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Nós, os Representantes do Povo Brazileiro, reunidos
em Congresso Constituinte, para orgarüzar um regimen
livre e democrD.tico, estabelecemos, decretamos e pro
mulgamos a seguinte

OONSTITUIÇÃO

DA

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

TITULO PRIMEIRO

Da organização federal

Disposições preliminares

Art. 1.° A Nação Brazileira adopta como fórma de governo,
sob o regimen representativo, a Republica Federativa pro
clamada a 15 de novembro de 1889, e constitue-se, por união
perpetua e indissoluveI das suas antigas províncias, em Estados
Unidos do Brazil.

Art. 2.° Cada uma elas antigi1s provincias formará um Es
tado, e o antigo municipto neutro constituira o Districto Federal,
continuando a ser a capital ela União, emquanto não se eler
execução ao disposto no artigo seguinte.
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Art. 3. ° Fica pertencendo a. Unifio, no planalto cen [1':11 d:1
RepubliC3, uma zon:1 de 14.400 kilometros quadrados, que
s9ra. opportunamente demarcada, para nella estabele:::cr-se a
futura. Capital Federal.

Paragrapho unico. EU'cctuada, a mudança da capibl, o actual
Districto Fedel'al passara a const;tllil' um Estado.

Al't. 4.° Os Estados pedem encorporar-se entre si, snboli
vidil'-se, ou desmembrar-se, p:tl'il. se anne:mr a outl'OS, ou
fOl'mar novos Estados, mediante acquiescellcia das respectiv<\s
assembléas legislativas, em unas sessi5es anuuas succes~ivas,
e approvação elo Congresso Nacional.

Art. 5.° Incumoe a cada Estado prover, a expensas proprias,
as nece3sidades de seu governo e administraçiio; a União, porém,
prestara soccorros ao Estado que, em caso de c11amilade pulllica,
os solicitar.

Art. 6.° O Governo Federal não podel'i\. intervir em negocios
peculiares aos E tados, sal vo :

1.° Para. repellir' in\'as;1o estrangeira, ou de UI11 Estado em

outl'O;
2.0 Para manter a fOrnn repulllicana ftldel'ativ,l.;
3.0 PUl'a restabeleceI' a ol'dem e a trauf]lIilliuaue nos Estades,

n. requisição dos respecli vos governos;
4.° Para aS33gli I'al' a execução d.1s leis e sen tenna' Cu'

del'aes.
AI'L 7.° R' tlacompet ncia exc!nsiva d.l Vniiio docl'etar:
1.° Impo'tos sobro a impol'taç;:-o de rroceuJllcia e ll';lngeil':l ;
2.° Dil'eito.> de entriula, ahida o estalb do n~tvio;,. ndo livre

o commercio uo cabotngem à:; mel'cadorins nuciol1a.e~, bem
como ás estl'augeiras que já t nham pJgo imposto do im
portação;

3.° Taxas de sello, sal\'o a re3tricç5.o do art. 9", § I", n. I j

<1. o Taxas do.> correios e teleg-l'<1 [lhos ioderaes j

§ 1.° Tambem compete privativamente i\. União:
1.0 A instituição de bancos emissores;
2.° A crençl0 ê 111unutençíio d(:l a lff1.ndegns,. . .
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§ 2.0 O;; impostos decretados pelu. UlliiIo devem ser uniformes

pa,l'a. todos os Esta.dos.
§ 3.0 As lei da UniiIo, os actos e as sentençls dc suas auto

rida'les serão executados em todo o plLiz por funccionarios
federaes, poJunJo, todavia, l\ exe~ução diJS primeil'c1s ser confiada
aos goverJlos dos E,tados, mediante aunueucia destes.

Art. 8.~ E' vedado ao Governo Fe eral Cl'ear, de qualquer
modo, di lincçõas c pl'eferencias em favor do. pOl'tos de uns
coutra o de Olltl'OS Estados.

Art. 9.0 E' d:\ competeuciu. exclusivu. dos Estados decretar
impostos:

I. ° Sobl'e a oxportação <.10 mel'cadol'ias de sua propria pl'O-
clucção;

2.° Sobl'o immovC'is l'uraes e ul'bauos;
3.° Sobro tl',) n mis,ão de pl'0pl'ioda<.1e;
4.° Sobre industl'i,)s o profi::'iOões.
§ 1.° Tambem compete excluôivamente ao E t,\<.1os deCl'otar:
I .° Ta,xa. de sello qIlan to aos actos emana/los de eus 1'e_ pe

cti vos govel'nos e negocias de sua economia;
2.° Contribuições concol'nentes aos SvUS tol gl'aphos e correios.
§ 2.° E' isenta de impo~tos, no Estado por onde se=exportal',

a prod llCÇ'J o dos ou tl'OS E tados.
§ 3.° Só é licito a nm E;tvlo tl'ibutar a importação de merca

dOl'ias estrangeil'as quan<.1o destinadas ao consumo no seu terri
torio, rovel'tendo, porém, o pl'uducto do imposto pal'a o TlJesouro
Feclel'al.

§ 4.° Fica salvo aos Estu.dos o dil'eito de estabelecerem linhas
telegra.phicas entl'e os divel'.3os pautas de seus territorios, e entre
estes e os de ou tros Estados que se n::'o acharem servidos por
linha federaes, podendo a União clesapropri:tl-as, quando fór de
in tel'e se geral-.

Art. lO. E' prohibido aos Estnrlos tl'ibutal' cens e readas
fedeme1 ou sel'viços a cargo da União, e reciprocamente.

Art. II. E' vedado aos Estados, como á União:
I. ° Ccear imposto3 de transito pelo territorio ele um Estado,
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ou na passagem de um para outro, sobre productos de outros
Estados da Republica, ou estrangéiros, e bem assim sobre os
vehiculos, de terra e agua, que os tI'an. portarem;

2.° Estabelecer, subvencionar, ou embaraçar o exercicio de
cultos religiosos j

3.° Prescrever leis retroactivas.
Art. 12. Além das fontes de receita discriminadas nos arts. 7°

e 90
, é licito a União, como aos E tados, cumulativamente ou

não, crear outras quaesquer, não contravindo o disposto nos
arts. 70 , 90 e 11 , n. 1.

Art. 13. O cilreito da União e dos Estados de legislarem sobre
viação ferrea e navegação interior sera regulado por lei federal.

Paragrapho unico. A navegação de cabotagem sera feitu por
navios nacionaes.

Art. 14. As forças de terra e mar são instituiÇÕes nacionaes
permanentes, destinadas a defesa da patria no exterior, e a manu
tenção das leis no in terior .

A força. armada é essencialmente obediente, dentro dos limites
da. lei, aos seus superiores hierarchicos, e obrigada a sustentar
as instituições constitucionaes.

Art. 15. São orgãos da soberania nacional o Poder Legislati vo,
o Exe~utivo e o Judiciario, harJ'Ilonicos e independentes entre si.

SEOÇÃO I

DO PODER LEGISLATIVO

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 16. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Na
cional, com a sancção do Presidente da Republica.

§ 1.o O Congresso Nacional compõe-se de dous ramos: a Ca
mara dos Deputados e o Senado.
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§ 2.° A eleição para. Senadores e Deputados far-se-ha simul
taneamente em todo o paiz.

§ 3.° inguem poJe ser, ao mesmo tempo, Deputado e Senador
Art. ]7. O Congresso reunir-se-ha, na C(l,pital Federal, inde

pendentemente de convocação, a 3 de maio rl cada anno, si a
lei não designar outro di~, e funccionara quatro mezes da data
da abertLU'a ; podendo ser proroga.do, adiado ou coovacada extra
ordinariamente.

§ ].0 Só ao Congresso compete deliberar sobre a prorogação e
adiamen to de suas sessões.

§ 2. ° Cada legislatura dUl'ara tres annos.
§ 3.° O Governo do E tado em cuja repre entação se der vaga,

por qualquer Ü<'1.usa, inclusive renuncia, mandará immediata
mente procedel' a nova eleição.

Art. 18. A Camara dos Deputados e o enado trabalharão
separadamente e, quando não se resolver o contrario por maioria
de votos, em sessões publicas. As deliberações serão tomadas
por maioria de votos, achando-se presente em cada uma das
camaras a maioria absoluta dos seus membros.

Parag'rapho unico. li.. cada uma dascamaras compete:
Verificar e reconhecer os poderes de seus membros;
Eleger ::l. sua mesa;
Organizar o seu regimento interno;
Regular o serviço de sua policia interna;
Nomear os empregados de sua secretaria.
Art. 19. Os Deputados e Senadores são inviolaveis por suas

opiniões, palavras e votos no exercicio do mandato.
Art. 20,. Os Deputados e os Senadores, desde que tiverem

recebido diploma até á nova eleição, não poderão ser presos,
nem processado criminalmente, sem prévia licença de sua
Camara, s~lvo caso de flagrancia em crime inati~\,I1çavel. Neste
caso, levado o proces o até pronuncia exclusive, a autoridade
processante remettera os autos á Camara respectiva, para
resolver sobre a procedencia da accusação, i o accnsado não
optar pelo julgamento immediato.
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Art. 21. Os membros das dua.s Camaras, ao too:ar assento,
contrahi 'ão comp!'')misso formal, em sessão publica, de bem
cll~prir os seus devel'es.

Art. 22. DUI'ante as se.> ões venceriLo os Senadores e os
Deputados um subsidio pecuniario igual, e ajuL\n. de custo, que
serilo fixado.> pelo Congresso, no fim de cada legislatur<l, para. a
seguinte.

Art. 23. Nenll'lm membro do Congl'e3S0, de. de que tenha sido
eleito, poderit celebrar contractos co:n o Pod",r Executivo nem
deUe receber cOI11!1lissões ou empregos remunerados.

§ 1.° Exceptuam-se desta prohilJição:
}.O As missões diplonnticas;
2.° As commissões ou commandos militares;
3. o Os cal'gos de acce3SO e as pl'omoções legaes.
§. 2. ° lenhllm DepuUtllo ou Senador, porém, poderà aceei tal'

nomeJç:'i.o para missões, commissões, ou comm:11ldos, de que
tratam os os. 1 e 2 do p:1ragl'il,pho antecedente, sem lícença tIa
respectiva Camara, (juando lIa aceitação resultar privação do
exercício da.s funcções legislali\'as, s:11vo nos casos de guerra ou
naquelles em que a honra. e no in tegl'iclade tIa União se acharem
empenhadas.

Art. 24. O Deputado ou Senador niLo pÓlle tambem ser pre
sidente ou fazer parte de dil'actorias de bancos, coml)anhias ou
em prezas que gc.zem dos fel.vOl'es do Governo Federal definidos
em lei.

Paragrapho unico. A ioolJservancia dos preceitos contidos
neste artigo e no antecedente importa perda do mandato.

Art. 25. O mandato legisintivo é incompativel com oexercicio
de qualquer outra funcção durante as sessões.

Art. 26. São condiçõ3s de elegibilidade para o Congresso
Nacional:

1. o Estar na. posse dos dil'ci tos de cida.di1o brazileiro e ser
alistavel como eleitor j

2." Püra a Camara, ter mais ue qua.tro annos de cidadão
brazileiro, e para o Senado mais de seis.
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8st·, dispo~ição não comprehollLlo os cid,tdií.os a. (IUO rerero-se
on. 4do art. CO.

AI't. 27. O Congl'OS'ío de~llra,l'j, em lei o~p(3ju.I, os e"tso.:l'do
iucomp:ltibilidflle cleitoml.

C.\PlTCLO Il

DA C.DL~R.~ DOS DEI' "TADOS

ArL 28. A amara, do~ D3PUta,·los compõ3-so de represeu
tantes do povo eleito' pelo~ Estados e pelo Distt'iclo Federal,
modianle o snIT1':1gio dirocto, gUI'aotidl\. a. repre'eotação. da.
minoria..

§ )." O numero dos Dernta.do~ ser:t fixado por loi em pro
pOl\ào qne não cxcctlora de um por sotenta. mil h:tbita.otes, oijo
devendo OS5e n:Jll1el'O Cl' inrel'ior a, quntro por E::itudG.

§ 2.° Para. esto fim mand~lrú. o Oovol'no Fcdel'al proc3der,
dosdojà, ao recenseamento da populaç:i.o (LI Republica, o qna)
san.i. revisto deconnal men to.

Art. 29. Compete a Camal',\ a, iuiciaLiva. do adia.mento da.
sessão legi~luLira. o llo tolas as lei:> de impostos, da,s leis de
fixação das forças de terl'<1 o mar, da, di~cussão elos projectos
oITel'eciJos pelo Potlel' Exeeu ti vo e a, declaraç1í.o ela. pl'ocedencia
ou improcedencia, da, aceusação contra, o Presidente da Republica,
nos tormos do nrt. 53, o o::>ntra. os Miuistros de Estado nos crimes
CODUexoS com os do Pre'itleDte da Republica..

CAPITULO lU

DO SENADO

Al't. 30. O Senfldo compõe-se de ciludãcs eligiveis DOS termoS
do art, 26 e maiores de 35 anDos, em numero de tl'es Senadores
por Estado e tres pelo Di idcto Federal, eleitos pelo mesmo modo
por que I) forem OS Deputados.
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Art. 31. O mandato de Senador durará nove annos, renovan
do-se o Senado pelo terço triennalmente.

Paragrapho unico. O Senador eleito em substituição de outro
exercerá o mandato pelo tempo que restava ao substitui.do.

Art. 32. O Vice-Presidente da Republictt será Pr~"idente do
Senado, onde só terá voto de qualidad-e, e será substituido, nn.s
ausencias e impeclimentos, pelo Vice-Presidente da mesma
Camara.

Art. 33. Compete privativamente ao Senado julgar o Presi
dente da Republica e os demais funcci.onarios federttes desi
gnados pela Constituição, nos termos e pela fórma que eUa
prescreve.

§ 1.° O Senado, quando deliberar como tribunal de justiça,
será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal.

§ 2.0 Não proferirá sentença condemnatoria: sinão por dous
terços dos membros presentes.

§ 3.° Não poderá impor outras penas mais que a perda do cargo
e a incapacidade de exercer qualquer outro, sem prejuizo da
acção da justiça ordinaria con tra o condemnado.

CAPITULO IV

DAS ATTRlBUIÇÕES DO CONGRESSO

Art. 34. Compete privativamente ao Congresso Nacional:

1.0 Orçar a receita, fixar a desp~za federal D,nnualmente e
tomar as contas da receita e déspeza de cada exercicio finan
ceiro j

2. o Autorizar o Poder Executivo a contrahir emprestimos, e a
fazer outras operações de credito j

3,0 Legislar sobre a divida publica, e estabelecer os meios para
o seu pagamen t'o ;

4. o Regular a arrecadação e a distribuiç.;õ'lo das rendas federaes ;
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5.0 Regular o commercio internacional, bem como o dos Es
tados entre si e com o Districto Federal, alfandegar port~s, crear
ou supprimir entrepostos;

6.° Legislar sobre a navegação dos rios que banhem mais de
um E tado, du se estendam a territorios e trangeíros j

7.° Determinar o peso, o valor, a in cripção, o typo e a deno-
minação das moedas;

8.° Crear bancos de emissão, legislar sobre ella, e tributaI-a;
9. ° Fixar o padrão dos pesos e medidas ;
10. B-esolver definitivamente obre o limites dos Estados

entre si, os do Districto Federal, e os do tcrritol'io nacional com
as nações limitl'ophe~ ;

11. Autorizar o Governo a declarar guel'ra, si não tiver logar
ou mallogmr-se o recurso do arbitramento, e a fazer a paz;

12. Resolver definitivamente sobre os tratados e convenções
cem as nações estrangeiras;

13. Mudar a Cc..pital da União;
14. Conceder subsidias aos Estados na hypothese do art. 5°;
15. Legislar sobre o sel'viço dos correios e telegrapho~ fede

raes;
16. Adoptar o regimen con venien te à segurança das fron-

teiras;
17. Fixar ann ualmente as forças de terra e mar j

18. Legislar sobre a organização do exercito e da armac1:'1. j

19. Conceder ou negar passagem a forças estrangeiras pelo
territorio do paiz para operações militares;

20. Mobilisar e utilisar a guarda nacional ou milicia civica,
nos casos previstos pela Constituição;

21. Declarai· em estado de sitio um ou mais pontos do
territorio nacional, na emergencia de aggressão por forças
estrangeiras ou de commoção interna, e approvar ou suo pender
o sitio que houver sido declarado pelo Poder Executivo, ou
seus agentes responsavei ,na ausencia do Congresso;

22. Regular as condiçõe e o processo da eleição para. os cargos
federaes em todo o paiz ;
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23. Legislar sobre o (Hreito civil, commercial e criminal da
Republica. e o processual rIa justi(.l1 federal;

24. Estabelecer leis unifol'mos sobre llllturali:lllção ;
25. Crear e snpprimir empregos pubI:cns. fedel'aes, lixar-lhes

as attribuições, ~ estipular·lhes os vencimentoJ ;
26. Organizar a justiça federal, nos termos do art. 55 o

seguintes da Sellção IiI ;
27. Conceder a:llni~tia ;
28. Commutar e pel'doar as penas impostas, pai' crime de

respons'lbilidade, aos fLJnccionnrio foderaes;
29. Lr.'gislar sobre terros e minas de pI'o[l:'icdade dl\ União;
30. Legislar sobre a. organização municipal do Districto Fe·

deral, b.3m como sobl'e a policia" o ensino sapel'io!' e os demais
serviços que na C:lpital fln'em reservados pa.rn. o governo Lht

União;
-31. Submette!' a leg-blnçfi.o especial os p ntos elo tenitorio da

Republic:\' necessarios plll'a a fundaç10 de a1'3CnaOS, ou outl'OS
estabelecimen tos e insti tuiçõ3s de cnn ven iencia federal;

32. Regular os casos de cxtracliçlio entl'e (IS Estados;
33. Decretar as leis e resoluçõ~s nece'Sfll'ias ao exercício dos

poderes que pertencall1 á união;
34. Decretar as leis organicas pn.ra a execuçIT.o completa da

Constituição;
35. Prorogar e adiar suas sessões.
Art. 35. Incumbe, outrosim, ao Congresso, mas não pl'ivati-

vamente: .

1. 0 Velar na guarda ela Constituição e das leis, e providencial'
sobre as necessidades de caracter fecleral ;

2. 0 Animar, no paiz, o desenvolvimento das lettras, artes, e
sciencias, bem como a immigraçfi.o, a agricullura, a industria e o
commel'cio, sem privilegios que tolham a acção dos governos
loca,es ;

3. 0 Craal' instituições de ensino superior e secundaria nos
E taclos ;

4. 0 Prover ii. instrucç~o secundaria no Districto Federal.
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CAPITULO V

D.\.S I.ErS E RESOLUÇÕES

Art. 3G. Salvas as excepções do art. 29, todos os projectos
de lei potle~u tel' ol'ig-em iUlJi'tioctamen te na. Camara, ou no
Scnatlo, sob a iniciatim de qualquer dos seus membros.

AI'!. 37. O pl'ojecto de lei, ::doptado DUmo. das Ca.maras, sel'h.
submettitlo á outm.; e esta, ~i o approvar, eDvial-o-ha ao Poder
ExecutiYo, que, acquiescendo, o ::anccionarú e promulgará.

§ 1.° ~i, porém, o Presidente da RepuLlica o julgar incollsti
tuoional, ou contrario aos in teresses d.t Nação, negará sua sancção
dentro de 10 dias uteis, daquelle om que recebeu o projecto,
deve Iventlo~o, 11C5se mesmo pmzo, a Camar(\, onde elle e
houver iniciado, com os motivos da reous~.

§ 2.° O silencio do Plesidente da Ropublica no decendlo im
porta a sancção ; e, no cu o de SeI' o&ta negadfl, quando já estivor
encerrado o Congresso, o Pre:ii·!onto darã publicidade as su:~s

r3ZÕcs.
§ 3.° Devolrido o projccto ii Camara iuiei,ldora, allise sujoitará.

a uma, discnss:io e a votação nominal, consiLlzrando-se approyaclo,
si olllivc~' dou' terços do un·l'agi.os l)I'esente . No te caso, o pro
jecto sera relllellido á ontra Camara, qUJ, si o approvar pelrls
mCS~llOS tramites, e pol:\ mesma ma.ioria, o enviara, como lei, ao
Podel' Executiv(l, para a fOl'malidadc da pl'omulgação.

§ .1.0 A sancç[o o a pl'omulg-açi.io olL'ctuam-se por e tas
formulas:

l.a «O Cong1'0SS ~acioDal llccl'el:1, e cu sancciono a. seguinte
loi (ou re:iolnção)>> j

2." «O Congre ·so I acional tlocl'eta, (; eu promulgo a seguinte
lei (ou re'olu<;,ão) ».

Ar!. 38. Não sendo a lei promulga-Ja, dentro do 48 horas pelo
Presidento eh, Republ;ca. BO:; casos dos §§ 20 e 3° do a.rt. 37,
PJ'csidento ,do Sono.c\o ou o \'ico~PresitlenI0, si o primeit·o não
o f1zel' em igual prazo, a p1'Ol11ulgará, usando da seguinte for
mula; «F" Pl'esidente (Ol.l 'v ice-Presillentf:l) tlQ SenaLlQ, faço
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saber aos que a presente virem, que o Congresso Nacional decreta.
e promulg"a a seguinte lei (ou resolução) li.

Art. 39. O projecto de uma Camara, emendado na outra,
volverá á primeira, que, si aceitar as emendas, envial-o-ha,
modificado em conformidade deltas, ao Poder Executivo.

§ 1. o No caso contrario, volverá á Camara revisora, e si as
alterações obtiverem dous terços dos votos dos membros presentes,
considerar-se-hão approvadas, sendo então remettidas com o
projecto á Camara iniciadora, que só poderá reprovaI-as pela
mesma maioria.

§ 2.° Rejeitadas deste modo as alterações, o projecto será sub
mettido, sem ellas, á sancção.

Art. 40. Os projectos rejeitados, ou não sanccionados, não
poderão ser renovados na mesma sessão legislativa.

SECÇÃO II

DO PODER EXECUTIVO

CAPITULO I

DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE

Art. 41. Exerce o Podel' Executivo o Presidente da Republica
dos E tados Unidos do Brazil, como chefe electivo da Nação.

§ l.0 Substitue o Presidente, no caso de impedimento, e succe
de-lhe, no de falta, o Vice-Presidente, eleito simultaneamente
com elIe.

§ 2.° No impedimento, ou falta do Vice-Presidente, serão uc
cessivamente chamados á Presidencia o Vice-Presidente do
Senado, aPre idente da Camara e o do Supremo Tribunal Federal.

§ 3.° São condições essenciaes para ser eleito Presiden te, ou
Vice-Pre idente da Republica:

1.° Ser brazileü'o nato i
2. ° Estar no exercício dos direitos politicas i
3.° Ser maior de 35 annos.
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Art. 42. Si, no oasú de vaga, por qualquer causa, da Presi
dencia ou Vice-Presidencia, Dão houverem ainda decorrido dous
anDOS do periodo presidencial, proceder-se-ha a nova eleição.

Art. 43. O Presidente exercerá o cargo por quatro annos,
não podendo ser reeleito para o periodo presidencial immediato.

§ 1. 0 O Vice-Presidente que exercer a presidencia no ultimo
anno do periodo presidencial, não poderá ser eleito Presidente
para o periodo seguinte.

§ 2.° OPresidente deixará o exercicio de suas funcções, impro
rogavelmente, DO mesmo dia em que terminar o seu periodo
presidencial, succedendo-lhe logo o recem-eleito.

§ 3. 0 Si este se achar impedido, ou faltar, a substituição far
se-hll nos termos do art. 41 §§ lo e 2. 0

§ 4. o O primeiro periodo presidencial terminará a 15 de
novembro de 1894.

Art. 44. Ao empossar-se do cargo, o Presidente pronunciará,
em sessão do ConI!:resso, ou si este não estiver reunido, ante o
Supremo Tribunal Federal, esta aflJrmação:

«Prometto manter e cumprir com perfeita lealdade a Consti
tuição Federal, promovei' o bem geral da Republica, observar as
suas leis, sustentar-lhe a união, a integridade e a independencia.»

Art. 45. O Presidente e o Vice-Presidente não podem sahir
do territorio nacional, sem permissão do Congresso, sob pena de
perderem o cargo.

Art. 46. OPresidente e o Vice-Presidente perceberão suhsidio,
tlxado pelo Congresso no periodo presidencial antecedente.

CAPITULO 11

DA. ELEIÇÃO DE PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE

Art. 47. O Presidente e Vice-Presiden te da Republica serão
eleitos por sufrragio directo da Nação, e maioria absoluta de
votos.

§ 1.0 Aeleição terá logar no dia I de março do ultimo anno
do periodo presidencial, procedendo-se na Capital Federal e Dns
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capitaes uos Esta.dos á apura!;ão UOS ,otos recebidos uns respo
cti vas circuJllscripções. O Congresso fará a apuração na sua,
primeira sessão do mesmo anno, COI:l1 qualquer numero de
membros pl'esentcs.

§ 2. ° Si nenhum dos votados hou Vel' alcançado maioria aLs0
luta, o Congresso elegera, por maiol'Ía LIas volos pl'esentes, um,
dentre os que tiverem alcanp~Io as duas -,'otações mais eleradas,
na eleiÇ<'io directa.

Em e~,so de empate, cO:lsiJerar-se-ha eleito o mais volho.
§ 3.° O processo eh, el<3ição e Lb apllr<"/lio será regulado

por lei ordinarb.
§ 4.° São inele,;i vies p.11'(1, os c.1rgos ue Prosi.Jeute e Vice

Pr~sidente os pareetes cons~lDguineoso afins, /;0:; lo e 2' grãos,
do Presidente ou Vice-Presidente, que Se achar e:n oxercício no
momento da eleição, ou que o lenha dei:ndo até seis mezeS ~ntes.

CAPITULO III

D,,,"' ATTIlI13UlÇÕES fiO pOf):m EX:':CUT!VO

Art. 48. Com pete pri..-al ivamen lo no Pl'\?s:d 'U te da Ropu
blica :

1.° Sanccionar, promulgar e f"zel' pnLlicar as leis e rC30]llções
do· Congresso; oxp :lie decretos, iu~tl'llê,'õe;; c regulamentos
para a sua !lei execução;

2.° Nomear e uemiWr livl'emenle os ;\liuistl'oS de Estado;
3.° Exerccr ou desi!;llaL' qnem deva. exercer o commando

suprllmo da forç'15 de tcr-r.l e m;\l' dos Estados Unidos do Bl'uzi!,
quando forem chamada :'L" arma. cm dufesa int0rn[l, ou exterua
da. uni10 ;

4.° Admiobtl',l['O Exel'cito e a Armada e distribuir as respe
ctivas fúr.,ps, con roeme as leis fedemes o a::i necessidades do Go
vel'no Nacional;

5.° Provor 03 cargos civis e militares de caracter federal,
~aIyas p,s 1'e tricções expressafl !J'l- Consti tuiç:.to j
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6.° Indultar e commutar as penas nos crimes sujeitos ii. j mis
dicção federal, salvo nos casos n. quo se referem os arts. 34,

n. 28, e 52 § 2° ;
7.° Declarar a guerra e fazer n. paz nos termos do art. 34 n. 11 f
8.° Declarar immediatamente a guerra nos casos de inva,ão ou

agO'ressão e3trangeil'a ;
9.° Dar conta annualmente da situação do paiz ao Congresso

Nacional, indicando-lhe as providencias e rJformas mgentes em
mensagem, que remetteril. ao sClcretario do Senado no dia da
abertura da sessão legislativa;

10. Convocar o Congrosso extraordinariamente j

11. l\omear os magistrados Caderaes, mediante prop03t:1 do
Supremo Tribunal;

12. Nomear os membros do Supremo Tribunal Federal e os
ministros diplomaÚcos, sujeitando a nomeação a approvação do
Senado.

Na :1usencia do Congresso, de ignal-os-Iu1 em commissão, até
qua o Senado se pronuncie;

13. Nomear os dem:1is membros do Corpo Diplomatico e os
agentes consulares;

14. J\la.nter as relações com os Estados estrangeiros;
15. Declar:1l', por si, ou seus agentes respon aveis, o estado

de sitio em qualquer .ponto do territorio nacioU'll, nos casos de
aggressão estrangeit'a, ou grave commoção intestina (art. 6'
n. 3; art. 34 n. 21 e art. 80).

16. Entatolar negociações internacionaes, celebrar ajustes,
convenções e triltados, sempre ad referendwn do Congresso, e
approva.r os que 03 Estados celebrarem na conformidade do
nrt. 65, submettendo-os, quando cumprir, ã. autoridade do
Congresso.

CAPITULO IV

DOS MINISTROS DE ESTADO

Art. 49. O Pl'esidente da. Republica é au xilia.do pelos Minis
tros de Estado, "gentes de sua confiança, qne lhe subscrevem os

2
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actos, e .cada um delles presidirá a um dos Ministerios em que
se dividir a administração federal.

Art. 50. Os Ministros de Estado não poderão accumular o
exercicio de outro emprego ou funcção publica, nem ser eleitos
Presidente ou Vice-Presidente da União, Deputado ou Senador.

Paragrapho unico. O Deputaclo ou Senador, que acceitar o
cargo de Ministro de Estado, perderá o mandato, e proceder-se-ha
immediatamente a nova eleição, na qual não poderá ser votado.

Art. 51. Os Ministros de Estado não' poderão comparecer ás
sessões do Congresso, e só se cómmunicarão com elle por
escripto, ou pessoalmente em conferencias com as commissões das
Camaras.

Os relato1'ios annuaes dos Ministros serão dirigidos ao Presi
dente da Republica e distribuidos por todos os membros do
Congresso.

Art. 52. Os Ministros de EstaJo não são responsaveis peran te
o Congresso, ou perante os Tribunaes, pelos conselhos dados ao
Presidente da Republica.

§ 1. o Respondem, porém, quanto aos seus actos, pelos crimes
qualificados em lei.

§ 2. o Nos crimes cemmuns e de responsabilidade serão pro
cessados e julgados pelo Supremo Tribunal Federal, e nos con
nex-os com os elo Presidente da. Republica, pela autoridade com
petente para. o julgamento deste.

CAPITULO V

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE

Art. 53. O Presidente dos Estados nidos do Brazil será sub
mettido a processo e a julgamento, depois que a Camara decla
rar procedente a accusação, perante o Supremo Tribunal Fede
ral, nos crimes communs, e, nos de re ponsabilidade perante o
Senado.

Paragrapho unico. Decretada a procedencia da accusaç:.l0,
ficará o Presidente suspenso de suas funcções.
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Art. 54. São crimes de responsabilidade os actos do Presi-
dente da Republica, que attentarem contra:

l.°.A existencia politica da União;
2.0 A Constituição e a fórma do Governo Federal;
3.° O livre exercicio dos poderes politicas;
4. o O gozo e exercicio legal dos direitos politicas, ou indivi-

duaes;
5.° A segurança interllfl. do paiz;
6.° A probidade daadministração;
7. ° A guarda e emprego constitucional dos dinheiros publicas;
8. o As leis orçamentarias votadas pelo Congresso.
§ 1. o Esses delictos serão definidos em lei especial.
§ 2. o Outra lei rogulará a accusação, o processo e o julga

mento.
§ 3. 0 Ambas essas leis serão feitas na primeira sessão do pri

meiro Congresso.

SECÇÃO III

DO PODER JUDICIARIO

Art. 55. O Poder Judiciaria da União terá por orgãos um
Supremo Tribunal Federal, com sMe na Capital da RepublíCc'l., e
tantos juizes e tribunaes federaes, distribuidos pelo paiz, quantos
o Congresso crear.

Art. 56. O Supremo Tribunal Federal compor-se-ha de
15 juizes, nomeados na fórma do art. 48, n. 12, dentre os
cidadãos de notavel saber e reputação, elegiveis para o Senado.

Art. 57. Os juizes fedemes são vitalícios .e perderão o cargo
unicamente por sentença judicial.

§ 1.° Os seus vencimentos serão determinados por lei e não
poderão ser diminuidos.

§ 2.° O Senadojulgara os membros do Supremo Tribunal Fe~

deral nos crimes de responsa bilidade, e este os juizes federaes
in feriares.
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Art _ 58. Os Tl'ibunaes Federa.es elegerão de seu seio os seus
presidentes e organizarão as respectivas secl'etarías.

§ I. o A nomcaÇ<lo e a. domissão dos empregados de secretaria,
bem como o provimento dos omcios de jusLiça. na circumscri
pções judiciarias, compete re pectivamentc aos presidentes tl s
tl'ibullaes.

§ 2. o O Presitlente da Republica. designD rá, den tre os mC.J11
bros do Supremo Tribunal FOlleral, o Procura.dol' Gera.l da. Re
publica, cujas attribuiçães se tlofil1irão em lei.

Art. 59. Ao Supl'emo Tribunal Fcdel'al compete:
L Proc3ssar e j ulga.1' origina.l'in. e pl'i va.ti vamonte :
a) O Presidente da Republica nos crimes commUllS e os Mi

nistros de E-tado nos C3S0S do art. 5'> ;
b) os ministl'os diplomatieos, nos crimes comIlluns e no~ do

responsabilidade;
c) as caus:J.s o con(]ictos entre a Uniilo e o.; Estados, ou entl'e

estes uns com o(outrús ;
cl) os litígios e as recln.maçõe 'enlre un,ç5es estrangeil'as e a.

l1nião ou os Estados ;
e) os conmctos dos juizes ou Tl'ibunaes Federaes entre si, ou

entre estes e o dos Esti.\'uos, assim como os dosj uizes e tribunaes
de um E;ta.do com os j llizés e o J tribuna.es de outro Estauo ;

II. Julgar, em grito do rocur30, as questõJs resolvidas p:-Ios
juizes e Tl'ibunaes Federae', assim como as do que tratam o
pre ente artigo, § lo, e o al't. Ô •

III. Rever os process03 findos, nos termos do al't. 81.
§ 1. 0 Das sentenças das justiça.. dos Estados em ultima instan

cia. 11. verá re3urso p3.ra o Supl'emo Tl'ibunal Feclel'a.l :
a) qun.ndo se questionaI' sobre a validacle ou a applicação de

tra.tauos e lei, federaes, e a. decisão do tribunal do Estauo for
con tra ella. ;

b) quando se contest'l' a. valiJale de leis ou ele actos dos
governos uos E"ÜlClos em Lc'3 da Constituiçã.o, ou das leis fede
r.le , e a decisão do tribunal do Est:l.do con'itlerar vali,tos esses
acto., ou c S3S lei; impugnada._
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§ 2.° NoS casos em que houver de applicar leis dos Estado', a
justiça, federal consultara. a jurisprudencin dos tribunaes locnes, e
vice-versa, as justiças dos Estados consultarão a j urisprudencia
dos Tl'ibunaes Federaes quando houverem de interpretar lei (h
União.

Arl. 60. t:omp te aos juizes ou Tl'ibunaes Fecloraes processar
e julgar:

a) as causas em 'lue algumn das partes fundar n ncção, ou a
defesa, em disposição da Constituição I<'edel'al ;

b) todas a. causas propostas contr:), o Governo dil União ou
Fazenda ,lCional, fundadas em disposições da Constituição, leis
e regulamentos do Poder Execulivo, ou em con tmctos celebrados
com o mesmo Governo j

c) as causas provenien tes le compeLlsações, reivindicações,
indemnização de prejuízos ou quaesf]uer outras, propostas pelo
Governo da lli<1o contra particulares ou vice·versa.,

d) O' liligios entre 11m Estado e cidad<1os de outro, ou entec
cidadãos de Estados diver30S, di ver3iftc:1ndo as leis destes;

e) os pleitos entre Estados e.3tr:1ngeiros e cid,td<1os brazileiros j

f) as acções movidas por e3trangeil'os e fundadas, rluer em
contractos com o Governo da UniKo, quer em convenções ou
tratndos da União com outras nnções ;

r;) as f]uestões de direito maritimo e navegaçKo, assim no oceano
como nos rio' e lagos elo paiz j

h) as questões de direito criminnl ou civil internacionill ;
. j) os erime polilicos.

§ [.. E' vedado ao Congresso cOll1metler qualquer jurisdi
cção federal ás justiças dos Estados.

§ 2.' As sentenças e orden da magistr,üura federal são ex
ecutadas por officiaes judiciarias da. nião, aos quues a policia.
local ó obrigada a prest~~l' auxili , quando invocado por alles.

Art. 01. As decisões dos juizes ou tribunaes dos Estallos,
ms materias de sua competencia, porão termo aos processos e as
questõ"s, salvo quanto a~

1", habeas-col"pttS, ou
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20 , espolio de estrangeiro, qun.ndo a especie não estiver
prevista" em convenção, ou tratado.

Em taes casos, haverá recurso voluntario para o Supremo
Tribunal Federal.

Art. 62. As justiças dos E tados não podem intervir em
questões submettidas aos Tribunaes Federaes, nem annullar,
alter,tr, ou suspendp.r as suas sentenças, ou ordens. E, recipro
camente, a justiça federal não póde intervir em questõ s sub
mettidas aos tribunaes dos Estn.uo , nem annullar, alterar ou
suspender as decisões ou ordens destes, exceptu:1.dos os casos
expressamente declarados nesta Constituição.

TITULO II

Dos Estados

Art. 63. Cada, Estado reger-se·hn. pela. Consti tuição e pe las
leis que adoptar, respeitados os principios constitucionacs da,
Uoil'ío.

Art. 64. Pertencem aos Estados as minas e terras devolutas
situadas nos seus respectivos territorios, cabendo a Uniito Só
mente a porção de territorio que for inuispa~savel para a de
fes<'1 elas fronteiras, fortiB.cações, construcçães mi litares e estra
das de ferro fedemes.

Paragrapho unico. Os proprios nacionaes, que não forem ne
cessarios para serviços da União, passarão ao dominio dos Esta
dos, em cujo territorio estiverem situados.

Art. 65. E' facultado aos Estados:
1.0 Celebrar entre si ajustes e convenções sem caracter po

litico (art. 48, o. 16);
2.0 Em geral todo e qualquer poeler, ou direito que lhes não

for negado por cln.usula express30 ou implicitamente contida nas
clausulas expressas da Constituição.
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Art. 66. E' defeso aos Estados :
1.0 Recusar fé aos documentos publicas, de natureza legisla

tiva, administrativa, ou judiciaria da União, ou de qualquer dos
Estados;

2.° Rejeitar a moeda, ou a emissão bancaria em circulação
por acto do Governo Federa I ;

3.o Fazer, ou declarar guerra entre si e usar de represalias ;
4. o Denegar a extradição de criminosos, reclamados pelas

justiças de outros Estn.dos, ou do Districto Federal, segundo as
leis da, União, por que esta materia se reger (art. 34, n. 32).

Art. 67. Salvn.s as restricçõe especificadas na Constituição e
nas leis federaes o Districto Federal é administrado pelas
autoridades municipaes.

Paragrapho unico. As despezas de caracter local, na Capital
da Republica, incumbem exclusivamente á autoridade municipal.

TITULO III

Do Municipio
Art. 68. Os Estados organizar-5e-hão de fórma que fique

assegurada a autollo!?ia elos municipios, em tudo quanto respeite
ao seu peculiar interesse.

TITULO IV

Dos cidadãos brazileiros

SECÇÃO I

DAS QUALIDADES DO CIDADÃO BRAZILEIRO

Art. 69. São cidadãos brazileiros :
1.0 Os nascidos no Brazil, ainda que de pai estrangeiro, não

residindo este a serviço ele sua nação ;
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2.° Os filhos de pai brazileiro e os illegilimos de mãi bl'azi
leira, nascidos em paiz estrangeiro, si estabelecerem domicilio
na Republica ;

3.° Os filbos de pai brazileil'o, que esLi ver noutro paiz ao ser
viço da Republica, embora nella não venham domiciliar-se;

4.° Os estrangeiros, que, achando-se no Brazil aos 15 de no
vembro de 1889, não declararem, den tro em seis mezes depois de
entrar em vigor a Constituição, o animo de con ervar a naciona
lidade de origem;

5.° Os cstL'angeiros, que possuirem bens immoveis no Brazil, c
forem casados com brazileiras ou ti verem filhos brazilei l'OS, com
tanto que residam no Brazil, salvo si manifestarem a intenÇ<'io de
nã.o mudar de nacionalidade;

6.° Os estrangeiros por outro modo natul'ali adas.
Art. 70. São eleitores os cidadãos maiores de 21 annos, C] ue

se alistarem na fórma da lei.
§ 1.0 Não podem alistar- e eleitores para as eleiçoõ3s federaes,

ou para as dos Estados:
1.0 Os mendigos;
2.° Os analphabetos ;
3.· As praças de pret, exceptu::vJos os alumnos das escolas mili

tares de en ino superior;
4,0 Os religiosos de ordens monasticas, companhias, congre

gações, ou communidades de qualquer denominação, sujeitas a
voto de obediencia, regra, ou estatuto, que imporLe a ren,unci[\,
da liberdade individual.

§ 2.° Silo inelegiveis os cidadãos não alistaveb.
Art. 71. Os direitos de cidadão brazileiro só se suspendem, ou

perdem nos casos aqui particulal'isados.
§ 1.0 Suspendem-se:
a) por incapacidade physica, ou moml;
b) por condemnação criminal, emquallto dura.l'em 0:-1 seus

e1Ieito •
§ 2.° Per'dem- e:
a) por naturalisação em l)aiz estrangeiro;
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b) por aceitação de emprego ou pensão de governo estrangeiro,
sem licença do Poder Executivo Ii'ederal ;

§ 3.° ma lei federal determinará, as conwçõe' de reacquisíção
dos direitos de cidadão brazileiro.

SECÇÃO II

DECLARAÇÃO DE DIREITOS

1\rt. 72. A Constituição a 'segura ,1. brazileiros e a estrangail'os
residen tos no paiz a inviolabilidade dos diI'ei tós concernen tas á
liberdade, à segurança individual e à propriedade nos termos
seguintes:

§ l.0 Ninguem pMe ser obrigado a fazer, ou deixar de fazer
alguma cousa, sinão em virtude de lei.

§ 2.° Todos são ig'uaes perante a lei.
A Republica não admitte privilegio de nascimento, desconhece

f01'OS de nobreza, e extingue as ol'dens honorificas existentes e
touas as suas prerogativas e regalias, bem como os titulas nobi
liarcbicos e de conselho.

§ 3.° Todos os individuos e confissões religiosas podem exerceI'
publica e livremente o sen culto, associando-~e para esse fim e
adquirinuo bens, observadas as disposições do diI'eito commum.

§ 4.° A Republica só reconhece o casamento civil, cuja cele
bração será gratuita.

§ 5. o Os cemiterios terão caracter secular e serão admini trados
pela autoridade municipal, ficando livre a todos os cultos reli
giosos a pl'atica, dos respeclivos rito em relação aos selIS crentes,
desde que não ofi'ondam a morallmblica e a l~is.

§ 6.° Será, leigo o ensino ministrado nos estabelecimentos
publicos.

§ 7. o Nenhum culto ou igl'eja gozara. de subvenç.ão omcia!,
11em terá relações de dependench, ou alliança. com o Governo da.
União, ou o dos Estados.
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§ 8. o A todos é licito ass.ociarem-se e reunirem-se livremente
e sem arma ; não podendo illtervir a policia, sinão para manter
a ordem publica.

§ 9.° E' permittiuo a quem quer que seja representar, mediante
petição, aos poJeres publicas, denunciar abusos das autoridades
e promover a responsi1biliuade dos culpados.

§ 10. Em tempo de paz, qualquer pMe entrar no territorio
naciollul ou delle sahir, com a sua fortuna e bens, quando e como
lhe convier, indepenuentemente de passaporte.

§ 11. A cus.}, é o asylo illviolavel elo individuo; ninguem póde
ahi penetrar, de noite, sem consentimento do morador, sinão
para acuilir a victimas de crimes, ou desastres, nem de dia,
sinão nos casos e pela fórma prescriptos na lei.

§ 12. Em qualquer assumpto ó livre a manifestação do pensa
mento pela imprensa, ou pela tl'ibuna, sem dependencia de cen
sura, respondendo cada um pelos abusos que commetter, nos
casos e pela fórm 1. que a lei determinar. Não é permittielo o
anollymato.

§ 13. A' excepç'ão do flagrante delicto, a prisão não poderá
executar-se, sinão depois de pronuncia do indiciado, salvos os
casos determinauos em lei, e mediante ordem escripta da auto
ridade competente.

§ I·L Ninguem poderá ser conservado em pl'is[io sem culpa
formada, salvas a~ excepções especificadas em lei, nem levaclo ii.
prisão, ou ueHa detido, si prestar fiança idonea, no casos em
que a lei a admittir.

§ 15. Ninguem s rã sentenciado, Stnao pela autoridade com
peteilte, em virtude de lei anterior e na forma por ella re
gulada.

§ 16. Aos accusados se assegurara na lei a mais plena defesa,
com todos os recUl'SOS e meios essenciaes a ella, desde a nota
de culpa, entregue em 24 horas ao preso e assignada pela au
toritLtde competente, com os nomes do accusador e das teste
munhas.

§ 17. O direito de propriedade mantem-se em toda a sua ple-
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nitude, salva a desapropriação por necessidade, ou utilidade
publica, mediante indemnização prévia.

As minas pertencem aos proprietarios do solo, salvas as limi
tações que forem estabelecidas pOl' lei a bem da exploraç1Lo
deste ramo dê industria.

§ 18. E' inviolavel o sigillo da correspondencia.
§ 19. Nenhuma pena passará da pessoa do delinquente.
§ 20. Fica abolida a pena de galés e a de ban imen to judiciaI.
§ 21. Fica igualmente abolida a pena de morte, reservadas as

disp03ições da legislaç1Lo militar em tempo de guel'l'a.
§ 22. Dar-se-ha o habeas-COlp!IS sempl'e que o individuo

so[rer ou se achar em imminente peeigo de soITrer violencia, ou
concçito, por iIlegalidade, ou abuso de poder.

§ 23. A' excepção das causas, que, por sua natureza, per
tencem ajuizos especiaes, não havel'a fól'o privilegiado.

§ 24. E' garantido o livre exercicio de qualquer profissão mo
ral, intellectual e industria,l.

§ 25. Os inventos industriaes pertenêerão aos seus autores,
aos quaes ficara g'urantido por lei um privilegio temporarío, ou
será concedido pelo Congresso um premio razoavel, quando hajn.
conveniencia de v ulgarisn.r o inven to.

§ 26, Aos autores de 01)ras litterarias e artisticas é garantido
o direito exclusivo de reproduzi l-as pela impl'ensa ou por qual
quer outro processo mecanico. Os herdeiros dos autores gozarão
desse direi to pelo tem po que a lei determinar.

§ 27. A leias segurara tambem a propriedade das marcas de
fabricn..

§ 28. Por moti vo de crença ou de funcção religio~a, nenhum
cidadão brazileiro podera ser privado de seus direitos civis e
politicas nem eximi.r-se do cumprimento' de qualquer dever
civico.

§ 29. Os que allegarem motivo de crença religiosa com o fim
de se isentarem de qualquer onus que as leis da Republica impo
nham aos cidadãos, e os que acceitn.l'em condecorações ou titulas
nobiliarchicos estrangeiros perderão todos os direitos politicos.
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t> 30. Nenhum imposto de qU(llquer n:1tUl'8za podertl ser co
lJrado sinlio "em virtude de uma lei que o autorize.

§ 31. E' manlilia a instituiç"'io do Jury.
ArL 73. Os cargos publicas ci\'is, ou militares, são accessiveis

a todos os br<1zileiros, observadas as condições de capacidade
especial, que a lei estatuil', sendo, porem, vedadas as accumula
ções remuneradas.

AI't. 74. As patentes, os postos e os cal'gos inamoviveis s[o
g<1l'antü]os em tola <1 suo, plenitude.

Art. 75. A aposentadoria 'ó poder:), ser uada aos func iona
rios publicos em caso de in vttlidez no sel'víço lht N<1Ç[0.

Art. 70. Os ofllciaes do Exercito e da Armada só pel'llerão suas
patentes por condemnação em mais de dous annos de 11ri5ão,
passada em juig.lClo nos tl'iiJunae. competentes.

Art. 77. Os militarcs de tcna c mal' terão fól'O cspecial nos
delictos mili tarcs.

R 1." Esto ról'o compor-S8-1m dc UIU Supremo Tribunal i\lilitar,
cujos membr03 ser[o ,'ita.lícios, e dos con.'ell103 necessarios para,
a forlUação da culpa e julgamento dos crimes.

§ 2.° A organização e attribuições do Supi'emo Tribunal Mi
litar serão-reguladas por lei.

Art. 78. A especificação das gamntias e direitos expressos Da
COD.UtuiÇe'io não exclue outl'as garantias e direitos lllio enu
merados, mas resultante;:; ela fórm<1 de governo que eHa esta
belece e dos principios que consigna.

TITULO V

Dispo içõcs gera s

Art. 70. O cidadãoinvestido em fllDcções do qualquer dos trcs
poderes 1eder<1es não podera exercer as de outro.

Art. O. Pouer-se-~la decJ:traL' em estado de silio qualquer
parte do terl'itorio da União, suspendcndo-se ahi as garan lias
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conslitucionaes per tempo dE:te~minado, quando a seguranç<\, di1
Rei u'):ic L o exigir, em Cl130 de aggressão estmngeira, ou com
mo~ão jnte~tinl1 (arl. 34, n. 21).

§ 1.° :'l'iiJ ~e aclElndo reunido o Cong'l'esso, e correndo a Patria.
imn inente perigo, exercer!. e_sa. I1ttribuiçi1o o Poder Executivo
Fedeml (ay-t. 48, n. 15).

§ 2. 0 Eile, porém, durante o e. lado de sitio, restriogir-se-ha
nas medidas de repres,ão c)ntra as p ssoas, <\, impõr:

1.° A detenção em logar não destinado aos r-éos de erimes
COiTImuos j

2.°O desterL'o para outros si tios do territorio nacional.
§ 3." Logo que se reunir o Congresso, o Pre ideote dà Repu

blica, lho relata.rá, motivando-as, as medidas de excepção que .,/
houverem sido tomadas.

§ 4.° As autoridades clue tenham ordenado taes medidas são
responsaveis pelos abu 503 commettid03.. /'

Art. 81. Os processos fradoE, em materia. erime, poderão ser
ré vj~t03, a qualquer tempo, em beoetlcio dos condemnados, pelo
Supremo TribuDa.l Federa.l, para, r"formar, ou confirmar a
Eentenç' .

§ 1.0 A lei marca.ri. os casos e a fôrma da. revi ão, que podera.
se r l'equerie1:1 pe~o senteDciado, por qualquer do povo, ou
cx-olficio p310 Procurador Geral da. Republica.

§ 2.° Na revisilo 11ão podem SOl' aggl'n,vadas as penas da. se0

teo~.a revista..
g 3. o As disposiçJos do pre5eo te n.rligo são extemivas aos

proc ~ssos mil i tares .
Art. 82. 03 fuoccionn.rios puulicos são estrictamente respon

saveis pelos abusos e omissões em que inconerem no exercicio
de seus ca.rgos, a.ssim como pela indulgencia, ou negligencia. em
não respousabilisa,rem eLl'ectivamente os seus sub..'tlternos.

Paragrflpho unico. O fUDü~ionario publico obrigar-se-h<\' por
compromisso formal, no act) ela. posse, a.o desempenho dos seus
ueveras legae3.

Al't. 83. Cont!nun.D1 em vigor, emquflD to não revogadas, as
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leis do antigo regimen, no que explícita ou implicitamente não
for contrario ao systema de governo firma.do pela Constituição
e aos principios nella comagraelos.

Art. 84. O Governo da União n.fiança o pagamento da clivitln.
publica interna e externa.

Art. 85. Os officiaes do quadro e das classes annexas da Armadn.
terão as mesmas patentes e vantagens que os do Exercito nos
cargos de categoria correspondente.

Art. 86. Todo o brazileiro é obrigado ao serviço militar,
em defesa da Patria e da Constituição, na fórma das leis fe
deraes.

Art. 87. O Exercito Federal compor-se-ha de contingentes que
os Estados e o Districto Federal são obrigados a fornecer,
constituidos de conformidade com a lei annua ele fixação de
forças.

§ 1.° Uma lei federal determinará a organização geral do
Exerci to, de accordo com o ll. 18 elo art. 34.

§ 2.° A União se encarregará dn. instrucção militar dos corpos
e n.rmas e da instrucção militar superior.

§ 3.° Fica abolido o recrutamento militar forçado.
§ 4.° O Exercito e a Armada compor-se-hão pelo íoluntariado,

sem premio, e em falta deste pelo sorteio, previamente orga
nizado.

Concorrem pa.ra o pesson.l dn. Armn.dn. a Escoln. Nn.vn.l, n.s
de Aprendizes Marinheiros e n. marinha mercante, mediante
sorteio.

Art. 88. Os E-tados Dnidos do Bl'azil, em caso algum, se em
penharão em guerra de conqui ta, directn. ou indirectamente,
por si ou em allianç[l, com outra nação.

Al't. 89. E instituido um Tribunal de Contn.s parn. liquidar as
contas da receit[l, e despem e verificar a sua legalidade, antes de
serem pre tadas ao Congresso.

Os membros de te Tribunal serão nomeados pelo Preüdente da
Republica, com approvação do Senado, e sómente perderão os
seus logn.res por sen tença.
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Art. 90. A Constituição poderá ser reformada, por iniciativa
do Congresso Nacional, ou das Assembléas dos Estados.

§ 1.0 Con iderar-se-ha proposta a reforma, quando, endo
apresentada por uma quarta parte, pelo menos, dos 1I]embros de
qualquer das Camaras do Congresso Nacional, for aceita, em
tres discussões, por dous terços dos 'votos numa e noutra Ca
mara, ou quando for solicitada por dous terços dos Estados, no
decurso de um anno, representado cada Estado pela maioria de
votos de sua Assembléa.

§ 2.° Essa proposta dar-se-ha por approvada, si no anno se
gtúnte o for, mediante tres discussões, por maioria de dous
terços dos votos nas duas Camaras do Congresso.

§ 3.° A proposta approvada publicar-se-ha com as assignaturas
dos Presidentes e Secretarias das duas Camaras, e incorporar-se
ba ii. Constituição como parte integrante della.

§ 4. ° Não poderão ser admittidos como objecto de deliberação,
no Congresso, projectos tendentes a abolü' a forma republicana /
federativa, ou a igualdade da representaçfío dos Estados no
Senado.

Art. 91. Approvada esta Constituição, seril ella promulgada
pela Mesa do Congresso e assignada pelos membros deste.

Disposi ÕCS transitorias

Art. 1.° Promulgada esta Constituição, o Congre.so, reunido
em assembléa geral, elegeró, em seguida por maioria absoluta
de votos, na primeira yotação, c, si nenhum candidato a obtivor,
por maioria relatint na segundn, o Presidente e o Yice-Presidente
dos Estados Unidos do Brazil. .

§ 1.0 Essa eleição sera feita em dous escrutínios di tinctos para
o Presidente e o Vice-Presidente re. pecti,amente, recebendo-se
e apurando-se em primeiro lagar as cedulas para Presidente o
procedendo-se em seguida do mc,'mo modo p<'1.1'11. o Vice
Prosidente.
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§ 2. ° O Presidente e o Vice-Pl'esidente, eleitos na fôrma deste
artigo, occuparão a Presidencia e a Vice-Prcsidencia da Repu
blica dllran te o primeiro p riodo presidencial.

§ 3.° Pdm essa eleiç1ío não haveró' incompatibilidades.
§ 4.0 Concluida ella, o Congresso dará por terminalla a sua

missão constituinte, e, separando-se em C.\mll'a e Senado, en
cetal'á o exel'cicio de suas [uncções normaes a 15 de junho do
corrente :mno, não podendo em bypolhese alguma ser di solvido.

§ 5.° No primeiro anno da primeira 1 gislatura, logo nos tra
balhos preparatol'ios, discriminarit o Senado o primeiro e segundo
terço de seus meml ros, cujo mallllato lta de cessar no termo do
primeil'(, e do segundo tl'iennios.

§ 6." E sa discriminaç[io eiIectuar-se-ba em tres listas, cor
re-pondentes aos tres terços, gl'aduando-se ,ns Senadol'es de cada
E tado e os do Distl'iclo Federal pela ordem de sua votação
respectiva, de modo que se distl'ibua:lO terço do ultimo triennio
o primeiro votado no Di lricto Federal e em cada um dos Estados,
e aos dous terços seguintes os outros dou nomes na esca.la dos
sll[ragios obtidos.

§ 7.° Em caso de empate, considerar-se-hão favorecidos os mais
velhos, decidindo-se por sorteio, quando a idade for igual.

Art. 2.° O Eslado que até ao fim do anno de 1892 não houver
decretado a sua Constituição, será S'lumettido, pOl' aclo do Con
gresso, <.1, de um dos outros, que mais convenien te a essa
adaptação parecer, até que o E,tado sujeito a esse regimcn a
reforme, pelo processo ne1h\ determinado.

Art. 3.° A' proporção que o Estados se fOrelll ol'ganizando, o
Go,erno Federal entregar-Ihes-ha a administração elos serviços,
que pela Constituição lhes competirem, e liquidara a respons:1
bilielade dá administração foderal no tocante a esses serviços e
ao pagameuto do pessoal re pectivo,

Art. 4.° Emquanto o E tados e occuparem em regularisar as
desp3zas, durante o periodo de org-.wizaçtio dos seus serviços, o
Governo Federal abrir-Ihes-ha para e se fim creditos especiaes,
segundo a condições estabelecidas por lei.
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ArL 5." No.) E~laL1os que se forem organizando, entrará cm
Ylgor n. classificação das rendas estabelecidas na Constituição.

ArL G.o Nas primeiras DOme:lçÕ~s para a magistratura federal
e para a. dos EstUllos serão preferidos o., juizo::; de direito e o:;
llesembargadores de maL; nota..

Os CJuo não forem aumittidos na. nova ol'günizaç.ão judiciari.\,
e tirerem mais de 3D annos de oxorc:icic, sorão aposontado.3 com
louos os sous vencimentos.

Os que li rorem menos ue 3D annos do exercício continuarão l\

pcrceucr sous ordonados, até (lue sejam aproyeita'los ou apo
scn tados com ordenado correspollllen te ao tom po tle e:;:ercicio.

AS de~pezas com õ- magistrados aposen tados 0\1 pO.5tos em
llisponibilidade serão pag;).s pelo Governo FOLlera!.

ArL 7.0 E' concedida a D. Pedro de Alcantam, cx-Impol':.u1or
do Brazil, uma pensão que, a. contar do 13 de no\'emlJro do
IS80, gara.nb.-l11e, por tojo o tempo de sua. vida, suusistencia,
decento. O Congresso orclinario, em sua primoira rounião, 11xarú,
o quanlum desta. pensão.

Arl. 8.° O Gororno Federal adquidrú papa. a Naçã,o a casa cm
que falleceu o Dr. Bonjamin Constant Botei 110 de ::Ifagalhães o
nella mandará. co11ocar uma JapiJ.e om homenagem it memori,L
do grande patriota - o Fuuda.dor da. Republica.

Paragrapllo unico. A viumdo mosmo Dr. Benjamin Constant
terá, emquanlo vivor, o usofruclo da C)~<1 mencionada.

Mandamos, portanto, a touas as autoridade~, a quem o co
nhecimento e execução de3ta Constituição portencerem, que fi,

executem e füçam execular e obsorvar (lol e iuteiramente como
nella se con tó:n.

Publique-se e cumpra-se em todo o lonilorio da Nação,

ala J.us sessões do Congrosso :'\acional Constituinle, na. cidüue
do Rio de Janeil'o, cm 21 de f0yerciro de lSal, 3° da Repu
blica.

Pnulel1te Jose de Moraes Ba;'j'o , Pre~idellte do Congresso, Se'"
nador pelo EE.ilado de S. P.,ul0.

á
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Antonio Eu:ebio Gonçalves de Almeida, Vice-Presidente do Con
gresso, Deputado pelo Estado da Bahia.

Dr. JO{io da Malta Machaclo, lo Secretario, Deputado pelo Estado
de Minas Geraes.

Dr. José Paes de Carvalho, 2° Secretario, Senador pelo Estado do
P",rá.

Tenen te-coronel João Soares Neiva, 3° Secretario, Senador pelo
Estado da Parahyba.

Eduardo Mendes Gonçalves, 4° Secretario, Deputado pelo Estado
do Paranà.

1J1anoel Francisco Machado, Senaclor pelo Estado do Amazona5.
Leovigildo de Sou:;a Coelho, idem.
Joaquim José Paes da Silva Saymento, idem.
Manoel I gnacio Belf01"t Vieira, idem .
.Manoel DcMa Rod?"igues, Deput:ldo pelo Esta.do do Amazonas.
Manoel de Melto C. Bal-ata, Senador pelo Pará.
Antonio N icoldo Monteiro Baena, idem.
A?·thur Indio do Brazil e Silva, Deputado pelo Estado do Pará
lnnocencio Se?-zedello Corr8a, idem.
Raymundo Ni"lla Ribeiro, idem.
Dr. José Ferreü'a C-antão, idem.
Dr. Pedro Leite Chennont, idem.
Dr. José Teixeira da Malta BaceUm-, idem.
Lauro Sodré, idem.
João Pedro Be~rort Vieira, Senador pelo Estado do Maranhão.
Fl'ancisco Manoel da Cunha Junior, idem.
Jose Secundino Lopes Gomensoro, idem.
Manoel Bemardino da Costa Rodrigues, Depulado pelo Estado do

Maranhão.
Casimiro Dias Vieira Junior, idem.
Henriqlte Alves de Carvalho, idem.
Dr. Joaquim Antonio da Cru.:;, Senador pelo Estado do Piauhy.
Theodo?"o Alves Pacheco, idem.
Elyseu de Sou;a Martins, idem.
Dr. Anfl'isio Fialho, Deputado pelo Estado do Piauhy.
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Dr. Joaquim Nogueita ParanagHá, Depu tado pelo Estado de
Piauhy.

Nelson de VasconceUos Almeida, idem.
Coronel Firmino Pires Fel'l'eira, idem.
Joaquim de Otiveil'a Catw~da, Senador pelo Estallo do Ceará.
Hanoel Bezel'1'a de Albuq!,el'qHe Junior, i lem.
Theoclw'eto Cal'los de Ji'al'i" Souto, idem.
Alexandre Jose BaI'bosa Lima, Deputado pelo Estado do Ceará.
Jose FI"eire BezelTil Fontenelle, idem.
João Lopes Fen"eim Filho, idem.
Justiniall0 de Sel'pa, idem.
Dr. Jose Avelino Gurgel do Amal'al, idem.
Capitão Jose Bevilaq~'a, idem.
Gonçalo de Lago Fernandes Bastos, idem.
Manoel Coelho Bastos do Nascimento, idem.
Jose Bema1"Clo de Medeiros, Senador pelo Estado do Rio Grande

do Norte.
Jose Pedro de OUveil'a Galvão, idem.
Amaro Cavalcanti, idem.
Almino Alvares Alfonso (Pl'O vita civium proque universa Repu.

blica), Deputado pelo Estado do Rio Grande do Norte.
Pedl'o Velho de Albwluerq!!e Maranhito, idem.
Miguel Joaquim de Almeida Castro, idem.
Antonio de Amol'im Garcia, idem.
Jose rIe Almeida Bcm"eto, Senador pelo Estado da Parahyba do

Norte:
Firmino Gomes da Silveira, idem.
Epitacio da Silva Pessoa, Deputado pelo Estado da Parahyba.
Pedro Americo de Figueil"edo, idem.
Antonio Joaquim do Couto Cal·taxo, idem.
Joao Baptista de Sd Andrade, idem.
Primeiro tenente João da Silva Retumba, idem.
Dr. José IIvgino Dual·te Pel'eil'a, Senador pelo Estado de Per

nambuco.
Jose Simeão de Oliveira, idem.



- 3G-

Jose Nicolào Tolentino ele Ccwvalho, Deputado pelo Estado de
Pernambuco.

Dr. Francisco ele Assis Rosa e Silva, idem.
Jouo Barbalho Uchôa Oavalcanti, idem.
Antonio Gonçalves Ferreim, idem.
Joaqttim José ele r1lmeiela Pernambuco, idem.
Jocio Jtwencio Fen'eim de AguiaJ', idein.
Andl'e Oovalcanti ele Albwluerque, ülem.
Raymundo Oarneil'o de Souza Baneleira, idem.
Annibal Falcão, idem.
A. A. Pereira de Lyra, idem.
José Vicente 1I1eil',t de Vasconcellos, idem.
Jocio ele S iqueil'a Oavalcanti, idem.
Dr. Jocio Vieira ele Aralljo, idem.
Lui::; de Andrade, idem.
Vicente Antoni o elo Espil'ito Santo, idem.
Bella1'mino Cal'lleiro, idem.
Flol'iano Peixoto, Senador pelo Estado das Alagôas.
Pedl'o Paulino ela Fonseca, idem.
Cassiano Candido Taval'es Bastos, idem.
T/wophilo Fernandes dos Santos, Deputado pelo Estado das A![\.-

góas.
Joaquim Pontes de Miml1da, idem.
Pranc isco de Paula Leite Oiticica, idem.
Gabino Besoul'o, idem.
Manoel da Silva Rosa Juniol', Senador pelo E tado de Sergipe.
Ivo do Prado Montes Pires da Franca, DeI utado pelo E;,tado de

Sergipe.
Manoel Presciltatl0 ele Olivei?'a Valladão, idem.
Dr. Felisbello Fin:1o de Oliveim F1'eil'e, idem.
Virgílio C. Damasio, Senador pelo Estado da, Bahia.
Ruy Bal'bosa, idem.
Jo e Augusto ele Freitas, Deputado pela Ballia•
.Fhmcisco ele Paula A?'gollo, idem.
Joaquim l(JnClcio Tosta, idem.
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Dr. Jose Joaquim Seabra, Deputado pela. Bahia..
Dr. Aristides Cesal' Spinola Zama, idem.
Dr. ArthUl' Cesar Rios, idem.
Garcia Dias Pires ele Ca,'valho e Albuqtte~'que, iuem.
Marcolino ele illoura e Albuqttel'qtte, iuem.
Dr. Francisco elos Santos Pel'eira, iue01.
Castoclio José ele lllello, idem.
Dr. Fmncisco de Paula Oliveim Guimal"Cles, illcm

Aristides A. Milton, iLle01.
Amphilophio Botelho Freire ele Ccwl)alho, idem.
Fmncisco Mal'ia Sodré Pel'eira, idem.
Dionysio E. de Castro Cerqtleira, idem.
Leovigildo do Ypiml1[Ja Amol'im Filgueiras, idem.
Capitão de mar e guerra Barão de S. ]Iarcos, idem.
Banio de ViUa Viçosa, idem.
Sebasticto Landtllpho da Rocha l11ecll'ado, idem.
Fmncisco Pj'isco de Souza Paraiso, idem.
Domingos Vicente Gonçalt"ls de Souza, Senador pelo Estall0 do

Espirita Santo.
Git Bini:: Goulal't, idem.
José Casario de lllimnda i11onteil'O de Ban"os, idem.
José de M elio Carvalho J1Itmiz Fl"eil'e, Deputado pelo Estado

do Espirita Santo.
Antonio Borges de Athayde Junior, idem.
Dr. Jotfo Baptista Lapel', Senador pelo Estado do Rio de Janeil'o.
Braz CarneiTo Nogueim da Gama, ü.lem.
Francisco ViCtOI" da Fonseca e Silva, Deputado pelo Estado do Rio

de Janeiro.
João Severiano da Fonseca Hel'1nes, idem.
Nilo Peçanha, idem.
Dr. Urbano Marcondes dos Santos J1Iachado, idem.
Contl'U-Almirante Dionysio ilIanhães Bm'reio, idem.
Cyr'illo de Lemos Nunes Fagundes, idem.
Dr. Augusto de Oliveira Pinto. idem.
José Gonçalves lil'ialo de Medeiros, idem,



- 38-

Joaqui1?~ Jose de Sow::a Breves, Deputado pelo Estado do Rio de
Janeiro.

VirgiZio de Andrade Pessoa, idem,
Carlos Antonio de Ft"ança Cm'valho, idem.
João Baptista da Motta, idem.
Luiz Carlos Frdes ela Oruz, idem.
Alcindo Guanabm'a, idem,
E,'ico Ma,'inho da Gama Coelho, idem.
Edua,'do Wandenholh, Senador pe1:1 Capitn,l Federal.
Dr. João Severiano da Fonseca, idem.
Joaquim Saldc.. 'La lIfarinho, idem.
João Baptista de Sampaio Ferra:::, Deputallo pela Capital Federal.
Lopes T,'ovão, idem.
Alfredo Ernes:o Jacques OU"ique, idem.
Aristides da Silveit"a Lobo, idem.
F. P. MaY"inh, idem,
Dr. Francisco Furquim Wel'nech de Almeida, idem.
Domingos Jesuino de Albuquerque JtmiOl', idem,
Thomarr Delphino, idem,
Jose Augusto Vinhaes, idem,
Americo Lobo Leite Pe,'eim, Senador pelo Estado de Minas Gemes.
Antonio Olyntho dos Santos Pi"es, Deputado pelo Estado <.le Minas

Geraes.
Dr. Pacifico Gonçalves da Silva lIIascal'enl!as, idem.
Gabriel de Paula Almeida llagalhites, idem.
Jol'io das Chagas Lobato, idem.
Antonio Jacob da Paia;c,o, idem.
Alexandre Stochlm' Pinto de lJIenezes, idem.
Francisco lMiz da Veiga. idom.
Dr. Jose Candido da Costa Senna, idem.
Antonio Afforrso Lamounie,' Godo(redo, idem.
Alvaro A, de Andrade Botelho, idom.
Feliciano Augusto de Olivei,'a PenHa, idem
Polycal'po Rod"igues Viotti, idem.
Antonio Dut;-a Kicacio, idem,

-
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F1"ancisco Corrêa Rabello, Deputado pelo Estuclo ue MinHS Geraes.
lJIanoel Fulgencio Alves Pe1'eira, idem.
Astotpho Pio da Silva Pi11to, idem.
Aristides de Araujo Maia, idem.
Joaquim Gonçalves Ramos, idem.
Carlos Justiniano das Chagas, idem.
Constantino Lui:: Palteta , idem,
Dr. Jocio Antonio ele Avellar, idem.
Jose Joaquim Ferreira Rabello, idem.
Francisco Alvaro Bueno ele Paiva, idem.
Dr. Jose Carlos Fe1'reira Pires, idem.
Manoel Fen'az de Campos Saltes, Senador pelo Estado de S. Paulo.
Francisco Glice"io, Deputado pelo Estado de S. Paulo.
lúanoel de Mome. Ban'os, idem.
Joaquim Lopes Chaves, idem.
Domingos Corrêa de M o1'aes, idem.
Dr, Joao Thorna:: Carvalhal, idepl.
Joaquim de Sou::a llltwsa, idem.
Roclolpho N. Rocha llIí1'anda, iclem.
Pa«tino Ca1'los ele A1-ruda Botelho, idem.
Angelo Gomes Pinhei1'O Machado, idem.
Antonio Jose da Costa Junior, idem,
Francisco de Paula Rod1'igues Alves, idem.
Alfredo Ettis, idem.
Antonio Moreira da Silva, idem.
José Luiz de Almeida Nogueira, idem.
José Joaquim de Souza, Senador pelo Estado de Goyaz.
Antonio Amaro da Silva Canedo, idem.
Antonio da Silva Paranhos, idem.
Sebastião Fleu1'y CU1'ado, Deputado pelo Estado de Goyaz.
José Leopoldo de Bulhões Jardim, idem.
Joaquim Xavier GuimaHtes Natal, idem.
Aquilino do Amal'al, Senador pelo Estado de Matto Grosso.
Joaquim Duarte Murtinho, idem.
Dr. Antonio Pinhei1'o G1tedes, idem,
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Antonio Fi'al1cisco de A:rer'edo, Deputado pe lo E:i tado de MaUo Gro~'o,

Caetano Manoel ele Fm'ia e Albwluel'que, idem,
Ubaldino do Amaml, Senador pelo Esl,ldo do Paranit.
José Pereira do' Santos A.n1.rade, idem.
Bella?'mino AUJusto de Mendonça Lobo, Deputado pelo E'tadu 110

Parana.
Marciano A.u{justo Botelho de Magalhães, idem.
Femando Machado da E'imas, idem.
Antonio Justiniano Esteves Jlmiol', Sonador pelo Estado do Rant.\

CatharilJa,
DI'. Lu:::: Dell'hino dos Sal1tos, idem.
Latli'o &L'el'ialloiJIiilleí', Deputado pelo Estado de Santa Catllariua.
Carlos Augusto de Campos, idem.
Felippe Schm idt, itlem.
Dr, José Cemdiclo de LacercZrt Coutinho, idem.
Ramil'o Fortes de Bm'ceUos, Senador pelo Estado do r.io GI'.1I1'le

do Sul,
Julio AIl!1cleto Faldío da Frota, illom.
José Gomes Pin'wil'o llIachrtdo, idem.
Victol'ino Ribeil'o Cal"neiro llIonteiro, Deputado pelo E'itaJo do Rio

Gramle do Sul.
J01J]l!im Pereira da Costa, idem.
Antlo Gonçalves de Faria, idem.
JILlio de Ca tilhos, iLlem,
A 11tonio At!gll'to B :n'ges de Medeii'os, iJem.
Ale ides de Mendonça Lima, idem.
J, F. de Assis Bra:;il, Llem.
Thol'naa 7'/wmpsol1 Flol'es, idem.
Joaquim Francisco de ,1bi'eu, idem.
IIomCi'o Baptista, idem,
ManoaZ Lu i:; da Rocha Osor'ia, iuem.
A/fr'edo Cassiano do :Vascimei1~o, idem.
ptJr,tando Abbott, idem,
Demeir'io Nunes Ribeiro, iuem,
Antonio Adolpho da FOlúotll'a lIlc;ma BmTeto, idem.



o Governo Provisorio assignatario do decreto de 15 de

Novembro de 1889, que proclamou como fórma de governo da

Nação Brazileir:l a RepubJit:l Federativa era assim composto:

MAREC1IAL MANOEI. DEÜD0RQ DA FONSECA,

Chefe do (;O\'emn Pro\'isorio;

:\'((~IS·I'H.oS

Aristides da Sill'eira Lobo

Ruy Barboza,

Quinlino Bocayul'a,

Benjamin Const:lnt.

Eduardo \Vantlenkolk.





MINISTERlü DO INTERIOR





DECRETO N. I - DE 15 DE NOVE:\1BRO DE 1889

Proclama provisoriamente e decreta como a f6rma de governo da Nação Bra
zileira a Republica Federativa, e estn.belece as normas pelas qunes se devem
reger os Estados Federaes.

Art. I. o Fica proclamada provisoriamente e decretada como a
fôrma de governo da nação brazileirl\ - a Republic..'I. Federativ:1.

Art. 2. 0 As provincias do Brazil, reunidas pelo Jaça da feLle
ração, ficitm constituindo os Estados Unidos do Brazil.

Art. 3. o Cada um desses Estados, no exercicio de sua legitima
soberania, decretarã. opportunamente a sua constituição definitiva,
elegendo os seus corpos deliberantes e os seus governos locaes.

Art. 4. o Emquanto, pelos meios regulares, não se proceder á
eleição do Congresso Constituin te do Brazil, e bem assim á eleição
das legislaturas d- cada um dos Estados, será regida v, naÇ<.'io
brazileim pelo Governo Provisorio da Republica.; e os nO\ 0-; Es
tfldos pelos governos que hajam proclamado ou, na falta destes,
por governadores delegados do Governo Provisol'io.

Art. 5. o Os governos dos Estados federados adoptarão com
urg-encia todas as providencias necessarias para a manutenção da
ordem e d:1 segurança publica, defesa e garantia, da liberdade e
dos direitos dos cidadãos, quer nacionaes quer e tl'angeiros.

Art. 6. 0 Em qualquer dos Estado, onde a ordem publica for
perturbada, e onde faltem ao governo local meios ell1cazes para
reprimir as desordens e assegurar a paz e tranquilidade publicas,
efi'ectllarit o Governo Provisorio a intervenção necessaria para,
com o apoio da força publica, as egural' o livre exercicio dos di
reitos dos cidadãos e a livre acção das autoridades constituidas.

Art. 7. o Sendo a Republica Federativa Bmzileira a fórma de
governo proclamad}t, o Governo Provisorio não reconhece nem
reconhecera. nenhum governo local contrario Ú, forma republic..'l.ua,
aguardando, como lhe cumpre, o pronunciamento delinitivo do
voto du,naÇ<.'to, livremente expressado pelo suU·l'ugiopopular.

Art. 8. o A força publica regu lar, represeu tnda pelas tres
a~mas do exercito e pela armada nacional, rle que existam guar
n!ções ou contingentes nas diversas provincia , coutinuar:â. subor
dlllacla e exlusivamente dependente do Govel'11o Provisorio da
Republica, pocltmdo os govel'l1os locaes, pelos meios ao seu
alcanc.e~ decl'etar a organisação de uma guarda civica destinada
ao polICIamento do territorio de cada um dos no,os Estado".
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Art. 9.° Ficam igualmente suborclilladas ao Governo Provi
sorio da Republica todas as repartições civise militares, até aqui
suborclinadas ao governo central da Nação Brazileira.

Art. lO. O territorio do lunicipio Neutro fica provisoriamente
sob a administração immediata do Governo Provisorio da R.opu
blica, e a cidade do Rio de JaneÍl'o constituida, tambem proviso
riamente, séde do poder federal.

Art. 11. Ficam encarregados da exeoução deste decreto, na
parte que a cada um pertença, os secretarios de estat!o das
diversas repartições ou ministerios do actual Governo Provisorio.

DECRETO N. 4 - DE 19 DE XOVEMBRO DE 1880

Estnbeleco os (listinctivos dn bnndeirn e dns :u'mns nncl nne" c do s01l0s e
sinetes dn Republicn.

Ârt. 1.° A bandeira adoptaua pela Republica mantém a trn.
dição das antiga cól'es nacionaes - verde e amarella - do
seguinte modo: um losango .amarello em campo verde, tendo no
meio a esphera celeste azul, atravessada por uma zona brunca,
em sentido óbliquo e descendente da esquerda para a direita, com
a legenda - Ordem e Progresso - e ponteada por vinte e uma
estrellas, entre as quaes as da coustellação do Cruzeiro, dispostas
Da sua situação astronomica, quanto á distancia e ao tamanho
relati\'os, representando os vinte Estados àa Republica e o ~l\l

Dici pio Neutro; tudo segundo o modelo debuxado no annexo n. 1.
Art. 2.° A armas nacionaes serã ns que sefiguram na estampa

:lnnexa n. 2.
Art. 3.° Para os se110s e sinetes da Republica, ser-"ü'áde yl11

bolo a esphera celest , qual e debuxa 110 centro da bl11 leiril,
tendo em volta as plJaVl'aS - Republica dos E tados Unidos do
Brazil.

Art. 4. 0 Fi am revogadas as dispo ições cm contrario.

DECRETO N. 7 -DE 20 DE NOVE;UBRO DE 1889

Dis.olvo o extlngtlo as :tSsembJ~ns pl'ovincines o fi:xn pl'ovisoriamente as
ntll'ibuiçõos dos governadol'es dos Estndos.

Art. 1.° Ficam dissolvidas e extinctas lodas as ussembléas
provinciaes creadas pelas leis de 12 de outubro de 1832 e 12 de
agosto de 1834.
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Art. 2.° Até a definitiva constituição dos Estados Unidos do
Brrzil, aos governadores dos mesmos Estados competem as
seguintes attriiJuições:

§ 1.° Estabelecer a divisão civil, judicial e ecclesiastica do
respectivo E tado e ordenar a mudança de sua capital para o
lagar qne mais convier.

§ 2.° Providencial' sobre a in trucção puLlica e estabele
cimentos proprios a promoveI-a em todos os seus goraos.

8 3. J Determinar os casos e regular a fórma da desapropriação
da propriedade particular por utilidade publica do Estado, nos
Estados em que a materia já não esteja regulada por lei.

§ ;I. o Fixar a despeza publica. do Estado e crear e arrecadar os
impostos para ella necessarios, comtanto que estes não preju
diquem as imposições geraes dos Estados Unidos do Brazil.

§ 5.° Fiscalisar o emprego das rendas publicas do Estado e a
conta de sua despeza.

§ 6.° Grear empregos, proveI-os de pesson.l idoneo e marcar
lhes os vencimentos.

§ 7.° Decretar obras publiCc'\s e prover sobre estradas e nave
gação no interior do Estado; sobre a eonstrucç[o de casas de
prisão, traballlO, correcção e regimen dellas; sobre casas de
soccorros publicas e quaesquer as'ociações politicas ou religiosas.

§ 8.° Grear a força policial indispensavel e neces aria e pro
videnciar sobre seu alistamento, organização e disciplina, de
accordo com o Governo FederaI.

§ 9.° Nomear, suspender e demiltLr os empreO'ados publicos
elo.:: respectivos E tados, á excepção dos magi trados perpetuo',
que poderão ser suspensos para serem devidamente responsa
bilisados e punidos, com recurso necessario para o Governo.

§ 10 Goutrahir emprestimos e regular o pagamento dos re
spectivos juros e amortização, dependente da approvação do Go
vemo Federal:

§ 11. Regular a administração dos bens do Estado e autorisar
a veuda dos que não convier conservar, mas sendo esta feita em
ha ta publica.

§ 12. Promover a organisação da estati tica do Estado, a
catechese e civilisação dos índigenas e o estabelecimento de
colonias. .

§ 13. Represen tal' ao Poder Federal contra a leis, resoluções
e actos dos outros Estados da uião, que orrendarem os direitos
do respecti vo E tauo.

Ar·t. 3.0 O Govemo Federal Provisorio reserm- e o direito do
restringir, all1]Jlíar e su pprimir quaesquer das attribuições que
pelo presente deúreto &1.0 conferidas aos governadores proviso
rios dos Estados, podendo outrosim substituil-os conforme melllor
convenha, no actual lJeriodo de reeonstrucção nacional, ao bem
llUblico e .\ paz e direito dos povos.
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DECRETO N. 12 - DE 23 DE NOVEMBRO DE 1889

Estabelece o limite das attribui~.ões dos chefes dos Estados no que toca {~

nomea~iio e demissão de empregados.

Art. 1.0 São de exclusiva competencia do Governo Federal as
nomeações de chefes dos E~tnt1os, de comm:tnelautes de armas,
chefes de policia, pl'il11llÍ!'O proyjmento de secretarios dos govel'
nadares e mngistt'ados perpetuos, s mIo touos os lagares secun
darias dependentes ue portaria dos l\linistro3.

Art. 2." A nome~c;ão e uemi:são de todos os outros cargo são
da eXClllsiya competenciu. dos chefe dos E tados, excepção feita
dos Jogares de administradores dos correios, cujas nomeações fi
carão dependentes ela approyação do Governo Fetleral.

Revogam-se a disposições em contrario.

DECRETO T. 297 - DE 29 DE MARÇO DE 1890

Deroga o art. 20 do decreto n. 12 de 23 de novembro de 1889, na pade re
ferente ti. nomeação dos empregados dos Correios.

Artigo uuico. A nomeação elos empreg~dos elos Correios con
tinuará a ser feita nos termos do art. 157 do decreto n. 9912 A,
ele 26 de março de 1888, derogado nesta parte o ar1. 2° elo d0creto
li, 12, ele 23 de novembro de 1889,

DECRETO N. 12 A - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1889

Fil'ma a eompetenel't da autoridade federal e dos Governadores dos Estados
quanto :i nomea~ão, aposentadoria, de:nissão, suspensão e licenças de algumas
classes de funccionarios,

Art. ],0 A eli:,criminação entre as attribuiÇÕes da autoridade
federal e a dos Goyernadol'es lIos Estados, quanto á nomeação,
apo entadoria, demi s[o, su pen ão e li enças dos fllnccionarios
de fazenda, continúa a reger- e pela legi laç.'io em vigor.

Art. 2.° Depende de decreto a nomeação de chefes de repar
ti~ões j eIrectUllDuo-se touas as mais por simples acto dos Mi
nistros.

Art. 3. °Revogam-se as disposições em contrario.
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DECRETO N. J3 A - DE 26 DE NOVEMBRO DE ISS9

Regula a concessão de naturalisacões.

Art. 1. 0 O Ministro e Secret'U'io de Estado dos Negoci03 elo
Iuterior e os Governadores elos diversos Estados ficam autoriza
dos a conceder naturalisação a todo o estrangeiro que a requerer,
independentemente elas formalidades exigidas pejos decretos
ns, SOS A de 27 de junho de IS55 e 1950 de 12 de julho de 1871.

Art. 2. 0 A naturalisação será concedida por portaria e isen
ta cle qualquer imposto, na fórma do art. 14 da lei n. 3140
de 30 de outubro de 1882.

Art. 3.o Revogam-se as disposições em con traria.

DECRETO N, 58 A - DE 14 DE DEZE~IBRO DE 1889

Pl'ovidencla sobre a natul'alisaçíio dos estmngeiros l'e-idente. na: Republica.

Art. 1.o São considerados cidadãos brazileiros todos os estran
geiros que já residiam no Brazil no dia 15 de novemb1'o de 1889,
salvo declaração em contrario feita perante a respectiva munici
l)alidade, no prazo de seis mezes da publicação deste decreto.

Art. 2. 0 Toclos os estrangeiros que tiverem residencia no paiz,
durante dous annos, desde a data cio presente decreto, serão
considerados brazileiros, salvo os que se excluirem desse direito
median te a declaração de que trata o art. 1, o

Art. 3, oOs estrangeiros naturalisados por este decreto gozarão
de todos os direito:> Civis e politicas dos cidadãos natos, podendo
desempenhar todos os cargos publicas, excepto o de Chefe do
Estado.

Art. 4. 0 A eleclaraç-ão, a que se referem os arts. lo e 20 , será
tomada perante o secretario da municipalidade ou corporação
que provisoriamente a substitua, em livro especialmente destinado
a tal fim, e as ignada pelo declarante e pelo mesmo secretario
ou representante da alludida corporação.

Art. 5. 0 Ficam revogadas as disposições em contrario.
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DECRETO N. 277 O - D]) 22 DE 1L\r.ÇO DE ItOO

1I<'clal':1, qlle s<'I'ão consil1el'ados elda,E;; ul'aúle:rüs" (' iuc1uidos 110

:lrstnmcnLú etdlo~'i11 os é3LL'ungeiL'os qlle o l'(.·t]lICl'CI'cm J tcnuu o~ rccjllisit'Js

lcgaê~.

1\.1't. 1. o SeriL cunsitle1'<lUo citlaLlilo 1J1'aziloi1'o para. loJas o,;
elfeitos do art. 30 elo decrcto n. 5t:i A, de 14. de dezembro ue
1880, independentemeut de l'Iu:1.1([ue1' outra. furmalidade, e
incluido no alistamento eleitoral pela competente commis'ão, u
eslt':lnl:l:eiro que requerer ser alist3.do eleito1', lima vez qno
tenha lixado residencia no Bt'azi!, saiba ler e escreve1' e D,10
esteja comprehelldido cm algum[\, das causas de exclu"ã'J
mencionadas no art. 50 do regulamento promulgado pelo de
creto n. 200 A, de 8 de feverei ro ue 1890.

E ta uisposição não prejudica a do paragt'apbo nnico do a1'L. 18
do citado regulamento.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contmrio.

DECRETO N• .:lOti - DE 15 DE :11.\10 DB 18GO

EslauoJoce [ll'ovil1endas I 'nucl1ks n facilitnl' :1, exeeucão elo al't. ia do uú relo
n, ;;S A ue H do dezemul'o de 183 , l'ebtivo" llntul'alisa~ão dos estl'augeiros
residentes na Repuuliea.

Art. 1,0 Os e~trangeiros residentes no Brazil no dia 15 de
novembt'o do anno passado que não desejarem sei' consiuerados
cilladãos brazileit'os poderão fazer a declaração de que trata o
art. lo do decI'eto n, 58 A, de 14 de dezembro do dito anno, não
amente perante o secretario da Camara ou Intemlencia Muni

cipal, conCol'm~Cacultou o art. 4°do mesmo decreto, mas tambem
perante o escrivão de qualquer delegacia ou imbde1egacia d
policia, ou ainda perante qualquer agente diplornatico ou con
.ular de ua llaçáo,

Al't. 2, o Para ao' declaraçõe.. a que se refere o artigo antece
dente baveriL em cada cartorio de cscl'ivão de delen'acia ou
~ubdele"'acia de policia um livro e pecial, aberto, numerado,
rubricado e encerrado pelo deleO'ado ou subdelegado de policia
ou seu supplente em exercicio,

1>1't, 3. 0 O livros serão Cornecido pelas CD.maras ou lnteu
dencias l\Iunicipae , correnr1o a despeza. por conta dos Estado, ou
da Fed0raç'~0 quando arlllellas eOl'poraçíjes lião a pucle1"~m satis
fazor.
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Art. 4, ° Fi nuo o prazo de seis mezos marcado no art. lodo
citarIa decreto, tOt[os o li \1'Oti de declnrações feilas perante os
eSCt'i rãJs do.' deleg" os ou subdelegado" de paI icia serão por
esta <lntol'idad(l3, ou S3US , upplentes, em exercicio, remettidos
ao pl'esidente lia Call1llra ou Int~ll,lellcia, Municipal, para, confron
tados com as li tas d s estrangeiro qualiflcados eleitore, Gn
viJda' pelas commi.::sões districtaes de alistamento, proceder a
commissão municipal, na conformidade da 2- parte do art. 10 do
decreto n. 277 E, tle 22 de março ull'mo, á eli01inar:iio dos nomes
daqueUes que UCll tl'O cio mencionado prazo, ti verem declarado
não allherir <1, nacionalirlad~ bl'azileira,.

ParHgrapllo unico, Par'a o me'P.lO fim serão attendidas as
reclamar:ões que o agentes di plomatico' e consulares fizerem em
1',1\'01' do ~ens ~omp;ltl'iotas que pel'ante elles tleclararem manter
asna naclol1,t!ldad( .

Art. 5. o Rorogam-se as disposições em contrario.

DECRETO N. 4i9 - DE 13 DE JUNHO DE 1890

1'rorog11. o prazo concedido pelo decreto n, 53 A de 14 de dezembro de 1883, para

as declnrocões dos estrangeiros, residentes no Drnzü no dia 15 de novembro
nOladol', que niio llesejarelll ser considernrlos cidadãos brazi!eiros,

Fica prorogado ate 31 de uezembro do corrente anno o prazo
concedido pelo art. l° do decreto n. 58 A de 14 de dezembro de
de 1889, para as doclnrações que, na fÓl'ma do nrt. 4° do mesmo
decreto e LIa al't. lo do (lo n. 396 de 15 de maio ultimo, devem
fazer o.> estI'angeiro~, l'esilientes no Bra:d! no dia 15 de novembro
a~tel'iol', que não desejarem ser considerados cidadãos brazi
100ros.

DECRETO N. 119 A-DE 7 DE JA.NEIRO DE IS90

Prohihe a inter.ençiio d11. nulnidnde federal e dos Estadog federados em ma·
t rh re'iJif)5a, con~:lgr~ n plen1. liberdade de cultos, extingue o padroado I!

esbb lece outras providencias.

Art. 1.0 E' prohibiLlo à autoridade federal, assim como a dos
E~tndo-, federados, eXQed:ir leis, regulamentos, ou acto admi
DIstratrvos, estabêleeemlo al,g;uma religião, ou vedando-a, e
crear diU'crenças entre os h\bitantes do pau, ou nos serviços

4



sustentados á custa do orçamento, por motivo de crenças, ou
opiniões philosophicas ou religiosas.

Art. 2.° A todas as confissões religiosas pertence por igual
a faculdade de exercerem o seu culto, regerem-se segundo a
sua fé e não serem contrariadas nos actos particulares ou publi
cas, que interessem o exercicio deste decreto.

Art. 3.° A liberdade aqui instituida alJrange não só os indivi
duas nos actos individuaes, sinão tambem as igrejas, associações
e institutos em que se acharem agremiados; cabendo a todos o
pleno direito de se constituirem e viverem collectivamente,
segundo o seu credo e a sua disciplina, sem intervenção do poder
publico.

Art. 4.° Fica extincto o padroado com todas as suas institui
ções, recursos e prerogativaso

Art. 5.° A todas as igrejas e confissões religiosas se reconhece
a personalidade juridica, para adquirirem ben e os administra
rem, sob os limites po tos pelas leis concernentes a propriedade
de mão morta, mantendo-se a, cada uma o domi nio de seus -have
res actuaes, bem como dos seus edificios de culto.

Art. 6.° O Governo Federal continua a prover á congrua,
sustentação dos actuaes serventuarios do culto cathoJIco e
subvencionará por um anno as cadeiras dos seminarios ; ficando
livre a cada Estado o arbítrio de manter os futuros ministros
desse ou de outro culto, sem contravenção do disposto liOS artigos
antecedentes:

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrario.

DECRETO N. 789 - DE 27 DE SETEMBRO DE 1890

Estl>beleee a secularisação dos cemiterios

Art. I." Compete ás :l\lunicipalidades a policia, direcção e
administração dos cemiterios, sem intervenção ou dependencia de
qualquer autoridade relit\'iosa.

No exercicio desta attrlbuição não poderão as Municipalidades
estabelecer distincção em favor ou detrimento de nenhuma
igreja, seita ou conl1ssão religiosa.

Art. 2.° A disposição da primeira parte do artigo an tecedente
não comprehende os cemiterios ora pertencentes a particulares,
a irmandades, confrarias, ordens e congregações religiosas, e a
bospitaes, os quaes ficam entretanto sujeitos á inspecção e
policia municipal.

Art. 3." E' prohibido o estabelecimento de cemiterios parti
culares.



- 51-

Art. 4.° Ern todos os mumclplOs serão Cl'eados cerniterios
civis, de accordo com os regulamentos que forem expedidos
pelos poderes competentes.

Paragrapho uniclJ. Emquanto não se fundarem taes cemiterios
nos municipios em que estes estabelecimentos estiverem a cargo
de associdções, de corporações reI igiosas ou dos miuistros ue
qualqner culto, as Municipalidades farão manter a ~ervidão pu
lJIica nelles existente, providenciando pam. fjue os enterramentos
não sejam embaraçado::; por motivo de religião.

Art. 5.° Revogam-se as di posições em contrario.

DECRETO N. 155 B - DE 14 DE JANEIRO DE 1890

Declara os dias de fesia nacion:ll.

São considerados dias de festa nacional:
1 de janeiro, consagrado :1 commernoração ela fraternidade

um versaI ;
21 de AlJril, consagrado it commernoraç'ão dos precursores da

lndependencia Brazileil'a, resumidos em Tiradentes;
3 de maio, consagrado it commemoraç'ão da descoberta do

Brazil;
13 de maio, consagrado :1 commemoração da fraternidade dos

Brazileiros ;
.14 de julho, consagrado a comrnemoração da Republica, da

LIberdade e da lndepedencia dos povos americanos;
7 ele setembro, consagrado :1 commemoração da Independenda

do Brazil; ' -
12 d.e outubro, consagrado á commemoração dn. descoberta da

AmerlCa; .
2 de novembro, consagrado á commemoração geral dos

mortos;
. J? de novembro, consagrado á commemoração da Patria Bra

zllell'[l,.
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DECRETO N. 171 -DE 20 DE JANillIRO DE 1890

Consen':t o llymllo N:tciol\a.l o adopta. o tia Proclamação da Republicn..

Art. 1. 0 E' cOl13ervada como I-Iymoo Nacional a composição
musical do mae, tro Francisco Manoel ela. Si Lvn..

11 rt. 2,0 E' adoptada sob o tituLo de Hymno ht ProclamaÇ<'ío
da Repu1.Jlica a cOO1posiçilo lUusical do maestro Leopoldo l\liguez,
baseada nn. pocsia. do cidadiío José Joaquim de Campos da C03ta
dc Mcdeiros e Albuquerque.

A ]1oesin. a. que se refere o decreto sU]1rf\ é a seguinte:
Seja um \laJlio de lu7. desdobmdo
"ob a hfl,a amplidão .lestes cóos
este canto reucl, que o Passado
,"em rcmir dos maIS torpes Il\uéos !
f:cja um hymno do gloria. que fal.lo
ele ('spcranr.a.s ele UUl noyo pOrVil' !
'001 visãe' ue ll'Íull1phos emuale

quem por clle lucl:l.llllo sUl'giL' t

Liuerunde ! Liberuade !
abl" as azac; sobre nós!
Das !uctns ua te:npestade
d~queouomnostuavoz!

NfjS nem cl'cmosquccSC1'o.VOS onLL,tora.
tenha havido em tii.o nobre paiz."
Hoje o ruuro lampejo da alll'ora
aclia irmãos, urro tYl"annos host.is.
I omos todo.' iguaes ! Ao futul'o
saboremos, unidos, levar
nosso augusto estandnrte que, plll'O,
brilha, ovnllto, da P:\ll'Ía no alta.r !

Liberdade! Liberdade!
abre as aZllS soure nós!
Das luetas na tempestade
dá que ouoalUos tua voz!

Si é mister que de peitos "alente'
haja. sanl-;uc no "OSSO pendil.o,
sangue \'1\'0 do bel'óe Tiradenle~

baptlliou e to audaz pa\'ilhão !
Men ageiros de paz, paz qucremos,
E' de amor nossa. força. e poder,
mns da. guerra nos transe SUP1'('lUOS
heis uo ver-DOS lucLal' e "COCOl' !

Liuerclade ! Lib rdade!
au,'o a, azas sobre nós!
Das luetas na ~el11pestade

])ü que ouçamos tua. voz!

Do Ypiranga Ú pl'cci:o qne o brado
seja um gl'ito sobe:'bo de ré!
o I3ra7.il j" surgiu libert:>.clo
8.oure n.s purpuras regias de pó!
Hin., pois, Bl'flzileiros, avante!
Verde 10Ul'OS colhamos 10uOãos !
l.,;ej'l. o nosso paiz, tl'iulll'plm,ntc,
livre tel'ra de livres il'maos!

Liberdade! Liberdadc !
abL'c as azas sobre n6s !
Das Incta na tempestade
dú fpIe ouçamos t.u:\ voz!

DECRETO N. 6 - DE 19 DE NOVEMBRO DE 18 \)

Dcclara quc se consideram cleitores para as Camaras gernes, pro.inciaes
e mnnicipaes todos os cidadãos brazileiros, no gozo dos Seus direitos civis e
politicos, que souberem ler e escrever,

Art. 1. o Consideram-se eleitore~l para as camaras O'erae~,

pl'ovinciae~ e, ll1uu!ci'paes, t~cl?s os cidadãos brazileiros, no gozo
dos seus direItos CIVIS e POlItICO, que souberem ler e escrever.
, Art. 2. 0 O ~Iin~ster,io do Interior, em tempo, expedirá as
lDstrucções e orgaruzam os regulamentos l)al'a a qualificação e o
processo eleitoral.

Art. 3. o Reíogam-se as disposições em contrario .

•A:AAf'.:P"I'I;J'\;,·
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DECRETO N. 511 - DE 23 DE JUNHO DE l89ü

~hnd[l obsermr o regulnlUcn~o paro. a eleiç"o <lo prhllciro Congresso Nacional.

Regulamento a que se refere o decreto n. 51'1
desta data

CAPITULO I

DOS OIDADÃOS ELEGlVEIS

ArL 1.0 S110 col11.1ições de elegibilidade para o Congresso Nn.-
cional :

1.0 Estar na posse dos direitos de eleitor;
2.° Para a Gamara, ter mais de sete annos de cidadão brazileiro;
3.° Para o Senado, ser maior de 35 annos e ter mais de nove

ele cidadão brazileiro.
Art. 2.° São inelegiveis para o Congresso Nacional:
1.0 Os clerigos e religio os regulares e seculares de qualquer

confisEão;
2.° Os governadores;
3.° O. chefes de policiE\,;
4.° Os commandantes de armas,bem como os demais fUllccio

narios militare- que exercel'em commandos de forças de terra e
war equivalentes ou superiores;
- 5.° Os commandillltes de corpos policiaes ;

O. o Os magistrados, salvo i estiverem avulsos lw. mais de um
anno;

7.° Os func ionarios administrativos demi3siveis independente
mente de sentença.

Art. 3.0 Os direitos de cidadtio brazileiro só se suspendem ou
perdem nos casos seguintes:

§ 1.° Suspendem-se esses direi tos:
(I) por incapacidade pbysica. ou moral;
b) por condemnação criminal, emquanto durarem os seus

eIfeitos.
§ 2.°Perdem-se:
a) por natu.ralisação em paiz estmngeiro ;
b) por .acceltação de emprego, pen&10, condecoração, ou titulo

estrangell'o, ~em licença do Poder Executivo Federal;
c) por baDlll1ento .i l1dicial.

. ArL 4 ..°?~ra a eleiç:io do primeiro Congresso não vigorarão as
llJcompatI1Jlllcln.eles elo art. 20, ns. 2 a 7: ma os excl uitlos por
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essa disposição, uma vez eleitos, perderão os seus cargos, salvo
si por elles optarem, logo que sejam reconhecidos senadores ou
deputados.

CAPITULO II

DAS ELErÇÕES

I - Da eleiç{ío em geraZ

Art. 5. 0 A nomeaçlo de deputa'los e senadores sera feita por
Estados e por eleição popular directa, na qual votarão todos os
cidadãos qnalificaclos eleitores. rle conformi:lade com os decretos
us.200 A de 8 de favel'eit'o, 277 O e 277 E de 22 de março de 1890.

Paragl'apllO unico. No" districtos de paz em que, por qualquer
circum taocia, não se tiver procedido a qnalitlcação eleitoral na
fórma dos cií:ld03 decrelos, serão admittid03 a votar torlos os ci
Iladã03 iocluidos Das lista~ da ultima revislio elo alistamento elfe·
ctuado segnndo alei n. 3029 de 9 de janeil'o de 1881, fazendo-se
por essa~ listas a chamada dos eleitol'es.

Art. 5. 0 No dia 15 de setembro ele 189 se procederá em toda
a Republbl a eleiç:to g- ral ele rteputaclos e senadores.

§ I. o Cada EstaLlo dará o numero de deputados seguiote :
O E~tado elo Amazouas. 2
O uo Parã. . . 7
O do l\lal'ltuhão . 7
O do Piauhy . 4
O do Ceara . .. . 10
O do Rio Orande do Norte. 4
O da Pal'ahyba . 5
O de Pernambuco 17
O das Alagóa ti
O de Sergipe. 4
O da Balti'l . • . 22
O do E'pirito S'1I1to. 2
O do Rio de Janviro. 17
O dé S. Paulo 22
O do Pal'anà. . . 4
O de Sant'l. Calharioa . 4
O do Rio Orclnde elo Sul J5
O de Minas Geraes . 37
O de noyaz . . . 3
O de Malta Oro so • 2
O disll'icto Federal . 10

Total. 205

§ 2. o Cada Estado dara tres senadore.:;, e igual numero o Dis
tricto Federal.
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Art. 7. o As eleições serão feitas:
1. Por districtos de paz, seja qual for o numero dos eleitores

qualificados, comt<'l.nto que esse numero não exceda a 250.
II. Por secções de ilistricto do paz, quando o numero de elei~

tores qualificados exceder a 250.
Cada secção, porém, devera conter pelo menos 50 eleitores.
Art. 8. o Os presidentes das camaras ou intendencias muni

cipaes, com a maior antecedencia passivei, farão a divisão dos
distl'ictos de paz, numerando as secções, e designarão os edificios

·em que se deverá proceder á eleição.
Na falta de edificios publicas, serão designados edificios parti

culares, ficando franqueados ao publico durante o processo elei
toral.

Art. 9. 0 Logo que o presidente da camara ou intendencia mu
nicipal fizer a divisão dos ilistrictos e a designação dos edificios,
tornará publicas estes actos por meio de eclitaes affixados nos
lo<>ares convenientes.

Ne ses editaes convidará os cidadãos qualiticados afim de darem
seus voto, declarando o dia e a hora da eleição e o numero de
Domes que o eleitor deverá inc1l1ir na cedula pam deputados e na
ceclula para senadores.

Sempre que 1'01' passiveI, serão os editaes publicados pela im
prensa.

Art. la. Quando até o dia la de setembro não constar designa
ção do edificio feita pelo presidente da camara ou intendencia
municipal, poderá fazei-a qualquer eleitor domiciliado no districto
ou secção.

§ 1. o Essa desig"IJação deverá tambem ser publicada na fórma.
do artigo anteceden te.

§ 2. o A desig-nação as im feita prevalecerá, ainda que depois
couste haver sido de ignado outro edificio pelo presidente da
cumara ou intendencia.

II-Das mesas elcitoraes

Art. II. Havera em cada districto ou secção de di tricto uma
mesa eleitor,"\.l para (l recebimento, apuração dos votos e mais
trabalhos da eleição.

Art. 12. A mesa eleitoral sera constituida e installada na
vesp~ra do dia marcado para a eleição, devendo o eus membl'os
reumr-so ás la horas d:\ manhã, no editicio para. ella designado.

§. I. o o caso de não in tallar- e a mesa na ve pera da eleição,
tera lagar a in tallação no dia segUInte, as 9 horas da manhã.

§ 2. 0 O escrivão de paz lavrara incontinenti, no livro proprio,
a acta da organização da mesa.

Na falta do escrivão de paz, sera elle substituido pelo escrivão
da subdelegacia de policia ou por um ciLladão nomeado ad hoc
pelo presidente da mesa.
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§ 3. o A actu. de\' r~i mencionar os nomes dos membros da, mesa
que se acharem presentes e dos que tiyerem deixado do compa
recer, bem assim todas as occurrencias qne se verilical'em.

Será assignadu. pelo presidente e mais membros, e, no caso <.13
algum deixar de assigll'lr, do~larar-se-hao moti\'o.

Art. 13. A m6S;t se compor~t:

No diítricto de paz, sMe do munic:pio, do presitlellte da cu.mam
ou inlenrlencia mUl1icip~11 como ]JrC'sidente, ele dous mellllJl'O~

desta, corporação e de dou cidadãos elei~ores, todos por elle
designados.

Nos outros districlos de pnz e w's re pecti\'as secções, de um
presidente e Lle quatro cidadãos eleitores, designados todos pelo
pre5idente tlu. camara 011 intentlencia.

Art. 14. As designações d que trata o ,rtigo a.ntecedente
serão feitas ,)0 dias Il,n tes tlu. eleiç:10, publicada' por ed ital e
pela imprensil, onde u. houver, e commnnicadas por om ia aos
ciJadãmi nome,ülos.

A1'1. 15. Os cilladãos designados para formal' as mes'\s elei lo
raes que por qth lquer motivo não pml l'em comparecer c1e\-erão
participar o seu impedimento ao presiJellte du. camara. ou inton
denciu. a te ás troes horas da tarde du. yespera do dia du. eleição.

O referido presUente providenciu.rá sem domam solJre a ,ub
stituiÇ<'io.

Art. lô. Si atóátomem que devam começar ostl'abalIJ05
eleitoraes não 110n\'cr c mmnnic lÇitO dos nomes dos eleitores.
d ~ignados palo pro.:iidente da camam oa intendcncia pll'[\, sniJ
stitllir os membro:; du. meSl Í1I1pedidos, serão eltes substituidos
pelu. fÓl'mu. sr·gl1i nte:

O pl'c~idente pelo meslleio mais iLloso;
Os outros membros p01' cidad<los eleitor,}s designaJcs pelo

pr irlenl.
Art. 17. Ao cidauão que houvel' de jJ1'e. idil' a mesa eloitoml

compete decillir soill'o os illcillenlE:s e clu vida::; qno se susci tarem
antes de C011 lituida a mesu..

De'do, poróm, quo ~~j<!- e -til. consli tui,la, as dnviuas serilo resol
vidas p lo modo e tahelecid,) no al'L 49.

Qualquer membro riu. meS::l poJe f<lzer inserir na acta o seu 'toto
especial, com u. declarnção dos moti\·os.

III - Do processo dct eleiçüo

A1't. IS. pr.;;;iden le ela camara cu inlcndencia munici paI,
son~pr que fOI' possi\'cl, ~O (lias ant s cio c!f':ign:1l!o para a,
eleição, !ilráextl'allil' tloali lamento geral domnnicipio eremetler
ao.' pre~id ntes das me as eleilorae' CÓpÍil cia lJ.u'te do mesmo
ali 'Lamen to relali \'0 a03 re~ pectiYos tli:;tricto;5 de 11'lZ e lOecçõe:.
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Art. 19. A remessa da cópia elo alistamento será feita pejo
correio sob registro, devendo o s~u recebimento ser accusado
pelo pre:>identc tia mesa, no prazo ele 48 horas.

No C.1S0 de n1io llal7 e1' agencia de correio, a remessa se fur,\
por omcial do jnstiça. agente policial ou por qualquer emi 'sario
da conl1auça 110 presidente da camara. ou in tondencia municipal.

Art. 20. QurlllJO até o dia 8 de setembro não tiver o pre~itlente

(la. mesa recouido a cópi, do alistamento, deverá requi ital-a ao
secrelario ela, c mara ou intendencin municipal, o qual satisCarà a
reqnisição no prazo im pl'orog-avel do tres dias.

Par" obtonçilo d" dita cópia, o presidente da me 'a porler<\
recorrer iodi tinctamen te ao j niz do direito oa ao juiz munici paI,
ou a lJ.nem suas vezes llzer.

!lrt. 21. No dia e no oílillcio desig-nndos para a oleiç<1o, reunida
a me,,', eleitoral, começarão o" tl'ab;llhos ás 10 horas da manhã..

/lrt. .22. Não se polendo l'ealizar a installação da mes;, até ils
10 horas do din da eloição, não ter:1 esta logar no distl'icto ou
sccçilo.

Tambem não haveriL oleição no elistl'bto do paz ou sJcção
em que olla. nilo s pu ler eil'ectuar no dia o hora marcado'.

Art. 23. O presidente occnpará a cabec il'a. dn mesa, e ele um
e do outro lado tomarilo a~sento os demais mesario".

Al't. 2-1. O presidente designará tlentro os mesarios um para.
servil' de secl'etnrio e outro par<, f.\zer a chamada elo eleitores.

Art. 25. O presiJen te ordenará a, c!1nl11adn, a. quo SI3 pI'ocoder:'!.
pela, cópia par ial do alistamento, obs31'\ado o disposto 00 art. 18
o no parn.:'!T<1p!11J uui'o do a1'1. 5.°

Haverá uma chamada són onte.
Art. 25. Fal'-so-In:\ chamada. dos olei tores segunr'/} a ordem

dos f}n<lrtoirüc,; o n em quo os SI3US nome" se ac!tarellL lançados
na lista.

A1'1. 27. O elBitor não será ac1mi ttido n \'"()tar sem apl'o.:en lar
oseu titulo, o, exhiIJindo-o, e111 caso algum lho seráyodarlovotar.

Art. 28. l'\ü porler; <10 l11csn e!lll'.U' na apl'eci~ç'üoda, identi
dade do eleitor que exibir titulo.

Si reconhecor ser 1'also o titulo apre"entado, ou vorificar
pel'tencer a. antro eloilol' ausente ou fallecido, tomal':'!. em
separado o voto do portador.

Si ~ll~tro oleitor rOJlamul', a!legando pOl·tencer-Ihe o tilulo,
e exhlhn' certidão do seu alistamonto passada por funccioll<1rio
c0n:tpetente, pl'ocoder-se-ha do mesmo modo em relnç'ão ao eleitor
reclamante.

O _titulo impllgnalo o quacsquer documentos apresenlal.los
fi~rao em l,odoe da mesa, para serem remettido' ao juiz c1'i
m1l1al.

Art. 29. O oleitor ch:1.l11:}.Ilo dep03itara por si mosmo n.s cOlJulas
na !lrnl1, que ostará no espaço' roservado:1 mesa o separado do
rOCll1to destinilllo tt assombl .a.
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A urna conservar-se-ha fechada a cllave.
Na sua parte superior haverá uma pequena abertura por

onde possa passar uma cedula de cada vez.
Art. 30. As ceuulas conterão o voto lançado em papel com

mumente usado na escripta e poderão ser impressas.
As cedulas para deputados conterão tantos nomes quantos forem

os deputados que o Districto Federal ou o Estado tenha de enviar
ao Congresso e levarão o rotulo - para cleputados.

As cedulas para senadores conterão tres nomes e levarão o
rotulo - para senadores.

Tanto umas como outras cedulas serão fechadas.
Art. 31. E t vedado a mesa fazer quaesquer averiguações

sobre as cedulas; ao recebei-as, apenas poderá obsel'var ao
eleitor que a sua cedula nio esta fechada ou que falta-lhe o
rotulo.

Art. 32. Lançadas as cedulas, uma após outra, na urna, o
eleitor assignara o seu nome em livro para esse fim destinado.

Esse livro, Cornecido pela camara ou intendencia muni
cipal, sera aberto, ellcel'l'ado, rubricado e numerado pelo re
spectivo presidente, ou pelo vereador ou intendente por elle
designado.

No caso de não saber ou não poder o eleitor escrever o seu
nome, e creverá em seu logar outro por elle indicndo e convi
dado pelo presidente da mesa, o que deverá constar da acta.

Art. 33. Terminada a votação, e logo após a assignatura do
ultimo eleitor, a mesa fará lavl';),r e a signara um termo em que
se declare o numero de eleitores in cripta no livro.

O livro das assignaturas dos eleitores sera, com os demais
concernentes á eleição, remettido a ca,mara ou intendencia
municipal.

Art. 34. O eleitor que não estiver presente iL chamada" será,
não ob tante, admittido a votaI', si comparecAr ante' de ter
assignado o nome no livro o eleitor chamado logo depois delle,
e votará em eguida a este.

Art. 35. erão tambem admittidos a votn,r os eleitores que
comparecerem depois d3 linda a chamaua, comtanto que ainda nio
tenha sido aberta a urna,

Nessa occ.'l,"ião votarão os que compuzerem a mesa eleitoral
e não tiverem seus nomes contemplados na lista da chamada,
por se achal'odi'tl'icto di,idiuoem ecçõe.

Art. 36. Findo o recebimento das cedulas, serilo cont:vias e SA
paradas as referentes a calla eleição. Em seguidn, o pl'esitlel1 te
aesignariL um mesario para proceder á leitul'<t dellas, e decla
rará em alta voz que vae t r logal' a apuração.

Apul'ar- e-hão, conforme o rotulo, primeiramente as cedulas
para deputado e depois para enadores.

Art. 37. O pre idente dividirá as lettras do alphabeto pelo3
outros mesarios. Cada um delles irá escrevendo na sua relação
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os nomes dos cidadãos votados e o numero <.los votos por alga
ri mos succa sivos da numeração natural, de sorte que o ultimo
numero correspondente a cada nome mo~tre a totalidade dos
votos obtido, e publicará em voz alta os numeros á medida que
os for escrevendo.

Ar1. 38. Serão apuradas:
1.° As certulas em que se encontrar numero de nomes inferior

ao que deverem conter;
2. ° As que contiv l'em numero superior, desprezando-se, po-

rém, os nomes excedentes na ordem em que esti verem collocadoE;
3.° As que ni'j,o s, achnrem fecha'la .
Art. 39. Apurar-s~-hão enl separado:
1.° As cedula as ignauas, as marcadas interior ou exterior

mente, e as que forem escl'ir tas em papel não commum ;
2.° A~ em que o nome de algum dos cidadãos votados estiver

alterado por troca, augmen to ou suppressão do sobrenome ou
appellido.

Art. 40. Não sel'ão apura.das :
1.0 As que contiverem nome riscado, alterado ou substituido ;
2.° As que estiverem junta. dentro de um só involucro, sejam

~OdélS e criptas em p Ipeis separados, ou uma dellas no proprio
lnvolucro;

3.° As que contiverem sob o mesmo iovolucro nomes para
deputados e para senauores ;

4.° As que não se acharem rotuladas;
5.° As que contiverem declaraç'ilo coo traria á do rotulo.
Art. 41. As cedulas de que tratam o" arts. 39 e 40, assim

como os seus involucros, serão rubricada. p lo pre idente da mesa
e remettidas, com a cópia da. acta, ao l\Iinisterio uo Interior.

Art. 42. Concluida a leitura das cedulas, immediatamente o
seCl'etario da mesa formará das relações parciaes uma li ta gemi
contendo os nomes de totlos os cidildãos votados, se"'uodo a ordem
do numero dos votos desde o maximo até o minimo, e pl1ulical'á
em voz alta o' nomes votados e o llnmero dos votos obtidos.

O pre idente manJará illcolltinenti publicar a. referida lista
por editai afixado na porta do edilicio e; si for possivel, tambem
pela, impren a.

Art. 43. Em seguida lavrar-so-Im, lambem-em livro proprio,
a acta da eleição, a qual será!l sigllada pela mesa e pelos elei
tores que o desejarem.

Em pl'e enç'l ela mosa serão queima'las as ceelula , excepto as
que, na, fÓl'ma do ar1. 41, devam ser remeltidas ao i\Iinisterio do
lo terior.

Al't. 44. Na, nct'\' seeá transct-ipta :1 Iisla geral dos nomes
dos~idadiLos votados, com o numero de votos de cada um, sendo
escl'lptos os numeeos em lettra alphabetica.

§ 1. o Da acta constarão:
I, o Odia da eleição e a hora do seu começo;
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2. 0 Os nomes dos eleitores que não com[Jul'eceram ;
3. 0 O numel'o de cednlas re~ebidas e apuradas promiscua

mente pam cada eleição ;
4. o O numel'O das recebidas e apuradas em separado, com decia.

1'<1Ç[0 do~ moti\-o:;, os nomes dos cidadão' Totados, e no caso do
t\rt. 28, os (bs pes OJS que as cn tregaram ;

5. 0 Os nomes cios memlJros da mes[\, que d~ixaram do assig-mu'
a. acla, com a. declal'nção tios moti vos;

-G. o Qllaesquel' occurl'ancias lia vida'.
§ 2. o No caso de deixarem de assip-nar :1 acta os quatl'o

memLJl'os da meEa, ser,1, supprida esta. fallu pola. fórma indicad"
no art. 16.

§ 3. o O presirloll te da. m03a ou qualquer dos mesarios poderá,
na acta, assignar-se vcncido,

::; 4.° A acta será. tt'anscl'ipta il1ll11ediatamellte no livro de
nota do t l!Jelli~o ou cio escri1'[0 de paz, aSEignando-a a mesa, e
os eleitore" ql.leqllizerom.

~ 5.° O tal:elliiio ou es~rir50 de paz é obrigado a dar sem
demora traslndo ou cerlidão a quem o pellit'.

Art. 45. E' permittido a qualquer eleitor ao distri::to ou
secção offcrecer protesto por escripto e as ignado, rela.tivamento
ao pror.esso eleitoral.

O protesto ~erá.r111)l'icaclopoln. mesa, qne pod;}rá. conh'apro·
testai" caso j \lIgue convenieo te, appeos::mdo ..se os papeis :i copi:1
ela acta qu ,ClIl virtude do dispo~to no m'ligo egllinto, deverei,
ser es-lrahiJa o l'emettida ao l\1inisterio do Interior.

Na acta. so mencionar~ simple:;:uonte a [I prosedação do pro
testo.

1\rt. 40.1\ mesa eloitol'nl fará exlmllir qualro cópia da, acta e
da" [I -ig-n~tturns dos eleitore lançadas no livro competentc.

Es;as cópia', a,signurlns pala. mesa e coot:ertadas POl' tab Ilitio
ou e cl'ivão de pn7., serão cnviada:,; : uma. [10 l\1ini:,;terio do lnte·
rior; uma. it secl'etaria da Camara do Deputados o out~'a á.
secretaria do <;:eoado. e uma fiualmente ao l)re idente dacamara.
ou iotendencia munioipal compelonte para a apuração nos t:3rmos
do art. 53.

Acomplnilar5.o as refeJ'il!ns cópias as das actas lIa, formaç5.o elas
respeotivas me~as eleilol'ues.

Art. 47. A mesa funccionará em I gar soparado, por uma
divisão, d recinto fr'anquendo aos eleitores, ma.s será collooada.
lIe modo que possam esles inspeccionaI' e (]scalislr os trabalhos.

Dentl'o do espaço em que i'uncciolJm' a mes-l. só entrarão os
eleitores ú mediúa que forem chama'los para votar.

A1't. 48. O presidente da mesa eleitoral devoril :
I. ° Dil'jO'ir os tr,:balho~ o regular n. discus_ão das questões que

se useit Irem'
2. 0 ' Regnlar a. policia. no recinto da. assembléa, chamando á.

ordem o que a perturbarem, fazendo rctil'ar os que injuriarem

-
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os membros da, mesa ou algum dos assistentes, mandando lavrar,
quanl10 J1ece~ ario, qualquer auto n:1 fórma d:. lei, e remettendo-o
it autoridado competente;

3,0 Faz]r ahir os que estiverem munidos de armas, mandando
lavrar o competente auto;

1,0 No caso dc oa'ens,. physica, praticada no recinto eleitoral
contl\. quem quer que soja, prender ° olIeu ar, fazeudo-o apre
sel1tal', com ° auto rcspecth'o, á autoridatle competente para o
procedimento legal;

5.0 Requi-ital' providencias, por escl'ipto ou verbalmente, ii.
auloril1ade compctente, uo interesse da manutenção da ordem.

Art, 10. As questões referentes aos tl'aballlOs cleilomes sorão
resolvidas p3la maioria de ,otos dos membros da mesa. O presi
deu te votará cm p"imeil'o lagar.

Só porlerão snscitar tucs questões 0 intervil' na discus ão
os membl'os da me a e os eleitores do respectivo districto ou
secção, consentindo a mesa.

Não serão admittidas discussões prolongadas,
Arl. 5 . O presidente e os outl'OS membros da mesa eleitoral,

em ca o .de falta ou impedimento durante os trabalhos da eleição,
serão sub-tituidos pela fórma indicada no a1't. 16,

ArL 51. A eleição não póda ser interrompida, e a votação
deverá ficar terminada :1té is 7 horas da noi te.

Poderão, porém, os tmbalhoiJ da apuração dos votos e escri
pturação da acta prolongal'-se, sem interrupção, :1té se con
cluirem, ainda que se tome preciso entrar pelo dia seguinte,

Art. 52. E' cxpressamen te prohilJida apre ença de forç;), pu
~lica dentro tio edificio em que se proceder it eleição ou em suas
lInmediações, salvo a requisição por e cripta do pre idont ou da
maioria da mesa, para re tabelecer a. ordem, no caso de conilicto
entro os eleitores ou assistentes.

IV - Da apuração geraZ dos votos

Art. 53. CO,mpete il. intendencia municipal da Capital Ferleral;
quanto á eleição do Di tri to Federal, e as ca.maras ou inteuclencias
das capitaes cio' E tados quanto a eleições nelles realizadas, :1
apuração geral cios votos constantes das authenticas remettidus
pelas mesas elei tornes.

A apuração terá lagar denlro de 3D clias contados do da
eleição.

§ 1. o O dia e a hora da apuraçíLo serão publicados por ellital, 0,
sempre qne for p03sivel, pela imprensa, com antecedencia pelo
menos de tl'es dias '

§_2. 0 Seja: qual for o numero das authooticas recebidas, a. apu
raçao devera realizar-se ate ao trigesimo dia contado da data da
eleiÇ<to.
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Qualquer eleitor poderá apresentar as actas que faltarem, e
por ellas será feita a apuração, caso não haja dUvlda sobre sua
authenticidade.

Art. 54. Intervirão no acto da apuração os vereadores ou
intendentes, ainda mesmo que não ei:itejam no exercicio de suas
funcç5es ou se achem suspensos em virtude de pronuncia..

Não poelel'ão intervir:
1. 0 Os que se achal'em presos por eifeitc ele prolluncia;
2. o Os que estiverem canelemnados por sen tença passada em

julgado.
Art. 55, No dia designado e annunciado reunir-ile-ha a ca

mf\l'a ou intendencia ás 10 horas da. manhã, e o re.:lpectivo pre
sidente, verificando em pl'esença dos circumstantes o estado dos
oficias que contivel'em as authenticas, os fará aurir e mandará
contar o numero elestas, consignando-o na acta.

Immediatamente proceeler-se-ha á apuraÇc"io com os vereadores
ou intendentes presente, constituindo estes a maiol'ia da camara
ou in tendencia.

O presiden te designara. um vereaelor ou in tenden te para em
sua presença proceder á leitura das auLhenticas.

Em seguida dividiJ'á as lettras do alphabeto pelos demais
membros, cada um dos quaes irá escrevendo em sua relação os
nomes dos cidadãos votados e o numero de votos paI' alO'arisrnos
successivos da numeraÇc"io natural, ele sorte que o ultimo numero
de cada nome indique a totalidade dos votos obtidos, e publicará
em voz alta os numeras, á medida que os for escrevendo.

Art. 56, Quando, por falta ou impedimento de membros da
c..'tmara ou in tendencia, ou por qualquer outra eausa, não puder
ter lagar a apuração no dia designado, o presiden te transferil'a
o acto para o dia seguinte, fazendo publico o adiamento por
editaes o pela imprensa, sendo passiveI.

Si ainda nesse dia não se puder, por igual moti vo, realizar,
marcará outro dia, convocando, para preLàzer a maioria da ca
mara., os immediatos em votos que forem necessarios, ou dando
conhecimen to do facto ao l\lini tro do ln terior no Districto Federal
ou ao govel'Dador nos Estaüo', para que nomeie substitutos aos
membros da intendencia. impedidos.

Art. 57. I a apuração a camara ou intendencia. municipal
limitar-se-ha a. fazer a. somma dos votos constantes de todas as
autbenticas recebidas, e em caso algum poderá entrar na apre
ciação da organização das mesas para o tim de deixar de sommar
os votos coustantes da'3 mesmas authenticas.

Quando, porém, j ulgal' que alguma, autllentlca proveiu de
!TIe a, orga.nizada com infracção deste regulamento, duverá
lDSeTlr na. acta todas as declarações tendentes a esclal'ecer o
facto, mencionando os nomes dos cidadãos vota'dos e o numero
de votos que lhes tiverem cabido, constan tes da authentica.

19uaes declarações se farão no caSo ele duplicatas.

-
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Art. 58. Os votos que, segundo as authenticas, tiverem sido
tomados em separado pelas mesas eleitoraes, não serão com
putados na somma.

Serão, não obstante, especificadamente mencionados na acta
da apuração geral.

ArL 59. Terminada a apuração, o secretario da camara ou
intendencia publicara immediatamente os nomes dos cidadãos
votados e o numero dos votos, organizando uma lista geral, desde
o maior até ao menor numero.

Art. 60. Sera, em seguida, hwrad:1 uma acta minuciosa, na
qual e mencionarão os nomes dos cidadãos votados para depu
tados e para senadores, o numero dos votos que obtiveram, desde
o maximo até o minimo, bem assim todas as occurrencias que se
deram, e as representações, reclamações ou protestos apresen
tados por escripto por parte de qualquer eleitor.

Esta acta sera assignada "por todos os membros da camara ou
intendencia que tiverem comparecido.

Art. 61. Da acta extrahira o secretario da camara ou inten
dencia as copias neces arias para serem remettidas: uma ao Mi
nisterio do Interior, uma a secretaria da Camara dos Deputados e
outra a secretaria do Senado, e uma a cada um dos deputados
e senadores eleitos, para lhes servir de diplom:1.

Serão acompanhadas de officios assignados pelo presidente d:1
csmara ou intendencia.

Art. 62. Decidira da eleição a plura.lidade relativa de votos,
sendo declarados eleitos os votados para deputados, que tiverem
maioria de votos successivamente até o numero que o Estado ou
o Districto Federal dever eleger, e os tres mais votados para
senadores.

Arl. 63. No caso de empate na apuração dos votos, de modo
que não se possa applicar a regra do art. 62, decidira a sorte.

O sorteamento será annunciado por editaes, com antecedencia
de 24 horas, e realizar-se-ha com a maior publicidade, afim de
que assistam, querendo, os interessados.

_As cedulas deverão ser extrahidas da urna por um menor, que
nao tenha mais de sete annos de idade, e lidas em voz alta, sendo
apresentadas a Q,ualquer cidadão que o exigir.

Odiploma sera remettitlo ao deputado designado pela sorte.

CAPITULO III

DISPOSIçõES GEMES

~t. 64. Além das penas em que incorrerem nos termos da
legIslação commum, serão administrativamente multados pelas
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tt1angressões ou omissões do disposto no presen te regulamento,
na parte que lhes tOC:1r:

§ l.0 Pelo Ministl'o do Interiol', n:1 Capital Fedaral, e pelos
governadores, nos Estados:

r. As cmnaras 0\1 iotendencias l1111nicipaes U:1S capitaes cios Es
tados oa:1 do Distl'icto Federal, Cllnccionanuo ramo apurndoNs
das authenticas, na quantia ele 800.' a I: COO.~·, rcpal'tiu:1mente
pelos SullS membros.

II. Os pl'esillentes das cn.maras O~l intendencias, quanto ás
obrigações que lhes são particul:1rrnente impo"bs por esle regu
lamento, na quantia de 400. a 800 '000 ;

IlI. As me.:ias eleitoraes, na quantia de 400" a, 800S, repartida.
mente pelos ~ellS membl'os;

IV. Os presidentes das mesas eleitol'aes, qnanto ás suas ouI'i
gaço.ões especiues, na quantia de 200." a 400$000 ;

V. A camara ou inteJ)deocia, 11111I:icipa.l, na quantia ue 500$ a
1: 000'" repal'liuamente pelo seus membt'os.

§ 2.° Pelas camaras ou iutendencias apuradoras:
I. Os vereadores ou intendente,; qne,S9m motivo justificado,

deixarem de comparecer, ou recusarem a sigmu' as actas, na
quan tia de 200.' :1 400.)000 ;

11. O secrctftt'io que nüo cumpl'ir as orJen~ ela cc\mara ou in
teudeucia ap1ll'adom, na quanti~1 de 100.) a 200.'000.

§' 3. n Pelas meS,lS ele1tfJl'a.cis:
1. O,; cid1elÜOS c ovo adas p:11'a a formaçü,o dcl1as, que, sem

motivo justifi a.do deixa.rem de compa.recer, o qua.ndo, tendo
motivo, deixarem ele e mIl1uuic:tl-o, na quantia. de 100'3 a
200.~ 00;

II. Os membros 'das mesns que, sem moti,o justificado,
se ausentarem ou não quizerem assigllar as actas, lla. quantia
de no. a 120." 00 ;

III. Os ta6el1iães, escrivães de paz e officiaes de justiça chama
dos pam qualquer el'viço elei tOl'al, na quantia. de 20.) a 80$000.

§ 4.° Pelo juizes de direito:
L O individuo que, com titulo eleitoral de outl'em, votar ou

pretender '"atar, 11<\ qnantia ele 300.: a. 600. 000.
iTa mesma pena incol't'erú, o eleitor que concorrer para esta.

fra.ude, Cornecendo sell titulo;
1[. O eleitor que por mais de uma ,ez votar na. mesma eleiç'io,

prevalecendo-so de ali;:;tan euto duplo, na. qnantia de 100. a
200, '00 ;

III. O que imp'clir ou ob tal' ao C1ualquer modo a reuni.ão da
me a eleitol'al, dn, cama1'a ou intemleljcia apuralIOl'a, lla qua.ntia
de 500 aI; 000. '000 ;

1\. O intlividuo que S3 apresuD tal' munido de armas olfen
siva , de qualquer natureza, nas reuniõe' das mesas el~1tol'aes,
durante a eleição e nas reuniões das camaras ou intenclenc:as
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Apuradoras, ainda que dellas não faça uso, na quantia tIa 100$
a 200$000;

Si as trouxer occultas, as penas serão dobradas j
V. O que violar por qualquer modo o escrutinio, rasglir ou

inutilizar os livros e papeis relativos á eleição ou apuração,
na quantia de óOO$ a 1:000$000 ;

VI. O que occultar, extraviar, subtrahir ou inutilizar titulo
de eleitor, impedindo-o dest'arte de votar, na quantia de 100$
a 200$000;

VII. O que tomar parte em mesa, camara ou iotendencia apu
radora illegitimas, ou concorrer para a sua formação, na quantia.
de 300$ a 600 000.

Art. 65. Das multas impostas, na conformidade deste regula
mento, pela camara ou intendencia apuradora e pelas mesas
eleitoraes caberá recurso para o juiz de direito; das impostas
por est(l, autoridade, para a Relação do clistricto.

O recurso em ambos os casos terá apenas e1feito devolutivo.
Art. 66. As multas estabelecidas neste regulamento farão

parte da renda municipal do municipio em qu!,! residir o rnultildo,
e serão cobradas executivamente, na f6rma do decreto n. 360 de
26 de abril de 1890.

CAPITULO IV

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 67. Aos cicladãos eleitos para o primeiro Congresso en
ten~em-se conferidos poderes especiaes para exprimir a vontade
nacIOnal ácerca da Constituição publicada pelo decreto n. 510
d.e 22 de junho corrente, bem como para eleger o primeiro Pre
SIdente e Vice-Presidente da Republica.

Art. 68. Durante o exercicio legislativo cessa o de outra qual
quer funcção.

f
Art.. 69. A's camaras ou intendencias municipaes incumbe o

orne.ClEJento de livros, urnas e mais objeotos necessarios para
a. elelçao e a preparação dos edificios em que ella tiVel' de 1'e:1,
hzar-se.

A i!Uportancia das despezas correrá por conta do estado re
spectivo ou do Governo Federal, quando li. camara ou intenden
ela fallecerem os precisos recursos.
~aragrapho unico. Na falta de livros fornecidos pela camara

ou l~tendencia, nos logal es em que for isso possivel, servirão
os hvros existentes - organizados de conformidade (10m a lei
D. 3029 de 9 de janeiro de 1881 e o regnlamento n. 8123 de J3 de
agosto de 1882.

õ
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~ Arl. 70. Sã.<> applicaveis aos trabalhos eleitoraes as disposiçõe'
dos arts. 7G e 79 do regulamento anuexo ao decreto n. 200 A de
8 de fevereiro de 18g0.

Art. 71. Revogam-se as dispos,ições em contrario.
,j~~~A r~~~

oI'I:AF\:Po:f\.:/'\:I"<J

DECRETO N. 648 - DE 9 DE AGOSTO DE 18Ç)0

ProyideD~iJ. pam que possam exercer o direito de voto os cidadnos qualificadu;
eleitores em virtudo da lei n. 3 20 de !J de janeiro de j 1. que n"o tenham
sido incIuidos no recente alistamento eleitoral.

Art. 1.0 Os cidadãos qualificados eleitores em Yirtude da lei
n. 3029 de 9 de janeit'o de 1881, que, não {)bstan te O disposto no
art. 69 do regulamente annexo ao decreto n. 200 A de 8 de
fe.ereiro do corrente anno, tenham deixado dc seI' incluidos no
recente alistamento, a que se procedeu de conformidade com o
citado regulamento. serão admittidos a votar, exhibindo os re
sp.ectivos titulas perante a mesa eleitoral do districto de paz ou
secção qno comprehender o quarteirão onde se achavam alistados,
segundo as declal'ações constantes dos mesmos titulas j salvo i
ti,orcm pe!'dido os dircitos politicQ ou delles estivel'em suspen
sos por :lIgnrna das causas cspecific~das no art. 71 da. Constitui
ção publicada com o decreto n. 510 de 22 de junho ultimo e no
art. 3° do regulamento n. que se refere o decreto n. 511 dc 23 do

51110 mcz.
Art. 2.° R~\oga -se as disposições em contl'al'io.

DECRETO N. 663-DE 14 DE AGOSTO DE 18{)0

Addita PI'u\'ÍU Dcias I'elativas ao pl'ocesso d'1 eleiç"o do rl'im~il'o Cong'I"'SS)
Nacional.

Art. 1.° Em cada distl'icto o l° juiz de pn,z e o immedin,to
em votos ao 4° juiz de pn,z fiscllizal'ito os trabalhos da mesa
elei torai.

§ 1. 0 Si o districto estiver dividido em secçães, o juiz (Ie
paz serr'l'u 113. secção em que tiver de votar e nomeará tau tos
cidadãos q"ua.ntas forem as outras secções, para fiscalizarem cada
um os trabalhos de uma mesa eleitoral.

Do mesmo modo procederá o immediato em voto" ao 4° juiz
de paz.
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§ 2. 0 A attl'ibuiÇÕes de que trata este decreto serão exercidas.
na falta do lo juiz de paz, pelos outros juizes de paz, segundo a,
ordem da sua votação, e na falta do immediato em votos ao
40 juiz de paz, pelos outros immediatos, gua-rdada a mesma
ordem.

§ 3.° Nos dislrictos em que não se tiver procedido á eleição
de juizes de paz, ou no caso de falta absoluta dos eleitos e seus
immediatos em voto , as mencionada fUlicções competem aos
juize;; de paz e seus immediatos do quatriennio anterior.

§ 4,0 Só poderão ser nomeados tlscaes cidadãos que sejam
eleitores e estejam no gozo de seus dil'eitos politicos, devendo
ser escolhidos os de cadn. mesa. eleitoral dentre os cidadãos qu
perante ella tenham de votar.

§ 5.° A communicação do nome dos cidadãos que teem de
fiscalizar os Íl'abalhos de cada me:lo eleitora.l devel'á ser feita
por escl'ipto ao respecti 'o rresiJente, por occ.1sião da installaçã(}
da meso .

Da acta qne se lavrar deverão constar o' nomes dos fiscaes,
§ (i,o O numero de fiscaes não poderil. exceder a dous pari),

cada mesa eleitol'al.
§ 7.° A falta de nomeação de tlscaes ou do comparecimento

destes não impede os trabalh05 das mesas eleitorae ,
§ 8. 0 05 fis::aes terão assento nas me~as cleitorae5 e a i

gnarão as acta' ,
as questõe, que propuzerem ou se suscitarem acerca. d(}

processo da el ição, nos termos do art. 40 do regulamento
anne~lO ao decreto n. 511 de 23 de junho ultimo, nãoterãe voto
deliberativo, podendo, todavia, intervir na di cu_ ão.

Ar!. 2,° Re,oO'am-se as di-p i\:õe em contrario.

DECRETO ;, 02 - DE 4 DE onCBRo DE I 90

Pl'o\'iJencia s bre" conlocacão da, Asse:nhlJa' Le.;isla til'as dos Estados e

estabelece o processo para. " re~pectil'a. eleicilo',

,Al't. 1.0 03 governadores dos Estall03 cOlJ\'ocarão as re pe
CLiVas assembléa legislativas até abril de I 91, fixando-lhes data
para a eleição e para a abertura, de moio que entre a primeira e
a segunda medeiem, pelo menos, 30 dias.
Ar~. 2. 0 Es a' assembléas receberão dos eleilores pojeres

especmes p-ara approvar as Constituições dos Estados, assim como
lctJara eleger os governadores e vice-governadore , que houverem
e senil' no primeiro periodo administrativo.
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Art. 3.° Os governadores actuaes promulgarão, em cada Es
tado, a sua Con tituição, dependente da approvação ulterior da
respectiva assembléa legi ltl tiva, mas po:;ta em vigor desde logo
quanto li. composição dessa :lssembléa e suas fllncções consti
tuintes.

Ar1. 4.° Em cada Estado a primeira assembléa legislati va
organizar-se-ha, segunrlo a Constituição anteriormente promul
gada, com uma ou duas camaras e o numero de representantes
que eIla determinar.

Art. 5.° Concluidas as funcções constituintes pela approvação
da lei constitucional e eleição dos governadores e vice-govel'Du
dores, entrarão as assembléas legislativas a deliberar, como
legislaturas ordinarias, pelo tempo constitucional de suas ses
sões.

Art. 6.° 'IS condições de elegibilidade para e sus assembléas
serão as que prescrever a Constituição de cada Estado, comtanto
que não contravenham ao determinado na Constituição Federa.l.

Art. 7.° Na primeira eleição das assembléas legislativa.s serão
observadas as disposições do decreto n. 511 de 23 de junho
de ]S90, com as modificações a.qui estatuidas, e votarão como
eleitores os cidadãos habilitados na qualificação actual em confor
midade do decreto n. 200 A de S de fevereiro e 277 O de 22 de
março de IS90.

§ ].0 A mesa eleitoral fará extrahir tres cópias da acta da
eleição, que serão enviadas: uma ao governador, outra à secre
tar:a da assembléa legislativn, e a terceira" para a apuração, ao
presidente da camara ou intendencia municipal da capital do
Estado.

§ 2.° Não se exige que a essas cópias acompanhe a das assigna
tnras dos ~leitores firmados no livro competente, nem que se
inclua na acta a design'1ção nominal dos que não comparecerem.

§ 3.° Concluido o recolhimento dos votos, o presidente da mesa
eleitoral poderá nomear mais dons eleitores da secção respectiva
para coadjnvarem os mesarios nos trabalhos da apuração das
cedulas e trasladação das actas.

Art. S.° Revogam-~e as disposições em coutl'ario.

DECRETON. IIS9-DE20DEDEZEMBRODEl 90

Dá providencias relativamcllte ,i -primeira elei~ào dai ~sselllblé~s Jegislati"as

dos 'Estad os.

Art. L o Na primeira eleição da!l assembléas legislativas doS
Estados serão observadaij as disposições do regulamento annexo
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ao decreto n. 511 de 23 de junho de 1890, com as modificações
estatuidas no art. 7° do decreto n. 802 de ~ de outubro ultimo,
e mais as seguintes:

§ 1,° As eleições se farão :
1. Por districto de plZ, seja. qu.l1 for o numero de eleitores

quitlificado~, comtanto que não exceda a 150 j
II. Por secção de distl'icto de paz, quando o numero de eleito

res qualificados excedei' a 150.
Cada secç..'io, por'm, rlever:\' contar pelo menos 30 elJitores.
§ 2. o Ames:). eleitol'al fará extral1il' tres cópias authenticas da

acta d,\ eleição, flS (ju les seri10 enviadas: uma à c,lmara ou inten
dencia do municipio, outl'a á ca.m;lra ou iotendencia da. cflpital do
Estado, e a ter,~eir..l á. secretaria da a semhléa legislativa.

E' dispensada a r me sa de cópia d,\ acta ao governador.
§ 3. ° PeLls cópias autl1enticas que lhe fOt'em remettidas, a

camara ou iottlodencia do município fará a apuração das eleiçõe'
realizadas no' respectivos di trictos ele paz ou secções de destri
ctos, observêlllas, no que for applicavel, as disposições dos
arts. 53 a 60 do citado regulamento.

A e'ta apuraçiiu proceder-se-h\ dentro de dez dias contados do
da eleição,

Da act'l que se lavrar se 1'[0 exl rahida tl'es cópias authenticas
e remetlidas: uma á camara ou intendencia municipal da
capital. out1'\ no governador do Estado e a terceira á secretaria
da assembléa legislativa.

!l 4.° A camara ou iotendencia da capital procedera a apuração
geral da eleição pelas cópia autheotica das actas das apurações
p:1l'cines feitas pelas camat'as ou iot odencias dos muoicipios,
recorrendo, em caso de duvida ou falta, ou quaodo não as teoha
recebido a. tempo, as da~ acta eleitora~s,

Est<t apuraçffo re lIizar- e-ha dentro de 40 dias cootados da
data da eleiç"io.

§ 5,0 Quando os trabalhos da apUI'ação pela camal'a ou in ten
dencia do municipio ou da capital oá I puderem ficar cooclllidos
O? mesmo dia, poderão cootinuar nos seguinte, bvrando-se cada
dta em que forem suspensos termo donde conste quaes a
autbeoticas a put'adas. Ni\ acta que se lavraI' afinal era incluido,
em resumo, o cooteullo de todos os termos.

§ 6.° Na falta de tabellião ou escrivão de paz para. os actos de
que tratam os arts. 12, § 2°, 44, §§ 40 e 5°, e a 2· parte do art. 46
do me~~ionad0.regulamento, servirão o escrivão ~a subdelegacia
de polICIa ou cidadãos com as qualida.des de eleitor, nomeados
ad hoc pelo presidente da mesa eleitoral.

Art. 2.° Os governildores dos Estados fixarão a data para a
eleição das respectivas assembléas legislativas, de modo que
entre essa data e a da abertura das mesmas assembléas medeiem
pelo menos 50 dias.
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Art. 3.° ómente aos juizes de paz eleitos e seU3 immediato
em votos cabe fiscalisar e nomear cidildãos que flscalisem os
trabalhos das mesas eleitoraes, DOS termos. do decreto n. 663 de
15 de agosto do corrente anno, subsistindo para esse etreito a

-divi!'ão dos districtos de pJ.z em vigor a 15 de setembro ultimo.
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contl'urio.
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DECRETO N. 847 - DE 11 DE OUTUBR.O DE 1890

Promulga o Codlgo Penal.

L~DlG~ PENAL D~~ E~TAD)~ UNlOO~ D~ BRAlIL

LIVRO I

Do crime" e da penas

TITULO I

Da applicação e do. elJeitl}s da lei penal

. Art. 1.0 Ninguem poelerá er punido por fltetO que não tenha
sIdo anteriormente qualifi auo crime, e nem com penas que não
estejam previamente estabelecidas.

A interpretaÇ<'i.o extensiva por analogia ou paridade não é
admis ivel para qualificar crimes, ou applicar-lhes. penas.

Art. 2. o A violação da lei penal consiste em acção ou omissão;
constitue crime ou contravenção.

Art. 3. 0 A lei penal não tem etreito retroactivo; todavia o
facto anterior será regiuo pela le i nova:

a) si não for con iderado passivei de pena;
b) si for punido com pena menos rigorosa.
Paragrapho unico. Em ambos os casos, embora tenha. havido

condemnação, se fará applicaçlo da nova lei, a requerimento da
p3:rte ou do ministerio publico, -por simples despacho do juiz ou
trlbunal que proferiu a ultima senten ca.
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Art. 4. o A lei penal é applica,el a todo" 03 i:ldiviLluos, sem
distincção de nacionalid lde, que, em tel'l'itorio brazileil'o, pra·
ticarem factos criminosos e puni veis .

Incluem-se na definição de terl'itorio Im\ziteira:
a) os portos e mMes territoriaes j
b) os navios bra.zileiros em alto mltr ;
c) os navios merca,ntes e5trangeil'os surtos em porlo brazi

1eiro;
d) os navios de guerra llacionaes em porto estrangeit·o.
Art. õ. o E' tambem applicavel a lei penal ao nacioual ou

estrangeiro que regressar ao Brazil, espuutaneltmente ou por
extrad!cção, tendo commeUido fÓl'a do paiz o. crimes prevUos
J10S capitulos I e II do titulo I, livro II capitulos I c 11 elo titulo
VI; os de homicídio e roubo em fronteiras e não tendo siLlo
punido no logar oude delinquiu.

Paragl'apbo unico. Ficam sa.l vas as di"posições dos tratados.
Art. ô o Este codigo não comprohende:
a) os Cl'imes de responsabilidade do Presidente el:'l. Republica j
b) os crimes puramente militares, como taes declarados nas

leis Tespectivi\s;
c) os crimes não e3pecificad03 nelle, contra a policia e eco

nomia administrativa. dos Estado , os quaes serão pun ido de
·conformidade com as leis peculiares de cada um.

TITULO II

Dos cl'imcs e dos criminosos

Art. 7. 0 Crime é a violação imputavele culposa da lei peno.l.
Art. 8. 0 Contravenção é o facto volunto.r·io punivel, que COll

-siste unicamente na violação, ou na falta ele observancia ela..
disposiçõe;:; preventivas das leis e dos regulamentos.

Art 9. 0 E' punivel o crime consummado e a tentativa.
Ar1. 10. A resolução de commetter crime, manifestada P9r

actos exteriores, que não constituirem começo de execução, nao
é sujeita a acção penal, salvo si constituil' crime especificado
na lei.

Art. 11. Quando depender ;l, consummação do crime rIa reali
zação de determinado resultado, considerado pela lei elemento
constitutivo do crime, este não sera consummado sem a verificaç[o
daquelle resulbdo.

Ar1. 12. Reputal'-se-ha consummauo o cl'ime, quando reunir
em si todos os elementos especificados na lei.

Ar1. 13. Haver'à tentativa de crime sempre que, com intenção
de commettel-o, executar alguem actos exteriores que, pela SUl\,
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relação directa com o facto punível, constituam começo de ex
ecução, e esta não tiver logar por circumstancias independentes
da vontade do criminoso.

Art. 14. São considerados sempre Cactos independentes da von
tade do criminoso o emprego errado, ou irreflect ido, de meios jul
gados aptos para a cOD3ecllção do fim criminoso, ou o mao
emprego des es meios.

Paragl'apho unico. Não à puni,el a tentativa no elSO de ineffi
cacia absoluta do meio empregado, ou de impossibilidade ab 0
luta do fim a que o delinquente se propuzer.

Art. 15. Ainda que a tentativa não sej,1 punivel, seI-a-hão
os factos, que entl'arem em sua constituição, tendo sido classifi
cados crimes especiaes.

Art. IG. Não será punida a tentativa de contra.venção e nelll
a de crime ao qual não esteja imposta maior pena qUE: a de um
mez de prisão eellular.

Art. 17. Os ageutes do crime são autores ou cumplices.
Art. 18. São autores:
§ 1.° Os que directn.mente resol verem e executarem o crime;
§ 2.° Os que, tendo resol vido ll. execução do crime, provocarem

e determinarem outl'OS a executal-o por meio de dadivas, pro
~essas, mandato, ameaças, constt'angimento, abuso ou iotluen
CJa de superiol'idaue hierarchica ;

§ 3.° Os que, antl'S e clurante a execução, prestarem auxilio,
sem o qual o crime não seria commettido ;

§ 4.° Os que directamente executarem o crime por outrem re
solvido.

Art. lO. Aquelle que mandar, 0:.1 provocar alguem a com
melter Ct'ime, é responsavel como autoI' :

§ 1.° Por qualquer outro crime que o executor commetter
para executar o de que se enc..'l.~regou ;

§ 2.· Por qualquer outro crune que daquelle resultar.
Art. 20. Cessará a responsabilidade elo mandante si retirar a

tempo a sua cooperação no crime.
Art. 21. Serão cumplices :
§ 1. o Os que, não tendo re olvido ou provocado de qualquer

modo o crime, fornecerem instrucções para commettel-o, e pre-
starem auxilio á sua execução' .

~ ~.o Os que, ante~ ou dura~te a execução, prometterem ao
crlmlllOSO auxilio para evadir-se, occuUar ou destruir os instru
mentos do crime, ou apagar os seus vestigios;

§.3.· Os que receberem, occuItarem, ou compr:wem, cousas
obtIdas por meio criminosos, sabendo que o foram, ou devendo
fabel-o, pela qualidade ou condição das pessoas de quem as
lOuverem ;

§ 4.° Os que derem asylo ou prestarem sua casa para reunião
de assassinos e roubadores, conhecendo-os como taes e o fim para
que se reunem.
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Art. 22. Nos crimes de abuso da liberdade ele communicação
elo pensamento são solidariamente responsaveis:

a) o autor j
b) o dono da. typograpbia, lithographia, ou jornal;
c) o editor.
§ 1.° Sí a typographia, lithographia, ou jornal pertencer a en

tidade collectiva, sociedade ou companhia, os gel' ntes ou admi
nistradores serão solidariamente responsaveis para todos os
etl'eitos legues.

§ 2. u Serão tambem responsaveis :
a) O vendedor ou distribuidor de impressos ou gravuras,

quando não const,tr quem é o dono da typographia, lithographia,
ou jornal, ou for residen te em paiz estrangeiro;

b) o vendedor ou distribuidor de escriptos não impresso, com
municados a mais de 15 pessoas, si não provar quem é o :wtor,
ou que a venda ou distribuição se fez com o consentimento de ·te.

Art. 23. Nestes crimes não se dá cumplicidade, e a acção
criminal respectiva poderá ser intentada contra qualquer dos
responsaveis solidarias, a arbitl'io do queixoso.

§ 1.° Quando a condemnação recabir no dono d L typogr. phia,
lithogmph.ia ou jorn1fI, ser-Ihe-ha applicada sómente a pena re
cuniaria elevada aO dobro.

§ 2.° No julgamento destes crimes os escriptos não serão'
interprotados por pbrases isoladas, transpostas, ou deslocadas.

TITULO III

Da responsabi.lidado crixninal.; das causas que
diri:Dl.exn a crixninal.idade e j ustifi.caln os crillles

Art. 24.. As acções ou omissõe.:; contra.rias á lei penal que
não forem commettidas com intenção criminosa, ou não resul-.
tarem de negligencia, impruelencia, ou impericia, não serão pas
siveis de pena.

Art. 25. A responsabilidade penal é exclusivamente pessoal.
Paragrapho unico. Nos crimes em que tomarem parte mem-'

bros de corporação, associação ou sociedade, a respons,tbilidade
penal re~ahirá sobre cilda um dos que participarem do facto cri
minoso.

Art. 26. Não dirimem nem excluem a intenção criminosa:
a) a ignorancia dêl lei penal;
b) o err'o sobre a pessoa ou cousa a que se dirigir o crime j
c) o consentimento do oJfendid0, menos nos casos em que a lei

só a elle permitte a acção criminal.
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Art. 27. Não são criminosos :
§ 1.° Os menores de nove annos completos j
§ 2.° Os maiores de uove e menores de 14, que obrarem llem

discernimen to j
§ 3. ° Os que por imbecilidade nativa, ou enfraquecimento senil,

forem ab"'olutamente incapazes de imputação j
§ 4.° Os que e achilrem em e tado oIe completa privação

de selltidos e de intelligencia no acto de commetter o crime;
§ 5.° Os que forell' impellidos a commetter o crime por violeucia

pby-ica irre i tivel, ou ameaças acompanhadas de perigo actual;
§ 6. 0 Os q e cOlllmetterem o criu.e casualmente, no exercicio

ou pratica de qualquer acto licito, feito com a tenção ordinaria;
§ 7.° Os surdos-mudos de nascimenb, que não tiverem rece

bido educação nem in tl'ucção, salvo prova.ndo-se que obraram
com discern imeu to.

Ar1. 28. A ordem de commetler crime não isentara. da pena
aquel1e que o pratiC<1r, salvo si for cumprida em virtude de
obediencia legalmente devida a suporior legitimo e não houver
excesso nos actos ou na fórma d,l execuÇ<'to.

Mt. 29. Os individuas isentos de culpabilidade em re ultado
de affecção mentaL serão entregues a suas familias, ou recolhidos
a hospitaes de a Iienados, si o seu estado mental as im exigir para
egnrança do pu1.Jlico.

Art. 30 .Os maiores de nove annos e menores de 14, que tiverem
obrado com discernimento, serão recollúdos a estabelecim;;ntos
dis ipLinare iudu lriaes, pelo tempo que ao juiz parecer, com
tanto que o recolhimento não exceda á idade de 17 annos.

Art. 31. A isençfio da responsabilidade criminal não implica a
da I'e-ponsabilidade civi \.

Art. 32. Não serão tambem criminosos:
§ \.0 Os que praticarem o crime para evitar ma.l maiol' ;
§ 2.° Os que o praticlrem em defesa legitima., propria ou de

outrem .
.A legitima dore a não é Limita,da unicamente á protecção da

Ylda; eUa comprehende todos o direitos que podem ser lesados.
~rt. 33. Para que o crime sej~·ju titicado no caso do § l° do

ll.rt!go precedente, deverão intervÍI' coojuoctamente a favor do
delmquente os seguintes requisitos:

l°, celteza do mal que se propoz evitar-
2" falta absoluta de outro meio menos prejudicial;
3°, probabilidade da elficacia do que se empregou.
Art. 34. Para que o crime seja justiticado no caso do § 2° do

mesmo artigú, deverão intervi!' conjuactamente, em favor do
delinquente, os seguintes requi itos:

l°, aggressão actual j
2°, impossibilidade de preveni!' ou obstar a acçito, ou da ia Tocn.r

e receber soccorro da autoridade publica;
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3°, emprego de meio adequados para evitar o mal e em pro
porção da aggressão ;

4°, a.usencia de provocação Que occasionasse a aggressão.
Art. 35. Reputar-se-Im praticado em defesa propria ou de

terceit'o:
§ 1.0 O crime commettido na repu"Isa dos que á noite entl'arem,

ou tentarem entrar, na casa. onde alguem moral' ou estiver,
ou nos p::tteos e dependencias da mesma, estando fechadas, salvo
os casos em que a lei o permitte ;

§ 2.° O crime commettido em resistencia a ol'dens iIlegaes, não
sendo excedidos os meios indispens1Veis para impedil'-Ibes a
execução.

TITULO n

Das circullls1iau.clas aggruyuutcs c a"ttenuau.1íes

Art. 36. As circul11stanci1s nggravantes e atteuuantes dos
crimes influirão na aggl'avnç:ão ou uttenuação das penas áquelle
npplicaveis.

Art. 37. A circumsta.ncia aggravante não inOuil'á, todavia,
quanrlo for elemento conslitutiYo do crime.

Art. 38. No concurso de circumstancias attenuantes e uggl'a
yantes pl'evalecem umas sobre outra, ou se compensam, obser
vadas as seguintes regra :

§ 1.0 Prevalecerão as aggl'avante::;:
a) quando preponderar a pel'l'ersidade do criminoso, a exten

são do rlamno e a intensidade do alarma causa.do pelo crime;
b) quando o criminoso for avesado a pmticar mils arções, ou

desregrado d-l costumes.
§ 2.° Prevalecerão a_ attenuantes:
c) quando o crime não for reyestido de circumstancia imlicft

tiva de maior perversidade;
d) quando o criminoso não esti ver em condições de compre

bender toda a g,.uvidnde e perigo da situação a Que se expõe,
nem a exteusão e consequeucias de sua responsabilidade.

§ 3.° Compensam-se umas circllmstallcias com outras, sendo
da mesma importancia ou intensidade, ou de igual numero.

Art. 3V. São circumstancias aggravantes:
§ I." Ter o delinquente procurado a noite, ou o losar ermo,

para mai" facilmente perpetrar o crime;
§ 2.° Ter sido o crime commettido com premeditação, mediando

en tre a delib )roç:ão criminosa e a execução o eS?:Jço, pelo menos,
de 24 horas;



-7.. -

§ 3.° Tel' o deliuquente commettido o crime por meio de
veneno, substancias ane t111' iens, incendio, nsphyxia ou inun
dação;

§ 4.° Ter o delinquente sido impellido por motivo reprovado
ou fl'ivolo;

§ 5.° Ter o delinquente superiol'idade cm sexo, fOl'ça ou armas,
de modo que o oll'enrlido não pudes"e defender- e com probabili
dade de repeUil' a oITensa;

§ 6.° Tel' o delinquonte procedido com fraude, ou com a1 uso
de contiança j

§ 7.° Tel' o c!elinql1ente procedido com traição, surpreza ou
disfarce;

_ 8.° Ter precedido ao crime a embo cada, por haver o úeliu
qltente esp1rtldo o offenJido em um ou diverso' logare' j

§ 9.° Tel' sido o cI'ime comm'}ttido contl'a a cendente, descen
dente, conj uge, irmüo, mestre, discipulo, tntor, tutelado, amo,.
dome lieo, ou de qualquer maneira legitimo superior ou inferior
do agente;

§ 10. Ter o delinquente eommettido o cl'ime 1Jor paga ou pro
messa de recompens,1;

11. Ter sido o crime commettido com arromlJamento, esOe't
larJa ou chaves falsa :

t, 12. Ter si lo o crime eommellido com entrada, ou tentati,a
paya entrar, em ea~l!- do oJl'endido c m intenção de perpetrar o
('rllue'

~ li. Tel' sido o Cl'ime aj ustarlo cn tre dous ou mais indi vidl10S j
8 14. Ter sido o crime commetlido em auditorias de ju tiça,

em c,ntS onde se c lebr,ll'em reuniões pulJlicas, ou em l·epartições.
publicas;

~ 15. Tel'ído o cI'ime commettido faltando o delinqu nte ao
re'peito devido á idade, ou :l eufel'midfule do ofl'endido;

§ 16, Tel' sido commottido o cl'ime estando o otreudido sob a
ill1ll1ediatn, protecção da autoridade publica;

§. 17. Ter sido o crime commettido com emprego de diver os
meIOS:

,18'..Tor sido crims commepido em occasiilo de incendio,
nau[mglO, inundação, ou qu t1quJr c.l1amidade publica, ou de des-·
gl'(tça particular do offendido ; .

. 19. Ter o delinquente reincidido.
Art. 40. A reincidencia Icritica-se qU3ndo o criminoso, depois

de. passada em julgado sentença cOOllemnatoria, commette outro
crIme. da mesma natureza e como tal entende- e, para o eU'eito
da leI penal, o que cODsi..,te Da violação do mesmo artigo.

Al't. 4l, Tambem se julgarão agg-ravados os cl'imes :
J.o Quando, além do mal do cl'ime, resul tal' Outl'O ao otl'endido

ou a pesssoa de ua família;

I
§ 2,° Quando a dor pbysica for augmentada por acto de oruel-·

(ade;
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§ 3.° Quando o mal do crime for augmentado ou por circum
taDcia extraordiDaria de ignominia, ou pela natureza irreparaTel

do damno.
Art. 42. São circumstal1cias attenUl1Dtes :
§ 1.0 8ão ter havido DO delinquente pleno conhecimento do

mal e directa intenção de o praticar ;
§ 2.° Ter o delinquente cOUlll1etitlo o crime para desaffron

tar-se de grave injuria, o seu conjuge, ascendente, tlescendente,
irmão ou cunhado;

§ 3.° Trr o delinquente commettido o crime em defes3. da
propria pes oa ou de seus direitos, ou em defesa das pessoas e di
reitos de sua família ou de terceil'o ;

§ 4.° Ter o delinquente commettido o crime oppondo-se á
execuçJLo de ordens ille-gaes;

§ 5.° Ter precedido provocação ou aggress<'1o da parte do
offendido;

§ "6. 0 Ter o delinquente commettido o crime para evitar mal
maior;

§ 7.° Ter o d'31inquente commettido o crime impellido por
ameaças ou constrangimento pbysico vencivel ;

§ 8.° Ter o delinquente commettido o crime em obediencia á
ordem de superior hierarchico ;

§ 9. 0 Ter o delinquente exemplar comportamento anterior, ou
ter prestado bons serviços á sociedade;

§ 10. Ter o ielinquente commettido o crime em estado de
embriaguez incompleta, e não procUl'ada como meio de o ani
mar á perpetração do crime, não sendo aco tumado a commet
ter crimes nesse estado;

§ 11. Ser o delinquente menoJ;' de 21 annos.

TITULO V

.Da. penas e MeUII eWeitos ; da sua applicação
e modo de execução

Art. 43. As penas estabelecidas ne te codigo são as se~uintes:

a) prisão cellular ;
b) banimento;
c) reclusão;
cl) prisão com trabalho obrigatorio;
e) pri ão disciplinar;
f) interdicção ;
g) suspen ão e pertla do emprego publico, com 0:1 sem inbabi

litação para exercer outro;
h) multa.
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Art. 44. Não ha penas infamantes. As penas restrictivas da
liberdade individual são temporarias e não excederão de 30 annos.

Art. 45. A pena de prisão cellular sera cumprida em estabe
lecimento especial com i olam nto cellular e trabalho obriga
torio, observadas as seguintes regras:

a) si não exceder de um anno, com isolamento cellular pela
quinta parte de sua duração;

b) si exceder desse prazo, por um periodo igual aquarta parte
da duraÇ<'io da pena e que não podera exceder de dous annos;
e nos periodos successivos, com trabalhos em commllm, segre
gação nocturna e silencio durante o dia.

Art. 46. O banimento privara o condemnado do direitos de
cidadão brazileiro e o inhibira de habitar o territorio nacional,
emquanto durarem os efi'eitos dl1 pena.

O banido que voltar ao paiz será condemnado a reclusão até
30 annos, si antes não reaaquirir os direito de cidadão.

Art. 47. A pena de reclusão será cum prida em fortalezas,
praça de guerra, ou estabelecimentos militares.

Art. 48. A pena de prisão com trabalho será cumprida em
penitenciarias agricolas, para es e fim destinada, ou em
presidias militares.

Art. 49. A pena de prisã.o disciplinar será cumprida em esta
belecimentos indu triaes especiaes, onde erão recolllidos os me
nores até á idade de 21 annos.

Art. 50. O condemnado a prisão cellular por tempo excedente
de seis annos e que houver cumprido metade da pena, mos
trando bom comportamento, podera ser transferido para alguma
penitenciaria agricola., afim de ahi cumprir o restante da pena.

§ 1.0 Si não perseverar no bom comportamento, a concessão
será revogada e voltara a cumprir a pena no estabelecimento
de onde sahiu.

§ 2.° Si perseverar no bom comportamento, de modo a fazer
presumir emenda, poderá obter livramento condicional, comtanto
que o restante da pena a cumprir não exceda de dous annos.

·Art. 51. O livramento condicional será concedido por acto do
p~der federal, ou dos Estados, conforme a competencia respe
ctlv~, mediante proposta do chefe do estabelecimento peni
te!1cl~io, o qual justificara a conveniencia da concessão em
mlDUCIOSO relatorio .
.~aragrapho unico. O conclemnado que obtiver livramento con

(!lclOnal será obrigado a residir no logar que for designado no
acto da concessão e ficará su,jeito a vigilancia da policia.

Art. 52. O livramento condicional será revogado, si o condem
~ado commetter algum crime que importe pena restrictiva da
hberdade, ou não satisfizer a condiÇão imposta. Em tal caso, o
tempo decorrido durante o livramento não se computara na pana
le(5al j decorrido, porém, todo o tempo, sém que o livramento
seja revogado, a pena ficará cumprida.

6
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Art. 53. Ao condemnn.do será dado, nos estabelecimentos onde
tiver de cumprir a pena, trabalho adaptado ás suas habilitações
e precedentes oceupações.

Art. 54. A pena póde ser cumprida em qualquer e. tabeleci
menta especial, ainda que não seja no logar do domicilio do
condemnado.

Art. 55. O condemnado á pena de prisão ceIlular, maior de
seis annos, incorre por tal factó em interdicção, cujos eITeitos são:

a) suspensão de todos os direitos politicos ;
b) perda de todo o~cio electivo, temporario ou vitalicio, em·

'prego publico da. Nação ou dos Estados, e das respectivas van·
tagens e vencimentos;

c) lJerda de todas as dignidades, condecorações o distincções
honorifica ;

d) perda de todos os munus publicas.
Paragrapho unico. Sempre que o codigo applicar, além da

pena corporal, a de privação do exercicio de alguma arte on pro
fissão, e ta pena só produzirá os seus elIeitos depois de cumprida
a pena corporal.

Art. 56. A pena de perda de emprego importa necessaria
mente u de todos os serviço,;; e vantagens.

Art. 57. A pena de su pénsão do emprego privaJ ii, o conde
mnado de todos os seus empregos dLU'unte o tempo da suspensão,
no qual não poderá ser nomeado para outros, salvo sendo de
eleição popu lar.

Art. 5~. A pena de multa consiste no pagamento ao Thesouro
Publico Federal ou dos Estados, segundo a competencia respe
ctin, de uma somma pecuniaria, que será regulada pelo que o
contlemnado puder ganhar em cada dia por seus bens, emprego,
industria ou tl'abalho.

Art. 59. Si o condemnado não tiver meios para pagar a
multa, ou não a qnizer pagar dentro de oito dias, contados
da intimação jutlicial, será, convertida em prisão ceIlular,
conforme se liquidar.

Paragrilpho unico. A conversão da multa em prisão ficará sem
elfeito, si o criminoso, ou alguem por elle, satisfizer ou pre
star fiança idonea ao pagamento da mesma.

Art. 60. Não se considera pena a suspensão administrativa
nem a vrisão preventiva elos indiciados, a qual. todavia, será
computada na pena legal.

Art. 61. Nenhum crime será punido com penas superiores ou
inferiores à que a lei impõe para a repressão do mesmo, nem
por modo diverso do estabelecido nella, salvo o caso em que ao
Juiz se deixai' arbitrio.

Art. 62. Nos casos em que este codigo não impõe pena deter
minada e sómente fixa o maximo e o minimo, considerar-se-hão
tres gráos na pena, sendo ogl'áo médio comprehendido entre 03
<lxtremos, com attenç.,'1o ás circumstaucias aggl'avantes e atte-
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nuantes, as quaes serão applicadas na conformidade do disposto
no art. 38, ob~ervada as regl\1s seguin tE;lS :

§ I.· r o concurso de circumstancias aggravantes e attenuantes
que se compensem, ou na ausencia de umas e outra, a pena será
applicJda no gráo médio.

§ 2.· a prepontlerancia das aggravantes a pen:l será applicada
entre o gráo médio e maximo, e na ela attenuantes entre o
médio e o minimo.

§ 3.· Sendo o crime acompanhado de uma ou mais circumstan
cias aggravantes sem alguma attenuante, a pena será applicada
no maximo, e no minimo si for acompanh",da ele uma ou mais
circum tancias attenu tntes sem nenhuma aggravante.

Art. 63. A tentativa do crime, aque nn.o c tiver imposta pena
especial, será punida com as penas do crime, menos a terça parte
em cada um dos gritos.

Art. 64. A cumplicidade será punida com as penas da tenta
tiva e a cumplicidade da tentativa com as penas de ta, menos a
terça, parte. Qu\nelo, porém, a lei impuzer à tentativa pena
e:;pecial, será appliClv]a integl'almente e'sa pena á cumpli
CIdade.

Art. 65. Quando o delinquente for maior de 14 e menor de 17
anno , o juiz lhe applicará as penas da cumjJlici ade.

Art. 66. N:l applicação das penas serão ob:;ervadas as seguintes
regra :

§ I.· Quando o criminoso for convencido de mais de um crime,
impor-se-Ihe-hão as p nas e tabelecidas para cada um delles;

§ 2.· Quando o criminoso tiver de ser punido por mai:; de um
crime da mesma natureza, commettidos em tempo e logar dill'e
re1?tes, co?tra a mesma ou diversa pes oa, impor-se-lbe-ha no
grao maXIIl10 a pena de um só dos crimes, com augmento
da 6a parte;
. § 3.· Quando o criminoso, pelo mesmo facto e com uma só
Intenção. tiver commeWdo mais de um crime, imlor-se-lhe-ha
no gráo maximo a pena mais grave em que houver incorrido;

§ 4.· Si a somma accumulada das penas restrictivas da liber
dade a que o criminoso for condemnado exceder de 3D annos, se
haverão toclas as penas por cumpridas logo que seja completado
esse prazo.

d
A,rt. 67. enhuma presumpção, por mais vehemente que seja,

ara logar à imposição de pena.
Art. 68. O condemnado que achar-se em estado de loucura só

entrará em cumprimento de pena quando recuperar as suas fa
cll.ldades intellectuaes.

Paragrapho unico. Si a enfermidade manifestar-se depois que
o condel11nado estiver cumprindo a pena, ficará suspensa a
sua execução, não se computando o tempo de suspensão no da
condemnação.
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Art. 69. A conLlellUlação do criminoso, logo que lJas::ie em
julgado, produzirá os seguintes e:tl'eito :

a) perda, em favor da Nação ou dos E tados, dos instrumentos
e re::iultados do crime, nos casos em que o otl'endido não tiver
direito á restituição;

b) a obrigação de indemnizar o damno ;
c) a obrigação de satisfazer as despezas judiciaes.
Pal'<1grapb.o unico. Esta responsabilidade é solidaria havendo

mais de um oondemnado pelo mesmo orime.
Art. 70. A obrigação de indemnizar o damno será reguLada

segundo o direito oivil.

TITULO VI

Da extincção e suspensão da acção penal e da
condernnação

Art. 7L. A acção penal e:-..1.ingue-se
l°, poLa morte do criminoso;
2°, por amnistia do CongI' sso;
3°, peLo perdão do otl'endido;
4°, pe La prescI'i pção .
Art. 72. A condemnnçc'io extin ""ue-se por estas mesmas causas,

e mais:
Lo, pelo c:um primento da sentença;
2°, por induLto do poder competen te;
3°, pela rehabiLitação.
Art. 73. A condemnação suspende-se:
a) peLo livramento condicional;
b) pela fiança (art. 401).
Art. 74. As incapacidade pronunciadas pela condemnação

cess ,m m consequencia do indulto de graça.
Al"t 75. A amm tia extiugue todos os effeitos da pena e pOe

perpetuo sill;lncio ao processll.
Art. 76. A amnistia e a remissão da penas por indulto de

graça não eximem o agraciado de satisfazer a indemnização do
clamno.

Art. 77. Nos crimes pelos quaes se não pMe proceder sinão
por queixa da parte, o p3rdão lO offendido extingue a acção penal,
mas não faz ce sal' a execução da sentença, si o condemnado re
cusar acceital-o.

Art. 78. A prescripção da acção, salvos os casos especificados
nos arts. 275,277 e 281, é subordinada aoS mesmos prazos que a
da condemnação.
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Art. 79. A prescripção da acção resulta exclusivamente do
lapso de tempo decorrido do dia em que o cl'ime foi commettido.
Interrompe-se pela pronuncia.

Art. 80. Aprescripção da condemnação começa a correr do dia
em que passar em julgado a sentença ou daquelle em que for
interrompida, por qualquer modo, a execução já começada. Inter
rompe-se pela prisão do condemnado.

Paragrapho unico. Si o condemnado em cumprimento de pena
evadir-se, a prescripção começará a correr novamente do dia da
evasão.

Art. 81. Apre. cl'ijJção da acção e da condemnação interrom
pe-se pela reincidenCla.

Al't. 82. A prescripç-o, embora não allegada, deve ser pro
nunciada ex-ofticio.

Art. 83. A acção criminal e a condemnação, nos crimes a que
a lei infligir exclu ivamente pena pecuniaria, prescreverão em
um anno, a contar da data do crime ou ela condemnação.

Art. 84. A condemnação a mais de uma pena prescreve no
prazo estabelecido para a mais grave.

Paragrapho un.ico. A mesma regTa se observará com relação á
prescripção da acção.

Art. 85. Prescrevem:
Em um anno, a condemnação que impuzer pena restrictiva

da liberdade por tempo não excedente de seis mezes j
Em quatro annos, .t condemnAção que impuzer pena de igual

natureza por tempo de dous annos ;
Em oito annos, a condemnação que impuzer pena de igual na

tureza por tempo de quatro annos ;
Em efoze annos, a condemnação que impuzer pena de igual na

tureza por tempo de oito annos j
Em dezeseis annos, a condemnação que impuzer pena de igual

natureza por tempo de doze anno ;
Em vinte annos, a condemnação que impuzer pena de igual

natureza por tempo excedente de doze annos.
Art. 86. A rehabilitação consiste na reintegração do con

demnado em todos os direitos que houver perdido pela con
demnação, quando for declarado innocente pelo Supremo Tri
bunal Federal, em consequencia de revisão extraordinaria da
sentença condemnatoria.

§ 1.0 A rehabilitação resnlta iU1mediatamente da sentença de
revisão passada em julgado.

§ 2. o A sentença de rehabilitação reconhecera o direito do
rehabilitado a uma justa indemnização, que será liquidada em
execução, por todos os prejuizos soffridos com a condemnação.

A Nação, ou o Estado, são responsaveis pela indemnização.
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LIVRO II

Dos crimes em especie

TITULO I

Dos crllD.es contra e existoncla politica da
Republica

CAPITULO I

DOS CRIMES CONTRA A INDEPENDENCIA, INTEGRIDADE E DIGNIDADE
DA PATRIA

Art. 87. Tentar, directamente e por factos, sujeitar o terri
torio da Republica, ou parte delle, ao domínio estrangeiro;
quebrantar ou enfraquecer a sua inclepenclencia e integridade:

§ I. o Entregar ue facto ao inimigo interno, ou externo, qual
quer porção de territorio p03suido, ou occupado pela Nação, ou
cousa sobre que a mesma tenha dominio, ou posse, dispondo de
sufIicientes meios de clefesa e resistencia j

§ 2. 0 Auxiliar alguma nação inimiga a fazer guerra, ou a
commetter hostilidades contra a Republica, romecendo-Ihe
gente, armas, dinheil'o, munições e meios de transporte;

§ 3. 0 Revelar a nação inimiga, ou a seus agentes, segredos
politicas, ou militares, concernentes á segurança e á integridade
ila pateia; communicar ou publicar documentos, pla.nos, dese
nhos e outras informações com relação ao materia.l de guerra,
ás fortificações e operações miLitftres da Republica ou de nações
alliadas, quando opera,rem contra inimigo commum ;

§ 4. 0 Dar entrada e auxilio a espiães ou emissa.rios inimigos
mandados a. espiar as operações de guel'l'a da. Republica, conhe
cenelo-os como taes :

Pena - de prisão cellular por cinco a 15 annos.
Art. 88. Provocar, directa.mente e por factOE, uma nação es-

trangeira a mover hostilidades ou a declarar guerra aRe lUblica :
Pena - de prisão cellular por dous a quatro annos. •
§ 1. o Si seguir-se a declaração de guerra ;
Pena - de prisão cellular por cinco a 15 annos.
§ 2. 0 Si para não se verificp,r a guerra" declarada em conse

quencia da provocação, a nação tiver de fazer algum sacrifício
em detrimento de sua integridaue ou de seus interesses: .

Pena - de p.l'js~o cellular por cinco a 15 annos.
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Art. 89. Tomar armas o cidadão brazileiro contra a Repu
blica, delJaixo de bandeira inimiga:

PeDa - de prisã.o cellular -por dous a. t]Uatl'o annoS.
Art. 90. Comllletter, sem ordem ou autorização do Guverno,

hostilidades contra subditos de outra nação, de maneira que se
comprometta a p z, ou se provoquem represalias :

Pena - de prisão cellular por dous a quatro annos.
Art. 91. Seduzir, em cmiO de guerra externa, no territorio.

em que tiverem logar as operações do exercito federal, nas
guardas, nos quarteis, nos arsenaes, na fortalezas, nos acam
p:tmentos, nos postos militares, nos ho pitaes, ou em outros
logares, as praças qu fizerem pal'te das forças do Governo,
tanto de terra. como de mar, para que desertem pata o inillligo :

Pena - de prisão cellular por cinco a 15 annos.
Paragl'apl1o unico. Si a deseI'ção não for para o inimigo:
Pena - de pl'isüo cellular por dou a 10 annos.
Art. 92. Seduzir, no ca o de guerra externa, pelo modo, e

nos logares mencionados no artigo 11ntecedente, alô praças afim
de que se levautem contra o Governo ou contra seus superiores:

Pena - de prisi.i.o cellular por cinco a 15 annos.
Art. 93. Si os crimes dos dous precedentes artigos forem com

mettidos em tempo de paz, e em qualquer logar do territorio
nacional:

Pena - de pri ão celll1lar por dous a seis annos.
Paragrapl10 unico. A pena serà applicada com augmento da

terça p'arte, si a deserção for para paiz estrangeiro.
Art. 94. Dar, em tempo de guel'l'a, asylo ou transporte a

desertores, conhecendo-os como taes :
P~na - de prisão eellular por tres a novo annos.
Sl em tempo de paz:
Pena - de pl'isão cellular por seis mezes 11 um anno.
Ar\. 95. Comprar as praças, que fizerem parte das forças do

exercito federal, peças de armamen to, fardamento, equipa
mento, ou munições de guerra:

Pena - de prisão cellular por seis mezes a um anno e multa
do decuplo do valor dos objectos comprados.

Art. 9l3. Transgretlir a.s ordens e decretos do Governo, que
prohibirem, no territorio oude tiverem logar as operações de
guel'l'a, publicações e rouniões que puderem favorecer o inimigo,
ou excita.r a desordem:

Pena - de prisão cellular poe dous a seis mezes.
A~t. 97. Alliciar, s m autorização do Governo, gente para. 0

serv1çO militar de um pãiz estraugeiro :
Pena-de prisão eellular por um a dous annos.
Art. 98. Violar tratados legitimameute feitos com as l1açÕ2S

estrangeiras:
Pena-ele prisão celllllar por seis mezes a quateo annos.
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Art. 99. Violar a immunidade dos embaixadores ou ministros
___ estrangeiros :

Pena-de prisão cellular por um a dous annos.
Art. 100. Dilacerar, destruir, ou ultrajar em logar publico, por

menosprezo ou vilipendio, a bandeira ou qualquer outro symbolo
de nacionalidade de alguma nação estrangeira, ou a bandeira
nacional:

Pena-de prisão cellular por seis mezes a um anno.
, Art. 101. Comprometter em qualquer tratado, ou convenção a

honra, a dignidade, ou os interesses da nação; tomar compro
,- , missos em nome delta, ou de seu governo, sem estar devidamente

autorizado:
Pena-de prisão callular por um a seis aunos.
Art. 102. Entrar jurisdiceionalmente em paiz estrangeiro,

sem autoridade legitima :
Pena-de prisão cellular por seis mezes a quatro annos.
Art. 103. Reconhecer o cidadão brazileiro algum superior fóra

do paiz, prestando-lhe obediencia e1'fectiva :
Pena-de prisão cellular por quatro mezes a um anno.
Paragrapho unico. Si este crime for commettido por corpo

ração, será esta dissolvida; e, caso os seus membros se tornem a
reunir debaixo da mesma, ou diversa denominação, com o mesmo

, ou diverso regimen :
Pena-aos chefes, de prisão cellular por um a seis annos ; aos

outros membros, por seis mezes a um anno.
Art. 104. Exercitar a pirataria-e este crime julgar-se-ha

.commettido :
. § 1.° Praticando no mar qualquer acto de depredação e vio
lencia contra brazileiros, ou contra subditos de nação com a
qual o Brazil não esteja em guerra;

§ 2. 0 Abusando da carta de corso legitimamente con'ledida,
para praticar, sem estar autorizado, hostilidades contra navios
brazileiros, ou de outras nações; .

§ 3. 0 Apo::;sando-se alguem, por meio de fraude ou violencia
contra o respectivo commandante, do navio de cuja equipagem
fizer parte ;

§ 4.° Entregando a piratas, ou inimigo, o navio acuja equi
pagem pertencer ;

§ 5. o Oppondo-se alguem, por ameaças ou por violencia, a que
.0 commandante ou tripolação do navio o defenda em occasiã.o
de ser ataeado por piratas ou por inimigo:

Pena-de prisão cellular por cinco a 15 annos.
§ 6. 0 Acceitando carta de corso de governo estrangeiro,

sem competente autorização:
Pena-de prisão cellular por dous a seis annos.
Art. 105. Pena igual á estabelecida para os cinco primeiros

paragraphos do artigo antecedente se imporá:
§ 1. o Aos estrangeiros que commetterem contra na"vios bra-
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zileiros depredações ou violencias em tempo de guerra, sem
estarem munidos de carta, de cor o .

§ 2.° A todo commandante de embarcação que commetter
hostilidade debab:.o de bandeira que não seja da nação de que
tiver recebido carta de corso.

Art. 106.. Tambem commetterá crime de pirataria:
§ 1.° O que fizer parte da equipagem de qualquer embarcação

que navegue armada, sem ter pa 'saporte, matricula de equi
pagem, ou outros documento que provem a legitimidade da
viagem:

Pena - ao commandante, de pri ão cellular de quatro a
12 annos ; às pe soas da equipa~em, de dous a seis annos.

§ 2.° O que, residindo dentro do paiz, traficar com piratas
conhecidos, ou lhes fornecer em barcações, provisões, munições, ou
qualquer outro auxilio, ou eutreti ver com elles intelligencias
que t nham por fim prejudicar o paiz ;

§ 3.· Todo commandante de navio armado que trouxer
documentos passados por dou ou mais governos diírerentes :

Pena-de prisão ceUular por eis a 12 annos.

CAPITULO II

DOS CRIMES CONTRA. A CON TITUIÇÃO DA. REPUBLICA E FÓRMA DE
SEU GOVERNO

.Art. 107. Tentar, directamente e por factos, mudar por meios
VIolentos a Constituição politica da Republica, ou a fórma de
governo estab~lecida :

Pena-de banimento, ao cabeças; e aos co·réos.,....a de re
clusão por cinco a \0 annos.

Art. 108. Tentar, pelos mesmos meios, mudar algum dos
artigos da Constituição :

Pena-de reclusão por dous a Seis annos.
Reputam- e-cabeça -os que tiverem deliberado, excitado

ou dil'igicl,p o movimento.

CAPITULO III

DOS CRIMES CONTRA o LIVRE EXERCIcro DOS PODERES pOLITiCaS

Art. 109. Oppor-se alguem, directamente e por factos, á
execução das leis e decretos do Oongresso :

§ 1.° Oppor-se directamente, e por factos, á reunião do Con
gresso ;

§ 2.° Entrar tumultuariamente no reciuto de alguma das ca
mar~s do Congresso; obrigaI-a, por meio de força ou ameaças
de Vlolencia, a propor ou deixar de propor alguma lei ou re-
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mlução j ou influir na maneira de exercer as suas funcções con
stituciouaes:

Pena-de reclusão por dous a quatro annos.
!'l 1. 0 Si qualquer destes crimes for praticado contra a

assembléas legislativas dos E 'tados :
Metade da pena.
§ 2,0 Si contra as intendencias ou conselhos municipaes:
A terça parte da pena.
Art. 110. Usar de violen ia, ou ameaças, contra qualquer mem·

bro das camaras do Congresso no exercicio de suas funcções :
Pena - de prisão ceUular por um a dous anuas.
§ 1. o Si este crime for praticado contra qultlquer membl'O das

assembléas legislativas dos Estados:
Metade da pena.
§ 2. o Si contra qualquer membro das illtenclencias ou canse·

lhos municipaes :
A terça parte da pena.
Art. 111. Oppor-'e aiguem, directamente e por factos, ao livra

exercício dos poderes executivo e judiciaria federál, ou dos Es
tados, no tocan te as suas attl'ibuiçães cOllstitucionaes; obstar
ou impedir, por qualquer modo, o etreito das determinações
desses poderes que forem conformes á Constituição e as leis:

Pena - de reclusão por dous a quatro annos.·
Art. 112. Usar de violencia, ou n.meaças, contra. os agentes do

poder executivo federal, ou dos Estados, para os forçar a pt'n.ticar
ou deixar ele praticar um acto official :

Penn. - de prisão ce11 ular por um a dous annos.
ArL 1I3. Usar de violencia, ou ameaças, para constranger al

gum juiz, oujur,Hlo, n. proferir, ou deixar ele pl'oferir, sent nça,
de pacllo ou voto j a fazer ou deix:ar de fazer algum acto official :

Pena - de prisão cellular por um a dous annos.
Art. 114. Levantar motim, ou excitar desordem, durante a

sessão de um tribunal de justiça. ou ltudiencia de juiz singular, de
maneÍl'a a impedir, perturbar ou determinar n. suspensão do acto:

Pena - de prisão cellular por dous a seis mezes.

TITULO II
Dos orlxnes contra a so~urança intol"na da Ropu·

b.tica

CAPITULO I

CONSPIRAÇÃO

Art. 115. E' crime de conspil'açã,o CJllCertarem-3e 20 ou
mais pessoas para:

§ 1.0 Tentar, directamente epor factos, destruíra integridade
nacional;
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§ 2.• Tentar, directamente e por factos, mudar violenta
mente n. Constituição da Republica Fede1'al, ou dos E tados, ou a
forma de governo por eUes estabelecida;

§ 3. ° Tentar, directamente e por factos, a separação de algUlli
Estado da União Federal;

§ 4.0 Oppor-se, directamente e por factos, ao livre exercicio
das attl'ibuições constitucionaes dos poderes legislativo, executivo
e judiciaria federal, ou do Esta.dos;

§ 5. ° Oppor-se, directamente e por factos, á. reunião do Con
gresso e a das assembléas legislativas dos Estados:

Pena - de reclusão por um a seis annos.
Art. 116. Si os conspiradores de is tirem do seu projecto,

antes ue ter sido descooerto, ou manifestado por algum acto
exterior, deixara de existir a con piração, e ficarão isentos de
culpa e pena.

Art. 117. Qualquer dos conspiradores que de-i til' do projecto
criminoso, antes de descoberto ou manifestado por algum acto
exterior, não será pas ivel de pena, ainda que a conspiração
continue entre os outros.

CAPITULO II

SEDIÇÃO E AJU~TA)IENTO ILLlCITO

Art. 118. Constitue crime de sedição a reunião de mais de
20 pessoas, que, embora nem todas se apresentem armadas, se
3juntarem para, com arruido, violenci,"l ou ameaç[ls: l°, obstar a.
posse de algum Cuuccionaeio publico nomeado competentemente
e munido ae titulo legal, ou prival-o do exercicio de suas fun
cções; 2·, exercer algum acto de adio, ou viurrança, contra algum
funccionario publico, ou contra os membros das camaras do Con
gres~o, das a somLJlé 1 legislativas dos Estados ou das inteu
d~nCJas ou camaras municipaes ; 3°, impedir a execução de alguma
leI, decreto, regulnmento, sentença do poder judiciario, ou ordem
de autoridade legitim ; 4°, embaraçar a percepção de alguma
taxa, contribuição, ou tributo legitimamente imposto j 5°, con
s~ranger, ou perturb1r, qualquer corporação politica ou admi
Dlstrativa no exercicio de suas Cuncções:

Pena- aos cabeças, de prisão cellular por tres mezes a. um
anno.

Paragrapho unico. Si o fim sedicioso for con eguido:
Pena - ele prisão cellular por um a quatro annos .
.Art. 110. A,juntarem-se mais ele tl'es pe soas, em logar pu

bli?o, com o .de ignio de se :Jjudarem mutuamente, para. por
m~lO de mo LlLl1 , tumulto ou assuada: l°, commetter n.lgum
crime; 2°, privar ou impedir a alguem o gozo ou exercicio
de um direito ou dever; 30, exel'cer n.lgum acto de odio ou des-
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prezo eontra qualquer cidadão; 40 , perturhar urna reunião
publica, ou a celebração de alguma festa civica ou religiosa:

Pena - de prisão cellular por um a tres mezes
Art. 120. Ficam isentos de pena os que deixarem de tomar

parte na sedição, ou ajuntamento illir.ito, obedecendo á admoes
tação da autoridade.

Art. 121 Quando a autoridade policial for informada da exis·
tencia de alguma sedição, ou ajuntamento illicito, irá ao logar,
acompanhada do seu escrivão e força, e reconheceJ:ldo que a
reunião é illicita e tem fins offensivos da ordem publica, o fara
constar as pessoas presentes e as intimara para se retirarem.

Si a autoridade não for obedecida, depoL da terceira admoes
tação empregará a força para dispersar o ajuntamento e mandará
recolher a prisão preventiva os cabeças.

Art. 122. Os que, depois da primeira intimação da autoridade,
conservarem-se no logar e praticarem alguma violencil'l., incor
rerão mais nas penas que corresponderem ao crime resultante da
violencia.

Paragrapho unico. Si a violencia for commettida contra a
autoridade, ou algum de sens agentes, a pena será imposta com
augmento lIa terça parte .

.'\.rt. 123. Não se considera sedição, ou aj untamento illicito,
a reunião do povo lIesarmado, em ordem, para o fim de
representar contra as injustiças, vexações e máo procedimento
dos empregados publicos; nem a reunião pacifica e sem armas,
do povo nas praças publicas, tileatros e quaesquer outros edifi
cios ou logares convenientes para exercer o direito de discutir
e representar sobre os negocios publicos.

Paragra pho unico. Para o. uso desta faculdade não é necessaria
prévia licença da autoridade policial, que só poderá prohibir a
reunião annunciada, n caso de suspensão das garantias consti
tucionaes, limitada em tal caso a sua acção a di solver a reunião,
guardadas as formalidades da lei, e sob as penas neUa com
minada.

CAPIT ULa III

REsrSTENCIA

Art. 124. Oppor-se alguem, com violencia ou ameaças, à
execução de ordens legaes emanadas de autorilIade competente,
quer a opposição seja feita directamente contra a autoridade,
quer contra seus agentes ou subalternos:

§ 1.0 Si, em virtude da opposição, a diligencia deixar de
e:ffectuar-se, ou eífectuar-se, soífrendo o executor da parte
-dos resistentes, qualquer lesão corporal:

Pena - ele prisão cellular por um a tres annos.
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§ 2.° Si a diligencia efl'ectuar-se não obstante a OppOSIÇao,
sem que o executor soJI'ra, da parte dos resistentes, alguma
lesão corporal:

Pena - de prisão cellular por seis meles a um anno.
Art. 125. O mal causado pelo executor na repulsa da força

empregada pelos resistentes não lhe será imputado, salvo ex
cesso de justa defe a.

Art. 126. Provocar directamente, por escl'iptos impressos ou
lithographado, que se distribuirem por mais ele 15 pessoas,
ou por discur~os proferidos em publica reunião, a pratica de crimes
especificados nos capitulos l° e 3° deste titulo e nos diversos
capitulo do preceden te:

Pena - de prisão cellula:> por um a tres mezes.

CAPITULO IV

TIRA.DA. ou FUGIDA DE PRE o DO PODER DA JUSTIÇA E' A.RRO~-

BAMENTO DA CADElAS

Art. 127. Tirar, ou tentar tir,tr, aqueUe que estiver legal
mente preso, da mão e poder da autoridade, de eus agentes e
s~balternos, ou úe qualqner pessoa do povo, que o tenha pren
dIdo em fla~rante, ou por e tal' conuem nado por sen tença:

Pena - oe pri ão cellllLlr por seis mezes a um anno.
Paragrapho unico. i para esse fim e empregar violencia, ou

ameaças, contra a pe soa:
Pena - de prisãu celLular por um a quatro annos.
Art. 128. Acommetter qualquer prisão com força e con

stranger os carcereiro', ou guardas, a facilitarem a fugida dos
presos:

§ 1.° Si esta se verificar :
Pena - de prisão cellular por dous a seis annos.
§ 2.° Si a fugida não se verificar:
Pena - de prisão cellular por um a quatro annos.
Art. 129. Fazer arrombamento na cadeia, por onde fuja ou

P?ssa f~gir o preso; para esse mesmo fim praticar escalada,
vlOlenCla, ou u ar de chaves falsas:

Pena - de prisão cellular por um a quatro annos.

f
~t. 130. Facilitar aos presos por meios astuciosos a sua

agida:
Pena - de prisão cel!ular por tres mezes a um anno.
Art. 131. Consentir o carcereiro, ou pessoa a 9uem for con

fiada a guarda, ou a conducção do preso, que este fuja:
Pena - de prisão cellular por um a tres annos.
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A1't. 132. Deixai-o fugi r por neglig-encia :
Pena - de prisão cellular por seis mezes a um anno.
§ 1.0 Si a fugida for tentada, ou eIrectuada, pelos mesmos

presos, serão punidos de conrormidade com as disposições regu·
lamentares.

§ 2. 0 Fuginclo, porém, os presos por eil'eito de violencia contr(\
{) carcereiro ou guarda:

Pena - de prisão cellular por ires mezes a um nnuo, além
de outras em que incorrerem pela violencia commettida.

Art. 133. Arrombar, ou acommetter qualquer prisão com
força para. maltratar os pl'esos ;

Pena - de prisão cellular por um a quatro annos.

CAPITULO V

DESACATO E DESOBEDIEXCIA As AUTORIDADES

Art. 134. Desacatar qualquer au toriclade, ou funccionario
publico, em exercicio de suas funcções, oITendendo-o directa
mente por palavras ou actos, ou faltando á consideração devida
e á obediencia, ltierarchica ;

Pena - de prisão cellular por dous a quatro mezes, além das
mais em que incorrer.

Paragrapho unico. Si o desacato for praticado em sessão
publica de camaras legislativas ou administl'ativas, de juizes ou
tribunaes, de qualquer corporação docente ou dentl'o de alguma
repartição publica:

Pena - a mesma, com augmento da,. terça parte.
Art. 135. Desobedecer a autoridade publica em acto ou

exercicio de sua' funcções, ueixar de cumprir suas ordens
legaes, transgredir uma ordem ou provimento legal emanado de
autoridade competente;

Pena - de prisilo cellular por um a tres mezes.
Paragrapbo unico. Serão comprehendidos nesta disposição

aquelles que infringirem os preceitos prohibitivos ele editaes
das autoridades e dos quaes ti verem con'hecimento.

TITULO III

Dos crixues contra a tranquillidado pub1ica

CAPITULO I

DO INCENDIO E OUTROS CRrllfES DE PERIGO COl\IMDnI

Art. 136. Incendiar edificio, ou construcção, de qualquer natu
l'eza, propria ou alheia, habitada ou destinada à habitação, ou a
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reuniões publicas ou pltrticulares, aindn, qne o incendio possa ser
exctincto logo depois da. sua manire-tação e sejam in ignificantes
os e tragos produzidos:

Penas - de pri ão ceUular por dous a seis annos, e multa. de
cinco a 20% do damno causado.

Incluem-se na significação dos tel'mos - construcção habitada
ou de tinada ababi tação :

l°, os armazens;
2°, as ollicina ;
3°, as casas de ba11110 e n:ttação .
4·, a embarcações ou navios'
f,·, os vehicuIDs de estradas de ferro pertencen tes n, comboio

de pas ageiros, em movimento, ou naoccasião de entrar em mo
vimento;

6°, as casas de machinas, armazens e edificios dos estabeleci
mentos agricolas.

ParaO'rapho unico. O proprio dono não fic::ml isento das penas
d~ te artigo, sem provai' que o objecto por elle incendiado já
~ao tinba algum do destinos ou usos e pecific::l.llos, e que do
mcen,dio não poderi~ reóultar perigo commLlm ou prejuizo de
tercOlro.

Art. 137. Nas penas do artig precedente incorrerão:
§ ],0. Aquelle que incendiar objectos collocatlos em lagar de

onde seJlt facil a communicltção do fogo ao' edificios e construcções
especificado' no me mo artigo, si acontecer que o incendio e:lIe
ctlvamente se propague, e qualquer que sejlt a destruição
causada j

§ 2.° Aquelle qu destruit' os mesmos edificios, ou construcções,
por ~mprego de minas, torpedos, machinas ou instl'umentos ex
pIo IVOS.

A,rt. 138. Si os edificios, ou COI1 trucçõe', não forem
habItados ou destinados para habitação, e niLo pertencerem ao
autor do crime:

.Penas - de pri'ão cellular por um :lo tres annos e multa de
CInco a 20 ·/0 do damno causado.

AI'1. 139. Incendiar 0difieios, constl'ucções, depositas, ar
mazens, archivos, fortificações, a!'senaes, embarcações ou n!Lvios
pertencentes :i. Nação: ..

d
P~nas - de pl:isão cellula!' por dous a seis annos, c multa

e ClllCO a 20 % do damno causado.
Art. 140. Incendiar o proprio dono qualqner das cousas,

precedentem~nte especificada, com o proposi to de crea!' um caso
die respoBsabllidade contra terceiro, ou defraudar os direitos ~le
aguem:
. Penas - de prisão cellular por um a seis anilaS e multa de

CIllCO a 20 % do valor do damno causado, ou que poderia causar.
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Art. 141. Incendiar plantações, colheitas, lenha cortada, pas
tos, ou campos de fazenda de cultura, ou estabelecimentos de cria
ção, mattas, ou florestas pertencentes a terceiros, ou á Nação:

Penas - de prisão cellular por um a tres annos e multa de
cinco a 20 % do damno causado.

Art. 142. Causar a inundação da propriedade alheia, ou
expol-a a esse, ou outro perigo, abrindo comportas, rompendo
reprezas, açudes, aqueductos, ou de truindo diques ou qualquer
obra de defesa commum:

Penas - de prisão cellular por um a tres annos e multa de
. cinco a 20 % do damno cau ado.

Art. 143. Accender fogos sobre escolhos, arrecifes, bancos de
areja ou outros sitias perigosos que dominam o mar, fingindo
pharóes, ou praticar outros artificias para enganar os navegan
tes e attrahi.r a naufragio qualquer embarcação:

Penas - de prisão celluJar por dous a seis annos e multa de
cinco a 20 % do damoo causado.

Art. 144. Praticar Gm embarcação de qualquer natureza,
propria ou alheia, em viagem ou em ancoradouro, qualquer aver
tura que possa produzir invasão de agua sufficiente para fazeI-a
submergir:

Penas - de prisão cellq.lar por uous a seis annos e multa
ue cinco a 20 % do damno causado.

Paragrapho unico. O proprio dono não será isento das penas
deste artigo sem provar que a embarcação já estava em con
dições de innavegabilidade e que do arrombflmento por elle
praticado não poderia resultar perigo commum ou prejuizo de
terceiro.

Art. 145. Fazer aba,lroar embal'cação, propria ou alheia, com
outra em viagem, ou fazeI-a varar ou ir a pique, procurando
por qualquer destes meios nauCragio:

Penas - de prisão cellular por dou a seis annos e multa de
cinco a 20 % do damno causado.

Art. 146. Quando do incendio, ou de qualquer dos meios de
destruição especificados nos di.El'erentes artigos deste capitulo
resultar l~ morte, ou lesão cOI'porill, de alguma pessoa, que no
momen to uo accideu te se achar no lagar, serão observadas as
seguintes regras: .

1°, no caso de morte - pena de prisão cellular por seis a
15 annos;

2°, no de alguma leaão cOl'poral das especificadas no art. 304
pena de prisão cellular por tres a sete annos.

Art. 147. O incendio da cousas, não comprehendidas neste ca
pitulo, será regulado pelas disposições que se applicam ao damno.

Art. 148. Todo aquelle que, Ror im'prudencia, negligencia ou
impericia na sua arte ou profissão, ou por inobservancia ele dis
posições regulamentares, causar uui incendio, ou qualquer dos
accjdentes de perigo commum mencionados nos artigos antece-



dentes, será, punido com a pena de prisão cellular por um a seis
mezes e mui ta de cinco a 20 % do damno cau ado.
Para~rapho unico. i do incendio resultar a alguem morte:
Pena - (lo prisão cellu!ar por dous meze a dous annos.

C.\.PlT LO l[

DOS CRmEs CO:\"TRA li. EGURANÇA DOS ~mIOs DE TRANSPORTR ou
CO~DIU.'ICAÇÃO

Art. 149. Damnifical', ou de arranjar, qualquer parle de
estrada de ferro, rnachinas, vel1iculos, in trumen tos e appal'e
lho que sil'vam ao seu fllnccionamen to; coUocar sobre o leito ou
trilhos um ob.staculo qualquer que embal'ace a circulação do
trem, ou o faça descarl'il har j abrir ou fechar as chave de
desvio ali communicação j fazer signl.1.es f;\lso , ou praticar qual
quer acto ele que re ulte ou pos are ultar desastre:

Peua - de pri~ão cel! ular por seis rnezes a um anno e multa de
ciuco a 20 % do damno cau ado.

§ 1. o Si o desa tr'e acontecer:
Pena - de pri ão cellular por um ao tres annos, e a mesma

multa.
~ 2;.0 Si do Llesa tre rc'ultar a morte le n,]guem - pena de

prl ãú cellular por seis a 15 annos.
§ 3. o i alguma lesão corporal das especi Ilca.da no art. 304

- pena de pri ão celluJar por tres a sete annos.
Art. 150. Na me mas pena, e guar.ladas as mesmas distio

cções, incorrerá aquelle que arreme SUl' projeclis, ou corpos con
tundente , contra um comboio de passan-eit·os em movimento .
. Art. .151. Todo aquelle quo por impruLlencia, negligencia,
ImperiCla, inob rvancia de regulamento, ordem ou di ci
plina, for causa de um de, astre om estrada de ferro:

Pena - de prisão cellular por um a 'eis mezes.
Paragl':1po uuico. Si do de astro I'e ultar a. alguem morle:
Pena - do pri ão cellulal' por seis meze a dous annos.
Ar~. ]-2. Destrui!" ou damnHlcar, qualquer parte de e t1'ac1a.

ou VIa de communicação do uso publico, obstandn ou interrom
pendo o transito por ellLl.; remove1', ou inutilisn.r, os objecto
de tlLlados a g'arantil' a sua segur:1nça:

Pena - de prisão celluJar p01' seis mezes a dous annos.
Art. ]53. Damnificar as linbas telegr·ótphicas da Nação, ou dos

Estados; del'1'ibar po teso cortar fio ,quebrar isoladores, cortar ou
3:r l'ancar mad 'iras plantadas, ou resc1'vadns para o erviço da
lInha, . e em geral cau ar, por qualquer modo, clamno aos
respectivo allparelhos:

Pena - de pri ão cellular por seis mezes a dous annos e
muHa ele cinco ao 20 % tio damno causado.

7



§ 1. 0 Si os actos precedentemente meucionados forem pratl·
cados por de cuido ou negligencia:

Pena - de prisão cellular por cinco a 30 dias.
§ 2. 0 Si delles resultar interrupção intencional do serviço do

telegrapho :
Penas - de pri ão cellular por um a tres annos e a mesma

multa.
§ 3. o Si a interrupção do serviço for cau ada, cm caso de com·

moção intestina, ou guerra externa, nas linhas por onde tenham
de ser transmittidas as ordens e communicações uas autoridadOi
legitimas:

Penas - de prisão cellular por dous a quatro annos, e amesma
multa.

Art. 154. Nas mesma' penas incorrerá aquelle que perturbar
a transmis~ão dos telegrammas, ou interceptai-os, por meio de
derivação estabelecida por fio preso ao fio do telegrapho.

Art. 155. Para os eITeitos ela lei penal são equiparados
aos telegraphos os telephones ue propriedade da Nação, ou dos
Estados, ou clestinados ao serviço publico.

CAPiTULO UI

DOS CRIMES COXTRA A SAUDE PUBLICA

Art. 156. Exercer a medicina em qualquer dos seus ramos, a
arte dentaria ou a pharmacia; praticar a hommopathia, a dosi
metria, o hypnotismo ou magnetismo animal, sem estar habilitado
segundo as leis c reguhtmentos :

Penas - de prisão cellular por um a seis mezes e muHa
de 100 a 500000.

Paragrapho unico. Pelos abusos commettidos no exercicio il
legal da medicina em geral, os eus ::tutores sotrrerão, além das
penas estabelecidas, as que Corem impostas aos crimes a que
derem causa.

Art. l57. Praticar o espiritismo, a magia e seu:. sortillegio',
usar de talismans e cartomancias para despertar sentimentos
de odio ou amor, inculcar curas de molestias curaveis ou incura
veis, emfim, para fascinar e subjugar a credulidade publica:

Penas - de prisão cellular por um a seis meze e multa de
100. a 500$000.

§ 1. o Si por influencia ou em consequcncia de qualquer destes
meios, resultar ao pa.ciente privação, ou <tlteraç..'i.o tempararia
ou permanente, das faculdades psychicas :

Penas - ele prisão cellular por um a seis annos e multa de
200. a 500$000.
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§ 2.0 Em igual pena, e mais na de privação do exercicio da
profis 'ão por tempo jg~al ao da condemnação, i~correrá o. medico
que directamente pratIcar qualquer dos actos aClma. referIdos, ou
a~sumir a responsabilida.':Ie delles.

Art. 158. ~lindrar ou simplesmente prescrever, como meio
curativo para uso interno ou externo, e ob qualquer fórma
preparada, sub tancia de qualquer dos reinos da natureza, fa
zendo, ou exercendo assim, o omcio cio denominado curandeü'o :

Penas - de prisão cellular por seis mezes e multa de 100
a 500 000.

Pari\grapho unico. Si elo emprego de qualquer substancia re
sultar à pes oa privação, ou alteração temporaria ou permanente
de suas faculdades psychicas ou l'uocçõe pllysiologicas, deformi
dade, ou inhabilitação do exercicio de orgolo ou apparelho orga
nico, ali, em summa, alguma cnl'ermidade :

Pena - de prisão cellular por um a seis annos e multa de
200 a 500$000.

Si resultar a mort,3 :
Pena- de prisão cellular por seis a 20 e quatro annos.
Art. 159. Expor á venda, ou ministrar, sub taneias vene

nosas, sem legiti m3. autorização e sem as formalidades prescriptas
nos regulamentos sanitarios :

Pena - de multa de 200 . a 500 . 00 .
.Ai't. 160. SubstituiI', o pllaI'maceutic ou boticario, um me

(hcamento por outro, alterar o receituario do facultativo, ou
empregar medicamentos alterados:

Penas - de multa de 100. a 200 e de privação do exercicio
da profissão por 'eis mezes a um anno.

§ 1.° i por qualquer destes actos for compromettitla a saude
da pessoa:

Penas - de prisão cellu1ar por 15 dias a eis mezes, multa
de 200.' a 500 . e privação do exercicio da profi'são por um a
dou. annos.

§ 2.° i de qualquer delles resultar morte:
Penas - de prisio cellular por dous mezes a dous anno~, multa

do 500«; a.1 :000 e pri vaçilo do exercicio d:1 pl'ofis ão.
§ ~.o 1 qualquer destes facto. for praticado, não por. impru

dencla". n~gligencia ou imperici:1 na propria arte, e sim com von
tade crI ffilllosa :

Penas - as me mas impostas ao crime que resultar do facto
praticado.

A~t. .161. Envenenar fontes publica ou particulares, tanques
ali VIvelI'os tle peixes e viveres destinados a consumo publico:

Pena - de prisão cellular por dous a sei annos.
i de envenenamento resultar a morte de alguma pessoa:

Pena. - de prisão cellular por seis a 15 n.nn03.
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Art. 162. Corromper, ou conspurcar, a agua polayel ele u o
commum ou particular tornando-a impo"sivel de beber ou nociva
ii saude :

Pena - de pl'isão cellular POI' um a ti'es annos.
ArL 163. Alterar, ou falsificar, substa.ncias destinadas fi

publica alimentação; alimentos e bebidas:
Penas - de prisão celllllar por tre mezes a um anno e multa

ue 100, a 200. 000.
ArL I6'!. Expor á ,enda substancias alimenticias alteradas

ou f,tlsificadas :
Pena; - as mesmas do artigo a,n teceden te.
Paragrapho unico. Si de qualqu r deiiteii factos re"ullar perigo

para a. vlua, ou morte da pessoa:
Pena - a impo. ln, ao crime eflte do facto resultar.

1'11' LO IV

POS Cl.'Íluo, oontra o livro gozo (' oxoroicio <los
<lircitos in.dividl1.aCS

CAPIT LO I

DOS cn.!Jm~ CO:STRA. O UVRE BXERCICIO DOS nTREITO:' 1'0LlTrCO:'

Al'l. 103. Imp3dir, ou obstar de qua.lquer maucít'a. que o eleilor
vole :

Peua.-de prisão ceUular por quatro mezes a um anno.
Arl. lG6. Solicilar, usando de promessas ou ue ameaça"

VOtOii para certa e determinada pessoa, ou para esse fim comprar
vot03, qualquer que seja a eleiçã.o a que se proceda:

Penas-cle prisão ceHular por tros mezes a um anno e uo pri
vação dos direitos politicas POI' dous anno .

•\rt. 107. Vendor o voto:
Panas-de prisão cellular por tres mezes a um anno e ue pri

vaçlo do dil'eitos politicas por dous :ll1nos.
Arl. 10 . \'otar, oü tontar votar, com tilulo eleitoml do

outrem:
Penas-de prisão cellular por um a seis meze3 e multa do

100 . lt 300~000.
Nas mesmas penas incorrerá. :
§ 1.° O eleitor que, forn~cendo o sou titulo, concorrer paI';!

essa rrllde ;
§ 2.° O que votar mais de uma vez na mesma eleição, aprovei

tando-. e do alista.mento multipio.
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Art. lG'J. Impedir ou obstar, de qualquer maneira, que a me a
eleitol'al ou ajunta apUl'adOl'a, se reuna no lagar designado, OL1
ohrigar nUla ou outra, a lli per"ar-se, fazendo yiolencia ou tu
multo:

Penas-rle prisão cellular por sei~ mezes a um anno o
Illulta de 500' a 1:300" além das mai" em que inconer pol
cI'imcs a. fJ.ue dor causa. a "ioten ia..

Ar!. 170. Apres ntar-. e alguem lias assembleas eIeitoraes com
armas ou tl':lzel-as occnlLas :

Penas-ue pl'isli.o cellular por um a Lres meze.> e multa de
100" a 300"000.

I.rt. 171. Violal' de qualquel' maneil'a o escrutinio, 1'a gar ali
iOlltilbal' Iinos e papeis relaLi\'os ao processo eleitoral:

PenaS-de l1ri ão cellular pai' 11111 :lo ire anno e multa de
1:0 O:' a 3:00 s, além das penas em que incorr r por outros crimes.

Art. 172. ExtraviaI" occultar, inuLili w, cantis ar ou subLrahir
ue aIguem o eu titulo de eleitor:

Penas-de prUl0 cellula1' rOl' UIU a tres mezes e multa do
100.. a :300.;000 .

Art. 173. Falsific::lr, em qualquer eleir;ão, o alist::uuento dos elei
tores; allel'ar :lo votaçilo, ler nomes dÍ\'el' os dos llue con tarem
da listas, accre.cenLar ou diminuir nomes ou Ii.>tas ; fahficar as
r specLivas acLas :

Pena"-de pri ão cellular ])01' um a quall'O anno::; e ll1uIla,
de 1: 000:' a ;::: OOOsOOO • •
. i\.rt. 17..[. Reuuir-se a me~a el<.:iLol'al, ou junla apuradora,

rUl'a do lagar de~ignado para a eloição OLl apuração :
Penas-do ]1I'i ão ccl! ular por seis mezes a um anno e multa ck:

500;:; a 1:500 "000.
Art. 17 . Deixar a mesa eleitoral de recelJor o ,ola do eleiLor

que 50 aprosen tal' com o I especti ,o Li tulo :
Pena -de privar;ão dos direitos poliLicos por dou annos e de

mui ta de 400.' a I: 2008000.
Art. 170. Alterar õ presidento o mombros rln, 1110 a elei

toral, oujunta apuradora, o dia c hora da, reunião, induziud
por e~te ou por outro meio os eleitores n. erro:

Pena -de privar;ão do.> dil'eitos politicas por dous annos o do
multa de 500' a 1:5008000. .

~rt. 177. l?azer parte, on con orrer para a. forma\ão, uo me!::a,
elCltoral ou de junta apUl'adol'n. nJ "'itima. :

Penns-llo privação de direito' politicas por dous annos e
multa de 3UO::; a 1:000::;000.

Art. 178. Deixar de comparecer sem causa ]larlicipaLln, pal'a.
f01'l11ação da mesa elei toral :

Penas-de pl'Í\-ação de direitos politicos 1101' dous anDaS o
multa do 200 . :lo 600 000.

Paragra pilO unico. i pai' essa falta não se puder formar n1esa.:
Pen1-a m~sma em dobro.
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CAPITULO II

DOS CRIME CONTRA A LIBERDADE PESSOAL

Art. 179. Perseguir alguem por motivo religioso ou politico:
Pena-de prisão cellular por um a. seis mezes, além elas mais

em que possa. incorrer.
Art. 180. Privar a.lguem ue sua. liberdade pessoal, jã. impe

dindo de fazer o que a lei permitte, jã. obrigamlo a. fazer o que
eHa não manda: '
. Pena.-de prisão cellular por um a. seis mezes.

Paragrapbo unico. Si para esse fim emprogar violencia, ou
ameaças:

Pena - a. mesma, com augmellto da terça parte, além das mais
em que incorrer pelos actos de violencia.

Art. 181. Privar alguma pessoa da sua liberdade, retendo-a
por si ou por outrem, em carcere privado, ou conservando-a em
sequestro por tempo menOl' de 24 horas:

Pena - de pri&'io cellular por elous meze' a. um anno.
§ 1. o Si a retenção exceller desse prazo:
Pena - de prisão ceHular por seis mezes a dous annos.
§ 2. o Si o criminoso commeíter o cl'ime simulando ser auto

ridade publica, ou usando de violencia :
Pena - a mesma, com augmen to üa "terça. parte.
Art. 182. Causar a. pes oaretend l, ou sequestrada, màos trato,

em razão do lagar e da natureza ela detenção, ou qualquer tor
tma corporal:

Pena - de prisão ceUular por um a tres annos.
Art. 183. Si aquelle que commetter o crime de carcere privado

não mo 'traI' que restituiu o paciente ã. liberdade, ou não indicar
o seu paradeiro:

Pena-de prisão cellular por dou:> a 12 annos.
Art, 184. Prometter, ou prote tal', por escri pto as ignac\o, ou

anonymo, ou verbalmente, fu.zer a <.lIguem um mal que C011
stitua crime, impondo, ou não, qualquer condição ou ordem:

Pena. - ele PI'j ão cellular por um fi. tres mezes.
Pamgrapho unico. Si o crime fOl' commeLtido contra corporaÇ<ío,

a pena sera appUcada com augmen lo da terça putc.

CAPITULO III

DO. CRIMES CONTRA o LIVRE EXERCICIO DOS CULTOS

Art. 185. Ultrajar qualquer confissão religiosa villipeneliamlo
acto ou objecto de seu culto, desacatando ou profanan,lo os seus
symbolos publicamente:

Pen[\, - de prisão ceHular por um a seis mezes.
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Art. 186. Impedir, por qualquer modo, a celebração de cerem?
nias religiosas, solemnidades e ritos de qualquer cOllfissão reh
giosa, ou perturbaI-a. no exercicio de seu culto:

Pena - de prisão cellular por dou" mezes a um anno.
Art. 187. Usar de ameaça, ou injuria contra os ministros de

qualquer confissiio religio a, no exercicio de suas funcções:
Pena - de pri ão ce lLlllar por seis mezes a um anno.
Art. 181l. Sempre que o facto for acompanhado de violencias

contra a pessoa, a pena era augmentada de um terço, sem pre
juizo da corres~ondente ao acto de violencia praticado, na qual
tambem o crimllloso incorrerá.

CAPITULO IV

DOS CRIMES CONTRA A INVIOLABILIDADE DOS • EGREDOS

Art. 189. Abrir maliciosamente <:''1,1' ta, telegramma, ou papel
fe~bado endereçado a outrem, aros ar-se de correspondencia
epistolar ou telegraphica alheia, ainda que não esteja t'echada,_ e
que por qualquer meio lhe venba ás mãos; tiraI-a de repartiçao
publica ou do pOller de portador particular, para conhecer-lhe
o conteúdo:

Pena - de pl'isão cellular por um a seis mezes.
Pal'agrapho unico. No ca o de ser revelado em todo, ou em

parte, o segredo da correspondencia violada, a pena será augmen
tada ele um terço.

Art. 190. Supprimir correspondencia epistolar ou telegraphica
endereçada a outl'em :

Pena - de prisão celLular por um a seis mezes.
Ar,t. 191. Publicar o destinatal'io de umn. carta, ou correspon

d~nCla, sem consentimeuto da. pessoa que a ",ndereçou, o conteúdo,
nao sentio em defesa de direitos, e de uma ou outra, resultando
damno ao reruettente: .

Pena - de prisão cellular por dous a quatl'o mezes.
,Art. 192. Revelar qualquer pe soa o seO'redo de que tiver no

tfiICl~, ou conhecimento, em razão de omcio, emprego ou pro
ssao :
af~nas - de prisiio cellular por um a tres mezes e suspensão do

o CIO, emprego ou profis~10 por seis mezes a um anno.
Art. 103. Nas mesmas penas incorrerá o empregado do Correio

que se apoderar Lle carta não fechada, ou abril-a, si fechada,
pa~a conhecer-lhe o conteúdo, ou communical-o a alguem, e bem
assim o do telegrapho que, para fim identico, violar telegramma,
ou propagar a communicação nelle contida.

n
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Paragrapho unico. Si os empI'eg-auos suppl'imil'em ou extra
viarem a correspondp-ncia, ou nno a entregarem ou communi·
carem ao destinatario:

Penas - de prisão cellular paI' um a seis mezes e perda do cm·
prego.

Art. 194. A autoricln.de que de posse de carta ou cOl'l'espon
dencia particular utilisal-a para qualquer intuito, seja, emlJOI'II,
o da de coberta de um crime, ou prova deste, incorrerá na pena
de perda do emprego e na de multa de 100,' a 500 000.

Art. 195. As cartas obtidas por meios crimino os niLo sel~10
admittidas em juizo.

CAPITULO

DOS caUlES C)KTRA. A. IXVlOL.\.BILID.\.DE DO DO~ICILI0

Art. 196. Entrar á noite na casa alheia, ou cm quae:quel'do
suas dcpendencias, sem licençl. de quem nella morar :

Pena-de prisão cellular por dous a seis mezes.
Parag-l'apho unico. Si o crime for commettido exerceOllo-oo

violencra con tra a pessoa, ou usando-se de armas, ou por dUlls
ou mais pessoa que se tenham fljuntado para aquelle fim :

Pena-de prisão cellular por tres mezes a um :1Ono, além da-
quellas em que incorrer pela violencia. .

Art. 197. E' permittida a entrada ue noiLe em casa alh61u:
§ 1.° No caso de incendio ;
§ 2. o No de immediata e i01minento ruina;
§ 3.° No de inundaçã ;
§ 4.° No de ser pedido SOCCOl'ro . ,
§ 5.° No de se o tal' aIli commetteudo algum crime, ou violouelll

COIl tra aI guem . .
. Art. 19S. Entrar tie dia na casa alheia, fÓI'ados casos per!llIt·

trdos, e sem n. f?rmaUdades legaes ; introduzir-se nella furtIva
meu te ou per-'! til' em ficn.r con tra a vontade de quem nella
mornr:

Pena-de prisão cellular p01' um a tres mezes.
Art. 199. A entrada de dia em C<lsa alheia e perl1littida :
§ 1.° Nos mesmos casos em quee pel'mittida li, noite; ,
§ 2.° Nn,queIles em que, de conformidade com as leis, se_tiver

de. proceder a prisiío tle criminosos; li, busc:1 ou al)prehen ao ,de
obJeclo havidos por meios criminosos; li. in vesti~açrro dos in
strumentos ou vesliO'io~ do crime ou de contrabanaos, á penhom
ou sequestro de bens que se occu1tarem;

§ 3. o Nos de flagrante delicto ou em seguimento ele 1'1:\0 achado
em fi ag'l'an te .

se
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Mt. 200. I\os ca, oS mencionado' no § 2° <.lo aI Ligo anlece
<.lente se guaruarão as seguinLes forrnaJidades:

§ 1.0 OrJem escripta da auLoridade que determinar a enlrada
na ca a ;

§ 2.0 As"i tencia de e3cr1vao ou qualquer aliciaI de justiç3.
com duas te temunhas.

Mt. 201. Si o olicial publico, encarreg-ado da diligencia,
executai-a em observar as formalidades prescriplas, desre
speitando o recato e o decOro da familia, ou faltando ii. devida
altenção aos moradore da ca a :

Penas-de prisão cellular por um a dou mezes e mult.1. de 50~
a 100· 000.

Art. 202. Da diligencia se lavrarú, auto aS3ignaclo pelos en-
carregauos da me ma e I elas te lemunha .

Art. 203. As di posições obre a enLrmla na ca a do cidadão
nilo se applicam ás e talagens, ho pedarias, taverna, casa de
tavolagem, e outras semelhantes, emqu:lnto e tiverem a.bertas.

APlT L "I

DOS CRDms COS'1'I1.\.\ J.1BBRDADE DB '1'RA1ULllO

Art. 20-!. Constranger, ou impedir aJguem de exercer a sua
industria, commercio ou omcio ; de abrir ou fechar os seus esta
belecimentos e officinas de trabalh ou negocio; de trabalhar ou
deixa.r de trabalhar em certo e determinados dia :

Pena-de prisão cellular por um a tres mezes.
Art. 205. Se luzil" ou alliciar, operarios e tl'.lbalhadore. para

ueixarem os estabelecimentes em que forem empregados, sob
promessa de recompensa, ou .. meaça de a.IO'um mal:

Pena -de llrisiio cellular por um a tres meze" e multa de
200., a 50 . 000.

Art. 20G. Cau"ar, on provocar, ce sação ou su pensá:> de
trabalho, 1Jara impor ao operarios ou pa.trõ3s augmento ou dimi-
nuição de serviço ou salario :

Pena-de pri [o cellular 1101' um a Lee mezes.
~ 1.0 'i para esse lim e collig'arom s luteressau03 :
Pena-a03 chefes ou c..'tbeçfls \Ia ollig-açõ,o, de prisão cellular

por dous a seis mezes.
§ 2,0 Si usarem de violencia :
Pena-de prisão cell111ar por seis mezos a um anno, além das

mais cm qneincorrerell111ela violencia.
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TITULO V

Dos crilUes contra a boa ordelU e atllUinistração
publica

CAPITULO UNlCO

DAS ~lALVERSAÇÕES, ABU30SE O)l1S ÕES DOS FUNCCIONARIOS PUBLICOS

SECÇÃO I

Art. 207. Commetterá crime de prev:1ricaç""io o empregado pu
blico que, por aITeição, adio, contemplação, ou p::l.l'a promover
interesse pessoal seu :

l°, julo-ar, ou proceder, contra litteral dispo ição de lei;
2°, aconsélhar qU:1lquer parte em litigio pendente de sua. de

cisão;
3°, deixar de prender e formar processo aos delinquentes nos

casos determinados em loi, e de dat'-ll.les a nota constitucional de
culpa. n0 prazo de 24 horas;

4°, recusar, ou demorar, a administração dajnstiça, ou as pro
videncias do officio requisitadas por autol'idude competente, ou
determinadas por lei;

5° exceder os prazos estabelecidos em lei para o relataria e
revi ão do feito, ou para proferir sen tença defini tiv:1 ou despacho;

6°, dissimular, ou tolerar, o crimes e defeitos officiae:; de seus
subalternos e subordinados, deixando ele proceder contra ene ,
ou de in formar á autoridade superior re pectiva, quando lhe falte
competencia para. tornar eífectiv:1 a respon~abilidade em que
llOuverem incorrido j

7°, provel' em empreg'o publico, ou propor para elle, pessoa
que notoriamente não reunir as qualidades legaes ;

8°, julgar causas em que a lei o declare suspeito cemo
j tlÍz de direito, de facto, ou a.rlJitro, ou em que as partes o hajam
leg-itimamente reeu ado ou suspeitado j

9°, ordenar a pri ão d qua,lquer pessoa sem ter para isso causa
ou competeccia. legal, ou tendo-a, conservar alguem ineom
municavel por mais de 48 hora, ou retel-o em carcere privado
ou em casa não destinada a pris110 ;

10, demorar o proce~ o de réo preso, ou afiançado, além dos
prazos legaes, ou faltar aos actos do , eu 1ivramento ;
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II, recusar, ou retarJar, a concessão de uma ordem de habeas
corpus, regularmente requerida;

12, fazer remes a do preso n. outra autoridade occultal-o ou
transferil-o da prisão em que estiver j não apresental-o no logar
e no tempo determinad na ordem de habea -corpus; deixar de
dal' conta circum lanciada dos motivo da prisão, ou do não cum
primento da ordem, illudindo lar es es meios a concessão do ha
beas-col'Pus ;

13, torneir a prender, pela mesma causa, o que tiver sido solto
em llrovimento de habeas-co1"]JUS .

14, executar a privão de alguem em ordem leg-al escripta de
autoridade legitima; ou receuel', vem essa formalidade, al&,um
preso, snlvo o ca o de flagrante delicto, ou de impossibiliaade
ab oluta d.t apresentação da 01' lem ;

15, excluir do alistamento eleitoral o cidadão que provar
estar nas condições de ser eleitor, ou incluil' o que não provar
possuir os requisitos legaes j

16, demorar a extracção, e expedição e entrega de titulos,
ou documentos, de modo a impedir que o cidadão vote, ou instrua
recurso, interposto opportunamente j

17, deixar cle preparar, ou expedir, nos prazos legaes, os re
querimen tos dos cidadãos que pretenl\urem alistar-se eleitor s j
extraviar, ou occultar o titulo ele eleitor, ou documentos, que lhe
tellha.m ido entregues, relativos ao itlistameuto :

Penas - de pl'i~ão cellular 1101' selli mezes a um anno, perda
do emprego, com inhabilitação para. oxercel' outro, e lllulta ele
200$ a 600 000.

§ 1.0 i a pl'evaricaç[o con ist:r em impor pena contra a litte
ral dispo ição lht lei, e o condemuado a soO'rer, impor-se-ha a
mesma pena aojuiz, ou juizes, i a decisão for collectiva, além
de perd'L do emprego.

§ 2.° No caso, pOl'óm, que o con~lemil'1do não tenha soffriclo a
pena, impor-se-ha ao juiz, ou juizes, a que estiver designuda pa.ra
a tentaLiva do crime sobre que tiver recahicto a condemnação.

Art. 208. COll1mettJrão ta.mbJll1 prevarica.ção os funcciollU
rios publicos que:

l°, fabricarem qualquer auto, oscriptul'a, papel ou assigna
tura falsa, em materia pertencente ao exercicio de suas funcções j

2°, attestarem como verlladeiros, e ftlitos em sua presença,
factes e declarações não conformes á verLlade j omittirem ou
alterarem decl:1rações que lhes fossem feitas j

3°, falsificarem cópia., certidão, ou publica-fol'ma, de um acto
de omcio, eja suppondo um ol'igiual que não existe, seja alte
l'ando o original;

4", atto tarem falsamente a identidade, estado das pes oas e
outl'OS factos em acto do otlicio, destinado a pi ovar a verdade
desses me"mos factos;
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5°, cancellarem, ou riscarem, algum de eu' liHos omci,\es;
não darem conta de autos, documentos, ou papel qu lhes fossem
entregues em razão do omcio, ou os til'urem de auto, lequeri
mentos ou representações a que estives 'em j untos e lhes ti
vessem ido as mãos, ou pouer, em l'ilzão do emprego;

6°, passarem certidão, attestado, ou docnmento falo, para que
alguem seja incluido, ou excluido, do ali tamento eleitoral:

Penas - ue prisão cellnlar por um a quatro annos, pel'da do
emprego e multa de 200~' a 500 -OOQ.

Arl. 209. Ficarão comprehendidos na di posição do ::I1'ti"'o
precedente, e s rão .julgado. pela mesma ('órma de proces'o
que os funcciouarios publicas, o advogado ou procul'.ulor ju
dicial:

l°, que conluiar-se com a parte actvel'sa e, por qualquer meio
doloso, prejudicar a causa confiada ao seu patrocinio;

2°, que, :10 mesmo tempo, advogar OLt procumr scientemenle
por am bas as p~ rte j

3°, que solicitar do clien te diul1 iro, ou vaIare, a pretexto elo
procurar favor de te. temunl1as, peritoo, interpretes, juiz, jurado
ou de qualquer autoridade;

'l°, que su!.Jtrallir, ou extraviar, c1olosamon te, documeu tos do
qua,[quer especie, que lhe tenIJum ido contiauo' deixaI' ue
re. tituir autos Ijue houver rece!.Jido com vista ou em confi:1nça.:

Penas - de privação do exercicio di\. pl'ofissão por dous a IjUall'o
aunos e multa ele 20ú~ a 500~, além das mais em que incor
rerem pelo mal que cau 'arem.

SI>CçÃo J[

Falta ele e~;acção no cwnp)-i,nenlo elo eleve,·

Art. 2io. Si qualquer elos crimes mencionados nos arl'. 207
e 208 da secção preceden te for commettido por fl'Ouxidiio,
iudolencia, negligencia, ou omissão, constituil'a falta de exacçi10
no cumprimento cio dever e sera punido com as penas Glo
uspensão paI' seis mezes a um anno e multa ti 100S a 500S000.
Art. 211. Serão con. iderados em falta de exacção no oumpri

menta do dever:
§ \.0 O que largar, ainda, que tempol'ilrütmente, o exercício

do emprego sem pl'évia licença de super'lOI' legitimo, ou exceder
o prazo concedido sem motivo justificado: '

Penas - de suspensão do emprego por tres mezes a llm rll1nO
e lllU \ta de 50:' a 100...·000.

§ 2.° O que infringir as leis que regulam a ordem do pl'oce.:lo,
dando causa a que o mesmo seja reformado:

Penas - de fazer a reforma á sua custa e multa igual ii. somma
a Ijue montar a rflforma.
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§ 3.0 O que em "[lroce"so criminal impuzer pena contra a lei:
Penas - de prisão ccllular por tres a nove mezes e multa ele

100 a 500. OOU.
Art. 212. A execuçã ele oruem, ou requisição, exigida 1)01'

autoridade publica, ó póde ser demorada, pelo executor no
seguin tes casos :

a) qnando houver molivo para prudentemente e duvidar da
sua autbenticidade .

b) quando parecer evidente que fóra obtiLla oh e subrepticia
mente, ou contra a lei;

c) quando da execução se demm prudentemente receiar g'l'aves
males, que o superi r, ou o rcqui'itante, não tivesse podido
prever.

Ainda que nestes caso" pos-a o executor da ordem, ou requi
sição, su pender a sua execução para representar, todavia não
será isento de pena, i não demonsteaL' claramente a relovancia
dos motivo em ql1e se fundara.

Art. 213. A oltura do preso, posteriormente a expedição de
ordem de habea -corpus, pela autoridade que ordenou a prisii.o,
não a exime da. responsalJilidado criminal pela ille"'alidade da
mesma pri fio.

Peita ou SUbOl',1O

Arl. 214. Recebee p:wa si, on para oulrem, directamente ou
por interposta pessoa, em dinheiro ou outra. utilidade, retri
buiÇc'io que não seja deviua; aceitar, directa, ou indirecta
mente, l)romessa, dadiva ou racompell a pena praticar ou deixar
de praticar, um aclo do omcio, ou car"'o, emIJora, ue cOl1formiuade
coma lei;

Exjgir, directa ou iOllirectamento, para si ou parrt outrom, ou
consentir que outrem exija, l'ecompen a on "'ratificação por 0.1 "'11m
pagamento que tiver de fazer cm razão do olTicio ou commiss:lo
de que for encarregado:

Penas - do pri lia cellular por seis mezes a um anno e p:lr la
do e1I!prego, com inhabilitação pal'a outro, além da multa igual
ao tl1plo da somma, ou utilidade l'ecebiua.

Art. 215. Deixar-se corl'ompeL' por inOueocil1, ou sugg'oslão de
alguem, "[lara retardar, omitti[', pl'aticar, ou deixar de pl'aticar
um acto contra os deveres do omcio ou car"'o; pa.ra prover
ou p~'o,por p:lra emprego public alguem, ainua que tenha o;;
reqUisitos le"'aes :
I Peno s - d'e prisão ceJlu1ar pOL' seis mezes a um anila, e perLIa.
(O emprego com inhabilitação p::l.l'a outro.



- 110-

Art. 216. Nas mesmas penas incorrerá o juiz de direito, de
facto, ou arbitro que, por peita ou suborno, der sentença, ainda
que justa.

§ 1." Si a sentença for criminal condemnatoria, mas injusta,
soffrerá o peitada ou subornado a mesma pena que UVAl' imposto
ao que condemnal'a, além da perda do emprego, e multa.

Art. 217. O que der ou prometter peita, ou suborn , será
punido com as mesmas penas impo tas ao peitada e sul ornado.

Art. 218. São nullos os actos em que intervier peita 011 SU
bol'J1o.

SECÇÃO IV

Art. 21 g. Julgar-se-ha commettido este crime:
§ 1. 0 Pelo empregado publico encarregado da arrecadação,

cobrança ou administração de quaesquer rendas ou dioheiros
publicas, ou da distribuição de algum imposto, que, directa ou
indirectamente, exigir dos contribuintes, ou os obrigar a pagar
o que souber não dt3verem:

Pena - de suspen~ão do emprego por tres mezes a um anno.
No caso em que o empI'egado publico se aproprie do que assim

tiver exigido, ou exija para e . e fim :
Penas - de pl'isão cellular por seis mezes a um :lnno,

multa igual ao triplo do que tiver exigido, ou feito I agur, e
perda do empre;;o.

§ 2. 0 Pelo qU3, pam colmU' impo tos, ou direitos legitimo,;,
empregar voluntal'iameote contra os cootl'ibuintes mei s mab
gravosos do que os prescriplos nas leb, ou os tizel' sofl'rel' in
justas vexações :

Pena - de suspensão do emprego por seis mezes a dous annos,
além das mais em que incorreI' p~la vexação que tiver prati:l'ltlo.

Si, pal'.t commetter algum destes crime, usar da força nrma
da, além das pena estabelecidas soITrerú' mai a de prisão cel1u
lar por tres mezes a um anno.

~ 3." Pelo Que, arrogando-se dolosümente, ou simulando, attri·
buição para fazer qualquer aeto do emprego, acceit'l.r o[1'ereci
menta ou receber dadiva, directa ou indirectamente, para fazer
ou deixar de fazer esse acto;

Penas - de prisão c 11ular por eis mezes a um anno, pCl'th
do empreg-o e multa igual ao triplo do valor recebido.

Art. 220. AS pe soas particulares, encarregadas por arren
damento arrematação, ou outro qualquer titulo, de cobrar o
administrar rendas ou direito e que commctterem alg-nID, ou
alguns do' crimes referidos nos artigos antecedentes, incorrori'i.o
nas mesmas penas.
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SECÇÃO V

Peculato

Art. 221. Subtrallir, consumir ou extraviar dinheiro, ducumen
tos, elfeitos, generos ou quae quer bens pertencente á
fazenda, pulJliea, confiados á ua guarda ou administração ou á
de outrem uobre quem exercer ti calisação em razão do officio ;

Consentir, pOl' qualquer modo, que outrem se aproprie inde
vidamen te de'ses mesmos ben", o extravie ou con uma em uso
proprio ou alheio:

Penas - de pri. ão cellular por sois mezes a quatro annos, perda
do emprego e multa de cinco a 20 % da quantia ou valor dos
elfeitos apropriados extraviado' ou consumidos.

Art. 222. Emprestar dinheiros, ou effeito:l publicas, ou fazer
pagamento antecipado, nã tendo para isso autorização:

Penas - de slr'pens,"io do emprego por um mez a um anno e
multa de cinco a 20 % da quantia emprestada ou paga por ante
cipação.

Art. 223, Na" pena dos artigos antecedente, e mais na perda
do intere se que deveriam perceber, ipconerão os que, tendo por
qualquer titulo a seu cargo, ou em depo ito, dinheiros ou eITeitos
p.ublicos, praticarem qualquer dos crimes precedentemente men
CIonados.

SECÇÃO VI

E:lJoesso 011 abuso ele cmtol'iclaele c us!tl'llação elo (unoções p!loblioas

Art. 224. Arrogar-se e eITeclivamente exercer, sem clireito,
empl'ego ou funcção publica, civil ou militar:
Pen~s - de pei 'ão cell u1ar por eis mezes a dou annos e

mutta Igual ao dobro dos vencimento que tiver recebido.
Ar.t. 225. Entrar em exercicio do emprego, em ter ati Ceita

previamente a cxigencias da lei para a. inve tidura do me mo :
~e.na - de su:;pensão do emprego até sati fazer as conlições

eXigidas, e multa igual ao dobro dos vencimentos que tiver
recebido do emprego.

Art. 226. ExcedI' os limites das funcções proprias.do emprego:
Pena - de suspensão do empreg-o por sei meze;;; a um anno,

:.lém das mai ' em que incorrer .
.At:,t. 227 .. Continuar a exercer funcções do emprego ou com

rnlssao.. depOiS de saber oillcialmen te que esta suspenso, dernittido,
removIdo.. ou sub titllido legalmonte, excepto nos casos em que
for autorIzado cOll1peteuternente para. c('ntinuar :
, Penas - de pri ão cellular por 11m mez a um anno e multa
19ual ao d(Jbl'o dos vencimentos que tiver recebiclo pelo exercicio
iudevido do cargo.
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Art. 228. Expedir ordem, ou fazer requi ição illegal :
Penas - de suspensão do emprego por um a tres annos e

multa de 100 a 500$000.
Art. 229. O que executar ordem, ou requisição illegal, será

con iderado obrar, como i tal oruem ou requi íção não existiI'a,
e punido pelo excessú de poder, ou jurisdicção, que commetter.

São ordens e requisições il\egaes as que emanam de autoridade
incompetente, as .que são destituida das solemnidades externas
necessarias para a sua validade, ou ão manifeiltamente contra
rias as leis.

Art. 230. Exceder a prudente faculdad<:l de repreiJender, cor
rigir ou ca tigar, oíl'endendo, ultrajamlo ou maltratando por
obra, palavra, ou escripto, algum subal terno, dependente, ou
qualquer outra pessoa, com quem tratar em razão do olicio :

Pena - de su pensão uo empre"'o por um mez a um anno, além
das mai~ em que incor!'er pelo exces o ou inj uria que praticar.

Art. 231. Commetter qualque!' violencia no exerci ia das
funcções do emprego, ou a pretexto de exercei-as:

Penas - de perda do empreg'o, no gl'aO maximo ; de suspen ão
por tresannos, no médio, e por um anno no mini'uo, além das mais
em que ~ncorrer pela violencia.

Art. 232. Haver para si, du'ecta ou indirectamente, ou POl'
algum acto simulado, no todo ou em parte, propriedade ou eITeito,
em cuja administraçã.o, disposição, ou guarda deva intervil' 0111
razi1.o do olficio; entrar em :llguma especulação de lucro, ou
interesse relativamente à uita propriedade ou eLreito :

Penas - de prisão cellular por um a seis mez~s, de perda do
emprego e multa de cinco a 20 % da p!'opriedude, e I['ei tos adqui
riuos ou interes~e que auferir da, nego íação, Em todo caso
a acquisição será Dulla. .

Paragrapho unico. Em iguaes penas incorrerão os peritos,
avaliadores, partidores, contadores, tutores, curadores. te3ta
menteirJs, depositarias, admini-tradore.; de massas Callidas e
syndico de sociedades em liquidação, quanuo commetterem o
mesmo crime.

Art. 233. Commerciarem os governadore,; e commandan tes
de armas dos Estados; os ma"'istrados ; os o/llciaes ele fazenda
dentro do" districtos em que exercerem as suas funcções ; os om
ciaes mi lilares de mar e terra, sal Vú si forem reformados e os dos
corpos policiaes:

Penas - de suspensão do emprego por um a tres annos o
multa de 200. a 500:"000.

Na probibição deste artigo não se comprel1ende a IacrL!dade de
dal' dinheiro a juro ou a premio, comtanto que as pe 'ca. nelle
mencionad'ls não façam do exercicio de"ta faculdade protissão
habitual de commercio; nem a ele ser accioni ta em qualquer
companbia mercantil, uma vez que não tomem parte na. gerencia
administrativa da mesma companhia.
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Al'l. 234. ConsliluiL'-se devedol' de algum suhalterno ; dal-o
por sen fiador; ou contrahiL' com elle obrigação pecuniaria :

Penas - de suspensão do empL'eO'o por tres a nove. mezes, e
multa de cinco a 20 % da quantia da divida, fiança, ou obrigação.

Art. 235. Solicitar alguma mulher, quo tenha litigio ou pre
tenção dependente de decisão, ou informação, em qno de,::\, in
terYÍl' em razão do cargo:

Pena - de suspen 10 do emprogo por, eis meze a dou annos,
além da mais ~m que incorrer.

i o Clue commetter e te crime for juiz:
Pena - de prisão cellulur por um mez a um anno, além das

mais em que incorrer.
MI. 236. Si o crime, declarado no artigo antecedente, for C0111

meltido por cal'cereiro, gnarda ou emprega.do de ca.deia, casa de
reclusão, ou estabelecimento s melhante, contr'1 111ulheL' que
e teja presa, on depositada, debaixo de sua cu todia ou vigi
lancia, ou contra. mulher, {Eha. ou h'mã, cura.d~ ou tutelada de
pessoa que se achar nes as circllmstancias :

Penas - de pL'isão cellular pOL' um mez a um anno e peL'da
do emprego, além das outras mais em que incorrer.

Art. 237. Quando do excesso, ou aiJuso de autoridade, resultar
prejuizo aos interesses nacionaes :

Pena - de multa de cinco a 20 % do prejuizo causado, além
das outras mais em quo incorrer.

SEC(;:i.O YIt

. Art .. 238. O empregado publico que for cou,eucido de iocon
LlI1en~la. publica e escandalosa; de vicio do jogos prohibidos, d
e!11~rJag~ez repetida; de haver-so com in9ptidão notaria ou de
Sld1[\, bablLual no de empenho de , uas funcções:
~ena - de perda do emprego, com inhabilitação de obler outl'O,

ate mo trar-se corrigido.

TITULO VI

Do;; c1.'1=0;; contra a ró r u.l)lica

CAPITCLO I

D.\ JIOED.\. F~LSA

',1 Ar~. 230. Fabricar, wm autoridado legitima, moedl1 feita ele
lluentlcl\ materia, com a mesma fórma, pe o e valor intrLnseco
( a verlladc! ra .

8
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FabricaI" do mesmo modo, moeda estrangeira que tiver curso
legal ou convencional dentro do paiz :

Penas...., de prisão cellular por um a quatro annos, e de perder,
para a Nação, a moeda achada e os objectos destinados ao fabrico.

Paragrapho unico. Si a moeda for fabricada com diversa ma
teria ou sem o peso legal :

Pena - ele prisão cellular por elous a oito annos, além da perda
sobredita.

Art. 240. Fabricar, ou fl1.lsificar, qualquer pa.pel ele credito
publico que se receba nas estações publicas como moeda:

Pena - de prisão cellular por dous a oito annos, além da perda
sobredita.

Para os efi'eitos ela lei penal considerar-se-ha papel ele credito
publico o que tiver curso legal como moeda, ou for emittido
pelo Governo ou por bancos legalmente autorizados.

Art. 241. Introduzir, dolosamente, na circulação moeda falsa,
ou papel de credito publico que se receba nas estações publicas
como moeda, sendo falso ;

Introduzir, dolosamente, na circulação a moeda falsa fabricada
em paiz estrangeiro :

Pena - de prisão cellular por dous a quatro annos, além da
perda sobredita.

Art. 242. Diminuir o peso da moeda verdadeira, ou au
gmentar-llle o valor por qualquer artificio:

Pena - de l)risão cellular por um a tres annos, além da perda
sobredita.

Art. 243. Supprimir, ou fazer desappareccr, por processo chi
mico, ou qualquer o"'Utro meio, os carimbo' com que forem inuti
li adas as notas ou cedula,' do ThesoUl'o Nacional, ou dos bancos,
recolhidas da circulação e neIla introduzil-as de novo;

Formar cedulas, ou bilhetes, elo Thesouro Nacional ou dos
bancos, com fragmentos e pedaços de outras verdadeiras:

Pena - de prisão ceHular por seis mezes a um anno.
Art. 244. Incorrerão na pena de pri&'io cclIular por um a

quatro annos :
l°, os empregados da Caixa da Amortização que emittirem, ou

consentirem que se emUtam, notas da antiga emissão do Banco
do Brazil, a não ser em substituiÇi.lo das que, por dilaceradas ou
por outros motivos, devam ser retiradas legalmente da. cir-
culação; .

2°, todos aquelIes que fizerem sahir, ou consentirem que saia,
da Caixa da Amortização qualquer somma de papel-moeda, a
não ser por tL'OCO, ou por etrectiva sub lituição, ou para ser en
tregue ao Thesouro Nacional em virtude de lei que autorize tal
entrega;

3", os dir~ct~res e. gerentes dos ban~os. de emissão, pelo ex
cesso da emIssao de bIlhetes além dos lImItes determinados nas

-
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leis respectivas j e bem assim os fiscaes do Governo, que Se
mostrarem conniventes em tal falta ou as não tenham denun
ciado opportunamente.

CAPITULO II

DAS F ALSlDADES

SECÇÃO I

Da falsidade dos titulas e papeis de credito do Governo FederaZ, dos
Estados e dos bancos

Art. 245. Falsificar papeis de credito do Governo Federal,
titulas da divida publica, bilhetes e letras do Tbesouro Nacional
ou do governo dos Estados, que não circulem como moeda:

Penas - de prisão cellular por um a quatro annos, multa de
cinco a 20 % do damno causado e pertla, para a ação ou Estado,
do papel achado e dos objectos destinados á falsificação.

Art. 246. Fal ific'\r o selio publico do Governo Federal ou dos
Estados, destinado a autbenticar ou certificar actos officiaes :

Pena. - de prisão cellular por seis meze a um anno.
Art. 247. Falsiticar e tam pi lhas, sellos adhesivos, vales

postaes ou cOllpons de j llros de titulas da divida publica:
. Penas - de pri ão cellular por vm a quatro annos e multa de

CIOCO a 20 % do damno crtusado.
Art. 248. Fal ificar bilhetes de estradas de ferro, ou de qual

quer empreza. ele lran porte, pertencentes á Nação ou aos Estados:
Penas - de pri ão celilllar por seis mezes a um anilo e multa de

cinco a 20 % do elamno cau. aelo.
~rt. 249. Fal:iificar cheques e outros papeis de bancos, letras

e titulo commerciaes de qualquer natureza, sejam, ou não,
transferiveis \lar endosso:
P~nas - de pri ão cellular por um a quatro anno e multa

de Cinco a 20 % do damllo cllUsado ou que e poderiá causar.
Art. 250. Usar de qualquer papel, ou ti tulo, dos indicados

precedentemente, como verdadeiro, salJendo er fa} o:
Penas -as do artigo antecedente.

SECÇÃO II

Da faZsidade de certificados, documentos e actos publicas

Art. 251. Fal ificar, ou alterar passaporte para o attribuir a
pessoa, lagar ou tempo di verso:

Pena. - de prisão cellular por seis mezes a um anno.
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Art. 252. Attestar falsamente bom procedimeuto, indigellcia.
enfermidade, ou outra circumstancia, para promover em fo,vor
de alguem beneficencia, soccorro publico. ou particular, isenção
de serviços e onus pt;lblicos, ou a acquisição ou gozo de algum
direito civil ou politico:

Pena - de pris5,o cellular por seis m8zes a um anno, o
privaçã:o do exercicio da pro[iss5,o por igual tempo.

§ I. o Si por etreito de attestado fftlso uma pessoa de são en
tendi men to for recolhida a hospicio de alicnados, úu sotrrer ql1al
qner outro damno g'rave:

Pen'ts- de prisão cellular por um a tres annos, e privaçãodo
exercicio da profissão por tempo igual ao da condemn[lção.

§ 2. 0 Si o attestado falso for passado pn,!'i1 qualquer elos fill~

precedentemente mencionados, com intenção ele lucro:
Penas dobradas.
Art. 253. Usar scien temente de attestaelo falso:
Pena-de prisão cellular por seis Ul')zes a um ::l.uno.
Art. 254. Fa.Isifica!' um attestn,elo para qualquer dos un' de

clarados nos artigos anteriores:
Pena - de pl'isão cellular por seis mezes a um auno.
Art. 255. Falsiücn,r por qualquer modo despacho ou com

municação telegraphica, ou nelle supprimi!', trocar ou ftugmen
tal' palavras, letras, ou signaes, que invertam-lhe o sentiuo:

Pena - de prisão cellular por sei~ mezes n, dous annos.
Paragrapho unico. Si este crime for praticado por empregr.do

da repartição dos telegraphos:
Penas - de prisão cellular por igual tempo, e 'perda do

emprego. .
Art. 256. Usar de certidão, ou attestado falso, ou verdadeiro,

mas referente n, individuo de nome ideutico, para se fazer alistar
como eleitor, ou exclui!' alguem do alistamento:

Pena - de pris5,o cellul::l.r por seis mezes a dous annos.
i\rt. 257. Fazer emendas, ou n,lterações, nos assentameD tos

'do registro civil sem as r salvaI, ou ratillcn,l', na conformidade
dos regulamentos e pelos meios por estes permi ttidos:

Pena - ele pl'isão cellular por seis mezes a dous n,nnos.
Paragrapho unico. Em igual pena inco1'l'crá o que, não senllo

empregado do registro, praticar essas alterações e emendas.

SECÇ:\O III

Da falsidaéle de docwnentos e papeis partiéula?-es

Art. 258. FazeI' escri ptura, papel ou assignatum falsa sero
sciencia ou consentimento da pessoa a quem se attl'ibuir, com o
fim Lle crear, extinguir, augmentar ou diminuir um::l. obrigação:

Penas - de prisão cellular })or um a quatro anuos, e multa
de cinco a 20 % do damuo causado, ou que se poderia causar.
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Art. 259, Incol'rel'ú na me ma penas:
§ 1.0 O que I1zer 001 escriptura, ou papel verdadeiro, qualquer

alteração da. qua.l re ulte a le s u sentido, ou da natureza a
produzir um eU'eito jUl'idico diverso, como seja alterar algarismo,
a data, a causa da obrigação, o tempo, ou marIo de pagamento;

§ 2,° O que concoerel' para a falsidade como testemunha, ou
poe qualquer outro modo;

§ 3,0 O que u ar scienLemente de escriptura, titulo, ou papel
[;lIso,

Ar1. 260, Em nenhum ca o a falsidade, que reunir todos os
elementos de ua definição legal, constituiri~ elemento do outro
crime.

SECÇ:i.O IY

Do testemunho (also, elas tleclal'açõe' elas 'lueitJjas c CleHuncias (alsas
em jllizo

Al't. 201. A severa l' em j Ilizo c mo testemunha, sob juramento
ou afTirmação, qualfJner que sJja o e tado da causa e a natureza
do proces o, uma lill 'idade; ou negar a yerdade, no todo ou em
parte, sobee circum tancias essenciaes do facto a respeito do qual
depuzer:

§ 1.0 Si a causa em que se prestar o depoimento for civil :
Pena - de peisão cellular por tl'es mezes a um anno.
§ 2.° Si a ca.n a for criminal e o depoimento para a absol vição

do accusado :
Pemlt-de prisão cellula.r por seis mezes a dous annos.
§ 3.° Si paea a conclomnação :
Pen'l. - de prisão celllllar por um [I, Glis ann03.
!ir,L 262. Todo afJuelle que, interviudo em ca.usa civil ou

crllDmal, no caracter de periLo, interprete, ou arbitrador J"izer,
ou e crever, declara\õ3s ou informações falsas, Snl'á. punido com
as mesmas penas, guardadas a' distincç5es do artigo anterior.
, P::wageupho unico. A pena 'er:'1. augmentad'1 da, terça parte

SI, ~ accusaclo deixar-se pvitar, recebendo dinheiro, lucro, ou
utilidade, para pre tal' depoimento fiü o, ou fazer declarações
fal as verbaes ou por escri pto,

Na mesma pena incorrerá o peitante.
,1\rt, 263., Tão terl~ lagar imposiçã.o de pena si a pesso~ 9ue

pie tal' depOImento fitl o, ou I1zer falsas declaeaç5es em JUIZO,
vel'baes ou escI'ipta , retractar- e ante de ser peoferida sen
tença na C1tI a.
d Al't. 264. Dar queixa, ou dennncia, contea [l,10'uem imputan

, o-II1,e f~tl, a e doto amente factos que, si 1'0 em vel'dadeirC's,
constItUIriam crime e sujeit'l.l'iam seu autor á acção criminal:

Pena - :'1. do crime impl' .'tdo,
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TITULO VII

Dos crime!!! contra n Cazenda p.ublica

CAPITULO UNICO

DO CONTRABANDO

Art. 265. Importar, ou exportar, generos ou mercadorias
prohibidas; evitar no todo ou em parte o pagamento dos di·
reitos e impostos estabelecidos sobre 11. entrada, sahida e con
sumo de mercadorias e por qualquer modo illudir ou defraudar
esse pagamento: .

Pena - de prisão cellular por um a quatro annos, além das
fiscues.

TITULO VIII

Dos crhues contr-a a segurauça da honra e honestl.
dade das Camilias e do ultl-age publico ao pudor

CAPITULO I

DA VloLENCrA CARNAL

Art. 2M. Attentar cOllt!'a O lJUdor de pessoa de um, ou de
outro sexo, por meio de violenCla ou ameaças, com o fim de
saciar paixões lascivas ou por depravação moral:

Pena - de prisão cellular por um a seis annos.
Paragrapho unico. Na mesma pena incorrerá aquelle que

corromper pessoa de menor itlacle, pl'aticando com ella ou contra
ella actos de libidinagem. .

Art. 267. Deflorar mulher de menOl' idade, empregando se~

ducção, engano ou fraude:
Pena - de prisão cellular por um a quatro annos.
Art. 268. Estuprar mulher virgem ou não, mas honesta:
Pena - de pri ão cellular por um a seis annos.
§ 1.0 Si a estuprada for mulher publica ou prostituta:
Pen:J. - de prisão cellular por eis mezes a dous annos. .
§ 2. o Si o crime ~ r praticado com o concurso de duas ou malS

pessoas, a pena sera augmentad", da luarta parte.
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Art. 269. Chama-se estupro o acto pelo qual o homem abusa
com violencia de uma mulher, seja virgem ou não.

Por violencia entende-se não só o emprego da força pbysica,
como o ele meios que privarem a mulher ele snas faculdades
p ychica , e a sim da possibilidade de resistir e defender-se,
como sejam o bypnotismo, o chloroformio, o etber, e em geral os
anesthesicos e narcoticos.

CAPITULO II

no RAPTO

Art. 270. Til'ar do lar domestico, para fim libidinoso, qualquer
mulher honesta, de maior ou menor idade, solteira, casada ou
viuva, attrahindo-a por seelucção ou emboscada, ou obrigando-a
por violencia, não se \'erificando a satisfação dos gozos genesicos:

Pena - de pri [o cellular pOl' um a quatro anno .
§ 1.0 Si a raptada for maior de 16 e menor de 21 annos, e

prestar o seu consentimento:
Pena - de pl'isão cellular por um a tl'es annoS.

· § 2.° Si ao rapto seguir. e deOol'amonto ou e tupro, o raptor
mcol'rerá na pena correspondente a qualquer destes crimes, que
houver commettido, com augmento da sexta parte.

Art. 271. Si o r, ptor, sem ter attentado contra, o pudor e
honestidade da raptada, restituir-lhe a liberdade, reconduzindo-a
:i. ~s~ donde a tirou, ou colloc:lndo-a em logar seguro e (t dis
poslçao da familia, so[rer6. a pena de pl'isão cellular por seis
mezes a um anno.
· ~aragrapho unico. Si não l'eslituil'-llte a libertIade, ou recusar
lllcllcar o seu paradeit'o :

Pena - ele pri ão cellular pOl' tIoas a 12 annos.
;Art. 272. Pre~ume-se commetlido com violencia qualquer dos

Cl'1meS especificados neste e no capitulo precedente, sempre
que a pessoa o[enclida for menor de 16 annos.
~rt. 27~. As penas estabelecidas para qualquer destes crimes

serao ~pphcadas com augmento da sexta parte:
l°, SI o criminoso for ministro de qualquer confissão religiosa;
2°, si for casado;
3°, si foI' criado, ou domestico da oirendida, ou de pessoa de

sua fami lia.
E co~n augmeuto da quarta parte:
4°, s~ for ascendente, irmão ou cunhado da pessoa offendida;
5°, SI for tutor, curador, encarregado da sua educação ou

guarda, ou por qualquer outro titulo tiver autoridade sobre ella.
· Parag~'apbo unico. Além da pena, e da interdicção em que
lO?Orrera tambem, o ascendente Tlerderá todos os direitos que a
leI lhe confere sobre a pe3soa e bens da o:ffendida.
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Art. 27..1. Nestes crimes havera lagar o procecUmcnLo omeial
ue justiça, sómente nos seguintes casos:

l°, si a offendida for miseravel, ou asylada de algum eslabe
le imento de ca,ridade;

2°, si da violencia carnal resultar morte, perigo de vida ou
alteração geave da saude da oITendida;

3°, si o crime for perpetrado com abuso do patrio poder, ou
da autoridade de tutor, curador ou preceptor.

Art. 275. O dil:eito de queixa privada prescrcy , findos seis
mezes, contados do dia em que o ceime for commettido.

Arl. 276. Nos casos de defloramento, como nos ele estupro do
mulher honesta, a sentença que condemnar o crimino o o abri·
gará a dotar a ofiendida.

Paragrapho unico. Não haverit logar imposição de pena si se
guir-se o casamento a aprazimento do representante legal da
oITendida, ou rio juiz dos ol'phãos, nos casos cm que lbe compote
dar ou suppril' o consentimento ou a aprazimento ua oITendida,
si Cor maior.

CAPIT LO 1Il

])0 LEXOCI:.'í1O

ArL 277. Excitar, Cavoreeer, (lU facilitar a pl'ostltuiçiío de
alguem para satisfazer desejos deshonestos ou p:.tixões lascivas
ue outrem:

Pena - de prisão cellular pOl' um a dous annos.
Parugrapho unico. Si este crime Cor commettido por ascen

dente cm relação ti, descendente, por tutor, curador ou p~ssoa

.encarregada da educação ou guar la de a19um menor com relação
a este; pelo marido com relação á sua propl'ia mulher.

Pena - de prisão cellular por dous a quatro annos.
Alóm desta pena, e da interdicção em que incorrcriío, se

impora nlais :
Ao pai e mãi a perda de todos os dil'eitos que a lei lhe concede

sobre a possoa o bens do de..cenrlen te prostituido;
Ao tutor ou curador, a immedi<> ta destituição des e munus;
A' pessoa enc..'lrregada da educ..'1.ção do menor, a pri íação do

direito de onsinar, dirjgiL' ou ler parle em qua.lquer estabeleci
mento de instrucção e eduoação ;

Ao marido, a perda do poder marital, tendo lagar a acção
erimiml, que prescrevera em tres mezes, por queixa contra elle
dada somente pela mulher.

Art. 278. Induzir mulheres, quer allUsando de sua fraqueza
ou miseria, .tOr constrangendo-as por intimidações ou ameaças,

-
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a empregarem-se no tr<lfico d,\ prostituição; prestar-lhe, por
conta propria ou do oufl'em, 'ob sua ou alheia responsabilidade,
u i tencia, habitação o auxUio~ para auferir, directa ou indi
rectamente, lucl'OS desta e peculaç'ão :

Penas - de prisão cellulal' pnr um a tlous annos e multa do
500.' a I :000"000 .

C..... PlTULO lY

DO ADULTERIO ou lC'iFIDELlDADE COXJl:G.U,

,....1'1. 279. A mulher casada que commetlel' adultel'io 'eriL
punida com a pena de prisão cellulur por um n. h'e annos.

§ 1,0 Em igual pena incorl'erú:
lo, o marido que tiver concubina teúua e manteútla;
2°, a concubina;
3°, o co-réo aclultel'o.
§ 2.° A accusaç:Io deste crime é licita somente ao conjuges,

qne ficarão privado- do exercicio de e dil'eito, si por qualquer
modo houverem consentido no adulterio.

Art. 28 . Contra o cO-l'éo adlll tero não er5;o admissi veis ou
tl'as provas sinlio o flagl'ante delicLo, c a resultante de docu'men
tos escl'i ptO$ por elle.

Art. 281. A acção de aduIterio prescrevo uo fim de tres meze.' ,
contados da data do crime.

Parag-rapho unico. O perdão de qualquer dos conjuo'es, ou un.
reconciliaÇ<\o, extingue todos os elTeitos da ac nsaçiío e con
dafinação.

APITULO .

DO ULTR.\GE I'UDUCO AO PUDOr.

Ad. 282. Ofiandor OS bon~costumes com exhilJiçõe!:l impudicas,
ac~os ou O'cstos obscenos, attentatol'ios elo pudor, praticados em
logar publico ou Cl'equentaclo pelo publico e que, sem otfen a n.
ho~estldade imlivielun.l ele pessoa, ultrnjam e esc[\,udn.lisam. a
SOCiedade:

Pena-de prisão cellnlar por um a.scis mezes.
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TITULO IX

Dos cri.1lles contra a segurança do estado ci....a

CAPITULO I

DA POLYGAlIUA

Art. 283. Contrahir casamento mais de uma vez, sem estar
o anterior dissolvido por sentença ele nullidade, ou por morte do
outro conj uge:

Pena - de prisão cellular por um a seis annos.
Paragrapho unico. Si a pessoa tiver previa conhecimento de

que é casado aquelle com quem contrallir casamento, incorrerà
nas penas de cumplicidade.

CAPIT LO Il

DA CELEBRAÇÃO DO CA8AlImNTo COKTRA A. LEI

Art. 284. Celebrar o ministro de qualfIuer confissão as cere·
manias religiosas do casamento, antes do acto civil:

Penas - de prisão cellular por um a seis mezes e multa de 100$
a 500000.

CAPI',I'ULO III

DO PARTO SUPPOSTO E OUTROS FINGIMENTOS

Art. 285. Simular gestação e dar parto alheio por seu; ou
tendo realmente dado á, luz filho vi vo ou morto, sonegal-o ou
substituil-o:

Pena - de pri ão cellular por seis mezes a dous annos.
Paragrapho unico. Em igual pena incorrerá:
l°, 0 marido, ou pessoa que cohabite com a ré e que auxiliar,

ou simplesmente assentir a perpetração do crime;
2°, o facultativo ou parteira que, abusando de sua profissão,

cooperar para o mesmo resultaelo, impondo-se-Ihes mais a pena
ele privação do exercicio da profissão por tempo ig-ual ao da prisão.

Art. 286. Deixar de fazer, dentro ele um mez, no registro civil,
a declaração do nascimento ele criança nascida, como fazeI-a a

-
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respeito de criança que jamais existira, parJ. crear ou extinguÍl'
direito em prejuizo de terceiro:

Pena - de prisão cellular por seis mezes a dous aDnos.
Art. 287. Fazer recolher a qualquer a ylo de beneficencia, ou

estabelecimento congenere, filJW legitimo ou reconhecido, para
prejudicar direitos resultantes do eu estado civil:

Pena--de pris5,o cellul:1r lar um:1 quatro annos.
Art. 288. Usurpar o estado civil de outrem, fingindo paren

tesco, ou direitos conjugaes, por meio de falso casamento; ou
simular o estado de cas:ldo para prejudicar direitos de alguem
ou de família:

Pena - de pri ão cellular por um a rruatro anDOS.

APITULO IV

DA UBTRACÇÃO, OCCULTAÇÃO E ABANDONO DE MENORE3

Art. 289. Tirar, ou m:1ndar tirar, infante meDor de sete anDOS
da casa paterna, collegio, a ylo, hospital, do 10o-ar emtim em que
é domiciliado, empregando violeDcia ou qualquer meio de
seclucção:

Pena - de pl'i ão cellnlar por um :1 qU:1tro aDDOS.
Paragrapho ullico. Si o menor tiver mais de sete, porém

menos de 14 anDaS:
Pena - de prisão cellular por nm a tres aDnos.
Art. 290. Sonegar, ou Sllbstituir, inÍ1mte menor de sete annos:
Pena-de prisão cellular por um a quatro annos .
.Paragrapho unico Em igual pena incor1'er:'l. o encarregado da

cl'Jação e educação do menor, CJuo deixar sem causa justificada
de apresentai-o, qua,nclo exigido, a quem tenha o direito de re
clamai-o.

Art. 291. Aquelle que, tendo commettido quaJrruer dos crimes
supra iudicados, não re tituir o meDor, so.ITrera a pena de prisão
cellular por dou a 12 annos.

Art. 292. Expar, ou abandonar, infante menor de ete aUDos,
nas ruas, pl'aças, jardins publico, adt·os, cemiterios, vesti
bulos de eaillcios ]:-ublicos ou particulares, emfim em qualquer
l~g:1:r, onde por falta de auxilio e cuidado~, de que neces ite a
vlctlma, corra perigo SU:1 vida ou tenha lagar a morte:

Pena - de pris5,o cellular por seis mezes a um anDO.
§. 1.0 Si ~Ol' em lagar ermo o abandono, e por etreito deste

perlgar a vld[\" ou tiVer logar a morte do menor:
Pena - de pri ão cellular por um a quatro anDaS.
§ 2.0 Si for auto!' elo cl'ime, o pai ou mãi, ou pessoa encarre

gada da guarda do meDor, so.ITi'era igual pena, com augm"lDto da
terça p:1rte.
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Art. 293. Incorl'el'ão em pena de prisão cellular por um a seis
lllezes:

§ 1.0 Aqnelle que, sem prévio consentimento da pe~soa ou da
autoridatle, que lh'a houvee confiada, entregal' a qualquel' par
ticular, ou estabelecimento publico, o menol' de cuja criação o
educação esliver encart'egado.

§ 2.° Aquelle que, encontl'ando reeem-nascitlo exposto, ou
menor de sete annos abandonado em logal' ermo, nã.o o apre
sentar, ou não der aviso a autoridade public:J. ma,is proxima,

TITULO X

Dos crlIll.cs con1;J.·u a seguruuça ~lc possoa o viua

CAPITULO 1

J) O II O~I I C I D I O

Al't. 29-L Matar :lIguem:
§ 1.° Si o crime for pvrpetrado com qualquer das ci l'cnmstaucias

aggravantes mencionadas nos §§ 2°, 30, 6°,7°,8°,9°,10",110,12°,
1:30, 16°, 170, ]80 o 19° do art. 39 e § 2° do art. 41:

Pena - de prisão cellular por 12 a 30 annos.
§ 2.° Si o homicidio não tiver sido aggravado pelas referidas

circul11slancias:
Pena - tle priEão ce]J ular por seis a 24 annos.
Art. 295. Para que se repute mortal, no sentido leO'[\I, uma

lesão corpol'a], é indispens:lvel que seja c:J.usa emciente âa morle
por sua natureza e séde, ou por ter sido pl'aticada sobre pes oa
cuja constituição ou estado morbido anterior concorram pam
tornai-a irremediavelmente mortal.

§ 1.0 Si a morte resultar, não da nalurezl e séde da lesão, e
sim de condições personaJissimas elo on:encliclo:

Pena - de prisão cellular por quutl'O a 12 annos.
fi 2.° Si resnltar, não porque o mal fosse mOl't,ll, e sim por ter

o oITendido deixado de observar o regimen medico hygienico
reclamado pelo 'eu e 'tado:

Pena - de pri ão cellulat' por dous a oito aunos.
Art. 296. E' qualificado crime de envenenamento tocIo o alten·

tado contra a vida de alguma pes 'oa por meio de veneno, qual
quer que seja o pro e5 o, ou methodo ele sua propinação, e sejam
quaes forem seus etl'eitos definitivos.

Paragl'apho unico. Veueno é tocIa substancia minel'al ou
ol'ganica, que in"'eric1a no org[1,ui mo ou applicada ao sen exterior,
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sendo absorvida uetermine a morte, ponha em perigo a viun,
ou altere profundamdnte a saude.

Art. 297. Aquelle que, por imprudencia, negligencia ou im
pericia na sua arte ou profis ão, ou por inobservanc~a de a'\gu~a,

di'posição r~gulamenlal' commettel' ou ~o~' .ran a ~nvol~ntal'la,
directa ou Indirectamente, de um hOlUlCld10 , sera pumdo com
prisão cellular por dous mezes a dous MIlOS.

CAPlT LO II

J)o IXFA:iTICTDIO

Art. 298. i\latar I'ecem-nascido, i'to é, infante, n03 sete primei
ros dias do seu na cimen lo, quer empregando meios directos
e activo', quer recu ando a victiJl1a, os cuidado necessario ti
manutenção da vida c a impedir ua morte:

Pena-de pri. 5.0 cellular por sei' a 24 anilas.
Paragrapho unico. i o crime fOI' perpetrado pela, mlíi, para

occultar a deshonra propl'ia :
Pena-de pri ão cellular por tres a nove annos.

APITULO lU

DO SUIClDIO

Art. 299. Induzil', ou ajudar alguem a uicirJar-s, ou para
esse fim 10rnecer-lhe meios, com conhecimento de cn.usa :

Pena-de pri ão cel1nl[u' paI' dons a, qnatl'o annos.

C.\PITULO IV

D AB0R.TO

Art. 300. Provocar abôrto, l1aja ou Di"( a expulsilo do frncto
da concepç<"io :

No primeiro raso: - pena de pl'i 'ia cellular por dou' a seL'
anDas.

No segundo caso: - 'pena de prisão cel1ular por seis mezcs a,
um anno ;

§ 1.0 Si em consequencia do abôrto ou cio. meios empregados
para. PI'ovocal-o, seguü'-se a, morte ela mulher:

Pena-de pr-i ão cellnlar de eis a 24 annos.
~ 2. 0 Si o alJôrto for provocado por medico, ou parteira leO"al

mente habilitada para o exercicio da medicina:

1
Pena~a: mesma prec~clel1temente estabelecida, e a de privação

(O exerClCIO da prolissão por tempo igual ao da condemnação.
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Arl. 301. Provocar abôrto com annuencia e accordo da ges
tante :

Pena-de prisão cel!ular por um a cinco annos.
Paragrapho unico. Em ig-ual pena incorrerá a gestante que

conseguir abortar voluntariamente, empregando para esse fim. os
meios; e com reducção da terça parte, si o crime for commettldo
para occultar a deshonra propria.

Art. 302. Si o medico ou parteira, praticando o abôrto legal,
ou abôrto nA essario, para salvar a gestante da morte inevitavel,
occasionar-lhe a morte por impericia ou negligencia:

Penas-de prisão cellular por dous mezes a dous annos, e
privação do exercício da profissão por igual tempo ao da con
demnação.

CAPITULO V

DAS LESÕES CORPORAES

Art. 303. Oirender physicamente alguem, produzindo-lhe dóI'
ou alguma lesão no corpo, embora sem àerramamento de sangue:

Pena-de prisão cellulur por tres Dlezes a nm anDO.
Art. 304. Si da lesão corporal resultar mutilação ou am

putação, deformidade, ou privação pel'm'\Uente do uso de um
orgão ou membro, ou qualquer enfermidade incuravel e que
prive para sempre o ofl'endido de p~der exel'cer o seu trabalho:

Pena-de prii>"ão cellular por dous a seis anDOS.
Paragrapho unico "i produzir incommodo de saude que

inhabilite o paciente elo serviço activo pOl' mais de 30 dias:
Pena-de prisão cellular por um a quatro annos.
Arl. 305. Servir·se alguem, contl'aoutrem, ele instl'umento

aviltante, no intuito de cau~ar-Ihe dôr physica c injurial-o :
Pena-de prisão cellular POl' um a tre.:; annos.
Arl. 306. Aquelle que por impruele.ncia, negligencia ou impe·

rida, na sua arte ou profis ão, ou por inob,;erv:lncia ele alguma
disposição regulamentar, commetter ou for causa involuntaria,
directa ou indirectamente, de alguma lesão corporal, será pu
nido com a pena, ele prisão cellular por 15 dias a seis mezes.

CAPITULO VI

DO DUELLO

Art. 307. Desafiar outrem para duello, ainda que o desafio
não seja aceito:

Pena-de multa, de 100. a 200 000.



-

-127 -

Paragrapho unico. Si aquolle que desafiar para o dueUo for
causa injusta do facto, que occasionou o desafio:

Pena-de prisão cellular por 15 (lias a dous mezes.
Art. 30S. Aceitar o desafio, ainda que tenha sido causa in

justa do facto, (, le o determinou:
Pena-de multa de 100$ a 2000 000.
Art. 309. i o eluello tiver lagar, se observarão as seguintes

disposições :
§ 1.° Ao que fizer uso das armas sem causar ao adversaria

nenhuma. lesão corporal:
Pena-de prisão cellular l?or 15 dias a dous mezes.
§ 2. ° Si o culpado tiver SIdo causa inj usta do duello :
Pena-ele prisão cellular por um a quatro mezes.
Art. 310. Matar em dueHo o adversaria ou causar-lhe uma

lesão corporal de que resulte a morte:
Pena-de prisão cellular por um a quatro anno .
§ I. ° Causar ao adversaria alguma lesão corporal das espe

cificadas no art. 304 :
Pena-de pri ão cellular por um a tres mezes.
§ 2.° CJ.usar-llIe alguma lesão corporal das especificadas no

art. 305 :
Pena-de prisão cellular por seis mezes a nm anno.
§ 3.° A:peua será diminuida da sexta parte, si o culpado tiver

sido induzido ao duello por insulto ou o1l'ensa grave.
Art. 311. Os portadores do desafio serão punidos com a multa

de 100$ a 200$000.
§ 1.° Com a mesma multa sorão punidos o padrinhos, si do

dueUo não re ultar lesão corporal a qualquer elo combatentes.
§_ 2.° i porém do dueHo resultar a morte, ou lesão corporal,

serao elles punilo como cumplices, segundo as regras gerae .
Art. 312. Quandoalguem, que não tiver tomado parte no facto

que motivou o duello, apresentar-se para bater-se por algum
~os combatentes, impor-se-lhe-hão em dobro as penas em que
mcorrer.

Art. 313. Serão applicadas ao homicidio e le ões corporaes,
re ultantes do dueUo, em vez das penas do art. 310, as dos
arts. 294 § 2° e 304, nos casos seguin tes : .

§ 1.0 Si as condições do combate não tiverem sido previamente
combinadas pelos padrinhos; ou sio combate se travar sem que
elles eslivessem presentes: .

§ 2.° Si as arma usadas não forem iguaes ;
§ 3.° Si na escolha das armas, ou durante o combate, houver

fraude ou violação las condições estabelecidas;
§ 4.° Si tiver sido expressamente convencionado, ou resultar

da especie do dueUo, da distancia guardaua entre os combaten tes,
ou de outra condição e tabelecida, que um delles devesse ficar
morto j

§ 5.° Si o dueUo for provocado com o fim de lucro.
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Art. 3l4. OJl'ender publiüa.mente, ou expoe ao despl'ezo pulJlico,
u pessoa que não aceitar o duello, ou pOl' es e meios a pro
,"ocar a aceital-o :

Penas-de pei ão cellulue por seis mezes a um aono e multa
d IOO~ n '200$000.

TITULO XI

I)os crhlles contra a honra e a boa l'alna

CAPIT LO UNlCO

n.\. CALU~r;'\l.\. E DA IXJURI.\.

AI'L 313. Con titllC ealurnnitl, a. fal~a imputa<;,:i:v, leitaaa!O'll m
de facto que a lei qualifica. cI'ime.

Parng'J'apho unico, E' isento de pena o que provaI' ser vrrda
eleiro o facto imputado, salvo quando o direito de queixa resul
tante delle fúr privativo de rleLcl'mil1adns pessoas.

Art. 316. Si a. calumuia. for commettida pOI meio ele publica
ção de pamphleto, pasquim, allegoeia, carica.tuen, ~azeta 011
qualquer papel manu 'cripto, impre so ou lithogl'apbaQo, di tri
buido por mais (IA 15 pessoas, ou amxado em logftr feequentado,
contra. coeporação que. exerça. autoridade publica ou contra
agente ou depositario desta. e em razão de seu omeio :

Pena. -de prisão cellula.r por seis roezes a dous aunos e multa
de 500.' a I :000. 000.

§ I. o Si commetlida con Let), jlarticula,r, ou funcciol1l1,rio publico,
sem ser em razão (lo omcio :

Pena.s-de pri~ão cellulur por quatro mezes a. 11m anuo o
multa. de 400 . a 800~000.

§ 2." Si commettida poe outro qualqllee ,meio !]ue não algum
elos mencionados :

PeUl1,-a metnde elas estn helccielas.
Art. 317. Julgar-se-hainjuJ'ia.:
a) a. imputação de vicias ou defeitos, com ou sem Cn,ctos espe

cificados, que possam expol' a. pesson. ao adio ou de-prezo pu
blico ;

b) a. imputação de factos oU'cnsivos da reputa<;,ão, do decoro e
da honra;

c) a pnlavra, o (l'esto; ou signal reputado insultante na opiuilío
publica.

Art. 318. E' vedada a. prova, da verdade, ou notoeieda,de
do Cacto imputado <1. pes oa olIend'1da, salvo si estn. :

a) fol' L'unccionaeio publico, ou corporação, e o facto impu-.
tallo refel'ir- e ao excecicio de suas funp.ç5e ;,
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b) permittir a prova j .
c) tiver sido condemnada pelo facto Impntado ;
Art. 319. Si a injuria for commettida por qualquer dos meios

especificados no art. 31 G:
I. o Contra corpol'aç5eS que eX13l'çam autoridado publica. ou

contl'a qualquel' agente ou depositaria de autoridade puolica :
Penas-de pi isão cellular por tres anUle mezes e multa de

400, a 800 000.
§ 2. o Si contra partrculur, ou funccionario publico, em ser em

razclo do alicio:
P~na -de prisüo cellular por dous a seis mczes e ll1ulla de

300~ a GOO:·OOO.
§ 3. o Si a injuria, foI' commetticla por outro qualquer meio, que

não algum dos e pecificados no art. 3lG, será punida com a
metade das penas.

Art. 320. E' tambom injmia :
§ 1. 0 Usar de marca de fa.brica, ou commol'cio, que contiver

olIen a pessoal; ou expor á venda objectos revestidos de marcas
oJrensivas ; .

§ 2.° Apregoar, em logares publico , ~; vellda. de gazetas,
papeis impressos, ou manu cripta tle modo ofl'en 'ivo a pes o:t
cel'ta e determinada, com o fim de escandalo e aleivosia; .

Peuas-de pri ão cellular por uous a quatro mezes e de
multa de IOO,~ a 300 000.

Al't. 321. Quando a calumnia e a iujuria forem equivocas,
porleri o oil'endiclo pedir..oxplicações em juizo.

O quc so recusar a dai-as, ou não as dor satisfactorias, a juizo
do olIeudido, ficará su5eito às penas da calumnia ou injuria, a
que o equi voco der logar.

Art.: ::122. As injul'ias compensam-se: em consequencia não
P?derao querelar por injuria os que reciprocamente se inju·
rlarem.

Ar1. 323. Não tem logar acção criminal por 01l'ensa irrogadl1
em allegações, ou e cl'iptos produzidos em juizo pelas partes, ou
?e~s procuradores. Toe! ,via, o juiz que enconlrar calumuias, ou
Injurias, em allegaçõe3 de autos as mandar,\' riscar, a. requeri
mento da. parte ofi'endida, quando tiver elejulgar a caUS'l, e na
mesma sentença impora. ao autor uma multit de 20s a 50$000.

Al't. 324. Si a injuria, ou calumnia, forem commettidas ('ontra
a m moria ele um morto, o elil'eito de queixa poderá ser exercido
pelo conjug-e, ascendentes, des encldntes ou irmão'.

Ar1. 325. O criminoso que houver paga, ou promessa, de
rec?mpensa para cOl11meLter alguma injuria, ou C<'tlumnia, incor
rera, a16111 das penas respectivas, na muita elo decuplo elos
valores recebidos ou promettidos.
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TITULO XII

Dos crÍlnes contra a propriodade publ.ica e
particu1ar

CAPITULO I

DO DAIIINO

Art. 326. Destruir, ou inutilisar livros de notas, registro,
assentamentos, actas e termos j autos e acto originaes de
autorida le publica; livros commerciae , e em geral todo e qual.
quer papel, titulo, ou documento que sirva para fundamentar,
ou provar direito> sem haver lucro ou vantagem para si ou
para outrem:

Penas-ele prisão cell ular por dous mczes a um anno e multa
de 5 a 20 % do damno causado.

Paragrapho unico. Si o crime for commettido auferindo o de
linquente proveito para si ou parn. outrem:

Penas-de prisão cellular por um a quatro annos e
multa de 5 a 20 o;. do valor do damno causado ou que poderia
causar.

Art. 327. Demolir, ou de truir, de quu,lquer modo, no todo ou
em parte, edificio concluido, ou somen te começado, pertencente
ã Nação, Estado, municipio ou a particular:

Penas-de prisão cellular por um a quatro annos e multa de
10 a 20 % do damno causa.do.

Art. 328. Destruir, abater, mutilar, ou damnificar monu
mentos, estatuas, ornamentos ou quaesquer objectos destinados
á decoração, utilidade ou recreio publico:

Pena -de pl'isão celJular por seis mezes a UO~lS annos e multa
de 5 a 20 % do dumno causado.

Art. 329. Destruir, ou damniticar, cousa alheia, de qualquer
valor, moveI, immovel, ou semovente:

Penas-de prisão ceBuIar por um a tres mezes e multa de 5
a 20 % do damno causado.

§ 1.° Si a destruição ou damnificação for de cousas que sirvam
para distinguir ou separar os limites da pl'opriedade immovel,
urbana ou rural;

§ 2.° Si para desviar do seu curso agua de uso publico ou
particular:

Penas-de prisão ceBular por um a seis mezes e multa de 5 a
20 % do damno causado.

§ 3.° Si o facto for praticado com violencia ou ameaça contra
a pessoa, ou por mais de duas pessoas, com armas ou sem

cl~: JPena-a do a1't. 356.
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CAPITULO II

DO FURTO

Art. 330. llbtrahir, para si, ou para outrem, cousa alheia
moveI, contra n vontade de seu dono:

§ 1.0 Si o objecto furtalio [ar de valor inferior a 50 000 :
Penas - de pri ão cellular por um a tres meze e multa de 5 a

20 % do valor do objecto furtado.
§ 2.° Si de valor inferior a 100. 000:
Penas - de pri~ão cellular por dou a quatro mezes e a mesma

multa.
§ 3.° Si de valor iufel'ior a 200.'000 :
Penas - de pri ão cellular por 1res a seÍ::; mezes e a mesma

multa.
~ 4.° i de valor igualou excedente a 200 'OQO:
Penas - de prisão cellular por seis mezes a tres annos e a

mesma multa. '
Art. 331. E' crimc de furto, sujeito ás mes,mas penas e guar

daclas as distincções do artigo precedente:
1.° Apropriar-se alguem de cousa alheia que venha ao seu

poder por erro, engano, OL~ caso fortuito;
2.° Apropriar-se da cousa albeia que lhe houver sido con

fiada, ou consi.gnada por qualquer titulo, com obrigação de
a restituir, ou fltzer delhL uso determinado;

3.° Apropriar- e de cousa alheia achada, deixando de a resti
tuir ao dono, si a reclnmar ; ou de manifestai-a, dentro de quinze
dias, i1. autoridade competente;

4. 0 Apropriar-se, em proveito proprio ou alheio, de animaes
de qualquer especie pertencentes a outrem.

§ I.o Si os animaes forem tirados dos pastos de fazendas de
criaçi'io ou lavoura:

Penas - A mesma multa, accrescida com a sexta parte a pena
corporal.

§ 2.° Nas penas do paragrapbo precedente incorrerá aquelle
quo subtrahir productos de estaT)elecimentos de lavoura, qualquer
que seja a sua denominação e genero de cultura; de estabeleci
m_cntos de salga ou preparo de carnes, peixe, banhas e COUL'qs,
nao estando esses productos recolhidos a depositas, armazens ou
celleiL'Os fecbados.

Art. 332. Tirar sem autorização legal a cousa propria, que se
a~~ar em poder de terceiro, por convenção ou determinação ju
dlcml, e em prejuizo delle.

Penas - de l))'isão cellular por seis mezes a tres annos e multa
de 5 a 20 % do valor do objecto.
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Art. 333. SulJtl'ahil' pro~esso! folllas, peças de autos ou liVl'OS
judiciaes, titulas, documentos, testamentos e em geral qualquer
instrumento susceptivel de eífeitos jurídicos:

Penas - do pl'iSão cellular por seis mezes a tres annos e
multa de 200$ a GOO 000.

Paragrapllo unico. Si o furto for de objectos, ou papeis clepo
si tados em archiV03 pu bl icos, ou e talJeleci men tos incumbido3
pela lei de 03 guardar ou consenar :

Penas-as do artigo anteceden te, com angmen to da sexta parte.
ArL 334. O crime de furto se commettera ainda que a cou ~

pertença. a herança ou communbão em estado de indivisão.
Art. 335. A acção criminal de furto não teri1 lagar entre

marido e mulher, salvo havendo separação judicial de pessoa o
bens, ascendentes, descendentes, e amns nos mesmos gráos.

CAPITULO 1II

liA. FALLE:'iCIA

Ad. :.l:JG. ToJo COl11m .rciante, maLriculaLlo ou não, qne [uI'
ueclarado em estado de fallcncia, I1ca sujei to :1 acçlio criminal,
si aquella for qualil1cada f[[wdulenta ou culposa, na conformi
dade das leis do comOlercio.

§ l°, si a fallencia for qualificad)1 fl'nuuulenta:
I ena - de prisüo ceUular por dous a seis annos.
§ 2°, si culposa:
Pena - de prisão cellular por um a quatro anilaS.
§ 3.° A fallencia dos corretores e agentes de leilão sempro

presume-se fraudulenta, e será punida com as respecti vas penas.
ArL 337. O devedor não commercian te que se constituÍl' em

insolveucia, occuHando ou alheando maliciosamentc seus bens,
ou simulando dividas em fraude de seus credores legi timos, 5er3.
punido com a pena de prisão cellular de scis meze;; a dou annos.

CAPITULO IV

DO E'TELLlOCi"A.TO, ABUSO DE COiYFIACi"Ç''\' E ODTRAS FR.I.UDES

ArL. 338. Julgar-sc-l13. orime dc estellionato :
1. 0 Albear a cousa alheia como pl'opl'ia, ou trocar por oulra3

as cousas, que se deverem entregar;
2.° Alhear, locar ou aforar a cousa propria já alheacla, lo

cada ou aforada ;
3.° Dar em caução, penhor, ou hypotlJeca, hens que não pu"'

derem ser alienados, ou estiverem gravados de onus reaes e en·
cargos legues e judiciaes, afl1rmando a isenção delles ;
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4.0 AIlJ.ear, ou desviar os olJjectos dados em penhor agri.
cola, sem consentimento do credor, ou por qualquer modo de
fraudar a garanti:!. pignoraticia ;

5.° sal' de artificio para sorprehender a, boa fó de outrem,
illudir a sua vigilancia, ou ganhar-lhc a confiança; induzindo-o
a crI'O ou cngano por esse o outros meios astuciosos, procurar
para si lucro ou pt'o,ci to ;

6.° Abusar de papol com as-ig'uaturn. cm branco, de que se
tenha apossado, ou Ihe haja sitIo cou fiado com obrigaç.ão de
restituir ou f'azel' delte uso determinado, e nelte escrever Oll
fazer escrever um acto, que produza efreito juridico em prejuizo
daquelJe que o fiTmou ;

7.° Abusar, em propl'io ou alheio pr0veito, das paixõl:ls ou
inexperioncia do menor, jnterdicto, ou incapaz, e fazel-o sub
screver acto que iOlp- rte eLfeit juridico, em damno delle ou
de outrem, n[o obstante a nul1itla L do acto emanada da inca
pacidade pc soal ;

8. o Usar do f'illso nome, ralsa qualidado, falsos titulo', ou de
qWllqller ardil par,. p:3l'suadir a oxistellcia de emprezas, bons,
Cl'edito, iufluencia o supposto poder, e paI' esses meio induzit'
alguem a enl!'ar cm negocios, ou especulaçõe , tit'ando para si
qualquer proveito, oa locupletando-se da jactura, [\lheia ;

9.° Usar de qualqu r 1'I'aude para con~Lituir outra p S 0:1 em
obrigaçiio que não ti,Ol' em vi ta, ou nã.o puder satisCazel' ou
cumprir;

la. Finn-il'-se ministro rle qualquer confissão religiosa e exer
cer a, funcçues respectivas par[\ obtor de outrom dinheiro ou
utilidade;

11. Allcl'ar a qualidado e o peso dos melacs nas obras que
lhe forem encommendadas; substituir pedras verdadeiras por
fal"as, ou por outras de valor infeJ'ior ; vonder pedras falsa,s por
[inas. ou vender como ouro, prata ou qualquer metal tino objectos
de diversa qualidade:

Peuas-de pris{io cellular por um a quatro annos e multa, do
5 a ~w % do valor do ob,iecto sobre lue recahir o crime.

Paragrapho unico. Si o ct'ime do llumero Ô deste artigo for
con:metLido por pe oa a quem o papel hou vesse sido confiado e~~
razao do emprego ou profissão, ás penas impostas sé accrescen
tar:\ a de privuç.ão do exercicio la profissão, ou suspensã.o do
emprego pai' tempo igual ao da. condemnação.

Art. 330. Quando o valor do objecto sobre que recahir o es
telhonato não excedor de 100.~, a. pen[\, seri\, de prisão cellulal'
por dous meze' a um anno, além da multa.

1\rt. 340. 1ncorret'ão nas penas de prisão cellulat' por um a,
quatro annos e multa de 100 [\ 500 '000 :

1. 0 Os administradores de sociedades ou companhia.s anony
mas que, por conta deltas, comprarem e venderem acções das
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mesmas sociedades ou companhias, salva a faculdade de as amor
tizar na fórma permitida por lei;

2. o Os administradores ou gerentes que llistribuirem divi
dendos não devidos ;

3. o Os admiuistradores que por qualquer artiücio promoverem
falsas cotações das acções;

4. 0 Os administradore I que em garantia de creditas sociaes
acceitarem llenhor de acções da. propria companhia.

Paragrapho uuico. Serão considerados cumplices os tlscaes que
deixarem de deuunciar nos seus relatarias annuaes a distribuição
de dividendos não devidos, e quaésquer fraudes praticadas no de
curso do anno, e constantes dos livros e papei sujeitos ao seu
exame.

Art. 341. Não ficam prejudicadas pela. di posição do artigo
precedente as penas pecuniarias comminadas nas leis que regu
lam o estabelecimento das sociedarles e companhias anonymas,
aos respectivos arlministl'adores e gerentes, por outras faltas em
que incorrerem, previstas nas mesmas leis.

CAPITULO V

DOS CalMES CONTRA A PROPRIEDADE LITTERARlA, ARTISTIC.\,
INDUSTRIAL E COllI1lIEaCIAL

SECÇ:i:O 1

D:.r, violação elos direitos da. prop)'ieclarle litte)'(wia e Cbl'tistiea

Art. 342. Imprimir, ou llublicar em coUecções, as leis, decre
tos, resoluções, regulamentos, relatarias, e quaesquer actos dos
poderes legislativo ou executivo da Nação e dos Estados :

Penas-de apprehensão e perda., para a Nação ou Estado, de
todos os exemplares publicados ou posto. á venda, e multa igual
a importancia do seu valor,

Art. 343. São solidariamente responsaveis por esta infracção:
a) O dono da officina onde se fizer a impre são ou publicação j

b) o autor ou importaclor, si a publicação for feita no e 
trangeiro;

c) o vendedor.
Art. 344. Reimprimir, gravar, lithographar, importar, intro

duzir, vender documentos, estampas, cal'tas, mappas, e quae~·
quer publicações feitas por conta da Nação ou dos Estados, em
officinas llarticulares ou publicas :

Penas-de appreheusão, e pet'ua pam a. Nação, de todos os
exemplares, e multa igual ao tt'iplo do valor llos mesmos.

Paragmpho unico. O privilegio da 1azenda publica resultante
deste e do ar1. 342 não importa prohibição de transcrever, ou
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inserir qualquer dos actos acima indicados nos periodicos e
gazeta, em compendias, tratados, ou quae-quer obras scienti
ficas ou litleral'ia ; nem a de reveuder o" obje tos especificados,
tendo sido legitimamente adfluil'id ::;.

Art. 345. RepI'odllzir, sem conseutimento do autor, qualquer
obra litteraria ou al'ti'tica, pai' meio da impren-a, gravura, ou
lithogr(Lpbia, ou qualquer [Iroceso mecanico ou cbimico, em
quauto viver, ou a pessoa a qllem hou,er tran;:;ferido a sua
propriedade e dez alll os mais depois de sua morte, i deixar
herdeiros:

Penas - de apprehensão e perda de todos os exemplare-, e
multa igual ao triplo do "Valor dos mesmos a ea,vor do autor.

Art. 346. Roproduzir por inteiro em livro, collecção, ou pu
blicH.ção avulsa, liscursos e orações proferidos em assemuléas
publicas, em tribunaes, em reuniõe.:; politicas, administrativas
ou religiosas, ou em confel'encia. puulicas, sem consentimento do
autor:

Penas - de appl'ehensão e perda dos exemplares e multa igual
ao valor dos mesmos, em favor do au tal'.

Art. 347. Traduzir e expor á. venda qualquer escripto ou obra
sem licença do seu autor:

Penas - as me mas do artigo antecedente.
Esta prohibiç.ão não importa a de fazer citação parcial de

qualquer escripto, com o fim ele critica, polemica, ou ensino.
Art. 348. Executar, ou fazer representar, em theatros ou

e pe~taculos publico , composiÇ<1.o musical, trageclia, dl'ama, co
media ou qualquer outra pl'oducção, eja qual for a sua denorní
n::tÇ<"ío, sem con entimento, par[\, cada vez, do dono ou (Lutar.

Pena - de multa de 100.' a 500 a f~tvor do dono ou do autor.
AI'.t. 349. Importar, vender, occultar ou receber, para serem

vendIdas, obras litleratia' ou nrti tica.s, sabendo que são contra
feitas:
. Penas - as de appr hensão o perLla dos exemplare::> e multa
Igual ao douro do valor do.:; mesmos a faVal' do dono ou autor.

A~'t. 350. Reproduzir qualquer producção artistica, sem con-
sentImento do U0I10, por imitaçã.o ou cootrafacçã.o:

Penas - as do artigo antecedenle. .
Paragrapho uni co, Para este eirei to re putar-se-ha coo trafacção:
l.0.t\ reproducção, em piutura, quando um artista, sem

co~sentImento do autor, ou daquelle a quem tri1nsferiu a pro
pl'1edade arlislica, copiar em um quadro grupos, figuras, cabeças
ou deti1lhes de paisagens, ou o~ fizer n t I'ar no proprio quadró,
conservando as mesmas pl'opor<:ões e os me mos el1'ei tos de luz
que na obra orig'inal ;

2.° A reproducção, em esculpturn., quando o imitador tomar em
ufilia obra original, grupos, figuras, cabeças, ornamento e os

zer entrar na obra ex.ecutada por elie ;
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3. ° A reproducção, em musica, quando se arranjar uma cam
po ição musical para. um instrumento só, tendo sido feita para
orchestra, ou para um instrumento difi'erente daf]uelle para o
qual rOl composta.

SECÇÃO II

D.~ violação c/os direitos c/,: lJatenles de illl:cnção e c/acobe.'tas

Art. 351. Constitue yiolaç'ão dos direitos de patente de in
venção e descoberta:

§ 1. ° Fabricar, sem licença do conces ionario, os pro1luctos
que forem oLjecto de uma patente de invenção ou descoberta
legilimamente concediun..

§ 2.° E:mpreg-ür ou fazcr applicaç'ito dos meios privilegiados
pela patente.

§ 3.° Importar, CXpOl' a venda, ooculta1', ou receber para o
fim de serem vendidos, vrot!uctos contrafeit03 de indu.,tl'ia pri
vilegiada, sabendo que o são:

Penas - multa de 500,,, a 5: 000.'" em favor da Nação, de
10 a 20 %, em favor do conce ionario da patente, do va\ol'
do llamno causado ou CJue se poderÍ:1 cau ar, e p rda dos in tru
mentos ou apparelho ,os quaes serão adjuLlicados ao conc ssiona
rio da patente, pela mesma sentença que conclemnar o infractor.

Paragrapho llnico. Consjdel'a-s~ circumstancia aggravante lia
infracção:

l°, ser, ou ter, ido, o infl'actor emprega1lo ou operaria DOS
estabelecimentos do conc s ion:1l'io da patente'

2", as ociar- e com empregado, ou operaria do conce sionario,
lJal'a ter conhecim'1rto do modo pratico de obter ou empregar
a invenç..'io.

AI't. 352. Inculcar-se alguem possuidor tle patentes, usalll~o
lL emblemas, marcas, letLreiros ou rotulo indicativo de pl'iVl
legios que não tenha, . obre prodllctos, Oe\ objectos prepamdos
para o commercio, ou pxpo los a yenda :

§ 1.° Continuar o inventor:. exercer a indllstr[;. como privi
leg'iada, estando a. patenle suspensa, ullnlll\ada ali caduca;

§ 2.° Fazer cm p1'Ospectos, an11 llllCios, lettreil'o', ou pai' qual
quel' modo de pulJliciLiade, mençito clã patente som designar
o objecto especial para. que a. tiver obtido:

Pena - de multa. ele 100. a 500. em f:L\'OI ela Naç·ão.
Pal'[\O'rapho unico. Na me"ma pena incorrel'ão os proa sionaes

ou peritos que, incumbidos do exame prévio di1, materia ou obje
cto da patente, vulg-arisarem o egl'edo da invenção, sem prejuízo
das acções criminaes ou civis qlle as leis permittirem.
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SECÇÃO II!

Da violru;ão elos clil'citJS cl~ mMcas d~ fabl'ic((s () ele oommcl'cio

Art. 353. Roprouuzir som licença. do uono, ou seu legitimo re
presentante, por qualquer meio, DO todo ou em parte, marca do
industrii1 ou de comll1ercio duvidameute rogistr(\,da.o I ublicadn.:

§ I.° Usa.l' de marca alheia, Oll f(\,lsi ficada, nos termo.:;
supradi tos ;

§ 2. 0 Yender, oll expor a "Vouda, obje to' reve'tidos de marca
albeia ou falsificada, no todo úu em piute ;

§ 3. 0 Imitar marca de industria, on commercio, de modo que
po so. illudir o comprador;

§ 4.° sn.r de marca, assim imitada;
. ~ 5.° VeudeJ', ou expol' [L venda, objectos reve'lldos ue mare),
Imitada;

§ 6. 0 U ar de nome, ou firm(\, commercial, que lhe não perteuçn.,
faça ou não parte de mal'ca regi trada:

Penas - multa. de 500. (\, 2: 000. a faval' da Nação, e de 10 a
50 % do valor dos ohjectos sollre que versai' a infracção, em ('a
Val' do dono da marca.

_Art. 354. Para que se dê a imitação no casos aciuu indicados,
nua é necessal'io que a semelbanç(\, da. marca eja completa, ba 
tando, sejam qnaos forem as diU'ereuça , a po ibilielade de erro
e confusão, sempre que as difrereuça das duas marca não po 
sam ser recou hecidas sem ex(\,me atteu to ou con froo lação.

l'aragraliho unico. Reputar-so-hn. existento a usurpação ele
nome on firma ocial, que!' a reproducção seja integl'al, qlV)l'
COI!! accrescentamento .omi_sões ou alterações, eomtanto que
IWJa a me ma po ibilidade de erro ou coufusão elo comprado!' .
. AI't. 355. Usar, sem autorizo.ç-ã competente, Em marcn. de
Illr\u~tria ou de eommercio, de a!'ma ,b!'azões ou· distinclivos
]1uIJhcos ou oficine..:, uacionaes ou estrangeiros:

§ 1.0 Usar d marca qno ofrenela o deco!'o publico;
§ 2. 0 1.!snr de marca 'lue contiver indicação de 10caliJade, ou

c taIJoleClmento, que não seja o da provenieneia dn. mercatlorit\ ou
llroduclo, quer a est<\ indicação esteja juoto nome suppo to,
quer uão;

§ ?o Veuder, ou expor á venda, mercadoria ou pl'oducto Das
conchções reCeridas neste arligo:

Pena. - de multa de 100,' a 500$ a favor da Nação.
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TITULO XIII

DOS critnos contra a possoa o a prop~'ie(la<le

CAPITULO I

DO ROUBO

Art. 356. SubtI'a.hir, para si ou para outrem, cousa alheia.
moveI, fazendo violencia à pessoa ou empregando força con tra a
cousa:

Pena - de prisão cellular por dou a oito annos.
Art. 357. Julgar-se-ha feita violencia à pessoa todas as vezes

que, por meio de le ões corporaes, ameaças ou OUtl'O qualquer
modo, se reduzir alguem a não poder uefemler os bens pl'oprios,
ou alheios sob sua guarda.

E' considerada violencia contea a. pessoa a entrada ú, noite na
casa por meio de escalada, g'\zuas, chaves f.lIsas ou verdadeiras,
fortuita ou subrepticiamen te obtidas pelo criminoso, ou com
auxilio de algum domestico, que tenha sido subornado, ou fingin
do-se o delinquente autoridade publica, on autorizado a tomal'
a propriedade alheia.

Art. 358. Julgar-se-1m violencia feita á COlisas a destl'uição
e rompimento dos obstaculos á perpetração do crime.

Constituem violencia contra as cousas os arrombamentos
internos e externo, a. perfuração ele paredes, a introdncção
dentro da casa por conducto subterraneo, JJor cima. dos telhados
ou por qualquer caminho que não sl?ja estinado a servir de
entmda ao edilicio e a qualquer das suas dependencia .

Art. 359. Si para realizar o roub , ou no momento de ser
perpetmdo, se commetter morte:

Pena - de prisão cellulár por doze a trinta anDOS.
§ I. o Si commetter-se alguma lesão corporal das especificadas

no art. 304:
Pena - de prisão cellular por quatro a uoze annos.
Art. 360. A tentativa de roubo, quando se tiver realizado a

violencia, ainda que não se opere a, tiralla da cousa alheia, sera
punidfL com as pena' do crime, si della res~lltar a morte de al
guem, ou à pes oa oITendida alguma lesão cOl'pora.l das especifi-
cadas no art. 30·1. .

Art. 3tH. Faul'icar gazuas, chaves, instrumen tos e apparelhos
proprios para roubar, tel-os, ou trazeI-os comsigo, de dia ou de
noite:

Pena - de prisão cel]ular por seis mezes a tres annos.
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CAPITULO II

DAS EXTOR ÕE

Art. 362. eque traI' uma. pes oa para. obter della, ou de
outrem, como preço de sua libertação, dinbeiro, cousa ou acto que
importe qualquer efIeito juridico :

§ 1. o Extorquir de alguem vantagem illicita., pelo temor de
grave damno á sua pes'oa ou ben-; constranger alguem quer
por ameaça de publicações infamantes e falsas denuncias, quer
simulando ordem lle autoridade, ou fingindo-se tal, a mandar
depositar, ou pôr á disposição, dinheiro, cousa, ou acto que
importe eJi'eito j uridico j

§ 2. 0 Obrigar alguem, com violencía 011 ameaça de grave
damno à sua pes oa ou ben , a as ignar, e crever ou anniquilar,
~m.p.rejuizo ,eu, ou do outrem, um acto que importe eJIeito
JUI'ldwo:

Pena- de prisã.o cellular por dous a oito annos.
Art .. 363. Em todo o casoscomprehendidos nus dou capitulos

deste titulo se addicionará à pena corporal impo ta ao criminoso
a multa de 5 a 20 % do valor do objecto roubado ou extorquido.

LIVRO III

Das contravenções em espeCle
C\PIT LO I

DA VlOLA,ÇÃO DAS LEIS DE INUU IAÇÃO E DA PROFANAÇÃO DOS
TUUULOS E CE)IlTERIO"

Art. 364. Inhumar cadaver em contravenção do" regula
mentos sanitario', ou transportai-o para fóra do cemiterio, alvo
o ca o de exbumaç..'io competentemente autorizada:

Peua - de pri 'ão cellular por um a seis mezes.
Paragrapho unico. O facultativo que, sem designio criminoso,

pas,ar certidão de oiJito de iudividuo que depoi se recou beça
que estavfL vivo ainda, incol'rerÍl. na penau de multa, de 100' a
200 . e privação do exercicio d,t profissão por um an no.
A~t. 365. Profanar càdaver; praticar obre elle, antes ou

depOl~ da iLl~umação, qualquel' desacato tendente a quebrantar o
1'e peIto deVido aos mortos; violar ou conspurc.:tr as sepultura :

Pena - de prisão celJular por tlous mezos a, um anno .
. Ar~. 366. Damnificar, de qualquer modo, os mausolóos, lousas,
lLl crlpções e emblemas funerario :

Pena - de pl'isiio collular por um a tres mezes.
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CAPITULO II

D\, LOTERT.\.S F. RlF \."

Art. :JC7. Fazer lolerias e rifa,;, de qualquer o"pecio, não
autorizadas pOi' lei, aind[\, que co!'mm annexas a qualquer OUÜ'<\
autorizada:

Penas - do pel'lb, pa.rJ. a Naçiio,do todo; o,; kms o nllorcs
sobre que yer arem, e Illult[\, de 200.. ' [\, 500,;000.

§ 1. ° Será reputada. loleri[\, ou ri['.t [\, vemla. le 1en;;, merca
dorias ou obje tos dJ qualfluer nalurez[\" qne se promeltel' ou
etrecluaJ' per meio de sorte; tm![\, o qualquer opol'Uç'ão em que
bouve!' prom8ssa de jJ!'emio ou ben Jricio depeudeu te de sorte.
~ 2. ° IllCOnel'ão em peu ao :
1°, os autores, emprellendedores ou agente.3 de 101erias U

rifas;
2°, os que distdimirem ou venderem LU heles ;
3°, o" que promoverem o seu cur o e exlracçã.o.
Art. '"lo . ReceI.Je1' bilhete.,; de loteri[\, esf"[\,n~'eira, pari1 vendeI'

por conla propria ou alheia, ou em quantidade tal quo razoavel
mente não S3 pOS3n. presumi!' out!'o destino:

Penas -d perda, pama iTaçilo,d todos o, bilhetes appl'eheu
didos, respectivos valores c premio', e multi1 de j 08a 2:UOO:·000.

Na mosm(\ pen[\, inCOrl'el'iio os que pasml'om !Jilheles, ou
orrereeerom á yend[\" ou de qualquer modo clisf,lr~'ado fizerem
delles objecto de mercancia.

APITULO IJ[

}\1't. 3ô9. Ter casn. de tavolagem, onde h[\,biLualmonte se re
unam pe :ioas, embora não r,aguem entrada, para jogar jogos de
azal', ou e labelecol-os em logai' frequentado pelo publico:

Pena - de pl'isão celllllar por um [\, t1'es mezes; de pe1'd[\, pnr[l,
a f:tzenda publica do todos os apparel ho;; e iostrnmen tos de jogo,
dos utensilios, moveis 6 decoração l!a sal[\, do jogo, o mult,l do
200 . n. 500 000.

Pal'agrapho unico. 10C01'l'61'ão na peo[\, de multa do 50:' n,
IUO. o individuos que forem achado jogaodo.

AI'L 370. Consideram-se jogo de azar aquelles em que o
ganho e [\, penla dependem exclu"ivam nte di1 sorte.

P[\,ragrapho unico. Não se comprehendem Da prohibiçã.o dos
jogos de azar as apostas de corrida. a pó ou a c<'wallo, ou outl'ãS
semelbantes.
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ArL 371. Jogn,r com menores de 21 annos ou excito.l-os a.
jogar:

Penas - de prisão cellular por um a tres mezes e IDult{l, de
50$ o. 100:'000.

Art. 372. Usar de yiolencia para constranger alguem u. jogar,
ou manter jogo:

Peuo.- de pl'isl0 cellular TJor 11111 a eis mezes e multa. de
10;):' a 200$, além das mais em que incorrer p la violeucia..

Al't. 373. Usar d meios fraudulentos pa.ra ass gurar a sorte
no jogo ou o ganho na. aposta:

Pena - de pri"ão cellula.r por um a qualr annos.
Art. 374. Sert~ julgatlo e puuido como vadio todo aquelle que

se su tentar do jogo, a16m de incorrer na pena do 11aragrapho
llnico do art .. CiO.

C ~PITCLO IV

D.I.' CASAS DE EMl'RE;:;l'l~lO sonRE PENHORE::!

AI't. 375. E'lu,lJoleccr C:l.sa de ompresLlll1o - obro penhoras
som au tOl'ização, Oll, tendo obtido ost, , não ma.n ter oscri[ turação
rogular na fórma. delel'Ullnacla nas leis e regulamentos do Go
Terno:
P~ua - le multa de 500$ a 2:000", sem prejuizo de outras 0111

que JQcorrer.

CAPITULO V

DO FABRICO E USO DE .\.R~IAS

Art. 376. Estabelecer, sem licença do Governo, fabric(\, de
tmnas, ou paIvora :

Penas - de -perda, para a. Naçüo, dos objectos uppróhendidos e
multa de 200~ a. 500 '000.

Arl. 377. Usar de armas oll'ensiyus sem licença da autoridade
policial:

Pelia - de -pri ão celllllar por 15 a no dia .
Paragrapho unico. São isontos de -pena:
1li, os agente- da autoridade publh!a, em diligencia ou servi~o;
2°" os omciaes e praças do Exercito, da. Armada e da Guarda
aClOnal, na conformi~adedos seuf:; regtl1amento .
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CAPITULO VI

DAS CONTRA.VENÇÕES DE PERIGO COM"mM

Art. 378. Conservar soltos, ou guardados sem cautela, ani'
maes bravios, perigosos, ou suspeitos de hydrophobia; deixar,
neste ultimo caso, de dar aviso á autoridade publica para provi
denciar como o caso exigir;

Deixar vagar loucos confiados á sua guarda, ou, quanclo
evadidos de seu poder, n[o avisar a autoridade competente, para
os fazer recolher;

Recebei' em casa p3.rticular sem aviso prévio tt autoridade, ou
sem autorização legal, pessoas aITectadas de alienaçilo ment:11 j

Deixar o medico clinico de denunciar a existencia de doentes
de molestia infecciosa á autoridade competente, afim de que esta
possa providenciar opportunamente na conformidade dos regula
men tos sanitarios;

Destruir ou remover signaes collocados na via. publica para
prevenir algum sinistro ou advertir de perigo os transeuntes;

Dar aviso falso de incendio :
Pena -multa de 50 . a 100. 000.

CAPITULO VII

DO U~O DE NO",IE SUPPOSTO, TITULaS INDEVIDOS E OUTROS DISliARCES

Àl't. 370. Usar de nome supposto, trocado ou mudado, de
titulo, clistinctivo, uniforme ou condecoração que não tenha;

Usurpar titulo de nobreza, ou brazão de armas que não tenha;
Disfarçar o sexo, tomando trajos improprios do seu, e trazei-os

publicamente para enganar:
Pena - de prisão ceUular por 15 a 60 dias.
Paragrapho unico. Em igual pen<1 incorrel'á a mulher que,

condemnada em acção de di vorcio, continuar a usar do nome do
marido.

Art. 380. Si pOl' meio de algum dos artificios precedente
mente mencionados, alguem con eguir de outrem dlllheiro, ou
uti lidade :

Penas - as do art. 338.
Art. 381. Fingir-se empregaclo publico:
Pena - de prisão cellular por um a t1'es mezcs.
Si por esse meio conseguir obter de outrem dinheiro ou

utilidade:
Penas - as do art. 338.
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CAPITULO VIII

DAS SOCIEDADES SECF"F.:TAS

Art. 382. Considera-se sociedadd SeCl'bta i1 reunião, em dias
certos e determinado logar, de mais d sete pcssoas que, sob
juramento ou em eIle, s impuzel'em a obrigação de occultar
á autoridade publica o ohjecto da, reunião, sua, organização
interna, e o pes'oal de sua administração.

Ao' chefe ou directores dt\ reunião, ao dono ou administrador
da casa onde ella e ce Iehrar:

Peno, - de pri ão ccIlular por cinco a quinze dias.
§ 1.0 Não ter:\ logoar a impo,ic;.10 lia pena, si se fizer á auto

ridtlde policial a, declara\,'ão do fim e do.' intuito da reunião.
§ 2. 0 Si forem fal as a declarações e a societlade tiver fins

oppo 'to á ordem social, a t ntolit.1ade fará dispersai' a reunião
e aos chefes ou directore imporú, em dobro a pena deste
arligo.

CAPITULO IX

DO uso ILLEG.U. DA ARTE TYPOGRAPffiCA

Art. 383. E tabelecer omcina de impressão, lithographia,
gravura, ou qualquer outra arte de reproducção do exemplares
por meios mecanicos ou chimicos, sem prévia licença, da
lotendencia, ou Camara :Municipal do logar, com declaração
do nome do dono, anno, logoar, rua, e casa onde tiver de esta
belecer a omcina, ou o lagar para onde for tmn ferida depoi~
de estabelecida:

Pena - de multa d 1008 a 200~000.
Art. 384. Imprimir, lithogl'aphar ou gravar qualquer escripto,

estampa. ou desenho, sem nelle se declarar as circumstancias
mencionadas no artigo antecedente:

Penas - de perda" para a Nação, de todos os. exemplares
apprehendidos, e multa de 50 a 100 000.

Art. 385. Imprimir, litbographar ou gravar, com falsidade, as
declarações do artigo antecedente:

Penas - de perda, para a Nação, de todos os exemplares
apprehendidos, e muU[\, de 100$ a 200$000.

Art. 386. Deixar de remetter á Bibliotheca Publica, nos 10
"'ares onde a houver, um exemplar do escripto ou obra impressa:

Pena, - ele multa de 50.' a 100. 000.
Art. 387. Affixar em logare publicas, nas paredes e muros das

casas, sem licença ela autoridade competente, cartazes, estampas,
desenhos, manuscriptos, ou escrever di ticos ou lettreiros :

Pena- de multa de 50$ a 100 000.
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CAPITULO X

DA Oi\IISSÃO DE DECLARAÇÕES NO REGISTRO CIVIL

Art. 388. Toda a pessoa, nacional ou estrangeira, qne, tendo
obrit:ração de dar a regi tro algum nascimento, deixar' de fazer
as lYeclaraçõe, competen tes, dentro do peazos marcados nos
regulamentos, incorrerá na mui ta de 5$ a 20. " elevada ao duplo.
no caso de reincidencia.

CAPITULO XI

DO D.UIXO As COUSA, rUBLICAS

A1't. 380. Plantar arvores ou quaesquor vegctaes, que se em
lJari\cem nas linhas telegrapllicas ou telophonicas, fazer obeas
que obstruam os esgotos e vedem o escoamento das aguas; fazer
queimadas, ou depositar materias inílammaveis na proximidado
das linhas, atar animaes aos postes, collocar sobre os lios objecto
flue possa. causar damniticação, ou impedir o tl'ansito dos guardas
pelas linhas:

Pena - de multa de 50" a 100,;;, além da ob1'ignção de ropa.
rar o tlamno causado o ele remover os obstaculo:l creados naS
linhas:

Paragrapho tlnico. Em igual pena incorrerão os donos Oll con·
signatarios de navios que fundearem, ou largarem ferl'o na di
recção de algum cabo telegri\'pllico lmrnerso, indicado pelas
lJoias. '

Si o ferro agarrar o cabo immerso e o deslocar, ou quebear, a
multa'sera dobrada.

Art. 390. Cortar, de truir, ou substituir por outras, semlicenÇ<'1,
da autoridade competente, as arvores plantadas nas praça,
ruas e logradouros publicos ; damnificar os jardins e parques de
uso publico :

Penas - de prisão cellular por oito a quinze dias, e multa
ignal ao valor do damno cítusado.

CAPITULO X.II

DOS lIilll\TDIGOS E BBRIOS

Art. 391. l\Iendigar, tendo saude e aptidão para trabalhar ~
Pena - de prisão ellular por oito a. trinta. dias.
Art. 392. Mendiga.r, sendo inhabil para tra.ba.lhar, nos loga

res onde existem hospicios e asylos pa.ra mendigos:
Pena. - de prisão celJula.r por cinco a quinze dias.
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Al'L 393. IIIéndig~1r fingindo enfermidade, simulil.udo- motivo
para armar a commiseração, ou usando de modo ameaçadoe e
vexatorio:

Pena - de prisão com trabalho por um a dous meze3.
Art. 394. l\Iendigar aos bandos ou em ajuntamento, nrto

sendo pai ou mãi e seus filhos impuberefi, marido e mulher, cego
ou aleijado e seu conductor :

Pena - de pri ão ceUular por um a tl'es mezes.
Art. S95 Permittu' que UIUn. pessoa menor de 14 anuos . u

jeito. a seu poder, ou connada ii sua g'ual'l.la e vigilancia, ande a,
meocUgar, tire ou nilo luceo para si ou para outl'em :

Pena - de pri ão cellular por nm a trcs mezes .
.-~rL 396. Embriagar-se por habito, ou apresentar-se em pu

blico em estado de embriaguez manire to :
Pena - de prisão ceUula r por quinz· (l, trintn. dias.
Art. S97. Fornecer a algueDI, em lagar fl'equentado pelo pu

bUco, bebidas com o fim de embriagaI-o, ou de nugmeutar-Ihe a
embriaguez:

Pena - de prisão cellular por quinze a tl'lnta dia.
Paragrapho unico. Si o facto for praticado com alguma pessoa

JUenor, ou que. se ache manife tamente em estado anorm:J,1 for
fraqueza ou alteração da intelligencia. :

Pena - de pl'isào cellular por dous a quaLeo mezas.
Art. SOS. Si o infractor for dono de casa, de vender bebida. ,

ou SLlbstancias iuabrian tes :
Pena - do prisão cellulal' por um a quatl'o mczos, o mulltl,

dc 50.; a. 100 r·oOO.

CAPITULO XIll

DOS YADIO' E= CArOEJRl .

.Art. 99. Deixar de exerci tal' profissão, officio, ou qualquel'
mister em que ganhe a vida, llão po suindo meio de sqbsistencia.
o domicilio certo em que habite; prover ii. sub i tencia. por meio
rle occupação prohibida por lei, ou maoifestamon te ofi'ensiva da.
moral e dos bons costumes:

Pena. - de prisão cal! ular por quinze a. trinta. dias.
§.l.o Pela. mesma sontença. que condemnar o inrracl01' como

vacho, ou vagabundo, seri\. oJle obrigado :1 as ignar termo de
tomar occupação den tro de quinze lia , contados do cumprimento
da pena.

§ 2. 0 Os maiores de 14 a.nnos serão recolLidos a eslal::eleci
mentos disciplinares indu5tria.es, onde poderão ser coo (rvados
até á idade de 21 anno" .
. Art: 400. Si o termo for quebra.do, o quo i01portarit rein"

clllcncla, o infractoe será recolhido por um t\ tre::i anuo:::, tl.

10
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colouias penaes, que se fundarem em ilhas maritimas, ou nas
fronteiras do territorio nacional, podendo para esse fim ser apro
veitados o;; presidias militares existentes.

Paragrapho unico. Si o infractor for estrangeiro será depor
tado.

Ar1. 401. A pena imposta aos infractores, a que se referem
os artigos precedentes, ficará extincta, si o condemnado provar
superveniente acquisição de renda bastante para sua subsisteu
cia; e suspensa, si apresentar fiador idoneo que por elle se obrigue,

Paragrapho unico. A sentença que, a requerimento do fiauor,
,i ulgar quebrada a fiança, tornara. elIectiva a condemnação sus
pensa por virtude della .

.Art. 402. Fazer Das ruas e praças publicas exercicio de agi
lidade e destreza corporal conhecido pela denominação capoei
ragem; andar em correrias, com armas ou instrumentos capazes
de produzir uma lesão corporal, provocando tumulto ou desor·
dens, ameaçando pessoa certa ou incerta, ou incutindo temor (le
algum mal:

Pena - de prisão cellular por dous a seis mezes.
Paragmpho unico. E' considerado circumstancia aggravaute

pertencer o capoeil'a a alguma banda ou malta.
Aos chefes ou cabeças, se imporá a pena em dobro.
Art. 403, No caso de reiucidencia será applicada ao capoeira,

DO gráo maximo, a pena do art. 400.
Paragmpho unico. Si for eslrangeiro, será deportado depois de

cumprida a pena.
Art, 404. Si nesses exercicios de capoeiragem perpetrar

homicidio, praticar alguma lesão corporal, ultrajar o putlOl'
publico e particular, perlurl1ar a ordem, a tranquillidade ou
segurança publica, ou for encontrado com armas, incol'l'eri\
cumulativamente nas penas comminadas para taes crimes.

LIVRO IV

Disposicões geraes

Art. 405. O valor do objecto sobre que versar o crime Das
hypolheses dos arts. 330, 331 e 339 será fixado:

l°, para regular a fiança provisoria, pela autoridade a quem
competir concedei-a, conforme as circumstancias do caso;

2°, para regular a pronuncia, pelo Juiz da cau;;a, mediante
arbitramento feito por dous peritos ele sua nomeação.

§ 1.° O :J.l'lJitramen!o assentará na avaliação do objecto, 011,
em falta deste, na prova documental, ou testemunhal, e po
deni ser corrigido pelo juiz.
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§ 2.° Si o valor fixado para a pronuncia for alterado pelo
tribunal do jury, não deixara este-de applicar a pena correspon
dente, seja qual for a alteração.

Art. 406. A fiança não sera concedida nos crimes, cujo ma
ximo de pena for prisão cellular, ou reclu ão por quatro anuas.

Paragrapho unico. Para os efl:'eitos da fiança provisoria, a pena
de prisão cellular era con iderada equivalente à de pri ão
com trabalho, e a de reclu ão á de degredo, endo alterada a
tabella vigente.

Art. 407. Havera lagar a acção penal :
§ 1.° Por queixa da parte oifendida, ou de quem tiver qua

lidade para repre antal-a.
§ 2.° Por denuncia do mini teria publico, em todos os crimes

econtravenções.
Exceptuam-se:
l°, os crime de furto e damno, não tendo havido prisão em

flagrante j

2°, os crimes de violencia carnal, rapto, adulterio, parto sup
posto, calumnia e injuria, em que sómente caberá proceder por
queixa da parte, salvos os ca os do art. 274.

~ 3.° Mediante procedimento ex-a!ficia nos crimes inafiança
Vel", quando não for apresentada a denuncia nos prazos da lei.

Art, 408. Em todos os termos da acção intentada por queixa
sera ouvido o ministerio publico; e nos da que o for por denuncia,
on ex-afficia, poderá intervir a parte olIendida para auxiliaI-o.

Art. 409. Emquanto não entrar em inteira execução o syste
ma penitenciaria, a pena de prisão cellular será cumprida, como
a ~e prisão com trabalho, nos estabelecimentos penitenciários
e~l tentes, segundo o regímen actual; e nos lagares em que os
nao houver, será convertida em prisão simples, com augmento
da sexta parte do tempo.

~ _I .° A pena de prisão simples, em que for convertida a de
prl ao cellular, podera ser cumprida fóra do lagar do crime, ou
d~ domicilio do condemnado, si nelle não existirem casas de pri
sao commouas e segura I devendo o juiz designar na sentença o
lagar onde a pena terá de ser cumprida. .

§. 1.° Ocumprimento dessa pena, embora penda recurso volun
tarlO, começará a contar-se do dia em que for proferida a sen
tença de condemnação.

Art. 410. As disposições das leis e regulamentos de fazenda
e co.mmercio, de administração e policia geral, e regimento dos
a.aditorios, que decretam penas pecuniarias e disciplinares, con
tmua!'ão a ser ob ervadas na parte em que não tiverem sido
espeClalmente revogadas por este codigo.

A~'t. 411. Este codigo começara a ser executado em todo o
tel'rltorio da Republica seis mezes depois de sua publicação na
Capital Federal.

Art. 412. Ficam revogadas todas as leis em contrario.

~~
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DECRETO N. 1127 - DE 6 DE DEZEill3RO DE 1890

Mnrca o prnzo para tel'em execução o codigo penal brazileiro e decreto
n. 1030 de 14 do mez findo,

Artigo unico. O codigo penal. promulgado pelo decreto n. 847
de 11 de outubro do corrente anno, entrar'a em plena execução:

1. o No Districto Federal em 20 deste mez ;
2. o Em todos os Estados do littoral, desde o Rio Grande do Sul

até o Pará e en'l Minas Geraes, no dia 1 de fevereiro de 1891 ;
3. 0 Nos Estados do Amazonas, Goyaz e Matto Grosso em 1 de

março de 1891.
Art. 2. o Emquanto não se installarem os novos juizos e tri

bunaes creados pelo Governo da Republica, as justiças consli
tuilas applicarão no processo e j ulmento elos crimes e contra
ven()Ões as disposições actualmen te em vigor.

Art. 3. 0 O decreto n. 1030 de 14 de nnembro ultimo entrará
em plena execução quinze dias depois de approvada a Comti
tuição pelo Congresso Nacional.

Al't. 4. 0 Revogam-se as disposições em contrario.

DECRETO N. 1162 - DE 12 DE DEzmillRO DE 1800

Altern n redacção dos arLs, ~o;; e 200 do Codigo Criminnl.

Art. 1. o Os a1'ts. 205 e 206 do Codigo Penal e seus paragra·
phos ficam assim redigidos:

1. o Desviar operarios ou trabalhadores dos estabelecimentos
em que forem empregados, por meio de ameaças, constrangi
mento ou manobras fraudulentas:

Penas de prisão cellular por um a tres mezes e de multa da
200~ a 500"000.

2. o Causar ou provocar cessação ou suspensão de trabalho por
meio de ameaças ou violencias, para impor aos operarios ou pa
trões augmento ou diminuiç.;1.o de salario ou serviço:

Penas de prisão cellular por dous a seis mezes e de multa de
200$ a 500$000.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da JustiÇ<'\, assim

o faça. executar. .
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DECRETO N. 774 - DE 20 DE SETE?tIBRO DE 1890

Declara abolida a pena de galés, reduz a 30 annos as penas perpetuas, manda
computar a prisão pre\'entiva na execuçüo, e estabelece a prescripção das

penns.

Art. 1.0 E' abolida, desde já a pena de galés, o substituida
pela prisão com trabalho durante o mesmo numero de annos, i
for temporaria; ou dUL'ante 30 annos, se for perpetua a commi
nada na lei anterior ou ja imposta por sentença.

§ 1.0 Os inspectoL'es das pl'isõe:>, logo que tiverem conheci
mento de te ueCl'eto, farão retirar os ferro impostos aos galés;
e o juizes da execução immediatamente proverão sobL'e o modo
da substituição do resto da pena a cumprir, em conformidade dessa
lei e dos arts. 45 e 49 do Coiigo Crimino,l.

§ 2.° Estas di posições não prohibem que os réos actualmente
condemnados a galós continuem o, ser empregados em tl'aballlos
publicos; mas a. applicação de cOl'rentes, ainda dUL'ante o trans
porte OLl trabalho fóra do recinto das prisões, só será permittida
em falta ab oluta de outL'O meio de segurança, e cessará com o
motivo de força maior que o, tenha determinado,

Art. 2.° As pri ões perpetuas, com ou sem trabalho, commina
da pelo Codigo Criminal ou jtt impostas por sen tença, são redu
zidas a 30 annos.

Art. 3.° A pri lio preventiva será computada na execuCc"io da
pena, sendo po to em liberdade o réo que, contado ou addicio
nado o tempo da me ma prisão, houver completado o da con
demnaç\o.

Art. 4.°A pena prescreve, não tendo entrado em execução:
I Si o réo estiver ausente no e trang-eiro, pelo lapso de 30, 20

ou !O annos, applicanuo-se a prescl'ipção trintennaria á conuem
naçao por 20 ou mai annos, a vicennal, <1 de menos de 20 até
6, a decennal, á de menos de seis annos.

II Si o réo estiver dentro do territorio bl'azileiro, pelo lapso de
20, lO ou 5 annos, applica.ndo-se a vicennal a condemnaçãode6
011 mais annos, decennal ii. de menos de () até 2, a quinquennal à
de menos de 2 allnos.

Art. 5. o A pl'escri pção da condemnação começa a correr do dia
~m que passar em julgado a sentença, ou daqllelle em que for
IDterrompida, por qualquer modo, a execução jit começada. Im
terrompe-se pelft prisão do condemnado.

Pa!'agraplJo unico. i o condemnado em cumpl'imento de pena
evad~r-sé, a prescl'ipção começara a correr novamente do dia da
evasuo.

Art, 6." Revogam-se as disposições em contrario.
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DECRETO N. 595 - DE 19DE JULHO DE 1890

Declara extensiva a todas as multas impostas pelo presidente do jllry a dispo
siçiio do § 2" do art. i O do decreto n. 416 de22 de maio do corrente anno.

Artigo unico A disposição do § 2° do art. lodo decreto n, 416
de 22 áe maio do corrente anno é extensiva a todas as multas
impostas pelos juizes de direito de qualquer da.s comarcas dos
Estados Unidos do Brazil, na qualidade de presidentes do Tri·
bunal do Jury,

DECRETO N. 917 - DE 24 DE OUTUBRO DE 1890

Reforma o Codige Commel'oial n:> parto lU

DAS FALLENCIAS

TITULO I

DA NATUREZA E DECLARAÇÃO DA FALLE~CIA

Art. 1.° O commerciante, sob firma individual ou social, que,
sem relevante razão de direito (art. 8°), deixa de pagar no ven;
cimento qualquer obrigação mercantil liquida e certa (art. 20

),

entende-se fallido.
§ 1.° Caracterisa-se tambem o estado de fallencia, embora não

haja falta do pagamentos, si o devedor:
a) realizar pagamentos usando de meios ruinosos e fraudu

lentos;
b) transferir ou ceder bens a uma ou mais pessoas, credoras

ou não, com obrigação de solver dividas vencidas e não pagas;
c) occultar-se, ausentar-se furtivamente, mudar de domicilio

sem sciencia dos credores, ou tentar fazeI-o, revelado esse propo
sito por actos inequivoco ;

d) :llienar, sem sciencia dos credores, os bens que possne,
fazendo doações, contrahindo dividas extraordinarias ou simula
das, pondo os bens em nome rle terceiros ou commettendo algum
outro artificio fraudulento; .

e) alienar os bens immoveis, hypothecal-os, daI-os em antl
éhrese, ou em penhor os moveis, sem ficar com algum ou algnnS
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equivalentes ás dividas, livres e deseJ:l?bargados, o~ tent~r pra
ticar taes actos, revelado esse proposlto por actos meqUlvocos ;

() fechar ou abandonar o estabelecimento, desviar todo ou
pal'te do activo ;

g) occultar bens e moveis da casa;
k) proce(ler dolosamente a liquidações precipitadas;
i) não paO'ar, qunndo executado por divida commercial, ou não

nomear bens a penhora dentro das 24 horas seguintes a citação
inicial da execução;

j) recusar, como endoss'1dor ou sacador prestar fiança no caso
do art. 390 do Cotligo Commercial ;

k) não evitar o concurso de preferencia em execução commer
cial (art. 609 § 2° do Regul. n. 737 de 25 novembro de 1850).

§ 2.° Dividas civi podem concorrel' com obrigações mercantis
para constituir o e tado de fl\llencia; mas só por si não auto
rizam a declaração dei Ia.

Art. 2.° Consideram-se liquic1as e certas:
a) as indicadas no art. 247 do decreto n. 737 de 25 de novem

bro de 1850;
b) as obrigações ao portador (tlebentures) e os respectivos

COUpOI1S para pagamen tos de juros emittidos pelas sociedades
commanditarias por acções (arts. 41 e 32 do decreto n. 161 de 17
de janeiro de 1890);

c) os bilhetes de ordem pagaveis em mercadorias (art. 379 do
decreto n. 370 de 2 de maio de 1890);

d) os Wal'1"ants (decl'eto n. 1746 de 13 de outubro de 1869,
ar!:. l° § 60) ;

e) os recibos dos tr.1picheiros (art. 88 n. III do Codigo Com
mercial) ;

f) os cheques (de reto n. 3323 de 12 de outubro de 1864);
g) as notas assignadas pelos corretore~, que nas vendas a

j1razo (arl:. 26 do cIecl'eto 11. 806 de 26 de julho de 1850) ficarão
pessoalmente obrigados si nellas não houverem sido indicados os
lIomes do vendedor e do compruclor LlOS precisos termos dos arts.
~8 ~ GS do Codigo Commercial (decretos n. 2733 de 23 de
Janen'o de 1861 e n. 882ele 18 de outubro de 1890);
. h) as contas, mercantilmente extralüdas de livros de commer

C/a1?te com as formalidades legaes intrínsecas e extrinsecas, e
v:el'1ficadas judicialmente por peritos nomeados pelo juiz commer·
C/ai em petição do credor.

d
§ 1.° As contas a~sim verificadas consideram-se vencidas

esde a data do despacho do juiz na petição em que o credor
reql1e~'er o examo em svus proprios livros ou nos do devedor,
que, Slrecu ar apresentai-os, seja qual for o motivo, sera havido
por confesso.

§ 2. o Os autos do exame, depois de julgado procedente e sem
recurso algum, serão entregues á parte independentemente do
traslado, para delles usar como e quaudo lhe convier.



- 152-

Art. 3.° A faILa de pagamentos das dividas a. que se rcfel'o o
artigo antececlente ficará plenamente provada com certidão de
protesto interposto perante o competente official pulJlico encane
gado dos protestos de letras (art. 375 do decreto n. 737 de 2511e
novembro de 1850).

§ l.0 Quando os titulos de divida não forem os inst\'umentosa
que se refere o art. 370 do decreto n. 737 de 25 de novembro de
1850, o acto do protesto, que lJoderá ser interposto em qualquer
tempo depois do vencimento da obrigação, será lavrado em livro

- especial, aberto, numerado o rubricado pelo juiz elo c0mmercio,
e devará conter:

1. DeclaraÇc"ío da. hora, dia, mez e anno da. apresen tação do titu'
lo ao oillcial do protosto ;

II. POl' extracto, o titulo da divida;
III. Certidão de intimação ao do~edor parll. pll.rr:ll' ou dar a

razão de não pagar, a respo ta elada ou declaeação de nenhuma
ter silo dada;

1V. Assignll.tura ua pessoll. que protostar ;
V. Data do uia em que o protesto for in terposto e a daquellc

em flue se tirar o instrumento, o qual deverá sel' assignado pelo
prutestante, subscripto pelo olicial publico e por e te entregue
dentro de tres dias, sob penll. de responsll.bilidade e do satisfazer
perdas e damnos.

§ 2. o No primeiro dia util de cada semana o omcial dos pro
te3tos remetterá ao juiz do commercio e ao curador das massas
fallidas relações dos protestos interposto. durante a somana. pre·
cedente, indicanllo a l'espeiLo de cada protesto a data, o nomo,
cognome e o domici lio das pessoas que o fizeram e daquellas
contl'a quem foi feito, a data da obrigação, seu valor, a dat:;\, do
vencimento e os motivos <la recusa de pagamento.

§ 3.° Essas relações serão el1tregues mediante recibo, devendo
as que o juiz receber ser archivadas e semestralment encader
nadas, ftc:1Dl!o sob a guarda do escrivão do juizo do commercio
que o juiz designll.r, si llou ve r mu,is de um.

s 4.° A' vista das relações dos protestos, o curador geral das
massas fallidas, ,eriticando si os devedores são commerciante',
procederiL como entender conveniente, dando conta (\0 j lliz do
resultado das investigações.

Ar1. 4.° A fallencia sera declarada pelo juiz commercial em
cuja .i llrisdicção o devedor ti ver seu prillci pal estabelecimento ou
ca a filial de outra situada fóra. do Brazil, si não operar por conta
o sob a responsabilidade do estabelecimento principn.l (:11't. 91 ),
a requerimento:

a) uo devedor, sua ,iuva ou seu 'llerdeiros;
b) de socio, ainda que commanditario ou em conta. ele partici

pa~"io, oxhibindo o contracto so"cial ;
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c) de credor chil'ograpbal'io ou não, exhilJiudo o titulo de divi·
da. ainda que não vencida j

d) do curador fiscal das mas as fali idas .
::i I. o O credor commerciante sámente seriL admittido a re

querer a declaração da fallencia do , eu devedor si mostrar que
tem inscripta sua firma ou razão commel'cial 110 registro do
commel'cio pela fOrmu,indicada no decreto 11. \)16 de 24 de outu
bro de 1890.

s 2. o Não serão admittidos a requerer a declaração da fallen
Dia os ascendentes, de cendentes, conjuge, irmãos, sogro e sogra,
genro e nora do devedor.

§ '3. 0 Quando a fallencia tiver sido requel'ida com certidão
de protesto oUJ)rotestos por falta de pagamento, o juiz poderá
ordenar que o evedor dê as razues de não pagamento em 24
horas.

§ 4. 0 Nos demais casos, será declarada depois de justificado
com instrumentos publicas ou particulares, ou com o depoimento
de testemunhas algum dos factos caracteristicos do estado de fal
leneia, citado o devedor, sua viuva ou seus herdeiro, quando
pre entes. Estando au entes ou havendo herdeiros menores,
sera nomeado um curador ad hoc, que assi tirá à. ju tificação e
requererà. por petição o que for a bem dos direitos dos cura
telados.

5, o O juiz, quando julgar conveniente, interrogará o devedor.
Ad. 5. 0 O devedor que faltar ao pagamento de alguma

divida commercial deverá no preci o termo de cinco dias, conta
dos do vencimen to, apre entar ao juiz do commercio declaraç,'io
datada c assignada por el1e ou seu procurador, em que exponha
as causas do i'al1imento e estado de scus negocios, acompanhada.:

(I) do balanço exacto do seu activo e pa sivo, com os documen.
t03 probatorios ou instrumentos que achar a bem j

b) dos livros, no estado em quo se acharem j
c) da relação nominal dos credores commerciaes e civis j
d) do contracto social ou da indicação de lodos os sacias e sua

Cju.alidade e dos respectivo domicilias, quando a. sociedade só
eXI til' ou tiver exl tido de fucto.

§ 1. 0 No activo não ~erão incluidas dividas ás quaes pelo lapso
de_tem po possa ser opposta pelo devedor a excepção de prescri
pçao, devendo apre entur u, relação dellas em apartado com as
nece3surias explicações.

§ ~.o J;-. c~eclaração sen\ entregue pelo juiz ao escrivão a queo:
[ar clIstrlbUlda, com os documentos e livros, e que os encerram
1m mediatamente.

§ 3. o Si o devedor for uma. firma social e a declaração não
tiyer sido feita pai' todos os 'locios, inclusive os commanditarios,
nap ~e tratando de sociedadl. em commandita por acções, poderá
o;:JUIZ, .antes de p~oferida a sentenç.a, ouvir por 24 boras o que
1,\0 t1; tIverem ass\gnado.
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Art. 6.° Praticadas as diligencias necessarias, o JUIZ no prazo
de 24 horas, proferirá a sen lença, declarando ou não aberta a
fal1encia e publical-a-ha immediatamente em mão do escrivão.

Paragl'apho unico. A sentença declaratoria de fallencia :
a) indicará a bora da abertura da fallencia, entendendo-se, no

caso de omissão, que o foi ao meio-dia j
b) fixará o termo legal da, fallencia a contar da data em que

se tenha caracterisado esse estado, não podendo, porém, retro
trabil-a a epoca que excedít de quarenta dias da data do primeiro
protesto por falta de pagamento, da declaração do devedor ou do
requerimento para a justificação j

c) nomeará dous ou mais syndicos para a arrecadação e admi-
nistração da massa fallida j

d) poderá decretar a prisão preventi va do fallido ;
e) ordenará as diligencias extraordinarias que o caso exigir.
Art. 7.° Antes da sentença (la declaração da fallencia e em-

quanto se proceder as dil.igencias preliminares, poderá o juiz ew
officío, ou a requerimento do curador fiscal das massas fallidas ou
do justificante, decretar o sequestro dos livros, correspondencia.
titulas e bens de devedor, para salvaguarda do activo, nos casos
do art. l° § l°.

Art. 8_o O devedor poderá, emquanto se proceder ás diliglln
cias anteriores a declaração da fallencia, allegar por petiQ<'ío e
provar em um triuuo quanto seja necessario para excluil-l1"
depois de declarada, embargar a sentença ou ago·ravar.

§ 1. o Como relevantes razões de direito serão considerados
(art. l~:

a) a falsidade;
b) o pagamento;
c) a novação ;
d) a prescripção.
e) a materia do ar1. 588 do Codigo Commercial e do art. 252

do Regui. n. 737 de 25 de novembro de 1850.
§ 2. o O aggravo não suspenderá a arrecadação dos bens, nem

outras diligencias assecuratorias dos direitos dos credores.
§ 3. ° Os embargos nio terão e.treito suspensivo: si forem rece

bidos e julgados provados, o que terá logar no prazo improro
havei de vinte dias, contados da data da publicação da sentença,
será tudo reposto no anterior estado, cessando todas as medidas
provisorias .

§ 4.° Da sentença que julgar ou não provados os embargos
baverá aggravo, mas só do instrumento no primeit'o caso.

§ 5. 0 Julgados provados os embar;ros, dado provimento ao
aggravo ou não declarada aberta a fallencia, o Justificante que
houver dolosa ou falsamente requeriào a declaração da fallencia,
será na mesma s,mtença condemnado ao pagamento de perdas e
damnos, que serão liquiuados na execução perante o juiz que a
tiver proferido.
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Art. 9. 0 A sentença pela qual deixar de ser declarada a fal
lencia não fará ca o julgado, e deUa caberá aggravo.

Art. 10. A morte do devedor ou a cessação do exercicio do
commercio, adis olução e liquidação de sociedade, não obstam a
declaração da fallencia; sendo necessario, porém, que algum
facto que a caracterise se tenha verificado em vida do devedor
ou que a falta de pagamento e verifique depois de sua morte.

§ 1." Em todo o caso, não poderá ser declarada a fallencia
depois de um anno do fallecimento do devell.or, nem de dous da
cessação do exercício do commercio.

§ 2." A viuva e os herdeiros do devedor represental-o-hão tão
sõmente para os e.ffeitos commerciaes, antes ou depois de decla
rada a falleneia.

Art. 11. Um resumo da sentença declaratoria da fallencia
será, dentro de duas horas depois de publicada em mão do escri
vão, affixado por edital á porta do juizo commercial e da casa de
negocio do fallido, do que se lavrará certidão para s r junta aos
autos e publicada pela imprensa, onde houver.

Paragrapho uuico. No resumo serão omittidas todas as dili
gencias que forem de segredo de justiça; o que o juiz declarara
na sentença.

Art. 12. Não será declarada f"llencia, mas ficará suspensa,
definitiva ou provisoriamente, si o commerciante, sua viuva ou
seu herdeiros:

a) anles do protesto por falta de pagamento de alguma obri
gaÇc'to mercantil requerer moratoria j

b) tiver feito com os credore algum accordo ou concordata
extra-judicial pela fórma indicada neste decreto j

c) dentro de dous dias depois d" interposiç,'to do protesto, re
querer a couvocação dos credores para fazer-lhes cessão de bens,
pela fórma indicada neste decreto.

Paragrapho uuico. O commerciante que não tiver a firma ou
~'az~o commercial in'scrípta no registro do commercío ficará
mhlbido de prevenir a declaração da fallencia por qualquer dos
modos deste artigo.

TITULO I!

Dos etreitos da declaração da faUencia

SECÇÃO I

Quanto d pessoa do talUdo

. Art. 13. O nome e cognome do fallido serão publicados pela
lmp~ensa, na Junta ou na Inspectoria Commercüt!, que fará as
deVIdas annotações no registro do commercio, e cÇlmmunicará o
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facto ás Alfi1ndegll.S e Mesas de Rendas, it Associação Commer·
cial, ao presidente da Junta dos corretores, á aelministração ou
agencia do Correio e dos Telegraphos.

Art. 14. O faBido não poderá afastar-se de seu domicilio sem
licença do juiz, ouvidos os syndicos e o curador fiscal; devera
assistir a todos os actos e reuniões, fazendo-se representar por
procurador quando occorrer justo motivo e obtiver licença do
juiz, e prestar todas a informações ao juiz, aos syndicos e ao
curador fiscal, auxiliando-os diligentemen te.

Art. 15. A correspondencia do fi111ido sera. pelos agentes
do Correio e do Telegrapho entregue ao curador fi cal, que a
abrirá em presença do falUdo ou de pessoa por elle nuto·
rizada, a quem entregará a que se referir a assumpto alheio á
fallencia.

Art. 16. O fali ido poderá ser preso, si faltar ao cumpri
mento dos seus deveres, oppondo embaraço ás fUllcyões dos yn·
dicas e do curador fiscal, occultando·se, ou de qualquer outro
modo encobrindo a existencia de bens, demorando a al'recadação,
não exbibindo os livros, recebendo quae quer quantias por,
dividas activas, praticando algum acto prejudicial á massa Olt

que motive acção de nullidade, subtl'ahindo documentos 011
desviando a correspondencia que dever ser entregue ao curadOl'
fisca,l.

Art. 17. O fallido ficara privado do exercicio dos direitos
politicas, segundo a Constituição da Republica,· e sujeito as
restricções estabelecidas nas leis fiscaes e aduaneiras, não po
dendo:

a) votar nem ser votado nas eleições elos membros elas
Juntas Commerciaes;

b) exercer as funcções de corretor, agente de leilões e
trapicheiro, interprete do commercio, twaliador, perito ou
arbitrador em assumptos commerciaes.

§ 1.0 Em caso algum ficará privado do exercicio do direito
de habeas-cO?·pus.

§ 2.° A fallencia não a!l'ectará o exercicio do poder marital
e do patrio poder, nem a administração dos bens proprios e par
ticulares da mulller ou dos filhos,

§ 3.0 O exercício da capacidade 'de direito é garanticlo ao
fallielo em tudo quanto não se referir directa ou indirectamente
aos interesses, dil'eitos e obrig'ações ela massa fallicIa.

!'l 4.° Os contractos que celebrar e as obrigações que assn
mil' ficarão inteiramente alheios a massa ·e não poderão ser
unnullados, si, por occasião de celebraI-os ou assumil-as, tiver
sido denunciado pelo fallido o seu estado ou delle tiver conhe
cimento a outra parte contractftute.
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SECÇÃO II

Quanto aos bens e contractos

Art. 18. O fallido fica. de pleno direito privado da. admi
nistração dos seus ben,' e dos que adquirir durante a faUencia.

Paragrapho unico. [ão serão al'l'ecadados:
a) os bens que o faUido tiver adquirido com a cla.usula de

não poderem ser obrigados pJr divida , a peno õe , ordenados
ou outras quantias a que tiver direito, a titulo de alimentos,
aposentadoria, roforma., jubilação ou que a e ses forem equipa
raelos por lei, salvo o consentimento do falliLlo c de sua mulher;

b) os ve tuarios do faUido e de sua. familia e a. mobilia e
utensílios nece sario. aos usos da vida j

c) o dote da mulher, estimado quer venditionis causa, quer
taxationis, e os bens proprios deUa;

d) o peculio dos filhos, salvo o profecticio ;
e) os rendimentos dos bens dos filhos menores, salvo si

forem avultados e depois de satisfeitos es encargos elo patrio
poder e as prestações de alimentos que os filhos são obrigados
ti fazer aos pais.

Art. 19. Si o fallido fizer parte de alguma sociedade
como sacio solidaria ou commanditario em commandita simples,
ella se reputara dissolvida (art. 335 n. II COll. Com.), e em
sua liquidaÇ<'io intervirão OS srndicos e o curador fiscal com os
poderes do art. 355 do Codigo Commercial.

Art. 20. Os mandatarios, commissarios e procuradores do
fallido exercerü,o, ainda depois de declarada a fallencia seus
poderes até revogação expressa pelos srndicos e curador fiscal,
a quem prestarão con tas.

Paragrapho unico. Para o faUiLlo cessa o exercicio do man
dato, commissão ou procuração.

ArL 21. As contas correntes com o fallielo eon ideram-se
f~ch.adas no dia da declaração da quebra, prevalecendo de pleno
dIreIto a respectiva compensação. .

Art. 22. A fallencia não resolve os contractos cuja ex
ecução os syndicos e o curador fiscal promoverão, si os julgarem
convenientes á mas a.
~ 1. 0 Nas vendas n. entregar em prazo cerlo, tendo 1)01'

obJecto valores ou merc1dorias, cuja cotação, curso ou preços
correntes possam ser annotados (art. 33 do Cad. Com. e dec.
n. 6132de 4 de março de 1876, dec. n. 6 de 26 de julho de 1877),
a operação se resolverá no direito ao pagamento de clitrerença,
segundo o valor no dia da entrega.

§ 2. o O contractos não inteiramente executados dão direito
a perdas e damnos contra a massa.
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Art. 23. A declaração da fallencia torna exigiveis todas
as dividas passivas do fallido, commerciaes ou civis, observadas
as regras do desconto pela taxa legal, quando outra não tiver
sido estipulada.

§ 1.° As obrigações ao portador (debentures), emittidas com
promessa de premio de reembolso j sendo uma a taxa da emissão
e outro a capital nominal reembolsavel a longo prazo e li. sorte,
concorrerão a fallencia pelo capital da emi são accrescentado
da ditIerença entre os juros pagos e a taxa de 6 0/0' quando o
juro estipulitdo for inferior, desde a emi são até á data da fal
leueia, e sobre essa. quanlia se contarão o juros legaes até final
embolso.

§ 2.° A exigibilidadõ não comprehende as obrigações condicio
naes j estas entrarão em rateio, sendo, porém, o pagamento dif
ferido, até que se verifique a condição.

§ 3.° Não serão attendicla:s as clausulas penaes.
§ 4.° A prescripção ficará intel'l'ompida j só a quitação ou a

renuncia exonera,rá a masSc'), e o fallido.
§ 5.° Os co-obrigados com o fallido em divida não vencida ao

tempo da fallencia darão fiança. ao pagamento no vencimento,
não preferindo pagaI-a immediatamente.

Esta disposição pr cede sómente no caso dos co-obrigados si
multanea, mas não successivamente. Sendo a obrigação succes
siva, como nos endossos, a fallenoia dos endossado posterior não
da direito a accionar aos endossatarios anteriores antes do ven·
cimento.

Art. 24. Contra a massa não correm juros, si ella não chegar
para o pagamento do principal, sal vo os da obrig·ações ao por
tador emittidas pelas sociedades commanditarias por acções e as
dividas garantidas por hypotheca, antich1'e e ou penhor, até
onde chegar o producto dos bens dados em hypotheca, antichrese
ou penhor, incluido o agricola.

Art. 25. Todas as acçõe pendentes contra o devedor e as que
houverem ele ser intentadas posteriormente á fallencia só poderão
ser continuadas ou intentadas contra os synnico e o curador
fiscal, que aliás não poderão intentar, seguir ou defender acção
alguma em nome da massa, sem autorização da commissão fiscal
quando houver, ou do juiz, emquanto aquella não foÍ' nomeada.

§ 1.° O fallido podera intervir como assistente e constituir á
sua custa advogados ou procuradores.

§ 2.° A acções que disserem respeito ao estado pessoal, ao
poder marital e ao patrio poder correrão com o fallido, podendo
intervir como assistente o curador fiscal.

Art. 26. As execuções de sentenças proferidas em acção pes
soal, que ao tempo da declaração da fallencia se moverem
contL'a o fallido, ficarão suspensas até á verificação dos creditos,
não excedendo de 30 dias, sem prejuizo de quaesquer medidas
a::lsecuratorias já verificadas.
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§ 1. o Si a execução descender de reivindicação, proseguirá
sem suspensão com os syndic.os e o curador tlscal.

§ 2. o Acbando-se já em praça com dia definitivo para arrema
tação, fixado por editaes, far-se-ha a arrematação dos bens,
entrando, porém, para a massa o producto.

Art. 27. E' garantido, no ca o do art. \98 cio Coiligo commerciaI,
o direito de retenção, s<.lvo a resolução do contracto, bem como
nos demais casos previstos na legislação commerciaI (arts. 96,
108, 117, 156, 189 e 632 do Codigo CommeNlal).

§ I, o O credor goza do direito de retenção sobre os bens
moveis B titulas que se acharem á sua ili posição por consenti
mento do devedor, embora não esteja vencida a divida, sempre
que baja connexidade entre esta e a cousa retida. Entre com
merciante, taL connexi lade resulta tias suas relações de ne
gocio.

§ 2. 0 O direito de retenção não se póde exercer de modo con
trario as instrucçõe tio devedor, nem contra a estipuLação sQbre
uso determinado da cousa.

§ 3. 0 Si o devedor entregou como propria ão credor' cousa
perte,ncente a terceiro, o ilireito de retenção póde ser opposto ao
terceiro, provada a bon. fé do creador, salvo a reivindicação no
caso de perdn. ou furto.
,§ 4. o ~i. a. massa não remir a cousa retida, o credor, como o

plgnoratIc1o, u. executará, llcando equiparado a este para os
d~vidos eJIeitos.

SECÇÃO III

Dos actCJs nullos e annultaveis

Art, 28, Serão nullos de pleno direito, independentemente de
acção de nullielade:

a) os actos, quaesquer operações ou pagamentos feitos pelo
elevedol' depois da decretação do sequestro ou da declaração da
faLJencia, publicada nos termo!'; do art. II, uma vez que tenham
relação directa com a massa ou se refiram aos bens que devam
ser arrecadados;

fJ) .os pagamentos feitos ao commerciante faI lido, depois de
publicada a sentença da declaração da fallencia.

§, 1.0 O pagamento de letra de cambio ou bilhete à ordem não
sera ~epetiao contra quem recebeu, quando este, segundo o direito
c~mblaL, poderia perder o seu ilireito contra os co-obrigados por
Dao haver recebido o pagamento.

§ 2',0 A restituição do valor cam lJial poderá ser exigida
do uLtImo obl'jgado na ordem do direito regressivo (art. 422 do
Cad. Com.), ou do terceiro por conta de quem o vaLor foi creado,
quando o ultimo obrigado ou esse terceiro, no momento da
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emissão do titulo, tinha conhecimento de que estava decretado o
sequestro ou declarada a fallencia.

Art. 29. Consideram-se nuUos de pleno clil'eito, mas s6menLo
a beneficio da massa, tenha ou não o contractan te con hecimenLo
do estado do devedor, seja ou não intenção deste defraudar os
credores:

a) todos os actos e alienações a titnlo gratuito, sal vo obedien·
cia á lei ou si se referir a objectos de valor até 360 , desde dous
annos antes do termo legal da. f,tllencia, façam ou não parte elo
contractos onerosos;

b) os pagamentos ele diviuas não vencidas, feitos dentl'o do
termo legal da fallencia, quer em dinheiro, quer pOl' meio de

"- cessão, transferencia, endos o, venda, compen ação (meno~ a que
se opera por e:ffeito do contracto de conta corrente) ou outro qual
quer meio de solução de obrigações;

c) as hypothecas em garantias de dividas contrahidas ante
riormente ao termo legal da faUencia, ou outra qualquer garao
tia real, inclusive a retenção, si forem celebradas dentro do
termo legal da fallencia;

d) a renuncia á succes~ão, legado ou usofructo, fei ta até dous
anuas antes do termo legal ela 1'allencÍ<t, salvo si a es, e tempo o
devedor não exercia o commercio ;

e) a restituição antecipada ele do te ou a sua entrega antes do
prazo estipulado no contracto ante-nupcial;

f) as inscripçõe,' de hypothecas, onus reaes e penhol' agricola,
e as tran cripções de transmissões intej' vivos por titulo oneroso
ou gratuito ele immoveis susceptiveis de hypotheca, foitas após a
decretação do sequestro ou a declaração da fallencia.

::> 1. 0 A falta de transcripção ou inscripção chi. acção pessoal
ao comprador pura ver o preço até anue chegar o producto do
immovel, e ao credor para ser admittido ti. mas~a como chiro
graphario.

§ 2. o A nullidade será decretada, embora para a celebração
do acto tenha precedido sentença executaria, ou ella seja con
sequencia de medida assecuratoria para garantia da divida ou
seu pagamento.

§ 3. o Annullado o acto, fica de pleno direito rescindida a sen
tenç.a. que motivou e a consequente execução.

Ar1. 30. São annullaveis somente em beneficiú da massa:
a) os actos a titulo oneroso entre o fallielo e o conjuge, antes

ou depois do casamento, ou en tre o faUido e seus parentes e af
fins na linha recta e na collateral até ao 20 gráo, sempre quo
resultar ou tiver resultado prejuizo aos creuores e se prov~l'

que o contractante não ignorava na data elo ,.cto o designio de
fallitlo ou o seu estado de fal1encia;

b) todos e quaesquer actos, seja qual for a epoca em que te
nham sido feitos, sem que se possa allegar prescri]3ção ordinaria,
prOvando-se fraude de uma e outra rat'te contractaute.
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Art. 31. Podem ser annullados os actos ou contl'acios e:11 que
se der omi são de formalidade, que, segundo a lei, for necessaria
para adquirir, conservar ou fazer valer direito, ou cujo cumpr:'
menlo deveria ter lagar por ordem judicial em prazo etermi
nado, provando-se em qualquer dos casos que houve proposilo
de prejudicar os credores.

Art. 32. A nullidade ou annullaç.'io pode ser requerida:
a) contra todos aqueHes que figuraram no acto como contra

ctante~ ou que por elIeito do acto foram ,pag'Js,garantido ou
benefiCiados j

b) contra os successores cat!sa moreis das pes oa~ acim incli
cadas, até :1 concurrencia da quota herediLtria., do legado ou
usofruct) j

c) contra seus succes ores :
L Si tiveram conhecimento, no momento em 11-3 e cr<Jon o

seu direito, da intenção do fa,lliclo de pl'ej udicar os credoras;
11. Si o direito se originou de acto nuHo liaS termos os art·.

28 e 29;
m. Si esti,el'elll nas condições do art. 30, a) :
d) contra os succes ores causa mOl'tis das pessoa~ intlic.ltl.ts no

paragl'apho anterior us. I, II e IlJ até á concurrel1cia, a quota
heredi taria, legado ou usofructo.

Art. 33. Os bens deverão ser restituidos em e-pecie com todos os
accessorjos j mas, não sendo pos ivel, tera logar a indem:lização.

Art. 34. A restituição dos fructos, incluidos os que. e deixa
ram de perceber, é devida, no caso de ma. fé, corrni,encia, fraude
ou conhecimento do estado do develor j em tO(10 o ca o, sei-a-1m
desde a propositura da acção e comprehendel'a os pendentes ao
tempo da acquisição.

§ I.· O douatario de boa fé resti tuirá somente na proporçiío
daquillo com que se achar augmentado o seu patrimonio por
etreito da doa<;.ão. '

§ 2.· A massa restituirá' o que tiver sido prestado pelo COI1
tractante, sal ,o si do contracto ou acto não auferiu Yauta.~131l1· e
ness~ caso o contractante será admittido como credor chil'ogra
pharLO.

§ 3. o No caso de restituição do]pagamento, o credol' reaSUmil'(Í,
o seu estado anterior de direito, e participara dos dividendo" i
c1lirographario.

§ 4.· Fica salyo aos terceiros de boa fé aCÇtlo de perdas e
damnos a todo tempo coutra o fa.llido.

Al't. 35. A nuUidade pode ser allegada por acção ou embar
gos na execução.

§ I.· A acção de nuUidade e quaesquer outras intentadas
contra a massa serão sempre sUlllmarias e processadas:

a) pe1't1ute o juiz da fallencia, prorogada a sua j Ul'isdic<;,üo ;
b) a appellaçfu> sera recebida em ambos os elIeitos ;
c) qualquer cl'edor podera intervir como assisten te.

11
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§ 2.° A' acção de nullidade não poderá ser opposta com·
pensação ou reconvenção.

§ 3. o E' permittido o uso do interdicto fl'"audatol'iwn, que
consiste em faz@r entrar a massa na posse dos beo' alienados.

§ 4. o Nas questões de fraude ou má fé, o juiz não seri~

adstricto ás re8"ras de direito quanto á prova; m IS deeidirà
conforme sua lIvre e intima con vioção, funda.men tando, oom·
tudo, a seutença com os factos e razões que motivem a deoisão.

TITULO III

Dos actos consecutivos á declaração de fallencia e da concordata

Art. 36. Os syndioos, com assistencia do curador fi cal das
massas fallidas, arrecadarão os bens do i'allido, lavrando o
escrivão no cartorio termo de fieis depositarios e administra
dores, que por eUes sera assignado, cumprindo-lhes:

a) dar toda a publicidade á deolaração da fallencia pelos meios
que julgarem convenientes;

b) por si ou por pessoa que desig-uareOl, ter em boa g'uarda
os bens, papeis e dooumentos do fallido, podendo incumbir a este
a guarda dos immoveis e meroadorias ;

c) arrecadar os bens particulares que estejam fóra do gyro
commercial do fallido, requerendo ao juiz o que para esse fim
for necessario ;

d) veuder em hasta publica, por intermedio de leiloeiro, ou,
onde não o haja, do. porteiro dos auditorios ou de quem suas
vezes fizer, respeitadas as leis aduaneiras, os geoeros e mer
oadoria de racil deterioração ou que não se possam guardar
sem risco ou grande despeza, ouvido o fallido e, no caso de
opposição. preoedendo autorização do juiz;

c) diligenci Ir o acoeite ue letra e a cobrança de quaesquer
dividas activas, nomeando cobradores, advogados, procuradores,
oom ~alarios previamente ajustàdos, e dar as respeotivas
quitações;

() praticar todos os aotos conservatorios de direitos e acções
do fali ido «(\,rts. 277, 387 e 453 do codigo commercial) ;

g) realizar as entradas de acções de companhias de que o
íhUido for subsoriptor ou accionista;

h) proceder ao levantamento do lJalanço, inventarios, exames
ue livros, ou verifioal-os quando apresentados pelo fallido, auxi
liados por peritos de sua confiança e sob sua responsabilidade;

i) com autorização do juiz, remir penll0res e antiol1reses;
j) praticai' todos os aotos de administração;
h) propôr todas as aCÇÕes tendentes a completar e indemnizar

a mas a.
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§ 1.0 As quantias provenientes da venda de bens e mel'·
cadorias, tia colJrança de dividas ou de qualquer outra pro
cedencia serão recolhidas a tlm estabelecimento bancario, da
confian~.a dos syndicos e sob sua respons::tbiJidade, despendendo
os syndico' e curador fiscal sámente o que for estrictamente
nellessario ao preenchimento de sua funcçõe5.

§ 2,0 05 syndicos ficarão responsweis por dolo e falta,
devendo empregar toda a diligencia como si fàra em seus proprios
negocioso

§ 3. o Divergindo os syndic03, desempatara o ctlrador fi cal,
com reclamação para o juiz, que resolverá como entender e
sem recurso algum.

Art. 37. A requerimeI:1to do ralUdo e sob informação do
curador fiscal e dos syndicos, podera ser n.utorizada pelo juiz
a continu lção do negocio do fallido sob a direcção de pessoa por
elie indicada e directa. fiscalização dos syndicos, que deverão
nomear os prepostos encarregados do escriptorio,

§ 1,° As compras e vendas serão feitas a dinheiro de
contado, salvo autorização e pecial dos syndicos para que
possam ser eliectuadas a prazo não excedente de 30 dias,
e serão escripturada em livros e peciaes, abertos, numerados,
rubricado e encerrados pelo ctlfador fiscal ou por um dos
syndicos, gl'atui tamente,

§ 2,0 Essa autorização poderá ser ca sada pelo juiz, sob
repreoentação do curador fiscal ou dos syndicos.

§_3.0 As dividas e obrigações por elieito des a autorização
serao consideradas da ma sa e não da fallencia,.

Art. 38. Dentl'o de vinte dias, contado da publicação
da sentença de declaração da fa,llencia, reunir-se-hão os cre
dore~ sob a presidencia do juiz, presentes o curador fiscal, os
syndlCos e o falUdo ou seus representn.ntes .
. § 1.° Os crectores por diVida commerciaes ou civis serão

~Itados por edit<ll publica,do pelo menos tres vezes no
~o~nal official e em outro de maior circulação, indicado pelo
JUlZ.

~ 2.° Os credores ausentes' em logar sabido e. com o qual
haja communicação telegraphica ou telephonica serão avisados
por. esse meio ou, conforme a di tancia, por carta registrada com
reCibo de volta.

§ 3,° Os credores ausentes poderão constituir proctlrador por
telegr-amma, cuja minuta, :1Uthenticada ou legali ada, deverá
ser apresentada ao expedidor, que na transmissã.o mencionará
esta circumstancia.

§ 4,0 E' licito a um só individuo ser procurador de diversos
credores.

A procuração 'pMe ser feita por instrumento particular, sendo
a firma reconhecida por tabellião, ou pelo escrivão da fallencia,
ou por- dous credores commerciantes conhecidos pelo balanço,
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§ 5.° Quaesquer que sejam os termos do telegramma ou da
procuração, entende-se que o procurador ficará habilitado para
tomar parte em todas e quaesquer deliberações, si tiver sido
feita menção da firma do fallido.

§ 6. 0 Serão considerados representantes 113gaes dos credores,
para todo.> os e1l'eitos :

a) os prepostos, feitores, g'erentes e quaesquer outros repre
sentantes, um vez que tenham poderes para administrar, ainda
que careçam da f,leuldade de alienar;

b) quaesquer procuradores' ad negotia, embora não estej,tm
~specificados poderes para a fallencia.

Art. 39. Reunidos os credores, proceder-so-ha á chamada por
lista organizada pelo curador fiscal e pelos syndicos. Con tra a in
clusão ou omissão podera reclamar qualquer credor ou o fi111ido.

§ 1.0 Si não forem dados por verilicados os creditos, nomearão
os credores não contestados uma commissão de dous ou tres
membros para. proceder ao devido exame, podendo suspender-se
a reunião por algumas horas ou adi u'-se para. dahi a dias; não
excedendo de oito, independente de nova convocação pela im
prensa.

§ 2.0 A commi são apresentara em resumo, por escripto, sua
·opinião sobre as contestações o1l'erecidas, e, depois do debate, o
juiz admittira ou não os credores contestados a tomar parte nas
deliberações, ficando salvo a qualquel' credor o direito ele promo
ver pelos m ios ordinarios a exclusão do admittido e ao contes
ta.do o de requerer sua admissão.

§ 3.° Antes da reuflião dos credores, poderão elIes llabili tar-se
a tomar parte na deliberação, apresentando os sem titulos ao
curador tiscal e aos syndicos, com reclamação por petição para
() juiz.

§ 4.° Os credores por titulos ou obrigações ao portador deposi
tal-os-hão em mão dos syndicos pelo menos dous dias anLes da
reunião, sob pena de não tomarem parte nas discussões e
deliberações, nem serem attendidos para o calculo de maioria.

Art. 40. Verificados os creditos, o curador fiscal e os syndicos
apresentarão o balanco, o inventario, o exame de livros, e fara
o curador fiscal succinto relatorio sobre as causa.> que deter
minaram a fallencia, informando sobre o procedimento do faILido
antes e depois da declaração da fallencia, ele modo que os
credores possam formar juizo sobre a boa ou ma fé, a culpa ou
dolo com que ,procedeu.

Paragrapho unico. OfalUdo ou seu representante podera oppor
as reflexões qUi) julgar a bem de seu direito, e o j ulz ou qual
quer credor in terrogal-o .

Art. 41. Qualquer que seja o parecer do curador fiscal e dos
syndicos, o faIlido ou seu representante podera apresentar
proposta de concordata, apoiada ou não anteriormente pelos
credores.
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Art. 42. A concordata sera proposta sob uma das seguintes
fórmas:

a) por abandono,
b) por pagameuto.
Art. 43. A concordata por abandono consistirá na adjudicação

de todos os bens presentes da massa ou de parte delles aos cre
clores para soluç.'i.o do passivo e importal'Vcompleta dosoneração
do devedor, que ficará livre dos elIeitos commerciaes, civis e
criminaes da fallencia.

Al't. 44. A concordata por- pag"mento con istirá na nlanu
tenção do devedor na posse da massa pelo tempo accol'dado para
o pagamento dos credores, nos termos propostos e acceitos.

§ 1.0 Esta fórma de concordata não desonera o devedor, não
o liberta do ell'eitos civi , commerciaes e criminaes da fallencia
sinão depois de decort'ido o tempo accordado e de satisfeitos os
termos do accordo, sal vo si for cumprido dentl'o do prazo con
cedido pelos credores.

§ 2.° Durante es e tempo e para o eITeito da responsabilidade
do fallido, no caso de não ser cumpl'Í[1ct a concora! ta, sel'á o
fali ido considerado depositario dos bens ua massa, com podel'es
de disposiç.'i.o e administração.

Art. 45. Para ser válida a concordata, devera er concedid,t
por credol'es que representem no miuimo 3/4 da totalidade dos
creditas reconhecidos verdadeiros e admittidos no passivo, com
exclusão dos credores da massa e de dominio (l'eivindicantes),
epul'ati tas, pl'ivilegiados e hypothec3l'ios.

§ I. o A proposta de concordata poder,i, ser apresentada com
declaração escripta e assignada pelos credores, devidamente
authentic.'tda, concedendo-a; ne se caso a importancia dos credi
tas por elles representada será apurada para a formação do 3/4
da totalidade dos cl'editos, nos termos deste artigo.

§ 2.° Si os credores, cujos cl'editos não forem contados para a
formação dos 3/4, quizerem tomar parte na deliber.lção da con
co~daw, acceitando-a ou rejeitando-a, ficarão equiparados aos
chlrographarios. .
. § 3.° Os credores contestados quando em acção regular forem
Julgados legitimos não ficarão sujeitos aos etl'eitos da con
cordata.

§ 4.° Os credores pm' titulos não mel'cantis, si não se trataI'
de fallencia de sociedade, ficam sujeitos aos eITeitos da con
cordata.

Art. 46. A concordata será acceita ou rejeitada na mesma
reunião.

Paragrapho unico. Não !lavendo credores dissidentes, a con
cordata, quando acceita, considera-se homologada para produzir
t?dos os seus effeitos juridicos j si, porém, houver crõdores dis
SIdentes, o juiz assignar-lhes-ha o prazo de cinco dias para



- 166-

formularem os seus embargos em auto apartado, observando-se
o seguinte:

a) dos embargos terão vista por 48 horas o fallido e o curador
fiscal;

b) conclusos os autos ao juiz em 24 horas, assignará eUe dez
dias para a prova;

c) finda a dilação, que correrá da publicação do despacho em
cartorio ou em audiencia, serão, sem mais allegações, conclusos
os autos para sentença ;

d) a appeUação. ,:cmmum a ambas as partes, será recebida no
só eíl'eito devolul "~o

Art. 47. A conGo. data cumprida importa quitação ao faUido e
consequente rehabilitação ; salvo quanto a esta, si no juizo cri·
minaI houver elle sido condemnado.

Art. 48. A concordata por pagamento poderá ser rescindida:
a) por má fé do devedor concordatario .
b) si, por ;ulpa ou negligencia do devedor ou por caso fortuito,

o acti vo f, massa se detel'iorar, de sorte que não possa satisfazer
o accordo celebrado.

Art. 4~. 1 ara o etreito da rescisão da concordata, nomeará o
juiz. dentre os credores, dous que, conjunctamente com o cura
dor, fiscalizem o seu cumprimento.

Paragrapho unico. Essa commissão podera requerer, em
qualquer dos casos do artigo precedente, a rescLão da con
cordata. Da petição terá vista, paul. nella responder, o concorda
tario, por 48 horas, e com a resposta o juiz julgará, dando
aggravo para o superior competente.

Art. 50. Rescindida a. concordata, proeeguirá a fallenciCl liOS
termos da liquidação do activo e passIvo.

Art. 51. A concordata por pagamento, definitivamente acceita,
induz:

a) a entrega da mas~a ao devedor para liquidaI-a, como en·
tender, sob a fiscalização da commissão de que trata o art. 49;

b) apre tação de contas dos syndicos.
A1'1. 52. As contas de s syndicos serão pre. tadas por petição

documentada, da qual o juiz dara vista ao fallido e á commissão
fiscal para nella responderem. Cam a resposta o juiz julgará,
dando aggravo para o superior competente.

Paragrapho unico. O julgamento das con tas não isenta os
syndicos das responsabilidades provenientes da administração da
massa.

Al't. 53. A concordata por abandono induz:
a) a formação do contracto de união;
b) a prestação de contas na forma do artigo antecedente.
Art. 54. O devedor que para ã. obtenção da concordata tiver

occultado ou desviado bens, simulado passivo, feito conluio com
algum ou alguns credores ou por qualquer outro modo viciado o
con entimento dos credores, podera a todo tempo ser conda-

srr
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mnado, em acção ordinaria, ao pagamento integral da divida
e seus juros, e, não estando ainda cumprida, a concordata por
pagamento será rescindida.

Paragrapho unico. O credor, que nas deliberações sobre a
concordata transigir com o seu voto para obter vantagens para
si, perdera em beneficio da massa a importancia de seu credito,
bem como quaesquer vantagens que lhe possam provir de seme
lhante transacção.

Art. 55. A concordat~, embora negada, pMe ser proposta em
todo e qualquer estado de fallencia, ainda quando já esteja
tormado o contracto de união, fazendo o dev·...dor ii. sua custa as
despezas da convocação dos credores.

§ 1.0 Para er decretada pelo juiz a reunião dos credore, de
verá o fallido aprasentar C'1ID a petição a proposta..

§ 2.°O credores erão convocados por editaes, na fórma do
art. 38 § l°, publicados pela impren a oito dias, no minimo,
antes da reunião, indicando- e em resumo os term0S da pro
posta .
. § 3.° Observar-se-ha quanto for applicavel o dLLJosto neste

titulo.
Art. 56. Rescindida a concordata, a massa passiva compor-se

ha dos credores da faBencia pelo que lhes for devido do prin
cipal primitivo e dos que tiverem contratado com o fallido
depois da entrega da massa.

§ 1.° Os credores da segunda serie serão pagos pelo produeto
dos bens adquiridos a titulo ollel'O o depois da entrega da massa
com recursos estranhos a este, concol'renda com os da primeira
nos demais bens.

§. 2.°Fóra desse caso, os credores chirographarios de ambas as
serJes serão tratados em pé de igualdade.

§ 3. 0 E' licito ao credores da 2'" serie por a disposição dos da
I'" ~ sornma necessaria ao pagamento da concordata, para ex
eluil-os do concurso.

Art. 57. De todas as reuniões se lavrara acta circumstan
ciada, que será sujeita á approvação dos credores, assignada
pelo juiz, curador fiscal, syndico, credores (querendo) e pelo
tàl1ldo.

TITULO IV

Do contracto de união

Da. liquidação do acti1)o 8 passi1)o

;Art. 58. Não se apresentando proposta de concordata, sendo
Jeltada ou não havendo numero para votal-a na reunião a que

e referem os srts. 38 e 39, ficará constituido o contracto de
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umao do~, cl'edores, que elegerão dous ou mais syndicos para a
liquidação definitiva da mas a e uma commi são fiscal de tres
membros, com funcções consultivas e deliberativn.s.

Para.grapho unico. Os syndicos e os membros da commis fio
fiscal serão credores ou não j eleitos, porém, por votação no
minal que represente mais de metade do valor do pas ivo. Nfio
havendo ma'oria absoluta, em segundo escrutínio, prevn.lecera a
relativa .

.\.rt. 59. Os sYl1dicos assumirão a administração da massa e
reputar-se-hão investidos de plenos poderes para todas e qunes·
quer operações e actos da liquidação, para. demandar e ser de·
mandados.

.\.rt. 60. O~ syndicos com autorização da commi-são fisca,l:
(y procederão á venda de todos e quae quer bens, mo\eis, se

moventes. immoveis, direi tos e acções pela fórm:1 indicada no
art o 36 cl) ;

b) poderão transigir sobre as dividas c negccios da 1111ssa, e
c) vender todl1 a massa activa a qualquer pe soa, ainda que

eja o proprio fallido.
§ l.0 Recusada essa autorização, os syndicos pOllerão recorrer

ao juiz, que decidirá sem recurso, ouvindo ou não o falliao.
s 2.° Além dos modos acimn. inclicades, todo e qualquer outr?

de liquidaçã do activo sera permittido aos syndicos com autorl
zução da commissão fiscal e licença do juiz, que ouvira o fallido
e decidirá sem recurso.

§ 3. 0 A vend:1 dos bens immoveis independe de intervenção
Oll outorga da mulher do fallido,

.'l1't. 61. Os syndicos, examinada a escripturação e l'evisto o
balanço, ol'ganizarão a relação dos credores com as observaQõ~s
que tiverem, con,idando-os pelos meios convenientes a exblbn'
seus titulo e a dar explicações, quando necessarias, o que será
notado na me~ma relação.

Parag'rapho unico. Da entrega dos titulos pelos credores darão
recibo aos portadores que o exigirem, e merlillnte elle os res
tltuil'ão depoi de examinados e notados.

Art. 62. Submettida a relação dos credores ao exame da COIU
missão fiscal, procedera esta com os syndicos a classificação. dos
creditos, que será apresentada em juizo c annunciada por edital.

-;; l.0 Dontro de dez dias contados da publicação dos editaes os
credores, classificados ou não, poderão reclamar o que for a bem
do seu direito.

2. 0 Find s os dez dias e sob informação dos sylldicos e da
commissão fiscal, a qual será prestada no pl'azo que for designado,
o juiz, ordenadas as diligencias que entender necessal'ias, inclu
sive a audiencia do reclamante, proferira sentença classificando
08 credi tos.

o 3.0 Os credores que se julgarem prejudicados com a sentenç'l.
poderão aggra,ar de instrumento para o superior competente
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ou prpôr a. acções a que se julgarem =com direito contra
a massa.

§ 4.° En:quanto penderem as acções, serão provisoriamente
contemplado~ os reclamantes como credores, fixando o juiz a
quota que para o eventual pagamento e deva. reserval'.

Arl. 63. Os synLlicos apresentarão todos os mezes, com infor
mação da commissão fi cal, conta demonstrativa do estado da
liquidação e tla~ quantias em caixa.

§ 1.0 Ojuiz poderá ordenar dividendos sempre que o rateio
seja superior a 5 %, notando-se as quantia s pagas nos respe
ctivos titulo ou creditos e lançadas em uma folha que os cre
dores assignarão.

§ 2.° O saldo final a favor da massa, depois ue deduzidas as
custas e mais le. pezas e de paga aos syndicos e á. commi são
fiscal a porcentagem que for arbitrada pelo juiz e os adeanta
mentos ql~e houverem feito, determinar,\ o ultimo rateio.

§ 3.° Si dos livros do fallido ou por documento attendivel
constar que existem cl'edores au entes, o juiz, sob informação
dos syndico' e da commis. ão fiscal, podara ordenar se reservem
os dividendos que lhes locarem.

§ 4.° s di,idendos não reclamados serão depositado nos cofros
dos depo ito~ publicos por conta de quem pertencerem.

§ 5." Si acontecer que, pagos integralmente de capital e juros
os credore , fiquem sobra, serão restituidas ao fali ido ou a seus
legili~os representantes, observado o di po to no paragmpho
anterlOr.

§ 6.° Si o fali ido for sociedacle, o juiz nomeará um liquidante
para, pl:oceder á distribuiÇ<'io das sobras.

Arl. 64. Finda a liquidação, os syndicos pre turão as conta
de conformidade ao disposto no art. 52.

Art. 65. Os syndicos e os membros da commissão fiscal po
derão sel' de tituidos a requerimento uos cl'edores, repl'esentando
a maioria do" creditos, sem allegarem causa.

§ 1.0 Dando-se causa justificada, a destituição poderá ser de
cretada e"'-olficio, a requerimento de qualquel' credor ou da
commissão fiscal e dos syndicos. .

§. 2.° Do despacho que decreta~ ou não a destituição ha aggravo
de lllstrumemo.

§ 3.° A destituição importa a perda de direito a porcen tagem.
.§ 4.° A ubstituição do syndico e da commissão fiscal será

felta provisoriamente por nomeação do juiz e definitivamente
pe~os credores ou em reunião, pe~a fórma do art. 58 paragrapho
ll1JJCO, ou por declaração authentica de voto, escripta e assignada..

Art. 66. E' prohibido ao juiz, aos syndicos, ti, commi~são, ao
curador fiscal, perito, avaliadores e mais officiaes da. justiç'"
comprar por si ou por interposta pesso:), quaesquer bens da
massa, sob as penas do art. 146 do cocligo criminal (art. 232 do
novo codigo penal- Decreto n. 847 de 11 de outubro de 1890).
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TITULO V

Dos credores da massa e dos da fallencia

Art. 67. São credores da massa e serão pagos de preferencia
a todos e quaesquer outros:

a) os de despezas, salarios, custas, bonorarios, commissões,
fornecimentos referentes á arrecadação, administração e distribui
ção da massa fallida e á de sua segurança, guarda, conservação
e defesa;

b) os de despezas com molestia e funeraes do fallido, depois de
declarada a fallencia;

c) os de alimentos do fallido, quando autorizados.
Paragrapho unico. Si o activo for ins.ufficiente, os syndicos

não terão direito á repetição de qualquer pagamento etrectuado.
Art. 68. São credores reivindicantes, quer tenham acção

real ou rei-persecutoria quer não, propriedade plena ou jus in 7'e:
a) o dono de cousa adquirida pelo fallido de quem não era o

proprietario ;
b) o dono de cousa em poder do CalUda por titulo de deposito,

penhor, anticbrese, administração, arrendamento, commodato,
usofructo, uso e habitação;

c) os donos de mercadoria em commissão de compra ou venda,
trans;to ou entrega;

d) o.dono de cousa, embora fungivel, em poder do fallido por
eft'eito ae mandato, inclusive dinheiro, etreitos de commercio ou
titulas a elles equiparados, endo sados sem transferencia .de pro
priedade, ainda não pagos ou em poder de terceiro em nome do
fali ido na epoca da fallencia;

e) o dono de cousa furtada, roubada, extorquida ou obtida por
falsidade, estellionato ou outras fraudes;

f) o dono de titulas ao portador, que forem perdidos, furtados,
roubados, extorquidos ou obtidos por falsidade, estellionato ou
outras fraudes, si o rallido for quem os achou ou obteve por
esses meios ou os recebeu, sabendo a ol'igem viciosa da po se;

g) o vendedor de bens immoveis, embora. feita a tradição,
ainda não pago do preço da venda, salvo si o tiver creditado ao
comprador;

h) o vendedor antes da entrega da cousa vendida a credito, si
reservou a propriedade até ao pagamento ou si á venda. a credito
foi induzido por dolo do comprador;

i) o vendedor de cousa expedida ao Cal lido, si a este não foi
entregue o conhecimento antes de declarada a fallencia;

j) a mulher casada pelos bens:
r. Dotaes, estimados para qualquer e.treito.
II. Parapbernaes.
III. Incommunicaveis sob o regimen da communhão.
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IV. Que não respondam por dividas anteriores ao casamento.
V. Pelas arrhas e doações ante-nupciaes feitas pelo futuro

marido, quanrt.o insinuadas.
k) o filhos menores, legitimas, legitimados ou reconhecidos,

pelos bens c:Jslrenses, quasi-ca transes e adventícios;
l) os tutelados e curatellados pelos bens que lhes pertencerem;

e quanto ás cousas adquiridas pelo tutor ou curador em seu pro
prio nome com bens ou producto de bens dos mesmos tutelados
ou curatellado ;

m) os herdeiros e legatarios pelo bens da herança ou legado;
11) os que tiverem feito reme as para um fim determinado.
§ 1.0 Não se considera deposito o de dinheiro, quando ao depo

sitaria é permittido fazer uso deUe ou empregal-o em operações
civis ou commerciae , venÇ<'l, ou não juros, sendo sómente tal
quando tomar o caracter de cousa não fungivel.

§ 2,° O producto da venda de mercadorIas em commissão de
compra ou venda, que por autorização do dono for credHado em
conta corrente, constituira credito chirographario.

§ 3.° A cou a, não se o.trerecendo duvida ou contestação, será
pelos yndico , com autotização da commissão fiscal, entregue
ao dono na me ma especie em que houver ido recebü.la pelo
faJlido, ou naquella em que exi til', tendo sido subrogada; na
falta da especie, será pago o seu valor.

§ 4,° O reivindicante pagará á mas a as d€spezas a que a
cous', reivindica.da ou seu producto tiver dado lagar.

§ 5.° A reclamação ou acção de reivindicação obsta á venda da
causa reclamada, mas não annuUa a unterior alienação.

§ 6.° A reivindicação do valor da cousa, quando esta não
e~ista mais na massa, não autoriza a repa ição dos dividendos
distrlLuidos aos credores.

Art. 69. São credol'es separatistas (ex jU1'e crediti) :
a) a fazenda publica, para ser paga. dos impostos sobre immoveis,

pelo productu delle ;
b) os que estiverem com o faUi lo em relações de co-propriedade

ou, em sociednde, para que pelos bens que formam a co-pro
prledade (u a ociedade ejam pagos de seus creditas;

c) os credores e os legatario da pessoa de quem o fallido é
herdeiro, sobre os bens da herança, para que por elles sejam pa
gos com exclu ão dos credores do fallido, . alvo si convieram por
qualquer modo no juizo do inventario ou fóra delIe para que
lhes Cos em adjudicados bens com o encargo de pagar as dividas
do de cujus.

Art. 70. São credores da fallencia :
1. Com privilegio sobre todo o activo, salvo hypotheca devi

damente inscripta e anterior á emi 13ão ou em garantia do pa
gamento do preço do immovel adquirido depois della :

a~ Gii portadores de obrigaCões (debentures) emittidas pelas
socledadts commanditarias por acções;
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b) os ele salarios ou soldadas de feitores, O'uarda-livros, cai
·xeiros, agentes e domesticas do fallielo, vencidos no anno imme.
diatamente anterior a data da declaração de fallencia, tenham
ou não registrados os titulas de nomeação;

c) os de salarios e soldadas de equipagem que não e tiverem
prescriptos nos termos do art. 449 n. IV do cotligo do commercio.

II. Com privilegio sobre determinados immo,ei moveis,
salvo hypotheca anteriormente inscripta :

a) o proprietario e o sublocador, nos moveis de uso pessoal
(lue se acharem dentro da casa, para pagamento dos alugueis
vencidos, e nos ('ructos pendentes a res-peito da venda ou fõro dos
predios rusticos;

b) os oDerarios, artistas, fabricantes e empreiteiros, solre 0S
objectos que fabricaram ou concertaram e dos quaes e tão de
posse, para -pagamento de seus salarios, fornecimento de ma
terial e mais vantagens estipuladas;

c) os credores pignoraticios e anticl1resistas e O' que teem di·
['eito de retençrro na cousa dada, em penhor ou anticllrese, e na
cousa retida;

d) na cousa salvada, quem salvou-a, -pelas despezas com que
a fez salvar (art. 738 codigo commercial) ;

e) no navio e fretes da ultima viagem, a tripolação (art. 564
codigo commercial);

1) no navio, os que conC01'l'eram com dinheiro para a ua com
pra, conccrto, aprestos ou provisões (art. 475 codigo com
marcial) ;

!J) nas fazendas cal'l'egadas, o aluguel ou feete, as tlespazas e
avaria geossa (arts. 117, 62ô e 6'.7 codigo commercial);

h) no objecto sobre que recabiu o emprestimo maritimo, o
dador de din beiro a risco (arts. 633 e 662 codigo commerciaJ);

i) os que possam invocar em seu fa.vor qualquer dos art . 108,
156, 189, 537, 565 e 632 do cotligo commercial ;

j) os hoteleiros, pelas despezas do hotel, sobre os objectos cio
devedor que estiverem retidos;

h) os credores por bemfeitorias, sobre o augmento ele valor que
com ellas deram ao objecto ainda em seu poder.

§ 1.0 O privilegio prevalece a respeito do preço elos immoveis
lJypotbecados anteriormente, depois de pagas as dividas hyp~
thecarias e os creditas provenientes das despezas e custas judi
ciaes feitas para execução do immovel bypothecado e que serão
deduzidas precipuamente do producto do mesmo immovel.

§ 2. 0 Os bens dados em penhor ou anticbrese e objecto do
direito de retenção podem ser remidos a beneficio da massa e,
não sendo possivel remirem-se, os credore.. serão intimados
para os trazerem a leilão, nos termos do art. 36 d). A sobra,
havendo-a, entrara na massa; mas si, pelo contrario, não ba,tar
o seu producto, a diITerença entrara em rateio entre esses cre
dores e os chirograpbarios.



- 17J -

§ 3.0 Os privilegiados só poderão sel' pagos pelo producto do'
bens em que tiverem privilegio, até onde cllegar sómente e por
via de rateio.

III. Os que tiverem hypotheca legal ou convencional inscripta.
Paragrapho unico. Os decretos n. 169 A de 19 de janeiro de

1890 e n. 370 de 2 de maio de 1890 regularão as preferencias.
IV. Todos os mais credores são simples ou chirographarios,

comprehendidos :
a) a mulher, pelos bens dotaes inestimados ;
b) os credores, por hypotheca legal não especialisada;
c) os credores privilegiados e hypothecarios, pelos saldos j

d) os depositantes de dinheiro com o caracter de cousa fun
givel.

§ 1.0 Os credores que tiverem garantias por fianças serão
contemplados entre os chirographarios, deduzindo-se as quan
tias que tiverem recebido do fiador; e este será tambem como tal
considerado por tudo quanto tiver pago em descarga do fal
lido.

§ 2.° No caso de fétllencia simultanea de muitos co-obrigado
solidarias, o credor será admittido pela totalidade ele seus cre
ditas em todas as massas fa,llidas e os dividendos recebidos de uma
das mass s de cal'regarão as outras e os co-obrigado:> solventes
até integral pagamento.

§ 3.° Os co-devedores solidariús do fttllido sel'ão admittidos
na nussa pela importancia do que tivel'em pago, observando-se,
porém, as regl'as do direito civil sobre as obrigações solidarias.

Art. 71. Não serão considerados credores:
a) O chirogl'aphario que se apresentar habilitado com sen

tença meramente de preceito, isto é, não fundada em titulas
liquitlos e certos definidos no art. l0, obtida anteriol'mente ti,
declaração da fallencia ;

b) os credore pelas despezas que fizerem com o processo ou
reconhecimento ele seus creditos ;

c) os credores por titulo de simples liberalidade, não incluida
as doações remuneratorias, intet· vivos ou causa mortis.

TITULO VI

Disposições relativas ás sociedades

J\rt. 72. A fallencia de sociedade em nome collectivo, de
capItal e indu tria, e em commandita simples ou por acções,
acar~eta a de todos os sacias pessoal e solidariamente respon
savelS .
. § 1.° A de qualquer ou de todos os saciaS pessoal e solida

rlame~te responsaveis não procluz a da sociedade em nome
collectlvo, de ca,pital e industria e em communclita simples ali
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por acções, si não se acharem tambem em estado de fallencia,
considerando-se porém dissolvidas para entrar em liqui
dação.

§ 2.° Os sacias commanditarios que, nos termos do art. 314
do codigo commercial, se tornarem solidarias, não incidirão nos
effeitos da ftLllencia, mas responderão in soZidwn por todas as
obrigações sociaes.

§ 3.° Na sociedade em conta de particlpação-sómente, os socios
ostensivos e gerentes poderão ser declarados fallidos.

Art. 73. Os bens da sociedade e os p:trticulares dos socios
pessoal e solidariamente responsavei. serão arrecadados e en
tregues á administração dos syndicos da fullencia e do curador
fiscal.

§ 1.° Proceder-se-h'), separadamente ao inventario dos bens
sociaes e dos de cada um dos sacias, de modo que não se con
fundam nas operações de administração e liquidação do activo e
passivo.

§ 2. 0 03 credores particulares dos sacias não serão pago
pelos bens sociaes, nem concorrerão com os credores da sociedade;
e só o serão pelos bens llo sacio devedor e pelas sobras do que
tiver na so::iedade, depois de p3.g'os os credores sociaes.

§ 3 o Os credorvs d<. sociedade só serão pag-os pelo bens par
ticulares dos sacias e em concurso com os credol'e de~tes, não
havendo mais beu sociaes e a penas pelo salLio das divida'.

§ 4.0 Quando uma mesma pessoa for membro de diversas
sociedades com diversos sacias, fallindo uma, os credore della
só poderfLQ executar a quota liquida que o sado commum tiver
nas sociedades solvente , depois de pagos os credores destas.

§ 5. o E::;ta disposição tem lo"'.tr si as mesmas pessoas formarem
diversas sociedades; fallindo uma, os credores da mass" fali ida
só terão direito sobre as massas solventes, dep:>is de pagos o
credores destas.

§ 6. o Só os credores sociaes tomarão pal'te nas deliberações
reFerentes ao patrimonio social j mas concorrerão com os cre
dores particulares dos sacias nas que aifectarem o patrimonio
individual de cada um do' fallidos.

§ 7. 0 No caso de fallir o sacio gerente da sociedade em conta.
de particip1Ção,é licito ao terceiro com quem houve!' trat&,~o

saldar todas as oontas que com elle tiver, posto que abertas
sejam debaixo de distinctas designações com os fundos pel'ten
centes a quaesquer das mesmas contas, ainda que os outros socios
mostrem que essesfundos lhes p rtencem, uma vez que não provem
que o dito terceiro tinha conhecimento, antes da fallencia, de
exi 'til' a sociedade (art. 328 do codigo commercial).

§ 8.° Os sacias não ostensivos da soci edade em con ta. de parti
cipação serão admittidos ao passivo pela parte d03 fundos com
que contribuíram, si provarem que não foi absorvida pelas
perdas conforme a quota de C<'l,cla um.



- 175-

Art. 74. Os socios de responsabilidade limitada deverão pre
encher as quotas com que se obrigaram a contribuir, qUlle quer
que sejam as disposições do contracto social.

Paragrapho unico. O socio que se despedir n.ntes de dissolvida
a sociedade ficara respons:.lvel pelas obrigações contrahidas e
perda havidas até ao momento da despedida, que sera o da data
da respectiva averbação no registro do commercio (arts. 338 e
339 do codigo commercial).

Art, 75. A concordata por abandono, salvo convenção em
contrario, não comprehende os bens particulare dos socios, e so
mente póde ser proposta por todos os socios solidarios.

Art. 76. A concordata por pa.gamento pode ser proposta por
qualquer do socios, e cada qual tem o direito de discutil-a e
apresentar substitutiva.

§ I.o Salvo declaração expressa, uma vez accei ta, desonera os
co-obrigados com os fallidos e a e tes em todo caso.

§ 2. 0 Acceita a prop ta e hom 100'ada, ao socio que a fez sera
entregue a massa para liquidaI-a, como entender, fazendo
seus todos (.s oommodos 6 incommodos, guardado o disposto no
art. 51.

§ 3. o E' licito a qualquer dos socios oppor embargos a concor
data, nos termo do al't. 46, observando-se o mesmo processo.

§ 4. o A. resoisão da concordata não affectarà sinão o soci()
concordatario a quem a ma sa foi en tregue.

TITULO VII

Da classiílcação da fallencia e dos crimes que della decorrem

Art. 77. O processo criminal contra o fa11ido correra em auto
apartado, distincto e independente do commercial; não podera,
porém, sel' iniciado antes de declarada a fallencia.

Art. 7 ' E' competente para qualificar a fallencia o juiz que a
declarou.

§ 1.0 O CUl',lclor fiscal promovera perante eUe o processo con
~r!!- ~ fal~ido, seus cumplices e mais l)eSSoa culpadas com relação
a bltlenctll.
~ ~.o A petição inicial preencherá os requisitos da denuncia

'_JXlglCl< S pelo cocligo do processo criminal, e sel'a instruída com
o r l~torlO e mais do~umentos que tiverem sido exhibidos na. la
l'eUlllao dos credores, e com certidão da sentença de declaração
da faUencia.

§ 3. o Autoadas essas peças, o processo sera o da formação
~a ,culpa nos crimes communs, com todos os recursos e garantias
lDd~vld~aes e3tabelecidos no cocligo do processo criminal e
mal leiS,



- 176-

. § 4. 0 Qualquer credor poderá e o promotor publico devera
requerer o que for a bem da justiç.l.

§ 5.° As autoridades policiae remetterão ao juiz processante
os inqueritos a que procederem durante o summario.

§ 6. o Findo o interrogatorio do fallido e produzida a defesa
no summario, o curador fi cal e o promotor publico emittirão pa
recer sobre a qualificação da fallencia.

§ 7.° Conclusos os autos ao juiz, este ~oderá ordellar as dili
gencias que julgar necessarias e, cumpridas, qualificará a fal
lencia casual, ou culposa, ou fraudulenta; nos dous ultimo
casos pronunciará os indiciados, dando-lhes recurso para o supe
rior competente.

Art. 79. A fallencia será qualificada:
a) casual, qualldo proceder de accitlentes, casos fortuitos ou

força maior, ou não concorrer circumstancia pela qual deva ser
qualificada culposa on fraudulenta;

b) culposa, quando occorrer algum dos seguintes factos:
1. Ex~esso de despeza no tratamento pessoal do fallido em

relação ao seu cabedal, numero de pessoas de familia e especie
do negocio.

11. Venda por menos do preço corrente de etreitos comprados
nos seis mezes anteriores á epoca legal da fiülencia e ainda
não pagos, si foi feita com intençào de retardar a declaraçi'io da
fallencia.

UI. Emprego de meio ruinosos para obter l'eCUl'SOS e retar
dar a declaração da fallencia.

IV. Abuso 1e acceites, endossos e responsabilidades de mero
favor.

c) fraudulenta, quando occorrer algum dos seguintes factos;
1. Despezas ou perdas fictícias, falta de justificação do emprego

de todas as receitas.
II. üccultação no balanço de qualquer somnla de dinheiro, de

-quaesquer bens ou titulos, inclusão de dividas activas pagas ou
prescriptas.

lU. De vio ou applicação de fundos ou valore.s de que seja dll
positario ou mandatario.

IV. Vendas, negociações ou doações feitas ou dividas contra
hidas com simulação ou fingimento.

V. Compra de bens em nome de terceira pe;:;soa, ainda que
conjuge, ascendentes e descendentes e irmãos.

VI. Falta pelo menos do «Diario», ainda sem as formalidades
legaes, uma vez que tal omissão não induza fraude ou intuito de
prej udicar os credores.

VII. Falsificação ou truncamento do « Diario» ou do « Co
piador».

VIII. Falta de archivamento e lançamento no registro do
<:ommercio, dentro de 15 dias subsequentes á celebração do casa·
mento (art. 31 do codigo commercial), do contracto ante-nupcial,
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sendo o ma.rido commerciante ao tempo do casamento; desse
contrilcto e dos titulos do bens incommunicltveis da. ulner,
dentro de 15 dias subsequentes ao começo do exercicio do com
mereio, quanto ao contracto ante-nupcial, e, denh'o de 30 dias sub-.
sequentes á acquisição, quanto aos referidos bens; e dos titulo
de acquisiçn.o de bens que não possam ser oUl'igados por dividas
nos prazo aquii ndicados.

IX. Perdas avultadas em joo·os de qualquer especie e sob qual
quer fórma, inclusive o chamados da Bolsa.

X. O oficio de corretor ou agen te de leilões, embora tenha. o
fallido deixado de exercer tae funcções, U!TI(\ vez que a fallencia
proceda do tempo em que as tiver exercülo.

Xl. O exercicio do commercio ob firma ou razão commercial
que nã.o pude se ser in cripht no registro.

Paragrapho unico. A regras da. cumplicidade estnbelecidas
no codigo penal prevalecerão em tod,t a sua extensãb e en'citos
no CRSO de fa.llencia. fI'Rudulenta.

Art. 80. Incorrerá na penas de fallencia culpo a, ~alvo a
fraude, ca o em que serão applicuclas as da fraudulenta. :

\. O f,ülido que, depois da declaraç,'i.o dn, fallencia o do
sequestro, lJratica1' alg-um acto nullo ou annullavel ;

II. O fallido que tiver os livros e cripturados de fÓl'ma a
difficultar ou tornar ob cura a verificação ou a liquidaçã quer
do activo quer do pa sivo ;

II!. O devedor qu no prazo legal não se declarar f,tllido, si
da omissão 1'e ultar que fique fóra da influencia da epoca legal
da fallencia algum acto que dentro dessa epoca seria nuHo ou
annullavel ;

1V. O falliuo que, occultando-se, ausentando-se, não compare
cendo, negando informações ou esquivando-se de auxilia.r os
syndicos e o curador fiscal crear embaraços de qualquer especie
no andamento do proce "O commercial ;

V. Oconcordatario e o que tiver obtidomoratoria, si pOl' negli
gencia., descuido ou algum outro acto de culpa concorrer para a
deterioração da massa e consequente rescisão da concordata o
declaração de fallencia.

Ar1. 81. lncorrerà nas penas de fallencia fraudulenta. :
L O devedor que por meio de fraude ou simulação obtiver

moratoria, concordata preventiva da fallencia ou o beneficio da
cessão de bens;

II. Odevedor que obtiver mm'atoria, coucordata ou cessão de
bens, prevalecendo-se de algum facto que qualifica de fl~audu
leu ta a fallencia ;

11[. Qualquer pessoa, inclusive guarda-livros, que se' man.
~mmunar com o devedor para. fraudar os credores ou o aU~l

liar para occu\tar ou desviar bens, seja. qual for a sua especle,
quer antes quer depois da declaração da fallencia ;

IV. Qualquer pessoa que se apresent:1r com credito simulado j

12



-178 -

y. Qua.lquer ~soa que occult;\l' ou recusar aos syndicos ou
curador fiscal a entrega: de bens. credito ou títulos que t lOha do
fallido; admittir, depois .le publicada a declaração d,1 t.dlencia,
cessão ou entlossos 110 fali ido ou com elle celebrar algum con·
tracto ou tra.nsacção j

VI. O credor leg-itimo que fizer concerto com o .devedor em
prejuizo da. massa ou transigil' com o seu voto para obter
v~ntágens para si náS deliberaçõ<!s e actos ue concordata, pre
ventiva. ou não, cessão de bens, moratoria, quitação e re·
habilitação ;

VII O corretor que intervier em qualquer operação mercantil
do fallido depois de declarada, e publicada a fatlencia..
. Art. 82. Os crimes ele que tt'a,btm os art. 79 b até 81 serão
julgados pelo juiz de direito crimin'\l do districto da..séle do
estabelecimento rio fallido, e por dous adjuntos lIepnt'ldos da
Junta Comm"rcial, sorte'ldos pelo ,jlliz na V" pera do,julgamento,
e de cuj:!. suspeiç'1o conhecel'a o mpsmn ,juiz Ile direito ..

§ I. u Nos lagares qne niio forem s3de de Jun ta enmm ~rcial,

mas ond" houver \ snciação CUlllll1el'ci II, es.lol, tle seis em seis
mezes, elegpra, dentl'e os eus mell11Jroti bmzileiros, 2-1.i Ilrados,
e dous destes, sortf'ados de vespel';l pelo ,juiz de direito, com elle
pl'ocederão como adjuntos ao julgamento, observado o disposto
Ilobre suspeição.

§ 2 o Nos demais log Ires, o julg ,menta competirá exclusiva
mente ao juiz rle direito.

§ 3. 0 A su~p ·i.,:ão será oppost;, por petição. Ou vida o recu ado
por 48 horas, dar-se-ha .ao I'ecu 'ante igual prolzo para pr'ova,
findo oqu'II, o juiz jl1lgara sem recurso. i a sentc'nçl reco
nhecer a suspeição, sera do mesmo modo sorte'ldo Olltl'O 'uljunto.

Art. 8~. A f'ó r !TI;\, do proce~so dojulgaLDento seraa do,lecreto
n. 707 de-9 de outubro de 1850.

§ ].0 Quando o julRitmento tiver de ser proferido pelo juiz de
direito com s dous adjuntos, depuli\dos da Jenta COlllmercialou
membros da AS pciação Commercial, farão elles COllferencia
secrp.ta, e lavrarão sentença conf"t'me o voto da maiol'ia.

§ 2.° Da sentença poderão aplJell.lr o réo à o promotor·publico,
nos efl'eitos regulares.

Art. 84. A sentença criminal condemnatoria em fallencia
fraudulenta ou por crime a ella equiparado, além dos atreitos
estabelecidos no codigo penal, produzira:

li) o de annulhn' a quitação dada ao fallido ;
b) o de rescindir a (;( nCOl'data p~lI' pagamento, preventiva ou

não, ainda não cumprIda, e a IIl0ratoria;
c) o rle Glnnull"r, independente de sentença civel ou commer

dai, os actos C1'iminados e de obrigar a restituição dos benS a
que se rererirem.

Art. 1<5. O curador fiscal, os syndicos e os membros da coo1
missão fiscal ficUorão sujeitos a respopsabilidade civil e cl'Íminal
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pelos actos que praticarem em opposição aos interesses a seu
cargo, sendo equiparJ.dos para os erreltos da penalidade aos em
pregados publicas,

TITULO VIII

Da rehabilitação do fallido

Art. 86. Cumprida a concord,tta ou ohtida dos credores a qui
tação plena, podera o devedor, cqj L fallencia tiver sido qualid
cada casual ou absol vida de accus'\cão por rallencia culposa, fr<\u·
dulenta ou por acto a ellas equip ,r ,do, requerer, com folb.a. cor
rida, aojuiz commercial da fallencia a rebabilitacão.

§ 1.0 O rallido condemnado que for declarado innocente, nos
termos do art. 86 do codigo penal (dHcreto n. 847 de II de ou
tubro de 1890), podera t tmbem requerer' ;L rehabilitação.

§ 2.° O cumprimento da pena POI' elfe'to de fa1lenci t culposa
ou da acto a ella equipararlo não impedira a reb.abilitação, si o
fali ido se mo traI' digno de obtel-a,

§ 3.° O fa1lido condemnado por fallencia fraudulp.nta ou acto
a e1la equiparado, ó depois de cinco ;LIlIlO' du cumpr'irnent,) da
pena pOllera J'equerer e obter a reh I bi Iitaç'1.o, si prov<tr ter pago
e./l'ectivamente de principal ejuro todos os credol'es.

Art. 87. O requer'imento p 1r8..L rehabilitação Sf3ra publicado por
edital durMte 30 rli IS e pela imprensa, ouJe a b.ouver, devendo
ser ouv;dll o curn.dor fiscal.

Pal'<\gl'apho unico, Qual(juer credor ou prejurlicado podem,
dentro dos 30 dias, OPPOL'- e por petlç,to a rehabilitação,

Art. '88, Da "e ,tellç,t que não c ncauer ,t reb.abilitação haverá
appelhlção em um:,ó eITeito.

§ 1.0 O fali ido, nts COIl liçõ s do ~Ll't. 86 pl'incipio, será decla
rado rehabilitado j nos demais ca os ficaL'á ao prudente aL'bitrio
do juiz conc3der a rebabi! itacão.

§ 2,0 A sentença que ne"'ar a l'ehabilitaClo niío fará casojulg.tdo.
Art. 89. Declarado reb~tbilitad., o r,l! lido, sera publie;via a.

sentença pela mesma. rÓL'ma por que o hOllvel' sido a da declaração
da f, \lencia e communic<lda àa mesmas iustituições.

Pal'agrapho unico. No registl'o ,las tirlOas ou razões com
merci,tes faL'-se-ha n. rlevida averbação ex-olficio.

Art. 90. A rebalJilitação faz cessarem tOd,lS as incapacidades
e interdicções produzidas pela declal'acã.o da falltlOcia,

\TITUL') IX

Das fallencias declara1as fóra da Republica

Art. 91. E' Cotnlletente para declarar a fallencia o tribunal
do domicilio commercial do devedor, ainda que tenha pratlc do
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accidentalmente actos de commercio em outra nação, ou nella
mantenha agencias ou filiaes que operem por conta e sob a re
sponsabilid;,.de do estabelecimento principal.

Art. 92. Tendo o fali ido dous ou mais estabelecimentos inde
pendentes em diver30s paizes, seriio competante os tribunaes
<.los respectivos domicilias.

ArL 93. Serão exequiveis no Bl'azil, haja ou não reciproci
dade legislativa ou diplomatic1, mediante as formalidades do
decreto n. 6982 de 27 de julho de I T8, a sentença~ estran
geiras que abrirem fallencia a negociante que tenham domicilio
no paiz onde foram proferidas.

,\rt. 94. As ditas sentenças, depois de receberem o cumpra-se
dos juizes brazileiros e da publicação do cwn]Jl"a-se, produzil'ão na
Republica os e.tteitos que por direito sã inherente as sentença'
de Lleclal'ação de fallencia, sal,-o as re"tricções adi:l,n te declaradas,

Art. 95, I Jdependen temen te do wmpi'a-se e só com a exhi
bição da sentença e do acto da nomeação, em rórma authentica,
os syndicos, admin istraelorcs, curttdore ou outl'OS repl'esen tantes
legaes d t massa terão qnalilhvle P'U'é)" como mandatarios, reque
rarem na Republic:l dili"'encias cOlrel'vatorias elos direitos da
massa, cobrar dividas, transigi'" si para isso tiverem poderes, e
intentar a'-ções, se~ obriga/io (le prestar caução jttdicattlln solvi
(fiança ás custa'),

§ 1.0 O procundor que iutentar (\, acçu.o ou promover os actos
jud iciarios ficara obrigadc :is custas.

§ 2.° Todos 03 DCtOS que importarem execuç110 da sentença,
tae" como a areecadação e arremataç'ão dos bens do fallido, não
poderão ser pratic:ldos sinão depois que a senteuça se torUltr
executorifl. pelo cumpra-se e mediante autorização do juiz brazi
leiro, guardando-se as formul(\,s do dil'eito patrio.

Art. 96. Não obstante haver sido declarada executori,), a
sentença e tr:lDg'eira de abertur,1 da f,tllrmcia, os credores do
miciliados n,), Republica, que tiverem l1ypotheca sobre bens aqui
siluado~, não ficam inhibidos de demandar os seus creditos e
excutir os ben hypothec tdos.

AI'L 97. A elisposiç'lo do artigo Dntel'JOr é applic:l.vel aos cre
dores chirographario:i, domiciliados ln Republtca. que na data
do cumpi'a-se tenham acções ajuizadas contra o fallido. Ser-lhe·
!la licito proseguir nos termos ulteriores do processo e executar
os bens do f,),llido sitos na Republica.

Art. 98. A sentença estrangeira que abrir fallencia a com
merciante que tenha dous estabelecimentos. um no paiz do seu
domicilio e outro dlstincto e separado na Republica, não compre
henderáem seus eJIeitos o estabelecimento existente na Re-publica.

§ 1. o Poderão, porém, tornar-se eITe tivas medidas assecu
ratarias sobre bens existentes na Republica, mediante cartas
rogatorias que. ~ma vez cumpridas, serão publicadas por editaes
com prazo de 60 dias. •
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§ 2. o Por esse faclo, os credores locues poderão requerêr a
declaração da fallencia do estabelecimento situado na Rapublicil.,
e serão pagos pela respectiva massa, de preferencia aos credore
do estabelecimento existente no estl'angeiro.

R3.· Credores locaes .ão ufjuelles cujos creditas de,'erão ser
pagos na Republica.

Art. 99. Havendo plul'alidade ele concUl'SOS de credores, us
"obras que resultarem a f,l,or do falUdo na Republica erão
po las á ui-po iç'ilo dos Cl'cdores dos oull'OS concurso.

Art. 100. No caso do urt. 91 os credores locaes concorrerão
com os não locaes, que ['arão n\ler ~eu direitos pemnte o juiz
!la fallencia.

Art. 101. A lei local I'cgulal'á a classifica<;ilo dos creditas.
Art. 102. As concorda ta e o modo:> de pre,enil' e ob. tal' a

Ileclaração da fallencia, homologados por trihunaes e trangeiro',
Ó serão obrigatorios para O' crcllores I'e iden tes na Repu blica,

que houvere!l1 sitio citado para. nella, toma,I'em parte e (Iepois
ele receberem o cumpl'a- e.

A1'1. 103. Declarada ma,is do nma f,"lencia, as incapacidade'
e interdicçõês do fallido serilo reg-uladas pela lei:Io paiz onde
tiver domicilio pessoal.

Art. 10 l. A reh:tbilitação do fali iria ..ó produziri etTeito
quando tiver sido Ileclarada por todo os tribuJlaes par.lnto ;'
quaes se proces arão as f,l!lencias.

Art. lO5. Havendo tratado ou ollycnç'.iio com alguma nação
regulaudo e31ft materia, se ob erval'à o que <Lili esti,er estipulado.

Art. lOG. 'ão são susceptivei' de execução na Republica a
'entença estrangeiras que dechtrarem a f,tll ncia do C011101er
ciante aqui domiciliado, sendo bl':tzileil'o.

TITULO X

Dos meios de prevenir e obstar a declaração d6 f:\llellcia

81':('Ç:\0 [

Da momtoria

A1't. 107. O commerciante, cnja fi['ma estiver in cripta no
registro, antes de pIotesto paI' falta de pn,gameoto de alguma
obrigação mercantil liquida e certa e em condições de autorizar
a declaração de fallencia, provando que e ti nn, impossibilidade
de satisfazer de prompto sJlas obrigações por accidentes e:l::t1'ao1'
dinn,rios, imprevistos ou de'forçu, maior e que nã.o se acha em
estado de insolvencia, tendo fundos bastantes para pagar a todos
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os credores de principal e jlJl'OS mediante alguma espera, poderâ.
requerer ao juiz conlmel'cia I, com jurisdicção na séde do seu
principal estabelecimento, a concessão de moratoria.

Art. 108. A' exposição das causas do seu estado juntará o
commerciante:

a) seus livros;
b) o balanço exacto do activo e pas ivo, excluídas daquelle as

dividas a que os devedOJ'e8 po~~am oppór a prescripção ;
c) a conta demonstl'ath a de lucros e peraas ;
d) a relllçâo nominal dos credores, indicando o domicilio de

cada um deUes, a nalureza dos titulas e o importe de cada cre
dito; e declarara. :

e) o prazo de moratoria.
Art. 109. O juiz fncerrará os livros, rubricara o balanço e

mais documentos que acompanharem a petição, e mandando dis
tribuil-a a um dos eEcriviips, si houver mais de um, nomeará
um, dous ou tres dos credores para procederem á verificação dos
factos allegados e às diligencias que forem necessarias.

Paragrapho unico. Logo que lhe for presente a petição, po
dera o juiz expedir ordem para sustar todos os procedimentos
executivos pendentts ali que de futuro se intendem, até que se
determine ou não a rnolatoria. Essa ordem não obstara os pro
testos por falta de acce'te ou de pagamento.

Art. 110. A commb,sãl de !'yndicancia, no prazo que for assi
gnado, apresentara pn I'ecer circumstanciado ao juiz, que, â. vista
deli e, indeferirá a peti~'ão ou ordenará a convocação dos credores
para delibemrem definitivamente.

Paragrapho unico. Do d...>-pacho que rejeitar in limine a pe
tição, por não vir inslrui la com os documentos precisos, e da
sentença que indeferil-a haverá aggravo para o superior com

petente.
Art. 111. Os credores serão convocados na fórma do art. 38,

para reunirem-se, no dia e hora que o juiz designar, dentro de
15 dias depois da apre entação do parecer da commlssào de
syndicancia, procedenuo- e nos termos dos arts. 39 e seguintes.

Art. 112. A moratoria não poderá ser concedida por mais de
um anno, contado da data da concessão.

Art. 113. Negada a moratoria, o juiz declarará aberta a fal
lencia do devedor.

Art. 114. Concedida a moratoria, os credores elegerão, pela
fórma do art. 58 paragrapho unico, uma commissão de dous ou
tres membros para fiscalizar aconducta do induciado.

Art. 115. O juiz na mesma reunião homologará a moratoria,
á qual poderão ser oppostos embargos, procedendo-se na fórma
do art. 46. .

Art. 116. A concessão de moratoria suspenderâ as execuções
e sustará a obrigação do pagamento das dividas mercantis, conti-
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noando, porém, o !!ondamento das acçõesjá intentad'88 ou que se
intentem..

Par'a).! ra pho unico .. A Sll pen ão das execuções e a exigibilidade
das dIvidas não comprehendu'üo as que vroceúerem de creditos
não chir'of!'ra pharios nem aproveitarão ao~ co-oul'igadós ou fiad()-
res do devedor . -

Art. l17. O devedor que obtiver moratoria não poderá
albel,r bens immovei , bypothecal .."s ou r'al-os em anticllrese,
nem ~;Jralltir' dividas com penhores ou cau~ão sem autorização dà.
commis ão fiscaJ, com rrcur o pur petição pilra o juiz.

Art. 118. A moralol'ia erá re cindida nos CaSOS em que o po
dera ser li cpncordata (art. 48) e pela meSllla fôrma.

Art. 119. Observadas as fornlalidades exigidas para a deli
beração solore moratoria, esta, findo o prazo concedido, poderá
ser prOl'og,.da por uma só vez e por prazo que não exceda de um
anno, si durante o primeiro o induciado tiver pago 5()1 010 do
principal.

SECÇÃO Il

Do acco~'do extm-judicial com os c~'ed01'es e do conoo~'datlJ
preventiva

Art. 120. O devedor, com firma Inscripta no registro do com
mereio, que antes de prote to por falta de pagamento de obri
gação conlml'rc;al liquida e certa, ti ver feito extra-judicialmente
algum acrorllo 011 concordata com o credores rdpresentll.ndo pelo
menos :1/4 da totalidade do IJas-;ivo, devera reqnerer sem demora
a bomolo~ação pelo juiz commercial com jurisdicção nl\ séde de
seu princrpal esta.b~lecimento e, obtida ella, não podera. ser d~
clarado fallldo.

ParagrafJho unico. O requerimento para a homologação devem
ser apresentado antes dos prote tos.

Art. 121. O accordoou concordata extra-judicial seráassignado
pelos credores e f.presentado ao juiz, l'eCOI1 hecidas as firmas, por
petição acompanhada da relação nominal dos credores, indicados o
donlicilio de cada um delles, ti nrttureza do titulos e o tmpel'te de
Cc'l.da credito.

Art. 122. Distribuida a petição, publicará o éscrivM edit1l.1t

aool'nciando o pedido de homologação'e marcando oJprazo de 10
dias dentro do qual podera sel' feita. a reclamação. ,

§ I. o A reclam lçãO con istirá apenas na arguição de mão f~,
fraude ou dolo do devedor e sera provada. em um' tritluo dom ci"
tação deste.
. § 2. o O juiz poderá mandar proceder por peritos deaU1l.lÍOlp.éaçiio
a. verificação da relação dos credores e i:la imporümllil\' d& cre
ditos.
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Art. 123. Homologada a concordata ou accordo extra-judicial,
o Juiz confirmará a escolha dos fiscaes que tiverem sido nomeado
pelos credores ou nomeara, quando não o tenham sido. nma com
missão fisr:al, de dous ou tres membros. escolhidos dentre elles.

Art. 124. Da sentença. que homologar a concoruata ha,verá
ag'gravo de petição.

Art. 125. Negada a homologação, seril. declarada a falJencia.
Art. 126. A concordata. homologada poderá ser rescindida, decla

rando-se a fal!encia:
a) por má fé do devedor antes ou depois da liomologação ;
b) si por culpa ou por negligencia do devedor o activo da massa

se deteriorar, de sorte que não possa satisfazer o accordo cele
brado.

Art. lfa. A commissão fiscal ou qualquer credor poderú re
querer, no caso do artigo antecedente, a rescisi'io da, concordata,
procedendo-se na fórmlL do art. ·J9. -

Art. 128. A homolo~·açii.o da concordata produzirá. o etreito de
obrigar a todos os creaor€s chirographarios, e obstará à decla
ração de fal!eucia, s:tlvo por falta de pagamento de eliyida, cou
tmhida, depois delJa, ou si nilo for cumprido o accordo.

Art. 129. DUI'ilnte o processo da homologação não poderá o
devedor alienar ou !lypothecar seus ben', nem con trallir novas
obrigações sem n.utorizaçilo do juiz, que procederá á' infor
mações necessarias.

Art. 130. A concordata preventiva poder-i -er tambem
process1da nos termos do art. 55, nomeando o juiz uma C0111
mi. são d syndicrll1cia na fórm::t. e para os fins elo art. 109.

§ 1.0 O devedor deverá io -truir aI elição ULt for111a do art. 108,
declarando os terf.lOS da proposta de concordata.

§ 2.0 O juiz poeterá proceder DOS termos elo art. 109, para
grapho llnico.

SE cÃo TIl

Da cesscio ele bens e liquiclaç/10 judicial

Art. 131. Ao devedor com firma in;'cripta no registl'o do
commercio é per111ittido. antes ele interposição de protesto por
falta: de paga~ento de obrigação merca.ntiJ ou dentro de 48 horas
pre~lsas depol _desse. pl'ote8to, requereI', para evitar a decla
raçao da fallencla, ao Juiz do commercio com jurisdicção Da, séde
do seu principal esta,beJecimento a immi são ele sens credores na
posse da totalidade <:IOR bens presentes para que por eiles
S~ pa,guem e o desooerem de toda responsabilidade.

Al't. 132. A' petição junte ri\. o devedor:
a) seus livros ;
ú) o bala.~lIJO eneto do a ti,o e pa ..sll'o ;
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c) a relação individualisada. do acti,o o os titulas de proprie
dade;

(l) a relação nominal dos cI'edores, indicllldo o domicilio de
cacla um delles, a natureza cLo.' titulas e o importe de cada credito.

Art. 133. Distribuida e autoada a petição com os documentc~

encerrados os livros e depo itados em mão do e cl'h'ão, o juiz
110meara uma commis~ão de syndicancil. de dous ou tres membro. ,
e-colhidos dentre os credores, incumbindo-a de proceder às
neces'arias averigua~ões sobre a boa fé do do,edor e de tomar
posse provisoria da massa.

ArL 134. A commi ão procedera pela fOrma indicada no
ilrt. 36, no que for appUcave!.

Art. 135. Na reunião de credores, pau a qual serão convocados
na fÓl'ffiil, do art. 3 ,a commis ão de syndicancia apre3en tara l'C
latorio e, findo o debate em que poderão tomar parte o devedor o
quaesquer credores, o juiz, verificada a boa fé do devedor, julgara
definitivamente a ces3ão do' bens, licanrl0 desde lag-a os credorc
iOlmittidos na po -e delles, ou declarará, no caso contrario, aberta
a fallencia, cOllvertida a posse provisoria do bens em arre-
ada';ão definitivi', e [ :'ocedendo-so nos termo.' ultel'iore .
Paragl'apllO unico. Da acceitação da cessão haveI'i\. nggran'

de in trumento para o supeL'ior competente.
Art. 136. Acceita a ces~ão, so procedera na fórma do art. 58,

fOl'mado o conÍl'ucto de união, para liquidação definiti,a do
activo e passivo, como e acll:), estabelecido nesto decreto.

Art. 137. A cossão dos bens importa quitação ao devedor.
§ 1.0 VerifiCctdo em qualquer tempo que o de,edor não pro

cedeu com li ura e probidade, os credores poderão accionaL· o
para pagamento inteQ'ral da divida o seus juros.

" 2.° As sobras da liquidação, depois de pagos integralmente
todos os credores, serão di tribuidas como bonifiCc'lção ao chiro
g-rapharios na proporção de sens creditos.

Art. 138. A cessão definitiva de bens, impedindo a declaração
da fallencia, não obsta. lL formaç..'io la culpa do elevedel' por
actos ele fraude praticados em pL'ejuizo dos crec10res e puni "ei"
segundo a legislação crimiual.

TITULO XI

Disposições geraes

Art: 139. Aos cOl'l'etol'es, ngeu tes de leilão, tl'upicheirus e
commlSS<'\l'ios de transporto são applicaveis as disposiçõos de te
decreto, com excepção do capitulo: Dos meio de prevenir e obstar
a declaração de fallencia.

Art. 140. Os devedores por título civil, no caso de cessação de
paga.mentos ou de inso1vencia, reputar-:e-hão 'illsolvaveís, m. s
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não faIlidos. A liquidação do activo e passivo se operará pelos
meios communs.

Art. 141. A liquidação forçada das sociedades anonymas con
tinuará a ser feita segundo o direito vigente.

Mt. 142. O' credores, a requerimento do fallido ou por
propllst I dos syndico, poderão autorizar a prestaçãu de ali
mentos ao fallidv, li. sua viuva e filhos menores.

Al't. 143. Todos os prazos marcados neste decreto correrão
em cartorio, independentemente de accusação e lançamento em
audiencia, e ser[o fataes e improrog-aveis.

Art. 144. Só por motivo ex traorrllOario e convindo os credores,
podera ser adIaria a reunião convocada; funccionara. f'Jualquer
que seja o numero dos presentes, e, salvos os ca,os expressos,
a decisão da maioriet dos pre ente obrigara os . uselltes.

Art. 14(). De toda e qualquer reunião de credol'es btl'rará o
escri vão acta circumstanciada, qUB sera assignada pelo juiz, pelo
fallido e pelos credores que o quizerem.

Art. 146. O proce so das fallencias prefere, na ordem dos
feitos, a todos os outros do juizo commercial; não tem ferias,
salvo os domingos e os dias de festa nacional consagrados á
Republica.

Art. 147. Emquanto se não prcwer nas custas judiciarias, as
das falleucias erão contadas na razão de 2/3 das taxas marcadas
no decl'eto n. 5737 de 2 de setembro de 1874.

Pa,ragrapho uuico. Das cartas d3 intimação e dos avisos tele
graphicos ou telephonicos o escrivão nada percebera.

Art. 148. Os syndicos pt'ovisorios que servirem até a no·
meação dos que definitivamente teem de proceder a liquidação
do activo e passivo da massa perceberão a commissão marcada
no edital do extincto Tribunal do Commercio de 5 de setembro
de 1855, os syndicos definitivos a dos administradores milrcada
no mesmo edital, e os membros da commissão fiscal a do
curador fiscal, tudo repartidamente.

Paragrapho unico. To as as nomeações que o juiz tiver de
fazer, deverão recahir em pessoai!! que sejam credoras do fali ido,
sendo conhecidas, ou seus procuradores j só na falta dellas poderão
ser nomeadas pessoas estranhas.

Art. 149. Salvo disposição expressa de lei em contrario, os
credores poderão tomar quaesquer deliberações a respeito dos
bens da fallencia, inclusive a renuncia pura ou condicional em
favor do fallido, sua viuva ou seus herdeiros, davendo, porém,
neste caso ser unanime.

Art. 150. Sequestrados ou arrecadados os bens do fallido, si
um terceiro vier dizendo que algum delles é seu, deduzira o seu
direito em tres dias contados da data do despacho do juiz, jun·
tando titulo de dominio e provando no mesmo prazo a posse
natural ou civil com efi'eitos da natural. (Regul. D. 731 de 25
de novembro de 1850, arts. 329 e 597.)
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§ 1.0 Autoada a petição e recebida logo por embargos, em
apartado, hHverá vi ta o curador fl~cal por tres dias, dentro dos
9u ,e- ,junt3ra documentos e produzil'il qualquel' outra prova
(testrmuuhlll, vi tori<1, exame de livros por pedtos nomeados
pelo jui7, etc.)

§ 2.° Fi/lrlo o t1'iduo e concluo os os autos, o juiz julgará.
§ 3 ° SI julgéU' provados os embargos. mandlll·á entregar ao

terceiro emlmrgante os bens rt'clamadosj si não, remetterá o
terceiro embar'gante para os mI ios tJrtlinarios, onde apurará o
seu direito.

§ 4,° De qu::l!quer das decisões cabe o recur o de agO'ravo.
§ 5.° Si forem julgados nno provados os embargos, gearão em

depOSito o qens reclamados até fin:J! dechão, alvo si forem de
facil d~tel'Íoraçãn, ca o em que SPl'ão vendidos em hasta publica
(art. 36 d), depo itando-se o prodncto.

§ 11.° A decisão do juiz não fará caso julgado para o fim de
serem 1eivindicado os ben reclamados e declarados nu1l0s os
acto em que o terceiro embargante tiver fundado sua recla
mação.

Art. 151. O deposito de qnaesquer dinheiros ;.Jertencentes á
~ &1 ou a elJa contestados será feito em algum banco que o
JUIZ deslg-nar, em conta corrente sim .les.

Art. 152. Os herdeiros jamais serão responsaveis além das
forças da hera nça.

Art. i53, Os menores interes'"dos activa ou pa sivamente nas
fal,tapcias, quando legalmente repr'e entados, não gozarão de
prIVIlegio algum, nem mesmo o de restituição.

Paragl'apho unico. Os reprt'spntantes legaes dos menores
puhe,res ou impubere ,sem necpssil!ade de autorização eapecial,
conSideram-se investidos de plenos e illimitados poderes para
tr~'r.sigir, respondendo aos seu representados sómente por dolo,
ma fé ou culpa. grave.

Art. 154. O emprego de curador fiscal das massas fallidas,
craado pelo decretu n. 139 de 10 de janeiro de 1890, é de natu
rez'l vitalicia .

.Pal'3gl'Upho unico. Onde não houver curador privativo ser
vITa, com as mesmas vantagens, o promotor publico.
d Art. 155. EllIQuanto não enfrar em execução o decreto n. 916
~sta data, a inscripção de firma ou razão commercial no re

gistro não será condição para exercicio de direito, nem produzirá
e11'elto a.lgum commercial ou crimi oal.

Art. 156. O presente decreto não se applicará aos processos
pendentes, menos na parte relativa as concordatas.
Ar~. 157. Ficam revogados o Titulo TIl do codigo com

merclal - que se intitula - Das queb?'as, - a parte do regula
mento n. 738 de 25 de novembro de 1850 - Do processo ~as
quebras - e mais disposições em contrario.



DECRETO . 848 - OE 11 DE OUTUBRO DE 1890

Organizn. fi. Justiça Fedel'al.

PAR JIfE PRIMEIRA

TITULO I

CAPITULO 1

DA JUSTIÇA FEDERAL

Art. Lo.-\. Justiça Federal será exercida por um Supremo
Tribunal Federal e por juizes inferiores intiluludos-Juizcsde
, ecção.

Art. 2.° Os juize3 L'ederaes serão ,italicio' e iuamovivei e
Ilã.o poderão ser privados dos seus cargos siuão em virtude de
sentença proferida em juizo comp~tente e pas 'ada em julgado.

Paragrapbo unico. POllerão, entretanto, os juize inferiores,
si o requererem, ser remo,idos de uma para outra ecç:ão. ,

Art. 3.° Na guarda e a pplicaçilo da Constituição e da 10.1'
nacionaes a magistratura feeleral só intervil'â em especie c por
pl'ovocação de parte.

Art. 4.° Ao Presidente ela RepulJlic':\. compete nomear o'
.i nizes L'ederaes, depeudendo da apPl'ovação do Senado a no
meaç.:"io dos membros do Supremo Tl'ibunal Federal.

CAPITULO 11

DO SUPRmro TRIBUNAL FEnERAL

Art. 5.° O Supremo Tribunal Fedel'al terá a slla sMe na
a.pital da Republica e compor-se-ba de quinze juizes, que 'po

derão ser tirados dentre os juizes seccionaes ou dentre o CIda
dãos de notavel saLer e reputaç.:"io, que possuam as condições de
elegibilidade para o Senado.

Paragrapho unico. Os paren tes consanguíneos ou amos, nu.
linba ascendente e descendente e na 'collaterill até ao segundo
grao, não podem ao mesmo tempo ser membros do Supremo
Tribunal Federal.

Art. 6.° O Presidente da Republic:t nomeara. um dos membro
do Supremo Tribunal Federal para exercer as funcções de PI'O
curador Geral da Republica.
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.\.rt. 7.° O Tribunal funccionarà com a maioria dos seus
membro. a fll\ta de numero legal serão cham:.tdos succeSSl
,amente os juizes das sec~ões mais proxima , aos quaes com
petirá jurisdicção plena, emquanto funccionarem como sub-
,titulas.

Al't. 8.0 O Tribunal decidieá as questões aITectas á sua com-
pelencia, ora em primeira e unica instancia, ora em segunda e
ultima, conforme a natureza ou o valor da causa.

Art. 9.0 Compete ao Tribunal:
I. Instruir o' processos e julgaI' em primeiea e unica in-

'lancia:
a) O Presidente dl\ Republica, nos crimes communs :
b) O" juizes de secção nos crimes de respons:.\bilidade ;
c) os ministros diplomaticos nos crimes commun e nos de

respon abi! idade;
d) o pleito ontee a União e os Est.ldo:", ou deste::; entre si ;
e) os litigio e a' l'eclamaçõ~s entre as nações estrangeÍl'as e

a União ou os E'lados .
t) a uspeição opp ta a qualquer dos eus membros;
g) os contlictos de jUl'isclicç5.o entre o juizes feJera s, ou entl'e

e tes e os dos Es tados .
IL Julg:1l' em gráo de recurso e ell1ultimn. iostancia:
a) ~ qLle~lõ.}s decidiuas pelos juizes de secção e de valor

supel'lor a 2: 000,;000 ;
b) as questões relativas a successão de estral1O'eiros, quanclo o

caso não for previsto por tratado ou conven\ão;
. c) as c.\us;,\s criminaes julg<,das pelos juizes de secção ou pelo
]llJ'Y federal;

d) as uspeiçõe oppostas aos juize lIe secção.
~aragrapho unico. Haverà tambem recurso P 1'<10 Supremo

Trlbunal Fedl3l'a.1 das sentenças definitivas profericlas pelos tl'i-
Imnaes e juizes dos Estados:

a) quando a deci ão houver sido contraria a validade de um
t~'atado ou couvençií.o, á applicabilidade de uma lei do Congres o
Fede~al, finalmente, à legitimidade do exercicio de qualquel'
au.torldade qne haja obl'ado em nome da Ullião - qualquer que
seja, a alçada;?) quando a validade d uma lei ou acto de qualquer Estado
seja, postl1 em questão como contl'ario á Con tituição, aos tra
tados e ás leis federaes e a decisão tenha sitio em favol' da
validade da lei ou acto;

c) ,C1uando a interpretação de um "preceito constitucional ~u
de leI federal, ou da clausula de um tratado ou convenção, seJa.
~sta em queslão, e a decisão fiual tenha sido contritria à va
lidad~ do titnlo, direito e "privilegio ou isenção, derivado de
preceito ou clausula.

R
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III. Proceder á revisão dos processos criminaes em que houver
sentença condemnatoria definiti va, qualquer que tenha sido o
juiz ou tribunal julgador.

§ 1.0 Este recurso é facultado exclusivamente aos condemna
dos, qu,-: o interporão por si ou por seus representantes leg-aei
nos crimes de todo genel'o, exceptuadas as contravellçõ~s.

§ 2.° A pena podera ser relevad<1, ou attenwuJa quanuo a. en·
tença revista for contraria ,~direito expresso ou ã. evidencia
dos autos, mas em nenhnm caso pod rã. ser agograva la.

§ 3.° Nocasodenullidade absolutaoud pleno dir'eito,oroo
poderá ser submettido a novo julgamento.

§ 4.° Em acto de revisão é permittido conhecer de filctos a
cil'cumstancias que, não cou 'b~n'lo do pI'ocesso, sejam entre
tanto allegados e provados perante o SUí>remo TI'ibnn'l1.

§ 5.0 A revisãil será provocada por petição instl'llida com a
certidão authentica das peç s do proces '0 e mais ,lor.umantas
que o intel'essado qu ira j un tal', independentemente da outra
qualquer form \lidade.

§ 6.° O Supremo Tribunal porlera ex:igir do juiz on tl'ihl1nal
recúJ'l'ido os documentos ou inl'ormaçôes e ma is diligencias qna
julgar uer.es :Irias para [) descu!ll'Ímento da ,·el'r1ade. .

1V. ConcedeI' Ql'dem de habel.ls-corpus em re(;ur~o volllnt~rlo,

quando tenha sitio deneg,lda pelos juizes fedeNes ou por juizes
e trilJU naes locaes.

·V. Apresent,lr :tnnualmente ao Presidente da Repuhlic\ a as·
tati tica ci:'cumstanciada dos tr.lbalhcs e relatorio dos julga los.

ArL la. Os membros do Supremo Tribunal Federal emo
julgados pelo Senado' nos crimes de responsalJilitla'le.

CAPITULO III

DO PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Art. 11. Os membros do Supremo Tribun·tl Federa.! elegerão
dentl'e si um presi lente e um vice-presidente, que servirão du
rante tre annos, ptld nua ser reeleitos.

Em seus impedimentos temporarios será o president sulr
stituido pelo vice-presidente, e este pelo membro mais id0so do
tribunal.

ArL 12. Compete ao presidente:
a) dai' posse aos membros do tribunal e aos juizes de secçãO

nomea.dos, que se apresentem pal'a esse lim j .
b) nomear e demittir os 'lmflreaauos tlcl se~ret Lria e do JUIZO,

nos C'ISOS em que isto lhe é r'lculta~o pai' lei, empo~sll-os ue seUS
carg05 e oLficios, e na sua fal ta. ou impedimento da.l'-lhes ub
stitutos;
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c) executar e fazer executar o regimento interno;
d) dirigir os trabalhos do tl'ibunal e presidir ás suas s~ssõ es ;
e) distriouir os feitos e proferir os desp<whos de >-lxpddiente ;
f) cllficedel' licença nos termo", da lei aos membrJs do Supremo

Tribunal e aos juizes de secvão ;
g) 01'~"'"ilar e enviar ao Pl'esidente da Republica e á

S8Cl'etaria do ~enad.o a lista nominal dos juizes seccioocles, pela
ordem da antiguidade, sempre que se derem vagas 00 :supremo
Tribunal.

CAPITULO IV

DOS JUIZES DE SEcçÃ.O

Art. 13. Cada Estado, assim como o Districto Federa.l,
formara. uma secção judicial, tendo por séde a respectiva capital,
com um só juiz.

ArL 14. Os ,juize de secção sel'ão nomeado" pelo Presi
dente da Republica, dentre os cid<tdãos h·l.bi litad03 em di reito
com pratica. de qu:1tI'O annr) , p lo mellOS, de au voc,teia ou de
exel'clcio ue magistl'atl:lr.l" devendo er preferidos, bnto qua.nto
pos'ivel, os membros actuaes desta.

ArL 15. Compete aosjuizesrle secção processar e julgar:
a) as cauas em que alguma rj,lS p:l.rtes fUOlhtr a acção ou a

defe 'a em rli 'posições da, Constituiçiio li'edel'al, ou que tenham por
orIgem ,lCtO' administrati vos do Gover'no Fetlel"tI;

b) os liti,do' entre um Estado e habitantes de olttros Est:tdos
ou do Disll'icto Federal'
. c) os Iitigio~ entl'e os'habitantes de Estados dIffel'entes, lOclu

Slve os do Districto Federal, quando s ,bre o objecto da acção
houv~r diversidade nas l'e pectivas legislações, C,t o em que a
deClsao ueverá s,:r proferida de accordo com a lei dei fól'o do
coDtl'i:lclo;

d) as ncções que interessarem ao fisco nacional;
e) os pleitos entre nações estrangeiras e cid Idãos brazileiros,

ou dOlllici Iiauos no 81'azil ;
f) as acções movidas pur estr."tllgeiros·e que se fundem quer

em contracto, com o Governo ria União, quer em convenções ou
tratados da União com outras nacões ;

g) as questõe relativas á pl'opriedade e po e de '9lUbarc lções,
Sua cOllslrucçào, reparos, vjstoria, registro, alien·l,çã.o, penhor,
hypothe~u.e pessoal; as que vel'sarem sobee o ajuste e soldada
dos omcllles e geute d,t tri pohtção; sobl'e contl',tdos ue freta
mento de navios, dinheiros a .risco, seD'uros m,tritimo ; sobre
nball.ufragios e sal vados, arribadas forçadas~damoos por aball'oação,
a. ndono, avarias; e em geral as questões resultantes do
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direito maritimo e navegação, tanto no mar como nos rios e
lagos da exclusiya juri dicção (ht União, comprehendidas na'
disposições da parte segunda do codigo commercial;

h) as causas provenientes de aprezamento e embargos mari
timos em tempo de guerra, ou de auxilias prestados em a.lto mar
e nos portos, rios e mares em que a Republica tenha j urisdicção;

t) os crimes politicas classifica,dos pelo codigo penal, no livro
2°, titulo lo e seus capi tulos, e titulo 2°, capitulo I. °

§ 1.° Os crimes commettidos em alto mar a bordo de navios
nacionaes, os commetticlos nos rios e lagos que àividem dous ou
mais Estados, nos portos, nas ilhas que pertençam a União, e, em
geral, nos lagares de absoluta jurisdicção do Governo Federal,
serão, entretan to, julgados pelas j ustiçus locaes, desde que não
revistam o caracter ele crimes politicas.

§ 2.° Para o etreito do disposto no paraoTapho antecedente,
quando o criminoso não puder ser processado e julgado no logar
em que praticou o d.elicto, sel-o-ha respectivamente âs hypotheses
constantes do mesmo paragrapho, perante a justiça local do
primeiro porto nacional em que entre o navio, ou perante a mais
proxima do lagar do delicto, onde for encontrado o delinquente,
ou, tinalmeule, peraute aquella que haja pravenido a j ul'i dicção.

§ 3.° Igual regra se obs rvará relativamente ao juizes de
secção, qnando os crimes mcncionados forem de natureza, po
litica.

Art. 16. Quando um pleito, que em razão das pessoas ou da
natureza do seu objecto deva pertencer a competencia da Justiça
Federal, for, não obstante, proposto perante um juiz ou tribunal
de Estado, e as p:lrtes contestem a lide sem propôr excepção d~
clinatoria, se julga.rá prorogada a jurisdicção, não podendo mUl.
a acção ser sujeita ajurisdicçào federal, nem mesmo em gráo
ue recurso, salvo nos casos especificados no ar1. \)0, lI, para
grapbo unico.

Art. 17 domicilio em cada Estado e no Districto Federal
sera presumido, para os efreitos da competencia e j urisdicção,
pela re 'idencia continua de um anno, pelo menos, e em qualquer
tempo pelo dominio de bens de miz P. propriedade de estabele
cimento industrial ou cOll1mercial, ou outro qualquer facto que
induza a intenção de re idir.

CAPITULO V

DOS SUBSTITUTOS DOS JUIZES DE SECÇÃO

Art. 18. Havera em cada secção de Justiça Federal um juiz
substituto, nomeado pelo Presidente da Republica, que servira
seis anno , não podendo ser removido durante esse prazo, salvo
si o requerer.

-,
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Art. 19. Compete ao juiz sub tituto :
a) conhecer e julgar as suspeições oppostas aos juizes de se·

cção, com appellação devoluLiva tão somente para o Supremo
TI'iLunul;

b) uh tituir os juizes de secçiío em todos os impedimen tos
de te.

Art. 20. O Presidente da Republica nomeara um juiz acl hoc
em totlos o casos em que não puderJuuccionar o juiz substituto.

CAPITULO \"{

DO )II);,I TERIO PUBLICO

Art. 21. O membro do Supremo Tribunal Federal, que for
nomeado procurador geral da Republica, deixará. de tomar
parte nos julgamentos e decisões, e, uma vez nomeado, conser
var-se-ha vitaliciamente nesse cargo.

Art. 22. Compele ao 1rocurador geral da Republica:
a) exercer a acção publica e promovei-a até linal em todas as

cau a da competeocia do Supremo Tribunal;
b) fuocciooar como representante do União, e em geral om

ciar o dizer de direito em tocl0 os fei tos submetlidos a juris
dicção do Supremo Triuunal ;

c) velar pela execu~ão das leis, decretos e regulamentos, que
devem ser applicado pelo juizes federaes ;

d) defender a j urisdicção do 'upremo Tribunal e a dos mais
juizes fetleraes .

e) fornecer instrucções e con elhos aos procnradores seccionaes
e 1'e olvel' consultas de tes, 'obre materia concernente ao exer
cicio dajustiça feuera!.

Art. 23. Em cada secçã de justiça federal h:wera. um pro
curador da. Republica, nomeado pelo Presidente dn. Repu
blica, por quatro :lllno., durante os quaes não poderá ser remo
vido, sal vo si o requerer.

Art. 2·1. Compete a procuraclor da Republica nu secção:
,a), promover e exercitar a acção publica" funccionar o dizer de

dl!'el~O em todos os procos os criminaes o ,causas que recaiam sob
a JurJsdicção da j usUça. federal;

b) solicitar instl'ucç'ÕOS e conselhos do procurador geral da
Republica, no casos duvidoso ;

c) ~u~pl'ir as ordens' do Governo ua, Republica relati"fls ao
ex.erclclo das suas funcções, denunciar os deliGtos ou infracções ela
leI .~ederal, em geral promover o bem dos direitos e interesses da
UnJaoj

~). promover a accusação o official' nos processos Cl'iminaes
SUjeItos ti jurisdicção fedel'al até ao seu julgamento final, quer
perante 03 juizes singulares, quer perante o Jury.

13
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Art. 25. Os procuradores seccionaes serão julgados nos crimes
de responsabilidade pelos juizes das respectivas secções, com
recurso para o Supremo Tribuniü, no caso de condemnação.

Art. 26. Nas faltas 011 impedimentos temporarios dos procura
dores seccionaes, o procurador geral da Republica nomeará
quem os substitua.

CAPITULO VII

pos EMPREGADOS E SERVENTUARIOS

Art. 27. Para o serviço da secretaria do Supt'emo Tribunal
haverá um secretario, dous offlciaes, tres amanuenses, dons
continuas e um porteiro.

Pai'agrapl1o unico. Para ser secretario é necessario ser gra·
duado em direito.

Art. 28. Compete ao secretario, além do serviço ordinario de
seu cargo, escrever em todos os processos e tlilígencias que cor
rerem pemnte o Supremo Tribunal, publicar annualOlente os
julgados deste, la,-nar as actas das suas'sessões e conferencias, as
portarias, ordens e decisões do tribunal e do seu presidente,
dirigir os trabalhos da secretaria e quanto mais lhe for prescripto
pelo regimento interno.

No impedimento ou falta do secretario servirá um dos ofliciae'.
Art. 29. Os officiaes e amanuenses serão auxiliares immediatos

do secretario.
Art. 30. Incumbe ao porteiro a guarda, limpeza e usseio da casa

do tribunal, podendo auxiliaI-o um ou mais serventes a arbitrio
do presidente e sobre proposta daquelle fUJ1ccionario.

Art. 31. Os continuas que accumularem as funcções de offi
ciaes de justiça farão o serviço que nos auditorias é proprio de
taes empregados, da maneira prescripta pelo regimento interno,
ou como lhes for ordena.do.

Art. 32. Junto a cada juiz de secção haverá um esorivão, e
porteiros, contin uos ou o'fIiciaes de justiça, segundo as exigencias
do serviço. Estes empregados serão nomeados livremente pelo
juiz respectivo e por elle empossados de suas fnucções, não po
dendo o escrivão ser destituido sinão em virtude de sentença e
sendo os demais demissiveis acl nutum.

§ 1.° No Districto Federal, e nos Estados de S. Paulo, Minas
Gemes e Pernambuco, servirão dous escrivães.

§ 2.° Na falta ou impedimento de qualquer destes empregados
o juiz designará quem o substitua. -
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CAPITULO VIII

DOS VENCIMENTOS, LICENÇAS E A-eo ENTADORIA

6:000 000

14:000 000

6:000$000

4:000 000
3:000 000

10:000 000
8:000~000

18:000, 000
2:000 000

Art. 33. Os vencimentos dos ma"'i trados fedorae , bem como
os do demai funccionarios, se regularão p la seguinte tabella,
sendo dous terços de ordenado e um de graiificação :

Membros do Supremo Tribunal Federal .
Ao presidente do Supremo Tribunal mais ...•.....

Juizes de secção:
Do Districto Federal ....•.......................
Dos Estados do Rio de Janeiro, S. Paulo, Minas

Geraes, Rio Grande do Sul, Bahia, Pernambuco
e Parà.•................................... ,

D03 outro Estados......................• · .....
Juizes ub titutos :

Do Districto Feder"'I .•...•.....................
Dos E tados do Rio de Janeiro, S. Paulo, Minas

Geraes, Rio GraneIe do Sul, Bahia, Pernambuco
e Parà : ..

Dos outros Estados ..•..........................
Procurac.lores seccionaes da .Repuulica :

Do Di triclo Foderal. .
Dos Estltdos do Rio de Janeiro, S. Pctulo, Minas

Geraes, Rio Grande do Sul, Bahia, Pernambuco
e Parà...................................... 4: OOO~OOO

Dos Outl'O E toldos............................. 3:000 000
Secl'etaria do Supremo Tribunal. . . . . .. . . . . . .. . . . 7:000 000
Omcial da Secretaria do Supremo TribunaL...... 4:000.000
Amanuenseda Secretaria do Supremo TribunaL.. 3:000 000
Porteiro do Supremo TribunaL................. 2: 400 000
Continuo do Supremo TribunaL................. 2:000.000

Paragrapbo unico. Para as de pezas de primeiro estabelecimento
serão abonaelos ao. membros do Supremo Tribunal Federfll
1: 500 e aos juizes de secção 1:000 000.

Art. 34. E te funccionarios terão os vencimentos especifi
cados no artigo antecedente, sem outra qualquer retribuição.

§ 1. o O" emolumentos e cu ·ta que lhes deveriam ser con
tados na fórma dos regimentos vi8'0ntos, serão arrec:1dados pelos
secretarias e escrivães e constituirão renela para o The ouro
Federal.
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Art. 35. O pl'esiuente do Supremo Tribunal concedera licença
aos membl'os do mesmo tribunal e aos juizes e procuradores do
secção, não devendo estas exceder o pl'azo do quatro mezes,
com ou "em ordenado. Igual faculdade Ibe é conCerida em relação
aos empregados da secretaria. Em qualquel' caso, porém, taes
licença não poderJ.o sel' prorogadas nem reproduzidas sinilo
após um anno, contado da data d.t pl'imeil'a !:oQcessão.

Art. 36, O presidente cio Snpl'emo TriLunal e o procul'adol'
geral da Republica só poderão oiJter licença do Presidente t1lt
Republica, que a concader.", quando solicitada, dentro dos limites
determinados no artigo an tcceden te.

Art, 37. As licenças excedentes de quatro mezes com ou ,em
ordenado só poderão ser concedidas aos juizes e funccionarios da
justiça. feLleri11 pelo Congresso Nacional.

Art. 38. Osjuiz s de :ecc;ão poderão conCeril'licença aos fuuc
eionarios e empregados do juizo por quatro meze', DOS termos
do art. 35.

Art. 39. Os membl'üs do Supromo Tribunal e o juizes de
secção terão direito a aposentadoria, após dez annos de serviços,
achando-se em estado de invalidez, eom vencimento.:; propor
eionaes ao tem po decorrido, e com todos os vencimentos após
vinte annos completos, independente do qualquer condição.

TITULO II

CAPITULO IX

DO ,JURY FEDERAL

Art. 40. Os cl'imes sujoitos á.j uri dicção Cederal serão julgallos
pelo Jm'y.

Art. 41. O Jury Cederal coml or·sc-lla do doze juizes, sorteados
dentre trinta o seis ciuadãos, qualificados jurados na capital do
Estado onde houver de funccionar o tribunal e segundo as pre
scripções e regu lamento.:; estabelecidos pela legislação local.

O juiz dlt l'especli va secção sera o presidente do tribunal do
J ury federal.

Art. 42. As decisões do Jury serão tomadas por maioria de
votos. O empate sera em favor do réo.

Art. 43. Das sentenças proferida pelo Jury havera appelJaç;."io
voluutaria para o Supremo Tribunal Federal.

Esta. appellação não terá ea'oito snspen6ivo, sinão em caso de
condemnação do l'éo.

Art. 44. O protesto por novo j ulg'amento sera admitlido, com
exclusão de outro recurso, nos processos em que a sentença im
puzer pen(\, de prisão cell ular por trinta annos, ou banimento. -
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PAR"TE SEGUNDA

TITULO III

Do processo federal

CAPITULO X

;:lO lT.\DlUS-CORPUti

Art. 45, O cidn.d:l0 ou estrangeiro que 'onlender qne elle .ou
outl'em soO'I'e prisão on constrangimento illeo-al em sua libel'da,
de, ou se acha ameaçado de SOn'l'er' um ou outl'O, lem dil'eito de
solicitar uma orLlem de haúea '-corpus - em ell favor ou 110 de
outrem.

Art. 4G, A petição pam uma tal ordem dele de ignar:
a) Onome da pe 'oa que sofrl'e a violencia ou é ameaçnda, o o

de quem é della causa ou au tOl' ;
b) o cOllteúdo da o1'llem por que foi metLido na pri ão, ou

declaração explicita de quo, sendo requerida, lhe foi denegada,
e, em caso de ameaça, simplesmen te as l'azães fundadas para
temer o protesto de lhe SOL' inOigido o mal;

c) o motivo da pCl'suaslio da illegalidado da prisão ou do
arbitrio da ameaça.

Art. 47. O Supremo Tl'ibunal Fedel'al e os juizes de secção
farão, dentro do;; limites de ua juri dicção respectiva,
pa,sar de prompto a ordem de lwbeas-col'Pus olicitada, nos
casos em que a I 1 o permitta, eja qlutl Cor a autoridade que
haja decr tado o constl'angimen to ou ameaça de o fazer, exce
ptuada, todavia, a autoridade militar, 110S casos de jurisdicção
restl'lcta o quando o con tl'angimento on ameaça for exercido
contra indivirluo~ di\ mesma clas-e ou de classe ditl'erente, mas
sujeitos a regimento milita]',

Art. 48, Independentemente de petição, qnalquel' juiz ou
tribunal federal póde fazer passar uma ordem de habeas-col'PUS
ea;·officio todas a vezes que liO CUl'SO de um processo chegue
no seu conhecimento, por prova in trumental ou ao menos
deposição de uma testemunha maior de excepção, que al
gum cidadão, omcial de justiça, ou autoridade publica tem illc
galmente alguem sob sua guarda ou detenção.

Art, 49, Da denegação da 01' lem de habeas-cO?'pus haverá
recur;;o pam o Supremo Tribunal Fedel'al, sendo licito ao recor
rente iutel'pol-o no prazo de quinze dias, contados &a data da
Intimação do de"pacl:Lo em que não fóra, attemlido.
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CAPITULO X.I

DO PROCESSO CRHllNAL

ArL 50. Os juizes federaes procederão criminalmente, pro
vocada a sua acção por queixa ou denuncia.

Art. 51. A queixa compet ao olIendido, seu pae, mãe, ou
conjuge, tutor ou curador, endo menor ou interdicto.

Art. 52. A denuncia compete aos procuradores da Republica
e a qualquer do povo:

a) nos crimes politicos;
b) nos cl'imes de responsabilidade da alçada federal.
ArL 53. A queixa ou denuncia deve conter:
a) a narração do faclo criminoso, com todas as suas circum

stancias;
li) o nome do delinquente, ou os signaes característicos, si fOl'

desconhecido;
c) as razões de convicção ou pre umpção;
d) nomeação de todos os informantes e te temunhas, uão

excedendo estas o numero de seis;
e) o tempo e o logar em que foi o delicto commettido.
Art. 54. ExhiIJil1a em juizo a. queixa ou denuncia e l'equel'iúlt

a citação do lelínquente, o juiz a ordenal'á por seu despacho, om
o qUl\1 serão declarados o fim para. que e o 10~'l\r e tempo em
que deve o delinquente comparecer, guardaclo o dispo to no
art. 96. Si o delinquente residir em lagar diITerente do da resi
deocia do juiz, ou estranho a sua juri dicção, será citado por
precatoria dirigida ao juiz local ou fedeml.

Art. 55. As testemunhas serão citadns na fórma acima pre
scripta e serão obl'igadas a comparecer no logl\r e tempo que
lhes for marcado, não potlenclo eximir-se desta obrigação por
privilegio de ordem alguma. Si, entrell\nto, residirem em logar
di:trerente do do juiz, este expedil'tL precatori<t ao juiz local ou
federal, rogando-lhe que as interl'ogue sobre o facto cl'iminoso e
suas cil'cumstancias.

Al't. 56. Comparecendo o réo em juizo, ser-lhe-lIão lidas todas
as peças do processo a que é submettido e em sua presença
reinquiridas e repel'guntadas as te temuuhas ouvidas cm sua
auseucia, si assim o requerer.

Art. 57. Cada vez quo unas ou mais testemunhas divergirem
em suas ueolarações, o juiz as reperguntará em face uml\ Ul\
outm, maudanuo que expliquem a contradicção ou divergencia,
si assim lhe for requerido por qUl\lquer das partes.

Art. 58. O réo será iuterr gado pell\ fórma seguinte:
lt) qual o seu nome, naturalidade e residencia 1
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b) si tem motivo particular a que attribua a queixa ou
denuncia fi

c) si é ou não culpado ~

Para(5rapho unico. Não é permittido ao juiz accrescentar
outras as perguntas acima taxadas; ao réo, entreta.nto, serit
licito allega.r quanto lhe for conveniente, devendo ser escriptas
toda as suas declarações.

Art. 59. Ao tlenunciante ou queixoso póde o juiz fazer as
perguntas que lhe parecerem nece sarias para o descobrimento
da verdade.

Art. 60. A confissão do réo em j uizo provari~ o delicto, quando
coincidir com as circu01stancias do f'lCtO.

Art. 61. a accu a lo pOtlerit fazer jun tal' ao processo todos
os documentos que justifiquem ou provem sua innocencia.
Ojuiz conceder-ll1e-ha prazo razoayel para tal fim.

Art. 62. Da inquirição das testomunlws, interrogatorio e in
formações se lavrará termo que será e cripta pelo escrivão e as
signado pelo .i uiz, testemun ha. e pa.rtes.

Art. 63. Si ias poças do processo resultaI' pleno conheci
mento do delicto e inLlicios vel1ementes, que devam convencer o
juiz de quem s~ja o delinquente. a sim o declarará aquelJe em
seu despacho, pl'Onunciando o réo e peciflcadamente e obl'igando-o
á p1'isã(l, nos casos em que esta tem logar e sempre a livrarnen to,
arbi trada a. fiança, si Cor caso deIla.

Mt. 64. Quando o juiz não obtenha pleno conhecimento do
delicto ou indicios vehell1ente~ tle quem seja o delinquente, decla
rar~ por seu despacho nos autos, que não julga procedente a
quemt ou denuncia.

Art. 6-. TI: livre ás pa,rte recorreI' para o Supremo Tribuna,l
Federal tio despacho de p1'onuncia ou improcedencia da queixa
o.u denuncia. a recUl"O é suspen. ivo e ser:i. interpo to dent1'o de
CInco dias, contados da intimação do despacho a cada uma das
partes.

Ficara tra lado dos autos no cartorio do escrivão, e a expe
dição do rocnrso, bem como a cópin do proce so serão feitas iI.
custa, do recorrente. Será julgado deserto o recur o Que não for
expedido dentro do t1'int" dias imp1'orogaveis, coutados da dat"
do sua, interposição. a despacho ele pronuncia ou imp1'oce
dencia protluzira em todo ca o a desde logo todos os en'eitos de
direito. . .
. Art. 66. Logo qua passar em julgado o despacho de pronun

c.la, o a.ccusador sara notificado para on'erecer em juizo o seu
llbello accusatorio dentro de vinte e quatrJ horas improl'ogaveis,
ob as penas de revelia e perem pção da acção.

A1't. 67. arrerecido o libello com o rol da testemunhas e
quaesquel' documentos que o instruam, serão a ditas peças junta
d~s aos autos, dos quae e dará vista ao accusado por qua~'eJ? ta. e
alto horas improrogaveis, para contrariar, senelo permltlido a
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este accrescentar rol de testemunhas e instrumentos em sua
defesa.

Art. 68. A acçilo criminal será julgada pet'empta nos c, 03
em que não couber denuncin, quando o libello não houve l' sido
ol'ferecido em tempo ou não comparecer .00 Jury o accusadol'
por si ou por procurador, devidamente autorizado.

Em um e outro caso, a sentença de perempção seril. proferidl1.
pelo juiz e presidente do tribunal do Jut'y, independente de
reclamação de partes.

Art. 69. A acção criminal proseguit'á ii. revelia, do accuSldor,
nos casos em que conber denuncia. Si e ta pt'oceder de pessol1.
do povo, o pt'ocurador da Republica a continuará até os termos
finaes ; e si este for o revel, nomeará o juiz procurador ad hoe
para proseguir no feito, seja a revelia procedente de falta de
libello em tempo opportuno, seja de falt:t de comparecimento no
tribunal do Jury. O procurador da Republica será em um e oulro
caso sujeito a processo de rosponsn.bilidade, como no ca o couber,
e ser-lhe-ha formada culpa ex-a(ficia pelo respeotivo juiz.

Art. 70. Quando a aocusação for abandonada por qualquer do
povo e o procurador dn. Republic1 houver do proseguir nn. acç1io,
seril. condemnado em custas, si as houver, o denunciante, não
podendo em caso algum serem-lhe estas contadas a fiWOt'. A
revelia do prúcurador da Ropublica snjeita-o à sati fação do
damno causado, que set':'1. arIJitt'ado pelo juiz, não tendo sidoju
tificada a falta daquelle fuucciollario, do qual, em todo ca.so, serão
subtrahidos vencimentos correspol1l.len to nos dias de tt'ubaiho do
substituto ad hac nomeado, em proveito deste e justa rotribui~o.

Art. 71. Ultimado o pl'Ocesso de (ormaçã de culpa, o n'ereCldo
o libello e coutt'ariedade, e notificadas as partes e Le ·tel1111nhas,
o juiz federalomoiará i,s justiças locaes competentes, pat'a que
cJnstituam o Jury no mllis breve prazo. Esta di Iigencia eJrecLuaüa,
o juiz federal assumirá a pl'esiuenci<t do tribunal, e verificado o
oompat'ecimento das partes, te;'temullhas e jUt'ados om numel'O
legal, abrira a sessã,l), declarando o tribnnal cOllstifuido e lJroce
L1.enuo em seguida ao sorteio cio conseLLIO, que se C0111 poriL do doze
membros.

Art. 72. A' instaUação cio tribunal cio Jnry federal precoderão
editaes, ma.rcando definitivamento o dia, 1101'01 e logar da reunião
e notificando de novo as partes e testemunhas.

Art. 73. Entt'ando-se no sorteamen to para fi, formação cio
conselho, e:'1. meclida que o nome de cada um juiz cle facto for
sendo lido pelo juiz fecleral, farão o accusado e o accusaclor suas
recusações, sem as motivarem. Cada um poJeril. rocusar doze
jurados.

Art. 74. Si os accusallos forem dous ou mais, poderão c0l!1
binar suas recusações; mas, não combinando, sor-lhes-lla perml t:
tida a separação do processo, e ne3Se caso cada um rodem
recusar até doze jurados.
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Al't. 75. São inbilJiuos de servil' no mesmo conselho ascen
dentes e seus descendentes, sogl'O e genro, irmãos e cunhados
durante o cunhadio. Destes o pril11eil'o sorteado é o que deve
ficar no conselbo.

Art. 76, Pl'eencbido o Ilumero de juizes de facto, que elI'e
ctivamente formarão o Jury, o juiz fl~det'al lhes tomará
fi promessa solemne e publica de bem e fielmen te eumprirem o
seu dover.

\.rt. 77. Todas as questões os'enciae3 ou incidentaes, qllJ
versarem ~obre factos e de que dependerem as leliberações
fioae , serão d cillidas pelos juizes de facto; as de direito sel-o
hão pelo i ui z federal.

Art. 78. Depois do formado o conselbo, o juiz federal iutorro
gara o réo pelo modo e fórmn. e.5tabelecidos pa ea a. formação da
culpa. Findo o io terrogatorio, o escri vão lel'i\. todo o pl'ocesso e
as ultim'ls re-postas do reo, que estarão nelle c cl'lptas.

Art. 79. O allvogado do accll:;a.dor abrirá o ccdigo e mostral'á
o artigo e geRO da. pena. em qua pelas cit'eum tanc:n:;entende que
o réo se acl1a. incu "0, lerá o libello e depoimentos de testem'.l
JJIlas e adduziri\. a provas em que 'e elle I1rmar.

Art. 80. 8el'ão e111 eguidn. io tl'oduzida. no salão da sessão,
uma após outra, as te temuuhas do a~cusadot', que deporão
sobre os artigos do libellp, sendo primeiro inquiridas pelo ac
cusador, ou seu advogado, ou procurador, e depois pelo reo, seu
advog-ado, ou PI'o'2ut'ador.

Art. 81. FinJo este aclo, o ad ,-ogado do réo des::)I]",ol verá
sua defesa, deduzida em artigos claros e uceintos.

Art. 82. A testemunlJa do réo er50 introJnzida' após e
deporão sobre o~ artigos da contrariedade, sendo inquil'idas pri
meiro pelo adyon-ado do réo, e depoi' pelo do aceusador ou autor.

Art. 83. O autor e pOl' ultimo o l'éo, por i ou por seus PI'O
curadores, rc '.icarão verbalmonte aos argumentos contrarios e
poderão requtorer a reperguntn, de alguma ou de algumas tes-
temunhas já inquil'ida . .'

Art. 8J. Achando-se a C:lUS~ no estado de SOl' decidida por
paracer aos jurados que nada mai resta a examinar, o juiz fe
deral proporá por escl'ipto ao eousell1o as questões relativas ao
facto crimino o e suas circuJUstancias.

Art. 85. Entre as questões própostas ao Jury será a primeÍl'a
sempre de conformidade com o libello accusatorio; assim o juiz
a pl'oporá nos seguintes termos:
. «O reo praticon o f,teto ( refel'Índo-se ao 1ibe1l0 ) com tal e t \l

clrcumstancia ~ » .
Art. 86. Si re"ultal'. dos c1ebaL's o conhecimento da existencia.

d.e al&,lUlllL ou algumas circumstaucias aggravantes não 111en
CLOnaaas no libeUo, proporá tambem a seguinte que tão:

«Oréo commettou o crime com talou tal circum tancitt nggra.
vante- ?»
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Art. 87. Si o réo apresentar em sua deCesa, ou no debate
allegar como escusa facto ou j ustincação que õ isente da pena, o
juiz proporaa seguinte questão:

«O Jury recanhece a existeoci:1 de tal Cacto ou circumstancia 1»
Art. 88. Si o réo for menor de quatorze annos, o juiz fara a

seguinte que tão :
« O réo obl'ou com discernimento ~ »
Art. 89. Oj ui7. propora semjJre a seguinte questão: «Existem

circumstancias atten uan tes a filVaI' do réo ~ »
Art. 90. Quando os pontos da accusaÇ<'io forem diversos, o

juiz proporá ácerca de cada um delles todos os quesitos indispen
saveis e quantos julgar convenientes ii applicação esclarecidn da
lei aos factos occurrentes.

Art. 91. Retirando-se os jurados a outra sala, conferenciarão
sós e a portas fechadas sobre cacla uma das questões propostns, e
o que Cor julgado pela maioria :1bsoluta de votos será escripto
e publicado.

Art. 92. Em seguimento e na, mesma sessão o juiz Celleral,
conformando-se com as decisões do J ury e applicando-J hes a lei,
absolverá ou conclemna,rá. o accusado, mandando-o pór cm imme
diata lil:erdade, si estiver preso e :1 sentença concluir por absol
vição.

Art. 93. 'eni. concedido as partes o prazo de tres dias para
interposição do recurso das sentenças do tribumLl do Jury e bem
a:'!sim para o protesto por novo julgamento.

Art. 94. Ser110 decididos e regulados pelas leis e regimentos
locaes todos os casos não previstos no presente decreto e rela:
tivos á instaUação do tribunal do Jury, aos trabalbos deste, n.
prisão e fiança, devendo os juizes do Estado prestar á justiça Ce
deral todo o auxilio que lhes for leg:1lmente invocado.

Art. 95. A accusaç[o dos empregados publicos em crime de
responsabilidade será feita perante o Jury guardadas no sum
mario e no plenario as formalidades acima prcscriptas. Exce
ptuam-se:

a) Os funccionarios com fôro espacial e pri vilegiado, estabele
cido pela Constituição ou lei do Congresso;

b) Os militares, que por crime de emprego militar serão ac
cusados no juizo de seu fóro;

c) Os funccionarios federaes, que tiverem somente de ser
advertidos ou castigados com penas disciplinares.

Art. 95. Apresen tada a deo uncia pu queixa contra CLl[jcciona~io
publico, o juiz lhe mandará dar vi ta immedíata, por quinze dIas
jmprorogaveis, e bem assim dos documentos que a instruirem !l'
findo o prazo, com resposta ou sem eLIa, dara começo á Cormaçao
da culpa, proseguindo nos termos ulteriores, como ele direito.
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CAPITULO XII

DO PROCESSO CIVIL E COMl\IERCIAL

Art. 97. Todas as questões de natureza civil ou commercial,
~ue recahem sob a j urh:licção do tribunaes fecleraes, serão
prace sadas e julgadas de accordo com as prescl'ipções da pre
gente lei,

CAPITULO XlI!

DA ORDEM DO JUIZO

ArL 9S. A citação póde 'el' feita pOl' despa~,ho, por preca
taria, por cditae3 ou com hora certa,

\rt. 99, Para a citação requer-se:
a) que o omcial elil, diligencia leia á propria pessoa que vae

citar o requerimento da parte com o despacho do juiz, dando-lhe
contra-fé, embora. e ta não seja solicitada;
, b) que na fe da citnção 1que pa ~ar no requerimento declare

SI ~eu contra-fé, e bem assim, si a pal'te citada a recebeu ou não
qUlz receber,

Art. 100, A cíLação suben tende-se feita para. a audiencia
seguinte, nunca para o me mo dia da citação j e para o lagar do
ca tume, si outl'O não for designado,

Art. 101, A citação será feita por despacho quando for dentro
da cidade e arraba Ides,

Art. 102, A pl'eca.toria eleve conter:
a) Onome dojuiz deprecado, anteposto ao do eleprecante;
b) o lagar ele onde se expede e para anele é expedida;
c) a petição e o despacho 'I)et'bo ad 'I)el'bwn ;
cl) os termqs l'ogatorios de estylo.
Art. 103. Pam a citação edital requer-se:
a) que se justifique a incerteza ou au encia ela pes oa que 11a de

ser citada; achando-se em pal'te incerta ou lagar não sabido, ou
LOaccessivel, por motivo de peste ou guerra;

b) que os editos sejam affixados nos lagares publicas e publi
cados pelos jornae', onele os houver; certificando o offlcial no
primeiro caso, e ,juntanelo-se no segundo aos )'espectivos autos o
Jornal ou a publica-fórma do annuncio ;

c) que os prazos dos editaes sejam marcados peJo juiz, endo
de trinta dia, qnando o réo se achar em lagar não sabido; ou
p~azo razoavel, conforme a di tancia, si elIe se achar dentro ou
fora do paiz, mas em jurisdicção incerta.
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Art. 104. Para. n. citação com 110ra corta re'luer-se :

a) que a pessoa. que tem de ser citad,1, tenelo sido procur.lda
por tres vezes, se hajo. occultn.ila pal'a. evitar a citação, decla
rando-se assim na fé que passa r o oIDeial da di ligencia ;

b) que a hora certa p:\l'a a citação seja marcada pelo ameial
para o dia util immecliato, potlendo-o fazer inilepeudente de
novo despacho;

c) que a hora certasejn. inLimadaá pessoa da familia, ou 11i1
vizinhança, não bavendJ familia, ou não sendo enconLl'mh
pessoa capaz do recvber a citl\ção ;

cl) que a pessoa assim intimada seja entreg'ue contra-fé com a
cópia da petição, do despacho do juiz, da fé de ter sido a parlo
deviLiamonto procurada o Lia hora rle 'ignada para a citação;

e) qne o omeial Vi'\. levantar a h0m certa, e nã encontrando
a p'trto, passe de tudo a competente 1'.), dando-se por Coita a
citação.

Art. 105. A citação pessoal só é ne::lessal'Í1. no priucipio (h
causa e daexecnção, citando-se tambem a mulher do réo 011 do
executado, si a f]uestão versaI' obre domioio de bens de raiz.

Art. 106. Achanclo-s o réo fóra do logar onde a obl'igação fl,i
contrahida, podel'á ,er feita a primeira. citaçã') na pessoa de seus
mandatarios, administl'adores, feitol'es ou gel' ntes, nos casos
em que a acção del'i vaI' de actos praticado pIos mosmos mall.
datarios, admini:;tl'adores, feitores ou gemo tos. O mesmo terit
100'ar a respeito das obrigaçõ3s coutrahidas pelos capiLães 011
mestres de navios, consignatarios e sobrecargas, não so achando
preseote o principal devedor ou obriga lo.

ArL 107. A citnç"io com hora certa Ó . ubsidiaria da citaç-:io
pessoal, quando esta se não póde fazer, por se oecultar a pesso(1,
que tem de ser citada, ou seja o réo, ou f]nalquer dos man
da tarios e propostos ele que trab o artigo an tecetlen te.

Art. 108. A citação por pl'ecatoria tem logar quando a p.ll'le,
que tem ele ser citada, se acha em logar diITerente ou cm jl1lii
dicção alheia li do juiz perante o qual tem de responder. '.

Art. 109. Cumpl'ida a precatoria pelo juiz deprecado, mandara
este eitar a parte por de pacho e hora certa, si tanLo for preciso.

Art. 110. A citação por editos tem logar : "1
a) quando for incerto ou inaccessivel, por cau-a de pesto· ou

guerra, o logar em quo se acha o ausente que t 111 de ser
citado;

b) quando for incerta a pessoa que tem ele ser citada; ,
. c) quando cumprir fazeI' intimação de qualquer protesto JU~

cllclal ao ausente de que não houver noticia.
Art. 111. Passad0 o termo marcado nos eclit:l.GEJ, com certidão

elo official, e ha vida a parte por citada, e nomeando o juiz Cllra
dor ao ansente, com elle correrá o feito em seus devidos termos,
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Art. 112. No caso de ser feita a ci tação com hora certn, sera
admittido o procurador que se apresentar volunturiamente pam
re ponder :1 acção, com procuração !Ja tante, anterior e especial,
e com elle correrá a cau a.

Al't. 113. O art. 105 não comprehende o caso de haver pro
curador bastan te e e-pecia I ou geral para receber e propôr acções
durante a ausencia. do constituinto : sendo, porém, neceosaria a
cilação da mulher do réo ou do executado, si versaI' a questão
obredolllinio de !Jen' de raiz e não houver pro~uração especial

della.
,nt. II·!' Aecu 'ad t a pl'imei I'a citação em antlieneia, si não

comparecer a parte citada por si ou por seu pI'ocurador, seguirá
n causa:1 sua revelia até final; mas, em todo caso, compare
cendo a parte lançada, será admittida a prcseguir no feito, noS
termos em que este se achar.

Art. 115. Não comparecendo o autor por si ou por seu pro.
curador para fazer accu UI' a citaç..'io, ficará. e ta circumducta,
sendo o réo absolvido da instancia; e não será novamente citado
sem quc o autor prove, com certincado do escrivão, não dever
cu' la em juizo.

C.tPITULO XIV

DAS ACÇÕES

Art. 116. Todas as qne Iões de natul'eza civil e commercial
serão propo. tas no juizo federal, quando recaiam oh sua. j uris
dicção, por meio de acção ordinaria, sumn aria o executiva.

CAPITULO XV

DA ACÇÃO ORDINARIA

Art. 117. Aacçãoordioaria. écompotente em todas as causas
de valor excedente a um conto de réis, quando a estas não for
n~signalada acção especial.

Art. 118. A acçilo orelinaria. será iuiciada. por uma imple.:;
petição, que deve eon ter :

a) O nome do autor e do réo ;
b) o contracto, transucção ou facto ele que resultar o direito e

obrigação correlata;
c) o pedido com todas as especificações c estimativa do \:llor,

quando não for determinado;
d) a indicação elas provas e todos os documentos em que se

fundar a acção.
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Art. 1H). Na audiencia para a qual for o réo citado deve o
autor propõr a acção, oJrerecendo a mesma petição inicial.

Art. 120. Si forem muitos os réos e não puderem ser todo
citados para a mesma audiencia, serão accusadas as citações ii.
medida que se fizerem; e a proposição da acção terá logar Olt
audiencia em que for accusada a ultima citação.

Art. 12\. Proposta a acção, na me ma audiencia se assignarit
o termo de dez dias para a contestação.

CAPITULO XVI

DAS EXCEPÇÕES

Art. 122. Nas causas de jurisdicção federal só teem lagar as
seguintes excepções :

a) incompetencia ;
b) suspeição.
Art. 123. As demais excepções, ou dilatorias ou peremptorias,

constituem materia de defesa e serão alleqadas na contestação.
Art. 124. A excepção de suspeição preceae á de incompetencia.
Art. 125. Da excepção de incompetencia se dará vista ao

autor por cinco dias para impugnaI-a, findos os quaes o juiz
rejeitara ou receberá.

Art. 126. Sendo recebida, se porá em prova com uma dilação
de dez dias, depois da qual, conclu os os autos com as provas
produzidas, e sem mais allegações, ojuiz julgará definiti vamente.

Art. 127. Sendo rejeitada, se assignará novo termo ao réo
para a contestação.

Art. 128. A excepção de suspeição deve sel' opposta em audieo
cia e 0.tl'erecü1a por advogado.

Art. 129. Si o juiz reconhecer a suspeição, o escrlvao
aliciará ao substituto, declarando-Iue que lhe compete a decisão
do felto.

Art. 130. Si o juiz não reconhecer a suspeiÇ<'ío, fica,r~L o feito
suspenso até á decisão delle e o escl'ivão remetterá immediata·
men te os autos á autoridade competente.

Art. 131. O conhecimento da suspeição dú juiz de secção fe·
deral compete ao juiz substituto respectivo. . ..

Art. 132. Remettidos os autos, e sendo conclusos, deCldil'a o
juiz preliminarmentt3 si é legitima a suspeição.

Art. 133. A suspeição é legitima sendo fundada nos seguintes
motivos:

a) inimizade capital;
b) amizade intima:
c) parentesco por consanguinidade ou affiniclc\de até ao segundo

gráo, direito civil ;
d) particular interesse na decisão da causa. -
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ATt. 134. Não sendo legitima a suspeição, será a. parte con
demnada nas custas em tres-dobro, e a. causa proseguirá em seus
termos.

Art. 135. Sendo legitima a suspeição, o substituto ouvira o
juiz uspeitado, aprazando-lhe termo razoave!.

Arl. 136. Findo o termo da n.udiencia, cobra.dos os autos, sendo
mi ter, seguir-se-ha a dilação das provas, que será. de dez dias ;
a, ouvidas as partes no termo de cinco dias assignados a cada
lima dellas, o juiz decidirá definitivamente a suspeição.

Art. 137. Si pl'oceder a. suspeil,'ão, pagará o juiz as custas e a
causa será devolvida. ao sub;;tituto. Não procedendo a suspeição,
pro eguira a cau a e a parte pagará as custa .

Art. 138. A suspeição não tem logar na execução, salvo a
respeito de embargos de terceiro, e preferencias.

CAPITULO XVIl

DA CONTE TAQÃO

Art. 139. A cou testação deve cou ter simplesmente a exposição
dos motivos e cau a , que podem ellidir a acção.

A ella se devem ajuntar o docnmentos em que se funda.
Art. 140. Na conte tação deve o réo ia erir, antes da allega

ção da m,tteria da delosa, arguição das uullidades de todos os
actos e termos que tiverem occorrido) até ao ponto da contes
tação.

Art. 1·11. Não ondo a contestação o[erecida no termo as i
gnado, seguir- e-1m a dilação das provas.

Art. 142. OiTerecida a conte tação, terá vi ta por dez dias
cada um, o autor para replicar, o réo para. tl'eplicar. E si a
contestação, ou a réplica ou tréplica forem por uegação. a cau;;..",
ficara logo om prova a requerimento de alguma das partes; d:1
mesma fórma se procederá. quando o autor não replicar ou o réo
Dão treplicar no termo assignado.

CAPITULO XV!lI

DA RECOYVE~Ç:í.O

Art. 143. Si 01'60 quizor reconvir ao aulor, propora recon
venção simultaneamente com a contestação no mesmo termo
para elIa assigllado e sem depen leneia de prévia citação do
autor.
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Art. 114. Pl'Opo. ta a l'ecollvenção o oJl'erecida a conte tação,
se assignarà ao antor o termo de quinze dias para a contestação
da reconvenção e réplica da acção.

Art. 145. Vindo o auior com a reCerida contestação o réplica,
se aSRignará ao réo iguaL tenno pam a réplica da reconven~ãoo
iréplica da acção, e finalmente se dará ao autor ,ista por dez
dias para n, tréplica da reconvenção.

Art. 140. Si o autor e 1'60 não o[erecerem á contestação ré
plicas e trépl icas nos termos assignaLlos, OLl ellas Corem pa!'
negaçilo, seguir-se-ha o (~ue está determill[,do no cftpitulo ante
cedente.

Art. !'17. A reconvenção seril. julgadft conjuntamente com a
acÇc'io e pola mesma sen tença.

Art. 1-18. A l'econveDr,ão induz a prorogação da jurisdicç;1o
federal.

CAPITULO XIX

DA A TOlUA

ArL 140, Autoria 6 o acto pelo quaL o reo, sendo deman~

dado, chama a juizo aquelle do quom houve a cousa quo
se pede.

Art. ]50. Compete ft autoria sómente itquelle que pos L1e em
sen proprio nome.

Art. ]5]. Si o }'UO houve a cousa de outrem, roquel'erá a sua
citação na audiencia, em que for proposta a acção.

Art. 152. Si o ohamado ii. autoda morar fó!'a da séde do juizo,
ou om logar incerto, será n. causa su pensa até Y ri ficar-se a.
citação pessoal ou e LHa L; si, porém, mOl'ar Córa do paiz OLl do
districto seccional federal, proseguirà a causa, nfio obstante a
expedição da precatoria. O juiz marcará. o prazo dentro do qua~
deve promover o réo essas ci tações.

AI't. J53. Vindo ajuizo o chlmado:1 autoria, com eLIe pr080
guiril. a cansl, seIo que seja licito ao autor a escolha do litigar
com o J'60 principal, ou com o chamado à autorü\'.

Art. ]5-1. O chamado ii. autoI'ia receberá a causa no estado em
quo se achar, sendo-lhe licito nllegnr o que lhe convier e ~jlln
tal' documentos.

CAPITULO XX

DA oPPo';;JçXO

;\I't. 155. Opposiç5:o é a acção do tcrceíl'o, que in torvem no
11l'OCCS,0 para excluir n.ulor c !'co.
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Art. 156. A Opposlçao corre no mesmo processo simulta
neamente com a acção, si e proposta antes de assignada a di
lação das provas; si sobl'evier depois de assignada a dilação,
serà tratada em processo 'eparado, em prejuizo da causa prin
cipal.

Art. 157, Para a opposição não 6 de misler ci tação das
partes; o terceiro oppoente, ajuntando pl'ocuração, pedirá vista
dos autos, que lhe el'<1 continuada por cinco dia~, depois da tre
plica, da acção.

Art. 158. Proposta a opposição, se assignarão ao autor e réo
por seu tUl'no, para conlestarem e replicarem e ao oppoente para
trépliCc'U', o termo de dez dias a cada 11m.

Art. 159. Afinal, al'l'aZOal"1. primeil'o o oppoen1e e depois e
succes'ivamente, o autor e 1'60, e a acção e oppo, ição serão si
multaneamente julgadas pela me3ma sentença.

CAPITULO XXI

D ASSISTENTE

Art. 160. AS3i tente e aquelle que iutel'vem no pl'ocesso para
defendor o seu direito, juntamente com o do autor ou reo.

Art. 161. Para ser o assi tente admitlido, e pr'ecLo que eUe
allegu o interesse apparente que tem na causa, como si é fia
dor, sacio, condominio de causa indivisa, vendedor da cousa de
mandada.

Al'l. 162. O assistente pMe vir a juizo antes ou depoi da
scntonça,mas recebe a causa ne estado em que el[;. se acha, e deve
allegal' seu direito no' mesmos lermos que competem aquelle a
qlle as iste.

Arl.. )63. O assislento n[o póde alleg'n,r iucompetenci:1 e
su pelçlLO.

CAPITULO X 'TI

DA. DILAÇÃO DAS PROVAS

Art. 164. Posta a causa em prova, assignar-se-ha n:1 mesma
audiencia uma só di lação de vin te dias, e esta dilação correrá in
dependente de qualquer citação.

Art. 165. Para ver depor a, testemunhas serão citadas as
partes, ou seus procuradores, com designação do dia e hora. ;
e b_em a sim do logar, si não for o do co tume. Esta ci
taçao póde ser logo feita na mesma audiencia em que a caUS:1
se põe em prova,
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Art. 166. O rol das testemunhas, com os respectivos caracte
risticos, será depositado em mão do eflcrivão vinte e quatro ho
ras antes da inquirição, sempre que a parte o requerer.

Art. 167. Tendo alguma das partes testemunhas fóra da
séde do juizo, devera protestar por carta de inquirição, ou
na acção ou contestaÇ<~o, ou em audiencia, mas lllmca depois
de assignada a dilação das_ provas. Nesse prote to devem ser
indicados os artigos ou factos sobre os quae serão inquiridas as
testemunhas.

Art. 168. Na carta de inquirição se fará declaração da dila
ção que o juiz assignar, conforme a distancia e ditT:iculdades de
communicação.

Ar1. 169. Dentro da dilação serão citadas as palites, ou seus
procuradores com a indicação do dia, hora e logar para extracção
on conferencia dos traslados e publicas-formas.

CAPI TULO XXIlI

DAS TESTE!I1UNIIAS

Ar1. 170. As testemunhas devem declarar sens nomes, profis
são, domicilio e residencia, si são parentes, amigos, inimigos ou
dependentes de alguma da' partes.

Art. 171. Não podem ser testemunhas o ascendento, marido,
mulher, parente consauguineo ou aillm- até ao segundo gráo
direito civil, e o menor rle quatorze anno·.

Art. 172. Si alguma te temunha houver de ausentar·se, si
por avançada idade ou estado valetudinario houver receio de
que ao tempo da prova ella jã não exista, podera, citada a parte"
ser inquirida a requerimento dos interessados, aos quaes sera
entregue o depoimento, para delle e servirem quando e como
lhes convier.

Art. 173. As testemunha.s serão perguntadas, ou repergunta·
das exclusivamente sobre os factos e suas circumstancias, allega
dos na acção, contestação, réplica e tréplica.

Art. 174. R' licito ás te::;tomunhas comparocerem indepen
dente de citação; si forem, entretanto, citadas e não compare
cerem, ser-lhes-h[\. imposta a pena ele desoberliencia, salvó plau
sivel justificação.

Ar1. 175.•\. testemunbas s9rão inquiridas pelas pa.rtes que
as produzirem ou por eus procuradore::> e reperguntaclas o con
testldas pelrt pa.rte contri1l'ia, ou procurac1ol' de ta, devend.o os
depoimentos ser escriptos pelo escrivão e rubricados pelo JUIZ,
que assistirá ú, ingtúrição, sendo-lbe licito fazer ás testemunbas
as pergunta. que Julgar opportunas.
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CAPITULO XXIV

DAS PROVAS EM GERAL

Art. 176. São admissiveis no juizo federal todas as prova,
como taes conhecidas em direito, particularmente as escripturas
publicas e instrumentos a estas equiparaveis pelas leis civis e
commerciaes.

Art. 177. O original de copias autllenticlls, traducções, certi
dões extrahidas de notas publicas ou autos, sera exhibido, logo
que alguma das partes o requerer. As copias, publicas-formas
ou extl'actos de documentos originaes podem ser conferidos com
estes na presença do juiz, pelo escrivão da causa, citada a parte
ou seu procurador e lavraClO tormo de conformidade com as dif
ferenças encontradas.

CAPITULO XXV

DAS ALLEGAÇÕES FINAES

Art. 178. Finda a dilação, serão assignados dez dias a cada
uma das partes para dizorem afin:1l por seu advogado, dizendo
primp,iro o autor e depoh; o réo. Findo o termo, o escrivão fará
os aulos conclusos ao juiz para. decidir a cau a, depois de sel
lados wnvenientemente.

CAPiTULO XXVi

DA SENTEXÇA

Art. 179. Si, examinaclos os autos, o juiz entender ne(l8ssaria,
pn,ra j ui "'ar atinai, alguma diligencia, a poderá ordenar; mas,
julgandoque o pleito se acha suficientemente esclare~ido, dara
sua sentença diLioitiva, a qual deverá ser clara, po ltiva, de
vendo a condemnação ser ele cousa determinada GU valor certo,
salvo si a quantia, sendo incerta, puder ser liquidada na. exe
cuç-lio.

Art. 180. A sentença não produzirá efi'eito antes da intima
ção das partes ou seus procuradores.
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CAPITULO XXVll

DA ACÇÃO. SUMMARIA

Art. 181 A acção summll.ria é competente em todas as causas
de valor não excedente de um conto de réis, quando a estas não
for assignalada acção especial.

Art. 182. A acção summaria será iniciada por umll. petição
que deve conter, além do nome do ll.ntol' e réo:

a) o pedido, com todas ll.S especificações e cstimll.tiva do valor
quando este não for determinll.do, bem como o contrato, tl'll.ns
acção ou facto, de que resulte o direito e a obl'igação;

b) a indicação das pl'ovas em que se funda a demanda.
Art. 183. Na audiencia para a qu~l foI' o ré') citado, pl'esente

eUe, ou apregoado eá sua revelill., o ll.utOl' ou seu advogado lerá
a petição inicial e fé dll. citação, e exhibindo Oil escripto de COD
trato e decumentos, exporá de vivll. voz a SUll. intenção e de
positará o rol das testemunhas.

Art. 184. Em seguidll., o réo ou seu advoga.do fara a
defesa orll.l ou por escripto, exhibindo Oil documentos que tiver e
o rol de testemunhas.

Art. 185. Depois da defesa. terá lagar ll. inquirição das teste
munhas, a qUll.l será concluida 11ll. mesma audiencia, salvo im
possibilidade ou força maiol', podendo o juiz em tal caso, marcar
audiencia extraordinaria para esse fim.

Art. 18G. Findas as inquirições, arrazoando ou requerendo
as partes o que lhes convier, verbalmente ou por escripto, o
juiz fará reduzir a. termos circumstanciadamenle as allegações e
requerimentos oraes e depoimentos das testemunhas; e a,utoado
esse termo, com a. peliç:ão inicial, documentos e allega,ções es
criptas, será immediatamente concluso ao juiz.

Art. 187. Conclusos os autes, o juiz procedern. eo:;-of!icio, ou ll.
requerimento das partes, ás dilignecia,s necessarias para julgaI'
afinal; devendo a sentença ser proferida na audiellcia seguinte iÍ.
conclusão do processo, ou das diligencias que houverem sido
decretadas.

Art. 188. Os depoimentoil das testemunhas serão escriptos
por inteiro, podendo as partes perguntaI-as e repergulltal-as.

CAPITULO XXVIII

DAS ACÇÕES ESPECIAEil

Art. 189. A acção especial, que será t\ executiva, terá lagar
nos casos seguintes:

a) hypoth0Ci1S de todo o genero ;

-
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li) ff'eles de navios, alugueis de tran porle por agua ou terra;
c) penhor j
d) de pezas e commi são de corretagem j
e) cobrança <.Ie dividas activas da Fazend'l. Nacional, certas e

liquidadas, quando forem pro,enientes:
lo, dos alcances dos responsaveis j
20 , dos tributos, impostos, contrIbuições lançadas e multas;
30, dos contratos ou ce outra origem, posto que não seja rigo

rosamente fiscal, quando disJlosiç<1o expressa de lei ou contrato
as, im autorizar.

ArL 190. Considerar-se-ha di vida liquida e certa, para o
eJ1'eito da Fazc~lda Nacional entrar em jnizo com sua intenção
fundada de facto e de direi to, quando consistir em somma tL'\a e
determinada, e se pl'oval' - pela conta corrente do alca,nc ,jul
g-uda definitiva.mente por certidão authentica. extralüda dos
livros re pectivos, donue con te ,t inscripção da divida de origem
fiscal-por documen to incontestavel, nos casos em que a. lei per
mitte a. via, execuliva, quanto <is dividas que não teem origem
rigoro amente fiscal.

Art. 191. Procede o executivo fiscal:
a) con tra. o devedor ;
b) contra. os herdeiros, cada, um iil-solidwn, dentro das forças

da herança. ;
c) con tra o fiador j
d) contrJ. qualquer possuiJor de bens hypotbecados fi, Fazenda

Nacional;
e) conll'a os socios 0 ioteressauos do dovedor nos contratos de

rendas de bens e arrematação de llireitos, celebrados com a Fa
zenda Nacional, cada um in-solidwn;

fJ contra o devedor do devedor quando a. divida tem origem
fis~l, ou quando ltqnclle no acto da penhora confessa a diviJa e
asslgna o auto;

g) contra. o successOl" no negocio pela. divida do antecessor,
quanuo a. ena. rol' obri~ado j

h) contra. o curador 11sca1 ou o :.ulministrltuor da. massa fallida,
por divida do fallido;

i) contl'a o cmador ou o consul, no caso de bens dos ausentes,
ou ,das heranças jacentes;

j) contra o tulor ou cmador do menor ou interdicto ;
h) contra o directol', gerente OH administrmlor, quando se

tratar de sociedade ou contra um doltes si houver mais de um.

CAPITULO XXIX

DA Acçlo EXECUTlYA

A1't. H12. O mandato execu li 'lO deve determinar que o réo
pago le em continente j ou se proceda a penhora nos bens que elle
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oirerecer, ou:lhe forem acbados, tantos quantos bastem )Jara pa
gamento da divida e custas.

Art. 193. Accusada a penbora, serão assignados seis dias ao
1'60 pam, alJegar seus embargos. Si o não fizer, erl~ a penhora
julgada por sentença e se proseguira no curso ult81'ior, como si
fàra uma execução.

Art. 194. Den tro dos seis (lias é licito ao 1'60 proLluzir teste
munhas e protestar pelo depoimento da parte.

Art. 195. Recebidos os embargos, o juiz assignará ao auLor
cinco dias para con testaI-os; depois da con lestação baver:1logar
a dilação das provas, que durara dez dias; e arrazoando autor e
reo, dentro de cinco dias cada um, será a causa julgada afina!.

CAPITULO XXX

DO EX ECUTI\"O FISCá.TJ

Art. 196. Com o documento comprobatorioda divida, iniciar
se-ha o processo requerendo a expediçilo de mandado ex:ecuti,o,
pelo qual o devedor, ou quem de direito, seja intimado para no
prazo de 24 horas, que corrp.rão cm cartorio da data da intima
ção, pagar a quantia pedid;), e custas, ou dar bens á penhora i
ficando logo citado para os termos da execução até final julga
mento, nomeação e approvação dos louvados, avaliação e arre
matação dos bens penhorados, e remi/-os ou dar lançador.

Art. 197. Si a divida fór le alcance ou si se fizer necessaria
medida de segurança, não RÓ nos caso de insolvabilidade e mu
dança de estado, mas ainda no de impos ibilidade de prompla
intimação de mandado, por esto.1' o deyedor au ente, ou não ser
encontrado, sera req nerido de de logo man lado de sequestro nos
bens do devedor. O dito mandado abrangerá todos os bens deste,
sendo concedido indepenLlente de justificação.

Art. 198. Iniciado o processo por sequestro, será este intimado
ao réo juntamente com o mandado executivo; e si elle não com
parecer nas 24 horas, resolviLlo o sequestro em penbora ipso (acto
seguir-se-hão os termos ulteriores.

Ar1. 199. Compo.recendo o réo para se defender an tes de feita.
a penhora, nilo sera ouvido sem primeiro seg'urar o juizo, salvo
si exbibir documento autl1entico de pagamento da divida, ou
annullação desta.

Art. 200. Concorrendo justa CJusa, poderá o juiz conceder ao
réo, para prova e sustentação de sua defesa, um prazo extra
ordinario de dez dias, continuos, succes-ivos e improrogavei .

Art. 20 I. A materia da defo a, estabelecida a identidade do
réo, consistirá na prova da quitaÇ<to, nullidade do feito e pres
Cl'ipção da divida.
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CAPITULO XXXI

DOS PROCES OS PREPARATORIOS E PREVENTIVOS

Mt. 202. O embargo ou arresto tem lagar:
a) no ca o espl'essos no codigo commercial, arts. 239, 3i9

5a e 619;
b) quando o devedor sem tlomicilio certo intenta ausentar-se

ou vender os bcns que possue, ou não pagar a obrigaç..'io no tem
po estipulado;

c) quando o deyedol' domiciliaria intenta ausentar-se furtiva
mente ou mnda de domicilio sem scieucia elos credore" j

d) quando o uevellor domiciliaria muda de estado, fa,ltanclo aos
eu pagamentos e tentando alienar os bens que p ssuej ou con

trnhindo dividas extraol'dinaria", ou pondo os bens em nome de
terceiro, 011 commeloudo algum lu'lificio fl'audulento ;

e) quando o devedOl' possuidor de bens de raiz intento. alienai-os
ou hypothecal-os, em ficar com :\lgum ou aJguns equiyalentes
ás divida, e livre~ e de embargados;
J) qU'\Ildo o devedor commel'ciante cessa os sous pagamentos e

uno se apresenta j intenta au ontal'-se furtivamente ou desviar
todo ou parte do seu actiyo; fecha ou abaJ~dona o seu estabe
l~cimellto, occulta o 'eus etreitos e moveis de casa, procede a
Itquidaçõos precipitadas o contl'abe dividas extraorelioarias ou
simuladas,

Art, 203. Para a concessão do embargo é nocoss:wio :
a) prova litteral rIa divida;
b) ~rova litlol:al ouj n til1cação tio alguns dos casos do embargo,

referidos no artigo antecedente.
Art. 204. A justificação prévia dos casos de embargo é tlis

pensavol e pôdl:l er supprida por protesto formal de prova em
tres dias, depeis de efrectuado o embargo nos caso ;

o) em que a lei concedo o embargo'
b) do urgencic\ ou inneillcacia da medida si fosse demorada.

, ~rt. 205. Ajustificação prévia, quando o juiz a considerar
Illdlsp,ensavel, pMe ser feita em segl'edo, verbalmente e de plano,
redUZIdo a termo o depoimento uas testemunhas.

Art, 206. Parrará, as custas em decuplo o requerente do
al'reslo, qu tendo protestado fornocer prova no triduo não o
fizer, havendo sido, entretanto, ef1'ectuada. a diligencia,
. Ar~. 207. O mandado de embargo não será executa.do, mas

ficara su 'penso:
a) s~ O devedor o.ITerecer paD'amento iflcontinenti;
b) SI apresen tal' conhecimento de depossto da di vida;
c) si der fiador idoneo.
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Art. 208. Pal'a o embargo de bens em podeI' de terceiro, deve o
embargante declaraI-os especificn.mente e designar o nome cloter·
ceiro e logar em que se acham. Tn.es declarações serão inseridas
no mn.ndaclo res pectivo.

Art, 209, O embn.rgo só pMe ser feito em tn.ntos bens, quan·
tos bastem pam a segurançn, dn. clivida.

Art. 210. Feito o embargo, serão os bens depositados em
poder de terceirn. pessoa, que assignará o auto rospectivo como
depositaria judicial. Convindo ao credor, poderá, er depositaria
o proprio (levedar, ou aquelle, si concord;).r o mesmo deve lar.

Art. 211. Si algum ter eira vier com embal'gos, dizendo que
a cousa é sua, serão os embar/Sos processados o admittidos pela
fórma determinada no titulo ela., execuções,

Art. 212. Quando a opposição do terceiro [Dr relaliva a alguns
bens e não a tojos os embargados, s"rn, a l'efJuel'imento de alguma
das partes, separada a oppo:;ição para correr em auto a1 artaclo,
IJrogrecllnclo o processo do embaJ'go quanto <lOS outro. bens, a
respeito dos quaes Qão versam os embargos de terceiro.

Art. 213 O emlnrgo ficará. de nenhum efl'eito :
a) si, o embargan te o não j ustifiear dentro de tres dias depois de

eft'ectnado;
b) si o embargante não propuzer n. aCç'ão respectiva dentro de

quinze dias.
Art. 214. Feito o embargo, poderá o embargac.lo oppor:lhc

embargos, que o juiz mand,uá contestar no termo de cinco dIaS,
Vindo o embargado com osseus embn.rgos, se assignarão dez dias
para a prova, e arrazoados os n,utos, pam o que s rfio concedidos
cinco dias n. cada uma das partes, dará ojuiz a sentençn. final.

Al't. 215. Oembargado tem direito de pedir indemnisação por
perdas e d;).mnos resultan tes do emborgo rer[ uerirlo com ma fé,

Art. 216. O emb3.1'go de embarcações só tem logar nos ca~os

e pela fórma cleterminatln, nos arts. 479 o ,eguin tes elo Codlgo
Commercin,l.

Art, 217. O embargo procpdente resolve-se peja penhom.
Art. 218. Quando o embarg'o se fizer em bens do devedor,

existentes em poder de terceil'o, será. este intimado dentro de
vinte quatro hora, ou, iucontinenti, no caso do urgencia,
dando-lhe o omciaI da diligencin. contra-fé, ou deixando-a, e12
tre&,ue em sua cusn, a pe::. oa da família on da vizinhança, nao
sentio elle encontrado; o que serú, declarado no auto cte emba,rgo,
sob pena de nulicln.de.

Art. 219. Cessa o embargo:
a) pelo paga,menLo;
b) pela novação;
c) pela tl'ansacção ;
cl) decahindo o autor embargante da acção principal.

--
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CAPITULO XXXII

DA EXllIBIÇÃO

Art. 220. A exllibição tIos livros e escriptlU'ação merca,nlil
por inteiro, ou balanços geraes de qualquer casa, commercial,
póde er requerida, como prepara,toria de acção competente,
como é pre 'cripto no art. 18 elo Codigo Commercial.

Art. 221. Citada a pe soa a qnem os livros pertencem, ou
em cujo poder estão, para exllibil-o dentro do prazo e 100'ar
designado com commillução de prisão, será e ta citação aecusada
cm a,udieneia.

Al't. 222. Aceusulln. a citação, sioréop~dir vi ta, lhe erá
eoucedida por cinco dias para conte tal', findos os ql1aes teni.
lo"'ar dilação das provas por dez dia ; e ur"azoalldo autor e réo
sllccessivamente, no termo de cinco dias cada um, o juiz julgara
afinal.

1\.rt. 223. Julgada procedente a acção, mandal'à ojuiz passar
mandado para a oxhibição, qne terà logar incontinenli, sob
pena de pri~ão.

CAPITULO XXXIII

DOS PROTESTO

Art. 22'1. O prole 10,011 processo tcslemunIJavel, ('ormado a
bordo, consistira:

a) 110 relatorio circl1mstallciatlo tio sindro, c!evenuo referir-s3
em resumo ti. derrota :llé ao ponto do sini tro, e altura em que
esle suecedcu ;

b) ua expo içiio molivada da, determinação do capitilo, decla
rando i a ella l)rocedou deliberação das pe soas competentes e
si a deliberação foi contraria ou conforme.

Art. 225. O prote to será escripto pelo escrivão 011 piloto; e
em falta delles, por pes oa que o capitão nomear, diclado e
as"ignado pelo mesmo capitão e por aqueIJes que tomaram parte
na deliberação, aos quaes é licito declaral'em-se vencidos.

Art. 226. Os omciaes e pessoas qu fnem parte da,junta de
deliberação, são o pilotos, contramestres, peritos e marinheiros
mais intelli"'en les e ant igos no Eerviço do mar. 1\. deliberaçilo
dessa, junta erá tomada em presença, cios interessado, no navio
ou na, car"'3, si algum se achar a bordo, os quaes não terão voto;
devendo o do capitão ser considerado voto de qualidade, sendo
lhe licito obrar, sob sua, responsabilidade, de modo diverso da
deliberação tomada.
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Art. 227. O protesto não dispensa a acta da deliberação, em
a qual, além do facto e das circumstancias occu1'l'entes, se
devem declarar os fundamentos da 1'e olução e dos votos de
cada ur)], assim como os motivos da determinação do capitão,
quando for contraria ao vencido. O pl'otesto não será n.dmit~1do
à rati âcação si do diario da nn.vegação não constar a acta referIda.

Art. 228. O protesto devera ser ratiâcado nas primeiras vinte
e quatro horas uteis da entrada, de-yendo o capitão entreO'n.r ao
juiz, dentro do referido prazo, o protesto predito e o diario da
navegação.

Art. 229. Notificados os intoressados, si forem conhecidos e
presentes, procedera o juiz Ú, ratificação, inquil'indo sobre o
sinistro e suas circumstancias, o capitão e signatarios do protesto.

Art. 230. A ratificação serú, julgada por sentença, de que
não haverá, recurso algum e sera dada por instrumento á, parte,
para usar delle como e quando lhe convier.

Art. 231. Os protestos das letras d" cambio, de risco, da te~l'a,
conhecimento de fretes passados á ordem c endossados, apollces
de seguro endossadas, notas promissorias endo adas, sel'ão l'e~u

Jados pelo titulo J6 capitulo 1", secção (l', parte l' do COdlgO
Commercial.

Art. 23~. O escrivão que por omLsão ou prevaricação. for
caus~' de nullitlade de um protesto sel'à obl'igado a inclenll11~ar
as partes de todas as perdas, damnos e despezas leg-aes resul
tantes de tal facto, devendo ser demittido à vista da sentença
que o condemnar.

Art. 233. Sará permiltido ás pn.rtes a interposiçõo de qualquer
protesto para conservação e resalva de seus direitos.

Art. 2::14. E 'ses protestos serão interpostos por petiçilo ende
reçada ao juiz e em a qual o requerente narrar<t o facto e exporá
os fundamentos do protesto, o qual será tomado por termo e
intimado ás partes e iuteressados.

CAPITULO XXXIV

DOS DEPCSITOS

Art. 235. O deposito em pagamento tem logar:
a) si o credor recusa o pagamento ofi'erecido;
b) i o credor não quer passar quitação, ou não a passa com a

segurança necessaria e por tantas vias, quan tn.s conveem ao
devedor.

c) si ha litiO'io sobre a divida;
d) si a diviâa é embargada em poder do devedor j

e) si a cousa comprada esta sujeita a algum onus ou obrigação.
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Art. 236. Efiectuado o deposito por mandado do juiz, serã.o
citados o interessados, como no caso coubel'.

Art. 237. i credol', eITectuado o deposito, pedir vista para
impugnal-o, se.l'-Ibe-ba concedida p l' cinco dias. .

Art. 238. Vmdo o credor com os embaro-os no termo fixauo,
se as ignarà um;), dilaçiio de tlez dias para ;), pl'OVU., e arrazoando
ucce sivamcute o autor e réo, em cinco (lias cada um, serão

julgado os embal'gos a final.
Art. 231J. Julgados provado os emb(1rgos, sera o devedor

respons lvd pelas despeza de levantamento, saJat'ios e custas do
deposito; e so hflvel'ú. pOl' n[i.o Ceito o pagamento, cOl'rendo por
conta. e risco do uevodol' as pel'das e damn s acontevidos a cousa
depositada. Si, porém, Corem julgados nã.o pro\'ado o eml argo ,
ocl'cdor era condemn,lrlo nas cu lflS, e sorão por SU,l. conta e
ri co os damnos acontccitlos a cOllsa depo. ilada.

Art. 240. o <lepo i to rOl' coo ta ue quem pertencer sera feito a
requerimento da parte, por mandado do juiz e com citação
edital, e correrão pOl' con ta de quem pertencer as despezas,
sa lario , perdas e damnos.

CAPITULO XXXV

DA EXECU<..'ÃO

Art. 241. A carta de entença sómente e neces aria, quando
a C(1usa excede a alçadado juiz eccional. Em nehum caso ella é
nece saria nas cau as de naturoza fiscal. i a causa cabe na
nl~ada, sera exlrahid'1 mantlado cxecutiYo tão sómente, devendo
ser nelle in erida a sentença do juiz. Ta01bem sera excusat.l.a a
cart[1, de sentença no C[1,;;O em que a parte ~·encil.1a quizer satis
fazer a condemnação.

Art. 242. A carta de sentença deverá conter:
a) a autoação;
b) a fé da citação;
c) a petição da aCÇ<'i:o ;
d) a contestaçfio;
e) a réplica e treplica llas acçjes ordinal'ias ;
f) a sentença e documentos em que ella se fund,\.l'.
Art, 243. Nas causJ.s e.:;peciaes, no.:; embargos de terceiro, nos

arligos de pl'efel'eocia, deverá. a carta de sentença conter:
a) o auto de penbora, quando houver;
b) os embm'gos, artigos e cente tações j
c) a sentença e documentos em que ella se fundar.
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Art. 244. E' competente para a execução o juiz da causa ou o
quP. o substituir.

Art. 245. A execução compete:
a) á parte vencedora;
b) aos eus herdeiros;
c) ao subrogado, cessionario e successor singular.
Art. 246. E' competente a execução contra:
a) a parte vencida;
b) os llerdeiros ou sucessores universaes ;
c) o nador;
(l) o chamado a antol'ia ;
e) O successor singular, sendo a. acção real;
t) o comprador ou o possuidor de bens lIypothecados, segurado~

ou alienauos em f1'anele de execução e, em geral, contra todos
os que recebem causa do vencido, como o" comprador da he
rança;

g) todo os detentores dos bens em nome do vencido, como
o depositario, o rendeiro e inquilino, quanto a esses bens so
mente;

h) o socio.
Art. 247. Consicleram-se alienados el11 fr<l.ude <la. execuçIio os

bens do executado:
a) qmtndo são litigiosos, ou sobre elles pende demancla.
b) quando a alienação é feita depois da. penhora, ou proxima

mente a ella ;
c) qnando o posuidor dos bens tenha razão, para sr,ber que

pendia. demanda, e outros bon:> ulo tinha. o executado paJ'i1. sol
ver a divida.

Art. 248. Sendo o fiador executado, pórlo oll'erecer á penhora
os bens do devedor, si O' tiver desembargados; mas, si contra
elles apparecer emuarr ou opposição, ou não forem sumcientes,
a. execução se exercerá sobre os bens do fiador, até real
embolso do exequente.

Art. 249. Si o executado não tem bens n(l, sõtle <.h\ cauS(l,
principal, ou os que tem são insuillcientes, expedir-se-lm carta
pre atoria. executol'in, dil'jO'ida ao juizo seccional ou local do
logar onde forem os bel) . situados para o fim ele proceder-se a
penhora, avaliação e anematação dclles.

Art. 250. Si o executado possne bens no districto judicial da
causa principal e em outro, não correrá simultanea a execução,
mas successiva, devendo a principio ser executado' os primeiros,
salvo si os bens, existentes em um e outro di. tricto, forem
muni festamen te iusuiTIcientes.

Art. 251. Os embargo <1, execução, em qualquer caso, não po
derão ser oppastos sinão perante o juiz da mesma execu~.ão,
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CAPITULO XXXVI

DAS SE~TEKÇAS lLLIQUlDA

Art. 252. A liquidação tem lagar:
a) quando a senten~, versa sobre Cructo.:; e c u 'as, que con-

sistem em peso, numero e medida;
b) quando a entença versa sobre interesses, perdas e damnos ;
c) quaedo a acção é universal, ou geral.
A1't. 253. Nas sentenças illiquidas a primeira citaç[o do exe

cutado será para ver oiferecer os artigos de liquidação,
Art. 254, OlIerecidos os artigos na audiencia aprazada, o réo

contestara no termo de cinco dias; aos quaes eguir-se-ha a di
lação probatoria. de dez dia.s, e, arrazoando depois e successiva
mente o liqulLlante e liquidado, no termo de cinco (lias cada um,
serão os artigos julgados afinal, devendo o juiz previamente pro
ceder ás diligencias necessarias.

Art. 255. Proferida a entençn. de liquidação, cOI'rerà a exe
cução sons termos ulterioI es.

CAPITULO XXXVII

DAS SENTENÇAS LIQUIDAS

Mt. 256. Sendo a sentença liquida, o executado será citado
para pagar, ou nomear bens <'I, penhora na' vinte e quatro hora,
subsequentes à. citação.

A1't. 257. A nomeação fei ta pelo executado não vale, salvo
convindo o exequente :

a) si não é feit:t conforme a gradação, estabelecid," para a
penbora;

b) si o executado não nomeia os immoveis especialmente llypo
thecailos, ou bens consignados ao p:1gamento da divida;

c) si o executado nomeia bens . itos em logar dilIerente do
da exe,cução, tendo-os, alias, no logar da dita execução;

d) SI os bens nomeados não são Ih re:' e desembargados, ha
vendo-os, entretan to j

e) si é insuficiente a quantidade de bens nomeados.
4-r t. 258. A nomeação tendo sido Ceita. de accordo com o pre

scrlpto no artigo antecedente e por termo nos autos, os ben ão
d~sde logo considerados penhorados e serão depositados, como se
dispõe nos artigos seguintes.
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CAPITULO XXXVIII

DA PENHORA

Art. 259. Si O executado dentro das vinte oe quatro horas não
pagar ou não nomear bens a penhora, ou tizel' a nomeação contl'lt
as regl'as estab_lecidas antecedentemente, elfectuar-se-ba a pe
nhora, passado o re peclivo mandado.

i\rt. 260. O auto de penhora deve conter:
a) o dia, mez, anno e lagar em que é feita;
b) a descripção dos bens penhorados com todos os caractel'is

ticos necessarios para verificação da iden tidade ;
c) entrega feita ao depositaria que deve assignar, ou por elle

duas testemunhas, com o omcial da diligencia.
Art. 261. A penhora póde ser feita em quaesquer bens do

executado, gual'dada a gradação seguinte:
a) dinheiro, ouro, pl'ata e pedras preciosas;
b) titulas da diviLla publica, e quaesquet' papeis de credito do

Thesouro Federa'! ;
c) moveis e semoven tes ;
d) bens de raiz ou jmmovc'is ;
c) direitos e acções.
Art. 262. Deve a penhora ser feita em tantos bl3ns quantos

ba,;tem ao pagamento e efIectllada den tro de cinco dia.' Rob res
ponsabilidade do omcial de justiça.

Art. 263. Si ,1S portas uas casas se aclnrem fechadas, o omcial
não procedel'á ao abl'imento sem expresso mandado do j uiz, m~s.'
expedido o manda.do, em presença de duas testemunhas, alJl'lrl1
ou al'1'ombara portas, g'avetas, armal'ios, ou movei:; onde se pr~

suma que estão o;;; objectos penhoraveis, e de todo este procedI
mento se fará circum,;tan iada menc:ão no auto de penhora.

Al't. 264. Em caso de resistencia, ou Cundado receio .dell~,
lavrado o auto l'ospe ti VO, no pI'irneiro ca o, e precedendo IUql1l
J'ição verbal e em segredo no segundo, o juiz requh;ita~<~ da au
toridad.e local competente a. força neces al'ia para aUXIliar a. pe
11110l'a e p!'ender o resHente, quo será devidamente l'espousi1
bilisado.

Art. 265. Si a ponh01'.1 for validamento feita, sómente se pro
cedera h segunda:

a) . i O pt'oducto dos bens primeiramente penl1orados não che
gaI' pal'a o pagt1l11ento ;

b) si o exequente desistir da primeira penhora, o que s,á terá
lagar quando os bens penhorados forem litigioso,;, ou o~tlverem

obrigados a terceiros.
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A1't. 266. Para que se faça penhora em dinheiro do executado,
existente em mão de terceiro, é preci o que.este o confesse no
acto da penhora.

A1't. 267. Si o devedor confessar no acto a penhora, a si
I1nado o auto respecti70, será havido como depo itario, a cuja
pena fica sujeito si ueutro ue tres dias, que lhe serão assignados,
o não entregar ou depositar. Depo itada ou entreg'ue a omma
confessada, so con ideL'ará de ourigado.

Al't. 268. O executado que es~onder o::; bens para não serem
penhorado', ou por dolo deixar de o:> possuir, Sel'i1 pre o até que
delles faça ontrega ou do equivaleute; ou até um anno si autes
não entregar.

Art. 2ü9. Não ão sujeitos á penhora:
a) os bens inal ionaveis j
b) os vencimento de ma&,istr.ldos e empregados publicas, dos

militares, os equipamentos oe tes j
c) as soldadas de gente do mar, e salarios de guarda-livros,

feitores, caixeiros e operarias j
d) os utensilios e ferramentas de mestres e otIlciaes de otIlci03

mecanicos e que forem indispensaveis ás suas occupações 01'
dinurias;

e) os materiaes necessario para as obras;
f) as pensões, teuças e montopio, inclu ive o dos servidores

do Estado;
g) os fundos ociaes pela divida particular de um dos sacio ;
h) o imlispensavel para cama e 'lestllario do executado e de

sua familia, não sendo precioso j

i) as provisões de comida.
Al't. 27'). São sujeU s :i. penhora, não havendo absolutamen te

outros bens:
a) O vestllal'io cios OJl1ll'egados publicas no exercicio de suas

fnncções j .

b) o livros do juize, profes ores, advogados, medico 1 en
genheiros e estudantes;

c) as machina e instrumentos nece sarios para o ensino
pratico, ou exercicio das artes liberaes e das sciencias;

cl) O' ['ructos e rendimen tos dos bens inalieuavei ;
e) os fllndos liqllitlOS que o executado ]lossuir na companhia ou

sociedade commercial.
Art. ~71. Os bens penhol'ados serão ava.liauos por peritos

idoneo::;, nomeados em amlioncia :1 aprazimento das partes ou a
Sua revelia. Quando os lJen fOI'om situaclo Córa da séde do juizo,
:t avaliação se fará por meio Lie prec:atoria· dirigida aos juizes
loc..'\es, 0\1 ao juiz seccIOnal, cumprindo qne a arrematação e faço.
no local (ludo existem os preclito' bens.

Art. 272. Qnando a avaliação for il'regular, excessiva ou lesiva,
0\1 quando anto da. arrematação. e de CObl'il' algum onus que di
minlla o valor 11n. cousa avaliad,1" proceder-so-ha a 1l0V,1, avaliação.
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CAPITULO XXXIX

DA ARREMATAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Art. 273. Feitn. a avaliação, passar-se-hão editaes, qno serrlO
amxados na casa das aucllencias e publicados nas folbas do diltult
amxação e da arrematação. Entre a aflixaç..'io dos editaes e a
arrematação met.lüwão tres dias, si os bens Corem moveis, e nove,
si forem de raiz, independen temente de prégões.

Art. 274. Os editaes devem conter:
o) o preço da :waliaÇ<1.o ;
b) a qualidade dos bens e suas confrontações sendo de raiz;
c) o di[\, da arrematação.
Art. 275. A arrema.taÇ<1.o deve faz r-se impreterivelmente ]]0

dia annunciado. Si por ca.nsa. ponderosa não for passivei nes.e
dia, será transfedcl:1, annnnciancto-se por editaes e pela imprensa
o dia nova.mente designado.

Art. 276. Si por sobrevir a. noite não for concluiJa. a arre
matação no mesmo dia. continuará no dia seguinte, dispensado
em tal caso, o edital.

Art. 277. E' licito ao executado, seu conjuge ou lIerJeir03,
remir ou dar lvnç..'ldor aos bens penborados ou alguns destes
até a assignatura do a.uto de arrema.tação ou publicação da
sentençi1 de adjudicação.

Art. 278. Quando a penhora consistir em dinheiro, se aflixarão
editaes, marcando o prazo de dez dias aos credores incertos para
virem reqnerer preferencia; si estes não requererem ou os
crerlores certos citados pes.soalmente, pas~ar'-se-ha manclaJo de
levantamento ao exequente.

Art. 279. A a.rrematação 'erá feita no dia e lagar anuunciados,
presentes o ,juiz, e~crivão e oflicial ele ju tiça, e expostos os
objectos que devem ser arremata.dos, sendo passivei.

Art. 280. E' admitlido a lançar todo aquelle que estiver na
livre administração de seus bens.

Exceptuam-se:
o) o juiz, escrivão, depositaria, avaliadores e oillcia.es do jnizo ;
b) o tutor, curador e testamenteü'o ;
c) a pessoa desconhecida. sem fiança idonea, ou procuração ela

pessoa por quem comparece;
d) o credor, salvo l~om licença do juiz. .
Art. 281. Si o arrematante for o mesmo exequente, será obr!

gado a depositar o preço ela arrematação nos easos om que nltO
pôde levantai-o.

Art. 282. Quando o arl'ematante for o credor exequente, é
dispensado ele depositar o preço da arrematação pre tando fiaoça.
nos casos em que não lhe é licito levantar o mesmo pre~o.
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Art. 283. 1'<10 havenllo arl'ematante p lo preço da avalia
ção, voltarão os bens á. praça com intervallo de oito dias e com
o abatimento ele la %, Si ne ta ainda nlío encontrarem lanço
superior ou igual ao V<.1.lol' determinado pelo dito abatimento,
irão á tel'ceirn, praça com o me mo in tervallo e novo abatimento
do 10 %. Neste caso serão :1l'l'emlüado, pelo maiol' preço que
for orrerccido, sem que em hY]Jolhese alguma seja permittida a
acção de nullidade por le ão de qualquer especie. Para estes
abatimeutos não ha necessiLlade do contas, que serão feitas uma
só vez para o ea'eitoti da arrematação ou da adjudicação.

Art. 28-1. , i o arrematante ou fiador não pagar o pl'eço da
arrematação nos tres dias seguintes ao acto da arrematação,
será preso até que o paguo, e COIl lt':1 o fiador se pl'ocedera se
gundo as leis em vigor,

Art. 285, O preço da, arrel1ll1.tação nlto pMe ser levantaclo sem
fiança:

a) pendendo emuarg05 ou appellaçlto;
b) pendendo acção ele nullidade.
Art. 286. O preço da arrematação não póde ser le,antado

havendo embargo ou protesto de preferencia e rateio.
Art. 287. A arrematação só pOlle ser feita :
a) por quem oITere er maior lanço, comtanto que cubra o

líreço da avaliação;
b) com dinheiro nvista, ou com fiança. por tres dias.
Art. 288, Não havendo lançador que cubra o preço da avalia-o

ção, ou abatido este na fÓl'ma acima prescl'ipta, si não apparecer
lançarlor na terceira praça, mas sómente quem cubra o preço da
adjudicação, a arrematação erá. feita por este preço.

:.l. Art. 289. Não havendo lançador que cubra o preço da adjudi-
caçüo, serão os bens adjudicarias ao credor com os seguintes
abatimentos:

lI) decima parte si os bens são moveis e tem valor in trioseco ;
b) quarta parte si são moveb, mas não teem valor intrinseco;
c) quinta parte si slto de raiz ou immoveis.
Art.. 200. O credor nã.o póde sel' compe,llido a restituie qual

quer exces o no caso de ser o valor dos bens adjudicados su
perior á importancia da divida, salvo si a diU'erença entre um
c outro fàr de tal fórma que attinja a somma igual a um torço
do montan te da execução e neste caso o exequente con i"'narú,
e!11 juizo o excesso, descontando em proprio proveito um terço do
dIto excesso.

Art. 291. Si os bens são iudivisos e o seu vilor excede o dobro
dll. divida, não se arremata nem adjudica a propriedade delles,
mas adjudicam-se ao credor sem abatimento algum, excepto o
dos juros legaes, os rendimentos por tantos annos quantos bas
tem para o pagamento total da execução.

Art. 292. Essa providencil1. se não realizará quanllo acon
tecer que o executado tenba outras ciividas accumuladas e exce

13
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dentes da metade do valor dos bens penhorado) ou si estes não
produzirem rendimen to alg-um.

ArL. 293. Ao crador arJjudicatario se imputam os rendimen
tos, que pOl' negligencia deixar de cobrar, as im como, ser-ll1e- .
hão levatlas e111 conta as despezas necessa.rias c os onns renes
que pagar.

Art. 2QL A adjnuicaçã.o dos rendimentos não impede a arre·
mati\ção da p1'Oprieclaue por virtUlle de execuções superveniente",
mas o acljllclicatario sari conservarlo durant o tempo da sua
aclj uclicação.

Art. 2\)5. O cr,}dor exequente tem facnldade para reqnerer
e obter seu pagamento paIos rendimentos dos bens nos casos
mesmo, em que elles podem ser arrematados,

Art. 206. A' adjudicação àel'e preceder:
a) conta da importuncia da execuçã.o, comprehe!1 llidos os juros,

despezas e onus reaes do preJio ;
b) cllculo Llos [\IlOOS rlue são nece'sul'ios para o pagamento da

divida;
c) avaliação dos rellclimel1tos, sall'o si o immovel eslivel' alu

gado ou arrendado, porque neste caso a adjlllicação sera cal
culada pelo aluguel ou renda quo fOl'em cleclat'ados pelo inquilino,
ou constarem Llos recibos do \)l'oprietario o lançamento cle de
cima. Entretau to, pode o exequento, allegada f['<1ude ou COUlllio
entre o inquilino e o executado, requerer a.valiaçã dos rendi
mentos, e neste caso não s3t'a o inquilino eon ervaclo.

Art. 297. Nas execuções fiscaes s rlio guardadas as seguintes
clausulas:

(I) si na terceira praça não apparecer lançador, poderi1 ser
requerida a adjudicação com o abatimen to (b quart[~ parte elo
valor da avaliação, ou o pagamento pelos rcmliLnentos dos bens
penl1oro,dos ;

b) feita a adj udicação, si o executado, seu conjug-o ou herdeil'oS
não se apresentarem espontaneamente para remi1' a execução no
prazo de oito dias, serã.o de novo os bens levados a pl'aça sollre
o valor da adjudicação; e caso ainda não haja 1:1llçaclor, levar
se-ha em conta uo debito (Jsc.lI o preço da adjudicação, ou re-

01ver-se-ha sob1'e a incorporação elos bens, sendo im111 veis, ao"
}ll'op1'ios nacionaes, Qualquer excesso qne alcançat'em nesta
p1'aça os bens adj udi~aelos acima cio preço ela, adjudicação, ainela
:5up31'iol' á divida e custas, acr.resce em proveito da Fazenda
Nacional.

Parag1'apho unioo. Admittil'-se-ha novo lallç'o depois da a1'1'e
matação nos casos de ser este supel'ior ao da arremataçi'í.o 0111
mais da terça pa1'te, de não estar ainda con 'ummada a a1'rema·
tação com a cntrega do preço e a posse da, cousa arremat:llla e
ele não haver mais bens por onde a Fazenda, possa ser plena
mente paga e satisfeita.
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CAPITULO XL

DAS, .o:NTEN!:_\S SOBRE ACCÃO REAL, OU COU A CERTA, OU Eor
ESPECIE

Al't.208. O 1'ÓO condemnado por sentença a ent1'egar cousa.
cel'la, S01'á. citado pa1'a, em dez dias fazer a. entrega.

Mt. :<,99. i o uilo fizo1' p01' ilave1' ali,nado depois de liti
giosa, a senteuça será executada COOt1\' o tel'Ceil'O, de cujo poder
se tiru1'á a coo'a, sem qo sej,. ouvido antes de ser ella ete
po itadn..

13;' licito ao exequente em log-ar de executa1' a sentença contra
terceiro, executar o c ndemn"do pelo v"lo1' del1a, si jú, so acllltr
e-limada. 8, si o ven ido não tive1' com qoe ])llg'ue a estimação
ela cou 'a, que em fraude de exevução fôra p01' elIe vendiJa, scrá
preso at-:i pagar, ou até um anno si antes Dilo pagar.

CAPITULO XLI

DOS EMB.\RGOS A' EXECUÇ':l.O

Art. 30J. 03 emba1'gos, oppostos á exe nçrro, sel-o-hão DOS
termos seguin tes:

a) depois do feitaa pCnh01'll, dentro dos sei'dias subsequente;
b) depois do acto d,. al'l'em:ltação, mas a,n tes d,. assignatura

d,t C,lrta ele arramatação ou adj ud icnção.
Al't. SOl. Nas execuções das acções reaes os embargos só toem

lagar deu tro de dez dias assignados para a eu trega da cousa,
mas seguro o juizo com o eqnivalente.

Art. jO:... São admissiveis na. oxecuç:to com suspens5.o deHa
e propostos coujunctameute nos seis dias seguintes ú. penbora, os
embargos:

a) de nollidade do processo e sentença, CO:11 prova constante
elos autos, ou ofIerecicla incontinenti;

b) cle nullidade e excesso de oxecução a tê li penhora;
c) de moratoria, j
cl) de concordata;
e) de com pensação j
() elo eleclaraçüo do fallencia;
g) elo pagamento, novação, transacção e pl'oscl'ipção, í:>uperve

nionte clepõis da sentença, ou não allegados e decididos na causa
princlpl1 :

h) infril1gentes elo julg-ado, com prova inconlinentl do pre
juizo, sendo opposto~ pejo menor e ipessoa a quo cabe o bene~
licio d,. restituição, pejo revel e pelo executado, o:fIerocenclo do·
cumentos obtidos após a sentença.
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Art. S03. São tambem admissivei,; na execução, com suspen
são dellas e propostos conjunctamente depois do acto da 81'1'8
matação eantes ele assignada a carta de arrematação ou adjudi
cação, os eguintes embargos;

a) de nullidade, desordem ou excesso de execução depois da
penhora até assigm\tura das cartas de arrematação ou adju
dicação j

b) de pagamento, novação, transacção, compensação, prescri
pção, mOl'a.toria, concordata, declaração de quebra., superve
niente depois da penhom ;

c) de 1'0 tituição.
Art. S04. São n.dmissiveis nas execuções das acções reaes os

seguinte embargos:
a) nullidade do processo e da execução com prova constante

dos autos, ou produzida incontinenti;
b) nullidade e excesso da execução j
c) retenÇc'io de bemfeitorias j
cl) infringentcs do julgado com prova produzida incontinenti

e oppostos pelo menor e outros aos quaes compete a restituição,
pelo chamado á autoria, e pelo executado com documentos havidos
depois da sentençn..

Art. S05. Orrerecidos os embargos dentro dos seis dias da
penhora, serão conclusos ao juiz, que os receberá ou de prezar,\'
in limíl1e. Si forem recebidos, o termo de cinco dias sera. a signado
pn.ra a contestação e, findo o prazo, terá lagar a dilação das
provas; depois, arrazoando successivamente o embargante e o
embargado, no prazo de cinco dias cada um, seriio os embargos
julgados aunal.

Art. S06. Independente de embargos, póde qualquer dos liti
gantes requerer ao juiz da execução a emenda do erro de conta ou
das quantias exequendasj ou das quantias liquidas, ou das custas.
Ojuiz, em tal caso, decidirá summarlamante, ouvido o escrivão,
e as parte, si tanto for necessario.

Art. S07. Vindo algum terceiro com embargos á execução,
porque a cousa penhorada lhe pertence por titulo babil e legi
timo j e tendo posse natural ou civil com effeitos de natural,
ser-lhe-ha concedida vista para allegar e provar seus embargos
dentro de tres dias.

Art. S08. Provando o terceiro embargante nos referidos tres
dias seus embargos, seja por documentos, seja por testemunhas,
serão recebidos e se concederá ao embargado o prazo de cinco
dias para contestar.

Art. S09. Findos os cinco dias e vindo o embargado com a sua
contestaÇc'io, terá lagar a dilação das provas, que será de dez
dias; e arrazoando o embargante e embargado no termo de
cinco (lias cada um, serão os embargos julgados afinal.
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Art. 310. Recebidos os embargos, mandará o juiz passar man
dado de manutenção a favor do terceiro embargante, que pres
tara fiança.

Art. 311. Si o exeqllente, . endo recebidos os embargos de
tere iro, desistir da penhora nos ben embargados e requerer
outra, cessara a discuss5,o, e a penhora dos beus embargados será
levantada.

Art. 312. r ão offerecendo, ou não provando o embargante
seu embargos no triullo ou i forem manifestamente calum
niosos, serão rejeitados in limine, e a execução pro eguira.

Art. 313. as execuções fiscas o executado só lJoderá oppor
embargos modificativos ou infringeutes do julgado, ou relativo
ao modo da execuçIio.

Art. 314. Os uitos embargos só suspenderão a execuÇ<1.o nos
caso seguintes:

a) i forem de oulliuade, procedente de faUa di1 primeira
citação;

b) i forem ue oulliuade do processo da arrematação provada
incontinenti na petição em que a visk'1, for requerida.

Art. 315. Em qualquer periodo da execuções fis ass ató a as-
i"'natura da carta d arrematação ou adjudicação, serão os

terceiro senhores e po suidores admittidos a embargar, com
su pensão da execução, comtanto que se legitimem de de logo,
apres ntando titulo de domínio e pos e.

Art. 316. Em ta.l caso o juiz consignara ao embargante o
prazo de uez dia improrogavei. para serem exhibidos embargo. ,
titulo e provas da legitimidade destes, eguindo-se o jul8'amento
definitivo. Si os emhargos forem julgados provado, era. levan
tada a peohora, no CJ. o contrario a execução proseguira coo
demnado em cllstas o embarg·ante.

Art. 317. i os embaro.os ás execuções fiscaes não forem op
postos a todos os bens, mas só a alguns delles, correrão em
separado, proseguindo a execução somente quanto aos bens não
embat'gado .

CAPITULO XLII

DAS PREFERENCTAS E CONCURSO DE CREDORES

Art. 318. A prefereocia deve ser disputada no mesmo pro
cesso da execução, e versara ou sobre o preço da arrematação,
o.u. sobre os proprios bens, si não forem arrematados, não sendo
lICIto di putal-a sinão úepois do acto da arrematação.

Art 3Hl. Em qmtlquer termo da execução até ii. entrega do
preço de arrematação, ou extracção e assi!2'natura da carta de
adjudicação, podem os credores fazer o prote to de preferencia e
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requerer que o preço não seja levantado, ou se não passe carta
de adjudicação, sem que primeiro se di pute a preferencia.

Art. 320. Para ser credor admittido a concur30 é essencial
que se apl'esente no juizo de preferencia munido de escriptllra
publica ou instruIU uto equiparavel como titulo de divida, ou
sen tenç'), obtida conLl'a o executado, sem dependeocia de pe
nhora.

Art. 321. Para a preferencia deyem ser ciLaLlo os credores
conheci rIos, com a communicação de pel'c1erom ,1, prelação, que
lhes cabe, salvo aos desconhecitlo' o direito de dispulal'em por
acção ordinaria n, prefel'encia. que 1hes competir.

Art. 322. Citados os credores e accu-ada a. citação, serão pro
postos os arlig'os elc preforencia. pdo cl'edor que promoveu o
concurso, e aos tlemais credores se assignar:'t o prazo de cinco
dias a cada um, par,1, su cessivamente formarem. eus artigo'.

i\1't. 323. OITerecidos todos os a.rtiga, se as ignara a carl:1
um elos CretlOl'es o tel'mo de ciuco dia para contestarem na
me, ma ordem em que arliculal'am.

Art. 32·1. Concluida ,1, cODtc3tação, s3g'nir-se-ha. a dila\ão
da.s pro,as, quo S3l'à d vinto dias; e, finda a. dilação e al'I'n
zoa.ndo os cre 101'es succes'iva.mente, carla. Hm no lel'mo de cin~o
dias, sel'ão os autos conclusos e o juiz jUlga.I'il. a. preferen ia, ou
maiidara que se pI'oceda. a rateio, no C1S0 de não sub-isLiI' lwi·
vilegio Jegnl.

Art. 225. A disputa. entre os cO/lcnrrent 3 pól vers1l' não
sómente sobre ;1, pr,o{el'encia, sinão tamb31l1 sobl'o nnllitLltlos,
simulaç.,'i , fl'aude e fnlsitll1de da:; di viilas ou d)s con tI' \to',

Art. 320, O concul'"O de pI'eferencii1, com a I'a.zclr1 \ Nl1cion:ll
seri' promovido por meio de petição ao juiz, na qual o cretlor
pl'ef8rdnte IOQ'itime l1 SU:1 qualidade, pl'oluzindo logo touos os
titulos e razõe3.

Al't. :127. Auloada a petiç[ ,teri~ vista o pl'O urarlol' ela Fa
zeoeln, e depois ch sua, respo tJ. seg-uir-se-lm o julgamento.

Art. 328. I{,econbecida a legitimi lade ela ]ll'etençã.o do pI' fe
l'ent , suspender-se-ha a execu\ã.o o !cva.nlal'-'e-h,-i,o os seques
tros ou penhor'l que 50 bou verem fei to j no c ISO canil ario, SOI,:'1
excluído, e, junta 1\ petição nos nutos rll\. execuçiio, nella so prc-
seguirá atê integral pagamcnto rIa Fazenda racional. ,

Art. 329, Não haverá logar o concurso ele pl'~ferencla nas
causas fi caes :

a) quando houver bens sumcientes do deve lar commum, in
cumbindo ao credor pr"fel'enle a prova da insolvabili la.de ;

b) dep(lis ele entregue o preço da a.rremataçüo, ou de julgadr1
a arlj udicação, '

AJ't. 330. São Litulos de preferencia contra a Fazenda Na
cional, ]1l'ovando-se serem anteriores á divida, fi cal:

a) as hypothecas legae ou con rencionae' especiali adas e in~
~cl'ipt:1S na fórma, da lei'
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b) o dircito sobre o valor das bem feitoria , quanto ao credor
que empreslou dinheiro ou COnCOl'l'CU com os materiaes ou a mão
de obr,t para a edificação, rcparação ou reedHicaÇ<1.o do predío,
bem como para ) abrirem ou .trl'otearem terras incultas.

Al't. ;~31. A Fazemla l\acional n juizo ti cal não chama cre
dare. nem s apresenta como ltl'ticulaote ; só tem que disputar
os artigo do preferen to.

CAPITULO XLlIl

DOS RECUHSOS

Art. 332. Dentro de dez dia depois da intimação dasentençil,
po ICl'ão as parte arpar embargo :1 sentença do juiz sómentll si
rorem de implcs dec!<ll'aç-ão, ou de restituição. Nn cau as fi3
cle., o prazo C rednzido à metacl3 e não se admitlirilo sioão em
IJ.u'gos do declaraç-fio.

Art. 333. Os emb.tl'g'os d) decl<1l';1çiio só terão logar quando
houver na s ntenç-.a alguma obscuridade, ambiguidade ou con
tradição, ou qnando so tiver omillido nlgum pon to obre que
dovin. l1a'er>coudemnaçii.o. gm qU'l1quer destes casos requcrerit
a parte, por simples p lição, qu se rleclal'e a sellteoç1, ou se
expresse o poo to omiltido da condomnação. Juu ta a petição aos
autos, seJ'ão e~tes concluso- e decidin't o juiz, sem fazer outra.
mudanç1, 00 julO'ado.

Art. 33·1. O' embal'g'(l' de reslituição ó serão admi ttido-,
quando os emlJargantcs não tiverem, ido partes desde o principio
da can a, o 1 tiver cnrl'ido a cau ::t á revelia.

Al't. 335. Este el1lhargos serão dednzidos110s proprio- autos,
pedindo- e p:mt isto vista no jniz, CJue a dará por cinco dias,
lendo além diss c:1.l1n. uma das partes igual prazo para impugna
çã.o o 'usten tnção dos mesmos embargos .
. J\ 1't. 336. Si a materi;l uestes embargos depender de factos,
que só po~sam ser provados por tostemull has, o juiz poderá con
reder uma só dilaçilo, não excedenle de üez dias, pal'a a prova.

Art. 337. Tem lagar a appellação para o uprem0 Tribnnal
de Justiça Federal quando a. entença for defioitiva ou tiver
força de definitiva.

Art. 338. A appellação ser<\ interposta. em audiencia ou por
petição, lavrado termo nos autos do de pacho qne a conceder,
s~ndo intimada a Outl'[\. parte ou sen pro uradol" deot~'o de dez
dtas continuos, contados da publicação ou in timaç-.ão da sen
tença.

Art. 330. Interposta a appellação, será. a causa avaliada em
quantia certa. por arbitras nomeados pelas partes, ou pelo juiz a
revelia deltas, disponsada u, (l"Vltliação, ql1iludo hqtlVOr pedido
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certo, ou os litigantes concordarem no valor do pleito expressa.
ou tacitamente, deixando o réo de impugnar na contestação a
estimativu, do u,utor.

Arl.3-l0. Ko mesmo despacho, em que ojuiz receber a appel
lação, ordenariL logo a expedição dos autos para serem apre en
tados na superior instancia dentl'o do prazo de seis mezes.

ArL 341. Os etreitos ela appelIacão serão su pen ivos e devo
lutivos, ou sómente devolutivos. O suspensivo compete ás acções
ordinarias, às acções esp ciaes e aos embargos oppostos na
execução, ou pelo executado ou por tercei 1'0, sendo julgados
provados; o elfeito devolutivo compete em geral a toda as sen
tenças proferidas nas demais acçõ83.

Arl. 342. Sejam quaes forem os eITeitos da appellação, a re
lllessa dos autos não se fará sem que fiqu tl'aslado no cartol'io.

Art. 343. O pl'aZO para a apl'esentação do autos de appel
1<lÇ<'io na instancia superior decol'l'erá do dcspach do recebimento
da app'JlIaçio, competindo á part que tiver interesse no segui
mento do feito pI'omover a extracção do tl'aslado e apparelhar a
remessa.

ArL 3~14. Ao juiz compele j 1l1gar deserta e não seguida a fip
pellação, si, findo o prazo legal, nilo tiverem sielo os autos re
mettidos pal'a a inslancia superior.

ArL 345. Pam o j lllgamen to da elesel'ção devel'á ser citado o
appollante, ou seu pl'ocnrador, pal'.' dellll'O de tl'es dias alIegar
embargos de justo impedimento.

AI't. 346. Só poderá. obstai' o lapso de tempo pal'a o seguimento
(ln, appelIação, molestia gmve e prolongada do appellante, peste
ou g wrl'a que impepm as funcções dos juizes e tribunaes.

Art. 347. Ouvido o appellante sobre a matel'ia dos embargos
por vinte e quatro 11ol'as, si o juiz relevaI' da deserção o appel
lante, lhe assigual'il. de novo para a remessa elos aulas outro
tanto tempo, quando fOI' provado que esteve impedido.

Art. 348. Si o jlliz lli10 relevar da deserção o appelIante, ou
si, findo o novo pl'azo, nn.o tiverom sido aiO'la.remitticlos o
autos para a instancia sllpel'ior, será a sentença executada.

Al't. 349. Apresentados os autos ao secretal'io elo Supremo
Tribunal de Justiça FetleraJ, será alli a causa diEcutida entl'e as
partes e julgada pela fÓl'ma determinada para o julgamento das
appellaçõ3. nos regimeutos elo tribunal.

CAPITULO XLIV

DAS CU TAS

Art. 350. Em qualquer sentença sempre o vencido deve ser
condemnaclo nas custas elo processo, ainda que tivesse justa
ca.usa de li ligar. Este preceito é commun ás sentenças definitivas,
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assim como ás interlocutorias, decisivas de algum incidente e
ainda que as ustas não fossem pedidas peja parte vencedora.

Art. 351. Pedindo o autor muita cou as em sua acção, ou
quanlias diver",a ,e seudo o reo contlemnado em parte e absolvido
em parte, deverá o juiz condemnar cada um na proporção do pe
dido vencido. A sentenç,. deve declarar expressamente a quota
da cu ta , em que cad,. uma das partes e assim condemnada,
para o contador poder fazer o rateio.

Ar1. 352. Tauto podem ser condemnados em custos os liti
gantes principaes como o oppoentes ou assi tentes e os que são
chamados à autoria e aceitam a defesa da causa, sendo atinaI
vencidos.

Art. 3-3, O litig-an te que desistir da cau a em qua,lquer instan
cia é condemnado em todas as cu-tas occorridas ; e si ambo os
litigante de istirem, pagarão de permeio.

Art. 3G4. No juizo da appellação se devera condemnar o ven
cido nas custas de ambas as iust..'wcias,

Art. 355. Em regra quem requer em juizo algum acto que se
lhe não impug-na, deve SOl' condemnado na cu ta ex-causa.

Ar1. 35 i. No juizo fedoral serão cobradas as custa judiciarias,
emolumentos e salarios dos otllciaes Llo juizo e auxiliares, nos
termos pre cripto pelo regimento promulgado em o decreto
n. 5737 de 2 de setembro de I 74.

Ar1. 57. Os . alario estabelecido no dito regimento para os
juizes e procuradores da Republica por quaesquer rle. pachos, sen
tenças e diligencia por estes eITeclnadas, sel'lio pago em seIlos
da Republica appostos ao~ autos na proporção que se forem
realizando.

Art. 358. Os o cl'ivães e officiaes do ,juizo continuarão a per
ceber os alal'io , cu tas e emolllmell tos, que lhes são arbitrado'
pelos regimentos em vigor e bem assim a. porcentagens estabe
lecidas parn. a cobrança las diyida IJscaes.

Art. 359. As penas pecuuiaria di ciplinares impo ta aos
omciaes do juizo 91'ão co1.Jraveis om dinbeiro, que se consignar:],
ao Thesouro Federal por guia do escrivão e recil)' da repartição,
o qual será autoado com o termo respectivo.
. Ar~. 360. O escrivão será o contador do juizo, sob immediata
l1scalrac:-ão do juiz. eccional federal.

TITULO IV

CAPITULO XLV

DISPOSIÇÕES GERAES

4r t. 361. Nos casos em que houver de applicar leis dos Estados,
a Justiça federal consultara a jurispruclencia dos tribunaes 10-
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caes: I vi~e-versa, a. justiça dos Estados cOllsultarà. a. juri pru
dencia dos tl'iIJunaa federDe_, quando houver elo ioterpl'etar
leis d<1 União. (ArL 58 ela Con 3titui~'ão,)

Art. 30'? A~ alltol'illade. aelministrati IraS, nncionaes 0\1 10
caes, prestarão o auxilio no'e 's:1I'io :1 execuçfio lla...~ntcn~as ()
:LtOS ela j nstiç,t ferleral, nssim t lnüJ8m O.S juizos ou tl'ihn\1\es do
Estados rIrão el\l11pl'il' os de'pachas roga todo ,expl'diclos peh
ju'tiça fodern I, qnel' pl1':t Cazel' citações ou intimações o rcceber
depoimentos do testemunlms, qner p:na dar à execução sentenr;as
e mandados, e praticar ontl'os actos o rlilig-encias judicia s.

Em todos o~tes ea os os actos rovestil'ão sempre a CÓI'l1lula de
processo esta b31 :lida pam. o juizo regaelo ou deprec tdc

Art. 303. 11. causas elo qnalqner natureza, pendentes da
decisão elos jnizes e tribunae elo: Estados ao tom"j1o di1 promul
gação di1 pr sen le lei e que por su:t nalul'eza ou earacter dos
litigantes devam perlenc;r á jll1'iselicçilo CO'ler,)l, continuam,
entretanto, sob n jUl'i:5clieção em que COl'am iniciadas, e cootes
tadas até fioal entorlç1. e 'ua execução.

Art. 30·.1. P:tra. regular a ol',lem rio s:)l'\'iço o a distl'ibuiçilo do
tl'ãball1o, t::\Ilto em as secções como 11\ secl'l?taria, o upremo
TI'ilmnal ol'gr..ni7.1.ru o son l'ag-imento interno, om o qnal po
d ril seI' pUllidas COI'l'occioll'1.l ou dis iplinal'll1ente as ('alta. o
conlraVe11(:ões elos ompregado:; e 'ol'ventual'ios de ju tiça, não
de,endo a lwjslo ex,;edel' de trilJ ta dias (\ a sU3pelhão de
os 'on ta. llias.

Art. 365. Para os AITeit0s da. pre20nte lei o Di3tl'iclo Fedeml
ó equiparado ao E taclr.

Al'!. 3GÔ. 03 juizes I'edol'a."s llo seceilo darã om cada. sennnn.
uma ou ma i audioncias, coo COl'me n. aOlucncÍ<\ de Cei tos j udiciacs
sob sua. jUl'isdicçilo.

Art. 3ô7. As a uliencias só so po ICI'ilo ol1'eclu1.1' 11;t cas:\. da
rc'iLlencia. do juiz, ou em cnsa parLi ular quo para i. o pOS;;\
servir, nilo havendo caS:1 pul1lica para. o se fim d~slinada,

Art. 30 . A' parte quo f,t1lal'em ao 1'0'[1 ito cI \'ido ao juiz,
em qualfJUel' au liencia ou acto judicial, podel':lo ser multadAS
até a quantia de 50:', conforme a gl'ai'idad do caso. E quando
os exce SJS ('ol'em criminosos, ser6. mai' pres" o deliofJueote p:l.l'a
S9 ver pro~es'al" bVI'ando o e~ct'i\'iio ore pootiro auto.

Art. 3G0. O omci, I do juizo, que C0111l11ettel' qua.lquel' excesso
ou ümissão. el'u palo juiz, pel'imte o qual servil', sU5peo o alé
so.,senta dia, independente de pl'oce 50, pela. verdade salJiul.

Art. 370. Si além ela il'l'egularidaclc, commeitel' o escrivão ou
omcial cle j usliçJ, cl'im() cle 1'0 ponsalJilidade, será mais punido
nos termo" eh\ lei criminal.

1\1'1. 371. Nos log-ares oudo houver mais cle um o crivão,
serão os feitos equitativamente dUl'ibu(dos C;lntrl) todos velo
jl](z da 'GCç1ío l'e3pectivl1.
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Art. 372. Deverão ser as ignadas por aelvoO'ado as pl:tições
iuiciaes da cau as e todo os articulados e alleO'açõe, que se
fizerem DOS autos, salvo não havendo ad \'ogado no auditorio, ou
não querendo pre;;tar- e no patrocinio da cau a nenhulll elos
qu !tau" r, ou uilo sendo e11o,; da confiança da parto.

Art. 3i3. ó aos advogJdos podOl'ilo o,; oscrivi.i.es mandar O'
aulas cOm vi ta, ou em conl1ança. dobaixo de prolocollo, :-ob
pena da 1'0 ponderom pelo descaminho, ou pelas de peza na
cobl'ança ti" parles in tere snda·.

Al't. 374. Nenhulll nd vogarlo poderá, sob qunlquer pretexlo,
reter auto em seu podei', tlnelo o termo n ignado on legal,
pelo qualllle liverem ido com vista ou em confiança, sob pena
d perda, pnra seu constituinte, elo direito do que não tiver
feito uso DO referido termo, nlém ele pagar todas as despeza
que para a cobrança dos nuto fizerem.

Al't. 3i5. i os autos forem cobl'ados por mandndo jurlicinl,
flue só so pns ará ná os entregando o advogaLlo, sondo-lho pe
didos com o [lrolo~ollo, depois de,l1udo o termo a~sigDado ou
le"'al, por de pacho do juiz, requerendo-o a pnrte contraria,
não ajuntará o e>crilão aos auto os arti ulnel sou allegaç'ões
e r.lZÕes com que vier o me"mo advogado; o si algnma con, fl,

uella' e tivor oscl'ipta, o escI'ivüo a ri cal'á do modo que se não
po sa 101" devolvondo incontinente ao ndl'ogado ou a seu COI1

. tiluinte o que exll'ahir do;; antos, ou o 10cumentos quo n-sim
viel'em.i nn to', lavrando do ludo oro pectivo termo.

Art. :J7G. i, pOl'óm, o aelvoO',tdo nilo entregar os autos á
lisla do manda lo, pa ada a competento cerlidã , poderá. er
mnltado pelo juiz ale 100,' e, si persistir, rospons:tbili :ldo por
ct'imo de desob&dioncia.,

Art. 377. Qualquer i'altal1101'aloria ]0 advogado, niLo sonclo de
moleslia.i 1Il'adn, s~)'á tomada como re posla li recla aos termos
da C<\I1"<\, ficando eLIo resp0nsnyel á parto por es a fnlta, i for
cul posa,

A1't. '78. Si, todavia, o advogallo prelexlnr molostia, dar-so
lhc·ha. por uma vez ~ómeD te, novo pI'azo de cinco di,I:;, findo o
qual se cobmrão os auto.

i\rt. :179, A con eS'fio rt que se refel'e o arligo antecedente só
comprohenc1e O" lermo das acções ordin::lrias, do nenhum moelo
o-lias l'ecu:'SOS e incil1eute re peclivos.

Art. 880. A elilações ão continuas, e o SvU curso não se
SLJ pendo nem inlerrompe por ferlas supervenientes, salvo si
esta. alJsorvol'em metade d,t dilação.

Art. 381. Não COl'I'em os tel'mo e dilaçõe havenelo impedi
meu,lo do juiz, ou oh taculo judicial oppo to pela. parte con
tl'arla .
. .1\rt. 382. Durante as forias se suspenllem as fnncções dos
Jlllzes o do Supremo Tribllnnl, devendo SOl' considorado nullos
todos os nctos praticados ne se periodo,
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Art. 383. Podem ser tratados durante as ferias e não se sus
pende pela superveniencia dellas:

aJ. os actos de jurisdicÇ<'ío volllntaria, como testamentos, con·
tratos, posses e todos aqnelles qU} forem necessario para con·
servação de direitos, ou que 11c riam prejudicados não sendo
feitos durante as ferias ;

b) os a.rrestos, sequestros, penhoras, depositas, prisões civis e
suspeições;

c) ratificação de protestos, penhor, soldadas, alimentos pro
visionaes e interdictos possessorio .

Art. 384. São feriados, além dos domingos, os dias de festa
nacional, os de commemornção, declarados taes por decreto e
mais os que decorrem de 21 de dezembro a la de janeiro.

Art. 385. E' licito aos terceiros prej udicados pela sentença
appellar desta, ainda que não in ter viessem na caU'Sa em primeira
instancia.

11.1'1. 386. Quando os que forem citados P:ll'lt responder a
qualquer acção se acharem presos, ou o forem já se achando em
juizo, terão para se defender o dobro dos termos e dilações mar·
cada neste decret0, e não começará nem proseguirá contra elles
a cau a, scm que lhe nomeie um curador in litem, sob pena de
liuUidade, tenham ou não advogado ou procurador judicial
constitu idos.

Art. 387. Constituirão legislação subsidiaria, em c:\sos omis
sos, as autigas leis do process criminal, civil e commel'cial, não
sendo contrarias as disposições e espirita do pres9nte decreto.

Os estatutos dos povos cultos e especialmente os que regem
as relações j uridicas na R.epublica dos E tados Unidos da Ama
rica do Norte, os C<1,SOS de common law e eq~lit!l, serilo tambam
subsidiarias da juri.;prudencia e proces o federal.

AI't. 38 . R.evo6'am-se as disposições cm contrario.
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DECRETO N. 1030 - DE 14 DE NOVE)IBRO DE 1890

Organiza a Justiça no Districto Federal.

Organização da Ju tiça no Districto Federal

TITULO I

Disposições preliminares

CAPITULO I

DA. ORGANIZA.ÇÃO GERAL

Art. 1.0 A Ju'tiça civil e penal e distribuida no Districto
Federal pelas seguintes autoridades;

Pretores;
Juntas cOl'reccionae:; ;
Juizo dos Feitos da l<azenda Municipal;
Tribunal civil e criminal;
J~y;
Corte de Appellação.
Art. 2.° Estas jurisdiccÕes não comprellendem :

. ~.o As causa privativas da Justiça Federal, salvas as dispo
slçoes elos arts. 15, §§ l° e 20, 16,361 e 362 uo decreto n. 484 de
11 de outubro deste anno ;
2.~ As transgre sões de disciplina e crimes da competencia da

Justiça militar, e das jurisLliccÕes estabelecidas pelo regulamento
da BriO'ada Policial;

3.° .As causas commettidas, por lei federal ou municipal, a
autoridade ou tribunal administrativo.
A~t. 3. 0 Ninguem, dentro do territorio do districto, póde sub

tra~lr-se ao seu juiz legal.
S~ .porém respeitadas as immunidacles das Legações, conforme

o Direito das Gente.> e as isenções concedidas aos consules pelos
tratados.

Art. 4.° Toda. jurisdicçc"io emana da soberania popular.
Oexercicio da justiça ecclesiastica em materia secular, inclusive

na de casamentos e esponsaes, não tem sancção civil.
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Ad. 5.° A competencb dos agentes di plomaticos e consulares
para receber ou legalisar actos ci vis. arreca.dar e liquidar heranças
elos seus llltcionae , é r speitad:1 pel:1 Juatiça. do districto, dentro
dos limites determinados em lei federal ou nos tratados.

Art. 6.° E'ta lei nã.o exclue ojuizo arlJitral constituido por
com promisso das partes.

Art. 7.° O Ilistricto é dividido em 21 Pretorias, cada, qual com
a mesma cit'cumscl'ipção das actuaes freguezias.

Em cada Pretoria lla uma Junta COl'l'eccional composta de
pretor e dous vogaes.

A1't. 8. 0 Os outros Tl'ibunaes e o juiz dos feitos da Fazenda
Municipal teem jurisdicção em todo o distl'icto.

Art. 9,0 O Jury se compõ do um juiz de direito e 12 juizes
de facto, denominados jurados.

Art. 10. O Trjbunal civil e criminal e a. Corte de Appellação se
cOlTIpoem cada um de l10ze magi 'trados vita.licios: são divididos
em ca.mara e tcem uma. ecretaria..

Art. 11. Junto de c.\dajuiz ou Tribunal é instituido um ropre
sen tan te do millisterio pu bl ico.

Art. 12. Em cada Pretoria e no Juizo dos Feitos da Fazenda
1Ilnnicipal ha um escrivão, no Jury dons, em cada C:1mara
do Tribunal civil e criminal trcs, em cada camara da Côrte do
Appellação um.

Art. 13. Ha em cada Juizo e Tribunal os omciaes de jn liça
que forem nece sarios, um dos qnaes exe1'cerú, as funcções de
porteiro, onde o não houver privativo.

a COI'te de Appl::llt1ção, no Tl'ilJunal civil e criminal e no
J Ul'y ha porteiro privati voo .

CAPITULO II

DAS NO)1EAÇÕES

Art. 14, O preLor e os mag-istl'ados vitalícios são da
no:ueaçüo do Presiden te da Republica. .

Art. 1-. Para as primeiras nomeações em virtude destn. 1m
tcem preferencia, quanto po 'sivel : .

1. Para o ca.l'go de pretor e juiz dos fitos da Fazenda l\IUDl
cipal, os actun.es juizes de direito, juizes substitutos, juizes mu
nicipae , promotores }JUblicos e curadOl'es geraes ;

2. Para membro do Tribunal civil e criminal, os uctuaes
juizes de direito da Capital Federal, inclu"ive os auditores de
guerra e de marinha, o os de a entrancia dos Estados;

3. Pam membro da Côrte de APrellação, os actuaes desembal'
gadores e j uize3 de direito da Cn.pital Federal.

Art. 16. Só pótle ser nomeado pl'etor o cidadão brazileiro que
for graduado em direito, e provar haver bem exercido, durante
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dou' anuas, pelo menos, a judicatura. o ministerio publico ou a
advocacia, pl'eferinrlo o qne th' r tiLulo de exame ou llabilila~.ão.

\rt. 17. O pret r qu nilo for n m 11(10 uentre os magistr.ldos
vitalicio , o Sel'iL Jlor qnlltl'O anno:;, dnl'<lnte os qua ti é inamo
viveI, e só perde o logal' por sentença, ou a seu pedhlo ; e findo
o (jllatrionnio, pódo ser reconduzido c J11 titulo de vilaliciedade.

Art. 18. Tem o pretor tre" supplentes, nomeados pelo Mi
nisLro da Jusliça. sol)l'e proposta d:1 ln teIldencia, lIIunicipal, e um
del1e::.. que for graduado em uil'eito, póue Ler o titulo de sub
prelor, e prefel'ir na suL tituição o no preeenchimento da, vaga,.

Art. 10, ,ó pÓlle er nomoado membro do TI'ibunal civil e
criminal o cidatlão brazileiro, que for grcldulluO em direito,
050 llouvcr elislinb'uido <tUl'an te sei:; anno', pelo menos, na ju
dbüuI'a, mini"Lel'io publico ou adl'o~acia.

Preferem:
s 1. 0 Até â. melade uo numero elos memlJros elo Tri1Junal, os que

houverem exercido a j uclicatul'a, cspecialmen te os pretores com
tilulo vi talicio ou de habili tação.

:s 2.° Até ao tel'ço, 03 qne II uvercm exercido o mini3Lerio pu
blico, e pecialmente com titulo de habilitação,
~ 3. o Até ao sexto, os qu houverem exercido a advocacia, espe,

cialmenLe com titulo do ]mbilitação o eontanelo dou.,; annos de
serviços como nd"ogado <lo paLres.

Art. 20. Os reqneriment05 <los pretendentes no lagar de
prelor, ou de membro do Tribunal civil e criminal, dovem e!'
iuformado , confol'me os erviço' qne allegal'em :

1. Si da judicatlll'a, pela Côrte de Appellaçilo .
2. Si do ministerio publico, pelo procuradOl' gera.! do districto ;
3, . i da, advocacia, pelo InstituLo da Ol'dem dos Advogados

ou plllo juizes c Tribunaes.
ArL 21. Ó podo ser nomeado juiz dos feitos <la Fazenr1a

I1Iunicipal o ciLladão ilrazileiro que tiver as qualidades exigiLlas
para membro do TI'ibunal ciyil e cl'imioal.

R' magislrad0 vitalicio.
Art, 22, Os membros da Corte de A11pe1laç5:0 sahem do Tri

bunal civil e crimimd, até dous ter~os por antignidade, um terço
por merecimen to.

Art. ~3. Os <lous mais gradllado, representante::; do ministcrio
publico, procurador geral e sub-procul'Udor do clistricto, devem
ter as qualidades rer[llOl'iclas para o membro do Tribunal junto
ao (jual servem, e são nomoauos Yilaliciumento pelo Presidente
d,1, Republica, sobre propo ta, rio i\Iinh>tro da, Ju'tiça..

Art. 24. Os prClnotol'o" publicos e curadores de,em ter ns
qualidu.des roqueridas para, pretor e são nom atlos pelo Em Lro
da JusLiça, sobre proposta lo proc.urador geral do di tricto.

AI't. 2-. Os adjuntos do promotol'cs são nomeados pelo
procurador geral do districto, com approvação do Mini 'tI'O da
Justi~a) preferindo ~s que tiverem titulo de exame.
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Art. 26. Os secretarias são nomeados pelo Ministro da
Justiça, sobre lJroposta do pre.3idente da Côrte ou Tribunal, que
nomea todos os outros empregados da respoctiva secretaria,
dentre os cidadãos brazileiro~ com a precisa capacidade.

Art. 27. O' escrivães são nomendos polo presidente da
Càrte de Appellação, sobre propost,t dD.s camaras, do' Tribunnes
e juizes perante quem 5ervem, dentre os cidadãos que houverem
obtido titulo de habilitação.

Art. 28. Os porteiro dos Tl'ibunaes, os dos auditorios e 01Ii
ciaes de justiça são nomeados pelos presidentes dos Tribunaes e
juizes perante quem servem.

Art. 29. Os funccionarios que esta lei não declara vitalicios,
nem são nomeados por tempo deLerminado, teem direito a ser
conservados emquanto bem servirem.

Art, 30. Estas dispo ições não prejudicam os actuaes em
pregados que tiverem titulo vitalicio ou mereçam preferencia
pelos seus bons 'erviços.

CAPITULO m

DA. POSSE E EXERClCI0

Al't. 31. Todos o:> funccionarios devem tirar o ti tulo e LOlll.lr
posse dentro ele 30 dias, contados da publicaçü,o do acto quo
os nomeia, sob pena de considerar-se ren Ilnciado o lagar.

Por motivo justificado pode ser concedida a prorogação até
mais metade do tempo.

Ar1. 32. Precede aposse a publica e solemne promessa de bem
e fieLmente cumprir o dever.'

Art. 33. A posse dos presidentes da côrte e do Tribllnal e do
procurador geral é dada p:llo Ministro da Justiç , a de todos
os outros fllnccionarios da ordem jucliciaria pelo presidente da
Càrte, Tribunal ou juiz com quom servem ou a que ão in~

mediatamente subordinados, e a dos funccionarios do ministel'lo
publico pelo procurador geral.

ArL 34. O pretor e seus otl'iciaes devem residi!? dentro da
circumscripção pretorial. .

Art. 35. Nenhum funccionario da o;:dem judiciaria ou do 1111
nisterio publico pode ausentar-se do Districto Federal, sem
licença.

CAPITULO IV

D03 TITULaS DE EXA.:I.IE E HABILITAÇÃO

Art. 36. Para a preferencia na nomeação de pretor, curador,
promotor publico ou adjunto dos promotores é instituido um
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primeiro exame perante o Conselho Supremo d3. Côrte de Appet
lação, com assistencia do procurador geral e efi'ectuado em ses
são publica por dous examinailores, sorteados dentre 12 advo
gados que o mesmo conselho annualmente nomea.

Da approvação se pa sa titulo que, a8signado pelo presidente,
entrega-se ao pretendente, estando a sua carta de bacharel
em direito registrada na secretaria ela Córte de AppeUação, onde
devem ser arcbivados os documentos com que houver eUe iu
struido sua. petição.

Art. 37. Oexame ele habilitação pam, cargo superior ela judi
catura on ministerio publico é requerido ao mesmo conselho
com a prova de exercicio dumnte seis annos, pelo menos, em
alguns dos cargos mencionados no artigo antecedente, ou dos
qne babilitav3.m para 3. magistratura vitalicia até á promul
gação desta lei, ou na advocacia.

A approvação dá direito ao titulo de habilitação, e a obtida
com distincção pelo pretor serve de base á pro1?osta para
ser reconduzido ou promovido com titulo vitalício, Sl a regula
ridade do procedimento dos candidatos estiver igualmente com
provada.

Ar1. 38. Os pretendentes a officíos de justiça se habilitam per
ante o conselho do Tribunal civil e criminal, com assistencia do
sub-procurador geral do districto, sendo approvados em exame
publico a que procedem um advogado e um serventuario do
mesmo officio, nomeados pelo conselho, e juntando prova de
conducta irreprehensívaI.

Art. 39. Em todos os exames o conselho delibera e vota em
escrutínio secreto à vista dos pareceres dos examinadores sobre
o merecimento das provas, oral e escripta, e attentos os do
c~mentos da capacidade moral dos candida.tús, previamente offi
Clando por escripto o ministerio pnblico; de tudo se lavra termo,
que assignam.

CAPITULO V

DA QUALIFICAÇÃO DOS JUIZES DE FACTO E VOGAES

Art. 40. Os juizesde facto e vogaes são'qualilicados conj uncta
mente dentre os cidadãos de 21 3. 65 annos de idade, que soube
rem ler e escrever, e tiverem as qualidades de eleitor.

Art. 41. Não podem ser qualificados :
. L Os que tiverem sofrrido alguma condemnação passada em
Julgado por crime de homicídio voluntario, furto, roubo, banca
rota, ~steUionato, falsidade ou moeda falsa, ainda que já tenham
cumprldo a pena, ou deUa tenham obtido perdão;
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2. Os pronunciados por sentença com transito em julgado, e os
que tiverem assignaào termo de bem-viver ou segurança, em·
quanto subsistirem os seus etreilos;

3. Os judicialmente interdictos da administração de seus bens j

4. Os incapazes, por en~ermidade da mente ou d) corpo;
5. Os que não tiverem meios de decente subsistencia, ou rece

berem soccorros de instituiÇ<"1o de beneflcencia publica. ou par·
ticular;

6. As pra(;'.as de pret;
7. Os criados de servil'.
Art. 4.2. São dispensados durante as respectivas funcções:
1. 0 O Presidente da Republica;
2. o Os Ministros de Estado ;
3. o Os membros do poder legislativo;
4.o Os juizes ;
5. 0 Os representantes do ministerio publico;
6. o Os empregados da Policia e segurança publica;
7. o Os professores publicas primarias j

8.o Os escrivães e officiaes de justiça.
Art. 43. Podem obter dispensa:
1. 0 Os que no anno anterior ti,erem en'ectivamente servido

durante uma reunião menEal do Jury, ou quatro sessões da Junta.
Correccional ;

2 o Os medicas em exercicio da profissão até tres em ca.da pre-
toria, preferindo os de mais anUo'a, residencia;

3. 0 O pharmaceutico que não tiver ajudante;
4. o Os professores particulares de ensino primaria;
5. o Os maiores de 60 annos.
Art. 44. O processo da qualificação dos juizes de facto eva

gaes é o seguinte:
§ }.o O alistamento é feito no mez de outubro em cada Pl'etoriuj

ú. vista de uma ralação elos eleitores neUa residentes e dos map
pas dos inspectores de quarteirão, pelo pretor delegado ou sub
delegado de policia, e adjunto do promotor; affixa-se immediata
mente no pretoria e publica-se no Dial"io Official.

§ 2. o Dentro de oito dias contados da publicação, o pretor récebe
as reclamações contra a inclusão ou exclusão, e remette com
os documentos uma cópia do alistamento, informações e parece
res dos seus organizadores, ao presidente do Tribullll civil e
criminal.

§ 3. 0 O presidente do Tribunal, auxiliado pelosjuizes da camara
criminal, decide todas as reclamações dentro de 15 dias; e de
suas decisões podem os interessados ou o rninisterio publico re
correr para a Côrte de Appellação dentro de cinco dias, contados
da publicação no Diario Oflicíal.

§ 4. 0 Na Côrte de Appellação eSses recursos são julgados na
primeira sessão elo conselho que se seguir ii. apresentação.
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§ 5.° Co.~duida a qualificação, o presidente tIo Tribunal civil e
criminal manda. tran crev r om livro especial o aliEtamento do
c:lda uma elas Pretoria , na ordem da numeração destas, com as
alterações oecorridas em virtude das reclamações e reclU'SOS ; em
seguida, escrever 03 nome. d03 qualificados de cad.), Pretoria em
pequenas cedulas de igual tnmanho, que serão dobradas, emmas
sadas e g'uardadas em in,olllcro, com fi. de ignação da Pretoria e
numero dos qualificados.

§ 6.° Convocando o sub-]1l'o urador do districto e o presidente
da 1ntendencia l\lunicipal, procede com elles o p:'esidente do
Tribunal ao confl'onto dos ali lamentos e peciaes com o geral,
e deste com as cedulas; verH1cada fi. exactidilo ou feitas as
I'ectitlcações, rubricam os e peciacs, em I"J UP. deyem estar no
tadas as a ltel'ações oCeOI'riilas, e sulJscreyem o geral no liVJ'O

respeclivo.
Na mesma reunião r::orteia.m dentre es qualiucados em cad,),

Pretoria 24 vogaes e 12 supp1en tes pa.l'a a. Junta COl'l'eceional
da mesma cireumscripçilo, e determinam pl'oporciomdmente
ao numero dos qnalilicados quantos de cada Protoria devem
ser orteados para as ses õe' elo J ury, elo I lOdo a ser o tralJalho
equilativamente distribuido.

§ 7.° No respectivo termo do 1ivI'o do sOlteio dos vogaes,
esles e os supplentes são ioscI'iptos na ordem designada pela
sorte; o no livI'O dos sorteios dos jurados se lavra termo que
declam quau t03 destes devem S"l sOlleados em cadn. Pretoria
para se completa!' o numero do '18 nas reuuiões tIo Ju!'y.

§ 8." Findos estes trabalhos, as cetllll:1silo de uO\"O arrumadas
como ostavam, separando-se pre,jameute as dos sOl'tead05 em
involucro lacrado, e reeolhitlas totla::; em lima. de tres chaves,
das quaes guanla uma o p!,p.sidente do TriIJunal, outra o da
1utendencia e a terceira o sub-procurador.

§ {l.o A lista. geral dos qual ificados e a tIos vogaes o supple~t~s

so publicam no Diw'io Official, desla 50 remetle uma copia
aulhentica a cada pretor.

Os livros o a urna. são' guarda.rlos na secrctarb. do Tribunal
civil e criminal, ando tamlJem 5 a.rchiyam 05 ali tamento'
parciae".

§ 10.° Tojos esses trabalhos devem estar J1l1llos antes de ter
minar o a.nDO.

§ 11.° A qualificação ó permanente, mas -cm cada anno, na
epoca marcada, se l)rOcetle ti sua revisão par<), o fim do in
cluir s citla.tlã.os que atlquiram a capacidade exigida, e de
excluir os que a perderam, os fallecido' e os que mudaram de
re~i~eDci:i, guardando ·so as tU posições anteriores ácerca. dn. pu
lJhcldade dn. revÍ!,ão, reclamações e recursos.

11.1'1. 4.5. \'5 funcções do jUl'ado e vogal são honorificas.
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CAPITULO VI

'DAS INCOUPÁTIBlLIDADES E ISEXÇÕES DO SERVIÇO

Art. 46. Os <largos judiciarios e os do ministerlo publico são
incompativel::, entre si e com quaesquer outras funcções pu
blicas.

Esta disposiç,.'ío não se applica aos jurados, vogaes e deputados
commerciaes, que na conformidade desta lei forem chamados a
funccionar j unto ao Tribunal civil e criminal.

Art. 47. Não podem servir conjunctamente no mesmo Tri
bunal, Juizo ou Junta Correccional, magistrados, vogaes,
j Ilrados, serventuarios que forem entre si ascendentes e descBn
dentes em qnalnuer gráo, ou coHatemes dentro do 2.°

Art. 48. Osjuizes e es"rivães sãolsentos de todo o serviço
publico que não possa ser desempenIlado sem in tel'l'Upção de
suas funcções.

TITULO II

Das jurisdicções

CAPITULO I

DO PRETOR

ArL 49. O pretor exerce a sua jurh;uicção e as funcções
aLlministmtiva que incumbiam ao juiz de paz, em uma das 21
circumscripções, em que está dividido o Districto Federal.

Sua alçada é de 1:000 000.
Arl. 50. Compete ao pretor:

No cíveZ

§ 1.0 Conciliar as partes que espontaneamente comparecerem
no seu juizo; e julgar por selltenç'a as composições sobre objecto
licito entre pessoas capazes de transigir.

§ 2.° Processar ejulgar as causas contenciosas de valor não
excedente a 5:000 , com excepção unicamente das fiscaes,
gun.rdadas as seguintes dispo ições :

a) Nas causas sobre moveis até 500" deve observar o processo
dos §§ 1° a 5° e 7° a 100 elo art. 63 do regulamento de 22 de
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novembro de 18i I, com a só difi'erença de ser o recurso de
aggravo, no ca o de excepção de incompetencia, interposto para
o Tribunal civil que tamlJem conhece dn. suspeição'

b) Na cau a8 sobre immoveis, e em geral nas de valor exce-
dente a 500 , para qu~ .não estejn. estabelecido processo especial, ---<
é applicavel o summario ateI:OOO, e o ordinario nas de maior
valor, conforme o regulamento n. 737 de 1850.

§ 3.° Exercer as funcções não contenciosas de juiz de direito
privativo dos ca n.mento ,e conhecer dos impedimentos llom o
recurso de aggrayo para o Tribunal civil.

§ 4.° Exercer a jurisdicÇ<'to voluntaria e, em geral, as attri
buições conferidas nas C<'lU as não contenciosas aos juizes munici
paes e de orpbãos das comarcas geraes, com a seguintes modi
ficações:

a) Nestas causas tem competencia para o processo, seja qual
for o eu valor, mas as decisões definitivas nas do excedente
a 5:000' competem ao Tribunal civil ;

b) Ces 'a toda a intervenção omcial na administração eco
nomica e tomada de contas das associações e corporaçõe religi
osas, sem Pl'ovocaçIí.o elo interes ado ou do ministerio publico.

§ 5.° Coadjuvar o membl'os do Tribunal civil no preparo dos
feitos que lhes forem di trilJUi<.los, e substituil-os no impedimento
dos eft'ectivo , a quem compete a substituição reciproca.

§ 6.° Proceder á diligencias que lhe forem ordenadas pelos
T~'i~una~s e legalmente requisitadas pelos outros juizes ou pelo
mlUlsterlo publico.

No crime _-

§ 1.° Fazer corpo de delicto ou auto de flagrante cumulati
vamente com as autoridades policiaes.

§ 2.° Conceder tlançn. provisorin. e elefiuitiva.
~ 3.° Obrigar a as. ignar termo de bem viver e de segurança.

e Julgai-o pre cripto, não constan<.lo infracção dentro de dous
annos de sua data, ou da ultima punição.

§ 4.° Ordenar a prisão dos criminosos.
§ 5.° Formar culpa nos crimes da competencia do Jury até á

pronuncia exclusive.
§ 6. 0 Coadjuvar os jui.'\es da camara. criminal nos actos prepa

ratorios, sub tituil-o no impedimento elos etrectivo, a quem
cabe a substituição reciproca .
. ~ 7.° Processar até á promillcia inclusive os officiaes do seu
JUIZO em crime de responsabilidade.

§ 8.° Presidir á Juntn. Correccional, e nella exercer as funcções
que lhe são attribuidas.
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11l't. 51. Os pretores se substituem reciprocamente, na ordem
(ln. proximidade para. o julgamento; e em todo os outros actos
bão subsLituiúos o u,uxiliados por seus supplenLes. Prefere na
substituição o sub-pretol', l.1ayendo.

CAPITULO II

DAS JillnAS CORRECCIOXAES

ArL 52. O pretor e os dous vogaes, que constituem a
Junta Correccional, devem reunir-se ordinariamente uma Tez
ror semana, em diu, determinado.

ArL 53. Os vogu,es ser,em dou a dous em cada mez, na
ordem em que foram sorteado', si em razão de incompatibili
dade não for precisa a troca de lagares entre os immediatos.

Art. 54. Ao membro daJunta que faltar á se'são sem 010
tiro justiflcado é imposta.'L mult~1 de 50:' a 100$ pelo presidente
do Tl"ibunal ci\'i I e criminal, sobre representação do pretor ou
do ministerio pulJlico.

Art. 55. O representante do ministerio publico deve, sempre
que for passiveI, comparecer á sessão, e em todo o caso parti
cipar o seu impedimento ao i:iuperior 1J.ierarcllico e ao pretor.

Art. 50. Em todas as fLlncçãus da Juntu, o presiden te 13 SLlb
slituido pelos OUtl'OS llreLores, na ordem da pl'oximidade ; e os
vogaes pelos su pplente." e, nu, falta destes, p los outros vogaes,
na. ordem do ol'teio.

Art. 57. Póúe o preto I', com annuencia elo minislerio publico,
permitlil' que algum dos vogaes se ~ubsLilua, durante o mez do
seu exel'cicio, por oulro vogal (.h\ mesma Pretoria.

Art. 58. Compete as Juntas processar o julgar as contra
venções, as infracçães do po 'luras municipaes, as dQs termos
tle bcm-yivcr o de seguranç.l, e os seguintes crimes previsto no
livro Il do Coel. penal:

Injurias verbaes;
Ameaças (al't. 184);
'!lrajtl publico ao pudor (Cap. V do TiL 8") ;

Simplcs lamno (art. 329, §§ lo e 2°) ;
Contra. a segurança. do tl'abalho (Cap. 60 elo Tit. 40);

.qontra a in \'iol~1.LJilüIade dos segredos, excepto os da responsa
bllJdade dos funcclOnarios (arts, 189, 11)0 o 101);

Contra a inviolabilidade do domicilio, excepto nos casos do
paragrapho unico do art. 1960art. 20l(Cap. Vdo Til. IV);

FUl'to de valor menor de 200,000 ;
01l'ensa. physica leve (m't. 003) ;
Celebração do c:.\Samento contra a lei (Cap. II do TiL IX);
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E em geral os crimes re ultantes de negligencia, de impru
dencia ou impericia, sem graves consequencias (arts. 148,
1& parte, 151, la parte, 153, § 10,293,306).

Art. 50. A acção perante a Junta começa por queixa ou de~

nuncia, acompanhada do rol de duas a cinco testemunllas, do
auto probatorio da infracç[w ou corpo de delicto, quando neces
sario, edoinquerito policial, havendo.

1\.rt. 60. No caso de flag-rante contravenção ou crime da
competen ia da Junta, em que caiba a acção publica, o reo deve
ser immediat mente conduzido com as testemllllhas, á presença
da mesma Junta, si estlver reunida, á do pretor ou á de qualquer
agente do mini terio publico, e por denuncia, esc~ipta ou verbal
deste ou de pessoa que tenha assistido ao facto, inicia-se o pro
cesso e segue-se o julgamento no mesmo dia ou no mais proximo,
para que possa ser convocada a Junta, cabendo a esta ou :w
pretor concedel' ao réo até t['es dias para a sua defesa.

A denuncia vel'bal é pelo escrivão reduzida a termo, que o de
nunciante assignará.

Art. 51. A Junta pMe reunil'-se em dias successivos quando
110uver ul'gencia de concluir um ou mais processos, e ser convo
cada pelo pretor, quando a atIluencia dos trabalhos o exigir, ou
a requerimento do ministerio publico.

Art. 62. O pretor, na qualidade de pre identc da Junta, tem
competencia para todos os actos preparatorios do processo:

a) Recebe o. queixa ou denuncia, manda autoal-a e fazer as ci
tações requeridas para a primeira audiencia do seu juizo ou para
a sessão da Junta;

b) Ordena a citação edital tio reo que não for encontrado,
marcando-lhe o prazo de 20 dias para se ver processar e julgar,
sob p na de revelh.;

c) Faz o auto de qualiflcação do ré logo que se apresente em
juizo, nomea-lhe curador, si for menor ou intel'dicto ;
, (~ Nomêa peritos, quando se torna necessario exame de pro

tis lonaes;
e) inquire na autIiencia al)rJ.zada as testemunl1as da accusação,

e, comparecendo o réo, manda ler-ll1e a queixa ou denuncia, re
cebe-lhe a defesa, toma os depoimentos de suas testemunhas na
me ma audiencia, ou no dia seguinte, faz as partes as pergun
tas que entender necessal'ias, mandando tudo summarwr nos
autos, e ficando as partes e testemunhas inlimadas para compa
recerem á ses ão do julgamento.

Art. 63. As partes podem tel' vista dos autos no cartorio por
24 horas l)ara ofi'erecprem allegações escl'ipta .

Art. 64. E' di pens<1vel a citaÇ<'io das testemunllas, si espon
taneamento se apresentarem.

Art. 65. Podem comparecer por procurador o queixoso e o
réo de contra.vonção.
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Art. 66. A falta de comparecimento elas partes e testemunhas,
tratando-se de feito em que caiba a acção publica, não é motivo
de adiamento, si a Junta parecer o processo sufficientemente
instruido, e não requerei-o o mioisterio publico.

Art. 67. O queixoso, não comparecendo por si, nem por pro~

curador, perde o direito de accusação, e a causa ó julgada
perempta, si for das exceptuadas da acção publica.

Ar1. 68. A testemunha que falta sem motivo justificado,
incorre na multa de 20 ou pri ão por 5 a 10 dias, e póde ser
conduzida debaixo de vara para depôr na mesma ou na seguinte
sessão.

Art. 69. As sessões das Juntas são publicas até ao momento da
deliberação para a sentença.

Si perante ella houver de correr o processo preparatorio,
observa:r-se-ba o disposto no ar1. 61 em tudo que for appli
caveI.

Art. 70. Na sessão elo julgamento o presidente faz o relataria
verbal do processo; interroga o l'éo; attende as requisições
dos vogaes ou do m1nisterlO publico e aos requerimentos das
partes sobre a leitura de quaesquer peças dos autos relativas á
accusação, defesa ou provas, reinquirição ou acareaçito de teste
munhas, admittindo que os vogaes directamente e as partes por
seu intermedio façam as perguntas que entenderem convenientes,
e mandando escrever as respostas que esclarecerem, modificarem
ou alterarem os primeiro depoimentos; ioquire as te temuohas
de novo apresentadas, fazendo summariar as suas declarações e
manda juntar aos autos os documentos e allegações escriptas
que o.ITerecerem as partes.

Art. 71. Si for posta suspeição a algum dos membros da Junta,
a maioria decidirá, cabendo do sell despacho aggravo no auto do
processo.

Do mesmo modo serão decididas todas as questõe,'l i""ir1entes.
Art. 72. Passando a deliberar a sós, os membr Junta

podem fazer um novo exame dos autos, e depois I lcien-
temente esclarecidos, o presidente submette a votos 135 ,.'im~i~a
questão - Si o crime esta provado; a qual, no caso de declsao
affirmativa, deverá seguir-se esta outra: si o roo é responsavel
pelo crime.

Decidida pela negativa uma ou outra, profere-se a sentença
de ab olvição; decididas ambas pela afIlrmativa, procede-se á
votação sobre as circumstancias aggravantes e attenuantes, e se
pronuncia a sentença condemnatoria conforme as regras estabe
lecidas no codigo penal.

Art. 73. A sentença escripta pelo presidente e assi!5nada por
todos os membros da Junta deve ser publicada em audlencia.

Art. 74. Da sentença absolutoria ou condemnatoria cabe
appelIação para o Tribunal civil e criminal, interposta no prazo
de 48 horas.
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A appellllção é expedida nos proprios autos, e no prazo maximo
de oito dias, tendo cada uma das partes 48 horas para arrazoar
em I~ instancia.

Art. 75. O réo condemnado pMe prestar fiança, pendente o
recurso de appellação.

CAPITULO 1lI

DO JUIZ DOS FEITOS DA FAZENDA MU rcIPAL

Art. 76. O juiz dos feitos da Fazenda, creado por esta lei,
e competente para conhecer e jul~.ar definitivamente, em la in
staocia, todas as Cc'tusas civeis, orcLinarias ou ummarias, em que
a Fazenda l\Iunicipal for autora ou ré, ou devam, por ser eIla
iotere ada, in tervir os seus procuradores na qualidade de autor,
reo, a i tente ou oppoente.

Art. 77. A Fazenda Municipal goza dos mesmos pri vilegios
concedidos pelas leis a Fazenda Nacional, e são elIas appli~

caveis às causa rle que trata o artigo antecedente.
Art. 78. E' privativa a jurisdicção do Juiz dos Feitos em

I' in'tancia para o processo c julgamento da causas fisCc'tes,
que teem por objecto a cobrança da divida activa da Municipali
dade, provenientes:

a) De contracto celebrado com a aclmini traç.1.o ;
b) De alcance dos re pon aveis á Fazenda Municipal;
c) De impostos,' contribuições, fóros, laudemios e multas que

se lhe devam;
d) D rl~-1PO Cc'tusado aos bens municipaes.
Art. . processo da liquidação dessas dividas, e o ex-

ecutivo {, atente, desdo que forem liquidas, ão os estabelecidos
para as C•• LI 'as fiscaes da Fazenda Nacional.

Art. 80. A alçada do juiz dos feitos da Fazenda é de
2: 000. Das appellações e aggravos nas causas excedentes
da alçada conhece a Côrte de Appellação.

Art. 81. Compete-lhe mais:
I. Coadjuvar o juiz federal em todas as diligencias a bem

da Fazenda Nacional; .
2. Substituir o presidente lo Jury, e qualquer juiz das ca

IDaras do Tribunal civil e criminal, quando for chamado pelo
seu presidente; .

3. Conceder fiança provisoria ou definitiva e habeas-corpus ;
4. Formar culpa ao offiriaes do seu juizo e aos empregados

da Intendencia Municipal até a pronuncia inclusive'
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5. Proferir os despachos de pronuncia nos processos da, com·
petencia do Jury, que lhe forem distribuídos pelo presidente do
Tribunal civil e criminal.

§ 1.0 Dos actos que praticar no exercicio das qun.tro ultimas
attribuições conhece o Tribunal civil e criminal do modo deter
minado em relação aos <la mesmu, natureza praticados pelos
pl'etores e juizes do TribunaL

§ 2.° E' substituido nos seus impedimentos peloj uiz do Tribunal,
que o presidente designar, e coadjuvado nos actos prepara
torios pelos pretores.

OAPITULO IV

DO TRIBUNAL CIVIL E CRIUINAL

Art. 82. O Tribunal civil e crimiual se compõe do um presl
<leute, dous vice-presiden tes e mais nove juizes, todos magis
trados vitalícios.

Sua alçada é de 5:000$001).
Art. 83. Divide-se o Tribunal em tres camaras, uma cri

minal, uma civil, umu, commercial.
Art. 84. No mez <le dezembro de cada. anno se reunem os

doze membros do Tl'ibunal e deutre si elegem .por maioria de
votos o presidente e os dous vice-presidentes, que podem ser
reeleitos. O presidente escolhe a camam. que tem cIe presidir,
e designa uma das outras a caua. vice-presidente, de a~cordo
com a maioriu, dos respectivos juizes.

Art. 85. O presidente é substituido pelos vice-pl'esiUentes,
e estes pelos juizes na ardam <.la antiguidade, preferindo, entre
os que a tenham igual, o mais iuoso.

Art. 86. O presidente do Tribunal exerce nelle a. suprema
direcção, preside as camaras reunidas, e é tambem o 1° presi
dente do Jury que, em suas reuniões rnensaes, cada um dos
outros membros elo Tribunal preside successivamente na orelem
das substituições.

Art. 87. Cada presidente do camara dirige e regula. seus
trabalhos o distribue entre os juizes, que a compoom, o serviço
preparatorio do pr{)cesso ou julgamento.

Art. 88. O presidente do Tribunal distribue entre todos os
juizes, ii. excepção dos vice-presidentes, os processos crimiuues
da competencia do Jury, preparados pel03 pretore~ para o
clespacho de p1'on uncia.

Art. 89. Em conselho, que se reune ao menos uma vez por
semana, o sellljJre quo o presidente do Tribunal convocai-o,
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OS tros presi<1en tos das eam~ras exercem as seguin te altri
lJuições ;

Em unica instancia :
Processam o julg[l.111 as suspeição.> postas aos membros do

Tribunal, ao juiz do feit03 da Fazend"l. e ao" pretore~, de
conformidade com os m·ts. 135 a 1,18 do decreto n. 5618 de 2 de
maio de I 7.1, no que for applicavei.

Em la;

Proferem sentença definitiva nas cau~as não contenciosas,
processadas pelos pretores, de valor exc(ldente â alçada do
Tribunal, e homologam as sentenças dos juizes arbitras, si ver
sarem sobre valor tambem excedente :1 mesma alçada.

Em 2" e ultima ;
1. Conhecem das appellaçães das sentenç1s do pretor que

julgam causas não contenciOSlS ou homologam a sentença dos
arbitros, versando limas ou outras sobre \"alor excedente ú al
çada do pretor ;

II. Conhecem dos ag-grayos das decisães dos pretores e juizes
do Tribunal, inclusive o interp sto uo despacho que qualifica a
fallencia casual, culpos:. ou fraudulenta;

III. Julgam os recursos dos despachos de pronunci::t. e decisãe.:;
sobre habeas-co1-PUS dos juizes do Tribunal e dos foi tos da
Fazenda, e das fianças concedidas ou denegadas pelos mesmos
juizes ou pelos pretorus.

§ 1.° U:' relator nestes processos apre idento da eamara a
que, por sua natureza, pertencer o assumpto.

O relatorio é verbal, e de,'e s r feito n:. primeira ou segund:1.
sessão do cO:Jselho, que se seguir :1 conclusão ou dUribuiçã.o dos
meR:110 proces:;os.

§ 2.° E' direito de c::l.'1a membro do conselho, e do ministerio
puolico, nos caso em que de,-e ser ouvido, requerer o adümento
do julgamento até ii. sessão seguinte, para melhor exame drs
autos, 011 par.:\, e proceder a alguma diligencia necessal'ia,
cabendo á maioria. re.:;o Iver.

Art. 90. Tambem compote ao con elho mandar proceder em
~ua presença tL exame do: preten lentes a omeio de ju tiç'a e
uup?r_ penas disciplinares aos emprega.dos da secretarü"l. e
eSCl'lVaes.

Art. 9}. O juiz da Cl1mara civil ou commel'cial, nos processos
que lhe são distribuído e sous incidentes, profere todos os
despachos interlocutorios, com o recur"o de ll,ggravo nos casos
determin'1.dos na lei.

Art. 02. Pode o juiz, ouvido o presidente do Tribunal, oruenar
na petição de aggra.vo o comparecimento das partes, no mesmo
ou em dia designado, perante o conselho, o qual, relatada a·
questão J)elO juiz o ouvidas as partes, a decide em processo
verbal, e que se lavra termo.
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Art. 93. 03 feitos civeis e commerciaes sobem ás cnmaraspara
a sentença definitiva com as conclu ões, em que as partes, depois
da exposição dos factos, determinam em proposições claras e
precisas a sua intenção, accrescentando os motivos que lhes
parecerem a bem de seu direito.

Art. 94. O I residente da ca mara Domêa o relator, que póde ser
o mesmo j lliz da instrncção do processo; e o relator dá vista aos
outro dous juizes por 10 dias, e por igual prazo ao representante
do mioisterio publico, quando tem direito a. ser ouvido.

Art. 95. A sessão de julgameI)to é publica, e cada uma das
-partes tem direito á palavra. para susten tar as suas conclu ões,
assim tambem o ministerio public para requerer no que for <ie
suas altribuições.

Art. 96. As camaras julgam com tres votos, e decide a maioria.
Nos impedimento, todos os meml)ros do Tribunal se substituem
reciprocamente; o presi lente da camara pMe votar, si nella só
ha dous juizes desimpedidos e faltam ontros no Tribunal; e um
pretor póde ser chamado á substituiçã em cada. camara, i mas
só vota c juiz que houver nssistido á discussão.

Art. 97. Findos os debates as ca.maras deliberam; apre ideote
toma os votos, e nomêa dentre a maioria quem deve lavrar a
sentença, devendo esta ser npresentada na mesma ou segui'lte
sessão.

Art. 98. A sentença deve conter as conclu ões das partes e
rel'juisições f1naes que houver feito o ministerio publico, os
fundamentos de facto e de direito e as decisões.

Art. 99. Todos os juizes do Tribunal teem competencia ])araa
concessão de fiança provisoria ou defiuitiva e da ordem de
lzabeas-corpus, com as restricções determinadas na lei.

Art. 100. Os ,juizes da camara criminal formam a culpa em
todos os crimes da competencia do Tribunal e nos da competencia
do Jury, que perante ellas denunciar o ministerio publico,
observando até á pronuncia inclusive:

1.° Nos crimes de responsabilidade, o processo especial estabe
lecido pelas leis em vigor e seguido pelos .juizes de direito;

2.° Em todos os outros o processo commum.
Paragrapho unico. A cnmara, no julgamento dos crimes de sua

competencia, deverá observar o processo estabelecido pelos arts. 97
a 109 do decreto n. 5618 de 1874, em tudo que for applicavel.

Art. 101. Compete a camara criminal:
10, processar e j uI O'ar em 1a inst:mcia todos os Cunccionarios

publicas, que não tiverem fOr o privativo, nos crimes de respon
sabilidade ;

2°, conhecer dos aggTavos e appelIações das decisões da Junta
Correocional ; .

3°, dirigir a instrncção dos processos, nos crimes da competenCla
do Jury;
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40, proceder ou mlLndar proceder ex-officio, a requerimento do
miuisterio publico ou de parte, nos processo crimes da com·
petencia do Tribunal, a todas as diligencias tendentes a sanar
alguma nullidade ou ao mais amplo conhecimento da verdade;

5°, procesSlLr e julgar os seguintes crimes previstos no livro
Jl do codigo penal :

L Tirada de presos do poder da justiça e arrombamento das
cadeias (Cap. IV do Til. 11).

II. Desacato e desobediencia ás autol'idades (Oap. V do Tit. II).
m. Inceudio e damno comprellendidos no paragrapho unico do

art. 148 (Cap. 1 do Ti1. 1lI).
1V. Oontra a egurança dos meios de transporte e commu

nicuçüo, no casos dos arts. 149 e § l°, 152, 153 e seus §§ 2° e 3°
(cap. II do Ti t. 1lI).

V. Oontra a saude publica, excepto nos casos do § l° do
art. 157, paragrapho unico do art. 158, § 3° do art. 160, art. 161
e paragrapho unico do art. 104 (Oap. li[ do Tit. IIl).

VI. Oontra o livre exercicio dos direitos politicas (Oap. I do
Til. IV).

VII. Contra a liberdade pessoal, excepto no caso do art. 183
(Cap. 11 do Tit. IV).

VIII. Oontra o livre exercicio dos cultos (Oa.p. III doTit. IV).
IX. Oontra a inviolabilidade do domicilio no caso do para

grapbo unico do art. 196, si não resultar morte, cabendo no
caso uo art. 201 o processo de responsabilidade (Oap. V do
Til. IV).

X. Falsidade de actos publicas (Secção II do Oap. II do
Tit. VI).

XI. Testemuuho falso (Secção IV do Tit. VI).
XII. Lenociuio (Cap. III do Til. VIll).
XIIl. Adulterio (Oap. IV do Tit. III).
XIV. Parto supposto e outros fingimentos (Oup. 1II do

Til. IX).
XV. Subtracção e occuHação de menores, excepto no caSo

do art. 293 da competencia da Junta Oorreccional (Oap. IV do
Tit. IX).

XVI. Homicidio involuntario (ar1. 227 do Oap. I do Til. X).
XVlI. Concurso para o suicidio (Ca,p. III do Tit. X).
XVIlI. Provoca,ção de aborto, não resultando a morte da mu

lher (Cap. IV do Til. X).
XIX. Contra a honra e boa fama excepto injurias verbaes ua

competencia, da Junta OOl'reccional (Cap. unico do T\l. XI) .
.XX. Damno nos casos dos a1'ts. 326, 327 e 328 (Oap. I do

TJt. XII).
XXI. Furto nos casos dos arts. 332 e 333 (Cap. II do

Til. XlI).
XXII. EstelHonato nos casos d03 arto3. 339 e 340 (Oap. IV do

Tit. XIJ).
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xxm. Contra a propriedade litteraria, arti tica, industrial o
commercütl (Cap. V cio Tit. Xli).

§ 1. o .Os crimes de fallencia são processados pelo juiz da ca
mara que o presidente desigual' e por este julgados com dous
deputados da Junta Commercial, que sorteará na vespera do
julgamento.

§ 2. o No julgamento das appellações em materia correc
cional a camara observara o processo estabelecido para as
helações, com a di.ITerença de ser reduzido a cinco dias o prazo
para examinar cada juiz os autos e de ser facultado às partes o
comparecimlJuto na sessão do julgamento para allegarem o quo
for a bem elo seu direito, por si ou lJor procurador, permitlin
do-se a discussão nos termos do art. Ç)4 •

.Art. 102. Compete:í. camara commercial :
§ Processar e julgar todas as causas de valor excedente a

5:000., que o cocligo do commercio e demais leis vigentes
conferem à jurisdicção commercial.

§ Julgour em 2a instancia as appellações das decisões dos
pretores em materia commercial.

Art. 103. A C,lmara civil processa, e julga todas as causas
civeis que não são da competencia do pretor, do juiz dos feitos
da Fazenda ou da cumara commercial; julga em 2" instancia
as appellações das decisões do pretor em mataria ci vel, e tem
alçada até 5: 000$000.

Art. 104. A allegação de íncompetencia, por ser a causa cível
ou comme,!'cíal, J?ão é attenclivel em juizo, depoi~ da contesta9ão.

Art. 10v. No Julgamento das appellações C1VeJS e commerClaes
perante as respecti vas camaras se observará o processo estabe
lecido para as Relações, tendo, porém, cada juiz cinco dias para
ver os autos, e sendo permittida ás partes a discu, são oral do
suas conclusões, con forme o disposto no art. 94.

Art. 106. Os juizes são certos e permanentes em cada camara.;
mas podcm ser annualmenle revesados, por decreto do PresI
dente da. Republica s'obre proposta do conselllO do Tribunal,
in formada pelo procurador geral do districto.

CAPITULO V

no JtJRY

Art. 107. O Jury é competente para o julgamento de toJos oS
crimes que a lei não submetle a outra ju1'i:;;dicÇão. .

Art. 108. Reune-se o Jury todos os mezes, e elebrn. em d!as
successivos, com excepção dos domingos, Q,:; sessõe;;; necossarlas
para julgar os procesws preparado:>.
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Art. 109. Quinze dias antes do marcado para cada reunião, o
juiz a quem competir pre idil-a (art. 85) procede ao sorteio
de 48 jurados do districto, que teem de servir de juizes de
facto.

Art. 110. Em sessão publica o juiz presidente, com os outros
cla,icularios (art. 44 § 8°), manda um menor extrallir da urna
tantas ceclulas dos jurados de cada Pretoria, quantos corres
pondem ao numero com qu deve ella contribuir para o do
48 juizes ele facto (art. 44 § 7°). Os impedidos são substituidos
por OUll'OS jurados da mesma Pretoria, tirados à sorte.

Arl. lIl. Os jurados das Pretorias urbanas são supplentes dos
48 jllÍzes de facto sortoados.

Art. 112. O juiz presidente, lavrado o termo de sorteio, faz a
convocação por edital publicado no Dia"io O(ficial e affixado na
porta do Jury, e recommenela aos pretores a notificação dos
Jurados e das testemunhas.

Art. 113. O miuisterio publico deve promover e activar as
diligencias necessarias.

Art. 114. Os pretores afIlx:am tambem urna cópia do edital da
convocação e p:1rticipam ao juiz presidente, antes do dia da.
reunião, as nOtificações feitas.

Art. 115. A sessão do JU1'y não se póde abrir sem estarem pre
sentes, pelo menos, 36 jurados.

Art. 116. Quando, por falta de numero legal de jurado, não
pMe installar-se o Jury ou continuarem as sessões, o juiz presi
aente procede puiJlicamente ao sorteio de tantos supplentes,
quantos faltarem para completar o numeN de 48 jurados.

Art. 117. Os supplen tes são tirados da PI'etoria urbana a que
pertencerem os jurados substituidos, ou das Pretorias mais pro
xima,s do logar da reunião, si os substituidos residirem fóra. dos
limites urbanos. Entre as mais proximas o juiz di tribue equita
tivamente o serviço, fazendo em todo o caso extrabit' as ced111·as
por um menor, depois de fixado o numel'o.

Art. 118. A presença elo ministerio publico em todas as sessões
é necessaria, sob pena ele nullidade.

Art. 119. O autor, queixoso ou denunciante particular póde
comparecer por si, ou procurador. E' lançado da accusação, si
na sessão do julgamento não comparecer, nem se fizer repre
sentar, ficando perempta a causa, si não couber a acção pubrica.

Art. 120. Oréo de crime inafiançavel, e em geral o réo preso,
não é submettido a julgamento sem estar presente. Os afian
çados, não comparecendo, são julgados a revelia.

Art. 121. A falta de comparecimento das testemunhas nãQ
adia o julgamento, salvo por deliberação da maioria dos juizes,
ou fi. reqjlerimen to do ministerio rnblico.

Art. 122. Para cada sessão de Julgamento sorteam-se 12 juizes
de facto dentre os que compoem o Jury.

Art. 123. Durante o sorteio, e amedida. que o presidente for
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lendo as cedulas, o accusado e o aceusador podem recusar, sem
declaração de motivo, até 12 dos sorteados cada um.

Art. .124. E' permittida a separação de julgamento, si, ha
vendo dous ou mais accusados, não combinarem estes nas recusa
ções.

Art. 125. Independente de recusação, não tomam assento !lO
conselho dos 12 os sorteados que nelle já tiverem ascendente,
descendente ou qualquer parente dentro do 2° grão.

Art. 126. Ojuiz presidente recebe dos 12 juizes de facto sor
teados e desimpedidos a solemne e publica promossa de bem e
fielmente cumprirem o seu dever; e fica assim constituido o
conselho de julgamento.

Art. 127. Na mesma sessão se procede ao julgamento e se p~

blica a sentença, em conformidade do codigo penal e das leis ao
processo.

Art. 128. Incumbe ao presidente do Jury:
I. Manter a ordem e policia da sessão;
11. Conhecer das escusas dos jurados e testemunhas; e impor

lhes a multa ou pena em que incorrerem;
III. Interrogar os accusados ;
IV. Regular a marcha do processo, o debate, a inquirição das

testemunhas;
V. Decidir as questões incidentes que forem de direito e de

que dependerem as deliberações finaes do Jury;
VI. Submetter aos juizes ele facto todas as questões occurrentes

que forem de sua competencia ;
VII. Formular os quesitos a que devem responder os juizoS d8

facto;
VIII. Proferir a sentença ele conformidade com a lei e as

decisões dos juizes de facto; devendo, si for absolutoria, pôr
immediatamente em liberdade o réo preso, e si for condemna
toria, proporcionar a pena ao crime, conforme as regras estabe
lecidas no codigo penal.

Art. 129. As decisões do juizes de facto são tomadas por
maioria de votos. O empate e em favor elo reo.

Art. 130. Das sentenças do Jury só cabem os seguintes re
cursos ordinarios:

L De protesto por julgamento em novo Jury :
a) Si a sentença condemnatoria é privativa da liberdade por 20

ou mais annos e não houve unanimidade de votos sobre uma das
duas questões principaes (art. 7J) ;

b) Si a sentença condemnatoria e privativa da liberdaJe por
mais de seis annos e não foi decidida alguma das mesmas questões
por mais de nove votos.

II. De appellação:
a) Si a sentença for contraria á lei expressa ou ás decisões lIaS

juizes de facto ;
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b) ~i no julgamento foren: ;?reteridas formalidades sut
stanClaes.

§ 1.0 O prote'to por novo jdgamento é direito privativo do
condemnado.

§ 2.° A appel ação é obrigatoria para o minister.io publico, e
facultativa para as parte3.

Tem eft'eito suspemHvo, i a sentença for condemnaioria.
Art. 131. A Côrte de Appellação, quando julgar procedente o

recurso, de,e mandar submetter o réo a novo Jury e condernnu
nas cu ta' do processo a quem deu causa á nullidade, sem llre
juizo da ac~ão d,il ou criminal que no caso couber.

CAPITULO VI

DA CôRTE DE âPPE LAÇlo

Art. 132. A Càl'te se comp0~ de um prasidento, um vile
presidente e mais 10 jui'le".

Art. 133. Divide-se o Tribl~nal em duas camaras, uma cr'
minaI e outra civil.

Art. 134. O pre idente e ,ice-presidente são eleitos annual
mente, e à ua eleição e sub tituição applicll,m-se as disposições
dos arts. 3 e 4, cabendo igualmente ao presidente a e colha
da camara, que deve ficar sO~J sua immediata direcção.

Al't. 135. Compete á Côrte de Appellação

1.° Conceder u ordem de haóeas.cOl-PuS em todos os caso;> le
gaes, e pri,ntiva,menle (salvo a competencj.a do Supremo Tri
bunal Federal) quando o preso ou constrangido estiver à di 
posição do TrilJUnal civil e cr: inal, chefe de policia, juiz dos
feitos da Fazenda :Municipal, cu primeira a.utoriclade adminis
trativa do districto.

2. 0 Proce sal' e julgar em l. e Iltima instancia os crimes
tle responsabilidade dos membr s do Tribunal civil e criminal,
do sub-procurader do districto e de toda as autoI'idades me.!:
ciona.das em o numero antecedente.

3. o Julgar em 2a e ultima insta.ncia :
a) O:; recursos e appellações àn.s decisões do Ul'Y ou 110 scu

Presidente;
b) As appe hv:,ões das sentenç'::,~ do Tribunttl criminal.

17
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No cível

l.O Julgar em 20. e ultima instancia :
a) As appeliações das sentenças do Tribunal civil;
b) Os aggravos e appellações dos despachos e sentenças do

juiz dos feitos da. Fazenda Municipal.
Art. 136. Tambem ê da. competencia da Côrte de Appellação :
Julgar em I" e unica instancia :
a) Os conflictos de j urisdiCQão entre as autoridades judiciarias

dQ districto ..
b) A refo~ma de autos que se perderam na Côrte de Appel-

lação ;
c) As habilitações em autos pendentes perante eBa ;
d) As susJ:>eições postas aos juizes da Côrte de Appellação.
II. Conceder prorogação de prazo até seis mezes para se pro

ceder a inventario.
I II. Censurar ou advertir em suas sentenças os juizes inferia·

res, e multaI-os ou condemnaI-os nas cu tas, conforme as dispo
sições em vigor.

IV. Advertir os advogados e solicitldores, multal·os nas taxa
legaes e suspendeI-os do exercicio de suas funcÇÕ6S até seis
mezes.

V. Procedei' na fórma do art. 157 do codigo do processo, quando
em, autos e papeis, de que tiver de conhecer, descobrir crime de
responsabilidade, ou crime commum, em que tenha logar a
acção publiC<1f.

YI. Exercer os actos de jurisdicção voluntaria e mais attribui
ÇÕes conrel'ldas as Relaçoos e não revogadas por esta ou outra
lei.

Art. 137. O presidente, o vice-presidente 6-0 juiz mais anllgo
riR. Côl'te constituem o Conselho Supremo do Tribunal.

Art. 138. O conselho se reune ordinariamente uma vez por
semana, ou quando convoc.l1-o o presidente, para exercer as se
guintes attribuições:

J.. Tomar conhecimento de reclamações contra a demora de
despachos, PI'OceSSQS ou julgamento, falta de audiencia ou sessão
1l0S dias marcados, e omissão de outros deveres attribuidos aos
juizes ou pratica de actos que compromettam os creditas da
administração da justiça, ou do magistrado, afim de (lU vir os ar·
guid(ls, e fazer publica a. improcedencia das reclamações, .ou
resol ver sobre a imposição de alguma das seg-uintes penas dls
ci plinares :

- Alivertencia em partícular pelo presidente;
- Censura publica em conselho;
- Suspensão dos vencimentos até 15 dias, com ou sem priva-

;ão .lo exercicio ;
- Suspensão do emprego com perda dos vencimentos até um

mez. .
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11. Conhecer:
a) das pJtições de habeaô-corpus, na fórma dos arts. 81 a 89 do

rel?ulamento de 2 de maio de 1874;
b/ Das petições de prorogação de prazo p:lra. invent·.lrio, sen lo

relator o presidente d t camara civil, e julgando com os outros
uous membros do conselho (arts. 111, 112, 125 e 134 do citado
regulamento) ;

c) Dos contlictos de jurisdicção, observando, depois de ouvido o
procurador geral, o mesmo processo indicado na disposição a.n
terio::,; derogado nesta parte o art. 33 do citado regulamento;

d) Dos recursos de qualificação de eleitores, vogaes e jurados,
sendo auxiliados no processo pelos outros membros da Côrte.

I'1I. Formar culpa aos funccionü.rios mencionados em os nu
meros 1 e 2 do art. 133 e os submetter ao julgamento da Côrte
em C<.,maras reunidas, na fôrma dos arts. 90 a 109 do cilado re
Kular.1ento, meno quanto ii. distribuição e sorteio, sendo relator o
presidente da camara criminal.

IV. ManJar proceder 6a;-of!icio, ou a requerimento do mi
nisterio publico, a exame de sanidade dos juizl's Que, por enfel'
midade ou iuade aV1tnça.d· , parecerem inbabilitados para o exercí
cio da judicatura; c propôr ao Presid nte da Republica que
sejam postos em disponibilidade ou aposentados.

V. Consult,\r o Presidente da Republica, sobre a conveniellcia
de ser declal'ado avul o o magi trado que, em razão de alO'um
crime, aclos indecoro os, ou costumes desregl'atlos, não deva
continuar no Quadro dajmlicatura.

'iiI. Nomear anoualltleoto, ou vida o Tribunal civil e criminal
e o ln tituto d'l Ordem dos Advogados, os 12 examinadores dos
c<'l,nclidatos a judicatul'a ou ministerio publico.

VII. Sortear os dous examinadores, dirigir o exame, em sessão
publica uo conselho, e colligir todas as informações so!Jre o pro
cedimento dos candidatos.

VIU. Passar titulo aos approvadcs, e propôr ao Presidente da
Republica a vitaliciedade dos pretores que obtiverem d1stincção
no exame, conforma as di posições dos arts. 36 a 39. ;;;;:

Art. 139. O Conselho upremo, para processar e julgoar, nos
crimes communs ou deJ'esponsn.bilitlade, os membros da Córte de
AppelIação, e o J?rocurudor geral, se compõe dos tres mais gra..
duudos que esllverem desimp6didos, segundo a ordem da
substituições, e dos tl'es senadores do Districto Federal.

Preside o senador mais idoso, e o conselho observa o processo
ora seguido pelo Supremo Tribunal no julgamento de eus mem
bros.

Art. 140. A camara criminal ria CÓI'te conhece dos recursos
e appellações em matel'ia crintin ti; a camara civil da Côrte co
nhece dos agg-ravos e appellações em mataria civil e commercial.
'Art. 141. O presidente preside as camaras reunidas, e tem a

superior direcção na Côrte e SU:1 se~retal'ia; elIe e o vice-presi-
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dente distribuem os feitos entre os juizes da camara que ca,dn
um preside.

Art. 142. As camaras julgam sempre com cinco juizes, e d 
cide a maioria.

Os juizes das duas camaras se substituem reciprocamente, na
ordem da antiguidade, e nessa mesma orúem o presidente da
Corte chamaá substituição os juizes do Tribunal civil e criminal,
quando necessario.

Póde votar o presidente da camara, si sobrevem impedimento
do juiz, depois de iniciada a discussão .

.Ar!. 143. As suspeições postas aos membros da Corte são
processndas e julgadas pelo conselho.

Art. 144. O processo dos recursos e aggravos é o mesmo do
regulamento de 2 de maio de 1874, menos o sorteio.

Das appellações o relator dã. vista aos outros juizes e ao
l)rocurador geral, quando deva ser ouvido, por cinco dias e se
observa no processo do julgamento, quanto á discussão oral
das conclusões das parte", ás requisições do ministerio publico
e á sentença, o disposto nesta lei em rel-ação ao Tribunal civil e
criminal.

Art. 145. Os juizes das camaras podem ser annualmente re
vezados na fórma do art. 105.

CAPITULO VII

DIsposrçõES CO~L'lIU~s AO JUIZES E TRIBUNAES

Art. 146. Todos os juizes devem ordinariamente dar duas au
iliencias na semana.

Ar!. 147. Cada uma das camaras póde funccionar em dias
differentes, mas deve reunir-se duas vezes na semana.

Art. 148. Funccionam as camaras rellDidas:
1. No julga,men to de embargos de nullidade da sentença;
II. Para tomar deliberações sobre materia de ordem e serviço

interno que interesse a todo o Tribunal;
III. Quando houver de informar ao Governo sobre projectos

de lei, e outl'OS assumptos de interesse publico, sobre os quaes
elle requisite o seu parecer.

Ar1. 149. Cada Pretoria, camara e conselho organiza an
nualmente os lllappas estatisticos dos seus trabalhos judiciaes,
e o presidente da Córte de Appellação, recebendo-os, manda orga
nizar o mappa geral, e o remette ao Governo com um relatorio
circumstanciado do estado da administração da Justiça, men1
cionando as duvidas e lacunas encontradas na execução das leis.
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Art. 150. Os pre identes dos Tribunae~, ou juizes e prelores,
devem mensalmente remetter ao Ministro da Justiça os quadros
demonstrativos, que cada secretario e escrivão lhes apresentara,
das custas e emolumento3 pago p,m estampilhas ou recolhidos à
Recebedoria durante o mez anterior.

Art. 151. Fóra dos caso expressos em lei, as citações, noti
ficações e mais actos do omcio do e~crivão não dependem de des
pacho especial cio jujz.

Art. 152. Os termos legaes ou fixados pelo juiz correm em
cartorio desde a data da notificação ex-oflicio, ou a requerimento
das partes, independente de accusação em audiencia.

Art. 153. Os termos peremptorios estabelecidos pela lei não
podem ser prorogado pelos juizes.

Art. 154. A prorogação dos termos, nos caso em que per
mitte a lei, não de,e ser mais de uma, sal,o força maiol' pro
vada, ou consentimento da partes.

Art. 155. A excepções de suspeição 0 il1competcncia, devem
ser appostas dentro os tres primeiros dias do termo as:::ignudo
para a contestação, ou conjunctamen te com e ta, sustado o anda
mento da causa até se decidir a excepção.

Art. 156. Nas causa civeis e commerciae pôde ojujz reduzir
os termos e dilações, consentindo as partes.

Art. 157. As appellaçõe devem sulJir nos proprios auto_, inde
pendente ele tra lado.

Art. 158. A interposição de aggra..o, fór[\, dos casos em que a
lei o permitte, sujeita. o ad vogado ii multa de 20 a 50 000.

Art. 159. O juiz relator para ,er os proces o tem o duplo
de tempo concedido aos outros juizes das c:tmaras. O relataria é
verba'!.

Art. 160. O juiz da acç;.io é o juiz da execução.
Art. 161. Execulam a sentenças:
a) Os pretores, as proferidas por elles e pelas Juntas Corr.:c

ionaes;
b) Os juizes do Tribunal civil e criminal, as prorel'id~s na

causas que as uas cama,rus ou ao Jur'y pertence julgar em
1'" in taneia;

c) O juiz dos feito da Fazenda, as de sua compet.eneia.
Art. 162. Para a, execução as camaras de appellaÇ<io fazem

~Iaixar o feito ao juizo donde subiu, e assim o conselh03, quando
Julgam em 2'" instaucia, ou proferem seutenças em causa' não
contenciosas preparadas no juizo inferior .
. Sobre a execução da outras decisões do conselho provê o pre

Sidente, ou o juiz relator, si ellas não de igllam quem deve
executal~as .

Art. 163. Nus causas da alçucl[\, só cabem embargos a ex
ecução, CGm processo idelltico ao da acção, podendo lorém a
-eutença ser declarada em virtude de simples petição.
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Os emba.rgos de nullidade da. sentença do pretor são jul
gados por elle ou seu substituto com (lous adjuntos, que
serão os pretores mais proximos .

TITULO III

Do ministerio publico

Art. 164. O ministerio publico é perante asju tiças consti
tuídas o advogado da lei, o fiscal de sua execução, o procurador
dos interesses gera.es do Districto Federal e o promotor da acção
publica contra tolas a violações do direito.

Art. 165. São creados os seguintes logares:
1 procurador ger'al do dh;tr'icto, .i unto i~ Côrte de Appellação;
1 sub-procuraúor, juntu ao Tribunal civil e criminal;
3 curadore , um de orphãos, um de ausentes, um de residuo

junto a camara. civil ;
1 curador das massas fali ida,.;, j unto acamara commercial ;
3 promotores publicos, junto ao Jury e camara criminal;
1 adjunto do lo prvmotor per;tnte as Pretorias I a 4 ;
1 adjunto do 2° promotor perant as Pretorias5 aS;
I adjunto do 3° promotor' peranta as Pretorias 9 a 12 ;
1 adjunto, sob a immediab inspecção tio 3° promotor, perante

as Pretorias 13 a 15 ;
3 adjun tos, cada um perante duas das Pretorias suburbanas,

16 a 21, na ordem de sua numeração e sob a immeJinta inspe
cção do l° promotor o das maritimas, do 2° o Jas situadas no
continente.

Art. 166. Incumbe ao ministerio publico em geral:
§ 1.° Denunciar os crimes e contravenções, as infracções das

posturas municipaes e dos regulamentos do Governo, as quebras
dos termos de bem-viver e de segurança, em todos os casoS não
exceptuados pelo art. 407 do codigo penal

§ 2.° Dar queix:1. em nome do oft'endido, a seu requerimento ou
de seus representantes legaes com prova. de falta absol uta de
meios para exel'cer a acção criminal, que privativamente lhes
pertença, sal va a disposição do art. 279 § 20 do codigo penal.

§ 3. ° Accusar nos tribunaes os criminosos, solicitar a prisão
delles e promover a execução dos mandados e das sentenças
condemnatorias nos crimes em que couber a acção publica,
ainda que haja accusador particular.

§ 4.° Promover, no interesse da prompta administração da
justiça, o andamento de todos os processos criminaes, nos quaes
deve sempre ser ouvido.
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§ 5.° Suscitar perante os tribunaes competentes os confiictos
de jurisdicção, de que tiver noticia, entre os juizes do dlstricto,
e o de attribuição entre os mesmosjuizes e as autoridltd~s admi
nistra tiva .

§ 6.° Omciar em todas as causas civeis em que for interessad<>
o districto, naquellas em que alguma das partes se defender-por
curador, em todas sobre o estado de pessoa, tutela, cUl'"dtela,
interdicção, remoção de tutor e curador, testamentaria, dI
vorcio, nullidade e impedimento do casamento civil.

§ 7.° Dar seu parecer em todas as quesli.'les de perdas e damnos
contra juizes e empregados judiciaes.

§ 8.° Requisitar d3 qualquer autoridade competente do Estado
fi. extracção de documentos e todas as mais diligencia~ neees
sarias para a prompta e effici1.z repressão dos crimes, pesquiza e
captura dos criminosos.

Art. 167. Ao procurador geral do districto, além das attri
buiçi.'les que lhe pertencem em commum com os outros repre
sentantes do mini3terio publico, incumbe:

1. Officiar junto á Côrte de Appellação nas causas criminaes de
qualquer natureza para allegar o que for a b m da justiQa,
assim como nos haIJeas-corpus e nas flanQas ;

II. Promover no mesmo Tribunal o andamento dos prooessos
em que for interessada a Justiça publica. e a expedição e reme$8a
das sentenças exequendas ;

III. Denunciar e accu ar os funccionarios publicos nos crimes
~los qunes devam responder perante a Côrte de Appellação ;

IV. Ordenar que o sub-procuradnr, os promotores e os adjun
tos denunciem os crimes de sua competencia, que lhes constarem
ou chegarem ao seu conhecimento;

V. Inspeccionar mediata ou immediatamente todos os funccio
narios do ministerio publico; expedir instrucções para o desem
penho uniforme e regular de suas attribuições e impôr-Ibes as
penas tliscipUnul'es i

VI. Apresentar annualmente ao Governo o relatoria dos tl'a
balhos do ministerio publico com as in formações recebidas sobre os
serviço~ executados, duvidas e difficuldadl9s occorridas na ex
ecução das leis, providencias necessarias para o regular exercicio
de suas funcçõ(ls ou a bem da administração da justiça.

Art. 168. O sub-procurador exerce junto ao Tribunal CÍJvil e
c~lminal todas as attribuições do ministerio publico, e espe
CIalmente lhe incumbe:

L Funccionar perante o conselho do Tribunal e o Juizo dos
Feitos da Fazenda, e, sempre que convenha ao serYiço, em qual-
quer das camaras ou no Jury; .

II. Dar instrucções a todos os agentes do ministerio publico
que servem perante o Tribunal ou junto ás Pretarias;



UI. Representar ao Governo, ao procurador geral e requerer
ao Tribunal o que for a bem da admini tração da Ju tiça;

IV. Substituir o procurador geral nos seus impedimentos.
Art. 169. Os cumdoresjunto <'t, camara civil desempenham as

m smas funcções ora exercidaE' pelos que servem peran to os
juizes de orphãos, ausentes e provedoria; o das mas 'as fali idas
tem as funcções determinadas na lei das fàllcncias i substituem-se
todos reciprocamente na ordem designada polo sub-procurador.

Art. 170. Os promotores exercem perante a camara e juizes
de instrucção oriminal, o pretor e as Juntas correecionaes todas as
suas attribuições em materia criminal; reve~am-~eno erviço
do Jury e da camara e substituem-se reciprocamente.

Incumbe-lhes, além das funcções gemes do ministerio publico,
e elas que são commettidas aos promotores pela- leis vigentes:

r. Dar instrucções aos adjuntos;
lI. Representar ao sub-procurador o que for a bem da regula

ridade dos serviços.
Art. 171. Os curaàores e promotores sub tituem o sub-pro

cmador na ordem uesignalla pelo procurador geral.
Art. 172. Os adj untos exercem nas Pretorias e Junta Correc

cionaes as mesmas aUribuições dos promotore e curadores i
participam-lhes as occurrenci::ls importantes, solicitam e observam
il9 suas instrucções e os substituem no impedimento dos efrectivos,
a quem cabe a substituiçlio reciproca, guardada a ordem da
numeração das Pretorias.

Art. 173. O ministerio publico exerce inspecção sobre os carto
rios dos tabelliães, registro de hypotl1eca,s, do commercio, do
estado civil e deposito publico.

J rt. 17·1. E' tambem dever do ministerio publico visitar as
prisões, os asylos de orphãos, alienados e mendigos, requerendo
o que for a bem da justiça e dos deveres de humanidade.

Art. 175. Os curadores geraes se encarl'eg:1l'áo da, defesa dos
presos pobres, a requisição do presidente do Jlll'Y ou da enmara
criminal.

Art. 176. O Ministro da Justiça é autorizado a organizar uma
commissão de patrocinio gratuito dos pobres no crime e civel,
onvindo o Instituto da Ordem dos Advo~ados, e dando o: regi
mentos necessarios.

Art. 177. Os funccionarios da policia e segnrança publica devem
prestar todo o auxilio requisihdo pelo ministerio publico para, o
desempenho dos seus deveres.

Art. 178. No exercício dns fUlicções ha reciproca independencia
entre os funccionarios da ordem judiciaria e 0_ do ministerio
publico.

Art. 179. O procurador geral exerce autoridade discipli~ar
sobre todos os outros membros do mini terio publico, e pode
impõr-lhes as mesmas penas que o Conselho Supremo applic<'I.
aos jllÍzes nos casos determinados nesta lei.



TITULO IV

Dos serventuarios de Justiça

C..\.PITCLO I

DA. ECRETARIA

:\.1'1. I O. A ecret.'u'ia da Corle de Appellaç'[o e a do Tl'ibunat
civil e criminal se compoem de igual numel'O de empregados:
I secretario, 2 amanuen e', 1 porteiro e 2 continuo'.

Art. 181. O pl'esidenle de cada. um dos Tl'ibunae exerce su
prema inspecção na sua secretaria; da-lhe instl'llCçÜ~S \.rubrica,
o livrus nece urios ao erl'iço' expede por seu iu termecuo todas
as ordens de sua competencia' conhece das faltas dos empregados
e da exigencia ou percepção de alarias indevidos; impõe correc-
ioualmente as penas di ciplinares do decreto n. 5·r7 de Gde

novembro de 1873.
Art. 182. Ao secrelario, auxiliado e substituido pelos ama

nuenses e escrivães, incumbe:
1. A- istir a ses ões e con ferencias do conselho e das ca

maras;
2. Lavrar as portarias, pro,i'(Jes e ordens, e escrever a cor

l'espondencia que tenha. de ser a signada. pelo pre idente ou·
vice-pre idente j

3. Ter sob sua guarda e re ponsabilidade os au tos que forem
apresentados a.o Tribunal;

4. Fazer duplo registro dos autos recebido', sendo um dos
regi tros por ordem chronologica lo clia, mez e anno da apresen
tação e o outro por ol'llem alphabetica. dos nomes das partes;

5.. Promover o preparo dos autos e pa.9'amenlo das custas
devidas por meio de e tampilhas ou guii1 a Recebedoria, sem
demorar pela falta. os crimin"es ;

6. Lançar em livros especia.es e nolar no rosto dos autos
a di'tribuição feita aos juize e escrivães;

7. Escrever em todos os feitos da. competencia. do conselho;
8. Passar as certidões que forem requeridas dos livros e

Ilocumentos existentes no Tribunal'
9. Fazer sellat' com o se110 do Tribunal :JS ca.rtas de sentença

e JUai5 papeis que dependem de-ta formalidade;
10. Abonar as faltas dos empregados da secretaria, com reClU'50

para o presidente;
1.1. Organizar e COllservar na melhor ordem o archi,o e car

tono da. secretaria o a bibliotheca do Tribunal.
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Art. 183. Todos os empregados da secretaria são subordinados
ao secretario, que di. fl'ibue o serviço entre os amanuenses e
continuas, e deve dirigir todos os tl'abalhos de accordo com as
instrucções do presiden te.

Art. '184. O porteiro tem a seu cargo a guarJa, conserva~oe
asseio do etliflClo e dos moveis neUe existente'.

Art. 18;'). Os continuas fazem o serviço interno tla secretaria
determinado pelo respectivo regimento e segundo as instrucções
do secretario.

CAPITULO II

DOS ESCRIVÃ J<;i) E MA1S OFF1CIAES DO J IZO

Art. 186. Os dous e:;crivães da Côrte de Appellação servem um
na camara civil e outro na camara criminal.

Art. 187. Os tres escrivães de cada camara tIo Tribunal civil
e criminal servem por distribuição do presidente da mesma
camara.

Art. 188. Os dous escrivães do Jury sel'vem nos actos prep ra
tarias do processo por di tribuição do l° presidente do Trluunal
e se revesam no serviço das reuniões mensaes.

Art. 189. Oe 'cri vão do Juizo dos B'eitos da Fazenda Municipal
escreve em tvdos os feitos civeis e criminaes qne correm no
juizo.

Art. 190. Os escrivães dos pretol'es servem perante e1les e as
Juntas Correccionaes em todos os feitos de sua competencia e
exercem as funcções de omcial privativo dos casamentos e do
registro civil na respectiva Pretoria.

Art. 191. Sub~tituem-se:

a) Os escrivãe;; da CÓI'te de Appellação entl"e si e pelos l0, 2·
e 3° escrivães da camara do Tribunal civil e criminal, de-
signada segundo a especie ela cauS'1 ; .

b) O de cada uma das camaras civil e commercia1 deste TrI
bunal entre i e entre os de uma e outra na ordem da designação
numerica com que são nomeados j

c) Os da camara criminal do mesmo Tribunal entre si e pelos
l° e 2° escrivães do Jury, a quem tambem sub tituem ; _

d) O do Juizo dos Feitos da Fazenda Municipal. pelos dscrivaes
da camara civil. e no seu impedimento pelos das Pretorias, na
ordem d,\ numeração destas;

e) 0.3 rIas Pretorias entre si na ordem da proximidade .
. Paragrallho unico. Todos os escrivães podem ter escreventes
Juramen lados.
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Art. 192. São deveres communs a todos os escrivães :
I. Ter os seus cartorios j un to aos Tribunaes e ao Pretoria

em que servem, e a elles comparecer em todos os dias uteis ;
2. E,tar pl'C'sentes á hor'a marcada nas audiencias ;
3. Desempenhar as suas funCções em todos o feitos da com

petencia do juiz ou Tribunal a que pertencem j
4. Observar sempre o seu regimento no exercicio dos actos do

oflleio j
5. Ter sob sua. guard:1 e responsabilidade todos os autos e

papeis que lhes tocarem por distribuição, ou que em razão de seu
ofllcio lhes forem entregue' pelas partes;

6. Tomar nota da entrada, movimento e estado dos autos e
papeis em livros especia.es de registro, e organizar indices por
ordem da di tribuição ou numeração e pela ordem alphabetica
dos nomes das partes j

7. Cou el'var os cartorios regularmente arrumados e com
asseio, dividindo o" autos e papeis em classes, e organizando cada
uma de tas pela ordem chronologica das uatas de entrada ou
distribuição j

8. Promover o pagamento das custas e emolumentos a que se
refere o ari. 198, em estampilhas ou por meio L1e guia á Rece
bedoria j

9. Fl1zer á sua custa a diligencias que se mandarem renovar
por erro ou culpa sua, sem embargo das outras penas em que
por iESO ten ham incorrido;

10. Pt'estar ás partes interes'ada , quando solicitarem, infor
mações verbaes ácerca. do estado e andamento dos feitos e pas
sar-lhes as certidões que requererem, salvo sobre assumpto em
segredo de jus! iça j

II. Fazei' ns contas da custas e submeitel-as á approvação e
rubrica do juiz; contar os sala rios, que receber, na fôrma
determinada no art. 201 do regulamento de 2 de setembro
de 1874.

Arl. 193. Nos casos urgenteF, e sempre que for necessario ao
serviço publico, O1órmente em materia criminal, o juiz póde ea;
olficio, ou a requerimento do ministerio publico, Ol'l.enar a qual
q.uer escrivão os actos uecessarios do seu officio, ainda fôra. da
Clrcumscripção da Pretoria ou sMe do Tribunal a que pertença.

Arl. ]94. Além elas penas estabelecidas pela legislação vigente,
o~ escrivães ~stão sujeitos ás discij>linare , advertencia, priva
9ao de venCImentos, ou suspensao, até tres mezes, que lhes
Impuz r o conselho da Córte ou do Tribunal civil e criminal por
falta ele cumprimento dos deveres do officio ou irregularidade de
condocta.

Art. 195. Das suspeições dos escrivães conhecem os presi
dentes das camaras e juizes perante quem servem .
. Art. H16. O porteiro do Jury, os de auditoria e offlciaes de jus

tIça exercem as fuucções que lhes incumbe a legislação vigente.
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TITULO V

Dos vencimentos, licenças e aposentadorias

Ar t.• 197. Os juizes, os funccionarios do l:Jinisterio publico
e empregados das secretaria, mencionados na tabella anuexa,
percebem os vencimentos nella fixados, sem outra qualquer
retribuição.

Sómente os eural1ores, escri\"ães, porteiros e olliciaes (le justiça
percebem custas.

Art. 198. Todos os emolumentos e custas que deveriam per
ceber os funccionarios comprehendidos no primeiro membr
da disposição preceden te serão con tados na 1'6rma dos regio
mentos vigentes pelos secreLarios e escrivães e arrecadados
por meio de estampilhas ou guia ii. Recebedoria como renda do
Thesouro Federal.

Art. 199. Os vencimentos são ni vidilos em ordenado e gra
tificação. Esta só é devida pelo cITeclivLl exercicio.

Art. 200. E' privado de todos os vencimentos o funccionario
que deixa o exercicio sem licença, ou a excede, salvo força
maior, a juizo do superior legitimo e por tempo não excedente
a oito dias.

Art. 201. A licença póde ser concedida, em cada anDO, até
um mez pelo presidente da Córte de Appellação aos funccioua
rios da ordem judicbria, e pelo procurador geral aos funcciona
rios do ministerio publico j até tres mezes pelo 1\1inistro da
Justiça; até seis pelo Presidente da Republica.

Completado este maximo, não se concede nova licença com
ordenado antes de seis mezes de etrectivo exercicio.

Art. 202. Sem enfermidade provada do funccionario, a licença
só pótle ser concedida com a metade do ordenado.

Art. 203. O funccionario vitallcio que contar mais de dez
annos de serviço publico, provando enfermidaue que o impos
sibilite de exercer o cargo, tem direito ii. aposentação com o orde
nado correspondente ao tempo de serviço, ou com todo o orde
nado, si contar 25, ou com todos os vencimentos, si contar 35.

Art. 204. Todo o funccionario, vitalício ou não, que pela idade
ou por enfermidade physicfl. on moral ficar impos ibilitado de
exercer as funcções do emprego e outra profissão, recebera,
si ni:i.o ti ver direito adquirido :1 aposentadoria, uma pensão cor-
respondente ao ordenado e tempo de serviço. .

Art. 205. Estas disposições não prejudicam o djreito adqUl
rido antes da prom uJgação da prescn te lei.
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TITULO VI

Disposições transitorias

Art. 20ô. E ta lei en lra em plena execução no me mo dia em
que começa a obrirmtoriedade do codigo penal.

A organização, porém, póde ser feita desde jã, e por decreto
immediatamente ordenada a execução na parte não dependente
do mesmo codigo.

Art. 207. O Ministrada Justiça é autorizado a despender com
oestabelecimento das Pretorias e Tribunaes até a quantia de
300:000 00.

Art. 208. Emquanto não parecer conveniente organizar todas
as Pretorias, se póde annexar o territorio das mais proximas,
até ao numero de tres, ás que forem constituida~.

Art. 209. Até se proceder á qualificação dos jurados e vogae
em conformidade desta lei, subsistirá a actual dos jurados para
todos os etreitos r:ella determinado::!.

Art. 210. Com a execução desta lei cessam no districto todas
as jurisdicções e empregos de ordem judiciaria, ou do ministerio
publico, não mantidos por ella, ou pelas leis fedemes.

Art. 21 I. Os funccionarios que não fOl'em aproveitados na or
ganização, e a que não forem applicaveis os arts. 9 e 10 d~\s

ilisposições provisorias da Constituição, serão :
a) Apo entados com o ordenado corre pondente ao tempo de

serviço, i tiverem diz'eito tL llp03elltação ;
b) Addielos, si tiverem titulo vitalício ou de nomeação por

tempo certo, ao Tribunal, Pretoria ou repartiÇ<'1o em que mais
aproveitavei forem os S3US serviços, com os vencimentos que
percebiam, ou correspondentes â. lotação dos seus officios, e na
falta, aos vencimentos do cargo de igual categ;oria cread<> por
esta lei;

c) Dispensados do serviço que lhes incumbia em razão do cargo
sup.prirnido, podendo ser empregado noutro, conforme o seu me
remmento, a convenieucia publica e a equidade.

Art. 212. São mantidos:
1. 0 Os dous actuaes escrivães ela Relação junto á Corte de

Appellação; .
2. 0 Os dous escrivães do JUI'Y junto ao mesmo Tribunal;

• ~.o Os seis escrivães do civel, por distribuição, nas camaras
cml e criminal do novo Tribunal;

4.° Os quatro escrivães do commercio e o privativo do protesto
de letra ,iunto á camara commercial, reduzindo-se o numero ii.
medida que vagarem os lagares.
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Art. 213. Teem preferencia para escrivã' do Juizo dos Feitos
da Fazenda e Pretorias os 10 actuae::; dos juizos privativos de
orphãos, provedoria., ausentes e casamentos.

Podem, porém, 03 que tiverem titulo vitalício, ser addidos
ao Tribunal civil e criminal, exercer junto á citm'tra civil nas
causas contenciosa , excedentes da alçada do pretor, as mesmas
funcções que ora desempenham nos actuaes juizos priv,ttivos, e
servir por distribuiç.1.o no crime, supprimíudo-se o' logares i
medida que vagarem.

Arl. 214. Os pt'etores nas propostas de nomeação dos seus
escrivães attenderão ao merecimento dos que ora servem nos
juizos de paz.

Art. 215. O distribuidor geral que actualmente s rve conti
nuará a. funccionar na distribuição aos tabelliães e escrivães dos
tribun.tes.

Art. 216. Nos mesmos tribuna servirão os dous actuaes
contadores, um no geral e outro nilS causas orpbanologicas, de
ausentes e provedoria; assim como os dous partidores providos
vitaliciamellte.

As partes serão admittidas nos outros juiz03 e ainda nos das
camaras, si forem impedidos os p.lrtidore3 privativos, a nomear
cidadãos capazes para eil'ectuarem a partilha do mesmo modo
que nomeiam os avaliadore, i o requererem; dispen ando-se,
porcim, esta formalidade sempre que, feito pelo escrivão o
calculo da liquidação da herança, dos quinhões e de sua r:
partição, de conformidade com o despacho final d deIiheraçao
da pal'lilha, concordarem os interessados em receber os lotes
separados pará. o seu pagamen to.

Art. 217. Os avaliadores commerciaes continuam a seI' no-
mead03 na fórma da legislação vigente. .

Art. 218. 03 autos findos devem er recolhido' ao archlvo
ger.ll que cada uma das cam ras e Pl'etoritl.s deve ter; os
pendentes serão remettidos ao juizo competente pal'a delles
conhecer.

Esse archiv0 estará sob a immediata guard<t do 10 escrivão
na camara re pectiva, nos Tribunaes, e do escrivão em cad.a
Pretoria, os quaes recolherão tambem todos os livros e mms
papeis dos cartorios extinctos.

Art. 219. E' abolido o recurso de revista, pa.ra o Supremo
Tribunal de Justiça, creado pela lei ue 18 de setemlJro de 1828,
que ficará extincto de.3de a. installaç<i.o dv Supremo Tribunal
Federal.

Art. 220. Das revistas já concedidas tomarão cunheciment?
as Relações desig-na.rlas na fórma da legislação actual, que ~era

applicavel a Côrte de Appellação do Districto Federal si muda.
esti ver pendente do Tribunal, que substitue, algum feito em
g'ró'o de revisão.

Art. 221. Do.3 recursos de revista interpostos até á data da
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publicação desta lei, e ainda não decididos pelo Supremo Tribunal
de Justiça" conhecera. este, ou o Tribnnal Federal, desde que for
in mUado e extinguir-s3 aquelle, denegando o recurso, ou
revendo e julgando o feito com a mesma amplitude concedida. á
Relações l'evisora~, applicadas porém ao processo do julgamento
as dispo ições dos arts, II a 14 da citada lei de 1828.

Art. 222. A denominação, tratamento honorifico e distincti vos
dos membros do SUlJremo Tribunal Federal serão os mesmos
dos actuaes ministros do Supremo Tribunal de Justiça, obser
vado o disposto no decreto n. 25 de 30 de novembro de 1889
que continúa a ser applicavel aos juizes do districto federal,
assim como o tratameu lo de que gozam e as insiguias de que
devem u ar nos actos l)Ublico~.

Art. 223. Os novos Tribunaes e juizes federaes, e o da justiça
local do Districto Federal, não se instal1arào antes de approvada
a Constituição pelo Congl'esso Nacional.

Art. 224. Emquanto não· se instal!ar'em os novos Tribunae ,
devem os actuae juizes e funccionarios da ordem judiciaria e do
ministerio publico continuar no exercicio de seus cargos, e neHes
proceder de conformidade com a legislação em vigor.

Art. 225. A justiça consti tuida no .Archipelago de Fernando
d.e Noronha passará a pertencer ao E 'lado de Pernambuco, con
tmuando, entretanto, a serem pagos os respectivos funcciouario'
pelos cofres geroe aU á organização defiuitiva do mesmo Es
lado.

Art. 226. O Mini Iro da Justiça é autorizado a expedir os re
g~lamentos que forem necessarios para a execução ua pre ente
fel.

Art. ~27. Revog-am- e a disposições em contrario.
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Pretorias

CLASSIFiCA.ÇÃO

Urbanas e suburbanas:

:Urbanas~:

CIRCUlIISCRIPÇÃO

A mesma üas seguintes fl'e
guezias:

l." - Pretoria .
2." - » ..
3." - }) .
4." - » .......•..•.............
5." - » ..
6." - » .
7." - » ..
8." - » ..
9." - » .

lO." - » ..
11." - » .
12." - » .. , , .....•... , "
13." - )} .
14." - »

:Suburbanas :

Canclelaria.
Santa Rita.
Sacramento.
S. José.
Santo Antonio.
Gloria.
Lagôa.
Gávea.
Sant'Anna.
Espirito Santo.
S. Chl'istovão.
Engenho Velbo.
Engenho Novo.
lnbaúma.

15." 
16." 
17." 
18." 
19." 
20." 
.21." -

»
»
})

»
>.'
)}

»

• o ••••••••••••••••••••••

••••••• I •••••••••••••••••

•.••••••••••.• t· •••• •• o'

........................

Trajá.
Governador.
Paquetá.
Jacarepaguá.
Guaratiba.
Santa Cruz.
Campo Grande.



T'dbella dos vencimentos dos j\l.izffi, dos runecionarios dJ ministerio ouhlico e emoreg~dos d03 Tribnnaes do Dislrielo Feileral

CARGOS Ordell~do I OmtiO·
~uçilo

Tollll Orçumento
gemi

---·---1---1----

I] \
~.- I

Tl"ilH1n~L civil c criminal. o.. f;

(~ í
.;) ( 1:50:iOO.$

1i:5:0~

18:000.';

10:COO.~

l\:l
-..1
W

~
i presidente......................... S:OOO.$ 6 000114:000$
1 vice-presidente.................... S'OOOS 5 000. 13:000$

10 juizeR 11..... ~:oooS 4 000 12v:000~
Ao qne ~PI'\',,· no conselho......... ........ 1 000* 1:000~

I 1"'OCUI"1<lol' gOl'al do (li~l)·)clo..... S:ooo.} "OOO,! 12:000$

1 s.1cl·etario...... ":OOOoS 2:000$ G:OOO"
2 a"'anuenses t1..................... 1:GOO;S 800~' ":800S
1 porlcit·o........................... 1:2005 GOO' 1:S00~
2 contiouos ;1. o .. ••••••••••••••••• • ,. SOOS 400. 2:íoo.;-
I presidente ~.... 7:01l0.~ ,,;000$ 12:000$
2 vice-presideolcs a................. 7:030., 4:000:$ 22:000:,<
() juizes a.. 7:0,10:) 3:000$ \)0:000,:
1 sub-procurado)·............. . . . . .. 7 :000:) 3:000$ 10:000,:
1 promotor publico... ......... ..... 3:200$ 1:000$ 4:~OU~

1 sccretal'io......................... 3:200.} 1:630$ 4:800§
2 nmttn~enses 11....................... 1:200$ 000,: 3:60J~
t p~rle"·o........................... 1:0JJ:'; 50.1~ 1:500$
2 conlllJuos no' '" 600" /,00,,; 2:ooo~

2 P"olllotoreR publicas :1............. ~:200:; 1:üOJJ) \):000..;
2 oscl'ivâos a........................ 2:400$ 1:200~ 7:20U~
1 pOI·leiro................. SOJ$ 40~ 1:200:,;

1 juiz : ~ ~:OOO$ 10:000;;

21 prelorcs a........................ 3:200'; 1:000$ 10U:SOJ.';
7 ndjuntos dos 1"'omoLol'es a........ 1 :600~~ {6:800~1 117:600;

Somma gel·al........... . 471:300..;

-;
CI
CI::

I ~
,",." d•."poll"' "II

Jul·y ~ ~

Juizo dos FeitoR ,ln. Fazenda Municipal. ..

t; Preto rias.. ···· .. ····· .. ·· .. ········ .. · .. 1
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DECRlno N. 210 - DE 20 DE FEVEREIRO DE 1890

Estabelece que os cargos de presidente do Supremo Tribunal de Justiça e das
Relações sejam preench.idos por eleição.

Art. I." O presidente do Supremo TrjbunalrleJu tiçaeos
presidentes das Relações serão desde jit eleitos dentre os membros
ao respectivo tribunal por votação nominal e maiol'ia absoluta
de votos dos ministros ou desembargadores que nelIe tiverem
assento.

Art. 2. o A eleição se renovará annualmente no primeiro dia
de sessão, pod.3nuo ser reeleito o que houver servido 00 anno
anterior.

Art. 3.° N0S impedimentos o presidente sera substituido pelo
membro mais antigo do tribunal, preferindo entre os de igual
autigwdad .. o que contar mais tempo de magistratuI'a" e, na
duvida, o de mai avançada idade, não sendo em ca o algum o
procurador da Fazeoda Nacional e promotor da Justiça.

Art. 4. 0 Revogam-se as disposições em contrario.

DECRETO N. 763'-DlJJ 19 DE SETEMllRO DE 1890

Manda observar nn processo das causas civeis em geral o regulamento n. 737 de
2) de novembro de 1850, coIU algumas excepções e outras prOVIdencias.

Art. I. o São applicaveis ao processo, julgamento e execução
das causas civeis em geral as disposições do regulamento n. 737
de 25 de novembro de ·1850, excepto as que se conteem no titulo
l°, no capitulo lodo titulo 2°, nos capitulos 40 e 5° do titulo 4°,
nos capitulos 2°, 30 e 4° e secções }O. e 2" do capitulo 50 do titulo
7°, e no titulo 8° da primeircl, parte.

Paragrapho unico. Continuam em vigor as disposições legass
que regulam os processos especiaes, não comprehendidos no
referido regulamento.

Art. 2.° Perante o juiz que accumular a jUl'isdicção civil e
commercial, serão propostas as causas respectivas sem disc~i
minação das duas competencias, seja qual for a natureza do feito
com relação ás pessoas ou ao se u obj acto. _

Onde, porem, houver vara privativa do commercio, a acca,o
sera proposta perante o juizo competen te, com indicação especI
ficada da jurisdicção.
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Art. 3.° A excepção ou allegaçiio de incompetencia, sob o
fundamento de ser a causa civil ou commercial, nào pode ser
-opposta depois da contestação: e endo omittida ou julgada
improcedente, não se annullará mais o feito por motivo dessa
incompetencia, nem ea;-otficio, nem a requerimento das partes.

Art. 4.° Revogam-~e as disposições em contrario.

DECRETO N. 1018 - DE 14 DE NOVEHBRO DE 1890

ESLl1belece regras sobre :l.posentnção dos juizes e empreg:l.dos rederao•.

Art. 1.0 Os juizes e funccional'ios publicos, que forem no
meados para os cargos da justiça. federal não pertlem o direito
ao tempo de s rviço publico anteriormente prest.'\do. mas, no
caso de haverem de ser apo entados. por impossibilidade physica
ou moral, se observarão as ~eguintes I'egras :

a) Antes de h::l.Yer adquirido lireito de aposellta<;âo no cargo
federal, os vencimentos de inacti vidade serão os IJue CH hel'Íam ao
funccionario segundo a legislaç.'i... actual, si apo.,entado fosse
antes da nomeação para aqnelle cargo, accrescentanuo-se o
tempo de serviço pre tado á justi<;a federal;

b) No caso de haver adquirirlo dil'eito de aposenf-lç.'io no exer'
cicio do cargo fedenl, se cO'ilputará Inet:lde rio tempo ue servi~o
anterior para a determinação dos vencimento' d} iuactividade.

Art. 2. 0 Ficam revogadas as disposições em contrario.

DECRETO N. 1420-DE 21 DE FEVERElR DE 1891

Altera o decreto D. iOL de 14 de novembro de 1890

Art. 1.0 O decreto n. 1018 de 14 d~ novemhro de 1890 será
observado com as seguintes modific ções:
~ 1.° Os membros do Suoremo Tribunal de Justiça, não apro

veItados na organisação federal, serão aposentados oom todos o
seus vencimontos.

§ .2. 0 Os membros do Supremo Tribunal Federal e os juizes
-secCIonae , que invalidarem antes ou ddpois de haverem com-



- 2i6-

pl tado no cxercicio úa. ju liça Ceaeral dez ;lUOOS da 'ervi~o, -eriio
aposentados em conformidad3 do., arts. 33 e 39, do decreto u. 48
de II de outubro de 1800, co:npntando-se por metade o tempo de
sorviço 'prestado em outros cargos publicas.

Art. 2. ° Revog'am·~e as dlsposi~ões em con traria.

Art. L° Continuam no Córo [\s Córrnu a', uso;;: e estylos g ral
mente observados e legalmente autorizados até !toje, com as
seguin tes restL'iç'Jes:

1.° Estã:o abolidos os tratamentos de MUQ'e ta.rle e Sen110r
que pelo alvará de 20 de maio ele li69 ,'e da,um aos tribunaes
superiore', e é mantido o de Egregío Tribunal.

§ 2.° .A3 cll.rta,s de entença e quaesquer outros actos e
documcntos judiciarios serão passados pelos juizes e Iribunae
competentes em seu nome e com a autoriclade que lllOS confere
a lei, sem elepeoilencia ou invoc1ç:ilo de poder estranho iL ma,·
gistr<ltUl'a judicial, sal \'0 a, raqui,i<;ões do l1ecessario auxilio dn.
for a publica ou de providencias aclministratiyas que lhes
incumba fazer ás autoridades competentll , estabelecidas ou re·
conhecidDs pelo GoverI'.O dos Estados Unidos do Brazil.

3.° Nos mandados. alvarás, editaes, precatorias, carta' de
sentença e mais actos.i udiciarios assignados pelo juiz, quer de
rubrica, quer com o uc.me inteil'o, os escl'ivães não porão out~o
nome que o pratronimico ou tituhtr de que legalmente use o jU17.
e o o oficio pelo qual conhece do feito, sem menção de qunes
quer outros titulos, condecorações ou dignidades que tenhn, co .
formedetel'minaaOrd.liv. l°, tit. 70,~9.0

§ 4.° Os escrivães e mais serventuarios de justiç), eliminnriio
de seus titulos a phrase «por mercê de ua l\Iagestade o ImjJe
ra ar »; e não p rão nns certiuõos, publicas-Córmas e mnis nctos
d seus officios ou titulo além do da escrivnnia tabelliooato, e
em geral do cal'go fi ne exercerem .

.i\rt. 2.° E' prohibido nos requer'l11entüs, autos e documento.
publicos tratamento que não sejll. concedido por lei ou autorizado
pelos estylos do Córo.

A 't. 3.° Revog'am-~ens dispo·'ç'::ie::: em contrario.
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DECRETO K. C7-DE 1" DE DEZ;:>A,O DJo: 1880

Allcl'n o dJCI'cL, n, 1~8j 1 :lO dp n )\'onul'o ue I" J 'l:t pnl'l~ q'D L~io"ln'l n~

""'bs ar.! o foro.

Resolve reduzir de . a. 17 dias as féria., elo "Tatal, qno co e,·
çarão a 21 de dezembro o terminarão a de janeit'o, reduzir
igualmente de 15 a 8 dias as ferias da. Semana Santa, qlle corre
rão de domin&,o de Ramo até o dOOl:.c~O da. Resnrreição. e
SUppl'i01ir a.s lerias do Espirita Santo. '

Considerando, entretanto, qne devem ~9: tidas como de festa
nncianal as gloriosa datas de 13 de maio e 15 de novembro, 1'0-'
;; lve mais que serão elta feriadas no fÓl'O.

Ficam assim altemda:õ a di po ições o decreto n. 285 de 30
e novembro de 185 e revog-adas todas a~ mais em contr:l:r:o.

DECRETO i\. 850-m: 2ú DE A. ·,P.1J, DB 1800

R'1\'uga a" leis qUt3 CXig'f::::_ ~ tcnt:lli':l, da conc~."l~:LO pl'olimin't[" ou postmoi r
como lOl'IlH\.lid:1l.> 9sse cial O:)S cn.USD.S õ-:7ds n cowmcrci:l S.

Art. 1, o E' aboliua :1 conciliação CJmo formalidade prclimion.r
ou essencial pant ~e;,('.m iotentadas ou proseguirem as acções
civeis e commerciaes. ~a va:'l- partes que e tiverem- na livre ad··
ministração dos selú; bens, e aos seus pro uradores legalmente
autorizados, a faculdade de porem termo ti causa, em qualquer
eshdo e in taocia, pc I' desistencia, conrissão ou transacção, nos
casos em que for admi sivel e medianto escriptura publica,
termo nos autos, ou c mpl'o:nisso que 'lu" ito os pontos contro-·
'Vertidos a juizo arbitral.

Art. 2. 0 Royo,n'am-"e a disposi<;0e e:l:. contrari

DECR.ETO :\. 360 - DE 26 DE LCRIL DE 1890

E'LJ.udeco o pl'oce-so ex, Çlti70 p~rn a couran,~~ ::nz mulLas o dos alcnnces doq
e npl'czado publicos, q1:' :C"c:n deddos ú Faz"nc.' "ncional, :" dos EsLndo o
ás ~runicipalidade".

_~rt. 1.° O processe executi,-o é competente para a Qobranca
aS,slm dos impostos, como da" multa applicadas em virtude de
leI por qualfluer au·cridade, e dos ale. !lces de empregados pu··
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blicos, seja a responsabilidade para com n. Fazenda Nacional, ou
a de qnalquer dos Estados Unidos do Brazil, ou a de cada uma
de suas Municipalitlades .

. rt..2. 0 Revogam-se as disposições em contrario.

DECRETO N. 546 - DE 5 DE JULHO DE 1890

Amplia. a eompetellcia cit"el dos juizes de paz e confere-lhes a aLLl'ibuição de
nomea,' os seus escrivães.

Art. 1. 0 0 juiz de paz é competente, no seu districto, para
processar e julg,tr as causas lie valor não excedente a 300 I com·
{lrehelldendo as que versarem sobl'e bens de raiz e excluidas as
Jfscaes, com appellação pura o juiz de direito.

Parag-l'a pho unico. O escrivão do juiz de paz é de sna livre
nomeação.

Al't. 2.° Revognn:-se as di;posições em contrario.

DECRETO N. 572 - DE 12 DE JULHO DE 1890

Fixa o momento am que começa a obrigaLoriedade das leis da \Jnião e dos
decreLos do Governo Federal.

Art. 1.° As leis da União e decretos do Governo Federal, com
força àe lei, obrigam em torJo o terl'Ítorio da Republica dos Es
tados UnirIos do 13razil desde o dia que terminal'em ; e na falta
desta determinação:

L No districto Federal, no terceiro dia depois da inserção no
Diado Olficial. .

II. Na comarca da capital/le cada Estado no terceiro dia depois
da reproduc~ão na sua folha omcial, ou de annuncio na mesma,
de terem sido remcttidos pelo correio os exemplares destinados
ás autoridade,; competentes, para a sua execação.

III. ~m todas as outras co'narcas no terceiro dia depois da
publicação feita pelo juiz de direito em audiencia, ou, na falta,
Bndo o mesmo prazo do numero anterior, augmentado de tantos
dias quantos 30 kilometros mediarem entre a ca.pital e a. sMe da.
comarca.
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§ 1, ° O dil'e tor do Diaí'io Olficíal enviará ao d'rector geral dos
colreios as exemplal'es de linados a cada comarca com uma re
lação impressa das autoridades designadas no endereço; e essa
me.ma l'elação será transmittida ao governador do Estado com
um 'l6rtificado do dia da expedição, conforme o modAlo que acom
panha. este decreto.

§ 2,0 O annuncio, de que trata o n, 11, se fará no dia seguinte
ao do r cebimpnto do Dia,"io O/ficial, em que houver sido publi
cada a lei ou rlecr'to, quando a sua integra não puder er repro
duzida naqnelle rlia. na folba offieial do Estado,

§ 3.° Os juizes de llireito são obrigados a publicar as leis ou
decreto n 1 primeira audiencia que se se&,ull' ao recebimento
otflcial do eu contexto e a fazer constar, de edital affixado e
regi tro em livro e pecial, a data da lei, a do seu recebimento e
public<'l.ção na comal'ca.

§ 4.° No edilicio em que funccionarem ns intelldenClas muni
cipaes e logar por ellas designados, deverão el' franqneados ao
conhecimento do povo exemplare da lei ou decreto, durante os
tres dias seguin tes ao do seu recebimen to na localidade.

§ 5.° ,\ illobservancia das formalidades prpscl'ipt< s nos dous
par<'lgrapbos antecedentes não prejudica;t obrigatoriedade da
lei ou decreto dep is de findo o prazo geral ; ma~ ujeita o juizes
de direito e a intendencia ii. re"ponsabilidade legal.

Art. 2.° O Governo em ca~os urgentes PÓd3 autorizar a trans
missão do tpxto da lei ou decreto inserido no iJial'io Olficial por
via telegraJ.lhic·t, ou telephonic<'l., e ordenar a sua execuç<'lo findo
o pr<'lzo da pulJlicação local.

Art. 3.° E' npplicavel aos caS1S pendentes, desde que for co
nbecida pelo Diario O(fioial ou fórma autbentica, II lei meramente
mterprelativa e a qlle extingue ou reduz uma pena.

Al't. 4.° A disposições elo art. l° não e applicam á lei ou
p.at~te da I 'i, Cllj!1 execllção ficar dependente de regulamento,
SIDao depois ela publicação deste no Diario Official .
. Art 5.° Os ti cI'etos sobre interesse individual ou loeml, as
1I1strucÇÕ e avi'os para a boa execução dfl.' leis e fJnaesquer
actos de pl'i vaI iva attribuição do poder executivo, ão exequiveis
desde que delle tiverem conbecimento o intere sados e' as auto
ridade competente, por meio do Diario Offioial, ou fàrma
authentica.

Art. 6.° I.};te decreto é obrigatorio findos os mesmos prazos
por elle eSlahelelidos par~ as leis e decreto futuros, e, de de a
sua ~atn, applicavel ás leis e decretos publica1los pelo Governo
Pro,!lsol'io rln Republica que ainda não tiverem entrado em exe·
cuçao, pOl' não se ha.veresgotado oprazodaOrd.liv. 10tit.ZO§ 10.

Art. 7.° Revogam-se as rlisposições em contrario, T:



DECRETO N. 470 - DE 7 DE JuXRO DE 1890

,\uloriza os label1iite, e e-cri"ite, a p:tssar cec·tid,jes ;ndependenlemenl~ d"
uespacho do juizes.

Alt. 1. 0 Os tabvlljães e os escriviles do julicial passarã<, inde
pendentemente de tleapacho do juiz, todas e quaeiquer certidõe
que 111es forem requeritlas pelas partes, seja em rela lona, seja
de vel'bo ad verbum.

Art. 2. o Exceptuam-~e os escrivães policiaes, que não passarão
certidão alguma, sem previo uesp\cho di1 autoridade respectiva.

Art. 3. o R Jvogam-se as disposições em contrario.

DECRETO N. 212 - DE 22 DE FE\'EREIRO DE 1890

Hcvo"':t:ts leis que exigeJl pl1ssnpol'le e11 Le'IPO de pnz,

Art. I, o Todas as pessoas podem entt'ar e permanecer no ter
ritorio nacional ou delle retirar-se, em tempo de paz, como e
quando lhes convenha, levando comsigo os seus bens, indepeu
dente de passaporte; guardadas as leis de policia e os direitos de
terceiros.

Art. 2. o Revogam-se as dispos:çães em contrario.

DECRETO :'J. 213 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 1890

]~ e\Toga lodas as lp'~ c ui~posiçíjcs l'claLivas :lOS contra.ctos de locnção do :-;Pl'~

"r: n.gl'icoln..

Art. 1. 0 Ficam revogadas as leis de 13 de setembro de 1830,
II de outubro de 1837, n. 2827 ue 15 de março de 1879 e todas a:
disposiçãe exorbitan tes do direito comU1um, relati vas aos cou
teactos de locação de serviço agricola.

Art. 2. 0 Fóra -do municipio da Capital Federal, aos poderes
de cada um dos Estados B'ederados pertence exclusivamente a
competencia para regular as mutuas relações do direito eutre o
locador e o locatario no respectivo territorio.

Art. 3. 0 Rcyogam-se as disposições em contrario.
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DECRETO N. 181 - DE 24 DE JANEIRO DF.. 1890

T'l'o,uul.;a a I i snb,'c ° casamcnt1 civil

CAPITlLO I

O.L' FOR)ULlOADES PI ELDJfN.\.RES D:> CAS.\.)1EXTO

"\rt. 1.0 As pe-soas, que pretenderem casar-se, devem Imbili
tar-se perante o official do registro civil, exhibinclo os seguintes
documento em fórma, que lhes dê fé publica:

§ 1. 0 A certidão da idade de cada um dos contrahentes, ou
prova que a suppra.

§ 2. 0 A declaração do e. tado e Lli1 resillencia de cada um deIles,
assim como a do esta lo e residencia de seus pais, ou do lagar
em que morreram, si forem fallecidos, ou a declarar:ão tio mo
tivo por que não são conhecidos os me mos pais. ou o seu estado
.e resldencia, ou o logar do seu fal1ecimento.

s 3.° A autorisGção das pessoCls, de cujo con entimento de
penderem os contrahentes pal'a casar-se, 'i f'orem menores ou
in terdictos .

§ 4. 0 A declaração Lle duas testemunhas maiores, parentes
ou e tranhos, qua aLte-tem conhecer ambos àS contraheotes, e
q~le não são parer tes em gnio pl'Ohibido nem teem outl'O impe
uunento, conhecido, que os iflhiba de Cllsar- <!l um com o outro.

§ 5.° A certitião de obito do coujuga faIlecido, ou d[l. annul
lação dô anterior casamen lo, si [l.lgllm dos nuben tes o houver
contrahido.

Arl. 2. 0 A' vi ta dos uocumeotos exig-i,Jos no al'tigo [l.ntece
dente, exhibidos pelos contrahentes, ou por seus proeuradore ,
<lU representantes Iegaes , o omcial do regi tro redigirá um acto
resumido em fórll1[1. de edital. que, erá por elle publicado dua
vezes, com o interval10 de sete dillS de uma li. outra, e aillxado em
lo~a.r ostensivo DO euificio da. repartição do registro, desde a
pl'!meira. publicação ale ao quinto dia depois di1 segunda.

Art. 3.", i, decorrido este prazo, Dão tiver apparecido quem
se oppoDha. ao casamen to LIas contml1en tes e não lhe constar
.alp;~m dos impedimentos que elle póde declarar ex-o/ficio, o
offiClal do registro certificará às partes que estão habilitada
para casar-se dentl'o dos dous mezes seguintes árfuelJe prazo.

Art. 4. 0 Si os contrllhentes residirem em diversas circum
scripçõesdo registro civil, unn cópia do edital será remettila
ao officiaI do outro districto, que deverá. public[l.l-[I. e affixal-a
na forma do art. 2°, e, findo o prazo, certificar si foi ou não
posto impedimento.
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Art. 5.° Si algum dos contrahenles houver residido a mór
parte do ultimo anno em outro Esbdo, devel'il. provn.r que sahiu
delle sem impedimento para casar-se ou, si tinha impedimento,
que este' já cessou.

Art. 6. o Os edi taes lias proclamas sel'ão registrado,; no C<'1.r
torio do official que os tiver publicado e que devera dar cer
tidão elelles a quem Ih'a pedir.

CAPITULO II

DOS UlPEDIMENTO DO CASAMENTO

Art. 7.° São prohibidos ele casar-:le :
§ ],0 Os a cendentes com os descendentes, pai' parente co

legitimo, civil ou natural ou por atIlnidade, e o parentes col
lateraes, pateranos ou maternos, dentro do segundo gráo civil.

A affinidade illicita só se póde provar p(\r cúntl são espon
tanea nos termos do artigo seguin te, e a filiação natural paterna
tambem póde prova,-se ou por confissão eSlJontanea, ou pelo
reconhecimento do rtlho, feito em escriptura de notas, ou no
acto do nascimento, ou em outro documento authentico, oire
recido pelo pae.

§ 2,° As pessoas que estiverem ligadas por outro casamento,
ainda não dissolvido.

§ 3. 0 O conj uge adultero com o seu co-reo comlemnado como tal.
§ 4. 0 O conjuge condemnado como antor, on cumplice....ie homi

cidio, ou tentativa de homicidio contra o seu cansar to, com a.
pessoa, que lenha perpetrado o crime ou directamente concor
rido para eUe.

§ 5.° As pessoas que, por qualquer motivo, se acharem coactas,
ou não forem capazes de dar o seu consentimento, ou não
pudel'em manifestal-o por palavras, ou por e cripta de modo
mequlvocO.

§ 6.° O raptor com a raptada, emquanto e ta não estiver 601
lagar seguro e fóra do poder delle.

§ 7.° As pessoas que estiverem sob o podei', ou 'ob a adminis
tração de outrem, emquanto não obtiverem o consentimento,
ou o 'supprimento do consen limeuto daquellas, sob cujo poder
ou administração estiverem.

§ 8. 0 As mulheres menores de 14 annos e os homens menores
de 16. .

§ 9.° O viuvo ou a viuva, que tem filho do conjuge fallecido,
emquanto não fizer inventario dos bens do casal.

§ 10. A mulher viuva, ou separada do mal'Ído por nullidade
ou annullação do oo.samento, até 10 mezes depois da viuvez ou
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separação judicial do' corpos, salvo si depois desta, ou daquella,
e antes uo referido prazo, tiver algum filho.

§ 11. O tutor' ou O curador e seus de cendentes, ascendentes,
irmãos, cunhado, ou sobrinhos com a pes oa tutelada, ou cura
telada, emquanto não cessar a tutela, ou curadoria, e não
estiverem aldadas as re pectivas contas, salvo permissão
deixada em te. tamento, ou outro instrumentn publico, pelo fal
lecido pae ou mãe do menor tutelado. ou cUI'atelauo.

§ 12. O juiz, ou oescrivão e seus descendentes, ascendentes,
irmão, cunhados, ou sobrinhos com orphão on viuva da circum
cripção territorial, onde um ou outro tiver exercicio, salvo

licença especial do presidente da Relação no respectivo districto.
Art· 8. 0 A confissão, de que trata o § lo de artigo antece

dente, só poder'á er feita por algum aSl'enúente da pessoa
impedida e, quando elle não quizer dar'-lhe ontro effeito, poderá
fazel-1 em segredo do ju tiça, por termo lavI',ldo pIo omcial do
registro perante nuas testemunhas e em pre 'ença do juiz, que
no ca o de recurso procedera de accordo com () § 50 da lei de 6
de outubro do 1784, na parte que lhe for appl icwel.

Paragrapho unico. O parentesco civil prova-'e pela carta de
adopção, e o legitimo, quando não for not rio ou confessado,
pelo acto do nascimento dos contrahentes, ou pelo do casamento
tios seus ascendente .

CAPITULO l[l

DAS PESSOAS QUE PUDEM OPPOR DIPEDI IE. TO", DO TE:I1PO E DO
MODO DE OPPOL- , E DOS MEIOS DE SOLVEL-OS

,Art. 9. 0 Cada um úos impedimentos elos §§ lo a 80 do art. 70

pode ~er opposto ex~officio pelo omcial do registro civil, ou pela
autorrdalle que presl<1ir ao casamento, ou por' qualquer' pessoa,
que o declarar sob sua a signatura, devidamente reconhecida,
com as provas do facto, que allegar, ou in licação precisa do
logar onde exist..1.m, ou a nomeação de dua' testemunbas, resi.
dentes no logftr, que o 'aibn.m de sciencia propl'ia.
~rt. 10. Si o impedimento for opposto ex-officio, o @fficial do

registro dara aos oubentes ou aos seus pl'oclrradores umn. de
claração do motivo o das provas do me mo impedimento, escri-
pta e assignada por elle. . '

A~t. II. Si o impedimento for opposto por outras pessoas, o
offi~lal dará aos ollbentes ou aos seus procUl'ildores llma decla
raçao do motivo, dos nomes e das residencias do impediente e
das sua.s testemuQhai e conhecimento de quae quer ontl'tl provas
ofi'erecldas.
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Ad, 12. 05 impedimentos dos "s l° a 6" podem ser oppostos
pela autoridade que pl'esidir ao ca amento, no proprio acto da
celebl'açii:o delle.

Art. 13. No mesmo acto, antes de proferida a fórmula lIa ca.
samento pelos contrahentes, a mesma autoridade liode receber
qualquer impedimento legal, cumpridamente provado e opposto
por pessoa competente.

Art. 14. O impedimento do § 7° tambem podel'à sel' opposto
pela pessoa de cUJO consentimento depend~r um cios contrabente'
ainda que ella tenha antel'iormente consentido, mas o seu
consentimento póde ser suppriclo na fórnn da legislação
anterior.

Art. 15, Os outros impedimento. só poderão ser oppostos pelo
ascendentes, ou descendentes, lJelos parentes ou amns dentl'o do
segundo gráo civil de um dos contrahentes.

Art. 16. E~ceptuados os impedimentos, cuja prova especial e-·
tiver declarada nesta, lei, to 105 os ma.i· serão provados na fÓl'ma
do processo civil.

Art. 17, A menor de 14 annos ou o menol' de 16 só poderão
casar-se para evitar a imposição, ou o cumprimento ele pena cri
minal, e o juiz de orphãos pollent ordenar a separação dos corpos,
emquanto o nubente menor nã.o completar a idade exigida
para o casamento, eon forme o respecti vo sexo.

Pal'agl'apho unico. A prova da necessidade de evitar a imposição
de pena criminal deve ser a conli'isão do crime, feita por um dos
contrahentes em segredo de justiça, na fórma· do art. 8°, ma
ouvida a outra parte, ou, não s8Dllo pos.>i vel, os seus represen
tantes legitimas

Al't. 18. O maior da 10 annos ou a maior de 14, menores tle 21
annos, são obrigados a obter antes do casamento o consentimento
ele ambos os paes, si forem casados, ou, no caso de divergencia
entre elles, ao rr.enos o do pae. Si, porém, elles não forem ca-
adas, e o contl'ahente não ti ver illo reconhecido pelo pae, nn.

fórma do § )O do ar!. 8°, bastara o cousenlimento da mãe,
Art. 19. Em qualquer dos ca os de impedimento legal OPPOI'

tunamente opposto 1)01' pessoa. competente, o omcial entregará, a
declaração dos arts. 10 ou ] I aos conlrahentes, ou aos seus pro
curadores, que poderão promover no fóro commum a prova con
traria a do impediel1te, à revelia ueste, si não for encontrado
na residencia indicada na mesm,t declaração, assim como a sua
responsabilidade criminal, si houver lagar para elIa, e a civil
pelos damnos, que tiverem soil'rido resultantes da opposição.

Art. 20. Os paes, tutores ou curadores dos menores ou intel'
dictos poderão exigir do noivo ou da noiva de seu filho, pupillo
ou curatelado, antes ue consentir no casamento, certidão de
vaccina c exame medico, atte tando que não tem lesão, que ponha
em perigo pl'oximo a sua vida, nem sofl're molestia incUI'avel,
ou transmissivel por contagio, ou herança.
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Art. 21. ..\.5 mesmas pessoas tambem poderão exigir do noi,o
da filba, pupilla, ou curatellada:

§ 1.° Foll1:\. corrida no sen domicilio actual e naquelle, em que
tivee passado a mór parte dos ultimos dous annos, si mudou-'
delle depois de pubere.
~ 2.° Certidão de isenção de eviço publico, que- o sujeite a

uomicllio necessario incerto e por tempo indeterminado.
tso C3S0, porém, deste § 2°, é permittido o recurso de suppl'i

mento do consentimento das pe 'oas, que podem recusai-o.
Art. 22. A autoridade que pl'e.sidil' ao casamento pódv dis

pensar a publicação de novo.s pro lamas, si a presceipção dos
primeiros, nos termos do at't. 3', se houver con ummado dentro
tios ultimos doze mezes.

C.\PlTL:Lü IV

DA CEL81ll~Aç-:\.0 DO CASA)[EXTO

Arl. 23. Habilitados os contralleoles, e CO:11 a certidão do
'\I't. 30, pedirão aautoridade, que ti,er de presidir ao casamento,
a designaçlodo dia, hora e logar da celebeação do mesmo.

Art, 2·1. Na. falt,1 de de-ig-nação de outro logar, o casamento
e faeá na casa, dDs audiencia , dueante o dia, e á portas abertas,

na, presença, pelo menos, de duas testemunhas, que podem see
parentes dos contrahentes, ou em outea casa publica ou parti
cular, a apeazimento clDS paetes, i uma dellas nã puder suhir
da sua, ou não pure.:ee ioconveuiente aquella autoridade fi
rle ignação do logar desejado pelos contra.hentes.

Art. 25. Quando o casamento for fei to em ca a particular, esta
,le,erá conservar as potras abertas, durante o acto, e D te te
munhas serão tres ou quatr ,~i um ou ambos os contral1entes não
ou berem escrever.
Al't. 26. No dia, 1101'a e logar designados, Fe 'entes as partes,

ns testemunhas e o official do registro civil, o p['e idel1te do acto
lera. em voz clara e iotelligi,el o art. 7° e depois de per~ulltar
n cad[\, um dos contrnl1eotes, começando da mulher, si não tem
algnm uos impedimentos do me mo artigo, si quer casar-se com
o outro por sua livre e espontaoea vontade, e ter de ambos res
posta afflrmativa, coovidal-os-l1a a repetirem na mesma ordem,
e c..'tda um ele per si, a fóem ula legal do casameo to.

Art. 27. A fórmula é a seguinte para a mulher: 4. Eu F. re
cebo a vós F. por meu legitimo marido, emquanto vivermos. »
E para o homem: ({ Eu F. recebo a vós F. 1)0[' minl1:l legi tima
mulher, emquaoto vivermos. »
. Art. 28. Repetida a formula pelo segundo cootrabente, o pre
~ldeote dirá de pé: ({ E euF., como juiz (talou tal) vos recon11'3;'o
e declaro legitimamente ca ados, desde este momento. ~
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Art. 29. Em eg-uida o officiaI do re ~istro lançará no re
spectivo livro o acto do casamento nos termos seguintes. com
as modificações que o caso exigir: «Ao de de

ás horas da
cm casa da.s audienci s do juiz (ou onde for), presentes o mesmo
juiz commigo offici d etrectivo (ou ad hoc) e as testemunhas F. e
F. (tantas quantas forem exigidas conforme o caso), recebe
ram-se em matrimonio F. (exposto, filho de F ., ou de F. e F. si
for legitimo ou re onhecido), cora annos ele idade, natural
de residen te em e F. (com as mesmas decla-
rações, conforme a fi fiação), com :.tnnos de idal!e; natura.! de

resi lente em os quaes no mesmo acto decla-
raram (si este caso se der) que tinham tido antes do casamento
os seguintes filho : F. com annos de idade, F. com annos
de idade, etc., (ou UIII filllo ou filha de nome F. com anno
de idade) e que são parente" (si o forem) no 30 grao (ou no 40

gráo duplicado) da linha co11atera1. Em firmeza do que eu F.
lavrei este acto, que vai por totlos assignado (ou pelas testemu
nhas F. e F. a rogo dos contrahentes, que não sabem ler
nem escrever).

Paragrilpho unico. Ne se acto as data e os numeras serão
escriptos por extenso e as testemunhas declararão ao assignar-se
a idade e profissão e a residencia, cada uma de per si.

Art. 30. Si um dos contrahentes tiver manifestado o seu
consentimentó por e cripta, o termo tamlJem mencionará esta
circumstancia e a razão della.

Art.· 31. Tambem se mencionara nesse termo o reg-imen do
casamento, com declaração da data e do cartorio, em CUjas notas
foi passada a escriptura ante-nupcial, quando o regimen não for
o commum, ou o legal estabelecido nesta lei parc1 certos conj uges.

Art. 32. Si no acto do casamento algum dos contt'uhentes
recusar repetir a formula legal, ou dec1arar que.não se casa
por sua vontade espontltnea, ou que está arrependido, o Pt:e
sideote do acto suspendel-o-ha immediatament3, e não admlt
tirá retractação naquelle dia.

Art. 33. Si o contrahente recusante ou arrependido for mu
lher e menor 21 :.tnnos, não será racebida a ca ar com o
outro contrahente, sem que este prove que ella esta depositada
em lagar seguro e fóra da companhia da pessoa, sob cujo poder ou
administr<.tção se achava na data da recusa ou arrependimento.

Art. 34. No caso de molestia grave ele um do;; contrahentes,
o presidente do acto será obrigado a ir assistil-o em casa do
impedido, e mesmo a noite, comtanto que, neste caso, além
das duas testemunhas exigidas no art. 24, assistam mais duas,
que saibam ler e escrever e sejam maiores de 18 annos.

Art. 35. No referido caso a falta, ou o impedimenio da auto
ridade competente para presidir ao casamento será suppl'ida.
por qualquer dos seus substitutos legaes, e a do offlcial do 1'8-
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goistro civil pOl' outro ail hoc, nomeado pelo presidente, e Q termo
avulso lavrado por aquelle será lançado no livro competente no
prazo mais breve possivel.

Art. 36. Quando algum dos contrahen tes estiver em imminente
risco de vida, ou fol' obl'igado a ausentar-se precipitadamente
em serviço publico, obrigatorio e notorio o otJicial do registro,
precedendo despacho do presidente, poderá, á vista dqs do~

cumentos exigidos no art. lo e independente do proclamas, dar
a certidão de que trata o art. 3.o

Art. 37. No primjro dos casos do artigo antecedente, si os
contrahentes não puderem obter a presença da autoridade com
petente para. presidil' ao casamento, nem de alO'um do~ seu
sub,titutos, poderão celebrar o seu em presença de sei.:; teste
munhas, maiore de 18 aonnos, que não sejam parentes em gráo
prohibido do enfermo, ou que não o sejam mais delle do que do
outro contrahenttl.

Art. 38. E tas te temunhas, dentro de 48 horas depois do
acto, deverão ir apresentar-se á autoridade judiciaria mais pro
:Uma para pedir-lhe que faça tomar por termo as suas declarações.

Art. 39. Estas declaraçõe devem afflrmar :
§ l.° Que as testGmunhas foram convocadas da parte do en-

fermo. .
§ 2.° Que este parecia em perigo de vida, mas em seu juizo.
§ 3. 0 Que tinha filho do outro contrahente, ou vivia con

cubinado com elle, ou que o homem havia raptado, ou detlo
rado a mulher.

§ 4.° Que na presença dellas repetiram os dou as formula
do casamento, cada qual por sua vez.

Art. 40. Autoado o pedido e tomados os depoimentos, o juiz
proceder-á. ás diligencias necessarias para verificar si os contra
hentes podi:\m ter-se habilitado nos termos do art. la para
casar-se na fórma ordinaria, ouvindo os interessados pró e
contra, que lhe requererem, dentro de quinze dias.

Art. 41. Terminadas as diligencias e verificada a idoneidade
d.os contrahentes para casar-se um com o outro, assim o decidirá,
S1 for magistrado, ou remetterá ao juiz competente para decidir,
~ das decisões deste poderão as pa,rles aggravaI' de petição ou
lOstrumento.

Art. 42. Si da decisão não houver recurso, ou logo que ella
pa.s~.8 em julgado, apezar dos recursos que lhe forom opposto,
o JUlZ mandará registrar a sua decisão no livro do registro rlO$
casamentos. .

Art. 43. Este registro farà retrotrahir os e:lfeitos do casa
men!o, em ['alação ao estado dos conjuges a data da cele
b~açao, e em relaçito aos filhos communs á data do nascimento,
SI nascerem viaveis.

Paragr::r.pho unico. Serão dispeDs~das as formalidades dos
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arls. 38 a 42, si o enfermo convalescer e puder ratificlr o casa
mento em presença do juiz e do official do re~istro civil.

Arl. 44. Em caso urgente e de força maIOr, em que um do
con trahentes não possa transportar-se ao lagar da residencia do
outl'O, nem demorar o casamento, poderá o noivo impedido
fazer-se representar no acto por um procnradol' bastante e e-pe
cial para receber em seu nome o outro contrabente, cuja designa
ção certa devera sel' feita no instrumento da peocuraçã.:l.

Art. 45. O esteangeiro, resielente fóea do Brazil, nã.o podera
casar-se nelte com brazileira por procuração, sem provar que
a sua lei nacional admitle a validade do casamento feito por
e te meio.

Art. 46. Quando os contrabentes forem parentes dentro do
30 gráo ci vil, ou do 40 gráo duplicado, o seu parentesco serà de
clarado no registro de que trata o art. 29, e nos attestados da
te temunhas, a que se refere o § 4° do art. 1. o

CAPITULO V

DO C.~S.nlEXTo DOS BRAZILEIROS :KO E TRA:'<GEIRO E DOS
ESTRAXGEIROS ::-<0 BRAZlL

Art. 47. O casamento dos brazileiros no estrangeit'o deve ser
feito de <lccordo com as disposições seguin tes:

§ 1. 0 Si amlJos ou um só dos contrahentes ó brazileiro, o cas!t
menta pócJe ser feito na fôrma usada no p:1iz onde for celebrado.

§ 2. 0 Si ambos os conteaiLntes forem brazileiros, podem
tambem casae-se, na f0rma úa lei nacional, perante o agcnte
diplomatico, ou consular tlo Brazil.

§ 3. 0 Os CJsumentos de que trata o paragrapho antecedente
estão sujeitos às formalidades e aos impedimento previstos ne to.
lei, os quaes serão devoIvidas ao conhecimento do poder judicial
do Brazil, e só depois de solvidos !l0r elle se considerarão levan
tados onde foram oppostos.

§ 4. o Os lIle3mOS casamentos devem ser registrados no Benzil,
á vista dos documentos de que h'ata o art. lo, tres mezes depois
de celebrados, ou um mez depois que os conjuges ou, ao menos,
um dolles voltar ao paiz.

Art. 48. As disposições desta lei relativas ás causas ele impe
dimento e as formalidades peeliminares são applicaveis aos cns~
mcntos de estrangeir03 celebra/los no Brazil.

CAPITULO VI

D"~S TR v.\.'3 Da CMA:lIE:'<TO

Art. 49. A ce~e'm:cl0 (~O c~slmento ccntrnhil0 no Brazil,
depo:s ('O et t:\.I elecimento da reJ'stL'o civ'l, ('eve seL' prova'la pOL'
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001 tidão extrahiua do me"mo registro; mas, prúvando-se a perda
de.te, é admissivel qualfJuer outri\. e pecie de pronto

Art. 50. Os casamentos conlr::thidos antes do e tabelecimento
uaquelle l'egistl'o devem ser provados por certidão extmhida,
tios livros paroclliaes respectivo:, ou na faHa de:,les, por qual
quer outra espec e ele] rova.

Al'l. 51. 'in.!tuem p' le, por';m, contestar o ca amento de pe"
soas filllecidas l1a posse d,~"e e tado, em lwej uizo d03 filJlO e\::l'
m smas pessoa , ~al 1'0 ])J'ov:1nrlo, por certiclilo extrahida do re
gi"lro clivi l ou dos liVi'OS lJ'lro hiaes, que alguma dellas era
ea ad:1 com oull'D. pe. soa.

Arl. 52. O casamento contl'ahido em paiz e trangeil'o pocler::\
provar- e por qualfJuer elos meios leg, e", arlmittiLlos no mesmo
j1uiz, . alvo o C-lSO do § 2° do al't. 47 no qual a prova ele vera ser
feita na 1Ol'ma elo ~ 4° tio mesmo al'tigo.

Arl. 53. Quaudo foI.' coute taela a existencia do ca amento, e
fOl'em coutradiclor-ias e equi valentes as prova exhibidas de parte
a part , a duvida era resolvidt\ em favor do me mo casamanto,
si 03 coujuges questionados lil'el'em vil'ido, ou vivel'em na posse
desse e tado.

Arl. 54, Quando houver indicias cle que, paI' culpa ou fraude
tio officirL1, o acto do C:1samento deixou ele seI.' insct'Ípto no livro
do regi tro, os conju"'es poderão ]>l'oval-opelos meio sub icliarios
admittido. para SUPPI'Ü' ti. ('alta elo registro dos acto do estado
civil.

Art. 55. Qu. ndo a pl'ova eh\ celebração legal ue um casam nto
re ultar de um proces o judicial, D. in cripção do julgado no re
pectivo registro pl'oduzil'a, quel' a re~peito dos conjuges, qner

dos filhos, todos ou eü'eltos i vis, desde a. data da celebração do
mesmo casamen to.

CAPITULO \'[1

DO' EFFErTo' DO CASA)lEXTO

AI1. 56. São eiTeitos do casa.meuto :
~ 1.0 Con tituir familia legitima. e lo~·itimar os filhos

anteriorment hr..vielos dv um dos contrahentQ com o ontro,
~alvo si um elestes ao tempo do nascimento, ou ela concepção
elos mesmos filhos, estiver casado com outra; pessoa.

§ 2. ° Investir o marido da representação lega I ela familia e
ela admini traçüo dos bens communs, e claquelles que, por
contracto an te-n upeial, devam ser administrados por elle.

§ 3. 0 lnvestit' o marido elo direito ele fixar o domicilio da fami
lia, de autol'izal' a. profi são da mulher o dirigir a educação
dos filllos! .
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§ 4.° Conferir á mul heI' o direito de usar do nome da fami
lia do marido e gozar das suas honras e clireitos, que pela legisla
ção brazileira se possam communicar a elIa.

§ 5.° Obrigar o marido a sustentar e defender a mulher e
os filhos.

§ 6.° Determinar os direitos e deveres reciprocas, na fórma da
legislação civil, entre o marido e a mulher e entre elles e os
filhos.

Art. 57. Na falta uo contracto ante-nupcial, os bensdcs con
juges são presumidos communs, desde o dia seguinte ao do casa
mento, salvo 3i provar-se que o matrimonio não foi consum
mado entre elles.

Paragrapho unico. Esta prova não será admissivel quando
tiverem filhos anteriores ao casamento, ou forem concubinaclos
antes delle, ou este houver sido precedido de rapto.

Ar1. 58. Tambem não haveril. communhão de bens:
§ 1.° Si a mulher for menor de 14 annos, ou maior de 50.
S 2.0 Si o marido for menor de 16, ou maior de 60.
§ 3.° Si os conjuges forem parentes deutro do 3° gráo

civil ou do 4° duplicado.
§ 4.° Si o casamen to for contrahido com infracção do § 11

ou do § 12 do ar1. 7", ainda que neste caso tenha precedido
licençn. do presidente da Relação do respectivo elistricto.

Art. 59. Em cada um dos ca ·os dos paragrapllos do artigo ante
cedente, totlos os bens da mulher, presentes e futuros, serão con
siderados tlotaes, e como taes garantidos na fórma do clil'eito civil.

Art. 60. A faculdade conferida pela segunda parte elo art. 27
do codigo commercial ã. mulher casada para hypotheclr ou
alhear o seu dote é restricta ás que, antes elo cfl.samento, já
eram commerciantes.

CAPITULO VIlI

DO CASAMENTO NULLO E DO ANNULLAVEL

Art. 61. E' nullo e não pl'odllZ etreito em relação aos contra
hentes, nem em relação aos filhos, o casamento feito com
infracção de qua'lquer dos §s 1° a 4° do art. 7, °

Art. 62. A tleclaração dessa uullitlade póde ser pedida por
qualquer pessoa, que tenha interesse nella, ou ex-officio pelo
orgão do miuisterio publico.

Art. 63. E' anuullavel o casamento contrahido com infracção
de qualquer dos §§~5" n. 8° elo art. 7.°
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Art. 64. A annullaçi'io do casamento, por coacção de um dos
conjuges, só póde ser pedida pelo coaeto dentro dos seis mezes
seguintes i1 data em que tiver cessado o seu e'tado de coacção.

Art. 65. A annullação do ca amento, feito por pessoa incapaz
de consentir, só póde ser promovida por ella mesma, quando
se tornar capaz, ou por seus representan tes legaes nos seis
mezes seguintes ao casamento, ou pelos seus herdeiros dentro
de igual prazo, d pois de ua morte, si esta se verificar, con
tinuando a incapacidade.

Art. 66. Si a pessoa incapaz tornar-se capaz do casa
mento e ratificaI-o antes delle ter sido annullado, a sua rati
ficação retrotrahirá a. data do mesmo casamento.

Art. 67. A annullação do casamento feito com infracção do
§ 70 (lo art. 7° só póde ser pedida pelas pe soas que tinham o
direito de consentir e não a sistiram ao acto, dentro do tres
mezes seguintes à data em quê tiverem conhecimento do casa
mento.

Art. 68. A annullação do ca 'amento da menor de 14 annos
ou do menor de 16 anno só pMe ser pedida pelo proprio
conjug-e menor até seis mezes depois de attingir aquella idade,
ou pelo seus representan tes legaes, ou pelas pessoas mencio
nadas lia art. 15, ob ervada a ordem em que o são, até seis
meze denoi do ca amento.

Art. 69. Si a annullação do ca amento for pedida por terceiro,
lica salvo aos conjuge' ratificaI-o quando attinS'irem a idade
exigida no 80 do art. 7°, perante o juiz e o OtJiClal do registro
civil, e a ratiôcação tera. e.lIeito retroactivo, alva a dispo ição
do art. 58 !':s, lo e 2. o

Art. 70. \. annullaçã.o do casamento não ob ta a legitimidãde
do filho concebido na constancia, deUe.

Art. 71. Tambem sera.annullavel oca 'amento quando um dos
conjuges houver consentido nelle por erro es eneial, em que
estives e a respeito da pes oa do outro.

Art. 72. Con itlera-se errro essencial sobre a pessoa do outro
conjuge:

§ I.° A ignorancin. do seu estado.
§ 2.° A ignor:wcia le crime inafianQJ,vel e não pre cripta,

commettido por elIe antes do ca amento.
§ 3.° A ignorancia de defeito phys\co irremediavel e anterior,

c0!ll~ a. impoteocia, e qualquer molestia incuravel ou tr:1ns
mlS31vel por contagio ou herança.

Art. 73. A annullaç[o do casamento, nos casos do artigo an
tecedente, só póde ser pedida pelo outl'O conjuge dentro de dous
annos, coutado da ua deüa ou da data desta lei, si for antel'ior
a ella.

Art. 74. A nullidade do casamento não póde ser pedida
ero-of(icio, depois da. mOl'te de um dos conjuges.
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Art. 75. Quando o casamento nuHo ou annnllavel liíer sido
cootrahido de boa fé, produzirá os seus efi'eitos ciíi , qu r em
relação aos conjuges, quer em relação aos 11lhos, aiuda que
esses fossem havidos antes do mesmo casamento, Todavia, si só
um dos conjuges o tiver contrahido de boa f', o casamento só
prodnzirá eIIeito em favor deIJe e d s filhos.

A1't. 76. A <.leclaraç1to tln. nulliducle do casamento será pedida
por acção summn.ria e illllependente do conoiliaçi'io .

.-\rt. 77. AS cn.usas de nullidnde on aooullaç:l.o do casamcnto
e de divorcio, movidas entl'e os conjuO'e~, serão prec~didas tle
umn. petição do antor, documentadn. quanto b,btl:l parajnsti
ficar n. separação dos conjuges, qne o juiz conce l'3rit com a
possivel hrevidade.

Art. 78. Concedida n. sep~,ruçã.o, a mulher poJorá pedir os uli
mentos provi, ionaes, que lhe seri'io arbitrados, lH\ forma do
direito civil, mesmo antes ria conciliaç[o.

Art. 79, Quanrlo o casamento fOI' declar.1do nnllo por culpa. de
um dos conjuges, este pel'derá toda as vantagens IH1,vidus UO
outro e ficará, não obstn.ute, obri "'ado a cumprir as prome 3:\ que
lhe hou\'er feito no respectivo contracto anto-nnpcial.

CAPITULO IX

DO DlYORCI.O

A1't. 80. A acção do divorcio só compele aos conjuges c ex
tingue- e peln. morte ele qnalqner delles,

Art. 81. , i o conjun'e, n. qnem competir n. acção, fOl' incapn de
exercel-n., poderá ser represontn.'1 p [' qualquer dos sons ascen
dentes desceoJeotes ou irmãos, o ntL faltn. delle.' pel s parentes
mais proximos, observn.'.ln. n. ordem em que s'i.o mencionauos
neste artigo.

Art. 82.~ O pedido de divorcio só pótle fumlal'-se em algum do'
seguintes motivos:

§ 1.0 Adulterio.
§ 2.° Sevicia, ou inj uria g'l'E"e.
§ 3.0 Ab:lI1dono voluntal'io do domicilio conjugal e prolon

gado por dous annos continuos.
§ 4.0 Mutuo consentimento dos conjuges, ,i forem ca ad03 a.

mais de dous n.nno .
A1't. 83. O adulterio deix[wa, de ser motivo para. o divorcio:
§ 1.0 Si o réo ror õ. mulhel' e tivol' sido violentad:t pelo

adultero.
§ ~.o Si o autor houver concorrido pam que o réo o cOUll11eL

tesse.
~ 3.° qqando tiver sebrevindo perdão da parte do aulor,



- 2U

Al'L 8·1. Pl'esume- 'e perdoado o adulterio quando o conjugo
innocente, depoi tIe ter conl1edmento deUe, houver cohabitado
com o culpado.

Art. 85. Para obterem o divorcio por mutuo consentimento
deverão os or;juges apreseIltal'-Se pessoalmente ao juiz, levando
:tsua. peti\ão e cripta por um e as ignada. por ambos, ou a~ seu
1'0"'0, si não souberem e'crever e inst:'uida com os segumtes
documen tos:

§ l.0 A cerLiLlã.o do casamento.
s 2.° A declal'aç'l.o de todos os seus bens o a partilha. que

l:oU\'erem concordado fazer deUes.
§ 3.° A declaração do accordo quo houverem tomado sobre a

Jlos:e do filhos menores, 'i os tiverem.
§ 4.° A declnração da contl'ibnição, com que cada, um tlelles

concorJ'Crá. para a criaçl0 e educação dos mesmos {ilhas, ou
da p~nsão alim~nlici.\ do marido â mulhel', si esta não ficar com
bens sufficiente para man ter-S3.
~ 5.° Tra lado da nota do contracto ante-nupcial, i tiver

havido.

AI't. 86. Recehidos os documeD tos referidos e ou vicias separa
damento os clons conjug'c sobre o motivo do divor.::io pelo juiz,
este fixfll'-lhes-h:l. um prazo l1uncn, menOI de quinze dia nem
maiol' cle tl'Lnta par.t voltarem a ratillcnr, ou retractar o seu pe
dido.

Al'L. 87. i. flnclo e te pl'azo, voltarem ambos a ratificar o
pedido, o jniz, dopois de f.lzer autoar a, petição com todos os
documento LIa art. 85, julO'al'á pOl' s~ntel1\.a, o accorJo, no prazo
de duas aurliencias, o appelluâ ex-o(ficio. Si ambos os conj uges
retractarem o pedido, o j liz restituir-lhes-ha. todas as peças
recebiLlas, c si sómonte um delles retl'aetar-se, a este 611tl'o
gill'á :JS me mas po~as, na pl'e ença. do outl'O.

Art. 88. O divorcio não cUs olve o vinculo coajugal, mas
autoriza a SOpal'ilÇ<'io indefinida dos corpo e faz ccs'ar o regimen
dos bens, como si o ea samen to fosse dissolvido.

A1'1. 9. Os conj uges di vorciados podem reconciliar-se em
qualquer tempo, mas não restabel ceI' o l'egimen dos bens, que,
nlT.a. vez partilhado, sedio administl'ados o alienados sem depen
dencIa ele autorização do ma1'il!o, ou outorg-a da mulher .
. Art. 90. i\. sentenç1. do diyol'cio litigioso mandal'a. entregar os

111hos commun o menores ao conjugo innoeente e t1xal'a a quota
com que o culpado devel'à concorrer para edücação delles, a im
Como a. contribuição cio marido pa.ra sustentação da mulher, si
esta rór inllocente e pobre.

_Ar1. 01. O livorcio dos conjuO'es, que tiverem filhos communs,
llao aunulla o dote, que continuarâ sujeito aos onus dO,casa
menta, mas passarâ a ser administrado pela mulher, SI eHa
for o conjuge inDocente. Si o divorcio for promovido por mutuo
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consentimento, a administração do dote sera regulada na con
formidade das declarações do ort. 85.

Art. 92. Si a mulher condemnada na acção do divorcio conti
nuar a usar do nome do marido, podera er accusada por e te
como incursa nas penas dos arts. 301 e 302 do codigo criminal.

CAPITULO X

DA DISSOLUÇÃO DO CASAMENTO

Art. 93. O casamento valido só se di olve pela morte de UIll
do conjuges, e neste caso proceder-se-ha a respeito dos filhos e
dos bens do casal na conformidade do direito civil.

Art. 9,1. Todavia, si o conjuge f,.llecido for o marido, e fi
mulher não Cor binuba, e ta lhe succ dera nos seus direitos
sobre a pessoa e os bens dos 'filhos menores, emquauto se
conservar viuva. Si, porém, 1'01' binuba, ou estiver separada do
marido por culpa sua, não será admittida a administrar os
bens delles, nem como tutora ou curadora.

CAPITULO XI

DA PO SE DOS FILHOS

Art. \)5. Declo.rado nullo ou annullado o casamento sem culpa
de algum dos contrahentes, e havendo filhos communs, a mã}
tera o direito à posse das filhas. emquan to forem menores, e fi
dos filhos até completarem a idade de seis annos.

Art. 96. Si, porém, tiver havido culpa de um dos contrabeo
tes, só ao outro competira. a posse dos lilhos, salvo si o culp~do
for a mãi, que ainda neste c1S0, poderà conservai-os comslgo
até a idade de tres annos, sem distincção de sexo.

Art. 97. No caso de divorcio, observar-se-ba o disposto noS
arts. 85 e 90, de accordo com a clausula final do artigo antece
dente.

Art. 98. Fica sempre salvo aos pais concordarem pa-rticular
mente sobre a vosse dos filhos, como lbes parecer melhor, em be
neficio destes.

CAPITULO XII

DlSPOS1ÇÕE' PENAES

Art. 99. O pai ou a mãi que se casar com infracção do § 9'
do art. 7° perdera, em proveito dos filhos, duas terças partes dos -
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uens que lhe deveriam caber no inven tario do casal, si o tives e
feiLo ante do eguinte ca amento, e o direito á administração e
ao llsofrllcto dns uens dos me mos fil hos.

Art. 100. A mulher, que e cn-sar com infracção do § 10 do
me mo artigo, não poderá fazeI' testamento, nem communicar
com o marido mais d uma terça parte de seu uens presente e
futuro.

A1't. 101. O tutor ou o curador, culpado de infracção do § 11
do citado a1't. 7°, sera obrigado a dar ao conjuge do pupilo ou
curatelado quanto ba te para igualar os bens daquel1e aos
deste.

Art. 102. 'a mesma pena do artigo antecedente incorrera o
juiz, ou o escrivão culpado da infl'acção do § 12do mesmo art. 7°,
e bem as im na de pcrder o cargo, com inhalJilitação para exer
cer outro, durante de". annos.

Art. 103. A lei pre ume culpado o tutO!' ou cm'ador, o juiz e
ocscrivão, nos caso dos § 1] e 12de art. 7.°

Art. 104. O omcial do regi tl'O civil, que publicar proclamas
sem autorização de amuo os contrahentes, ou der a certidão do
art. 3° em lhe terem ido apl'esentados 03 documentos exigidos
peloart. l°, ou pendendo impedimento ainda não julgado impro
cedente, ou deixaI' de declarar os imp dimontos, que lhe forem
apresentados, ou que lhe constarem com certeza e puderem ser
oppostos por elle ero-officio, ficará sujeito a multa de 20. a 200.
para are pectiva l\1unicipali Ilde.

Art. 105. Na me ma multa incOl'l'erá o juiz que assi til' ao ca
samento antes de levn,ntados os impedimentos oppostos contra
algum dos contrahente , ou deixar do recebel-os, quando oppor
tunamen te orrerecidos, no' termos do a rt. 13, ou de oppol-o,
quando lhe const.uem, ou deverem er opposto ero-olficio, ou re
cusar- e n, assisti!' ao ca amento sem motivo justiflcado.

Art. 106. Si o casamento for decln,rado nuUo, ou annullado,
ou deixar de etTectuar-se p1r culpn, do juiz, ou do olIiciat do re
gistro civil, o culpado perderá o seu logar e licarã, durante dez
anno , inhibido de exercer qualquer Olltl'O cargo publico, ainda
mesmo gl'atuito.

Art. 107. As penas comminadas neste capitulo serão applica
das s~m prejuizo das que aos respectivos delictas estiverem
COmUlll1<ldas no codigo criminal e no 'decreto n. 98 6 de 7 de
março de 1888.

CAPITULO XlI[

DISPO'IÇÕES GERAES

Art. 108. Esta lei começarà a ter execuÇ<'io uesde o dia 24 de
maio de 1890, e desta data por deante só sel'ão considerados vã-
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lidos os casamentos celelrados no Brazil, si forem de accordo
com as suas di posições.

Paragrapho unico. Fica, em torlo caso, sal,o aos contrahentes
observar, antes ou depois tlo casamento civil, as formalidade e
ceremonias prescriptas pari\, celebraç'ão do matrimonio pela re
ligião delles.

Art. 109. D.\ mesma data por deantc tOllaS ns causas matri
moniaes ficarão competindo exclu,ivamente ii jurisdicção civil.
AS pendentes, poról11, continuarão o seu curso l'rgular, DO fàro
ecelesiastico.

Art. I j O. El11quan lo n[o forem creallos os lagares ele omeial
privativo do regi'tro ci,il, e do juiz do ea. amentos, as funeções
daqneIle sel'ão exercidas pelos escri\-ães de paz na fól'ma do de
creto n. 0880 de 7 de març'o rle I88R, o a' de te p lo respccLivo
]0 juiz ele paz, quanto:\ presidencia do acto, e qnanto ao cODbe
eimento dos impedimentos! elo juiz lie dil'eito di\, comarca rc
spectiva ou pelo juiz especial ele orph5.05, ua comarcas onde (l

houver, on pelo di\, la \'ara, oude houn,r mi\,i .. de um.
Art. III. Os i111 pedi meu tos, i\, fi lIe se refere o art. 47 § 3

seriio decididos pejo juiz do domicilio tlo il11PCllido, aules de sahir
elo BraziJ, e si elle houver s::thido a mais de dous anno", ou u[o
tiver deixado um domicilio notorio, ser[l) cle ielirlos pelo jniz de
orphãos ela capi tal do Estado em que ullima.mon te houver resi lido.

Art. 112. Ao juiz d clil'eito da. comarca, ou ao de ol'phãos,
conformo as distincçães esta.lJelecidas no [lJ't. 1lO, compete o
conhecimento das causas de nullidade ou [lnnullnção elo casamento
e as de divorcio litigioso, ou POl' mull'o consentimento.

Ar'L 113. P:11'n as causas rio artigo flnteccrlente não llll,vcrit
alçada. nem ferias forense', e as de annullaç'ão do casamento e
do divorcio seri'io ordinal'ins.

Art. 114. Nas caus:\s rle tlivorcio, movidas nos termos do
urt. 81, 'crit sempl'e ou \'ido o clll'auor de orphã03.

Art. 115. Nas causas de a.nnullaçiio cio casamento, o juiz no
meariÍ. um curador e. pecial para defentlcl' a validade clelle, até
á appellação inclusive. Esse curador perceberá os mesmos emo~

lumentos e bonorarios taxados para os cm'adores elos orphãos pelos
arts. 90 e 91 LO decreto n. 5737 de 2 de setembro de 1874.

ArL 116. As sentenças que elicielirem a nullidade ou a a.nnul
lação do cas'tmento, ou o divorcio. serão averbadas Da ca'a. das
observaçõ3s do respecti vo registro civil, pe lo omeial lleste ou
pelo secretario da Camam. flluDicipaf, conlbrme as h)'potbes.s
prevista' 110 art. 24 do t1ecreto D. O 80.

Arl. 117. A averbação se fará, nos casos do nullidade ou
annullação elo casamento, do seguinte modo: « Declarado nullo
(ou annulla.do) por senteDça de de de do juiz de

(escrivã.o F.) confirmada por accorl!üo de de
ele do Tribunal Appellação n. (Escrivão F.)
e mUlalis 1nlctandis para as sentenças de divorcio. -
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ArL 118. Ante' ele n.vel'bndas l~O registro civil, as referidas
sentençóls nilo protlnzieiio efi'eilo ontra. terceiro.

ArL 119. Quando oca amento for impedi'lo, ou o impedimento
Jevu'ntado em vietut10 de confissão feita nos termos do art. 80 ou
do pal'agmpho unico do :ll't. 17, a parle interessada. em ftlZer
ou impel1ie o ca amen~o p:)[lor<'1, havee vista. della no cartorio,
o reclamar peranle o juiz. no lo easo, conlra. o impedimento
en02°, contra. o I \'ant:lmenlo delle.e sendo indefeeido, aggrava.l'
de petição na fàrma do ~ J2 cio al'l. 14 rIo decreto 11. 1,13 de 15
de março (.10 IS·!:?

Art, 120. Nos onll'os C1S s do impedimento cabel'ú contra as
decisõe do juiz o l'CCllrSO di] ,lp-gTityO dc petição, ou llo iu tru
menta, conl'ormo :l distancia do juiz a l quem.

Aet. 121. Oolncial do reg-islro loril. mtli:; um livro, que podeeá
ser menor qu o dos ca <lmen tos, Ill:l doyel'á SA' aberto e encer
rado como osle, para o regislro do' edilae' dos proclamas na.
fórmn. do art. 6. 0

Mi. 122. O juiz de l1ll.Z percub"rtl, por assi'tie ao casamenlo,
2.~OOO, si for celebr:ldo na.ca a. da audiencia. é o elobl'o, além da
conducção, i for fora. olTIci.tl do ren-istro peecebel'il. metade
daquelIe salario e a. mesma. condncç:io por inteiro, incluido no
sau salario o cu~to do lermo do casamento.

Mt. 123. Além daquello ala.l'i , o olTIcial elo rep-i~tro perl:oberi~

de cada regi tro dl)s temos lanados na confol'midadú do art. :r,
das sentenças a. que se reC8rem os al·t'. 42 e 5-, dos pregões de
e litaes dos proclam \ , llaS cOI'tidõ s de habililação cios conll'a
llentes ou da. apro ent·lç'.ii,o do impedimento, e das averbaçõ3S
a. que se reCere o art. l!li, 1.,' por cada acto.

.Art. 124. Os demais actos do juiz do paz, ou do omcial elo re
gistro, relativ ao c'l..amento, rlu não estiverem taxados no
regimento de custas, cu no decreto n. \) SO, serão gratis, o os
nh)SI1l0~ dos artigo> antecedentes tambem o eri'io, no caso do
art. 40 do reCeritlo decreto.

Jirt. 195. Ficam revogadas as disposiçõ"s em con traria.

DECRETO N. 211 - DE 2 DE FEVEREIRO DE' lS90

Cl'ca no município da Capilal FcdcI';)l <luag varas pl'inüi\'ag do juil.o .lu clsa
menLos o tl llS om..:iacs dJ l'dg'isLro c c cl'lvãos pri\ralivo3 uo meSIlIO juizo•

. Al't, l.0 Ficam crea.llas na Ca.pi tal Federal duas varas priva
ü.Vi1~ do juizo ele casamentos, que serão servidas por juizes de
l1l1'elto designados pelo ministro d::l, justiça.

Art. 2.° Cada um dús juizes printivos exercera as suas fun
eções no di tricto que lho for designado.
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Compoem-se :
O lo elislricto, elas freguezias do Santissimo Sacramento, assa

Senhora da Candelaria, S. José, assa Senhora da Gloria,
S. João Bclptista da Lagô..1, Nossa Senhora da ConceiÇe'io da
Gavea, Nossa Senhora do LOl'eto de Jacal'epagua, Saut'Ann:L,
Santo Antonio e Santa Rila.

O 2' districto, das fl't"guezias do Divino Espirita San to, S. Fmn·
cisco Xavier do Engenho Velho, No a enhol'a da Conceição do
Engenho Novo, S. Cbl'i tavão, S. Thiag-o de InllUuma, Nossa
Senhora da Apl'e3entação de Iriljà, assa Senhora. elo Destel'ro do
Campo Grande, S. Sal vadol' do Munelo de Guaratiba, SiUlta Cl'UZ,
Nossa enhora da Ajnda da ilha. do Governndor o Senhor Bom
Jesus do Monte da ilha de Paqueta.

Art. 3.° Aos dousjuizes privativos dos cu '[unentos competem
em seu distl'icto as attri!.}IJições dos arts. 8 a 10, 12, 13, 19,22 a
35,41,42,109,112 e 115, conferi,las pelorlecreto n. 181 de 24 de
janeiro Qltimo, e, além das demais l'ul1cçõe", que lhes são com
mettidas, a sub tituição recipl'oca.

Art. 4.° Nos impeclimento-' de am\Jo flS juizes privativos ser
virão os actuaes juizes de direito da Capita!. Federal, na ol'dem
annualmente designada pelo mini te'o dajustiça.

Art. 5.° E' creado o lagar de oJficiol do registl'o e de eS'll'ivão
privativo de caua uma das referidas varas, com as funcções de
terminadas no mencionado decreto n. 181.

Art. 6.° Os juizes privativos pel'cebel'ão os vencimentos ele
juiz de direito e os emolumento' fixados no arl. ]22 do citado
decreto; os seus escrlvães privativos, além dos emolumento'
pelos actos que praticarem como escrivães do civel e taxados no
regimento em vigor, os marcado para omcia!. de regi tro pelos
urt . 122 e 123 do mesmo decreto.

Art. 7.° São revogadas as disposições em contl'ario.

DECRETO N. 233 - DE 27 DE FEVEREIRO DE 1890

lIlanda oUSel'V:J.l' as instl'uCÇÕOS para execução do decreto D 181 de 24 de janeiro

deste anno, que promulgou a lei soure o casamento civil

Instrn~~ões ~ara execn~ão do decreto n. 181 de 24 de ianeiro de 1890, eás qYa~
se refere ode n. 233 dmta data

Art. 1.° Os olIlciaes privativos do registl'o civil dos casamentos,
nas comarcas onde fOI'em cl'enrlos e providos estes lagares, e os
escrivães de paz nos demais districtos terão a seu cargo .os ..as
sentos dos casamentos celebrados na respectiva circumscrlpçao. -
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Art. 2.0 Os·referidos officiaes e escrivãe terão pn.ra aquelles
a sentas um livro de 200 pnginas com 40 centimetros de altura,
27 centímetros de largura e 35 LPillimetros em cada margem,
conforme o moclelo junto n. I, tendo no dorso a declaração
do seu fim e o numero, e outro livro para o registro dos editaes
dos proclamas, na conformidade aos arts. 6° e 121 do decreto
n. 181 de 24 de janeiro deste anno.

Art. .° O primeiro dos referidos livros tera no fim um indice
alphabetico, onde será lançado o nome do marido, na mesma
occasião eIt! que for feito o assento do respectivo casamento,
com a de larnçiio da pagina onde estiver lançado.

Art. 4.° Além do indice, de que trata o aetigo antecedente, os
officiaes pl'ivatiyos e os escrivãe de paz Ol'ganizarão, no fim de
cada anno, um Indice .qeml, tendo no dorso este titulo e em al
O'arismo o anno cOl'respondente. Ne.-le Indica serão mencionados,
adeante do nome do marido, numero do livro e o da pagina
onde estiver lanç<'ldo o re pectiYo assento.

Art. 5.° Os a sentas de casamento el'ão feitos, quer pelos
omciae, privativos, onde os houver, qner pelos escrivã, do juizo
de paz, na conformidade dos art.;;. 29 30, 31 e 46 do citado de
cpeto n. 181.

Art. 6.° Na me ma conformidade erão feitos os assentos dos
casamentos celebrados no termos do ar1. 47 § 2° e 3° do mesm
decreto, declarando-se no11es tambem os domicilias dos contra
hente no Bl'azil, onde deverão ser transcl'iptas as respectivas
certidõe na data em que forem apresentadas aos oillciaes pri
vativos, ou aos escl'ivães de paz dos domicilias declarados.

Art. 7.° E ta transcripção ra precedida de um termo, lavrado
e a signado pelo escrivão ou omcial competente, no qual se
declare a data da ali'esen tnção da certirlão, a pessoa que apre
senbtl-a, e as testemunha que assistil'em ao acto, as quae devem
conhecer o portador e assignar com elle o me 'mo termo.

Art. 8. 0 Si o portador não for um dos conjuges, deveriL exhibir
procuração de um de11es, a qual ficara archivadn. com a re
spectiva. certidão, em poder do oficial ou escrivão que fizer o
termo.

Art. 0.° Os conjuge , casados na conformidade dos § 2° e 3°
do citado al't. 47, que deixarem ele registrar as certidões dos
seus casamentos, dentro dos prazos do § 40 do mesmo ar ti 0'0,
ficam sujeitos a multa de 100' para a respectivu Municipalidaâe,
ou repartidameute, si for mais de uma. Essa multa sera imposta.
pelo official ou escrivão competente para o registro, no acto de
fazeI-o, e communicada immecllatameute li Municipalidade, ou as
illllnicipalidad , a que pertencer.

Art. 10. Da referida multa h:wera recurso para o juiz dos
c~samentos, quando foL' imposta pelo official privativo do re
g!stro, e pn.ra o juiz de orphãos, ou para o juiz da Ia vara, ou
amda para o juiz de direito da comarca geral, conforme us dis-
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tincções elo art. 110 do decreto o. 181, quaodo for imposta pelo
c crivão de paz.

1\rt. 1·1. O.;; agentes lliplom:üicos e consulares deverão ter,
para o registro do editae dos proclama e dos ca 'amentos, livro
de menores dimen õas do que os mencionados no art. 2°, abertos,
numerallos, rubricados e encerrados por elles, quando forcm
precisos.

1\1'1. 12. Os livros mencion::ulos no referido urt. 2° serão for
necidos o sellados á cnsta dos omciaes privativos do registro
ivil elos casamenlos, e abel'to, numerado", rubI'icados e encer

rados I elo respectivo juiz (Jx-ofTicio. Serão ig'nalmente fornecidos
e sei lados a custa elo:; escri vnes de paz os livros de reg-istro dos
euita.es 110s proclamas, que elle elevem tor, n:1 conformidade dos
:.wts. 0° c 121 citado no decl'eto n. 181, além dos livros do re
gi tl'O elos c(\samentos, que já teem, n:1 confoI'mid:ulc do decrelo
11.9880 de 7 de março ele 1888.

1\rt. 13. Logo qU3 os omciae privativC's do reg,i tro enlrarem
no eH'ectivo exercieio dos seus lagares, . eriLo recai hidos ao sen
al'chivo, como livros findos, os elo registro elo ca 'amentos dos
escrivães de paz d:1 respectiva circnms~ripção.

Art. 14. Os fnnccionario encarregados do re~·istt·o civil rios
casamentos rcmeUerão, no fim de cada semestra, um mapp:1 dos
celebrados na StH\, circum ripção, conforme o modelo junto n. 2,
{L R.epartição de' Estl tistin n:1 C(\pila.l Federal, e nos Estadus
aos 'ecretarios do Governo, flue, ]Jae sen tneno, dcverão remeltar
um mupp:1 geral do anno antecedento iL me"ma ropartição, no
principio do anno seguinte.

Art. 15. Os omciaes privativos lIa registro civil cios cas'1menlos
servirão de escri vães nas causas.; de im peclimen to, llullil1ade ou
annullação de casal11ento, e nas de divaI'cio, tratadas perunt os
rflspectivos juizes, tcnuo estes e aquelles as aurio'açõ se VflU
tagens carl'espondenles aos juizes e escri vães do ci7e1 pelos acto:;
que praticarem.

Art. 1G. Para os casos d impedimento, auseocia ou amuencia.
de trabalho, o amcial privativo do reO"j tro 1el'ú, sob sua res
ponsabilidade, um ajudan te proposto pai' elle c approvado pelo
juiz, devendo, sempro que for pos"ivel, suuscrever toclos os actos
elo me mo (\jurlante. Si o impedimento ou a :1usoncia so prolon
gar por maio; de 15 di IS, o jui7. podel'iL nomear quem substitua
interinamente o respectiva amcral, até Que elle apresente-se
p(\ra exercer o seu Jogar.
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D:<:C1ETO N. 320-DE 11 DE ABRIL DE 1800

C,'tla no. capi~"l tio cad). o;h'!) ti \ Uniã u 11). \'Il.n p"h,:üh'll. de juiz de dil'ei~o do

casamentos c U!)l om~i31 cl r,~gi·tro c e r~\'iiJ pL'ivativo do meS:110 juizo, a
mru'ca a 1'0 p,ct'VIl. jlll'i5t1ic.::Lo.

Art, 1," Além do:; dOclsjuize- tio direito dos casamcntos, .ii
creados na, Capital Federal pelo decreto n. 211 do 20 de fe,e
reiro de 1 \la, haverá um nn. capi lal de cnda Estado, nomeatlo
Oll tlc~i"'ntldo por decreto tlentre o que ser"em actualmente o
cargo ti juiz do dit'eito, 0:1 bacharai p:u'a elle haLilital10 om
conlormidacJo das legislação vigente .

.'\rL 2.· O jniz de ca amentos sera con iLleracJo tl:1 entrancia,
a que Ih'3 derem lliroito 03 ,erviços prestn.dos na. magistratur:1
vitalícia os quo prestar no exercicio de, se cargo, contada n.
antiguidade mt fórma, lhs leis em YigOl',

Al't. 3.° Junlo a cadajuiz do casamento' e dentro dos Imites
do sua juri tlicÇ<~o servirá um escrivão com as fnncções de omcial
pl'i vativo do re"'istro civi I dos casamen tos, llomeado nesta Ca
pital, pelo Governo Federal, e na de cad!t E:;tatlo pelo respectiYo
governado I' .

ArL 4,. Os ,cncimento e emolumentos do' juizes e escrivãf!s
dos casamentos 'são os determinado no art. 50 do decreto n. 211
de 20 de feveroiro deste anno e no art. 15 das instrucções de 27
do di to lUez.

Art. 5.° ti.. juri;tlicção dos juize3 dediI'eito dos casamento, e a,
competencÍ<\ de eus escrivi.íe3, assim para o 'registro civil lIas
a to', que poranteos mesmos juizes ou seus substitutos legae"
forem celebrado, como pum escreverem nas cau as matl'i
moniaes, de confol'midade com a iei ele 2-1 de janeiro do conente
nnno, estende- e, nos Estad03, a tod.t a comarca em que sel'
vem, e, 11:1 Cn pital Federal, a todo o territorio do llistricto que a
ca.da um d lle foi designado pelo decreto n. 211; mas no. elis
trlctos de juizes ele paz, fÓI'a, dos limite" ul'ba.no de qualquel' das
capitaes, a.s f'IlUCÇÕ33 elo juiz de casamentos, quanto ao recebi
mento e opposição do impedimen tos, a dispen a do proclamas,
n0S ea, os em qne a lei a permit te, e á pr sidencia do acto, seria
exercidas pelo primeil'o jlliz ele paz e as de omei.tl ele regi tro do
asament03 pelos escl'iv:'i. de p:l.Z, lU fórl11a do decl'do n. 088 i

de 7 de març ele I ~8 o instl'ucçõe upp'l'ovacbs pelo de reta
n, 233 de 27 do (üvol'eiro deste anno .

.'\rt. 5.· Revoga,m- e as di posições em contrario.
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DECRETO N. 468-DE 7 DE JUNHO DE 1890

Altera a divisiio dos districtos dos juizes de casamentos na Capital Fedem!.

Art.1.° As parochias de Santa'Anna e Santo Antonio da
Capital Federal ficam pertencendo ao 20 districto do juizo de ca
samentos, sem prejuízo dos actos praticados antes da promul
gação do presente decreto.

Art. 2. 0 E' derogado oarL 20 do decreto n. 2ll de 20 de fe·
vereiro do corrente anno e qualquer disposição em contl'ario.

lJECR[<;TO N. 48l-DE 14 DE .JUNHO DE 1890

Âutol'iza aos juizes de direito pl"ivativos dos casamentos, e na sua falta ou im

pedimento, os o11tro juizes de direito a dispensaI' os pro lamas c mandat'

passar o certificado de habilitaçãe exigido pelo al'L. 30 do de reto n, i I do

24 de jnneit'o de 1S90,

.Art. 1. o Os juizes de direito privativos dos casamentos e, na
sua falta ou impedimento, os outros.i uizes de direito competentes
para exercer a j urisdicção conferida pelo decreto n. 181 de 24 de
janeiro ultimo, nas respectiva,; comarcas, poderão dis[ ens::w os
proclamas e autoriz:1r o certific..'1.do de hahili tação exigido pelo
art. 30 do mesmo decreto: ,

[. Em todos os casos e na fórma cm que uexpressamente con
cedida essa faculdade ao presidente do acto do casamento, ca
bendo, si este for o juiz ele paz e negar a dispensa, aggravo ele
petição para o competente Juiz de direito.

11. Si a vista dos documen tos especificados no art. 10 do citado
decreto e da, j ustiticação dada perante o mesmo j ui7. dos motÍ\'os
de ~rO'ellcia com a prova documental ou o depoimento de tres
testemnnhas ma.iores de toda a excepção, ::t pessoas de cujo
consentimento dependerem 05 contralLcntes pa,l'a casar-se, co?
cardarem na dispensa dos proclama', e o juiz e convencer a "1m
da urgencia, como ele não lnver impedimento legal.

1lI. Nos casos em que, a prudente jui7.o do magistrado a demora
do casamento possa produzir gr::we damno, e para evita l-o lhe
parecer con veniente autorizaI' o supplemen to ou da prova de
a.lgllm dos requisito legaes ou da falta do procla.mas, por meio
de depoimento ,jurado e escripto de cinco testemunhas, ainda
que parentes sejam dos nubentes, affil'mando ter dellos perfeito
conbecimento, com declaração dos seus nomes e cognomes e os
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de seus lHes, lagar da residencia bem como dos motivos por que
conscientemente cJepoem não haver entre os mesmos nenhum dos
impedimentos declarados no art. 7°, §S l° a 8° e 10 do decreto
n. 181 de 1890.

Art. 2. ° Revogam-se as disposições em contrario.

DECR.ETO N. 521 - DE 26 DE ,JUNHO DE 1890

Pr~hibe ce,'jmoni'ls religio as UlaLrimoniaes anLe do celebrAdo o casamenLo

civil, ° esLalll a s!\ncção penal, processo e jlll~amenLo applicaveis aos

infrnc~ol'e .

Art. 1.° O casamento civil, unico valiclo nos termos do
art. 108 do decreto n. 181 de 24 de janeiro ultimo, precedera.
sempre ás cerimonia religio as de qualquer culto, com que
de ejem olemnisal-o os nubente .

Art. 2.° O mini tro de qualquer canil 'são, que celebrar as
cerimonias religio as do casamento antes do acto civil, sera
punido com seis mezes d, Irisão e multa correspondente à
metade do tempo.

Paragrapho unico. No caso ue reincldencia será appHcado o
duplo d"s mednas penas.

A.rt. 3.° O proce so e julgamento do crime previsto no artigo
pr cedente são me mo cst<tbelecidos para o delictos de que
trata o arl. 12, § 7° do Codigo dó proces. o (lei n. 2033 de 20
de tembl'o de 1871, art. 4°, e seu regulamento, al'Ls. 47 e 48,
leide 3 de dezembro de 1841, art. 7 e regulamento n. 120 le
3~ de .janeiro de 1842, arts. 452 e 4-3), observa.das as se"'uiotcs
(ltspo lç5e :

§ 1. ° A queixa compete aos par ntes do qualquer dos nubentes
até ao quarto gráo, ao tu tal' ou curador dos menores ou
interdictos.

2.° A denuncia comp::lte ao promotor publico e a quahjuer
do povo.

§ 3.° A queixa, a denuncia, ou o acto ex~o(ficio inicial do pro
ces o serà acompanhado de uma certidão do omcial do registro
do lagar em que houver sido celelJrada a. cerimonia roli"'iosa.,
pela qual se mostre não ter sido efl'ectuado 9 casamento civil.

§ 4.° No proces o serão inquel'irlas de tres a cinco testemunhas
por parto ela accusaçIT.o, e outras tantas pela defesa, si esta o
requerer.
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Ad. ,1.0 E 'la. lei sOJ'ú, execuLada. em cn.da jllrisclicção tres
di:1s depois de publicada pelo ['e pc tiyo juiz de direito, Oll juiz
municipal.

Al't. 5. o Ficam revoga.'los o p'11'agl'apho unico do art. lOS do
deCt'eLo n. ISI ele 2-1 de jalleiro do cOl'l'ente o tlema.is clisposil;õ s
em contl'nrio.

DECRETO :'i. 773 - D3 20 De; SE1'E~lfl:l() DE I SOO

n"'C'!al':l. O~ meio.' ele Rllppril' :t cc .. l~d.lO de ilh.u l p:tt':t o cn.:;"~HentnJ c'itabclccc
r j:l'ns sobre jusLifi :\ç.1o de'~ e Olttl'JS l'f'íluhdt 1R.

Act. 1. o A pl'Onl. dn. i,Jade, exigida pelo al't. Ioda loi
de 24 d janeiro de 1890, na faltl ou impos,iLilidado da aprc
s~!ntação do registro civil ou cel'tidão tlo a, seuLo de haptismo,
pótle ser supprida. pOI' algllns rIos segllintes meios:

L Ju::tificação, p~lo depoimento de úuas testemunhas, perante
qualquer juiz do cil'e], inclusive o de orpl1ã.os, o de casamentes e
o j lIiz de paz,

n. Titulo ou cel'Lidão com que se pro,c a nomell~ão, posse ou
exercicio, em qualquer tempo, de clrgo publico, pam o qual
exija l\, lei maioridade, ou de matricula, qualif:icllçã.o ou assento
omcin.1 de que con te n. idade.

II r. ALte.,tado elos paes ou tu tores, não ha.vendo con lestação.
IV. Qualquer documento qlle em direito ClU1ITlUm sejl\, aceito

pOl' valioso pal'a substituir a cerLillão da. idade.
V. Attestado de qualquer auLol'idade C'Jlle em rado do omcio

tenha pel'feito conhecimento d~l pes 'oa, não e tando est:1 SJO
poder ou ac!ministl'ação de oull'a.

VI. Exame de peritos nomeados pelo juiz competente pari\.
conhecer da capacidade dos prelendente '.

Art. 2.° O processo de jn'Liflc'ção da idade dos nuoentes seri\,
summarissimo, dispel1sando-~e totlos os termos que não forem
rigorosamente e SBllcines e a citação das Lestemunhas que espon·
tal'leamente com pnrec::l'Cm .

Si ambo" os nuh ntes a reC'Jl1cret'em perante o mesmo juiz,
con8ri\, ajuslificaçiio em 11m ~ó pl'o~es~o.

Art. 3. 0 N<1 referiua ju~lific[\~·ii.o e em outrlls necessarias para
areali ação do casamenLo civil, osjuizes, escl'ivães e illciues de
justiça. percebel'ão p~la metade 03 emoll1mentos ta xados para actos
semelhantes no regimento de custas, upprovado pelo decreto
11. 57' 7 de 2 de setembro de 1874.

Art. 4. 0 Revogam-se as disposições em contrario.

-
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DECRETO '. 596 - DE 19 DE JULHO DE lS90

Reorganiza as JunLas e InspecLorias Commcrciaes e dá-lhos no\'o regulamenLo.

Arti"'o uoico. Emquanto O Congresso nesta Capital, e as le
gi I:Lturas nos Estados nilo or"'IUlizarem definitivamente, em
conformidade da Coostituição Federal, o serviço a cargo das
Juntas e lo pectoria Commerciaes, serão ellas mantidas com as
alterações e na fõrma determinada no regulamento, que com
e te baixa, a sig-nado pelo .l\linistro e Secretario de Estado do
Negocias da Justiça, que assim o faça executar.

Regulamento das Juntas e Inspectorias
Commerciaes

TITULO I

Das Juntos Commel'ciaes

CAPITULO I

DA. ORGANIZAÇÃO DAS JUNTAS COMMERCIAES

Art. 1.0 As Juntas Commerciaes teem a sua séde na Capital
Federal, e nas cidades de Beló;']), S. Luiz, Fortaleza, Recife, São
Salvador, S. P.lulo e POI'tO Aldgre.

Art. 2.° 05 <1istriclos das Juntas Commerciaes comprehendem:
§ l. o O dil. Capital Federal, o Silll municipio, e os Estados do

Espirita Santo, lUa de Janeiro e Minas Gern.es.
§ 2. 0 O de Belém, os Eslados do Paró, e Amazonas.
§ 3. 0 O de S. Luiz, os E. tados do Marn.nhão e Piauhy.
§ 'LO O da Fortaleza, os Estados do Ceará e Rio Grande do

'orte.
§ 5. 0 O do Recire, os E·tados de Paraambllco, Parahyba e

Alagôas.
§ 6. 0 O de S. Salvador, os Estados da Ballia e Sergipe.
§ 7.° O de S. Paulo, os Estados de S. Paulo, Parn.nó' e Goyn.z.
§ S.o Ode Porto Alegl'e, os E'tados de S..Pejro do Rio Grande

d.o Sul, Santa Catharina e Malta-Grosso.
Art. 3.° A Junta Commerciu.1 da Capital Federal se compõe de:
1 Presidente.
1 Secretario.
6 Depu tados commercian tes .
3 Supplentes commerciantas.
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Art. 4. o As outras Juntas CommerClas se compoem de :
I Presidente.
I Secretario.
4 Deputados commerciantes.
2 Supplentes commerciantes.
Art. 5. o O presidente e o ser.retario são nomeados pelo Mi

nistro da Justiça, na Capital Fedeml, e pelo Governador, no Es
tado em que a Junta tem a sua sédo ; o primeÍl'o dentre os com
merciantes eleitos deputados e o segundo dentre os cidadãos
graduados em direito.

Um e outro serão con ervados emquanto bem servirem; ces
sando, porém, o exercicio do primeiro logo que findar o seu
mandato de deputado.

Art. 6.° Os deputados e supplentes ão eleitos pelos collegios
commerciaes, para servirem por quatro anno ; renovando-se os
deputados por metade de dous em dou' anno , a comeQ<'l.r em
Junta novamente creada pelos menos votados, e decidindo a
sorte em igualdade de votos. O pl'esidente, na renovac,-ão, acom
panha a turma dos deputados a que haja pertencido.

Paragrapho unico. O eleito para lJreencLer a vagn. de deputado
ou supplente erve sómente pelo tempo que fn.ltar ao substituido.

Art. 7.° Não podem servir conjuntamente na mesmlL Junta.
os parentes dentro do 2° gráo de nfinidade cmquanto durar o
cunbadio, ou do 4° de consanguinidade, nem tambem dous ou
mais cidadãos que tenham socieuade entre si.

Esta incompatibilidade exclue na eleição simultanea o menos
votado, na successiva o ultimo eleito e dentl'e os empossados o
que der causa a ella.

Art. 8.° Os commerciantes matriculados no districto da Junta
estalJelecida ou da que se houver de e tabelecel', ('ol'm'1m colle
gio commercial para a eleiç'ão do cl putados e supplentes.

Ao governador do Estado em que se creal' uma Junta. compete
a desianação do llia e lagar da primeira, eleição. .

§ I. ° Os collegios commerciaes devem reunir-se ordinal'la
mente de dous em dous :lllnos, no di, o lagar que as Juntas
Commerciaes, cada qual em 'eu clistricto, designarem, e extra
ordinariamente, nos casos de vaga de deputado ou supplente.

Ha vaga destes lagares sempre que o numero dos deputados,
a quem pertenç.. o etrectivo exel'cicio do cargo, ou o numero
dos supplentes, não estiver completo.

Considera-se vu"'a de deputado a elo presidente, quando desta
resultar a reducção do numero elos eleitos pam aquelle cargo,
dentre o~ quaes deve ser nomeado o novo presidente sem ficar
incompleta a Junta.

§ 2.° A lista dos commerciantes, que devem ser convocu;dos
para o collegio eleitoral, serà organizada pela Juntn. do distl'lCto
em que 'se houver de proceder :1 eleição para a mesma Junta, ou

-
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para outra que se haja de constituir em terrilorio desmembrado
do seu dbtricto, com declaração dos que teem a capacidade activa
e pa iva do voto,

::J 3,0 Na lista devem ser comprehendidos todos os commer
ciantes matriculados e estabeleciJos no districto commercial do
100'ur da eleic;'ão, uma vez qu sejam cidadãos brazileiros e se
achem no livre exercicio dos seus direitos civis e politicos, ainda
(lue tenham deixado de fazer profü; ão ha.lJitual do commercio.

Excvptuam-se os qne houverem sido convencidos de falsidade
ou quebra com culpa ou fraudnlenta, ainda CJue tenham cum
prido as sentenças, salvo plena rehabilitação commercial e
criminal.

§ 4,0 Todo. os commerciantos com direito de voto activo
podem ser votados NO collegio commer ial do districto do seu
110micilio, comtanto quo tenham 30 annos de idade o cinco de
protlssão habitual do commercio,

Art. 9.° A li ta ele CJue trata o § 20 do artigo allleceuente se
aiJ1x:.U'à juntamente com o edital ua convocação na praça do
commercio do log-ar da reunião do collegio commercial quinze
dia ante do deslgnado para a eleição, na qual se devem observar
as seguiutes disposiçãe :

§ 1,0 O colleg-io se reunirá. no dia e logar annunciados, à 9
horas da manhã, o se1'á. presiuido pelo presidente da Junta, que
o houver convocado, ou onde estiver ella constituida, pelo pre
sidente ela Associaçao ComnJorcial ou autoridade que o gover
nador houver dosignado pai';). a convocoç'ão.

§ 2. tl O presiden to nomeará dous oleitol'es para ervirem, um
de escrutador e outro de ecretario in t01'ino ; e immediatamente
se proveelerá por e'cl'utinio secreto á nomoac;'áo do dou escl'ulu
dOI'es e Llous secretal'ios eil'ecli \'0:;, declarando-se eleitos os quo
obtiverem maioria. de votos, on om üwor d quom uesempatar ••
sOI'le o constituida. a sim a mesn.,

§ 3,0 O presidente tem as enlo á cabeceira da mes.\, os escru
tallores ti. direi ta, os socl'etarios ti. esquerda e os eleitoros nos
log-aros que lhos forem designado,:; sem precedencia .
. ~ 4.° A acta da formação da me a erá assiguada pelo pl'e

slueute, escrutador o secrelar-io interinos, incumbindo a este
escrevei-a. e nolla mencionar as duvidas quo se levantarem sobre
a Sua organ ização e 1).S deci3õe' proferidas,
~ 5. 0 Em egouiua, declarando o presidenta que a me a eU'o

ctIva tomari. conheci men lo de qualqnel' reclamação contra a
e~actid:1o da lisla alTIxada, ou denuncia. de fraude, serão deci
dIdas as duvidas sobre materia. d dircito pela me a e sobre
mat~ria de facto [1010 c llegio oleitoral, conforme as qualificar o
pre_ldente.

§ 6. 0 Tão levantadas ou rcsolvid.1S as duvidas, 01" secl'etnrio
procecleri. ii. chamada do' eleitores, por copia authentica da lista
affixada; cada. um dos chamados depositará sua. cedula na urna
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collocada sobre a. mesa. e eEcreverá o seu nome no li,To a. esse
1im destinado, tomando nota. o 2° secretario elos que compare
c_ndo deixarem ue votar e do motivo deste Cacto.

§ 7.° A eleição dos deputados pl'ecederá á elos supplentes,
sempre que o collegio houver de proce<.lel' a ambas, não se pas
saneIo á segnnda antes de lavrada a acta. <.la. apuração da pr'imeirü.

§ S.o Para a eleição geral dos membros elfectivos da. Junta,
renovação da turma a que pertencer o presidente, ou preenchi
mento s!multaneo de va.güs deste e do cargo de deputado, cach
cedula conterá tantos nomes de commerciantes elegiveis quantos
forem os lagares vagos de delmtado' e mais um, afim de que,
completo o Dumero destes, seja o presidente nomeado dentre
todos os que receberem o mesmo mandato eleitoral.

Nas outras eleições votari o eleitor em tantos nomes, quantos
forem os lagares vagos de deputados ou supplenle; e num sã,
no caso de ter a elelÇ<'io por lim unico completar o llumero ne
cessaria para a. nomeação do presidente (art. 7° § ]0).

Fica entendido qne o deputado eleito para. pl'eenciler a vaga
deixada por aquelle em que re::ahiu a eleição de prosidente, nos
termos do decreto n. 29S de ] de abril do corrente anno, entraró,
na renovação da turma a. que pertencer o deputado substituido.

§ 9.° Recebidas as cedulas, o presidente mandara contaI-as
pelos escrutadores e publicar e escrever o seu DUmel'O na acta,
passando em seguida. it apuração.

§ 10. Serão eleitos em primeirp escrutínio todos os que olJti
verem maioria absoluta de votos, e eotrarão em segundo os seus
immediatos na ordem da, votação, até o numero uuplo dos que
faltar eleger, declurando-se eleito os mais votado., neste escru
tinia, e em caso de empate o favol'ecielo 1ela sorte.

§ I]. Do recebimento e apuração elas cedulas, a~sim para a.
eleição de deputados, como j)a.l"a [L ele supplentes, serão lavmdas
actas pelo l° secretario, com declara.ção elas duvidas occOl'l'idas e
solução que tiverem, Dumeros do. eleitores que comparel:erem e
votarem, motivo de recusa ou separação de qualquer voto, e
nomes cle todos (IS votatlos em primeí['o e segundo escrutínio com
o resultado da apUL'ação.

Essas actas serão assignadas pelo j)l'esiclen te, escru taclores,
secl'eturios e eleitores.

§ ]2. Das actas a que se re['e['o o paragl'al110 antecedente se
ext['(llliriio tantas cópias, conCericIa,s e assignadas pelo presidente,
escrntadores e secretarios, quantos Corem os deputauoo e sup
plentes eleitos, para lhes servil' de titulo, e mais uma pUl'a ser
remettida ao ministro da. justiça, na Capital Federa.l, ou ao go
vernador do Estado em que a Jun b tiver sua séde.

§ 13. Os livros das eleições commerciaes serão fornecidos pelas
Juntas Commerciaes, abertos e encerrados, Dumera.dos e rubri
cados pelo presiden te, e guardados no archi vo das secretarias
d~ rn6smas Juntas.

«



~ 8 0-

Arl. 10. NonllUiU COlllinercianle podcl'á eximip·so do serviço
do doputado ou supplente das Juntl\.S Co:umerciaes, excepto nos
c;lSOS de idade avançada ou molestia gorave e continu:\da, que
ab olutamente o impossibilite. Os que sem justa causa não
acoitarem a nomeaç'lo on abandonarem o clrgo nunca. maia po
derão ter voto activo ou passivo nas eleições commerciaes.

l\ão <3, porém, obrigatoria.a aceitaçã.o anles de passados quatl'O
anno de intervallo enlre o serviço da antecc:lente e nova. no
meação.

Art. II. O depu Lado nomeado presiliente pólie optar por um
dos dou cargos, mas, aceitando a nomeação. serlir.i. no segundo
omf]uanto não expirar o mandato eleitoral, ~i autes não foI' ex
ol1orallo; completando, si o fúr, no exercicio do primeiro o tempo
polo flual roi eleito, salvo peedn <.lo logar por sontença.

C.\PlTULO II

D.\ • ATl';UB 1~'ÕE::i DAS Jü:\'T.\:

Al't. 12. Cúml ele ús Juntas Commercines :
.~ I. ° A matricula dos commeecian tes, corretora;,:, agell tes de

leilõo, trapi heiros e admioistrar!ol'es de armazen' de deposito
o a oxpedição de seus titulas (Co I. Comm., ar!:;. 6·, 8° 34, 40,
08 e 87).

§ 2.° A nomonçilo de interpretos e d'" avaliadores commer-:iaos
(D3C. n. 863 de 1851, aI'!. l°, o n. 105 de 18-2, aet. l0).

3 °OrdenaI' o registl'o :
1. Das nomeações dos feitores guardas-livros, caixeil'os e

outros quaesquel' prepostos elas ca~as de commercio (Co.1. do
Comm., art. 7-1).

II. Das ma.l'cas de fabl'ica. e do cO:llmel'cio (Doc. n. "3-16 do
1887, art. /lO).

11[. D.ls embar~açõe bl'azileil'as destinadtlS iI. navegaçüo rle
alto mal'l 01m oxcepção da CJue se empregarem exclll iVtlffionte
Da pescarIa da, c05tas(Coel. doComm., arls. 4GO e4G-l).

lV. De quaesquer docnmentos que om virtuciJ da lei elevam
constar do registl'o publico do oommeecio (Cod. Comm., ar!. 10
n. 2).

~. 4.° OI'C!enar o archiv:1monto de 11m exempla.r dos contl'ao-Ios
e rlIstl'acto· das s'lciec!aeles commerciae ,e dos eslatutf)s dilS
compa.nhias ou sociedades anonyoas (Cod. COlllID., n1'ls. 301 e
33, Dees. II. 439-1 de 1869, 00.16-1 de 17 ele janeiro de 190,
ae!, 30 § 40).
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§ 5.° Rubricar os livros:
1. Dos commerciantes e dos agentes auxiliares do commercio,

mencionados no § [0 (COll. Comlll., al'b. 13, 50, 71 e 88 § l°).
II. Das companllills ou socieJades anonymas (Dec. n IG4 de

1890, a.rt. 7°, § 3°). .
111. Dos escl'iptol'ios ou casas de em [Jl'estimos sobre penhores

(Dec. n. 2G92de 14 de novembl'o de 1 60, al't. 3°).
§ 6.° TomaI' assentos sobl'e as pl'aticas e 1150 commerciaes do

seu dislricto (Dec. n. 738 de 1850, arts. J I, 24, 25 e 2G).
§ 7.° Representa.l', infol'mar, consultar ao Governo d.\ União,

ou ao Eslado, a. rtuem competil' providenciar:
1. Sobre a nece sidade de intel'pretnl', modificar ou revogar

algum a.rtigo de lei, reguL\mentú ou instl'LlCçÜeS commerciaas
e reprimir abusos de fuocciona.t'io, publit.:o ,ou de cOlllmercianles
e agentes auxiliare:> do c Illlllercio (Dec. n. 73 de 1850, art. 19,
n. 1).

II. Sobl'e o que foI' a bem do commercio, a.gi."icultura, in
dustl'ia e na.vegação mel'cantil (Dec. n. 73 , art. 19, n. 11).

1II. Sobl'e o e tarJo das f'lbricn do seu d!stricto, pl'opondo as
medidas de cuja. utilidade geral :e convencerem por sua in
specçü~o ou á vista. das inl'ol'maçoe escl'iptas rtue para. esse fim
e objecto de sua. cOlU11etench\ devem ministrar-lhes o dil'C
etores ou administradores (Dee. 0.738, art. 19, § 3°).

§ 8.° Ianda.r orga.nizar e remetter :1 repartição ou a.ulo
ridade encaJ'regada da E talislica. os rnappas l'cqnisitados sobre
objecto constantes da. matricula ou reg'i ·tro pn1l1ico.

§ 9.° Exercer inspecção sobre os agentes auxilial'es do com
mercio, que nomearem, e consultar ao Governo sobl'e a. refol'rnn.
dos seus regiment03 (Cod. Comrn., al'l. G7, e decl'eto~ Jr. 806,
858 e 863 d 1851, e 1056 de 1852).

§ 10. Fixar o va.lol' das lhnças dos corretores e agen les d~
leilões, e altel'a.l-o C[uando c'lovier, sllbmettendo e te' acto a
approvaçiio do Governo <.ln. Uniáo ou ao do ~staclo em rtne hajam
de produziL' os seus en'eilo' j e approvur l1 nomeação de pre
postos dos mesmos agentes allxiliare~ e dos ioterpretes (Dec.
11. 738 (b 1850, art. 18 § 40 e ci tados decl'et03 ns. 80G, 58 e
863 de 1851).

!ii 11. Organiza.l' a tabella. cios emolumentos devidos aos cor
retores e iuterpretes, peln,s tl'aducções e certidões que fizerem
e rassarem, sujeitando-a, conforme o disposto no paragrapho
anteceden te, á approvação, do Governo (Cad. COlllm., art. 64).

§ 12. Ol'clenal' a exhilJiçiio dos livl'oS dos corretores e do
agentes de leilões, C[ ua.ndo ror oecessaria nos processos admini 
tra.tivos (Cad. COIllI11. arts. 70 e 71).

§ 13. Cassar a matricula qne houver sido alcançada ob.ou
subl'epticiamente.

§ 14. MIlItal', llspeoder, de tituil' os corretores, agentes de
leilões e interpretes do commercio nos casos expressos na lei ou'
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nos seus regimentos (Cad. Comm., parte I, tiL III, cap. II e
decretos ns. 806, 858 e 863 de 1851, e n. 3486 de 1865).

§ 15. Destituir os avaliadores commerciaes em virtude de
represen tação do Juiz do Commerdo, nos casos de fraude ou de
incapacidade provad a.

§ 16. Impor aos proprietario:i armadores de embarcações a
multa, que lbes houverem arbitrado, nos casos efórma do art. 463
do Cod. Comm.

§ 17. Inspeccionar os trapiches alfandegados e os seus livros,
e impor multa aos administradores dos mesmos trapiches, nos
termos cios arts. 89 e 90 do Cad. Comm.

18. Tomar conhecimento dos recursos que os capitães de
navio interpuzerem da' multa que lhes forem impo tas nos
cnsos declarados no ::wt. 512 110 Cad. Comm.; e geralmente
das suspensões e lllult:,S impostas pelas Inspectoria~ Commer
ciaes.

§ 10. Ol',g-anizar o rJ""imeu to do SUlt secretaria e submettel-o
áapprovação do Governo Federal, alI ao do Estado em que ti
verem a sécle.

§ 20. As dellllli' attriblliçõe expre3 sas ne te regulamento e
leis vigentes.

Arl. 13. ompete especialmente ii. Junta Commercial d,t Ca
pital Fedeml:

I. A declaração da leis ou usos commel'ciaes que devam re
gular as contestações judiciarias J'ehlti vas ao;; actos de letra de
cambio, especitic' tios 110 ar1. 424 do Codigo Comm., que forem
praticados em paize estrangeiros.

II. Consul tal' solJl'e os usos commerciaes das diver;;as praças
e propor ao Governo Ferleral os que convenba observar em toda
a Republica.

111. O registro das m,wc.lS estrangeira' e o deposito das
n:tarcas registrada em outras Juntas ou Inspectorias Commer
claes .
. Iy. Nomear dou' stereometra especiaes privativos para ju

dICt;),1mente determinarem a cap\cidade de quaesquer vasilbas,
e orçal'em a quan tidade, deu 'iclade e peso do liquido que ella;;
contiverem (Dec. n. 1883 de 1857) .

. Esta attribuição poderá ser exel'cida pelas Juntas do;; outros
dlstrictos, onde, aj uizo do respectivo Governadol', se tornar ne

. cessaria a mesma nomeação.
Art. 14. Fóra da comarC1S d:t séd das Juutas, a attribuição

~e ~omeal' interpretes, avaliadores e stel'eometra,s commerciaes,
assll11 como a àe expedir titulo aos trapicheiros e administra
dores de armazens de deposito, mediante o tel'mo exigido pelo
a~t. 87 do Codigo, serão exercida pelas ln pectoria Commer
c!aes, e, onde não as houver, pelo magistrados a quem compe
tIrem as [uncções de Juiz do Commercio.
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CAPITULO III

DAS ATTRlBUIÇÕES D:JS PRESIDENTES

ArL 15. Compete aos presidentes das Juntas:
§ 1.° Convocar e presidir os collegios commerciaes (Cod.

Comm., til. unico, art. 16).
§ 2.° Dar posse aos membros da Junta e aos empregados da

secretaria, recebendo delles a solemne promessa de bem cum
prirem os seus deveres.

§ 3.° Presidir as sessões da Junta, convocaI-a extraordina
riamente, e dieigir os seus teabalhos.

§ 4.° Fazer cumprir os decretos, instrucções e avisos do Go
vemo refeeentes às Juntas e ás deliberações eh competencia
destas.

§ 5.° Assignar a correspondeocia omcial com o Goveeno, os
diplomas e as ordens que as Juntas mandarem expotlir, o os
despachos que proferirem solJee petições de partes, e mandae
passar as certidões que se requererem dos livros e mais papeis
da Junta.

g 6. o Distribuir pelos depu tados a rubl'icJ, dos liveos sujei tos
a esta formalidade, inclusive os da Junta, e assignar os teemo
de abertura e encerramen to.

§ 7. o Receber dos corretores, agentes de leilões, interpretes
e avaliadores commerciaes a s lemne promessa rle bem cum
pril'em os seus deveres, e dos proprietarios armadores de navios
a relativa. ás declarações qne devem constar do termo exigi.lo
pelo art. 463 do Cad. Comm.

§ 8. 0 Nomear fis~aes das companhias ou sociedades anonymas,
quando não tivel'em sido eleitos, não aceitarem os cargos, ou
se tornarem impetlidos (Dec. n. 16-1 de 17 de janeiro de 18\):),
art. 14 § 2°).

§ 9.° Designar um dos deputados p:l.l'a escrever os despachos
e sectenças nos processos da competencÍil da Jnnta, on
para substituir o secretario nos seus impedimentos de pouca
duralJão. .

§ 10. Fazer annualmente o relataria determinado no titulo
unico do Cod. Comm., art. 12.

§ II. Superintender os empreO'ados da Secretaria rIa Junla·,
podendo advertil-os e reprehendeY-os quando l'a.ltarel11 aos seu
âeveres; suspendei-os por 15 dias j e promover-lhes n. respon
sabilidade nos casos legaes.

§ 12. Autorizar o pagamento da folha dos vencimentos dos
empregados.

§ 13. Dar as peovidencias Iegaes inllerentes á direcção dos
trabalhos, que lhes é commeltida" uecessarias á regularidade do
serviço das Juntas e de suas Secretarias.
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Arl ]6. O pro idente antes de lomar posse asslgllará parauLe o
mioistro da ju liça, na Capital Federal, ou o Governadol' do
E tado, em que tiver a Junta sua sede, o termo de promessa
solemne de lJem cumprir os doyeres elo cargo.

CAPITULO IV

DAS ATTRInUIÇ'ÕES DOS DEPUTADOS E SUPPLENTES

Ad. 17. Compete aos deputados das Juntas:
!l 1.° Emitlir sua opinão e intervir com o S311 '"ato em

to:los os negocias ela com[l3teneia da Junta, fJuo e l.r~ltarem cm
Slln. prosença.

§ 2.° PI'opor verbalmente oa por es~ripto o que lhes parecer
conveniente obre obje~to di\s attrilmiçõ:Js di. Junta..

§ 3.° Desempenhilr as commi'~ões que recebel'em elil Junta ou
do Pre idente a bem dos eL"'iços a s u cargo.

§ 4.0 Rubricar o; liVl'03 que o presidente lhes di. tribuil'.
§ 5.° Escl'ever, por de. ignaçfí.o do pl'Osirlente, os despachos e

sentença nos processos d,\ competeneia u<\ Junta.
~ 6.° ulJ tituir o presidente no' sou' imp dimento~ e na vn""a

desse cargo emqlmnto n'í.o for preenchirla, pl'Jfel'inelo o LUl\is
votado, e no caso ue igualelade do votos, o mais illoso.

Art. 18. Compete ao' upplentes:
Paragrapho unico. ub'titnil' os deputados no: casos em quo

estes sllb'tituem o lwe i I nte, o guarJi\b a mosm:1 ordem de
preferencia.

CAPITULO V

DAS ATTRInurÇ'ÕES DOS SECllNT.\RIOS

Ar1;. ]0. Compete aos secretarias:
s ],0 Assi til' ás sossãe j ler a acta, a cOl'l'espol1l1eucia omciaI

e o, requerimentos, expor a materia elestes e ele outros p\pei'
ou assumpto designados pelo presiclent j emittir sobre (>lIes o
seu parecer e tomar parte na disCll ia, não podendo, poróm,
votar.

§ 2.° Informar com o seu parecer as petições de mate'jcula,
registro ou archi\'amento, consultas ou ])rOpostlls l]e assento
sobr~ usos commerciaes, e outro qnalquer a sumpto da compe
ten~la da. Junta, em que e ta ou o seu pre.siclente entender coo
vemente a mformação delle por eseripto.

~ 3.° Officiar, como orgão do miuisterio publico, em totIo os
processos e recursos de quo ao Junta haja de couhecer.
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§ 4.° Apresentar á assignatura da Junta as consultas, e á do
Presidente os actos de sua competencia (art. 15 § 5°), annexando
o de pacho ou nota por onde e pas arem, e subscrevendo os
diplomas e ordens expedidas em nome da. Junta.

§ 5.° A signar a corresponclencia. oficie,l da Junta com
excepção somente da que for dirigida, aos ministros ou aos go
vernadores.

§ 6.° Escrever no acto das petições das partes os despachos da
Junta ou do presidente, !lue nellas devam ser lançados;
sub'crever e assignar os termos de abertura e encerramento
dos livros.

§ 7.° Tomar nota de tudo que occorrer na se'isão para fazer
mençff.o summaria. na acta, que deve a.presentar redigida, na
sessão seguinte.

§ 8.° Auxiliae o peesidente no exer icio de suas atlribuições
ou deveres, e desempenhae os enc:wgos que por oUe ou pela
Junta lhe forem commettidos.

§ 0.° Mandar passae na SocI'etal'il1 com de pacl10 do presillente,
subscrever e a signar as certidões qlle e peuieem dos livros e
mais papei da Junta, sem prejuizo da attribuição que tem o
official maior (aet. 49 n. 11).

§ 10. Fiscalisal' o erviço da Secretaria, as suas despezas a aS
do expediente da Junta, e autl1enticae as contas para o respectivo
pagamento.

§ II. Providenciar a bem da ordem do archivo, arrumação,
guarda e conservação dos liveos e papeis que nelle devem ser
recolhidos.

§ 12. Propor a peohibição ou annullação do archin1.men~o
dos conteactos de sociedade commercial e estn.tutos rle companhIa
ou sociedade anonyma, quando oITenderem interesse~ de oedam
publica ou os bons costumes.

§ 13. RecorreI' das decisões da Junta nos casos especificados
no aet. 41 deste Regulamento.

Art. 20. Nos impedimentos repentinos e não excedentes de
15 dias, sera o secretario substituido pelo deputado que o pre
sidente designar, e nos de maior elueação, por p ssoa idooea
nomeada pelo ministro da justiça, na Capital Federal c peloS
governadol'es, nos Estados.

CAPITULO VI

DA oRn:E~r DO SER.VIÇO DAS JUNTAS

Art. 21. As Juntas usarão elo se1l0 das armas da Republi l1a,
COIU a seguinte legenda: Junta Commercial da C:1pital Federal,
ou de ....
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Art. 22. Haverá sessões ordinarias nus Juntas ás segundas
e quintas feiras, e dxtl'aol'dinarias, qunndo o pl'esidente as
convocal'.

No caso de impedimento no diJ, marcado, a sessão será cele
umda no pl'imeil'ü dia util subsequente.

Paragrapho unico. O governador do e tado em que a Junla
tiver a sua séde' poderá reduzir as sessões ordinarias a uma por
semana, no dia que designar.

Arl. 23. O deputado, qne não puder comparecer, deve p:lr
ticipal' o :,eu impeelimen to, por i 11 termedio do Secl'etario, e este
avisara o supple ,te para sub'tifuil-o.

A falta não ju tilicadiL lo comi arecimento em oito se ões
succes iva' importa abandono e vaga, do lagar par,. todos os
eITeilos le6"aes.

ArL 24. As sessõe' serão publicns, aI vo, pOl' deliberação do
pre'idente, quando se hl1j::t de represen tal' obre infeacçõe'l e
abu o , Ol! tratar da su~pen lia ou demi'são de corretor ou
qualquer a"'ente auxiliar do commercio.

ArL 25. A Junta pó le fnnccionar estando presentes metade e
mais um dos eus membros.

Al't. 26. A' hOl'a marr.ada p:1,l'a a se sões, o presiden le,
tomando a 'sento na cabeceira da mesa, á sua direita o e
crdtario de um e outro lado os deputados, sem precedencia,
declarará aborta a sos iio, a tOflue ele ca.mpainha, havendo
numero sufficiente e gual'dari\. no' trabalho" a segninte ordem:

L LeituI'a. e approvacão ela acta. da sessn.o antecedente.
II. Leitura da cOlTespondencia omcial, começando pela elo

governo.
m. Expediente á peti\,'õ s das partes.
IV. Discussão e resol ução do,; negocias gel'aes ou particuia.l'es

pendente,.
V. O liberação soare o que do novo se propuzel'.
§ 1.0 O secretario ou deputado não tomal'à a palavra sem

lhe ser concedida. pelo presidente, nem será interrompido em
quanto usa!' della .
. § 2.' Tsrmiuada a discu são de qualqu r materia, o pre-:

~Idente, formulando a questão em teru10 claros, a submetlera
a vot~ção, que deve começar pelo deputado à direita do Se
cretarlO o segnir pelos immediatos, na ordem em que estiverem
a entado~, até o Pl'esidente que votará em ultimo lagar,
competindo-lhe, no caso de empate, o voto de qualidade.

§ 3. 0 Podem assignu,r vencidos os que di cOl'darem da
maioria' e, apre entando o seu voto por escripto na me ma ou
seguinle sessão, lhes será aceito e lanç)c!o na acta, e, si a.
materia for objecto de consul ta, incorporado nesta.

§ 4. o As actas devem ser e;;cri pta ou subscl'i ptas pelo se
cretario e assignadas pOI' to lo o membl'os nellas mencionado',
como presentes.
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§ 5.° Qllantlo n. vota<;,~o I'oúa1Jir sobro poliçito do parte"

n.lom de so mencionar na n.cta a pretenção o deCel'imento que
ti ver, será o despacho lança.do no alto rla petição pelo se
cretario, datado peli1 Córrna seguinte: - JunLt Commel'cial.. ..
em seSsão de ...

§ ô.° AS decisôes eriLo tO:ll'\das por maioria de votos
rla Janta: podendo, pOI'ém, o presidente proCel'il' por si os
de3pachos de mel'O esp'3lliente, ou que niLo importem decisão
definitiva.

§ 7. ° Nenhuns papeis seriLa n.dmiltidos a despacho das Juntas
sem eslarem devidam:m te . elln.dos, e assiglla las as pctições pelas
pl'opl'ias part.es os ~eus procuradores.

Al't. 27. Pal'a a mat rin. do" commeI'ciantes a Junta exigirá,
a10m das declaraçõe,; e rlocumen tos mencionarlos no art. 5°
do CJd. ComlTI. a designac:iio do g-enero cio neg-oeio qnc
exorçam p:>r grosso ou a retalho, n. juslilic;lÇ<'i perante el!;\,
do cl'edito cOl11mercial de que gozam, o ch, hal ilitilr:Ko para
desempenharem as ohrigações impo ·tas ao" commercialltes
matriwlados.

§ 1.° A fll'masocialllão será matriculadn. n.ntesdea~cllivado

nn. Juntn. um oxemplar do contl'ato di1 socied::de.
~ 2.° As falta. das averbações exigitlas pelo a.I'\. 8° do COl!.

Comm. Que COl' imputavel ao commerciante 0\1 socicdade,
suspenrle, lin lo o p1'ill:O marcado no me"mo artigo, n.s prerogati I'as
resultantes da. matricula, eIl1Quanto não [orem il.vorbadas e
publicadas as nlternções oecorridas.

§ 3.° Não ert, nrchivarlo na. Junta c:JI1tr.tlo 110 sociedado em
comma.ndita sem assig-natlll'a do comma.nditario j o:11Ítlinrlo- c,
])or6m, o seu Dom, qua.ndo assim o rerIueira na publicaçiLo 1'0
specti va. e D:'.S cel'tidlies.

Art. 28. A Jnnt" não autori7.n.rti. n. matl'icula. e cxpeJição de
titulo a:>:; agentes auxili"res do commel'cio, antes de pl'oval'~m

os requerentes as concliçõ()s de itlonr.idadc, exigidas pelo Codlgo
Comm. e respectiíos lteóimentos, e, 5i forem corretores ~u

agentes de leilão, an tes de pre:itarem as fhnças a que sao
ourigados.

P.amgrnpho unico. E' livro a pron,,35.o de todos e3ses agenlcs
in termelliari03, ceis·1.I111 a Iimi tação 1:>sta. ao numero tle cOl'r~

tores; mas os encitrgos publico', tlopendentes de o ·pecia.l autorl
sação, ou commettiüos por lei ou regul \mento a qualqu()I' deUes
só poderão ser OXCl'Citl03 pelos nnt:'i ulatlo<, :).s~il11 como as
operações da bols'\, as cotações omciaes e 03 leilõe3 de valol'cs oa
mercadorias, oruenados por autoridatle publica.

Art. 20. Se publi~,\rão nn. folha oiTIci,tl do Distl'icto Fctlcr:\l
ou do Estado cm que a Junta ti ver sua. séde:

I. P_s act,ls da.s se3sões, on ex tl'actos de sm, ubstallcia;
2. As mJtriculas de commerciantes ou firmas sociaes, o as ai·

tera~ões que nollas s~ fizerem;



-

-317 -

3. O contl'aclos, di traclos e estatutos al'chirud.osj
4. Os regi tros de embarcaçõe ;
5. As nomeações de corretores, agentes de leilões e interpretes;
~ 1. 0 A publicação das matriculas, dos contracto, di tractC's

e estatutos e dos reg-istros de embarcações faro e-l1l1 emanal
mente por meio de r0luçõ3s ou editaes, assignudos pelo secre
tario, dcclaruntlo-se quanto as matriculas os nomes dos commer
ciantes on dos sorios componente da 5rmus, o commercio e o
Jogar do estabelecimento; qUl1nto ao. contractos, os nomes elos
sacio, o objecto, domicilio e capital da sociedude, o fnndo com
manditurio, si houver, e a fil'ma udoptadaj quanto aos estatutos,
a ueuominaçilo. étlo 0 capital da ~ompanhit ou socieduele ano
nymaj e quun to aos registras de embarcações, os nomes destas,
o dos armadores c o seu domicilio. .

Terá Iogal' a 1 u bl icação das actas das sessões ou de seus e:l:tr<1.
clo ,dapois de appl'oradasj a das alterações ~Ias matriculas, depois
do averbadusj a dus nomea\ões de cone tores e demais ugentes
auxiliures do eommercio, depois de expedidos os respectil'os
titulas.

§ 2. 0 Incumbe à Junta, que ordenar os actos menciouados nos
DS. 2 e 5 de. te artigo, fazer as precisas communicaç5es ii outras
JUDtas.

Art. 30. Depois de !laverem colligido as praticas e usos com
merciaes admtttidos nas praça , portos e mais lagares de com
mercio do sen districto, nos casos em que os manda guardar o
Cortigo Comm.; ouvintlo os corretores e cOl11l11erciautes ma.is
notaveis, e procedendo ás avel'iguaçú,es que julg-al'em conve
nientes, flS Juntas o ClU'ão publicar na Coll1a omeial, com um
convite n. toclos os interessados e pe soas competentes, para que
façam sobre alies as ob ervaçües qlle se lhes oll'erecerem, dentro
do prazo de tres meze j e tel'minudo este, decll'l'arii.o verdadeiros
os usos commel'ciaes em flwor dos quaes c acorl'erem os dous 'le
guiotes requisito:

J.o Serem conformes ao si.'ios pl'incipios de boa fé e maximas
cOl11ll1rrciaes, e geralmen to prati .tel s entre os eommerciantes
do logar.

2. 0 Não serem c0ntl'itrios a alguma (disposição do Codigo
Comm. ou lei , depois delle publicacht.

Art. 31. A Jun ta deverá estar completa p::tl'a a decisi.'io ele que
trata o artigo an teceden te, e desta e htvrará assen t.o em li '11'0
para e se um privativamente tlestiuado, com exposição cle seus
fundamentos c declarllção dos volos tliversentcs.

Art. 32. Os assento, a_signad . por todo;; os membros da
J~uta e publicados na folha olncial, ter'to, Ires mezes depois da pu·
blIcação ['orça obrigatorin. para decisão das questões que se usci
t~rem sobre os u,os c)mmercia9s a qlp S9 referirem, emquauto
nao forem revogados por lei.
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Art. 33. A Junta da Capital Federal, obtendo a collecção dos
usos commerciaes de toda a Republica, proporá ao Ministerio d,~

Justiça os que convenha estabelecer por lei legal, afim de serem
submettidos ao Congre ~o, i assim re olver o govel'no..

Art. 34. A mesma Junla, no uso da attribuição privativa que
Iheconfereoart. 13,n. l, deverá solicitar dos consule da Re
publica a remessa das leis re!aliva5 aos actos de apresentação de
letras de cambio, seu aceite, endos os, pflg'amellto, protesto e
notificações na praç.as eles seus di ll'ictos con ulares, e cas
decisõe;; dos tribunaes de ultima in tancia que sobre taes actos
se proferirem, bem como informação exacta dos usos commerciaes
respectivos, admittid05 nas mesmas praças.

obtidos os esclarecimentos neces arios, e ouvidas as Juntas dos
corretores da Capital Federal, e as Juntas CODlmerciae dos
bstados, tomará a&sento declaratorio da legislaçã.o e usos appli
caveis aos referidos actos praticados no estrangeil'o.

CAPITULO VII

DOS PROCE sos DA OOMPETE"CLA DAS JUNT.\S

Art. 35. Em ca os de pl'ocecUmenlo omcial, denunci,. ou queixa,
para imposição das penDs de multa, S\1spcll~ão ou destituição que
incumbe ás Juntas appUcar aos COl'fetores, agentes ue leilões,
interpretes e I1valiadores commerciaes e para eassflção lle matri
cula (art. 12, §§ 13 a Hl e decI'etos de I 51 sob ns. 806, 858 e
863) ; os termos do processo são estes:

1. Autoação da peça inicial do ploces o e documentus quea
acompanham, pelo omcial-maior da Secretaria da ,Junta; e, i o
procedimento for ex-officio, continuação dos autos com vista por
tres dias ao secretario para reduzir a artigos a mRteria da RCCU'
sação.

lI. Despacho da Junta, ol'denamlo á p.nte accusada. que uo
tel'mo de cinco dias improroga'leis responrla tiOS artigos, denuncia
ou queixa, de que lhe enviara cor ia. o ameiaI mnior, com a inti
mação do despacho.

lU. Julgamento na. primeira. se 'são da Junta, seO'unuo a. prova.
constante dos antas, si o ar:cusado não responder lentro uos
cinco dias contados do intimação; ou

IV. Si o processo for ex-olficio, e o accusarlo responder deut~o

dos cinco dias, assignaçã.o do terll10 ele dez di<ls improl'ogavel
para a prova, ca 'o seja requeri lo; findo o qual, com prova 011
sem ella, serão os auto continuado;:; com vista por oinco dias ao
accusado, para allegar, e em ultimo logar ao secretario da Junta,
para ofliciar o que lhe parecer seguindo- e ojulc:amento no
dia designD;do pelo presidente. ~
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V. E no caso de denuncia ou queixa, assignação ele igual
termo improrogavel para a conte taÇ<'i:o da resposta elo accusado,
seguindo-se uma só dilação probatoriu. de dez dias, quando re
querida, e os termo de cinco dias tambem improrogaveis para.
as aI legações finaes de cada uma da partes j findo os quaes
offieiará. o ecretario da Junta, e tera.logar o julo-amento.

Art. 36. A pena. applicavel ao agentes auxiliares do com
mereio por mora, no pag-amento do imposto de prolissão, ou no
reforço da fianÇ<'l., é a de su pen ão cmqllanto o pagamento não
for eireetuado, ou a fiança preenc!lidtt.

Art. 37. O proce o determinado no art. 35 sera. observado
pelas Juntas quando houverem de proceder contra os adminis
tradore dos trapiches alfandegados, nos casos dos arts. 89 e 90
do Codigo Commercial, ou impor aos propl'ietarios armadores de
embarcações registrarias as multas que lhes houverem arbi
trado, nos cai:lOS e na fól'ma do arl. 463 do :ne mo Codigo. guar
dadas as seguintes disposições:

§ 1. ° Os documento essenciaes que devem ser autoados para
ba e do procedimento contra o admini tradores elos trapiche ,
são a certidão negativa da reme sa dos balanços elos g-eneros nos
prazo marcados no art. 79 do Codigo Comm. ou a in pec
çtl0 e exame feito nos li VI'O e tl'apiches do qual se depreheoda
que os bah\oço" remettidos são inexactos (dec. n. 862 de 15 de
novembro de 1851, art. l°).

s 2. o Servirá de base ao proce Iimenlo contra os proprietarios
armadores das emlJarCaçõ regi tradas, o termo por elles a si
goado em cumprimento do art. 463 do Oodigo Comm. sendo
esse termo trasladado e autoado pelo omeial maior, com a cer
tidão negativa da entrega do regi iro dentro do anno (si esta
falta constituir o o jecto do procedimento), e bem assim os do
eu.mentos e prova, que hou ver, do uso illegal que elles tiverem
feito do mesmo registro, ou cltt ventlll, perda ou innavegabili
dade da embarcação (uee. n. 879 de 29 ele novelllbro de 1 51
art. l0).

§ 3. 0 Si os proprietarios armadores contra quem se houver de
proceder residirem liO mesmo logar da Junta, serão notificados
pe.l0 1'e pectivo porteiro. e i em logar diJIecente, por orcl~m do
JUIz.. de direito elo commereio, a quem a Junta soltcitara. a notifi
eaçao, para allegarem o que lhes for a bem, em cinco dias, que
eonerão da data da intimllÇ<'iOj levando- e em cnnta, além de te ,
os que. ~eeorr .relU, ú, m~ão de 50 kilometros por dia, para os
que resldlrem fora da séde da Junta. .

§ 4.0 Nestes processos e em todos os da iniciativa official da
Junta, podera esta defll'ecar por ailicio do secretario os esclareci
mentos que precisar das repartições e autoridades competentes,
e. orc~enar as diligencias e exames necessarios, ainda depois da,
dtiaçao pl'obatoria, mas antes da allegações linaes, e notificado
o aecusado para a eUas assistir, querendo.
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Art. 38. Em todos os referidos processo", si houvel' testemu
nhas serão e tas inquiridas, n[l, presença da Junta, pelo secretario
e pelas partes ou seus advogados.

A dere a e as allegações serão escriptas no~ autos; os term03
para contestar e allegar principiarão a correr desde o dia em que
os autos forem com vista ás parte- ; e os da prova, da data da
intimação do despacho da Junt,l.

§ I. ° Os despachos e sen tenças das Juntas nos mesmos pro
cessos serão escriptos pelo deputado que apre idente de ignar.

::l 2.° A' sentenças das Juntas que impuzerem multa serão
executadas 110 Juiz dos Feitos da Fazenda, e as de suspensão ou
destituição, in timadas para os devidos elteitos pelo porteiro da
Junta, de ordem desta.

Ar1. 39. No registro das marcas de fabrica e de commerciú, a
no processo de aggravo, interposto das decisões respectivas, as
Juntas observarão as di posições do Regulamento approvado
pelo decreto n. 9828 de 31 de dezembro de 1887.

Art. 40. Os recursos, de que trata o art. 12 § 18 deste Regu
lamento, serão julgados pela Junta na la ou 2° sessão que se
seguil' ao receiJimento dos a.utos, precedendo parecer escripto do
secretario.

CAPITULO VlIl

nos RECURSOS

Art. 41. IIa recurso p.1rl1 o Governo som eO'eito susponsivo:
L Das eleições dos membro das Juntas ))OS casos de fraude,

violencia ou preterição de formalidade essencial.
n. De todos os actos das Juntas, nos casos de excesso ue poJeI'

ou incompeteucia e violação de lei.
lU. Das decisões pelas quae" as Jun tns:
1.° Prohibirem ou a.nnullarem o registro ou archivamento dos

contractos de sociedades commerciaes e dos e 'latutos de compa
nhias ou oociedades anooymas.

2. o Multarem, uspenderem ou de'tituirem, os corretores e
demais agentes auxiliares do commercio.

3.° Multarem os admil1i tradores de trapiches alfandegados
e proprietarios armadores de embarcações registradas.

Ar1. 42. Estes recursos podem ser interpot::l" dentro em 10
dias pelo secretario da Junta ou pelas partes. Tomado por termo
na Secretaria da Junta, e pOl' esta remettido den tro em cinco
dias ao ministerio d,t justiça, na Capital Federal, e aos g.ovel'na-;
dores, nos estados, com os re3pectivos papeis e informação, sera
o recurso, precedendo vista aos interessados, para allegarem.o
que for a oem qe seus 4ireitos, em igual prazo, decidido prOVI"
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soriitl11enle ]1310 competente g'0vernador e, definitivamente, pelo
Governo Federal.

AI't. 43. Cabe aggl'avo de petição para a Rela,ç-ão do di ·triclo
dos llespachos Que negam ou admill3m o regisll'o de marca" e
dos que ca-'um ri matl'icula de cOl11l11et'ciante, ob el'vauas a
di,posições d03arls. 23,\ 25 do decreto n. 0328 do 3l de dezc:n
1.11'0 de 1'87.

.-\PITULO l~

D.\S SECI~ETAl1.1AS D.\S J ·XT.\S CO~DlBRCIAE:;

Art. ,I!. llavCl'á na. ecrelaria. da .JUllt,\ Commcrcial da C<lpital
Fedeml:

I ollicial maiol' ;
2 olliciaos ;
2 a.manuol1so.';
2 pmlicanlo;o; ;
I pOI' teil'o ;
I lljudan te do porteiro.
ArL 4-. As secrotarias das Juntas do l3olc.:ll1, Rocite S. 'al-

ndor, S. Paulo e Porto AlegTe lL:rão :
2 officiae3 ;
2 amanuenses :
1 pol'teil'o.
At'L 46. Nas secretaria::; uas outras Junla:! ha\'el'ú.
1 omcia,l;
2 amanuenEes ;
1 porteiro.
,ArL 47. As nOl11eaç-ões dos empregallos ebs Jun las serão

feitas IUo l\1ini~terio da JustiÇ,l, na. Capital Federal, e pelo'
govern~dore , nos estad03, soure ll'opostas das me ma Juutn ;
competIndo a. ostas nomear e clemiltir o púl'lelI'o e o ,eu nju
clnnle, onde o houvel'.

A!'~, 48.•\s Secretarias teem a seu cargo o expediente ela Junta,
o l'egl"tt'O puulico do commet'cio e o arclti 1'0.

§ 1.° P<1ra o oxpclliente e rogular escriplurrtcãu dos aclcs d!\
Juuta, havel'á mi seguintes livros; •

I. Das eleições commercíaes ;
~. Das actas das sessõe. ;
3. Dos rt~sento' ;
4. Da cli,stribuição dos livros sujeitos à rubrica;
5. Das flançrts, termos de promessa ou OlJl'igrtç-üo e ponas im"

po'tu' pela Junta;
21
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6. Da matricula. dos emprega.dos;
7. Do ponto;
8. Pos ernolumen tos dos membros tIa Junta;
9. Do inventario dos eil'eitos da Junta;
10. Os a.uxiliares que forem necessario • ou determina.dos pelo

regimento interno.
Os liVl'OS ns. I a 3 serão l'ubricatIos pelo Presidente e os mais

pe los Deputados a quem forem di,tribuiclos.
§ 2.° I amo registro publico do commercio haverá os seguinles

livros:
I. Do registro de matricula dos commerciantes, e dos titulas

dos agentes auxiliares do commercio j

2. Do registro dos tilulos de hlllJilitaç[o civil dos menores,
filhos-familias e mulhel.'es commercin.ntes ;

3. Do registro das nomeações dos feitores, guarda-livros,
caixeiros e mais prepostos tIas casas de commercio e dos inst!'u
menlos publicos ou particulares de mandato;

4. Do registro das embarcações;
5. Do registro de carta de fretamento, creditas maritimos

privilegiailos, escripluras respectivas de penhor, instrumentos
e letras de dinheiro a risco ou cambio maritimo ;

6. Protocollo tIos registl'os. Este li Vl'0, destinado aos apon
tamentos dos papeis que leem de ser regi trados, sera di\"iilido
em tres tomos, correspondentes: o l° a.os livros llS. I 2, o 2" ao
livro n. 3 e o ~~o aos livros ns. 4 e 5.

Em todos estes livros o terço a direita de cada pagina, sepa
rado por um traço perpendicular, se reservara pal'l\ o lança
meu to, em frente dos re-pecti vos registros, das ... ller,1ç5es que
occorrerem e averbações necessarias.

No liHo n. 2 so in3erever[0 tambem todos os titulas. t~O

cumentos edeclarações, a que se refel'em os arts. 27, 28 e 874 n. 6
do Codigo Commercial.

§ 3. 0 No archivo se g'uardarão em segurança e asseio os
Iivl'OS findos das Juntas, os exemplares dos contractos de socie
(latIes cOO1merciaes e estatutos de companhias e sociedades ano
nymas, os documentos relativos a mal'cas de fabricas e do COO1
mercio, e quaesquer papeis que convenha archivar, lançando-se
os livros em um catalogo, e colligindo-se os documentos e mais.
papeis em maços systematicamente ordenados.e com rolulús
numerados, que ín:lillllcm os assumptos e o anno. .

Um indice S31'á annualmente organizado, para facilitar as
buscas, designando o papel pelo en ol?jecto ou nome da. pessoa
i ntel'essada e com ref'erencilt ao numero do maço.

Serão encadcl'nados semestral ou annualmellte os contractos e
distractos arcJ1Íl'atlos, jun tanrlo-I hes o índice respecti VO, e se
observará, quanto às marcas de fabl'ica e commercio, o disposto
nos art5. }·1 e 16 do decreto li. 9828 de 1887.
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Art. 49. Incumbe ao officia'! maior:
§ 1.0 Dirigir e promover os trabalhos da Secretaria e distri

buíl-os pelos empregados.
§ 20 Redigir, ou mandar redigir, independente de despacho,

os officios sobre assumptos de simples expediente, ou pedido de
informações e documentos nece arios para instrucção dos ne-
gocias. .

§ 3.° Conservar as minutas das ordens, officios. consultas,
representaçõe , pareceres e informaçõtl , atlm de serem annual
mente recolhidas ao archivo, depois de classificadas e encader
nadas.

§ 4.° Ter a scu cargo o livro do ponto, org'anizar e submetter
mensalmente ao secl'etario a folua dos vencimentos dos em
pregado,

§ 5.° Fazer na matricula dos empree-ados todas as annotações
determinadas pela Juntaou pelo pre iuente.

§ 6.° Representar ao Secretario da Junta sobre qualquer acto
de insubordiuação dos empregados, ou falta de cumprimento de
deveres.

. 7.° Ter em dia a escripturação do protocollos do registro
publico do commercio, e a dos li vros do mesmo registro.

§ 8.°Tomar no rc pectivo protocollo aponta menta do titulo,
instrumento de contracto ou documento apresentado para o
registro, lançando o summario debaixo do numero que competir
na ordem chronologica e numerica observada no mesmo proto
collo, e dl\r immediatamente a parte cópia fiel do assento, pela
fórma seguinte:

N... F... apresentou para o registro, tal documento, na data
á, marg'em (anno, mez e dia inscriptos à esquerda do assento e
cópia ).

§ 9.° Entregar a parte, depois de registl'ado verbo ad "erbum,
e à vista da referida nota, o titulo, in trumento ou documento,
annotando-o no alto da primeira pagina, com a seguinte verba:

N.. ' (o mesmo do protocollo) reo-istrac1o a fls ... do livro
n do registro publico do commercio :lesto. Secretaria da Junta
do em ... (data do reg'istro, que serú. a mesma do apontamento
do- protocollo ).

§ 10. Não admittil' ao registro documento algum, elo qual não
conste o pagamento do se110 devido. '

§ 11 .. Dar prompto expediente ao registro, ás averbações e às
certidões requerida elos a tos inscripto" nos livros do registro
publico do commercio, passando-as, in lependente de despacho,
sempre que não houver inconveniente. '

As certidões ou cópias subscriptas e assignadas pelo Secretario
ou pelo official-maior, e authenticaelas com o se110 da Junta,
teem fé publica.

§ 12. Ter sob sua guarda o registro publico do commerci<;>.
Sendo responsavel tanto pela exactidão e lega.lidade das mscrl-
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pções e das certidões que dellas passar, como pela entregit, ús
partes, dos documentos, depois de registrados.

§ 13. Fazer as annotações nos contractos ou clistractos archi
vados, rubricando as folhas e declarando em cada um dos exem
plares o numero de ordem e a data do despacho.

§ 14. Dar á parte interessada certidão do archivalllento de
estatutos com ldentico numero.

Essas annotações e certidões serão assignadas pelo secretario
da Junta.

§ 15. Servir de escrivão nos processos da competencia dtl.
Junta.

§ 16. Cumprir e fazer cumprir as disposiçõe3 do Regimento
interno da Secretaria, e as ordens e instrucções do presidente
ou elo Secretario da Junta, a bem da regularidade dos serviços a
seu cargo.

Art. 50. As attribuições o deveres declal'aLlos no arLigo pre
cedente ficam nas Juntas dos estados, a cargo do reS\JCCliVO
oflicial, ou do que for designado pelo presil1onte, ando lOuvcr
mais de um.

Art. 51. IncumIJe aos outros oficiaes, aos amanuenses e p1".1,
ticantes executar com zelo todos os trabalho que lhes forem
commettidos pelo otlicial maior ou quem suas vezes fizer e pelo
secretario da Junta.

São responsaveis pela regularidade do serviço, que lhes for
enca,rregado, e pela exacLidão das informações que prestarem.

Art. 52.· O presidente da J unta designará., na apitai Federal,
dentre os ofliciaes, e nos estados dentre os omciaes e nmanu
enses, os que devem servir de archivista e thesoureil'o, arbi
trando a fiança, que este é obrigado a prestar no Thesoaro
Nacional ou nas Thesourarias de Fazenda.

Art. 53. Incumbe no ::l.1'chivistn :
§- 1.0 Dar entmeIa Llos livros e papeis no nrclti vo, designan

do-os em indice nlphabetico pela natureza do assumpto ou nome
do interessado.

As paginas deste indice serão divididas por trnços perpendi
culares em tres partes· uma para a data da entrada; oatm
"{Jara o lançamento; e a terceira para as declarações relativas
a collocaçã.o e movimento dos livros e pl1peis.

§ 2.° Classificar os documentos e papeis avulsos, e guardai-os
em maços com rotulas que designem o objecto e a data dn.
entrada.

§ 3.° Fazer a arrumação do arcllivo, collocaudo os livros e
papeis nos compartimentos que 111es competirem, conforme os
disticos aflixados nos armarias ou estantes.

§ 4.° Ter sob sua guarda e responsabilidade todo o arcllivo,
não deixando sahir livro ou papel sem ordem competente por
escripto.
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Art. 54. Incumbe ao tl1esoureiro :
§ 1.0 Arrecadar os emolumentos dos membros da Junta, fa

zendo entrega ao presidente e secretario dos que lhes competi
rem, pelas a. ignaturas ou alicias, e recolhendo a um cofre os
!la rubrica dos li vros para serem mensalmen te distri buidos entre
o presidente e Deputados.

§ 2.° Ter soh sua gun.rda e responsn.bilidade quaesquer quan
tias que lhe sejftm entregues por ordem superior, para o ser
viço da Junta.

§ 3.° Fazer a escripturação da receita, e despezn. a seu
cal'gO.

Art. 55. Incumhe ao porteiro:
§ 1.0 Ter sob sua guarda as chaves do edificio, cuidar do as

seio deste e da conservação dos moveis e mais objectos nelle
existentes.

§ 2.° Abrir o edificio meia hora antes da marcada para
começarem os trabalhos c fechal-o quando estes terminarenl.

§ 3.° Comprar os objectos necessarios para o expediente, con
forme as orden que receber do presidente ou secretario, pre
stando mensalmente contas a este, que as submetterit, com seu
parecer, á appI'ovaç.:'i:o do presidente.

§ 4.° Fechar a correspondencia e dar-lhe destino.
§ 5.° Exercer as funcções de omcial de justiça nos processos

da competencia da Junta.
Art. 56. O ajudante Lia porteiro servirá de continuo, in

cumbindo-lhe igualmente auxiliar ao lJOrteiro no desempe
nho de seus deveres e no serviço interno ou externo, que
lhe for commettido pelo omcial maior ou por quem suas vezes
fizer.

Art. 57. Os empregados da Secretaria são substituidos uns
pelos oull'os da mesma categoria, e, na falta destes. pelos da.
lInmediatn, guardada a ordem da antiguidade, salvo designação
especial do Presidente e Secretario cht Junta.

A1't. 58. O serviço da ecretaria começará ás 9 horas e
findará às 3, em todos os dias utei, podendo ser proroga
d~ls as. horas do expediente, por ordem do secretario ou otTi
clal maIOr.

Art. .59. Perderá todo o vencimento o empregado que faltar
~o s~rvlço sem causa .i ustificada, e, sómente a gratificação o que
J~sttfical' a ritlta, ajuizo do secretario, com recurso para o pre
Sidente.

Art. 60. Os secretarias e empregados das Secretarias da
Juo tas perceberão os ordenados e gratificações marcados na
tabella annexa ao presente Regulamento, em prejuizo, quanto
aos nctuaes empregados, do que c1emais estejam vencendo, como
ordenado.

§ 1.0 Aos empregados que funccionarem como escrivães ou
officiaei$ ele justiça nos processos da competencia da Junta, em
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que for condemnada nas custas alguma das partes, se contarão,
pelos actos praticados, os emolumentos que percebem os escri~

vães e omciaes de justiça do juizo do commercio, por actos da
mesma especie.

§ 2.0 A gratificação só é devida pelo eiTectivo exercicio; e, no
caso de substituir um eml)regado a outro de superior categoria,
perceberá a do substituto, em vez da do seu lagar.

§ 3.° Cessará a gratificação fixada para um interprete da
Junta da Capital Federal, logo que se der a vaga do logar,
ficando este suppr:imido.

Art. 61. Os empregados da Secretaria serão conservados em
quanto bem servirem.

Pela falta de cumprimento de deveres, segundo a gravidade do
caso, estão sujeitos á demissão ou as penas disciplinares se
guintes;

L Simples advertencia;
II. Reprehensão;
UI. Suspensão até 15 dias com a perda ele toelo o vencimento.
Estas penas disciplinares serão impostas pelo presidente da

Junta, podendo o secretario ou o omcial-maior impor qualquer
uas duas primeiras.

Art. 62. São-lhes applicaveis, a sim como aos secretal'ios
das Juntas, as disposições que regulam a aposentadoria dos em~
pregados da Secretaria da Justiça (lei n. 3397 de 24 do novembro
do 1888, art. 3°, n. 4).

TITULO II

CAPITULO UNlCO

-DAS INSPECTORIAS COllHIERCIAES

Ar1. 63. Nos Estados que não tiverem Juntas haverá in
spectores commerciaes, sendo estes cargos exercidos nas cidades
maritimas pel0'3 inspectores das Alfandegas ou pelos adminis
dores das mesas de rendas e nas outra cidades, pelos inspe
ctores das Thesourarias de Fazenda.

A séde das Inspwtorias do Piauhy, Paraná e Matto Grosso
será. nas cidades da Parnahyba, Paranaguá e Corumbá; as das
outras, nas capitn.es dos re pectivos estados.

Art. 64. Compete às Inspectorias Commerciaes nas cidades
maritimas :

§ 1.0 O registro das embarcações brazileiras destinadas á na
vegação do alto mar (dec. n. 1597 de 1855,0.1'1. 12, § la).
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§ 2.° O dos documento que devem constar do registro publico
do commercio, com excopção dos contractos de sociedades com·
merciaes (Dec. ci t1do, aT'L 12, ::> 3°).

§ 3.° O das mal'cas ele fauricas e de commercio, com aggravo
para a Relaç:'io 110 di tricto (Doc. n. 8898 de 31 de dezembro de
ISS9, al'ts. 2° 0'2:.. a 21».

4.° A rlluricn, dos livros ele commerciantes, sociedades ano
nymn , o""entes nuxilillL'c do commercio e o criptorius de em
prestimos sobre psnhores (Doc. citado, n. 1597 de I 55, art. 12,
§ 2°, doc. n. 2692 de 1860, ar1. 3° e dec. n. 164 de 1890, art. 7°,
§ 3°).

§ 5.° 'omea.l' iotel'[JI'etes (Dec. citado, n. 1597 de 1855, art. 12
§ 2°), avaliadores o stereomctra commorciao".

§ 6.° Expedir titulo ao' a.dministradore. de tra.piches ou
Ul'mazens do deposito, mediante a as'ignatuI'lt do termo de fieis
depositaI'ios.

§ 7.° l\Iultar c su 'pentlar, com recurso para. a Junta Com
mercial do di,tricto, O' corl'otol'es e demai n.geutos auxilia.res
do commercio (Dec. c' tado de 185-, art. 12, § 5°).

§ S.o Multrd' com re;}ur50 para as me mas Juntas, os trnpi
cheiros, armadores e capü[ss d navios (Dec. citado, ar1. 12,
§ 7°).

§ 9.° ExerceI' as nttt'ibuiçõe' conforidas tis Juntas no art. 12
§:s 9° e 10 dos te Regulamento.

At't. 65. Compoto' aos in p ctol'es commerciaes na.s cidades
nilo maritima:> as attl'ilJUiçõ s menc~onada nos §§ 2·, 3°, 40, 5° e
7° do artigo antecedente.

Art. 66. Para. o expediente dos negocios a seu cargo os
lospectores Commerciaos nomearão deutre os omprega.dos da
AI faoelega, Me a de Rendas ou The ourarias de F,1zenda um
omeial e um arclüvista.

Art. 67. As ln 'pectorias Commerciaes nas cidades mari-
timas terão os livros, egnintes:

D registro da embal'.::ações;
Do rogistro publico dos Iocumentos;
Do regi tI'O das nllmeaçÕv" de interpretes, avaliadores e

stereometras comrnol'ciaes o elos titulas de trapicheiros;
Dos tel'l11os de respon nuilidado dos armadores de embat'cações

e de fiois deposit'll'ios ;
Da corro:>pondoncia.
AI'L 68. Nas lnspoclol'ias das ciLlade" não m:uitimas haverá

o livro do registl'o publico, o do regi tra das nomeaçõe3 de in
terpretes, avaliadol'es e slel'eOmetl'as commerciaes e da o corre
spoodencia.

Art. 69. Além dos livros mencioOlu.los nosdous artigos ante
cedentes, podorão os inspectores ceear outros, conforme as
nece idades do ,ervi~o, o com approvação uo governo.
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Art. -O. P,\l'a imposi~·ã.() das penas de mlllta e susp.:)I)~ão no'
caso' de sun, competellcia, proredel'ão 'os inspectol'es com
merciaes, ummal'iamente, fazendo autoar as pe('as illiciae , ou
,indo a partes e concecLnclo-llles, si o rertuel'erem, os tel'1110'
jJ!"obatorios improrognveis lixados no art. 35.

ArL 7 J. lncumue-lhe remetter um relalOl'io annual ,Jos UJ
gocios que perante elle correrem, ao' pr03identes das Juuta$
}'especti vaso

Art. 72. Pelá. rubrica, dos livros e por SlHIS a signaturas per
ceberão os emo!umenlos marcados n~, tabelh, annexu n, csl
Jtcg-ulamen to.

Titulo ln

C.\PI T LO UNICO

DISPO'IÇ'ÕE' GEI1.AE~

Art. 73. Os emolumentos devidos aos presidentes sccretll'los
c deputados das .J untas Commel'ciaes . ão O' fixauos n., laIJolht
annexa no prJsent Regulamento.

Art. ]·L AS Juntas e llblectorias Commerciaes I'equi:;itnr[o
ás autoridades competentes as diligencias necessarias pal'll a
e Ifecti Vi' execução de sna ol'dens e deeisõ3 .

Quando as multas. que impuzel'em, não fOl'em pazas nos
prnzos marcados, serão O' do:;umeu tos respecti vos rem3tlidos n03
]Jrocul'adores fi caes da Fazenda pal'a a cobrança execuLi Vi' n;t
forma l:.t lei.

Art. 75. Os tl'ibunaes,juizes e empregados de ju ti('a perco
beriio pelos acto que praticarem, em virtude de requisição cllS
Juntas e Inspectorias Commerciaes, os emolullnnto cio regimeuto
annexo ao decreto n. :i737 de 2 de setembl'O de 187'!.

j\ l't. iG. Ficam revogaflas as disposições em con trario.
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Tabclla <los em.olur" elltos dos pre. idell
j e ,l"Icc-retarios o <l putrHlol"l das Juntas
Conuncrci.:te",

, 1. U Compete ao.> prc~itlen te :
Pelas assignatura. da carlas de m, tl'icula de COIl1

merciante.> e tlos ti lula.> de correctol'e::-, ag,mtes de
leilõ3s interpretes e tra,picheit'o " .' .

Pela distribuição dos lin'o" sujeitos ii rubl'ica e a,;'i
gnatura do tel'mos l'cspecti \"0" ...•••..•......•.•

Pela. as ignaturas das car'las de regi tro de en~bar-
cac:àe , , .

Pelas assignat uras dos ti tu los de ava,l iadores oommer'-
ciae~ .

Pelas as'iguaturas da~ IOI'lari, de licenç'\, conced ida,
a corretol'es e agente de leilõe ................•
. 2.° Compete ao secretarias:

Pelo.: seu.' offieios sobl'e matricu1::t de commel'ciantes,
nomeações ele ugentes auxiliares do commercin,
cartas de regi5tl" de mbal'ClçÕe", e arcllivumento
de cOllll'actos e di ll'actos e dd estatutos .

lde~n sobre o 1'eg-istl'o de marcas de ('0.1 Iwica e commor
010 e uomeaçJos de avaliat1ol'es commel'ciae:> .. , ...

De cada as iguatul'i1 nos termos do.> livros sujeitos a
rubrica...........................•.............
1'l 3. U Aos deputados e aos pre. ideute" reparlida

mente:

Pela rubr'ica elos livl'os, de c:l'la rolha .

Ta.b lIa dos cnl.ululll.cntol"l dos insp
COD1lllCrCiaes

Compelem a03 inspectores commerciaes:
Pe!ils suas a sigllalul'as nos titulas lo inleq1l'ete." ..
Idem nos do avaliuLlol'e commel'ciaes .
Idom uas cal'tas de regi'tro de embal'cac:ües .
I ela I'ubric(\, do livros, de 'cada ('olha .

10SOOO

2.~000

3. '000

2:'000

2800

J.:·O' O

].'000

.:050

tores

10.~OOO
2. 'OUf)
j. 00
.:0:50



Tabella dos orl1onados e gratifioações dos sooX'etaX'íos o empregados elas Juntas
Ooul.lueroiaes da l.~epo.blica dos Estados Unidos do B l'azíl, a q uo se .re.feX'e o
decreto n. 596 do 19 de julho do 1890

JUNTAS CO,DIEaCIAE::l

FOR'l'.\LEZA B S. LtJ1Z

o o
l~ o ,"'-"

3
"O '"

I" " " d
" c " ~
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-;; f:-; "O -;; f:-;

" O c!i<::>
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1: 000:;000 3:400~0 i:COO.'ooo soa~ooo 2:400~000 e"

O

SOO.~OOO 2:400~001) 1:20J$JOO OOO~OOO 1:S00$000
SOO·iOOO 2:400.'000
·)OO~OOO I:S0J.,OOO SOO.;OOO 400$000 1:200;;000
SOO~OOJ l:jOO~OOJ 800~ooG ·iOO~Ooo i:200óOOO

400~000 1:2ooS000 000$000 300$000 900.>000

2-103000 2iO.~Ooo .......... .......... IS0~000

1S0.>000 lS0~OOO .......... 100,;000

o
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PORTO ALEoGRE, S. P.\ULO,
S. SALVADOR, RECII"E BELJ1~J

3
o
8

o

'"<..'

""<::
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CAPITAL Ii'EOERA L

o
~
c

'"?
Õ

:3 :100~OOO 1 500.)000 S OaOjOOO 2:400.)000
2 700fuoo 1 300.;000 It 000$000
" 10a~000 1 OOO.~OiJO 3 100~00O 1 600$000
2 100<000 1 OOO~OOO 3 'lO0.~000 1 600~000

1 SOO~OOU 700':000 2 200.;00J 1 OOO~OUO
1 Soo.;OOO 70U.~00O 2 200~OJO 1 000~000

1 OOO~OOO 600$OUO 3 20U~0

1.100.'OJO SOO.~OOo 1 600.)0011 SOO,~OJO

700$000 300,)000 1 OOO;,iOOO

360~000 3GOSOJO
200~OOO 200'000

E,IPREGOS

i secretario ,
1 orucial-maio!· .
1 ollicia], .
1 dito ..
i alnanuense , .
1 dito ..
2 Pl·n.tlcantes, a. cadl1 UIJI .
1 porteiro .
1 ajudante do diLo ..
Ao empregado que servil' de

archivisLn ..
Ao que servir de thcsoureil'o ..
Ao :llUanuense que servir de

inLerpreLe······ .... •· .. ·····I ·.. ·, 3ôo~oOOI 360:>000, I I I 1 1-=-==
SomUla , ', , 20:320,)000 , ,.,., 1;t:79U~OOU ,...... 7:780:)000

Está compl·ehendidn. nos vencimentos do secretnrio e dos empregados da. Junta Cotntn(\rdal da. Capital l;'odernl a S"1·nLifi ..
caçã.o :.uldlcioun\ marcada. na. tu.bclln. a.nnextl.. 3.0 decreto n. 10.130 ue 22 de dezembl'o de 1888.
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DECRETO N. 298 - DE 1 DE ABRIL DE 1890

Determina que os presidentes das Juntas Commerciaes sejam annualmente eloitos
dentre os lUembros qne as compoem, e regnla a fórma da eleição e da suusLi
tnição.

Art. 1.0 Os presidentes das Juntas Commerciaes serão desde
já eleitos por votação nominal e maioria absoluta elos votos dos
membros da respectiva Junta e dentre os que a compoem.

Art. 2° A eleição se renovará annualmente no primeiro dia
d se são, podendo ser reeleito o que houver servido no anno
anterior.

Art. 3.° A vaga que se der, em virtude da eleição de algum
dos membros da Junta para o cargo de pre idente, será preen
chida de conformidade com as disposiçãe3 em vigor.

Art. 4.° Nos impedimentos o presiclente seri subsl.i tuido pelo
deputa.do mais antiO"o da Junta, preferindo, entre os de iO'ual
antiguidade, o mais velho.

Art. 5.° Revog<\m-so a.s di posições em con trario.

DECRU:TO N. 916 - DE 24 DE OUTUBRO LE 1890

ren o registro de firmas ou rnzócs commerciaes

Art. 1.0 E' creado O regi tro das firmas ou razões commerciaes
a ca,rgo ela secretaria. das Juntas Commerciaes e das Inspectorias
commerciaes nas respectiva.s sédes e dos omciaes do registro das
bypothecas nas outras comarcas.

Art. 2.° Firma 011 razão commercial é o nome sob o qual o
commerci:.\llte ou sociedade exerce o commercio e assigna-se nos
actos a elle referentes.

Al't. 3.° O commerciante que não tiver socio ou o tiver não
osten ivo ou sem contracto devidamente arclúvado, não poderá
tomar para firma inão o seu nome, completo ou abreviado, addi
taudo, si quizer, designação mais precisa de sua pessoa ou genero
de negocio.

§ 1.0 A firma de sociedade em nome collectivo deve, si não
iudividuali ar todos os socios, conter pelo menos o Dome ou firma
de um com o additamento por extenso ou abreviado - « e com
panhia », não podendo della fazer parte pes oa não commerciante.

§ 2.° A fil'ma de ocietlade em commandita simples ou pOl'
acç5e deve conter o nome ou firma de um ou mais socios pessoal
e solidal'iamente responsavei com o additameDto por exten o ou
abreviado - «e companhia »), sem que se iuclua o nome completo
ou abreviado ue qualquer communditnrio, podendo:1 que tiver o
capital diviuido em acções qualificar-se por denominação espe-
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ciaI ou pela designaçã::> de ~eu olJjecto seguida das palanas
-« Sociedade em commandita por acções », e da fil'ma.

§ 3,0 A fil'mn, de ociedade de capital e industria não podera
contel' o nome por extenso 011 abreviado do sacio de indnsLl'ia,

!ii .1.0 A sociedade em cou tn, de p:.ll'ticipa,ão não podera. tel' fil'ma
que indicie existencia de socielade.

Art. 4,0 As companhias anonymas designar-se-lJão por uma
denominação particular ou pela indicaç10 de seu objecto, não lhes
sendo permittido ter Jirma ou razão social nem incluil' na desi
gnação o nome P0l' exten"o ou abreviado de um accionista.

Pa.ragrapho. unico, As companhias anonyma e trangeira. com
autorização pam. funccionar ou ter agencias na Republica coo er·
varão a designação cem que se tiverem consti tuido no paiz de
origem.

Art. 5.° Quem exercer o commercio tel'á o direito de fazel'
registrar ou inscrever a firma ou razão commel'ciaI no registro
da séde de estabelecimento pl'incipal, podendo fazer inscl'evel-a
titmbem na séde dos estabelecimentos filiaes, uma vez que a do
estabelecimento principal, quando situado na Republica, estivel'
inscripta.

Art. 6.° Toda firma nova deverà se di tinguil' de qualquer
outra que exista inscripta no registro do logar.

§ 1,° Si o commercü.lllte tivel' nome identico ao de outro já
inscripto, eleverá accre centar designação que o disting-a,

§ 2.° Quando se estabelecer uma filial e no logar ~jit existir
firma itlentica inscripta, devel'-se-lla observar o dispo, to no para-
grapho antecedente. . ,

Art. 7.° E' prohibitla a acquisição de fil'ma sem a do e tabele
cimento a que estiver ligada.

Paragrapbo unico. O adquil'eu te pOl' acto inlel' vivos ou mOl,tis
causa poderá continual' a. U3flr du. fil'ma aute~edendo-a. da de que
usal', com a decl::l.l'aÇ<'í.o - « successo)' de, .. ,»

Art. 8.0 Modificada uma sociedade pela retira la on morte de
sacio, u. th'ma não poderá conservar u nome do socio que se
retil'ou ou falleceu.

Paragrapho unico. A pesssoa que emprestaI' o nome como
socio, aiuda que não tenha interesse nos lucro da sociedade,
será respollsavel por todas as obrigações du. mesma sociedade,
que forem contrabidas sob a. fil'ma. social. ,

Ar1. 9.° Cessaudo o exercicio do commercio, dissolvida. e li
quidada uma sociedade, a inscripção da fil'ma sel'á cancelladn, .

.\1'1. 10. O emprego ou uso illegal de firma registrada ou
inscripLa (lará dil'eito ao dono de exigir a prohibiçiio desso uso c
n, iudemnizaçiio por perda' e damuos, além da acção criminul
que no caso couber. ,

§ 1. ° A acção será summaria e pl'oce 'sada no juizo commerclal :
§ 2.° A propriedade da firma é imprescriptivel e só tleixara

de subsi til' no ca o do a1't. 9.°
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§ 3.° Tambem erá summaria e proce ada no juizo commercial
a acç.:'io para obrigar o concurrente, que tenha direito afirma iden
tic<1, a modificai-a por fórma que seja impossi vel ena ou confu -5.0.

Art. II. A inscripção no registro é facultativa e seriL feit,1
em livro e pe ial, aberto, numerado, rubricado e encerrado pelo
presidente da Junta Commercial, ou pelo inspector commerci:1I,
ou pelo juiz <lo eommercio, confoeme a 'éde do registro, ii, vi to,
de requerimento e declaração em duplicata, contendo:

(I) a firma ou razão;
b) o nome, por extenso, dos sacias ou pessoas com direito ao

seu uso ou emprego;
c) o, firma, a signada por toda as pessoas, com direi to ao seu

uso ou emprego j
d) o reconhecimcnto por tabellii'ío j
c) o S'enero de commurcio ou as operaçõcs tlo commercianle i
/) o ([omicilio, com especificac:ilo da rua e numero;
g) a tlata om que começou a J"uncciouar o estabelecimenlo u a

do archivamento do contracto social;
It) a denuncia da existencio, <le liliaes e sua séde.
§ 1.0 Um dos exemplares serit fll'chivado e o outro entreguo

ao requerente com a nota do dia e da hora em que foi apresenlado
o reqnerimento e feita a in cripc:ão, designada o, folha do liyro.

s 2.0 No livro da in cripção serão transcriptas em columnas
di tinctas as declarações do requerente, havendo uma para ayer
Ilação de alterãções, cessação do cOO101ercio, fallcucia, rebabiti
tação e o mais que dever ser notado.

s 3.0 Haver,1- um indice remis ivo alphal etico.
Art. 12. O livro de registro ou iuscripção poderá ser con 'ul~

lado gratuitamente, emquanto funccionar a Secretario, da Junta
Commercial, o, Inspectoria Commercial, e estiver aberto o car
torio do omcial das bypothecas.

Paragrapho unic. S9rão dadas certidões em relatorio ou de
vcrbo ad 'Vcrbwn.

Art. 13. Tão serão inscriptas as compa.nbias anonymas.
Art. 14. As formalida.des do art. 13 do Codigo Commercial

não serão preenchidas sem que esteja inscripta a 1irma a quem
pertencerem os livros.

Art. 15. Este decreto não se refere ao nome commercial ou
industrial, continuando em todo o vigor os decretos ns. 3346 de
1,1 de outubro de 1887 e 9828 de 31 de dezembro do mesmo anno.

Art. 16. Cobrur-se-ba:
n) por qualquer inscripç1í.o-2:·OUO;
li) ])01' qualquer averhação-l '000;
c) por certidão em relatorio-I '000 j
d) por certidi10 de 'Vcrbo ad 'Vct'uwn -2"000.
Art. 17. E te decreto começará a vigorar em 1°de março de 1801.
Art. 18. Ficam revogadas as disIosiçõ'es em contrario.
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DECRETO N, 1005 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1890

Facilita li. votação nas eleições das Juntas Commercí.'l.es aos eleitores com
merciantes que residirem fór~ dos estados em que teem ellas li. sua séde, ed~

outras pt'ovidencias,

Art. 1.0 Para a eleição dos membl'os da Junta Commercial
os deputados commerciantes, residentes em qualquel' do Es
tados que compoem o distL'icto da me ma Junta., á excepção
daquelle em que tem esta a sua sMe, podem remetter os seus
votos em carta fechada á mesa do collegio commercial, obsel'
vadas as seguiutes formalidades:

1. a Em dia e hora designados pelo governador apresentarão
na secretaria do Governo o seu diploma, as ignarão succe sivar
mente os seus nomes em uma ou mais folbas de papel, e entl'e
garão nas mãos do governador as cartas fechadas, que devem
conter somente as cerlulas com os nomes dos votados.

2,a Na presença dos commerciantes que houverem compare
cido serão emma sadas todas as cartas, e envolvidas no mesmo
papel em que escreveram os >ieus nomes, e, lacrado o envolucro
com endereço an presidente do collegio commercial e sellado com
o selo da Secretaria, será registrado no correio que o deve re
metter ao seu destino na primeira opportunidade.

3, a O governador designará o dia. da reun ião com a precisa
antecedencia. para chega.rem os votos, assim dados, a tempo de
serem recebidos e apresentados pela me a elflitol'al, cujos tra
balhos não serão adiados, nem ficarão prejudicados pela falt~
do recebimento dos mesmos votos no dia marci1do para i1
eleição.

Art. 2.° Rev<)gam-se as disposições em contrario.

DECRETO N. nO-DE 5 DE SETEMBRO DE 1890

Manila executar o regulamento sobre divisão e demarcação das tel'ras
particulares.

Artigo unico. No processo ela divisão e demarcação das terras
particulares se observara o regulamento que com este baixa,
assignado pelo Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da
Justiça, que assim o faça executar; revogadas as disposições em
contrario.
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Regulamento approvado pelo decreto n. 720 de 5 de
ele setembro de 1890, para divisão e demarcacão
das terras do dominio privado.

TITULO I

Disposições COlllIDUS

CAPITULO I

DO CIlAMAlIIENTO A JOIZO

Art. 1.° A citação pes oal p:1ra a propo itura da acção é exi
gida, sob pena de nuUidade, somente em relação aos ioteres adas
que tiverem domicilio real na comal'ca onde se tratar o feito; toda
via, poderão ser ci lado pe soalmen te os que ahi forem encon tra
dos, embora com domicilio em outra parto.

Art. 2.° Havenclo na. comarca pI'ocurador bastante, especial ou
geral, pura receber e propor acções durante a au eneia ele seu
constituinte, a elIe podera ser feita a primeil'a citação e qual
quel' outra.

Art. 3.° Na comarcas de tni\.iS de um termo, a citação pe soaI
dos que morrerem fóra daquelle em que correr a acção sera
deprecada ao juiz respectivo, pelo da causa, supprimida a espera
tle 20 dia, ele que faUa a Ord. lia liv. 3°, tit. l°, § 18.

Art. 4. 0 Tanto para os domiciliados em lagar sabido e certo,
fór(\, da comarca, como para os ausentes em lagar ignorado ou
incerto e para os que forem desconhecidos, a primeira citaçi"io se
fará por editas, guardados os prazos seg-uintes :

§ L° Trin ta dias para os que resitlirem em outras comarcas
do mesmo E tado ou no di tricto fedeml.

9.0 Noventa dias pa,ra os que residirem em lagar. a,bido e
cer~o de outros E tados ; e tiverem ausentes em lagar io-norado
ou lOcerto ou ferem desconhecidos; e para os que se acharem
em paizes estran o-eiros.

Ar.t. 5. 0 Em qualquer la hypotheses do artigo antecedente,
é obrlgatoria a alIixação do edital 00 f6ro da .ca,usa e a sua publi
cação pela folha, local, i houver; sentia aquella certificada nos
autos pelo eseri vão do feito e provada a publica.Ç<1.o pela juntada
da folha ou fazendo-se coo tal' que não exi te.

J\rt. 6.° No caso do;,< l° do 0.1'1. 40 o edilal sera reproduzido
ll0.J0r~al omcial da Capita.l do Estado ou do districto federal, si
abl estiver o cilando, ou, na f,tlta llelle, em outro de extensa



- '3G-

circulaç;lo, e alfixado nos Iogares do domicilio dos cilatltlos, pOI'
ol'dem dojuiz territorial respectivo, a quem o da cansa as im o
requisitará, cnviando-lhe, sob registro, o mosmo editai. O juiz
destinataJ'io accusariL logo o recebimeulo, alte taudo a alfi.
xação..

Ad. 7.° A' primeira hypothese do s 2° do art. 40 é applicavcl
o dispo to no ar ligo ali teceden te, não sentlo, pot'ém, neces',lI'ia
!\ publicação do edi t,11 pela imprensa d:1 capital do Estado a qUll
perlencer a comarca da causa, mais im respectivamente pcln.
das capitaes do,;; Estat1.os diverso,' em que e-tiverem os ci
tandos.

Art, 8.° Nos demais caso, do masmo 20 do art. 4" Ô il1llispen
,a\'el ajustiricação prévia d:1 auseuci;t ou da residencia no c
tl'allpeiro, e ao determinado no art. 5" accrC~Cel'iL 'umcnle!\
11l1IJltr.ação do eLlital no Diario O(ficial.

AI't. 0.° Aos aulos '0 juntilrão, alüm dos OrnCtOS o dos jornacs
cnm[Jrob:1liv!ls tia aflixaçilo e puiJlica~<i.o do edital, o:> certificadu;
do l'ogiSLt'o 1l1ellciouado no at'L (;0.

Al't. la. Em relação aos inlcl'es,"ldl1, ]'csidonlcs ['<"l'a rla ('0
lllarca Dão fica ilt1tilJid,L a ciLnçã.o l'--:>:>oal, por lJl'ecillol'ia, ,'i o
au tor a preferi!'.

Art. II. Havendo cOl1llominios on confrontanles por t1.il'eilo
de successão ainda indivisa, ba la f[ue a citação seja feita (pessoal
ou editalmen te, segundo as reg!'a jiL estabelecidas), ao quc
esti ver na posse e cabeça ele ca'aJ, ou na aelministl'U.ção do im-'
movel, para com elle, como pesso.. Iegi tima, coue!' a acç10
todos os seus termos.

Ar1. 12. FaJleceuelo f[\lalqner dos litisconsorles, a inslancÍõt
não ficará, suspensa sinã,o aiê ser citado para ver conLinuar o
feito o conjuge sobrevivo, herdei!'o, ou rluem quer quo e tcja Ih\
posse e cabeça de casalou na administração do espolio, dispen·
~ada assim entenç), do habilitação. Tanto neste caso, como no
do artigo anteceden te, o juiz dal'à. curador à. lide, aos in teres a
das menores ou incapazes.

Paragl'ap\10 unico. Não haverlL em Caso algum suspensão da
instancin, pelo lap o de tempo decorl'ido.

Art. 13. Não é necessario nestas acções, quer pam [lrOP01-as,
quer para defendeI-as a intervenção ou a citação ta mutIle!'
casada,

Art. 14. A citação feita])o principio da eaU;-il\ ecomprehen,'ira
d.. execução, mesmo nos ca ·os elll que it divisií.o ou tletllõll'
cação llaj!L de preceder sentença Pl'oyocilda por t1iscussã.o con
tenciosa.

Art. 15. Exceptuadas a primei!'a citação e a do art. 12, todas
as outra, bem como as intimações de sentenças, appelações e ~e
quaesquer actos prejudiciae-, serão feitas sob prág-âo em alldL
encia, não havendo procura 101' judicial, ou n;Io scndo e;;te on
co ntrado para SOl' ci tado ou in timado.
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Art. 16. Embora diverso' os litisconsortes e as citações feitas
em diJIerentes datas, serilo eIlas accusadas de uma só vez, a
saber :

§ 1.0 Havendo dtação por edi tos, na. 1" andiencia depois da
expiração do eelital de maior prazo.

c 2.° Sendo as citaçõe sómente pes 'oaos, na primeira audiencia
depois da. entl'ada 001 cartorio dos mandados e 11l'ecatorias e de
ter o escrivão certificado que foram feitas todas as citações,
assim o publicando, tres dias pelo menos antes da audiencia, por
aOllullcio Da folha lo~al, si houver ou por edital affixado no
lagar do co tume.

§ 3.° Quando as cit(1ções pessoaes não estiverem todas reali
zadas até a expiração do edital de maior prazo, serão, não ob
stante, aecu aelas na primeira audiencia depois deUe as que o
lenham sido e esperadas a outras para erem aceusadas pela
forma prescripta no paragrapho antecedente.

Art. 17. Qualquer dos litiscon artes póde aceusar ás citações
e promover o termos da acção .i o autor não comparecer.
EIlas produzirão todos os ell'eitos tanto para a louvação como
para os actos posteriores, ainda que o autor continue a ser revel,
e .ó ficarão circumducta si algum dos intere. adas aSEim o re
querer e nenbum outro u ar do direito de supprír a falta do
autor, que, a todo o tempo, poderá tomar e seguir o feito no
estado em que se achar.

Al't. 18. Aos interessados ausontes que devam ser citados
editalmente daril. logo o juiz curador á, lide, com quem correrá o
feito os seus devido' termos.

CAPITULO 11

D.~ COMPETENCIA

At't. 19. O foro competente é o da situacão do iólUlovel, divi~
dindo ou demarcando .
. Art. 20. Acontecendo que o immovel seja atl'aves adô pai'

hnba divisaria de duas ou maiSjurisdicções, pi'evalecera:
a) o fóro a que "pertencer o maior numero de estabelecimentos

ou urranchações dos comproprietarios; .
b) o que o autor escolher, si o immovel for totalmente inculto.
Art. 21. No caso do artigo antecedente o juiz da ca.u a fica

eOI11 jurisdieção proro"'ada 1ara, nas diligencias e vist.orias da
divi ão ou de:narcação, deliberar, assistir e praticar todos os
a.etos de audiencia, medição e cravação de mal'cos, nos logares
Sltu(,tdos fóra dos limites do ,eu territorio.
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Art. 22. O conhecimento destas acções pertence, invariavel.
mente a jurisdicção civil ou commum, ainda que se derivem
eUas de partilha feitas e acabadas no juizo famili03 e,·ciscundaJ.

CAPITULO III

DA LOUVAÇÃO, PROPOSITURA. DA ACÇÃO, DI cus ÃO, E TENÇA. E
EXECUÇÃO

Art. 23. A louvação será feita propondo os citados presentes
dous peritos para agrimensor e tres para arbitradores, e outros
tantos o autor, ou na sua falta o litisconsorte que tiver accusado
as citações.

Art. 24. O agrimen 01' será nomeado pelo juiz dentre os dous
que as partes tiverem reciprocamente escolhido; dos propostos
para arbitradores, cada uma escolherá um e o juiz aprpovará os
dous eleitos.

§ 1.0 Havendo divergencia na indicação e escolha, prevalecerá
o voto da maioria e no c~so de empate decidirá a sorte.

§ 2.° Sendo os citados reveis, ou recusando-se louvarem, o
juiz fará a nomeação den tre os indicados pela, pa,rte pre ente.

Art. 25. Para cada um dos peritos (agrimensor e arbitra
dores) o juiz designará um supplcnte, tirado, respectivamente,
dos restantes propostos de parte a parte, ou nomea,rá livrement~,

no ca o de revelia ou de recusa dos citados em fazerem a incli
cação.

Art. 26. Estes supplentes substituirão os arbitradores e agri·
men~or na enventualidade de qualquer impedimento, accidental
ou definitivo, verificado por officio dirigido ao juiz, que o man
dará j untar aos autos, entrando o substituto a t'unccionar logo
que seja notifiec'l.do por carta do escrivão.

Art. 27. Não ha.verá dependenci[l, de proposta si as partes
accordarem em um mesmo agrimensor e nos dous [l,rbitradores
e seus supplentes.

Art. 28. Não se admittira que nas propostas figurem pessoas .
impedidas, entre si ou com as partes, de parentesco consang-uin~o"
ou afim até ao 4° gráo civil, e tão pouco se aceitarão para arbi
tradores pessoas domiciliaUM fóra da comarca.

Art. 29. Os peritos approvados pela fórma estabelecida no
art. 24 não podem ser daelo::; de suspeitos pela parte que os
nomeou, mas unicamente por aqueUa que os tiver escolhiclo ou
se recusado a isto.

g 1.0 A suspeiçao só pMe fundar-se no parentesco com
qualquer das partes, especificado no art. 28, ou em partic~lar
interesse na decisão ela causa, e sera opposta, processada e Jul·



-

- 339-

gadanos termos dos arts. 195 e HJ6 do regulamento n. 737
de 1850.

§ 2.0 Quando n. louvação se fizer conforme o disposto no
art. 27 é inadmis ivel a uspeição.

Art. 30. Antes da louvação não é permittido aos réos deuu
zirem qualquer materia de conte tação ou defesa, salvo a sus
peição posto. ao juiz.

Paragrapho unico. Averbada a su peição, se observará o
processo estabelecido nos arts. 81 a 91 do reO'ulamento n. 737 de
1850, respeitada o. compelencio. das autoric1aâes que deUa devam
conhecer, segundo a legi Jaç;,lo vigente, e guardando-se, quando
o juiz recusado for o de Po.z, a di posição do art. 63, § 10, do
decreto n. 4 24 de J871.

Arl. 3J. Os at'bitradores, agrimensor e seus supplentes serão
intimados por cartll, logo depois do. louvação, para presto.rem o
compromis o de bem servir, devendo o respectivo termo estar
a ignado até á conclusão do feito para sentença quando houver
di cus fio, ou, não havendo, ate depois do lançamento da con
testação, mas ante que o juiz de igne a primeira audiencia es
pecia I para os trabalhos do. livisão ou demarcação (art. 42).

1. o Pelo compromi so ficam os peritos sujeitos a comparecer
no dia e Jogar de ignados para qualquer diligencia da causa,
sendv sem pre intimados por carta, e não poderão escusar- se do
cargo sinão por justificado impedimento superveniente.

§ 2,0 Operito que não compareco!' no dia e logar designados,
não der o seu lando, ou concorrer para que se malIogre o aclo
ou diligencia, . erá multado 11e10 juiz da caUSll, de 100.: a 300Si, e
pagará llS cu tas do relardamento. E'to. multa é municipal e
será cobrada executivllmente.

Art. 32. Accu ada as citações e feita a louvação ou arguida
a suspeição d.o juiz (art. 30), considerar-se- ho. proposta a acção
e contestada a lide para todos os eITeitos de direito.

Art. 33. E' concedido 110 réo o termo de dez dias para o oO:e
recimento da contestação, sob peno. de lançamento.

P?,ragrapho unico. Durante este prazo e preliminarmente, po
dera. ser opposta a declinatoria do 101'0, ?·atiOl?e Zoei sómente,
cujo processo regular se-l][1, pelos arts. 78, 79 e 80 do regula
mento n. 737 de 1850.

Art. 34. No. conte tação deve o réo inseri!', antes da allegação
da m~teria do defesa, a arguição das nullidades que tenham
occorrldo até esse ponto, e o juiz, tomando Jogo conhecimento
verbal e 'ummario, as upprir,\ ou pronunciara, dirigindo- e, no
qn~ for applicavel, pelas Llisposiçõ s do regulamento n. 737 de
18::>0, par te terceira, no ti tulo - das l'ltlllídades.

Art. 35. Aindll que não tenha de oppor contestação, póde o
réo arguir as nullidades razo:mdo por cóta nos autos dentro do
mesmo prazo estabelecido no art. 33, e o juiz procederá como se
prescreve no artigo antecedente.
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Art. 30. OO'el'ecida i1 contestaçiIo, teri10 vista por ciuco dias
cada um, o autor parn. replic,u' e o J'éo para treplicar.

ArL 37. Embora a. coute'tação vel'se sobre questão de pro
priedade ou ouLra. con iderada de alta indagação, della se tomaril.
conhecimento, l1i' conformidade do processo ora estabelecirlo.

Art. 38. :\. contestac:ão feita por ne"'aÇão não impede o pro
seguimento immediato da divisão ou demarcação, e será :1pre
ciada só pelo merecimcnto do deduzido em allegações posteriores
<1 execução destes acLos, por occasião de l)l'Oferil'.se o julg:1menLo
relativo a homologaçã.o delles (art. 42).

Art. 39. El.:ceptuados os casos do art. 30, paragrapho uuico,
art. 33, pa.mgra.pho unico e art. 35, (]un.lrjller (]ue seja n. fórma
adoptada pela p:trte pai'.'\, dcduzi!' sun. deCosa c qualquer qne seja
ri materia desla, sel'ú, rccciJidi~ como contcstac:ão c como Lal pro
cessada.

Art. 40. Conlestada n. ncç[i,o, 11. fórmn.do~arLs. 33c30,a
causa ficarit dosde logo cm provn. úa. lel'l'a e do f(ka, com uma
dilação J)Cremploria. de 20 dias, que correra, indep llllente de
citação as p:1l'tes ou seus 1)1'0 u l'a.c1Ol'es, desde a assignação em
amliencia ]Jor (]unlquor dos lilisconsortes.

Art. 4I. Na mesma audicncia om que. n. requerimento de
alguma das partes, se dcr por finda a dila~iio, se a sigllarão 10
dias a cada um para dizerem afinal, e de então cm dea.nte serão
observadas n.té à intimação ela sentença definiLiva as disposições
dos arts. 224 a 227 e 230 a 235 do regulamento n. 737 de 1850.

/I.rt. 42. Na. mesma aueliencia em que so derem por concluitlos
os trabalhos da diligencia linal ela divi ã::> ou demarcação, se
assignarão cinco dias a cada uma. das parte' p'lra dizerem, de
facto e de direito, sobre o processado, ob ervada a disposição do
art. 227 do regulamento n. 787 rle 1850 : nndo o termo e cou
clusos os autos, seltados e preparallos, o juiz pl'oferirit a seu·
tença, homologando ou nã.o a mesma divisão ou demarcação.

Art. 43. Sómente são admissiveis, contra. as sentenças n. que
se referem os dous artigos antecedentes, embargos de declaraçii.o
e de restituição in inte.tJruln, os quaes ,er5:o processados e deCi
didos pela Córma prescripta nos arts. 630 a 64.5 do regulamento
n. 737 de 1850.

Art. 44. A appellação da sentenç:1, sobre o petitorio da acção
(art. 41), será recebida nos efIl3itos regulares; a. da sentença n.
que se refere o art. 42, no devolutivo sómente.

Art. 45. Em cumprimento da sentença obrigando as partes
ao pedido, ou em seguida ao termo assignado para a contestação,
si esta não for produzida ou se fizer por negação ('1.l'1. 38), des
ignarà o juiz nos mesmos autos, a requerimento de qualquer dos
litisconsortes, a primeira audiencia especial para installar os
trabalhos da divisão ou demarcação, sendo intimados por carta
os arbitradore.;; e agrimensol'es e citadas as partes pelo modo
prescripto no art. 15.
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Art. 4G. Nesta audiencia qUi) tel'á logal' em diligoncia no imo
move]. objecto da acção, se procederá:

1.0 Ao oxa.mo o con foranciiL do> titulo" das lnl'tes j
2.° A' verificaçü.o do ponto de partiua. (1<\ medição Llo pel'imetro

para determinar-so preliminarnLnte :\ oxtensilo sup3ef1cial do
immovel dividenrlo, ou ao re onhecimento do I11WCO primoeuial,
rumos e qu~e qnel' vesligios que sirval11 p:\l'a fixar a b:lse das
operaçoões na, demarcação.

Art. 47. Si as p:\rtes ti vOI'em ofi'ereciuo testemunhas infor
mantes (quo pOllel'êÍoleval'inuependente ue intimaçã.o), o juiz
as fi\l'á pre tal' o compeDmi-;so de bem e fielmente esclare
cerem os peritos sohre os p~ntos do 1'a, to, concernentes ,),
confinação do immovol, o si dolosamen te fOl'em inliei~, caus::llldo
prejuizo aos liti cansodos ou alerceiro , tlcam sujei tas ús penas
de falsidade, medianle peocesso. As infol'mações ~orã.o tomaua
por esceipto, sempI'i) quc o peeito::> as im o requeieam.

Art. 4 . O agl'imensol' empregará nos trabalhos de campo
ajudantes de corda o balis:); da Slli' escolha. e contiança, os
quaes servieiio sob sua respon abilidade, ficando tambem a
carg-o oxclusivo (lolle g;ll'anlir a exactidiIo dos instrumentos
e determinar a declinação magnetica.

Art. 49. ôômente poJol'iIo ser empregados como agrimen
sores nas divisões o demarcações feila judicialmente, sob pena
de Ilullidade do rospectiYo proces '0, os pl'ofissionaes que liverem
f.lgum dos titu los de habil itação designados no llecroto n. 3198
de 16 de dezembro d 1863.
o~rt. 50. H.cconheci lo e assignalado o ponto llo partida da me

dlçollO, ou o marco on rumo pr'imol'lial Ui\, demarcaçiio (art. 46),
se""uil'il0 as 1'0 pectivas operaçães fom a pelomanencia. do juizo no
l?gill' da diligencia, execulando o agrimon '01', sob sua re ponsabi
Illlade, todo o tl'a1Jalllo technico pmoao levantamento da pla.nta.
do immovel diviLlenrlo e delimitação, lotaI ou parcial, do de
marcàndo, de accordo com as prescl'i pções do art. 22 lo decreto
de 31 de maio le 1 00 ( lei Torrells), e devendo ter em vista
a força dos litulo~ ou a sentença e obtol' os po siveis csclareci
mentàs, por infol'muçã.o das testemunha.s e fama da vizinhança.

Art. 51. Si durante os trabalhos da, medição e demarcaçãlJ
slll'girem duvidas que rechtmem o parecer dos arbitradores
o a deliberaçã.o do ojuiz, o agl'imensor as exporá por omcio, e
0oiui~, ouvindo aquelles, resolverá (le plano, com ou sem au
dlencla das partes.

Outro il1l, peelence tambem ao juiz decidir livremente entee
o~ laudos divergenles dos arbitradores, peooando as razões de
dlvergencia, qU3 serão expressamente declaradas nos me mos
laudos.

Art. 52. Entregues em cartorio pelo i1grilllensor a planta
e o~ memorial dcscriptivo da medição e confinação do immovel
"ilvJdendo ou demarcando, o escrivão os jLlntarã aOs ll,utos
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e fará conclusão ao juiz para designar a segunda dilis:eneü1
em continuação dos trabalbos, com intimação dos peritos e
citação das partes, pela fórma dita no art. 45.

TITULO II

Disposições peculiares á divisão

Art. 53. A petição inicial devel"á. ser instruida com todos
os titulos do jus in re do autor c conterá:

§ 1. 0 A causa ou origem da communhão e designação da
propriedade commum por seus caracteristicos, situação e deno
minação.

§ 2. 0 A descripção dos limites, de accordo com os titulos
que os constituirão.

§ 3. 0 A nomeação o residencia de todos os condomioos ou
parceiro:; e dos representantes legitimo~ dos incapazes.

§ 4. 0 A indicação dos interessados estabelecidos com bem
feitorias e cultur!1, proprias ou tambem communs.

§ 5. 0 A declaração ou estimativa do valor da causa.
Art. 54. O pediLlo sera. para o réos se louvarem com o

antor, á primeü'a audiencia depois de feitas todas as cilaçõe ,
em agrimensor e arbitradores que procedam á divisão e para
reciprocamente abonarem as despezas, sob pena de revelia.

Paragrapho unico. Este petitorio comprehende os fruelos
communs e indemnizações dos dal11nos, sobrevindo :i. contes
tação da lide, não assim os rendimentos e outras prestações
pessoaes anteriores, para cujo cumprimento usarão os inter
e sados de acções distinctas, que lhes ficam resal vadas.

Art. 55. Os confrontantes do immovel commum são estranhos
ao pI'ocesso divisorio; fica-lbes, porém, salvo o direito de, por
acção competente, reclamarem e obterem a restituição do:;
tenenos em que sejulguem usurpados por invasão das linhas
limitrophes, constitu ti vas do pel'Íllletro, ou a correspondente
indemnização pecuniaria, á escolha da parte obrigada.

Art. 56. Esta acç:io SOl'à. exercida contra. todos os condo
miuos, si in tentada an tes do passar em julgado a. scntença
que homologar a divi ão; ou contra os quinhoeiros dos terrenos
reclamados, si depois.

Paragrapho unico. Neste ultimo caso, 1':;rão os accionados o
direito de, pela mesma sentença que os obrigar :i. restituição,
haverem dos outros condominos que forDID parte na divisão,
ou dos seus successore por titulo universal, a proporcional com
posição pe:::uniaria elo desfalque sofi'l'ido. Na acção resalvada
aos confrontantes se admitlirà. a assistencia dos ditos cond:lminos
ou seus successores.
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Art. 57. Si qualquer linha do perímetro apanhn,r bem feitorias
dos confrontantes, feitas ha mais ele anno, serão eUas respei
tadas, bem como os terrenos occupado ,os quaes não se com
putarão na avaliação da area do immovel dividendo, ficando
salvo ao condominos a acção competente para os reivindicarem
seg-undo as forças dos seus titulas,

Paragrapho unico. Considerar-se-hão bemfeitorias, para os
eITeitos de~te al'tigo, as cdificaçõe", os muros e cercas, os pastos
rechados, os cultivados ele qualquer especie não abandonados ha
mai de tres anno'.

ArL 58. A segunda diligencia ela elivisão tem por objecto a
formação e adjudicação dos quinhõe'; para este fim, os arbitra
dores procederão primeiramente ao exame, classificação e
avaliação das terras, sen lo calculadas pelo agrimensor as áreas
de cada gleba clac;alficada di tinctamente.

Art. 59. Durante este trabalho preparatorio receberá o juiz
os pedidos das partes sobre o modo do serem constituidos os
seus quinhões e quaesquer outros requerimentos, verbaes ou
escriptos, mandaDtlo-os reduzi I' a termo ou JUDtar aos autos,
com os titulas e documentos produzidos de novo.

Ar,t. 60. Apresentado pelo agrimensor o calculo, das ~reas
claSSIficadas, ou avaliado o immovel no seu todo, SI os arbltra
doyes reconhecerem que a homogeneidade das terras não deter
mlO,a variedade de preços, serão os autos entregues aos, mesmos
a~b~t:adores para exporem o seus lal;ldos sobr~ a. f~rma da
U1Vl ao e serVidões qne julguem necessarlO serem lDstJtwda

Arl. 61. Em seguida, conclusos os autes sem mais audiencia
das partes, deliberará o juiz a partilha geodesica do immovel,
proDunciando- e sobl'e os pedidos e outros requerimentos apre
se~tado.. anteriormente (art. 59) e mencionando os titulos ha
bels para erem attenilidos na formação dos quinhões. Deste
despacho não haverá recur o.

Art. 62, Praticadas pelos peritos as investigações e ope
raçõ3s necessarias para a di'tribuição equita.tiva cIos quinhões,
Co~su!tando-se quanto passiveI a commodidade da.s par~es, e
adJu~lCando'se-lhes, ele preferencia, os terrenos contJguo~ a SI
tuaçao de suas moradas e bemfeitorias, de modo a eVltar- e
o retalhamento uo quinhões em gleba~ separadas, o agrimensor
orsanizará o calculo p11ra o orçamento da, divisão (art. 54), de
cUJo auto eleverá constar o seguinte:

a) a confinação e fi extensão superficial do immoveJ, de acordo
com o memorial e plan ta ;
, b) a claSSificação das terras, ;:ii houver, com o calculo das
areas de ca,da sorte 'e o respectivo preço, ou a a.valiação do im-
movei na sua. integridade; ,

c) quanto cabe, em quantidade geometrica, a cada condommo
nas terras elividendas, declarando- e quaes as reducções t:l com-
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pellsações proporcionaes feitas em razão da diversitlade de preço"
das glebas componen tes de cada. quinhão. .

Art. 63. Quando os condominos possuirem no immovel, não
quotas de extensão superficial determinadas, mas partes ideaes
originadas de partilhas em in ventarios ou de outl'03 titulos ge
radores da communhão, o agrimens0r praticJ.rá previamente o
precisos calculos para pôr em relaç.1.o as quantidatles aritll
meticas constantes dos titulo com a avalia<:ão do immovel na
divisão processada.

Art. 04. Formado o orçamento, sA'ão executadas p lo n.gri
m3nsor, seo-undo a3 indicações dos arbitradores, subordin:l.llas ao
despacho de delibel'açã.o da partilha, as operações geodesicas e
topogl'aphicas, concernentes a. eparação, medição e demn.rcaç:1o
elos quirihões, tendo c'ada um destes 'ua Colha de pagamento,
aS3ignada pelo juiz, agrimensor e arbitr<tdores, na qual serão
descriptos as linhas e rum03 divisorios, declarados os marcos
que forem cravad03 ou assignalados. indepenLlentemen te de
prégões, e mencionadas as bemfeitorias e plantações comprehen
didas na gleba discriminada, ou sejam propl'ias do respectivo
quinhoeiro, ou adj udlcadas por compensação de terras ou por in
demnizaç.'i.o pecuniaria, ou tambem pal'tilhadas, si pel'tencentes
a. mesma communhJo.

Arl. 05. Na mesma folha de pagamento serü,o declaradas as
servidões que forem instituídas sobre o quinhfto demarcado ou a
favor delte, designando-se o logar da servidão e regulando-se
o modo e condições du seu exerci cio .

Pllragrapho unico. E' pcrmittido o estabelecimenlo de snr
... idiío de caminho para communicar o predio dominante com
a estação mais proxima de estrada de ferro, ou de navegação
fluvial on maritima.

TITULO III

Disposições peculiares ú C.lcUlul'cação

Art. 66. Na petição inicial o aulor demonstrarit o seu jus
in re, quer [\, dernarcação pretendida seja tolal, quer parcial, e
fara. a descripção dos limites n constituir-se ou aviventar-se, de
accordo com os titulos oil'erecido., designando o immovel por seus
carncteristicos, situaçlí.o e denominação, e nomeando tQdos os con
frontantes, uem como os representantes legitimos dãs incapazes,
eom declaração das l'esidencias.

Art. 67. O pedido será. parfl. os confrontantes se louvare~n

COm o autor, a primeira aucliencia depois de feitas todll.S a·s CI
tações, em agrimensor e arbitradores que demarquem os limiter>

PU os constituam de novo, sob pena de revelia:
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Paragrnpho unico. Quando o nutor accionar com queixa de
tUl'ba(lão ou e bulho, 'poderá addicionar ao pedido a restituição do
terreno invadido, com os rendimentos percebidos, ou indemni
zação dos elamnos, desde o tempo da indevida occupação, sendo
e te objecto decidido conforme os principios de direito sobre a
boa ou má fé do pos uidor.

Art. 68. A se~und.a diligencia da demarcaçlo tem unicamente
por fim authenticar os t1'abalho' executados pelo agl'imen 01'
(art. 50 ), devendo o juiz e al'bitradores percorrer os limites
aS'iO'nalados e examina1' os re"pectivos marcos, ind pendente
mento de prégões, do que tu(io se lavrará auto circumstanciall0
em crue e con:;ignariío quaesquer oS!llarecimen tos ou rectifica
ções, suggerido pelo ag1'imensor ou arbitradores e determinados
pelo .jniz.

TITULO IV

Disposições ~eraei!

Art. 00. Para a oxecução da sentença proferida em grilo de
appellação basta a cópia aulhentica do julgado do tribunal. n
perior, tirada pelo escrivüo da appellaçi.io e ruhricaela pelo pre
sidente do trihnnal on juiz ela. ~egunda in~taDcia. RomoUida
offidalmente ao juiz executor e oxarado o eumpl'a-se de te, será
a dita sentença junta ::tO traslac!o elo feit(', afim do ter nelle a
devida. execução, quando req ueriela.

Parag-rapho uuico. Nos C1'OS em que é permittidn. a expedição
do processo á insbncia superior independente ele tra lado, a
ex~cução so fara no proprio origiua.l, C/ue para este fim dJve
b:llxa.r ao j ui7.o inferior, sem ficai' traslado.

~rt. 70. Os a.rbitradúres v Dcerão pIas dilio'encias a. que
as 1 tirem metal! dos emolumentos taxados para o juiz nos
nrts. 24 e 25 elo decrelo n. 5742 de 2 de setembro de 1874, tendo
mai na divisão, os taxados para os pnrtidores e nada percebelldo
a titulo de conducção.

Art. 71. O honorario do agorimen.or será determinado por
njuste feito com o promovente ela acção e ficnrá COD tando do
ncto dn. louvação ou da, audiencia de in. lallnção da. diliO'encia.
(ar~. 46). i houver impugnação dos lili'consorles pre ente;; o •
no .Juiz parecer exagerado o ajuste poderá modificai-o no mesmo
acto, a.tlenden lo o mais pos ivel ao aprazimento dos interessados.

Paragrapho unico. Ao agl'imensor a 5i"te o meio executivo
para a cobranÇ<'l. do honorario aju taelo, podencio oxercel:..o uma
vez praticado o serviço e ainda que a divisão ou demarcação não
sejam homologaria, saivo si por culpa Oli erro do mesmo 30'ri
mensor ~
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Art. 72. O promovente da divisão ou demarcação prestará a
necessaria aposeDtadoria ao juizo durante o tempo das cliligen
cias, apreseDtando afinal a importaDcia das de pezas para ser
incluida, com o hODorario do agl'imeD 01', na conta e rateio pro
porcioDal das cu tas.

Art. 73. As divisões e demarcações já iDiciadas passarão a ser
processadas e regidas por este decreto, não sendo, porém, exe
quivel nenhuma seDteDça emquanto pendl:lr qualquer recurso
admittido pela legislação aDterior. Serão remettidos á jurisdicção
comillum os processos pendeDtes em juizo diverso.

DECRETO N. 124l-DE 3 DE JANEIRO DE 1891

Altera o ,u-t. 40 do regulamento que baixou com o dccl'eto n. 720 de 5 do
setembro de 1890.

Artigo unico. Nos logares onde não houver proflssionaes com
algum dos titulos de habilitação de ignados DO decreto D. 3198
de J(j de dezembro de 1863, podem os interessado, nas divisões
e demarcações das terras do dominio privado, feitas judicial
mente, lJropor como agrimensores quaesquer pessoas de sua
escolha, ficaDdo Desta parte alterado o art. 49 do regulamento
que baixou com o decreto n. 720 de 5 de setembro de 1890.

DECRETO N. 1024 - DE 14 DE NOVEMBRO DE 1890

Approva o regulamento pal'a a organização do Deposito Gemi desta Capital

Regulamento do Deposito Geral ao qual se refere o
Decreto n. 1024 de 14 de novembro de 1890

Art. 1. 0 E' CaD firmada a instituição do Deposito Geral, já
existente na Capital Federal, e destinado a receber, guardar,
conservar e entregar todos os bens, de qualquer especie sus
ceptiveis de appreheDsão e posse, que por ordem das autoridades
judiciarias ou admiDistrativas, tenham de ser consignados, em
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depo ito, na fórm<L da lei, não determinando esta expressamente
que sejam recolhidos ao Deposito Publico ou confiado <L deposi
taria especial.

Art. 2.° A repartição do Deposito Geral terá o seguinte
pessoal:

1 Depo itario gemi, chefe de erviço j
1 Escrivão, encarregado da escripta e da corre pondencia

omciaL da repartição: .
2 Auxiliare empregados nos ma.is serviços que não forem a

direcçiio c a e 'cripluração do Deposito Geral.
§ 1,0 Esse:; empl'egados serão de livre nomeação do Governo,

sel'vil'ão emquanto bem se desempenharem das suas fUllcções,
salvos os dil'ciLos adquiridos pelo actual depo itario, sem venci
cimentos fixos, e com clü'eito á apo entadoria no casos leO'aes.

§ 2.° Para a, aposentadona considerar- e-ha como vencimentos
a media das pOl'centagen que houverem percebido no ultimo
tl'!ennio, segundo as regTas e a tabeLIa qne aclaente vão discri
mllladas.

§ 3.° O escrivão e os auxiliares são ujeitos ao Depositaria
Geral, que Ilscalisarà e detalhar.\ os sel'viço da repartição.

~ 4.° O D po ital'io GeraL ó o unico re ponsavel pelo recebi
mento, guarda, coo ervação e entrega do bens depo itados.

Art. 3.° Ao Depo ito Gel'al serão conduzitlos e recolhidos os
bens movei e semo,entes, não expl'essamente exceptuados por
lei,

§ 1," Dos ben movei e dos que lhes são equiparaveis respon
derá o Deposi tario GeraL peLa ímples guarda e con el'vação.

§ 2.° Dos demai' ben respon erá tambem pela admini tração.
§ 3.° De todos eLles dal'à conta ás autoridades ou ás partes

intel'es adas, sempl'e que lhe forem ordenadas on pedidas pelo
meios legae .

Art. 4.° Não terão admittido no Deposito Geral:
a) paivara e outros generos inlJamlllaveis que, pelas posturas

municipaes, não devam et' "'uar lados dentro da cidade;
b) generos letel·iol'ado. ou em começo de deteriort1.Ç<'io, ajuizo

da [n pectoria de Hygiene Publica;
c) rOl1p~l e mai' objectos de u o pessoal, já inutilisados;
d) animae feroz s, 'alvo si forem en tregues em jaula de re

conhecidi), solidez, a juizo do Depo itario Gel'al ;
e) animaes doentes que p03~,"m contaminar os existente' no

Deposito Geral.
~rt. 5.° Os moveis de f,lcil c1eteri'll'ação, como ejam meroa

darIas ou generos de eommercio eon i tentes em come tiveis,
liquidas alimentare", f,lZ nuas ujeitas a estrago pela acção da
humidade, d,), 1m: on da poeil'a, não sel'ão guardados no Depo ito
Geral paI' mui de 15 dias, coutados do recolhimento, si antes
não manifestarem vestigios do estrago.
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§ I.o Iucumue ao Depositaria Geral requerer a autoridade, por
cuja ordem se houver feito o depo. ito, a venda, em leilão, por
agente qu o juiz ou a autol'idade administrativa nomear.

§ 2..0 Feita a venda. e deduzidas as despezas, seri\. o restanl
recolhido ao cofrJ do Deposito Geral, p r c nll~ de quem
pei'tencer.

§ 3.0 O alvura pal\t o leilão nã:> p(\Je SUl' d<O:J1egado.
Art. 6. 0 03 moveis cl faeil conseevução sorilo gu~lt'dadGs no

Deposito GHral sômeute até 3 meze,:;, contados (Ia d'lta do re~

cal himeD to. Fi Dilo e"se prazo procedee-~e-lIa como es lá. dispo.,tu
nos §§ lo e 20 do artigo ao teceden to.

,\rt. i.o Si for denegado alval'à parJ. a vel1Lla em leilão, no;
ter11103 do artigo unte~edeilte, I]uel' e:c-o(ficio, I]uer a j'equel'i
meulo de parte, 11carão os moveis em depo ito, on le, a titulo de
armazeuagem, pagarão, além do premio de deposllo, e~t:ttuido

no artigo segui n te, mais estas porceu tageas :
de 3 a Gmezes, 1 % tlo seu ..alor aOu:lI apurado;
de Ga \J meze" 2 o;.,
ve \J a 12 mezes, :' 0/,,;
de 12 meZC3 em deante, 5 % contando-se sempre por inteiro
qualquer feacção de mez.
AI't. 8.° 03 moveis pl'opriame:Jte dito, lnglll':io, a lilnlo de

llepo ilo, 5 % do seu valol' aOnal "pUlado ]101' arrematllção oa
aclj u~licação.

Art. \l." 03 objectos de met::!'1 pn o',11'iLo I % lo seu \'11101'.

Art. 10. As chaves de catlõt pl'edio entreg'ues ao Deposito
Geral pagarão pai' teJ'mo ue elltt'ada e de salJidit a qU:1utia, üe
mil réis ( 1. 000).

Art. II. Os s'~moventes recolhidos 110 Deposito Gel'al niio

IJOderãO permanecei' nelle (lOt' m:üs de oito dia. , COII lados do reco
Ilimento. Findo esse pt'azo, proceder-se-ha a lei Ião, como o3tú,

disposto no art. 50 e set'-lhes-hão appliclldas a taxa~ do ad. 7.°
AI't. 12. O :iemoventes pllgal'iio :
a) ele forragem diaria, 1:'000 ;
b) de deposito, 5 % do seu valor al1l1:tl apul'aclo por ,U't'ema

tação ou adjudicação;
c) as despezas de curativo feilas pül' velet'in:trio e de enlel'ra

mento, caso morram uo Dep03i to Get';}!.
Art. 13, Os iml110veis cOllsignado3 ao Depo~ito Geral pagarão

2 % do seu valor, quando não derem rendimento, e 5 "/0 do
rendimento que derem, si forem administrados pelo D~posital'io
Goral.-

Art. 14. As emua.rcaçõ3s consi ~lIada3 110 Depo.'ito Gerltl erão
conservadas no mar el11 lagar determinado pela Capitl1nia do
Porto, lt requel'imellto do Depositaria Geral, e guardadas por
pessoal icloneo, até um anno contado cio d:a eh\ entreD'u 1 fincloo
qual proceder-se-ha a leilã (art. 5,°)
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ArL 15. As embarcações pagarão, a tituto ele deposito, 10 010
elo seu valor afinal apurado, além das tlespezas nccessarias para
a sua constlrvação.

Art. IG. Ren nenhuns serão recebidos no Deposito Geral sem
guia da autol'idade judicial ou administrativa, que os r.'}metla ou
consigne.

Ar1. 17. Ben' ncnhuns serão le,antados do Deposito Geral
sem ordem da autoridade que os houver remettido ou con ignn.
do, o som que estejam pagas as dospezas o porcontagens deter
minadas neste regulamen to.

Paragrn.pho unico. Si a p1rtc, em favor de quem fór ordonado
o Icyantamonto, não quizer pagar as despozas e pOl'contagcns,
requorerá ao Depositaria Geral o leilão dos bens respectivos; e,
si não obtiver o n.lvar,\ de YCIJda cm leilão, recorrerá. p:1ra o ~1i

nistro da Ju tiçoa.
Al't. 18. Os rendimentos do Dep:Jsito Geral serão divididos

em 10 pn.rtes, a saber: metade para o Thesouro Nacional, como
renda do Districto Federal j 3 partes para o Depo itario Geri11 j
1 para o escrivão, e 1 repartidamente par<~ o:; auxiliares.

Paragrapho unico. Do recebimen to dará o Depositaria Geral
recibo ,L quem pert.encer, extrallido de um livro de talõe .

Art. 19. O Depositaria geral terit os egwntes livros, abertos,
numerados, rubricados e encel'rados pelo pretor em cuja circul11
scripção for situado o Depo. ito, e 'cllados, tudo á custa do Depo
tado Gern.l:

a) 1 livro de talões de re ebimonto dos bens entregues ao
Deposito Geral.

b) 1 livro de talões de recibos de Depositas e armazenagens
pagas pela partes;

c) 1 livro de entradas e s:üüdas do bens entregues ao De
posito Geral.

d) 1 livro de receita e despeza.
§ 1.0 As certidões extl'alliuas dos livros, devidamente seI

lados, passado pelo Escrivão, e rubricadas velo Depositaria
Geral, teem fé publica.

§ 2. 0 Os livros pertenceriIo ao archivo do Deposito Geral:
e tias buscas para certidões pagarão as partes Is por aIJDO,
depois de passado tres da data do deposito, e filais 1 por
cada certidão .
. Al't. 20. O Depositaria Geral presti1rà contas trimensalmente
a. Recebedoria do Districto Federal, sem prejuizo das que den),
prestar ás a.utorldades do quem receber depositas.

Al't. 21. O Miuistro da Justiça dará os regimentos uecessal'ios
po.ra. a Ma e detalhada execução deste Decreto.



- 350-

Tabella da porcentagem e emolumentos devidos ao Deposito
Publico

MoveiS...•...........................................
Immoveis:

Quando não derem rendimenlo (do seu valor) .
No caso contrario (do seu rendimento) .
As emb:1rcações (além das despezas que fizerem .. " .
Os objectos de metal e os titulos de divida publicos ou

particlllares .
Semoventes :

De deposito (além das despezas) ............•..... · .
De forragem diaria (cada um) .
AS chaves entreg-ues no depo ito publico pogarão por

cada termo de entrada e de sahida .
De cada certidão passada pelo Escrivão e rubrica.da pelo

Depositaria.......•.................................
Das bu cas para certidões, depois de passad03 3 annos,

por cada anno " .

DECRETO N. 135 -DE 11 DE ABRIL DE 1801

5%

2%
5%

10 %

1 %

5%
I 000

1"000

1$000

1 000

Dá p"ovitlencins soure o cxcrcicio dos escrh'1ies C procurndores dos Fcitos dn
Fnz"ndn. Kncional

Art. 1. 0 O. serventuarios vitalicios do juizo dos Feitos da
Fazenda continuam a exercer suas funcções perante os juizes sec
cionaes emquanto nito forem legalmente privados de seuS
officios.

Art. 2.° Nas primeiras nomeações de escrivães do juizes sec
cionaes serão preferidos os escrivães vitalícios dos Feitos da
Fazenda, sem prejuizo das eITectuadas anteriormente a este de
creto.

Art. 3.° Os escrivães, nomeados pelos juizes seccionaes, são
competentes para escreverem em todas as causas do juizo, mas
servirão nas elos Feitos da Fazenda, por distribuição, com os anti
gos serveotuarios vitalicios, em quem nilo recahir a nomeação.

Art. 4.° Na secções em que houver mais de um escrivão elo
juizo, servirão os nomeados cm todas as causas por distribuição,
sem prejuízo da disposição final do artigo precedente.

Art. 5.° Os procuradores da Fazenda Nacional continuam a
represen tal-a perante as justiças locaes.

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrario.

<AfV'\:Pd'\:f'I:J"d'
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DECRETO N. 134-DE 11 DE ABRIL DE 1891

Approva ns instrucções para o exercicio do Ministerio Publico no Districto
Federal

ln truc~õ a que se rofere o decreto n. 134 de 11 de nbril de 1891

Art. 1. 0 Os superiores ltierarchicos no Ministerio Publico do
Districto Federal, além d'\ privativa competencia para funccio
narem perante o tribunal ou juizo que lhes é especialmente de
signado por lei, teem a de offlciar na instancia inferior, quando
a gravidacle do assumpto o exigir ou Cor determinado pelo presi
dente da Republica ou pelo procurador geral do mesmo dis
triclo.

Art. 2.° Os promotores e os curadores competentemente
exercem todas as suas attribuições perante as camaras do tri
bunal civil e criminal, o jury e a pretura.

§ 1.0 Os promotores substituem-se reciprocamente na camara
criminal e no jury, endo o l° immediato substituto do 3°, com
este do 2', e~te do 1', a sim tambem na in pecção dos serviços
metlidos ao adjunctos.

No impedimento dos tres promotores, serão ch mados para
funccional' em qualquer desses tribunaes os adjunctos, preferindo
entre si na ordem em que estão designados no art. 165 do de
creto n. 1030.

§ 2.' A disposição precedente é applicavel quer it sub titui9<'ío
reciproca dos curadores perante os mencionados tribunaes, con
siderado l' o de orphãos, 2, o de ausentes, 3' o de residuos,
4' o de massas fallida , e sendo o primeiro immediato substituto
do ultimo, quer a substituição dos curadores pelos adjunctos.

Art. 3.' Os adjuntos são competentes para exercer perante
a j un tas correccionaes e os pretores a mesmas funcções dos pro
motores e curadores, não e tando presente na pretoria ou achan
do-se impedido qualquer destes a quem incumba funccionar, ob
servadas as seguintes regras :

§ 1.- Em materia da competencia das juntas correccionaes e
em todos os casos urgente, o adjunto podera funccionar inde
pendente de prévia autorisação ou in trucção do superior hierar
chico .

.§ 2.' Dentro dos limites urbanoS,e fÓl'ados casos comprehen
didos no pâragrapho precedente, os autos, termos, requeri
m~~tos ~ mais papeis, sobre os quaes os pretores devam ouvir o
l\1.iOlsterlO Publico,serão remettidos aos promotores ou curadores,
conforme a respectiva competencia, e aquelle a quem pertencer
officiar, distl'ibuirú, os serviços que pessoalmente não possa fazer,
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pelos adjuntos que servirem perante 03 pretores, (londe procede.
ram os mesmos feitos o papeis.

§ 3.' Fôra dos limites urbauos, serão em todo o caso imme
diatamente apresentatlos ao adjunto os autos, termos, requel'i
mentos e mais p:lpeis em que llle incumb ofliciar, nilo estando
na pretoriu o promotor ou curador, cujas fuucções cleva exer
cer, e de fucto exercerá emqu:lnto o snperior biel'archico Dilo
compurecer,'ou não determinar, em razão da gravidade do as
sumpto ou de ordem llperiol', que lhe eDvi:!. o requerimento ou
processo para sobre elle omciar como for de (lil'eito, ou dar-Iue
as instrucções necessa,rias.

§ 4.' Os adjuntos s~ substituem reciprocamente na, ordem
em que estão designado no art. 165 do decreto n. 1030, sendo
o l- immediato substituto do ultimo.

Art. 4.'.0 adjunto sô perceberá cnstas pelos actos, que pra
ticar no exercicio das fllDcções ele curador; todas as mais que lhe
forem contadas, Da conformitlade do regimento em vigol', serão
arrecadadas para o Thesoul'o Federal.
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~linblerio dos :-.regocios da .!ustiça - 2a sec\:ão - Rio de Ja
neiro, 14 de abril ele 1891.

O go,eroc, resolvendo (l," uvidas coo tantes do officio Jo
ex-juiz de paz do l° districto da parochia de Sant'Anna de-ta
capital, declara:

Que, sen lo lirre ao jlliz da plZ :1 nom3ação do respec~ivo

escri rão (paragrapho unico do art. lodo decreto 11. 546 de 5 de
julho de I 90), claro está que os já nomeados e juramenta o
pelas extioctascamaras muoicipaes oão podem servir sem nova
nomeação dos jl1izes de paz pera.ate quam tenh:\lll de Cunceio
oar, e que, não só por equiJade, como pela propria couvenienci[l,
do serviço, os devem pl'ef3rÍl' nas oome:lções.

Que isto, porám, não altribue ás nomeações dos antigos es
crivães de paz o caracter de vitaliciedade;

Que todas as causas de nlor não excedonte a 300 , compre
hendidas as que ver-am sobre eus de raiz, e excluidos os fi c~ s,
devem correr no juiz0 de paz, nos preci os termos do ar!. l° ,lo
citado decreto, não procedendo a. du,ida acerca das deceodines,
pois mais simples e rapido ainda é o proc ,"O ulllmarLsimo da
alçada, do juiz de paz;

Qne, no preambulo elo citado decreto, é explicito que :io
porlem as cau"as de que trata ser iodistinctamente propostas 10
Juizo de paz ou no de direito, para o qual !la a,ppellação das s n
tenças daquelle ;

Que as accões de despejo estão igualmente subordinadllS 3
e sa fixação ae alçada; e quanto ao mod.o de dar -valor ús causns,
em nada Coi alterado o c1ireitLl anterior'

Que, finalmente, como e intuitivo dos respectivos consi:Jo
raodos, o decreto n. 304 de 4 de a,bril de 1800, especial para os
escrivães do Feitos ela F[lz~:'.rlll, ncnh'lma applica~ão tem ans
escrivãe de paz.
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DECRETO N. 164 - DE 17 DE JAXElRO DE 1890

RcfOl'llHl a lei n. 31'0 de \ de noveml,'o de I. 2,

A1't. I.° As comp:l.Ohias ou sociedades anonymas, seja ci vil ou
commel'cialo seu objecto, podem estabelecer-se sem autorizuçeío
do Governo.

Umas e outr.lS regem-se pai' este decreto.
E; I,° Dependem, porém, de autorização do GO\'eruo par" e

orO'anizarem:
1.° 05 banco de circulação'
2.° Os bancos de credito real;
3.° Os monte-pio, os monte de soccorro ou ele piedade, a

caixas economicas e as sociedades de seguros mutuos;
4.° As suciedades anonymas, que tiverõm por objecto o com

mercio ou fornecimento de generos ou substancias alimentares.
§ 2.° Continuam tambem a depender da autorização do Go

verno, para Cuncciouar na Republica, as sociedades anonymas
estl'angeir,\s; observando-se, a respeito destas, o seguinte:

I. Os estatutos declararão o pra.zo maximo, nunca superior a
dous annos, contados da data da autorização, dentro dos quae a
ociedade ou companhia anonyma bancaria tera de realizar dou

terços, pelo m~nos, do seu capital no paiz,
II. Essas companhias 9U sociedaues ficam sujeih\s às dispo

sições do pl'esente decreto, no tocante às relações, direitos e
obrigações entre a sociedade e seus credores, accionistas e quaes
quer in teressados, que tiverem domicilio no Brazil, embom
ausentes.

III. Obtida a autorização, essa sociedades cumpril'ão, sob
pena de nu llidadv, o dispo to no art. 3°, § 4°, ns. 1 a 3, e § 5"
deste decreto.

Art. 2.° As companhias ou sociedades anonymas designam-se
por uma denominação particular. ou pela indicação do seu objecto.

A desiguação ou denominação deve ditl'erençal-a de outras.
quaesquer sociedades. Si for identica, ou semelbante, de modo que
possa, induzir em erro ou engano, a qualquer interessado assiste
o direito de fazei-a modificar, e demandar ·perdas e damuos, cau
sados pela identidade ou semelhança.

§ 1.0 Não lhes é permittido terem firma ou razão social.
§ 2,° Os socios são responsaveis somente pela quota de capitaL

das acções que subscrevem, ou lhes são cedidas.
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§ 3. 0 São da exclusiva competencia do juizo commercial as
questões relativas á existencia das companhias, aos direitos e abri·
gações dos sacias entre si, ou entre elles e a sociedade, à dissolução,
liquidação e partilha.

Art. 3.0 As sociedades anonymas não se podem constituir defini·
tivamente, sinão depois de subscri pto o capital social todo, e efre·
ctivamente Llepositada em algum banco, ou em mão de pessoa
abonada, à escolha da maioria dos subscriptores, a decima parte
em dinheiro do valor de cada acção.

Para a formação das sociedades anonymas é essencial, pelo
menos, o concur~o de sete sacias.

§ 1.° As ociedades anonymas ou companhias constituem- e:
I. o Ou por escriptura publica, assignada por todos o, subscri-

ptores, que conterá:
A declaração da vontade de formarem a companhia j
As regras ou estatutos, pelaR quaes se tenha de reger j
A transcripção do conh"cirnento do deposito da decima parte

do capital social.
2. o Ou por deliberação da assembléa geral, tomada na confor

midade do art. 15, § 40 j sendo apresentados e lidos os estatuto,
préviamente assignados por todos os subscriptores, e exhibido o
documento do c.leposito da decima parte do capital.

§ 2. 0 As prestações ou entl'acfas, que consistirem, não em
dinheiro, m1S em bens, cousas ou direitos, só serão admittidas
pelo valor em que forem estimadas por tres louvados, nomeados
pela assembléa geral dos accionistas na primeira reunião.

A sociedade anonyma não se reputará legalmente constituida
sinão depois de approvada pela assembléa geral C:L dita avaliação.

No caso de fraude, ou lesão enorme, os louvados serão respon
saveis pela.s perdas e damoo resultantes.

§ 3. o E' licito, depois de constituida a sociedade, estabelecer-se
em favor dos fundadores ou terceiros, que hajam concorrido com
serviços para a formação da companhia, qualquer vantagem
consistente em parte dos lucros liquidas.

§ 4. o As sociedades anonymas, devidam~nte constituida , não
poderão entrar em funcções, e praticar validamente acto algum,
sinão depois de archivados na Junta Commercial, e onde não a
houver, no registro de hypotbecas da comarca:

1.0 O contmcto ou estatutos da sociedade j
2.0 A lista nominativa dos subscriptores, com indicação do

numero de acções e entradas de cada um;
3. 0 A certidão do deposito da decima parte do capital;
4. o A acta da installação da assembléa geral e nomeação dos

administradores.
§ 5. 0 Antes das companbias entrarem em exercicio, serão, sob

a mesma comminação do paragrapbo antecedente, publicados nos
jornaes do termo, ou do logar mais proximo, e reproduzidos, na
Capital Federal, no Diario Official, e DOS Estados, na folha
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que uer o expediente do Governo, os estatutos, ou a escriptura do
contracto social, com declaração da, data em que foram archi
vados e dos nomes, profissões e moradas dos administradores.

No registro de hypothecas da, comarca da séde da sociedade
archivar-se-ha um exemplar da folha, onde se fizerem as ditas
publicações, e as de que tl'ata o art. 6°, facultando a quem quer
que seja o direito de lei-as, e obter certidões, pagando o respe
clivo cu to.

Art. 4.° Nenhum contracto, ou operação, se etréctuará ~r
conta da sociedade, ou companhia, sinão depois de constituldo.
ella pela fórma que determina o artigo antecedente e preenchidas
as formalidades dos §§ 4° e 5° do mesmo artigo.

Art. 5.° Os actos anteriores a con tituição legal da sociedade
e ao preeenchimento das fOl'malidades dos §§ 4° e 50 do art. 3°,
ficarão sob a responsabilidade dos seus fundadores ou adminis
tradores, 8..'Llvo si, constituida a sociedade, a assembléa geral
a sumir a responsabilidade de taes actos.

São os fundadores solidariamente responsaveis aos in teressados
pelas perdas e damnos resultantes da inobservancil1 da prescri
pções desta lei, relativas ás condições e constituição das compa
nhias (arts. 20 e 3°).

Art. 6." São sujeitos a publicidade do art. 3°, §§ 40 e 5°, so
pena de não valerem contra terceiros, os actos relativos:

1.0 A alteração dos estatutos;
2.° Ao augmento do capital j

O capital social não podera ser augmentado sinão nos casos de
insufficiencia do capital sub cripto, accrescimo de obras, ou am
pliação lios serviços e operações sociaes.

3.° A' continuação da ociedade depois do seu termo;
4.° A' dis olução antes do seu termo;
5.° Ao modo de liquidação.
A falta de registro e publicidade não póde ser opposta pela

scciedade ou pelos sacias contra terceiros.
~aragrapho unico. E' nulla, de pleno direito, a companhin. ou

SOCIedade anonyma que for constituida sem os refJ.uisitos e as
formalidades do art. 30, §§ l° e 2.°

Art. 1.° O citpital social divide-se em acções, as quaes podem
subdiviilir-se em fracções iguaes, que, reunidas em numero e1ui
valente a acção, conferem os mesmos direitos desta.

§ 1.0 As acções serão nominativas até ao seu integral paga
mento, realizado o qual poder-se-hão converter em titulas ao
portador, por via de endosso, segundo estiver estipulado nos
estatutos. .

§ 2.° Não podem negociar-se as acções antes de realizado Ir;>
do seu valor .
. 1. Todavia, ainda quando negociadas, subsiste a responsabi

lIdade do cedente, si se tornar insolvente a sociedade por culpa.
ou danmo oecorridos ao tempo em que elle era accionista;
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ílúaudo-lbe, porérr:, as egurado o direito de indemuização contra
o cessionario com quem transigiu e os cessionarios ulteriore, os
quaes tojos são solidariamente obrigados.

IL Ces a a responsabilidade do ceâente, desde que a a~selllbléa

geral da sociedade approvar as contas annuaes.
§ 3,0 Ha,verá, na séde das companhias, um liuo de registro

com termo de abertura e encerramento, numerado, rubricado e
sellado nos termos do art. 13 do Codigo Commercial, para o fim
de nelle se lançarem:

1.0 O nome de cada accionista, com indicação do numero de
s las acções ;

2.° A. declaração das entradas de (;api tal retLlizadas ;
3.° As tl'ansferencias das acções com a respectiva data, as

uignadas pelo cedente e cessionario, ou por seus legitimo pro
curadores;

4.° As convel'sões das acções em iítulos ao portador,
§ 4,0 O penhor das acções nomina~iYas constitue-se por aTer

bação !lO termo de transferenci<l.; o das acções ao portador e das
tl'tLnsferiveis, mediante endosso pela fÓL'ma e-tabelecida n03
arts. 271 e 272 do codio'o commercial.

A constituição do pen~or não suspende o exerciclo dos direitos
do accionista.

ArL 8,0 Toda acção é indivisivel em referencia á 'ocjedade.
Quancl0 um de 'tes titulos perten 'er a diversas pessoas, a

uociedacle suspenderú o exerci cio dos direitos, que a taes titulas
são inherentes, emquanto uma só n110 for designada como unica
proprietaria.

Art. 9.° As sociedades ou companhias anonymas serão admi
nistrad,\s por mandatarios temporar:os, revogavei~, reelegi veis,
uocios, ou não socio!', estipendiados, ou gntuitos; não podml'lo
c<\da mandato exceder o prazo de seis anJOs.

Os administradores, si outrn. cousa não se llouyer estipulado
nos estatutos ou con tracto social, podem nomear agentes, que
os auxiliem na gestão diaria dos negocias da companhia, mas por
cujos actos ficarão, em todo caso, respons:\veis,

Art. 10. O numero, retribuiçã::J, nomeação, duração, dest,i
tuição, substituição e attribuições dos administradores da SOCIe
dade, serão fixados nos estatutos ou contracto social.

§ 1.0 Salvo disposição em contrario nos estatutos:
l.0 Em caso de vaga de 100'ar de administrador, designarão

substitutos provisorios os ad'miillstradores em exercbo e ~s
tiscles, competindo â ass9mbléa geral fazer a nomeação defim
ti va, na primeira reunião que se seguir;

2,0 Os administradores reputam·,se revestidos de poderes, para
pmticar todos os actos de gestão relativos ao fim e ao objecto da
sociedade, assim como represental-:.t em jLÜZO acti ,a e passiva
mente.
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Não podem os adminititradore,;, sal vo expressa menção naS
e tatutos:

a) Transi··ir, renunciar direitos, hypothecar ou empenhar
\)ens saches ;

b) Contl'ahir obl'igações e alienar beas e dil'aitos; excepto si
e te' actos se inclue,n nas operações, que fazem objecto da
sociedade.

§ 2.· Os administradore não contrahem obl'igação pessoal,
individual ou solidal'ia, no,; con tractos ou opcraçõ3s, que rea
lizam no exercicio do seu mandato.

§ 3.· Os administl'adores, autes de entrarem em exercicio, são
obl'igados a caucionar a responsabilidade de sua gestão com o
numero de acções que se houver fixado nos estatutos.

A caução far-se-ba por termo no livro do re~istl'o ; sendo as
acções, si forem ao portarlor, depo itadas na caixa da sociedade,
ou em poder de pessoa design~da pela a -embléa gel'al.

Essa caução pMe ser prestada. em favnr do administrador por
qualquer accioui ta.

§ 4.· A porcentagem, (!l1e se de,er ao administradores, fun
dadol'es, ou quaesl}uer empregado da sociedade, retirar-se-ha
dos lucr03 liquiJos, de pai de deduzida a parte destinada a
formar o fundo de reserva.

Art. II. Os administL'adores são re ponsaveis:
a) A' socie[lade, pela negligencia, culpa ou dôlo, com que e

houverem no desvmpenho co mandato'
b) A' sociedade e ao terceiro prejudicados, pelo excesso do

mandato;
c) A' socieJade c aos terceil'Os prejudicados solidariamente,

pelas infracções do presen te decl'eto e dos estatutos.
Paragrapho unico. O accionista tem sempl'e saint a acção

competente, par,). haver dos administl'aclora' as penl,as e damnos
l'e3ultantes da violaç5,o deste decl'eto e dos e3tatutos.

A dita acção podel'a ser intentada conjuncLtmente por dous
ou maL; accionista ; não podendo, porém, referil'-se a actos e
operaçõ s ja julgados por assembléas geraes.

Art. 12. O aclministl'tldor, que tiver interesse opposto ao da
companhi.t em qualquer operação social, não poaera. tomar
parte na deliberação a respeito, e será obrigado a fazer o ne
cessaria aviso aos outros administradores, lavrando-se declaração
dis o na acta das sessões.

No caso de que se trata, a deliberação será tomada pelos de
mais administradores e pelos fiscaes, :1 maioria de votos.

_Art. 13. Os admini tradores que, na falta de inventario, ou
nao obstante o inventario, ou por meio de inventario fraudu
lento, repartirem dividendos não devidos, são pessoalmente obri
gados a restituir a caixa social a sommu dos mesmos dividendos,
e sl1jeitos, além disso, ás penas criminaes em que incorrerem ..
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Paragrapho unico. Só poderão fazer parte dos dividendos das
sociedades anonymas os lucros liquidas resultantes de operações
etrectivamente concluidas no semestre.

Art. 14. A assembléa geral nomeará annualment tres ou
mais fiscaes supplentes, sacias ou não socios, encarregados de dar
parecer sobre os negocios e operações do anno seguinte, tendo
por base o balanço, inventario e contas da, administraçiio.

§ 1.° E' nulla a deliberação da assembléa geral, approvando as
contas e o balanço, si não fol' precedida do relataria dos flscaes.

§ 2.° Si não forem nomeados os fiscaes, não acceitilrem o
cargo, ou se tornarem impedidos, compete ao presidente da Junta
Commercial, e, onde não a houver, ao juiz do commercio do termo,
a requerim nto de qualquer dos administradores, a nomeação de
quem os substitua ou sirvi' durante. seu impedimento.

§ 3.° Os fiscaes, durante o trimestre que precede a reunião
ordinaria da assembléa geral, teem o direito ue examinar os li
vros, verificar o estado da caixa e da ca,rteira, exigil' informa
ções dos administradores sobre as operações sociaes, e convocar
extraordinariamente a assembléa geral.

§ 4.° Os etreitos da responsabilidade dos fiscaes para com a
sociedade determin(\,m-se pelas regras do mandato.

Art. 15. Haverá, em cada anno, uma assembléa, gel'al dos
accioni tas, cuja reunião se lixará no' estatutos, aununciando-se
quinze dias <lntes sempre pela imprensa.

§ 1. °Nessa reunião será lido o relatorio dos fi caes, apresen
tados, discutidos e approvados o balanço, cont,\s e inventario.

§ 2.° A assembléa geral compor-se-ha de um numero de ac
cionista , que represente, pelo menos, o quarto do capital social.

§ 3.° Si este numero se não reunir, convocar-se-lm outra P0l'
meio de annuncios nos jOJ'naes, declarando-se nelles que se
deliberara, qualquer qUI3 seja a somma do capital representado
pelos accionistas prescn tes.

§ 4.° ToJavia, a assembléa geral que deve deliberar sobre os
casos dos arts. 3° e 6°, carece, para se constituir validamente,
do um numeJ'O de accinnl tas, que represente, pelo menGs, dou
terços do capital social.

Si, nem na primeil'a, nem na segunda reunião comparecer o
numero de accionistas exigido neste paragl'apho, convoca,r-se-ha
terceira, com a declaração de que a assembléa podera deliberar,
seja qual for a somma do capital representado pelos presentes.
Além dos annuncios, a convocação neste caso se fará por cal'ta.

As deliberações da assembléa geral, tanto no caso deste para
grapho, como no do § 2°, tomar-se-hão pela maioria dos socios
presentes.

§ 5.° A convocação extraordinaria da assembléa geral será
sempre motivada.

§ 6.° Nos estatutos se determinará a ordem, que se ha de
guardar nas reuniõ~s na assembléa geral, o numero minimo de
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ac\ôes necBssario aos accionistas po,ra serem admi ttidos a
votar em as embléa geral, e o de votos que compete a cada um
na razão do numero das acções que possuir. .

§ 7.° Ainda que sem direito de votar, por não possuir o nu
mero de acções exigido pelos estatutos, é permittido a todo
accionista comparecer á reunião da assembléa geral, e discutir
o objecto sujeito á deliberação.

§ 8.· Para a eleição do administradores e empregados da
sociedade, bem como para as deliberações de qualquer natureza,
serão admittidos votos por procuração com poderes especiaes,
comtanto que e te não sejam conferidos a administradGres e
flscae", e que sejam accionistas os procuradores.

§ g.° Quaesquer accionistas, em numero não menor de sete, e
representando, pelo menos, UJ)1 quinto do capital da companhia,
podem requerer' a con,ocação extraordinaria daassemuléa geral.

Na petição, dirigida á admini tração da soci'?dade, e declarará
o motivo, que não poderá versaI' sobre materia, acto e contasjá
apreciados e julgados em fi sembléa geral .
• L Observada esta re"tricção, a convocação poder-se-ha eifectuar
pelo proprios requerentes, si a admini tração não a realizar no
prazo de oito dias,

II, Si a reunião da assembléa geral ordinaria se retardar
mais de tres mezes além da epoca estipulada nos estatutos, qual
quer accionista podera exigi l-a. da. administração, e, não sendo
attendido, teJ'á o direito de fazer elle proprio a convocação, de
clarando e~ta circum tancia no ann uncio respectivo.

III. As assembléas geraes orilinarias não podem funccionar
com menos de tr'es socio capazes de con tituil-as, afora os di
rectores e fi caes j pena de nullidade das deliberações adoptadas.
~ 10. Não podem votar nas ass'élmbléas geraes: os adminis

tradores, para approvarem seus balanços, contas e inventarios ;
os flscaes, os seus p:1receres ; e os accionista" a avaliação de seus
quinhõe , ou qllile quer vantagens estipuladas nos estatutos ou

contracto social.
Art. 16. Um mez antes da data aprazada para a reunião da

a.ssembléa geral ordinaria, annunciará a administração da so
Cledade ficarem á disposição dos socios, no proprio estabelecimento
onde ella tiver a sua séde:
. a) Cópia dos balanços contendo a indicação dos valores moveis,
llllmoveis, bem como todas as dividas acUvas e passivas ;

b) Cópia da relllçãú nominal dos accionista com o numero de
acções J'e pectivas e o estado do paga~ento dellas j

c) Cópia da lista das transferencias de acções. em a.lgarismos,
realizadas no decurso do anno.

§ 1.0 Até á vespera, o mai tardar, da sessão da a~sembléa ge
ral se publicara pela imprensa o relatorio da sociedade, com 000
].anço e o parecer da oommissão fiscal.
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§ 2. 0 Até trinta dias, quando muito, após a reunião se publi-
cara. pela imprens\ a acta da assembléa geral.

Art. 17. As sociedades ou companhias ::.nonymas di 'solvem-se:
I . o Por consenso de todos os accion istas ;
2. o Por deliberação da a-sembléa ger,11 (art. 15, § 4°) ;
3. o Por insolvencia ou cessação de pagamentos;
4. 0 Pela terminação de seu prazo;
5.° Pela reducção do numero dos SOCi03 a menos de sete. Neste

caso a sociedade só se entendera disso] vida, si dUl'ante o prazo
de eis mezes não se preencher o numero legal.

Pelos actos ClU) a companhia praticar, depoi que o numero de
socios se reduzir a menos de sete, serão solidaril1mente respoll
saveis os administradores ou l1ccionistHs, si dentro elo dito prazo
de seis mezes não for preenchido o numero legal j

6.° Mostrando-se que lhes é impossivel preencherem o fim social.
No caso ele perda ela metade do capital social, os administra

dores devem consultar a assembléa geral sobre a convenienoia
de liquidação antecipada.

Caso, porém, a perda seja de tres quarto Llo capital social,
qualquer accionista pó.lo requerer a liquidação judicial da socie
dade.

Art. 18. As socied,lde e companhias anonymas não são sujei
tas a fallencia; salvo, porem, a responsabilidade criminal de seu"
representantes e socios, pelos crimes pesso:Jlmente commettidos
contra a sociedade e terceiros.

Art. 19. São applica.veis a liquiLll1ção forçada das sociedades
anonymas,'com as alterações constallte3 dos arts. 20, 21, 22, 23,
24 e 25, as disposições do Codigo Commercial relativas á fallencia
na parte civil e administrativa.

§ 1. o A liquidação não póde ser declarada sinão :
1. o Por meio de req uerimento da sociedade, ou ele alg~m

accionista, nos casos do art. 17, ns. 30 e 6°, ultima parte, instruido
com o balanço e inventario;

2. 0 Por meio de requerimento de um ou m:l.is cl'edores,
instruido com a competente justificação, no caso de cessação de
pagamento de dividas, liquid:ls e vencidas.

Da sentença que decretar a liquidação, cabe o reourso de
aggravo de petição.

§ 2. 0 Fóra do oaso de cessação de pagamento, a liquidação
póde fazer-se amigavelmente.

Art. 20. Declarada a liquidação por sentença do juiz do com
mercio, nomeará este, dentre os cinco maiores credores, dous
syndicos, cujas funcções durarão até que os credores deliberem
obre a concordata, que lhes foI' o[erecida, ou 'Sobre tl liquidação

definitiva.
§ 1.° Os syndicos nomeados tomarão posse do patrimonio

social, para o conservar, sob as penas de depositaria, e exercerão
sómente actos de simples admillistração.
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§ :2. ° Incumbe-llles proceder logo, por meio de per tos ao
balanço e inventar'io da sociedade, ou ii. verificação de um e
outro, si ji1 estiverem organizitdos.

Art. 21. De posse do balanço e inventario, que serão acompa
nhados de UI11 relatorio dos syndicos obre as causas, que deter
minaram a liquidação ela companhia on sociedade, o juiz do
comm ('cio convocara os creúores mediante editaes, com tempo
sufficiente e respeitadas as di tancias, afim de ::rue chegue a
convocação ao conhecimento dos interessados ausentes, para.
deliberarem sobre a concol'llata, ou liqnida~o.

Pa.ragrapho uuico. A deliberaç.'io, para ser válida, tomar-se-ha
nos mesmos termos prescrl\Jtos pela lei em relação á validade das
concordatas apre entadas no proce-so de fallencias.

Art. 22. 'ão é mi ter a reunião dos credores, . i os represen
tantes da sociedade ou companhia apresentarem ao jui~ do com
mercio concordata, por e ,cripto, conccldida por credores em
numero exigido no paragrapho antecedente. Homologada esta
concordata, bem como a que for concedida om reunião de credores,
tornar-se-ha obr'igatoria para todos os credores.

Art. 23. r m qualquer e tado da liquidação póde njustar-se
concordata, ainda quando jil. rejeitada, comtanto que se conceda
na fÓI'ma do pal'i1grapho unico do art. 21.

Art. 24. endo negada a concordata, ou vindo a rescinúir-se,
proseguií ii. a liquidação até sua sol ução fi nal, servindo com plenos
poderes os syndicos nomeados, os quaes poderão ser destituido
a requerimeuto não justificado dos cl'e10l'es em maioria de
numero e cl'editos.

Art. 25. Os credores, representando dous tel'ços LIas creditos,
podem:

§ 1.° Continuar o negocio da sociedade ou companhia.
§ 2.° Cedei-o a outra sociedade existente, ou que para esse

fim venha a formar-se.
Art. 20. lncorl'el11 na pena le multa de 200. a 5:000'000 :
1. 0 Os fundadores de sociedarles, que na constituição della;;

deixarem de obsel'var as formalidades pl'escripta- no art. 3°,
seus paragraphos e numero;

2.° Os administradores, que, havenuo sido nomeados no instra
menta publico de constituição da sociedade, ou na assembléa
geral de que tl'ata o n. 2 do § lo do art. 3°, deixarem de observar
as prescripções do § ..o e seus numeras, e do § 5° do citado al't. 3°;

3.° Os administradores que não cumprirem as disposições do
0.1'1. 6" e seus numeros, a do art. 12 e a do art. 15, aeixando de
convocar a assembléa gel'al ordinaria nas epocas marcadas no'
estatutos j

4.° Os administradores, que violarem as disposições do al't. 16
e seus paragraphos ;

5.° Os administradores, qne emittiI'em obrigações ao portador
em contravenção ás disposiçõ~s do § l° [1l't. 32.
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Art. 27. Incorrem na disposições do § 4° do art. 2 4 cIo Codigo
Criminal;

1.0. Os administradores, que infringirem as prescripQÕes do
art. 31 j

2. 0 Os administraclores ou gerelltes, que distribuirem dividen
dos não devidos (art. 13) ;

3. 0 Os administradores, que por qualquer artificio promoverem
falsas cotações das acções;

4.° Os administradores, que, para garautirem cre lito" sociaes,
aceeitarem o penhor das acções da propria companhia.

§ 1. ° Os fiscaes, que deixarem de denunciar uos seus relatarias
annuaes (art. 14) a distribuição de dividendos não devidos e quaes·
quer outras fraudes, praticadas no aecul's do anno e constantes
dos livros e papeis sUJeitos ao seu exame, haver-se-hão por cum
pIices dos autores desses delictos, e,.como tae, serão punidos.

§ 2. o A responsabilidade dos administradores-fiscaes cessa
com o julgamento e approvação das contas e actos pela assem
lJléa geral, não se admittindo mais acção criminal contra elles.

Art. 28. No caso úe dissolução da sociedade anouyma, por
insolvencia, ou por cess1ção de pagamentos, serão igualmente
punidos com as penas do art. 264 do codigo criminal o admi
nistradores 00 gerentes, que subtrahirem os livros da mesma
sociedade, que os inutilisarem, ou Ibes alterarem o conteMo; ou
que dimiuuirem, desviarem, ou oC0ultarem parte do activo; e os
que, em instrumentos publicos, em escriptos particulares, ou em
balanços, attribuirem á sociedade o debito de sommas, que ella
não dever.

Art. 29. Os crimes, de que trata o art. 26, serão proae sados
segundo as prescrip~ões dos al'ts. 47 e 4 do decreto n. 4824
de 22 de novembro de 1871, e julgados pelo juiz de direito da
comarca com os recursos legaes. .

Art. 30. Em todos os crimes, de que tra ta este decreto, cabera
a acção publica.

Art. 31. E' prohibido ás sociedades anonymas comprar e
vender as suas proprias acções.

Nesta prohibição não se comprehende a amortização das acções,
uma vez que se faça oom fUlJdos di poni veis. .

Art. 32. E' permittido ás sociedades anonymas coutralLir
empre timos em diuheiro, dentro ou fóra tio paiz, emittiudo para
sese fim obrigações ao portador.

§ I. o A importancia de tae empl'8 timos não póde oxceder o
valor do fundo social na sua totalidade.

§ 2. 0 Essas obrig1QÕes terão por fiança todo o activo e bens
da sociedade, preferindo a quaesquer outros titulos de divida.

§ 3. o No caso de liquidação da sociedade, os portadores dessas
obri~. ações haverão a sua importancia antes de quaesquer outros
credores j e só depoi.s de recolhidas todas ellas, ou depositado o
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valor das que faltarem. seriio pagos os demais credores na ordem
das outras preferencias.

§ 4. ° Aos portadores dessas obrigações é li ito assistir ás
reun:iões de asgembléa geral, e discutir, sem voto, qualquer
assumpto, que interesse a divida representada por esse titulos.

Art. 33. São appUca.veis ás sociedades anoIl.ymus existentes
as disposições dos §§ l°, 2° e 3° do art. 2°, art. 6° e seus DU
meros, §§ l° e 2° do art. 10, arts. 11, 13, 17 e 18 a 25 inclusive.
ns. 3° e 5° do art. 26. ns. 1°,2° e 3° do art. 27, arts. 28, 31 e
32; as im como as do § 3° do art. 7°, e as dos arts. 12, 14,15 e '16,
n. 3° do art. 26 e do art. 27. eus numeras e paragraphos.

Paragrapho uDico. As sociedades estrangeira existentes no
paiz são obrigadas a cUln.prir o di pOdtO no art. l° in fine, dentro
em seis mezes, a contar da data da publicação do presente
decreto; pena de perderem o direito de funccirnar nesta Repu
blica.

Art. 34. As disposições deste decreto não comprehendem a
sociedades de soccorros mutuas, uem as litteraria , scientificas,
politicas e beneficentes, que não tomarem a fôrma anonyma.
As ditas ociedades podem-se instituir em autorização do Go
verno, e reg'em-se pelo dil'eito commum.

OOLEDADE EM OOMMANDITA POR ACÇÕES

Art. 35. E' pal'mittido as oeiedades em commandita (Codigo
do Commercio, al't~. 311 a 314). dividir em acções o capital
com que entram o sacio commanditarios.

§ 1.° Nas commanditas por acções são solidariamente respon
aveis os gerente, os ocios que por eus liames, pronomes, ou

appellidos figurarem na firma ocial. e os que assignarem a
firma, a não ser declaradamente por procuração.

§ 2. ° Os Domes cios gerentes devem-se indicar DO acto con·
sti tu ti vo da sociedade.

Art. 36. A sociedade em commandita por acções forma-se
por escriptura publica ou particular, assignada por todos os
sacias j e não e reputará legalmente constituida, sinão depois de
subscl'ipto toúo o capital, e depositada em banco. ou em mão de
pessoa abonada, á escolha da maioria dos subscriptores, a decima
pal'te da entrada ou prestação de cada sacio.

~rt. 37. O poderes do gerente, os direitos dos commandi
tarlOs, quaoto ás deliberações e actos de fiscalização, e os casos
de dissolução, além dos mencionados no art. 17, serão regulàdos
nos estatutos ou contl'acto social.

Art. 38. Salvo clausula_ou e tipulação em contrario:
§ 1.° A assembléa geral não pôde, em expresso accord(\ do

"'ereote ou gerente', ratificar 0\1 praticar actos que interessem
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-á sociedade para com tercei/'os, ou que impo:'tom muctanç!1 ou
alterações do contl'aoto social.

§ 2.° Em caso de morte, incapaoidade logal ou impedimento
,do gel'ente, compete aos fisoaes fazer a nomeação de um admi
nistrador provisorio, que só podel'á praticar actos de simples
gestão, ou os que forem necessarios para a oonservaÇ<1.o dos di
reitos da sociedade.

Dentro do prazo de quinze dias, a oontar da data da nomeação
do administrador pt'ovisorio, era convocada a assembléa geral,
para eleger o gerente eITectivo.

Uma cópia da acta, contendo a nomeação do gerente, serú
arcbivada e publicada, na oonformidade dos §§ 4" e 5° do art. 3.°

§ 3.° A sociedade em commandita por acções dissolve-se pela
morte ue qualquer dos gerentes.

Art. 39. Os fiscaes podem representat' em juizo a sociedade,
para intentar contra os sacias solidarias as acções neccssarias,
'si as im o deliberar a assembléa ger••I, sem prejuizo dos direitos
de clua um dos commanditarios.

Art. 40, São applicaveis às sociedades em commanl1i ta por
'acções as disposições dos §§ I° e 2° do art, 1°, dos arts, 4°,5°, 6°,
7°eseusparagra,phos,edosa.rts. 8°, II, 13, 14,15, 16e 17. ,

Art. 41. São tambem applicaveis as mesmas sociedades as I1ls
posições do art. 26, ns. 1°,2°, 30 e 4°, o dos arts. 27, 29,30,
32 e seus para.graphos.

Art. 42. O Governo expedirá o regulamen to conveniente
moditlcando pelas deste decreto as disposições do decreto D. 8821.
de 30 de dezembro de 1882.

Art. 43. Ficam revogadas a lei n. 3150, de 4 de novembro
de 1882, e bem aS.3im quae,3quer disposições em c:mtrario á5 ,lo
]Jresente decreto.

DECRETO N. 165 A - DE 17 DE .]:DiEmo DE 1890

Dispõe sob,'e tiS npel'tlções de cl'edit mov;t a beneficio da, lavoul'a, c indu'L,üS
a,uxilial'es,

Art. 1.0 Cahem sob as disposições (leste DJcroto os empreslimo~
a breve termo feitos por ta'l~os, sociedades, ou particulares a
lavoUl'•• ou ás iudustrias au:dli.lres dell;1, qnando e3ses empre
sUmos consistam em:

a) Minbtrar ao dono ou (1,0 arrend llario do solo quantias el11
dinheiro sob penhores de machinas e instrumento at'., torios, de
a:llmaes de qualquer especie e de outl'OS objectos ligados ao ser-
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"Yico de uma situa~ão rural, ainda como immoveis por destino, de
fructos colhido no anno, ou no anno anterior, de fructos arma
zenado3, em ser ou beneficiados, e acondicionados para se ven
derem, de fructos pendentes pelas raizes, ou pelos ramos, dl1.
colheita futura ue certo e determinado anno, da lenha cortada,
ou da madeira nas mat1as preparadas pam o corte, de capitaes
ngricola - cm ,ia de producção, de outros quaesquer accessorios
ua cultura não comprehendido na escriptura de hypotheca, ou
separados deli a, depois de comprehendido , com assentimento de
credor hypothecario j

b) Fornecer instrumentos e utensili03 aratorios, animaes vivos
ou outros pertences da lavoura, e limados por avaliação estipu
lada entre o mutuaria e o mntuante, e recebido por a,quelle
como depositar·o.

Arl. 2. 0 Os empre31imos compreheudido nas prescripções deste
Decreto não se farão por somma inferior a, 500 , nem por prazo
maior de tre~ anIlaS, prorogavel por mais dous, si o mutuaria
tiver amortizado 25 % pelo menos do capital mu lWldo.

Estes empl'estimos estão sujeitos apenas a dous terços dos di
reito" e custas.

Arl. 3. 0 Gozarão de pri\'ileCl"io. para e pagarem precipuamente
do producLo da colheita, preferindo ao proprietarios do s610 os
que fornecerem ementes, e anteciparem dinheiro para as des
peza deUa.

§ l.0 erão pagos, outrosim, precipuamente pelo producto d·a
s.lfra os credores por forn ~cimentos de adubos, fertilisantes e
bem assim do ado indispensa,el à cultura, si o proprietarío, ju
dicÍi.lmenle intimado pelo arrendatario, não se oppuzer no prazo
de quinze dia.

I: Manifes ada, pOI'em, opposiçio do pI'oj)J'ietario, este pre
rem'à a esses credores, mas só quanto á rendas vencidas nos dous
anuas imme-Jiatamente an teriores á divida pignoraticicl, assim
como quanto ás que e vencerem DO anno da colheita e no dl1.
primeirJ. , ubsequente, sal,o o seu direito a indemnisação por
perdas e damnos, que se lhe reconhecer em acção compe-
tente. .

Il, Este privilegio do pro~rietario ce sara, si o emprestimo
houler sido feito cm commum ao arrcnda,tario e a elL.

§ 2. o E' nnUa, de pleno direito, toda a estipulação, que tenha
por tIm tolher ao arrendatario os beneficias do penha I' agricola,
e bem ass'm qualquer clausula, que autorise o credor a se asse
nhorar do penhor sem as formalidades legaes.

§ 3. 0 A penas do art. 264 do codigo criminal e do art. 18,
§ 20 do Decreto li. 169 A. d 19 de janeiro de 1890 contra os que
alhearem ou desviar m o penhor agricola sem aequiescencia do
c~edor, ou parpetrarem qualquer acto em fraude da garantia
plgnoratieia não abrangem os mutuarias, que fizerem alienação
subrogclllr1o o penhor, mas alcançam os que, de má fé, desam-

iU
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.parar.em a cultura, e os que empregarem o empvestimo em uso
estranho ao .fim do penhor agricola ,

,Nos ca os. exemplificados neste paragrapho ter-se-ha como
rescinilido o contracto, e o devedor pignoraticio obrigado para
logo ao pagamento, (labendo contra eUe ao credor acção de in
.demilisação,

§ a.· Si a divida se não pagar no vencimento, cabe ao credor
pignoraticio o direito de chamar o devedor ao juizo competente
por mandado judicial ou se declare o dia, hora e o logar da
venda para o pagamento, dentro em dez dias; pena lle, não o fa·
zendo nesse pt'azo, proceder-se a lres praças, com intervaUo de
cinco dias de :lma a outra, alijudicando-se ao credor, em fall~

de licitantes, o objecto penhorado.
§ 5.° O penhor agl'lcola poderá con tituir-se por escl'ipto par

ticular, com declaração de sua data, a assignatura do mutuaria,
reconhecida por otIlcial publico: pena de nullidade,

§ 6.° Dispensa-se a inscripção, no registro hypothecario, do
penhor agricola por somma inferior a 5:000 ; registrando-se,
nesse caso, o contracto em livro especial, destinado a esse serviço
no cartorio do juiz de paz da situação do objecto penhorado;
livro que será aberto, rubricado e encerrado pelo juiz municipal
do termo.

§ 7.° Si a somma coberta pelo penhor exceder a 5:000.... a
inscripção renovar -se-ha nú tlm de dous annos, contados da data
della: pena de perda do privile6'io do credor pignoraticio.

§ 8.° As indemnisações devidas pelas companhias de seguro
contra incendio, geada, saraiva, peste de gado e outros riscos,
bem como as que ainda restem aos adquirentes de objectos em
penhados, attribuem-se de pleno direito, sem embargo de qual
quer cOO"ão, aos credores privilegiados, na ordem das preferencias
respectivas. I

São, porém, validos, os pagamentos feitos de boa fé antes da
opposição, ou declaração desses crodores.

AI'L 4. ° São validos, e gozam de todas as garantias da letra
de cambio, os bilhetes á oràem pagavais em mercadorias.

§ 1.° Estes bilhetes devem conter:
A data;
A qualidade das mercadorias consi.g'nadas;
O Dome e pronome da pessoa a cuja orllem se deve fazer a con-

signação;
A época em que esta ha de fazer-se ;
O valor, como nas letras de cambio,
§ 2.° As disposições commUJJS ás letras de cambio e aoS bi·

lhetes á ordem, em que se estipula o pag-amenio em dinheiro,
são igualmente applicaveis aos bilhetes a ordem pagaveis em
mercadoria.

§ 3.° Os bilhetes á ordem não se podem sacar, sinão com
vencimento ~ prazo fixo. Si contiverem cJ..allsula diversa, tor-
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llar-ae-háo mcra.s obrlgaç1leS, ainda quando firmados por ne·
gociantes.

S 4.° Vencido o prazo, incumbe ao portador executar a obri
gaQão, expedindo a mercadoria por terra ou por mar, ou fazen
do·a transportar a outros armazens ou entrepostos.

Póde, pOL'ém, conservar a merc:tdoria por sua conta e risco, nos
Ilrmazens anue se achar durante prazo maior que o estipulado
no bilhete, quaudo o usos locaes o autorisarem.

§ 5.° O por tador do bilhete em mercadorias, que não cumprir
em tempo <1 obrigação do paragrapho an teceden te, só conservara
recurso contra. o aceitante, tioando liberados os portadores e
sacadores.

§ 6.° A estim, ção <la mercadoria não consignada regula·se,
quanto á in emniSltção e ao reembolso, segundo o curso da praça
onde se deveria realizar a consignação e onde não foi realizada,
calculando se entre o momento da requi ição e a dab do veni:i
menta do bilhete.

Art. 5.° B' extensivo aos signatarios da bilhetes em merca
dorias o dispo to no art. 20 do DecI'eto n. 1&4 de ta rlata.

Mt. 6.° Revogam- e as disposiçõe em contrario.

DECRETO N. 50 - DE 13 DE OUTUBRO DE 1890

Alt.era a legislação vigente, quanto fi realização do cnpitnl das sooiedades
an nymas

1\1'1. ].0 De or.t em deante nã se ha,erão por definitiva
mente con. tituida as sociedades anonyma sinão depois de
subscripto por inteiro o capital ocial e effectivamente deposi
tados em um banco, á e-colha da maioria dos sub criptore ,30 %

em dinl1eil'o, si maior pI'oporção não estipulal'em os pro pectos,
do valor de cltda acção,
~t. 2.° Tarnbem não se poderão negociar as Itr.ções das

Socledades anonymas, que de OL'a em deante se constituirem,
antes de realizados 40 % do capital subscripto.

São. prohilridas, ne~tas transfel'encias, as procurações-em causa
proprIa. .

Art. 3.° E' nulla de pleno direito a sociedade anonyma que
~e .uer por constituida em coutravenção do dispo to no art. 10, e
Irrltos os contractos que violarem o art. 2.°

Art. 4.° Quando o accioni ta não eJ:l'ectuar as entrada no
prazo ostipulado, cabe a sociedade, salva a sua acção de paga
mento contra os subscriptores e cessionarios, o direito de fazer
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vender em leilão as acções, por con ta e risco de seu dono, ú.
cotação do dia, depois de notificado o accionisia mediante uma
intimação judicial, publicada por dez vezes, L1urante um mez,
em duas folhas, das de maior circulação, na séde da companhia.

Quando a venda se não e:trectuar pcr falta de compradores,
a sociedade poderá declarar perdida a acção e apropriar-se da
entradas feitas, ou exercer contra o subscriptor e os cession,\rios
os direitos derivados da sua responsabilidade.

Art. 5.0 O deposito a que se refere o art. 10 só podel'iJ.
e.tfectuar-se nos bancos de emis ão e em outros sujeitos à fiscali
sação do govenlO, ou que para esse fim se sujeitarem a ella,
mediante documento do respectivo fisc.ll certificando u realidade
da entrada do dinheiro no cofre do estabelecimento e sua e,s
cripturação nos livros da casa, a credito da companhia projectada.

Nos logares onde não houver estabelecimento bancario nesta
condiÇÕes, o deposito poderá efl'ectuar-se nas Co11ectorias ou
Thesourarias de Fazenda, provando- e por certidão do co11ectol'
on thesoureiro.

Art. 6. 0 Revogam-'e as disposições em conÍl'cwio.

DECRF..TO N. 1362 - DR 14 DE FEVE1~EIRO DE 1891

PI'ovidencia sobl'e :l ol'g:lnisa~iio d lS sociedalc' :lOonYIll:ls.

Art. 1. 0 As sociedades anonymas, para a.brirem suhsc~ipção
}mblica, formarão os S3US prospectos, nos quaes se deveruo de
clarar os nomes das pessoas que preliminarmente se associarem
para constitui-a.

Art. 2. 0 Nos mesmo~ prospecto: se mencionarão por SUlS d:üas:
1. 0 Os contractos em que se basearern, si os houver, e os que

tiverem sido feitos com incorporudores, srndicatos ou outras
quaesquet' entidades civis;

2. 0 As sommas que se devem desembols:1l' por comp!'l\,S,
commis~õe , porcentagens ou quaesquer outros encargos.

Art. 3. 0 Os prospectos serão acompanhados do projecto de
estatutos.

§ 1. o Toclos os documentos a que se referirem os ditos pro
spectos ficarão depositados no escriptorio do incorporador, pa!'a.
serem examinados por quem .deseje subscrever. .

§ ').0 A subscripção só poderá effectuar-se oito dias depoIS de
feito esse deposito.
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Ar1. 4.° Os documen tos serão assignados pelo incorporaJor e
interessados, e servirão para instrucção do registl'O na Junta
Commercial.

Art. 5.° Os documentos de que tratam os artigos antecedentes
.erito exbibidos na a embléa constituinte da sociedade; e com a
acla da sua conitituição, e certidão do deposito de que trata o
ar·t. 10, servirão para o regi tro, que se Cara na Junta Commer
cial dentro de um mez.

Art. 6.° Si dentró de seis mezes da constituição da sociedade
anonyma, esta não começar as uas operações, considerar-se-ba
ips'J facto dissolvida.

Art. 7.° O~ funclaclol'es ou iucorp0l'adores de sociedade"
anonymas, os cedente de contractos, feito com o poder publico,
que auferirem ,an tagen. , sob a fórma de venda, commissão ou
porcentagem a deduzir do capital, pagarão 5 % do valor da
venda, commissão ou porcentagem.

Art. 8.° Este pagamento se fara no Thesouro Nacional, com
guia dos incorporadore . e o registro na Junta Commel'cial só se
fará depois de realizado tal pagamento, que se efi'ectuara dentro
de 30 dias depois de con tituida a ociedade.

Art. 9.° Os fundadores ou incorporadores respondem bana (u:le
collectivamente pelas declarações dos prospectos, fazendo-se
etTcctiva a responsabilidade civil ou crimiual, como no caso caiba.

Art. 10. E' I ermittida a definitiva constituiç;;'io da sociedade
allonymas, quando e tiver subscripto todo o capital realizada a
. LU. decima parte em dinheiro, sendo permittida a negociação de
"uas acções tão _ómento quando estejam realizados 40 % do
capital.

Art. II. A vendas de acções ou eessões de direi tos a acções a
prazo pagarão 3 %, do valor nominal de ca,da acção que fizer
objecto da transacção ou transferencia de contracto.

§ 1.° Este impo to será satisfeito por estampilhas inutilisadas
pelo corretor nos respectivo coutractos que derem aos mutuarios
ou pelo vendedor, quando o contracto for directamente por este
celebrado.

§ 2. 0 A fi1Ita do pagamento de te imposto importa a nuIlidade
da trnasacção.

Art. 12. Os dh'idendos superiores a 12 % com esta ou outra
qualquer denominação, como-bonus-, -integralização-, etc.,
p~ga~ã.? 2 % do excesso, deduzido no acto do pagamento ou dis
trlóUlçao pelos accionistas.

Art. 13. Em tudo quanto não esteja alterado por este
decreto, sub, iste a Lei n. 3150 de 4 de novembro de 1882,
o Decreto n. 8821 de 30 do mesmo mez e anno, e o Decreto
n. 164 de 17 de janeiro de 1890.

Art. 14. Este decreto terá execução desde a sua publicação.
Ar. 15. Ficam re,ogadas as disposições em contrario.
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DECRETO N. 1386 - DE 20 DE FEVEREIRO DF} 1891

RA!\'Jga os "ris. 11 e 12 d J DecL'et~ de 11 do corrente me~, que pro"idenoln
- sobre a organização das sociedades nnonymuE'o

Resolve revogar os sobreditos arts. 11 e 12 dJ Decreto de 14
do corren te mez.

DECRETO N. 997 - DE 11 DE NOVEMBRO DE 1800

Dá regras para a execucão do decreto n. 8jO de 13 de outllbro ultimo, sobre
a constitllição das sociedades anonymas.

Art. LOAs emprezas consagradas, sob garantia publica, de
juros, á realização da melhoramentos materiaes concedidos pelo
Governo Federal, continuam a reger-se pelas disposições do de
creto de 17 de janeiro, arts. 3° e 70 § 2.°

Art. 2.° As companhias desse genero que se destinarem a
explorar concessões, garantidas pelos governos dos Estt1dos, po
derão constituir-se nas raspectivas praças sob o regímen do de
creto de 17 de janeil'o, ou nas da Capital FedeNl sob o do de
creto de 13 de outubro.

Art. 3.° As sociedades anonymas, a que se refere este decreto,
efl'ectuarão o seu deposito, á e colha dos seu:; incol'poradore,
nos banco fisC<'1lizados pelo Governo, ou no The-lOuro e nas The
soura,rias e Collectoria , lixado o seu capital de accordo com os
orçamentos acceitos pelo Gov~rno.

: ·-Al't. 4.° Revogam-se as disposições em contrario.

DECRETO N. 169 A-DE 19 DE JANEIRO DE 1890

Substitua as leis n. 1.237 de 21 de sete:nbro clJ IS34 e n. 3272 de 5 de outubro
de :885.

TITULO I

DA HYPOTBECA

Art. 1.0 Não ha out1'as hypothecas e OIlUS reaes-, stnâo os que
este decreto estabelece.
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Art. 2.° A bypotbeca é regulada ómente pela lei civil, ainda
que algum ou todos os credores sejam commerciantes. Ficam de
rogadas as disposições do Codigo Commercial, relativas ii. hyp~
theca de bens de raiz.

§ l.0 'ó podem ser objectos de hypotheca :
Os immoveis ;
Os accos orios dos immoveis com os mesmos immoveis ~J

OS animaes pertencentes ás propriedades agricolas, que forem
especificados 110 contracto, sendo com as mesmas proprietlades;

O domínio dil'eato dos bens emphyteuticos ;
O domínio util dos mesmos bens independente da licença do

senhorio, o qual não' perde, no caso de aliena.ção, o dil1eito lie
opção j

Os engenhos centraes, fabricas, usinas e offlcinaa, abrangendo
os edificios e machinismo ;

As estradas de ferro, comprehendendo todos os s us immov.eis,
accessorios, material fixo e rodan te.

§ 2.° São accessorios dos immoveis agricolas:
Os instrumentos da lavoura a os utensilios das fabricas re

spectiva, adherentes ao sólo.
§ 3.° O preço que no caso de sinistro for devido pelo segura

dor ao segurado, não sendo applicado a rep~wação, fica subl'ogadt>
o immovel hypothecado.

Esta disposição é applicavel ii. desi1propríação por necessidade
ou utilidade publica, assim como á indemnização, p1l1a qllal fuI'
responsavel o terceiro em razão da perda ou deterioração.

§ 4.° Só póde hypothecar quem póde alheiar. Os immoveis, qlie
não podem ser alheiados, não podem ser hypo.thecados~

§ 5.° Ficam em vigor as disposições dos arts. 26 e segRinte
do Codígo Commercial, sobra a ca.pacidade do;g menores; 6' mu
lheres casadas commerciantes, para hypotheca,rem os imnloveis.

§ 6.° O dominio superveniente revalida, desde a inscnigçM,
as hypotbecas contrabidas' em boa fé pelas pessoas, que. G.om.
justo titulo possuiam os immoveis hypothecados.

§ 7. o Não só o fiador, sinão tambem qualquer tereemoj pMe
hypotbecar seus bens pela obrigação alheia.

§ 8.oA hypotheca é legal, ou convencional.
§ 9.° As hypothecas, ou legaes ou conven<JÍonaes, sómeIrte

se regulam pe'la pr<ilpriedade. Esta é determitillda Rela i'llscnipção
nos termos estabecidos por este deoreto.

§ 10. São nuHas as bypothecas de garanibias <ia div'ii:l&'ll' OOD,
trahidas anteriormente á dwta da escriptara., na&. 40 di1ls
precedentes á epoca legal dll. "luebl'a (art. ~27 <i CJodige COffir-
mercial). .

§ 11. Fica derogado em sua seguad'a part~ G art. 2:r.3 do
Codigo Commercial.
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CAPITULO I

D(t 1Lypotheca legal

Art. 3.° Esta hypotheca compete:
§ 1.0 A' mulher casad<J sobre os immoveis do mf~r'do :
Pelo dote;
Pelos contl'actos ante-llupciaes exclusives da com unltão;
Pelos bens provenientes de herança, legado, ou doação, que

l!le aconteçam na constancia do matrimonio, i lhe forem dei
xa'los com a clausula de nfio ser communicados,

§ 2.° Aos menores e interdictos sobre os immove', do tutor ou
curadol'.

§ 3.° Aos filhos menores sobre 03 im010veis do Be, que admi
nistrou os bens maternos ou adventici03 dos mesmos filhos.

§ 4.° Aos fi lhos menores do primeiro matrimonio obre os im
moveis do pae ou mãe, que passa a segundas nupcias, Í3lldo her
dado beus de algum filho daquelle matrimonio.

§ 5.° A' Fazenda Publica geral, á de cada. Estado e ii, municipa,l
s bre o immo veis dos seus thesoureiros, collectores, admini tra
ddres, exactores, prepostos, rendeiros, contractadores e fia
dores.

§ 6.° A's igrejas, mosteir03, misericordias e corporações de
mão-mol'ta, sobre os immoveis dos seus thesoul'eiros, prepostos,
procuradores e syndicos.

§ 7.° Ao Estado e aos offendidos, ou seus herdeiro~, sobre os
immoveis do criminoso.

§ 8.° Aos co-herdeir03 p3la garantia do seu quinhão. ou torn.:l.
<1a partilha sobre o immovel da h':lranç:1 ad.iudicaet::1, no herdeiro
reponent.e.

§ 9,° Os dotes ou contrilctos ante-nupciae3 não valem contra
terceiro:

Sem escriptura publica ;
Sem expressa exclusão da communhão ;
Sem estimação;
Sem insinuação, nos casos em que a lei exige.
§ 10. As hypothecas legae., de toda e qnalqler espc3cie <3111

nenhum caso valerão contra terceiros, em a indispensnvel for
malidade da inscripç.'io e especialisação.

§ 11. Não se considera derogado por e te decreto o direito.
que ao exequeote compete de proseguir a execuç'io da sentença
centra os adquirentes dos bens do coodemnado; mas, para ser
opposto a terceiros, conforme valer, depende de iuscripção
(art. 9°) e espee'illisaç;;10.
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CAPITULO II

Dw hypothecas convencionaes

Art. 4.° A hypotheca convencional deve er e pecial, com
rluuntin. determinadn. e sobre bens presentes.

Ficn.m prohibida e de nenhum etreito as hypothecas aerae:; e
sobre tJens futuros.

§ 1.° A hypotheca convencional deve intlic::tr nomcadnmente o
immovel, ou immoveis, em que ella consi til', com a ua ituaç1io
e caracteristico .

§ 2.° A hypollleca con,encional'compl'ehende todas as bem
feitorias, que accrescerem ao immovel hypolhecaLlo, assim como
as accessões naturae , nas quaes se consideram incluidos os
fructos pe11dente', colhidos e beneficiados das propriedades rumes
e agricolas, e n.lugueis de predios.

:s 3.° Caso o immo\el ou immoveis hypotllecado pereçn.m, ou
soLrram deterioração, qne os torne insufficientcs para seguranç:l.
da divida, pMe o credor demandar logo a mesma divida, si o
devedor recusar o reforço da hypotheca.

§ 4. o Os contractos c lebrados em paiz estrangeiro não produ
zem hypotheca sobre os ben situados no Bl'azil, s::tl,o direito
estabelecido 110S tratados, ou si forem celebrados entre brazi
leiro , ou em fa,or delle 110S consulado, com as solemnidades e
conclições que e te decreto prescreve.

§ 5.° Quando o credito for indeterminado, a inscripção ó
poclerà ter logar com o valor estimativo, que o credor e o de
vedor ajustarem expressamente.

:s G.o A escriptura é tla substancia da hypotlleca conve11cional.
l!:' ela substancia das escripturas de hypothecas, parn. que

vn.lidn.s sejn.m, declaração expressa, que nellas eleve ser feita por
parte do mutuario, de estarem, ou não, os seus bens ujeitos à
f[uaesquer r3sponsn.bilidn.des por hypothecn.s legaes j importando
pn.ra o mesmo mutuario as penas do crime ele estellionato a
inexn.ctidão ou fa.lsidade da declaração feita.

§ 7.° O deveclor não ficn. pela hypothec:\ illhibido de hypo
thecar de novo o immovel, cujo valor excecler o della, mas,
neste caso, realizando-se o pagamento de qualquer das dividas,
o immovel permanece hY{lothecado ás restantes, não só em
parte, mas na sun. tohlidade.

§ 8.° O immovel commum a divorsos proprietarios não
pMe hypothecar-se na sua. totalidade, sem coniàentimento de
todos j mas cada um pMe hypothecar iudividualmente a
parte, que neUe tiver si. for divisivel, e só a respeito dessa
parte vigorará a indivisibilidade da hypotheca. Não é admis-
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sivel ao registro uma hypotheca de immovel possuido em
commum sem o consentimento dos co-proprietarios, ou di
visibilidade manifesta.

§ 9.° Quanuo o pagamento a que está sujeita a hypotheca
for ajustado pOl' prestações, e o deve 01' deixar de satisfazer
alguma, todas se reputarão venci las.

TITULO II

DOS PRIVIL"EGIOS E DOS ONUS R"EA E

Art. 5.° Os privilegios não comprehendido: neste decreto
referem-se:

Aos moveis;
Aos immoveis não hypothecados ;
Ao preço dos immoveis hypothecados l depois de pagas as

dividas bypothecarias.
§ I. ° Exceptuam-se da disposição deste artigo:
I. ° Os creditos provenientes das despezas e cu tas judiciaes

feitas TJara excussão do immovel bypotl1ecado, as quaes serão
deduzidas preci'Puamente do producto do mesmo immovel ;

2.° Os debentures ou obrigações ao portador emittidos pela
sociedades anonymas ou commanditarias por acções.

§ 2.° Continuam em vigor as preCerencias estabelecidas pela
leg-islação actual, tanto a respeito dos bens moveis, semoventes
e rmmoveis não bypothecados, como a respeito do preço dos im
moveis, hypothecados depois de pagas as dIvidas hypothecariRS.

Art. 6.° Sómente se consideram anus renes:
O penhor agricola;
A servidão;
O uso i
A habItação;
O antichrese ;
O usufructo ;
O floro;
O legado de pr~stações ou alimentos expressamente consignado

no immovel.
§ 1.° Os outros onus, que os proprietarios impuzerem aos seus

predios, se haverão como pessoaes, e não podem prejudicar o
credores bypoibe:carios.

§ 2.° Os referidos onus reaes não podem ser oppostos aos
credores hypotbecal'ios, st os titulas respect1v,os não tiverOOl sido
transcriptos antes das hypotbecas.
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§ 3.° Os onu reaes passam com o immovel para o domink do
comprador ou successor.

§ 4. ° Ficam salvos, independentemente de transcripção e in
scripção, e considerados como onus reaes, a decima e outros im
postos respectivos aos immoveis.

§ 5. ° A dispo ição do § 2° só comprebende os onus renes insti
tuidos por actos inter-'I)ivos assim como as servidões adquiridas
por prescripção, sendo a transcripção neste caso por meio de jus
tiflcaçãojulg<tdn por sentença ou qualquer outro acto judicial de·
claratorio.

TITOLO 1lI

no REGISTRO GERAL

Art. 7. ° O registro geral comprehende :
A transcripção dos titulas da transmi são dos immoveis susce

ptiveis de hypotbeca, e instituição dos onus renes ;
A inscripção das bypothecas.
§ I.° A transcripção '3 inscripção d vem ser feitas na comarca

ou comarcas, onde forem o hens ituados.
§ 2.° As despeza da transcripção incumbem ao adquirente. As

despezas de inscri pr;ão competem ao devedor.
§ 3.° Este registro fica encarre~do aos tabelliães, ereados ou

designados pelo decreto n. 482 de 14 de novembro de 1846.

OAPITULO I

Da transcripçllo

Art. 8.° A transmissão inter-vivos por titulo oneroso ou gra
tuito dos bens usceptivei de bypotbecas (ar1. 2°, § l°), assim
como a instituição dos onus reaes (arl. 6°), Dão operarri seus ejfei
tos a respeito de terceiro, SiDão pela transcripção, e desde a data,
della.

§ 1.° A transcripção será por extri1cto.
§ 2. ° Quando a transmissão for por escripto particular, no

casos em que a legislação actual o permiHe, não poderá. esse
escripto er transcripto, i deUe não constar a asslgnatura dos
c?ntrabentes reconhecida por tabellião e o conhecimento da
SIZa.
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§ 3.° Quando a partes quizerem a transcri;:>ção dos seus titulo
vej'bo ad ve?'bum, esta se faril. em livros auxiliares, aos quaes será
remissivo o dos extractos; porém neste, e não nttquelles, é que
se apontarão as cessões e quaesquer inscripções e occurrencia .

§ 4.° A transcripção não induz a prova do dominio, que fica
alvo a quem for.

§ 5.° Quando rs contractos de transmissão de immoveis, que
forem tmnscriptos, dependerem de condições, estas se uão ba
verão por cumpridas, ou resolvidas, para com terceiros, si não
constttr do registro o implemento, ou não implemento, della
por meio de declaração dos interessados, fuudac[a em documento
legal, ou com a notificação da parte.

§ (j. o As transcripções terão seu numero de ordem, e á mar
g-em ele cada uma o tab':lllião referiril. o numero ou numeras Po"
teriores, relativos a:> mesmo immovel, ou eji1 transmittido inte·
gralmente, ou por partes.

§ 7.° No regulttmen tos se determinaril o proce so e escri
ptllração dtt tl'anscrip\ão.

CAPITULO H

Da imcI'ipçeio das hypotheca

1'1.1'1. 9.° Todas as hypothecas legaes, cOllvencionaes ou jl1
diciaes, sámente valem contra terceiros desde a data da,
inscripção.

§ 1.0 Sá subsistem, entre os conlt'ahentes, quae'rruer hypo
thecas não inscriptas.

§ 2.° A inscripção, salva a disposição do art. lI, valeril. por
trinta annos, e so depende de renovação, findo esse prazo.

"estas disposições não se comprehende a inscl'ipção da hypo
theca da mulher casada e do interdicto, a qual subsistira por
todo o tempo do casamento ou interdicção, e a das sociedades de
credito real, que duraril. por todo o tempo da sua existencia,
legal.

§ 3.° As inscripções serão feitas pela ordem em que forem
requeridas.

Esta ordem é designada llor numeros.
O numero determina a prIOridade.
§ 4.° Quando cluas ou mais pessoas concorrerem ao mesmo

tempo, as inscrip\õ3s serão feitas sob o mesmo numero.
O mesmo tempo qner dizer, de manhã, das 6 horas até ás 12,

ou de tarde, das 12 até ás 6 horas.
§ 5.° l"fio e clil. prioridade eutre as ia cripções tio mesmo

numero,
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§ 6.° A inscripÇ<"io da hypotheca convencional compete aos
interessados.

§ 7.° A inscripção da lJypotheca. legal compete aos interes 0,

dos, e incumbJ aos empregados publicos abaixo designados.
§ 8.° A in cripc<lo el;1 hypotheca legal el,l lllulher deve ser

requerida:
Pelo marido;
Pelo pae.
§ 9.° Póde ser requel'ida, nã.o só pehl mulher e pelo doallol',

como por qualquer parente della.
§ 10. Incumbe;
Ao tabellião ;
Ao testamenteil'o ;
Ao juiz de direito em correlçao;
Ao juiz da provedoria.
s 11. A inscripção da tutela ou cUl'atela eleve :5el' requerida;
Pelo tutor ou curador antes do exercicio ;
Pelo testamen teiro.
§ 12. Póde ser requerida:
Por qualquer parente do orphão ou interddo.
§ 13. Incumbe:
Ao tabellião ;
Ao escrivão dos ol'phãos ou da provedol'ia ;
Ao curador ""eral ;
Ao juiz de orphãos ou da proveJoria ;
Ao juiz de direito em correiçlo.
§ 14. A in:iCl'ipção da hypotheca de crimino o póie -er rel1ue-

rida pelo oITendido, e incumbe :
Ao promotol' ;
Ao eSCl'ivão ;
Ao juiz do pl'ocesso em execução;
Ao juiz de dil'eito en, correição.

15. A ioscripção da hypotheca das corporações ele mão-morta.
deva ser requerida por aquelles que a- administl'am, e incumbe:

Ao escri vão da provedoria. ;
Ao promotor de capellas ;
Ao juiz de capellas ;
Ao j lliz de direito em correiçfiC'.
§ 16. A in-cI'ipção de hypotheca de pae deve ser requerida

pelo pae.
§ 17. PóJe ser requerida por qualquer parente do pae.
§ 18. Incumbe:
Ao escrivão elo inventario ou ela proveLloria ;
Ao tabellião ;
Ao juiz de orphãos ou da provedGria;
Ao j lliz de direito em correição.
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§ Ig. A inscripcão das hypothecas dos responsaveis da Fazenda
Publica. incumbe aos empregados, que forem designados pelo Mi
niste~io da Fazenda, e deve tambem ser requeriela pelos mesmos
responsaveis.

§ 20. Todos os empregados aos quaes incumbem as referidas
inscripções ficam sujeitos, pela omissão, á responsabilidade civil
e criminal.

§ 21. O testamenteiro perderá, a beneficio das pe, oas lemdas,
a vintena que poderá perceber; e o marido (§ 8°), o tutor e
curador (§ 11), aquelles que administram as corporações de mão
morta (§ 15), o pae (§ 16), e os responsaveis da Fazenda Publica
(§ 19) ficam sujeitos ás penas de estellionato pela omissão da
inscripção, verificada a fraude.

§ 22. A inscripção de todas as hypotheca convencionaes, le-
gaes e judiciaes será feita em livros proprios e deve conter:

Quanto as convencionaes :
O nome, domicilio e profi são do credor ;
O nome, rlomiçilio e profissão do devedor;
A data e natureza. do ti tulo ;
O valor do credito ou a sua estimnç5:o ajustada pelas paete
A epoca do vencimento;
Os juros estipulados;
A situação, denominaçã.o e c:tl'ucteristicús elo immovel hypo

thecado.
O credor, além do uomicilio propria, poder,\' design lI' outro,

onde seja notific!\.do.
Quan to as legaes c j udiciaes :
O nome, domicilio e profiss'io dos respuusaveis ;
O nome e domicilio do orphão, do filho, da mulher e do

criminoso;
O emprego, titulo ou razão da respousabiliclade e a data

l'espectiva.
§ 23. Os livros da inscripção serão divididos em tantas colnm

nas, quantos os requisitos de cada uma das inscripções , tendo
além disso uma margem em branco, tão larga como a e 'cripta,
para nella se h.nçarem as cessões, remissões e quaesqner occur
reneias.

§ 24. Além elos livros das inscripções e daquelles qne os regu
lamentos determinarem, haverá dous grandes livros alpha
beticos, que serão indicadores dos outros, sendo um delles ele ti
nado para as pessoa e o ontro para os immoveis referiU03 nas
inscripções.

§ 25. O Governo determinará as formalidades da il1scripção,
conforme a base deste artigo.
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TITULO IV

DOS JJJFFElTO, DA HYPOTHECAS E SUAS RE~US'ÕE3

.u-t. 10. A hypotheca é indivisivel; grava o immovel ou
immoveis respectivos integralmente, em cada urna das suas
par'tes, qualquer que seja a pessoa em cujo poder se acharem.

§ 1.0 Ate á transição do titulo da transmissão todas as
acções ão competentes e validas contra o proprietario primitivo,
e exequiveis contra quem quer que for o detentor.

§ 2.° Ficam derogarlas :
A excepção de execução;
A faculdade de largar a hypotheca.
§ 3.· Si, nos 30 dias depois da trarrscripção, o a lquirente não

notific..w ao creelore hypothecarios para a remissão da hypo
, theca, fica ohrigado :

A's aCÇÕe que contra elle propuzerem os credore hypotheca
rios para indemnização de perdas e damnos j

A'S custas e despezas judiciaes j

A' LliITel'ença do preço da amliação e adjudicação, si e ta hou
ver 10ga.L'.

Oimmovel será penhorado e vendido por conta do adquirente,
ainda que elIe queira p:1g.tr ou depo ital' o pl'eço ela venda ou
avaliação. Salvo:

Si o credor consen til' ;
Si o preço da venda ou :1Valiação ba tal' para pagamento da

hypotheca;
Si o adquiren te p!l.gar a hypothectl..
A avaliação nunca erá m nor do que o preço ela venda.
§ 4.° Si o adCjuirente quizer garantir-se contra o e [eito u'!,

e~cllssão da hypotheca, notificará judicialmente, elentl'o de 30
dias, ao credores hypothecarios o seu contracto, declarando o
preço da alienação, ou outro maior r.ara ter logar a remissão.

A nOtificação sera feita no domiCllio inscripto, ou por editos, si
o credor ahi se não achar.

§ 5.° Ocredor notificado pôde requerer, no prazo assignado
para opposiç'ão, qu o immovel seja licitado.

§ 6.· São admittidos a licitar:
Os credores hypothecario
Os fiadores;
O mesmo adquirente.
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§ 7.° Não sendo requerida a licitação, o p!'eço da alienaç'ão, ou
aquelle que o adquirente pl'opuzer, se Illl,erá pOl' definiLiv3.
mente fixado pa!'a remissão do immovel, fllte ficará livre de
hypothecas, pago, ou depositado o dito preço.

§ 8.° O adquirente que sofl'l'er a de3apropriação do immovel
ou pela penhora, ou pela licitação, que pagar a hypotheca, que
pagai-a por maior preço que o da alienação por causa d<1 adjudi
cação ou da licitação, que supportar cusbs e despezas judiciacs.
tem acção regressiva contl'a o vendedor.

§ 9.° A licitação não póde exceder o quinto da avaJiação.
§ 10. A remissão da hypotheca tem logar ainda não sendo

vencida a divida.
A hypotllec.1 legal especialisaJa é remi,el na fórma deste ti

tulo, figur'anlo pelas pessoas a que elh pertence, aquellas que
pela legislação em vigor forem competente-.

TITULO V

DA EXTINCÇÃO D.\.:> llYPOTlIECAS E CAXCEL'...DI8:-lTO DAS TRAN'
CRIPÇÕES E IXSCRIP~ÕES

Art. 11, A hypotheca extingue--e :

§ 1.0 Pela extincção da obrigação pl'incipal.
§ 2.° Pela. destruição da cousa hypothec.:'vla, sllva a dispo.5i ...ão

do art. 20, R 3.°
§ 3. 0 Pela renuncia elo credor.
§ 4.° Pela remi.5são.
§ 5.° Pela sentenca passada em julgado.
§ 6, o A extincção das hyp::>thecas só come,,:a a ter e.ff,;Ji to de

lJois ele averbada. nó competente registl'o, e só podera ser atlen
dida em juizo à vista d,t certidão do averbamento.

§ 7. o Si na época do pagamento o credor se não apresentar,
para receber a divida hypothecaria, o devedol' liberta-se pelo de
posito juclicial da importancia da mesma lívida e juros venciuos,
sendo por conta do cl'edor as ele.5pezas do deposito, que se fal'á
com a clausuh1. ele ser leva.ntado pela pessoa a quem de dil'eito
pertencer.

A prescl'ipção de llypotheca não póde sel' independonte e di
vers'l da prascrjp~ão OLl olJriga.ção principal.
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Art. 12. O cancellamento tem logar por convenção das
partes e sen tença dos juizes e dos tl'ilJunaes.

TIT 'LO VI

DA CES E E UBROGAÇÕES

\rt. 13. O ces.sionario do credito hypothecario ou a pes 0:1. ,:1
litlamente subrogada no dito credito exel'ceri\, obre o immovel
os me mos direitos que competem ao ceuente on subrogante, e
t'm o direito de fazer in crever i\, margam da in Cl'ipção prin
cipal a cessão ou subrogüçiio.

As ce.sães só se podem fazer por eseripLura publica, ou termo
judicial.

1. 0 Constituída a bypotheca conforme o ar1. 40 , § (ia, ou ce
dida conforme este artigr, uma vez Ilne a inscripção fique em
primeiro log-ar e sem concurrencia, podem sobre alia as sociedades
especialmente :lUtoriza las pelo Governo emitlÍl', com o nome de
letras hypothecarias, titulos de dividas tmnsmis iveis e paga
veis, pelo modo que se determina nos paragrapllos seO'uintes.

§ 2. 0 As letras bypotlH.'Ci.l1ias são nominativas ou ao por
lador.

§ 3. 0 As letras nomillatil'a são transmissiveis por endos~o,

cujo e.ITeito sel'á somente o da ce são civil.
~ 4.° O valor das letras bypotllecal'Ías nunca ser6. inferior

a 100:'000.
§ 5.° Os emprestimos Ilrpotbecarios não podem exceder a me

tade do valor dos immoveis ruraes, e tres qu,lrtos dos immoveis
uruanos.

§ 6.° A emis.são das letras hypotbecaria~ não poderá exceder
à importancia da divida ainda não amortizada, nem ao decuplõ
do capita I social realizado.

§ 7.° Os emprestimos bypothecarios .ão pagaveis por annui
dades, calculadas le modo que a amortização total se realize no
prazo maximo de 50 annas.

§ 8.° A aunuiüade comprebende :
O juro esti pulado;
A quota da amortização;
A porcentagem da administraçã.o.
§ 9. 0 Nos e ·tatlltos das sociedades, 03 qun.es serão sujeitos ii

approvação do Governo, se determinara:
A cil'cnffiscl'ipção territorial de cada sociedade;
A tarifa papa. o calculo elu, amortização e porcentagem da

~llminis~l'l1,çã.Q; .
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o modo e condições dos pagamentos antecipados;
O interval10 entre o pagamento das annuidades e o dos juros

das letras hypothecarias ;
A constituição do fundo de reserva;
Os casos da dissolução voluntaria da sociedade e a fórma e

condições da liquidação;
O moi0 da emissão e da amortização das letras hypothec<'\,rias ;
O modo da annullação das letras hypotl1ecarias j
§ 10. A falta de pag::Llllento da annuidade autoriza a sociedade

parn. exigir, nrt,o só esse pagamento, mas tambem o de toda a
divida ainda não n.mortizada.

§ 11. Os emprestimos hypothecarios são feitos em dinheiro,
ou em letras hypotbecarias.

§ 12. O capital das sociedades e as letras hypotbecarias, ou a
sua transferencia, são isentos de sel10 proporcional.

A a,rrematação ou adjudicação dos im1l10veis para pagamento
da sociedade é tambem isentn. da sizn..

§ 13. O portador da letra, llypotl1ecaria só tem acção contra a
sociedade.

§ 14. As sociedades, le que trata este decreto, não são
sujeitas á fulleocia cOIDmercial.

Verificada a iosolvencia, a requerimento do procurador fiscal
uo Thesouro Nacional ou <las Tbesourarias, aos quaes os credores
devem participar a falta de pagamento, o juiz do civel do domi
cilio, procedendo as diligenci::1s necessarias, decretara a liqui
dação forçada dn. sociedade.

Deste despacho haveró', aggravo de petição.
Decretada a liquidação forçada, será o estabelecimento con

fiado a uma administração provisoria, composta de tres portadores
das letras hypothecarias e de dol,ls accionistas nomeados pelo jüiz.

§ 15. O juiz convocará os portadores das letras hypotbecarias
para no prazo de 15 dias, nomearem uma administração que tome
conta do estabelecimento para sua liquidação definitiva.

§ 16. Estas sociedades, além das operações de 11ypotbeca a
longo prazo com amortização, a curto prazo com ou sem amorti
zação, de penhor agricola, ele lavourn. e industrias que lhe são
connexas, a saber:

a) Sobre engenbos centraes e quaesquer fabricas de preparar
pl'oductos agricolas, creaçoão de burgos, g'rupos ou centros de
trabalho rural, introelucção e fixação de immigrantes, para
lavrar e cu!tiv,\.l' o sólo :

b) Construcçã0 de casas, destinadas a habitação dos culti
vadores, colonos ou immigrantes, a rodis de animaes e á conser
vação das provisões dos productos agrarios e á primeira
manipulação destes j

c) Deseccamento, drenagem e il'l'igação do sólo :
d) PlantaÇ<'ío ele vinhedos, chá, caFé, canna, algodão, mate,

cacáo, quina,:plantas textis e arvores fructiferas;
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e) Nivelmento e ori ntação de terrenos, abertura de es
trada e caminllOs ruraes, canalisação e direcção de torrentes,
lagôas e rio ;

f) Criação de gaelo e tudo que diz respeito ao melhoramento de
raças pecuarias e exploração ele ta iodustria em alta escala,
mincração, principalmente do ferro e elo carvão ele pedra, cul
tivo, colheita e replantação do caoutchouc (borracha);

g) Todas as mai operações congeneres, que serão mencionadas
em regulamento;

Podem em C<"lrteiras especiaes, completamente distinctas da
carteira bypothecaria, fazer:

1. o Descontos, emprestimos, cauções, cambiaes, depositas de
dinheiro em conta corrente e a prazo.

2. o Abrir e conceder credito, comprar e vender bens, titulas
e valore de qualquer especie.

3. o AdquiriL' terras, incultas ou não, dividil-as, demarcai-as e
colonisal-as.

4. 0 Organizar emprezas e e tabelecimentos industriaes.
5. 0 Construir e tl'atlas de ferro, ngenhos centraes, usina,

fabrica, omcina , edificios publicos e particulares.
6.° Encarregar-so de quaesqner obra publicas e por conta ele

particulares.
7. 0 Admini trar, gerir e custear quae queremprezas ou e ta

belecimentos iudu triae- que adquira ou funde, por conta pl'opria
ou alheia.

8. o Con tractar com os Governos, geral e de cada Estado, sobre
tudo quanto di ser respeito ao eu objecto e fim.

9. o Contractar a vinda de colonos e o eu e tabelecimento nas
propriedades CJue lhes pertençam ou a terceiros.

10. Emittir letra hypothecaria ou de penhor.
II. Emittir obrio'ações ao portador, por conta prop!'ia ou de

terceiros.
12. Emittir letras ao portador com prazo fixo.
13. Emittir bilhetes ao portaclor nas I ase e condições estabe

lecidas pelo Governo.

TITULO VII

DAS AC ÕE E EXECUÇÕE HYPOTHECARIAS E PIGNORATLClA

Art. 14. Nas acções e execuções llypothecarias e pignoraticias
por dividas contrahidas ante e depoi do presente decreto
erão observada. , não Ó as disposições contida na 2110 parte, ti

tulas 10, 20 e 3° elo regulamento D. 737 de 25 de novemhro de
1850 guardado, quanto ás peças de que se devem compor as cartas
de sentenças, o que se acha estabelecido DO decreto D. 5737 de
2 de setembro de 1874, mas tambem toda as disposições obre
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mataria de nullidades e recursos de aggravo, appellação e re
vista, sua interposição e fórma. de processo, da qua tI'ata a
3" p:lrte do mencionado regulamento n. 737, com as seguintes
alterações, extensivas igualmente ãs execuções commerciaes:

§ 1.0 Fica em todos os ca os abolida a adj udicação judicial
obrigatoria. Si os bens penhorados não encontrarem na primeira
praça lanço superior ii. avaliaçào, irão a seo'unda, guardado o
intervallo de oito dias, dispensados os prégõe' com abatimento de
lO 0/0' e, si nesta ainda não encontrarem lanço superiOl" ou
igual, ao valor dos mesmos bens, proveniente do relel'ido abn
tirrfeutu de lO %, il'ão a terceira, com igual abatim nto do
10 %, e neUa. serão ven lidos pelo maior preço, que fuI'
olIoreoido, ficando salvo ao exequente, em qualquer das praça"
o direito de lançar, independente de licenç'L do jui:t, ou de 1'0
querer que os mesmo bens lhe sejam adjudicados.

§ 2.° Quando nas execuções houveI' mais de um licitante,
será. prefeI'ido aquelle que se prOpUZBI' a arremataI' engloba
damente todos os bens levados á. pI'aça, comtanto que oITereça
na primeiI'a praça preço, pelo meno ,igual ao da avaliação, e, nas
outras duas preço, pelo menos, igwll ao maior lanço 011'0
recido.

§ 3.0 E' licito, não só ao executado, mas tambem a sun. lllulher,
ascendentes e descendentes, remir, ou clUJ' lançador a todos 011 a,
alguns dos bens penhora los até :i. assignatura do auto de arre
matação, sem que seja necessaria. a cilação do executado.

§ 4.° Pilra que o executado, sua mulher, ascendentes ou de 
cendentes, possa remir ou dar lançadO!' a todos ou a alguns do
seus bens, é pl'eciso que olIereça preço igual ao da avaliação, na
primeira. praça, e, nas outras, a.o maior que nellas fOl' 0[0
recido.

§ 5.° Jenhumo. d'ls pessoas acima indicadas poderi remir ou
dar lançador a algum ou alguns bens, havendo licitante, que so
proponha arrematar todos o bens, on'erecendo por elles os
preços que na occasião tivarem.

§ 6.° A assignação de 10 dias é ubslitllida pelo processo
executivo, estabelecido nos arts. 310 ;), 317 do regulamento
n. 737 de 25 de novembro de 1850, elfectuando-se a penhor;), do
immovel ou immoveis hypotilecados, seja a aCÇ:i'io intentada,
contro. o devedoI', seja contra os terceiros detentúl'cs.

§ 7. 0 Para se propor a acção c eiTectuar-se a penhora, quantlo
:1quella for intentada contra os herdeiI'os ou. uccessoI'es do ori
~inario deveJoI', ba ta. que o mandado executivo seja intimrulo
aquelle lli...J estivel' na posse e cabeça cio casal, ou na adminis
tração.do immovel ou immoveis h~'pothecados, podendo a intI
mação aos demais interessados ser feita por etlitaes, com °prazo
de 30 dias.

§ 8.° Achando-s ausente ou occult:1Ullo-se o devedor, do
1110clo (lue uiío se,ja pO$::!ive1 l\ pr lIlptaintimnção Llo mnnclarlo
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executivo, se prucederà ao sequestl'o, como medida asseCUI'a,
toria aos direitos elo credor.

Coutra o sequestro a~sim fei~o, não se admiltirá nenhuma, es
pecie de recur.;o.
~ 0.° A expediç:to do manda{lo executivo, ou do mandado de

sequestro, nos C,1S0S em que e te coul er, não será concedida, sem
que a petição, em que taes diligencias forem requeridas, seja
in tl'llÍua com a esc:riptma ele divida e hypothecu..

8 10. A jurisdicção s3rà sempre a commercial e o fóro com
petente o do contracto, ou d:1 situaç'ão dos bens bypothecados, á
escol ba do mu tuante.

§ II, Sel'vira Dara base da hasta publica a avaliaçiio constante
do con tracto. -

Art. 15. Ao executado, além dos embargos autorizados nos
aI'ts. 577 e 578 llo regulamento n. 737 de 25 de novembro de
1850, não é permittido oppor contIa as escriptnras de hypotbecas
outros, (jue não os de nullidadcs de pleno direito, definidas no
mencionado regulamento e das que ão expres. amente pronun
ci:1das pela legislaçiio hypoLhecaria ; subsistindo em vigor, quanto
aos creuores, as disposições dos arts. 617 e 686, :s§ 4° e 5°, do
dito regulamento, sem prejllizo das prescripções do § 5° do
arL. 240 e do s 8° do arL. 202 do regulamento n. 3453 de 26 de
abril de 186:'1, para os caSai> que não for m de insolvabilidade ou
de f<1l1encia.

Art. 16. Em quae quer execuções lwomovi las 1)01' credores
chil'Og'rapharios eontrlt o devedol' eommum, podera o credor
hypolbecario defendeI', por via de embar&,os, os eus direitos e
p!'ivilegios, pum o fim de obstar lt venda ao immovel ou immo
veis hypothecados.

Art. 17. A letms hypothecaria ,além dos favores decretados
peln. lfgislação em vigor, gozarão mais dn. isenção conferidn. pelo
urt. 530 do re"'ulamen to n. 737 do I 50, para o effeito de não
serem penhora.clns, sillão na falta absolutn. de outros bens por
parto do devedor, e podem ser empregadas em l1n.uças à Fazeuda,
Publica, criminaes o outras, e na couver ão dos beus de me
nores. orphãos e in t rdictos.

A letra hypothecaria ]l!'efero a qUJ.lquel' titulo de divida chi
l'ographarit ou privilogiada .

.Al'.t. 18. Os bn.ncos e sociedades de credito real e qualquer ca.
pI taltsta poderão tambem fazer emprestimo aos agricultores, a
curto prazo, ob penhol' de colheiLns pendentes, productos agri
cola~, ele animaes, machinas, iustrumentos e qune'quer outros
a~ces orio:;; não compl'ehendidos nas e-cripturas de hypothecn, e,
quando o estejam, precedendo consentimento do credor bypo
thecario.

§ ],0 Este penho!' ficarà em poLlel' do mutul1!'io, e a prelaç'ão
dello proveniente exclue todo e qualquer privilegio, elevendo
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ser inscripta no competente registro hypothecario, para que
possa produzir os seus devidos etreitos.

§ 2.° Serão punidos com as penus do art. 264 do Codigo Cri
minal a alienação sem consentimento do credor e os <lesvlOS dos
objectos que ti verem ido dados em penhor para a celebração de
tues emprestirnos, e bem assim todos e quaesquer uctos prati
cados em fraude das garantias do <lebito contrahido.

§ 3.° a execucão deste penhor serão obser,adas as prescri
pções dos arts. 4° e 5°, quanto ao })rocesso, julgamento e ex
ecução das acções bypotbecarias.

Art. 1ÇJ. Ao executado não é permittido oppor ás e cl'ipturas
e hypothecas celebra las e inscl'iptu, con forme cs art·. 132,
133 e 134 do regul"mento n. 3453 de 26 de Abril de 1865, outros
embargos que não os ele nullirlttLle de pleno direito, definidos
no rcgulamento n. 737 de 25 <le novembro de 1850 e dos que
são expressamente pronunciarlos pela legislação hypothccaria.

§ 1.° Os credores chirographario e os por h)Tpotheca, não in
scriptos em primeiro logar e sem concurrcnciu, só por via de
acç.:'io ordinaria de n ullidade ou rescisão poderão invalida,r os
etreitos de primeira hypotbeca, a que compete a propriedade pelo
respectivo regis Iro.

§ 2.° A disputa entre credores, dos quaes algum tenha hypo
theca inscripta em primeiro logar e sem concurrencia, não
poderá vers[\!' sinão sobl'e o ponto re tricto da prcferencin.

~ 3.° Vcl'iflmvh1. aantichrese e tabolccida 13010 nrt. 71, §25,
do regulamento n. 3471 de 3 tle j unho de 1865 não podera o
devedor anticl1retico ser executado por nenhum outro credor,
qua1quel' que seja a natureza do seu titulo.

§ 4.° Nenhum eml argo, sequestro ou qualquer acç5.o ou ex
ecução pendente imp dirá as socie<lades de credito real de im
mittil'-se na posse dos bells hypolhecados por meio da antichrese
pelo tempo e para os eITeitos previ. tos ne te decreto.

§ 5. ° A alltichre e devidamente julgada niLo póde ser invali
dada sinão por sentença obtida em acção ordinal'ia pelo devedor
hypothecario.

§ 6. ° Mesmo depois de iniciada ao acção ou execução, e a qual
quer tempo, podera a sociedade de Cl'etlito real optar pela
anticl1rese dos bens hypothecados,

§ 7. ° Consideram- e como feitos sobre primeira hypotlteca,
em todo e qualquer caso, os emprestimos destinados ao paga
mento de quae quer di virlas do mutuario, uma vez que [\
escriptllra do contracto seja inscripta em primeiro logar e sem
concul'rencia, ficanrlo a3sim revogados o art. 19 e seus para-
graphos do regulamento de 3 dejunho de 1865. .

Art. 20. Ficam sujeitos á jurisdicç..'í.o commercial e li. [allencla
todos os assignatarios de eíreitos comm rciaes, comprehendidos
os que cOlltrahirem emprestimos mediante bypotheca ou penhor
agricola, por somma superior a 5:000 000.
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TITULO VIlI

Dl POSIÇ'ÕES TRANSITORIAS

Art. 21. Fic", extincto o privilegio das f,tbricas de assucar e
mineração, elo qual trata a lei le 30 ele agosto de 1833.

Art. 22. O Goveruo l'egulamentará. o presente decl'eto, con
solidando e modiftc",ndo segundo elle os elecl'etos regulamentares
n. 3453 de 26 de ahril ele 1865, u. 3471 de 3 de junho de 1865 e
li. 9540 de 23 de ja.neiro ele 1886.

Art. 23. Ficum revogadas as leis II. 1237 ele 24 de setembro
de 1864, o art. Ioda lei n. 2687 de 6 de novembro de 1876, e lei
n. 3272 de 5 de outubro ele 1885, e bem assim quaesquer elisposi
çõed em contrario.

DECRETO . 370 - DE 2 DE MAIO DE 1890

Mandn. obseL'\'al' o Reguia.menLo pal'aa exeeução do DecreLo u. UO A dd 10 ,10
janeiro de 1 00, que subsLituiu a r_eis u. 1237 de 2·\ de setembro do 1 J.~ e

II. 3272 de 5 de ouLuuro ue 1 R5, tio Decreto II. 165.1\. de 17 de janei"o de
1,00, sohl'e operações cI crediLo moveI.

Regulamento a que se refere oDecreto n. 370 desta
uata

PARTE I

Das hypothecas e onus reaes

TITULO I

DO "oglstro gOl'''1

CAPITULO I

DA INAUGURAÇÃO DO REGISTRO GERAL AS 'OVAS COMARCAS

Art. 1. 0 O registro geral, decretado n", Lei n. 1237, de 24 de
setembro ue 186'1, o Regulamen to que baixou com o Decreto
n. 3453 de 26 ele abril de 1865, e no Decreto D. 169 A, de 19 de
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janeiro de 1890, continual'à. nas comarcas onde actualmonto
funcciona, e será. estabelecido em todas as novas, den 11'0 de oito
dias, depois d,t installação dellas.

§ 1.° Nas comarcas de mais de um juiz tle direito, presitlit,ú it
installação elo registro o juiz da. li' vara civel.

§ 2.° Desde a installação do regisli'o geral, nos termos da. Lei
n. 1237 e Decreto n. 8~53 eitados!lo presente Decreto, realizam-so
todos os etreitos resultantes do regi. It'O dos titulas, que vela Lei
siio sujeitos a esta conformidade, para. valer contra terceiros,

Art. 2. ° A inauguraçüo do registro geral será precedida de
editaes dojuiz de direito, e celebrada com assistencia elelle, que
mandara. lavrai' auto da solemniclade, cspecificando :

s 1.° O titulo com que 'e serve o aliciai do registt'o.
§ 2.° q numero e qlulidade dos livros que devem servir no

registro geral pela. fór'ma que este Regulamento prescreve.
Arl. 3.° O auto de inauguração escrever-se-lla no livro

Protocollo (arl. 11, n. 1), em a pagina immediatamente seguinte
à. do termo de abertura,

Art. 4.° Si, por motivo imprevisto, no tempo aprazado para
a inauguraçiio do registro, não estiver designado o respectivo
olIieial, ou não se acharem pt'omptos os livros, ainda assim se
e.trectuarà. a installaç1io .

.§ 1. 0 Ojuiz de direi to, para o acto da in~wguração do registl'o,
nomeara. um dos tabelliães ou escrivães.

§ 2.° Os omciaes do registro podem utilizar-se de cadernos
provisoriamente, qnando 110 exercicio de seus omcios fora d,t
cidade ou villas, comtanto que esses cadernos s achem devida
mente legalisados, e depois se transfiram para. os livros compe
tentes os registro:> vrovisorios.

Art. 5.° Um,~ copÜt do auto da. inaugllração sertt logo remellida
ao Governo na Capital Federal e aos Governadores nos Estados.

CAPITULO II

DOS OFFlCIAES DO REGISTRO

ArL 6.° O registro geral fica ellcarrega.llo, couforme O art. 7°,
§ 3°, do Decreto D, 16U A de 19 dejaueiro de 1800:

tl 1.0 Aos oillciaes que actualmente existem, ou [orem creados
pelo Governo na Capital Federal e pelos Governadores nas capi
taes, cidades e villas dos Estados, que para esse 11m designarem,
pl'ecedendo informações dos juizes de dil'eito.

§ 2. o Fóra da Ca pi tal Federal e das capitaes dos Estados, a um
do. tabelliães do termo, Domeado pelo Governador.

§ 3. o E' obrigado a servir o lagar de omcial do registI'o o
tabellião, que fOl' designado pelo Governo, na Capital Federal, ou
pelos Governadores, nos Estados.
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Ad. 7.° Eles oil1ciaes são exclusivamente sujeitos aos jUlze
de direito.

Art. 8. 0 O~ oficiaes do regbtro geral são por sua nalureza
privativos, unico e inelivi ivei .

Art. 9. o Todavia, os otIlciaes do registl'O gemi poderão ter t
escreventes juramentados, que nece 'saríos forem par:1 o respe
ctivo serviço.

Art. 10. Estes escreventes j urameu tado~', que se tlenominarão
ub-olTIciaes, ficam llabilit· elos para escrever todos o acto do

]' "'istro geral, comtanto que estes sejam subscriplos pelo amcial,
exceptuando, poróm, a escI'ipluração e a numeração de ol'dem do
livro - Proto~ollo -, que exclusi va e pessoalmente incumbem ao
olTicial.

C.'..PITULO 1II

DOS LIVROS DO REGI Tao GERAL

Art. 11. O" li \TOS indispensweis ao regi:;tr0 geral sio os
seguintes:

N. 1. Protocollo, com 300 Col has.
N. 2. lnscripção e'p cial, com 300 tlitas.
N. 3. Transcripção das tran missões, com 450 ditas.
N, 4. Tran 'cl'ipção dos on uS re:tes, com 300 dilas.
N. 5. Transcripção do penhor agricola, com 300 dilas.
N. 6. lndicadcr real, com 300 ditas.
N. 7. Indicador pessoal, com 300 dita.
Paragrapho unico. Os livres do registro sob 011. G, no' quaes

era tr,ln cl'ipto o penhor de e cravos, serão incinerados, e si
delles constarem outL'os registro, estr.s serão transportados
com o mesmo numero t13 ordem par:1 os novos livros do n. 2, 4
ou 5.

Art. 12. Além do livros reCel'ido" no artigo antecedente,
b:1veri1. dous auxiliares: um do livro n. 2, outro do livro n. 3
(arls. 28 e 29).

\rt. 13. Todos estes livros serão de grande Cormato, abertos,
numerado, rubricados e encerrados pelo juiz de direito, ou pela
pe soa a quem elle contlar este tmballlo.

Art. 14. Estes li vros, salvo o do Protocollo, serilo i eu tos de
sello.

Art. 15. E1les serão, em totIa as comarcas da Republica,
uniformes e regulados pIos motlel03 aunexos a oste ltegula
menta.

~rt: 16. Os livros prescripto;; no artigo 11 ,e1'ão ll1ini~trado a.
prlmeml vez pelo Governo, na. Capital l<'ederal, e pelos Govcrna-
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dores, nos Estados, aos officiaes do registro. os quaes indemni
zarão o seu custo ii. Repartição, de onde os receberem.

Art. 17. Findos os livros fornecidos pelo Governo, erão
substituidos por outros semelhante " comprados e preparados
pelos officiaes do registl'o, logo q.ue estiverem escliptos dous
terços das folhas dos primeiros.

Art. 18. Os livros do registro terão lres classes, que se ilis
tinguirão p lo numero de folhas corre pondentes a cada classe,
nos termos do artigo seguinte.

s 1.° Osda la classe serão para. a Capital Fedeml e c:tpilaes
dos Estados, onde hou ver 0fficiaes e peciaes.

§ 2.° Os da 2a classe pertencem as comi1rcas ele 2" e 3" en
trancia.

§ l.°OR da 3" classe servirão pi1ra as comarcas de I· entrancia.
Art. 19. Os livros de la classe terão o numero de folhas desi·

~'nadas no art. I I, os ela 2· classe metade dessas Colhas, e os
da 3'" um tel'ço dellas.

Art. 20. Em se findando um livro, o immediato conser
vará o mesmo numero, com a addição 8uccessiva das lettras do
n.lphabeto. Assim: Livro n. 1 -A. Livro n. I -B.

Art. 21. Os numeras de ordem de cada livro não 'e inter
romperã.o com o fim delle, mas continuarão infinitamente no'
1ivros seguj ntes.

Art. 22. A p:lgina immec1iata ii. do termo ele abertura, assim
como todas as seguintes, serão cortadas na parte sl1pel'ior por
tl'es linhas borizontf,es, limitando entre i dous e paços.

No primeiro espaço se escreverá o ti tulo do livro e o anno em
que se faz o serviço.

o segundo espaço, se escrevera. a inscl'ipção de cada uma
das columnas formadas por linhas perpendiculares, as quaes
variarão segundo a fórma especial de cada livro. Assim:

1890. PIl.OTOCor,Lo. 181) . PROTOCOLLO.

2 8 Nome 8~ Nome A. ve l'ba·ã~ do A ver b a- "''C doções. 6:.. çÕes.
"'o apresentante. :=! o apresentante.
Z Z~'C

Ad. 23. O livro n. 1 - Protocollo -é a chave do registro
geral, e servira para o apoutamento de todos os titulas apre
sentados tliariamente .para serem inscriptos, transcriptos, ou
averbados.

Esse livro determinará a quan tidade e qualidalle dos titulos
apresentados, assim como a data da sua apresentação e o seu
numero de ordem. (Art. 13.)
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Art. 24. O livro n. 2 - lnscripção especial - é destinado
para a inscripção das hypothecas especiaes ou especialisadas, e
escripturar-se-ha pela fórma seguinte:

Cada inscripção abrangerá o verso de uma folha, e mais a face
da folha segumte.

Este espaço eriL dividido e'11 uuas partes iguaes, das quaes
uma, occupando todo o verso tia folha antecedente, será ri cada
por linhas perpendiculare em numero bastante para formarem
tantas columnas quantos os requi Uo da inscripção Carl. 196),
e a outra parLe, que occupará a faco da fol11[1 seguinte, ficará em
branco para l'eceber as averbaçõ s.

Onde findar a inscripc<'io, se traçara uma linha horizontal,
que a separe da inscl'ipc<'lo.

Art. 25. O li vro n. 3 - Trl\11Scripçilo das transmissões
servirá para tran crcver a transmi são dos immoveis susceptiveis
de bypotheca. CArl. 2' do Decl'eto n. 169 A.)

E te liVl'O e cl'ipLurar-se-ha pelo modo seguinte:
Cada transerip ão cúmprehendel'<i. todo o verso de uma. folha

e tOU[I, a face rIa eguinte .
. Esse espaço di vidir-se-lla em tantas columuas, fOl'madas por

Imb1S per'peudiculares, quauto os requisitos da transcl'ipção.
CArl. 245.)

Art. 26. O livro u. 4 - Tran cripção dos onus reaes -, escri
ptural'-se-ha pela fórma seguinte:

Cada tl'an rripção terá largnm i O"ual <1, que para cada inscl'i
]lção exige o al·l. 24 ; e, onde findar a transcl'ipção, traç:ar- e-ha
uma linha horizontal, que a extreme da transcripção seguinte.

O espaço da transcripção dividir-se-ha em tantas columnas,
formadas por linhas perpendiculares, quantos os requisitos
determinados peIo ar t . 246.

Art. 27. O li vro n. r:; servi rá para a trill1scripção do penboI'
agricola estabelecido pelos Decretos ns. 165 A e 169 A, de 17 e
li) de janeiro de 1890.

Este livro escripLul'ar-se-llU, como o livro n. 4, dividindo-se
em tantas coI umnas, quantos O' requi itos exig'idos pelo art. 246.

Art. 28. O livro auxiliar do u. 2 destina-se ás hypothecas
especialisada e iuscriptas, conforme este R.egulamento. j

Este livro será e criptul'ado como o livro n. 2.
Art. 29. O livro auxilial' do livl'o n. J sera e5cripturado como

os ~ivro de notas dos tabelliães, havendo, po"ém, entre as tran
scrlpções, um e paço, formado por dua linhas 110rizontae I para
DelJ~ se escreverem o numel'O de ordem. da transcripção e a refe
renCia ao numero de ordem e ápaginado livro n. 3, de onde
consta a mesma trallscripção pOl' extracto. CArt. 80 do.Decr.
D. 169 A.)

Art. 30. O li vro n. 6 - Indicador real - é o 1'epertorio de
todos os immoveis, que directa ou indirectamente figuram nos li
vros ns. 2, 3,4 e 5.
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As folhas deste livro repartir-so-hão por igual entre as fl'e
guezias, que se comprebenderem na comal'ca.

Ca la indicação terá por e paço um qual'to de pagina do livro,
e cilda espaço cinco columnas, formadas por linhas perpondi
culares, corresponden tes aos requi i los seguin tes:

I. o Numero de Ql'dem ;
2. o Denominação do immovel, si for rnml ; menl;ão da rua e

seu numero, si foI' urbano j
3. o O nomA do proprietario ;
.1. o Referancias aos numoros de ordem e paginas d s liv.co~

2,3,4 e 5;
5,0 Annotaçõ3~.

No primeiro e'paço, formado por linhas hOl'izontaes, de que
tratn. o art. 2.1, em vez do litulo do livro se escrevel'á a fro
guezia. Assim:

lSDO Candela!'ia 1 :n Canclelal'ia

./1.1'\.31. O IiVl'o n. 7 - Indicador pessoal --será. dividido al
phabeticamente, e nelle, sob a letlra respectiva, se escr~ver~ p~l'
extenso o nome de todas as pessoas, que activa ou passnra, JIldl
vidual ou collectivamente, figural'em nos li V1'OS do registro geral.

As paginas desde livro sel'ão cortada por linhas perpendiculal'os
dispostas em columnas, quantas foram necessal'ias pal'a os so
guintas re:tui itos :

§ 1. 0 Numero de ordem.
~ 2. 0 Nome3 das pessoas.
~ 3. 0 Domicilio.
§ 4. o Pl'ofissão.
§ 5. o Referencias aos numeras de ordem e pagina. dqs onll'oS

livros.
§ 6. 0 Aunotações.
O espaço de cada indica~:10 abrangel'á um oit:.wo de c:ll1a

pagina.
Art. 32. i o mesmo immovel, ou a mesma pessoa, já esli\:er

no - Indicador renl ou pessoal - sómenle se fará referenCIa,
na columna das referencias, ao n Ulllero de ordem e ii. pagina do
liVl'o, onde se lavrar a nova inscl'ipção. ou ll'ansclipção. .

Art. 33. Si na mesma inscripção, ou tmnscri pçã.o, l:iglll'al' maIS
de uma pessó:t, activa, ou pas'ivalllente, o nome dJ caua U111,\
sera lan ado distinctamente no - Indicado!' pessoal-, com re['e-
rencia reciproca. na columna dns f1nnotações. _

Art. 34. As indicnçõe' do - Indicador real 011 pessoal - lerao
seu numero de oI'dem e pecial, c rrespondendo o numero do
ordem dos illlmoveis fL freguezia. onde são situados, e o numero
de ordem das pessóas á. respectiva lettra do alphabeto.
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Art. 35. Esgotadas as folhas destinadas a uma freguezia DO
- Indicador real-, ou a uma lettra do alpbabeto no - Indicador
pes oal -, o registro continuara no livro seguinte, averb:llldo-se
o trao porte DO livro an teceden te.

Paragrapho unico. O registro de uma freguezia OOVU1119D te
creaLla, far-se-ba no livro eguinte n. 6 A, continuando o elas
outras no livro n. G.

Al't. 36. No caso do artigo antecedente, caberú, na eldriuuiç'ão
das folha do livro eguinte, maior numero á fre<>uezia, ou á
leltl'a do alphabeto, cuja foLhas sc tivercm esgotado antes dn
di.tribuidas fls ou tras lettl'as, ou freO'uezia .

1\.1't. 37. Os livros do registro, mlvo o caso de força maior,
não sahirão do escriptorio re3pecti vo, por Denhum maU \'0 ali
pretexto.

Todas as diligencias judiciaes ou extl'lljudiciaes, que exijam a
npresentação de qualquer livro, ef/'ectuar-se-hão no mesmo
o·cl'iptorio.

Art. 38. Todos os dins, ao fechar das horas do regi tl'O, o
omciaL gual'dari debaixo de chave, em lagar seguro, os livros
Protocollo, lndicadol'e reaL e pe oal, bem como os documentos
npresentados, ma não registrados, no mesmo dia.

Art. 39. Si a transcripção (Li vro n. 3) compreltender mais de
um immovel I (arts. 203 e 252), o espaço determinado no a1't. 2
dupLicarft, ou triplical'á, conforme o numel'o do immoveis e seus
requisitos, e em altenç-ão Ú, prol auilidade de maior llumero de
avcrbações.

Continuam cm vigor os modelos que acompanharam o De
creto n. 3453 de 2G do abril 'le 1865.

CAPITULO IV

nA ORnEM DO SERVIÇO E PROCP.:;SO DO REGISTRO

Art. 40. O sOl'viço elo registro começ'nrá ús 6 homs da mnnhã,
e terminará ás 6 da tal'de, em todos o (lins não feriados. .

Art. 41. São nullo os regi'tro;; lavrados antes on depois das
sobreditas !lor<ls, e civilmente re ·pon.saveis OG omciaes pelas
perdas e dUl11nos, aLém das penns crimin::le em que in or
rorem.

Exceptua-se elesta dispoiç<'lo o cnso do art. 59.
Art. 42. Logo que qnalquer titulo for n.pre en tndo para ,c

inscrever, tranSCI'BVer'Ou averbar, o omcial do l'egi tro tomaril,
no PI' t coIlo l a data da SI1'1. n.pres nta ~o o o nqn1er rlt) orelem
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que em razão della lhe competir, reproduzindo no mesmo titulo
essa data e esse numero de ordem.

Assim :

Numero tal

Pagina tal
: ~ Protocollo.

Apresentado no dia tal, das 6 à'l 12 ou das 12 as 6.

o official F....

Art. 43. o numero de ordem do Protocollo determina a
prioridade do titulo, ainda que os outros titulas sejam por alguma
razão especial (arts. 66 e 70) anteriormente regi trados.

Art. 44. Quando duas ou mais pessoas concorre:oem ao mesmo
tempo, os titulas apresentados terão o mesmo numero de ordem.

Art. 45. O mesmo tempo quer dizer, de manhã, das 6 as 12
horas, e de tarde, das 12 as 6 horas.

Art. 4G. Não se da prioridade en tre os titulas, que teem o
mesmo numero de ordem.

Quanto, p01'ém, às transcripções, que tiverem o me3mo numero
de ordem, preferirá aquella, cujo titulo for m, is antigo em data.

Art. 47. Si a mesma pe san. apresentar mai de um titulo
diverso, os titulas terão numeras seguidos.

Art. 48. Si mais de um titulo for apreseutado pela meSlUa
pessoa, em relação ao mesmo objecto, o numero tle ordem sera o
mesmo, addicionaclo, nos ultimas titulas, com a leltl'as A, B, C.

Art. 49. Tomada a data da, apresentação e o numero ele ordem
no ProtocoJlo, e reproduzidas a me ma data e numero ue ordem
no titulo apres ntaclo, o omcial procederá ao regi tro pelo medo
seguinte:

Art. 50. A pessoa que ]'equerer ins ripção ou transcrip~ão
d qualquer titulo, apresentara ao omcial tio re"'istro :

§ 1. 0 O titulo.
§ 2. ° O extracto do mesmo titulo em duplicat,., contenelo todos

os requisitos, que p'1ra a inscripção ou transcripção, este Regula
men10 exige, e pela mesma ordem em que se exigem.

Estes extractos serão assignados pela parte ou por seu advo
gado ou procurador.

Art. 51. empre que o titulo apresentado for escripto parti
cular, no ca o em que é admi sivel (art. 80 § 2° do Dec.), apre
sentar-se-ha em duplicata, ficando um do exemplares archivado
no regi troo

Art. 52. Sendo os extractos conformes um ao outro, além
de sufflcientes (ar1. 50), o aillcia'! fará segundo alles a in
scripc<'io 011 transcripção.
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Art. 53. Si, porém, os extractos, conformes entre si, não
forem sufficientes, o official fará o registl'O, supprindo pelo titulo
o que no extracto faltar.

Art. 54. Etrectuado o registro, o official procederá assim :
§ 1.0 Lançari no Protocollo a nota de - Registrado no livro

tal, numero tal, pagina tal.
§ 2. 0 Indicará, no Indica,dor real, os immoveis inscriptos ou

tran cripto.. (Art. 30.)
§ 3.0 Indicará, no Indicador pessoal, as pessoas que figuram

na. inscripção ou transcripção : (Art. 31.)
Art. 55. Tomadas as notas antecedentes, e reproduzida no

titulo a nota de - Registrado no livro tal, numero tal, pagina
tal - o official entregara á parte o mesmo titulo e um dos ex
traotos, numerando e rubricando as folhas respectivas de um e
outro.

Art. 56. Outro extracto com o outro titulo, si o titulo for
escripto particular (art. 51), serão archivados conforme o
art.76.

Art. 57. No caso de averbação, o official procederá na fórma
dos (l,I'tS. 54, 10 ,55 e 56.

Al't. 58. Sendo hora ele fechar o regi tro, nenhum acto
mais e poderá pl'aticar.

O omeial, no livro - Protocollo, onde terminar o serviço do
dia, passará certidão do encerramento.

Art. 59. Si, tochtvia, ao chegar a hora ('0 encerramento,
e tiver por acabar 11m registro começado, prorogar-se-ba a hora
até que elle se conclua.

Art. 60. Durante a prorogação, lorêm, nenhuma nova apre
sentação se admittirá.

Art. 61. Todos os titulo, que em tempo forem apre entados, e
não se puderem registraI' antes da hora do encenamento,
reservar-se-hão para o dia seguin le, e serão Desse dia o pri
meiros regi trados.

Art. 62. Os actos da inscripção, transcripção, ou averbação,
~lvos os casos expresso' neste Regulamento, não podem ser pra
tICados pelos officiaes do registl'o ex-officio, sinão a requerimento
das partes.

Mt. 63. Em geral, e salvas as disposições especiaes deste Re
gulamento (arts. 211 e 2,14), "ão partes legitimas, para requerer
o re"'i tro, aquelles qu tr.lOsmittem ou adquirem algum direito
por virtude dos titulas apI'esentados, as im como as pessoas que
lhes succedem ou os repl'esen lam. .

Art. 64 Consiueram-se tel'CeiL'Os, no sentido da Lei, todos o
que não forem parte uo coutracto ou seus ilerdeil'o .
. J\rt. 65. Os officiaes do regislro não podem examinar a lega

lLeIade dos titulas apresentado., antes de tomarem nota da sua
apl'esentação, e de lhes (;Qllfel'irem o numreo de ordem que pela
data da apresentação lhe compila.
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Art. GG. Tomada a nota da apresentação, e conferiL1o o nu
mero de ordem, o omcial, duvid.mdo da legalidade do titulo,
póJe recu~ar-lhe registro, entregando-o il. parte, com a decla
l'ação da duvido,. que achou, par<1, quo eUa, possa recorreI' aojuiz
de diroito.

Art. 57. Ne3te ca,so, o oficial, na columna das annotaçõe" do
ProtocoIlo, certill al'à que o registro ficou adiado pe1<t duvida
rlue eIle a::hou ao titulo, e riU resumidamcnte especificara.

Art. G8. A parte, juntando o titulo, com n. duvüla rIo omeial,
e impugnando-a, requerera ao j U!Z de direito que, não obstante
o lia, manrle proceder ao regi~tro.

Art. G9. Decidindo o juiz do dll'eito que a du';ida procede, o
eEcriviío do juiz de direito remettcril. c'3rtil1ão do despacho ao
omcial, quo canceUarà a apresenl<lção, declarando, na eolumnn.
das annotnçõe • que a duvida foi considel'ada proceLlente pOl' des
pacho de tal dia, e archivaril. a sobredita certidão.

Art. 70. Sendo a duvida improcedente, a parte apresentará
de novo o sen titulo, com certidão do despaclJú do juiz de direito,
e o omcial procedorit logo ao regi Iro, declarando, na colul1ln!l.
da' nnnotaçõ33, que a duvida se bouvo como improcede~te

por despacllo do juiz de dil'eito, datado de .. ' que fica archivado.
Art. 71. Pela fórma determinaL1a nos artigos antecedentes

procedera o omcial, quer o titulo lhe pal'eça nullo, quel'llle
pareça Cal. o, ou sobre eUe occorra C]unlquer lluvida, de modo C]ue
fique sempre salvo o numero de ordem, que::w titulo compita, o
qual só se cancellal'lt n. vista de deci'ão judicial, 0'.1 por accortlo
en tre as parte, .

A.rt. 72. Todas as inscripçõe~, ou transcripçoões, onJe ter
minarem, serão assignadas palo om ial do registro.

1\.rt. 73. Todas as averbaçõcls serão nUl1'v~radas, datada e
a signadas pelo omeial do registro.

Al't. 74. Não sü.o admissiveis, para o.' acto do rogistro, sinão
os titulas seguintes:

§ 1. 0 Os instrumentos pnblicos ;
~ 2. 0 Os escriptos partiCJJlllreS assig-nados pejas partes, qne

nellps fiO'llrilrem, reconhecidos p3105 omciaes do registro e sella
dos com o sello c~mpetente. (.\.I't. 8° do Dee.)

§ 3.° Os actos authenticos de paizes c&lr:mgeil'os, legali ados
pelos consules bl'azileil'os o tradllzidos COlllpJtentemente nrt
1ingna nacional.

1\.1't. 75. As (j.verbações, de que fall[\, este capitulo, comprehen
dem as cessõas, snbrogaçõc!;, a extincção total, ou parc;al, e
geralmente todas as occurl'oncias, C]ue por qualquer moLlo alterem
a inscri pção, aLI transcl'ipção, quer em relação á pessoas, qllel'
(3111 r I(].ção (\,0 iml110veis qll qos .. wcto ligLH'nm,
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Art. 7G. Os lJapeis respectivos ao serviço annual do registro
serão archtvados sob o rotulo do anno a que pertencerem, e divi
didos em tantos maços, quantas as classes seguintes:

Extractos j
Titulas;
Documentos j
Deci ões sobre o registro.
Todos os papeis de cada classe terão o seu rotulo particuhw,

com o numero de ordem do Protocollo, relativo ú. inscripção,
tl'anscrlpçi1o ou averbaçi1o, a que esses papeis se referem.

Os papeis da mesma clas'e, que tiverem o mesmo numero de
ordem cio Protocollo, serão reuniLlo;; e emmassados sob um só
rotulo.

CAPITULO V

DA rUBTJICIDAD8 DO REGI TaO

Art. 77 .. Os otIlciaes do registro são obrigados:
§ 1.. A passar as certidõ3S requeridas.
§ 2.° A mostrar ás partes, em prejuizo da regularidade do

serviço, os livros do regi tro, dando-lhes com urbanidade os es
rlarecimen tos verbaes que ellas pedirem.

Arl. 78. Qualquer pessoa é competente para requerer cer
titlões do registro, sem importa.r ao oficial o interesse que ella
po_'~ , ~

.\. 19. l~c.'0usando ou demorando o omcial a certidão, póde
a parte recorl'el' ao juiz de direito, que deverá providenciar
sobre o (laso com toda. a pl'esteza. ' .

Art. !lO. As certidões serão passadas pelo omeial do registro,
em dependencia de qua.lquer despacho.
Art. 81. Quando no registro houver muita ailluencia de traba

~ho, pMe algum elos sub-olIlciaes do registro ser autorizado pelo
Juiz de direito, a re'querimento do omcial do registl'o, para passar
a. certirlões independentemente da. subscripção do mesmo olflcia1.
vil't. 10.)

Art. 82. A certidões devem ser passadas, não só dos livros
do registl'o, sinão tambem dos documentos a.rchivados.

Art. 83. A certUões devem passar-se conforme o quesito,
ou quesitos da petição, que as requerer.

Art. 84. Todavia, sempre que houver inscEipção, tra.nscri
pção, ou avel'bação, posteriores ao acto, cuja certidão se pede,
fi quae por q,ualquer modo o alterem, o offleial é obrigado 1\

g<l
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mencionar nesta, não obstante as especificações do quesito,
essas circumst:mcias, sob pena da responsabilidade pelas perdas
e damnos resultantes da certidão ob ou 5ub-1"epticza .
. Art. 85. As certidões serão passadas cúm a brevidade pos

sivel, não as podendo o official demorar por mais de tres dias.
Art. 86. Para ser pos ivel a verificação da demora, o aliciai,

logo que receber alguma petição de certidão, dara á parte a
seguinte nota:

(J. Oertidão requerid:1 por F. no dia tal, mez tal, anno tal.
« O official F., ou sub-official F.»

OAPITULO VI

DOS EMoLu~mNTos DOS OFFICIAES DO REGISTRO

Art. 87. As despezas da transcripção incumbem ao adqui
rente. (Art. 70 , § 2°, do Dec.)

Art. 88. As despezas da inscripção competem ao devetlor.
(Art. 7°, § 2°, do Dec.)

Art. 89. As despezas das averbações e certidões pertencem
aquelles que as requerem.

Art. 90. Quando, porém, o transmittente ou o credor fizer as
despezas, que pelos artigos antecedenLs in umbem ao anquirente
e ao devedor, tera contra estes direito regressivo por ...neio ex:
ecutivo.

Art. 91. Os officiaes do registro levarão, de ,'U:1l
ou transcripç.'ío, 3$000; pelas averbações, 1$500; ~'

e buscas, o mesmo que os tabelliães percebem. (ArL. 'J" 1.: •••<Jg.
das custas).

Art. 92. Além disto, os mesmos officiaes perceberão:
§ 1.° Por ca'la referencia aos numeras de ol'dem e paginas do

mesmo liVl'O, onde fizer a inscripção ou transcripção, 500 réis.
§ 2. o Por cada referencia aos numeras de ordem e paginas dos

outros livrml, 1$000.
§ 3.° Por cada indicação do Indicador real on VJ5SUU.. .U

prehendidas todas as referencias, 1$500.
Art. 93. Qn:lUdo as partes, alem da tramlcripç'ão pOL',6xtracto,

quizerem a transcripção 'I)e1'bo arl Derbum (art. 8°, § 3·, do Dec.),
os emolumentos serão duplicados.

Art. 94. Os officiaes do registro são obrigados a lançar DO tí
tulo registrado e nas certidões fi, conta dos emolnmentos que per
ceberem.
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CAPIT LO' II

D.-\. R'ESPONSA"BILIDAD"E DOS OFFIeIA"ES DO REGISTRO

Ar1. 95. Os principae deveres tios officiaes do registro ão OS
seO"uiute :

§ 1." A nota da apresentação dos titulas, com t1etermioação
do seu numero de ordem, uão só uo protocollo, como no titulo
apresentado. (Art. 42.)

§ 2. 0 Coufereocia dos extractos eutl'e si e com o titulo.
(Art. 52).

§ 3. o Registro do titulo, com todos os requi itos que este Regu
lamento exige.

§ 4. o lntlicação dos immoveis e pessoas no Indicador real e
pessoal. (Art . 30 e 31 .)

§. 5. 0 As averbações e referencias, que este RegulamentC'
pr~ creve.

§ ô. o O preparo dos livros, no tempo e sob a fórma que este
Regulamento determina, para que po am substituir sem inter
rupção os livros findos. (.ut. 17.)

§ 7." A guarda dos livros do registro. (Art. 38.)
Art. 96. Serão susp nsos paI' nm mez a um anno os omciaes

do registro, que infriogirem os deveres enumerados no artigo
antecedente.

Art. 97. As outras infracções do regulamento serão punidas
com uspensão por um a tres mezes.

Art. 98. E,sas penas disciplinares não eximem os officiaes
da responsabilidade criminal ou civil, em que incorrerem pelos
seus acto", quando principalmente delles resulte falsidade ou
nullidacle, com prejuizo das pessoas interessadas no registro.

CAPITULO VUI

DO CANCELLA rENTO DO REGISTRO

Art. 99. O aucellameuto eJIectuar-se-ba mediante certidão
escripta na columna das averbações do livro re pecti vo, datada
e a sigllada pelo officiaI do reO"istro; que certiô.cal,a O ca.n
cellamento, a razão delle e o titulo em virtude rio qual o can
cellamen to se fizer.

Art. 100. O cancellameoto refere-se ii inscripçõcs, trao
scripções e averbações.

Art. 101. PMe ser requerido pelas pessoas, que o registro
prej udicar.
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ArL 102. Somento s[o habeis para o cancellamento os titulos
seguintes:

§ 1.0 Sentença passado em julgado.
§ 2. o Docnmen to au thentico, de onue con te o expres"o con.

sentimen to do in leressado- .
Art. 103. O registro, emquau u não se cancellar, prodll~

todos os seus e.ffoitos legaes, ainda quando por outra maneira
se prove que o contracto está desfeito, extincto, annullado ou
rescindido,

Paragrapho unico. As nuUidades de pleno direito e não de
pendentes de acção, uma vez provadas, invalidam o,rcgistro,
ainda que este não se tenh[, cancellado,

Art. 104. O cancellamento da inscripção nilo importa a e!
tincção da hypolheca, que aliás não estivel' extincta nos termos
do art. 226, sendo, em tal caso, licito ao cl'edol' requerer nova
inscripç:ol0, a qual so valerá de de a sua data.

Art. 105. Outrosim, si o cancellamento se fundar na nulli
dade da i!Jscripção, ou trunscripção, e n5.0 na nullidade ou
solução do contracto, a nova inscripção ou transcripçito só
vn lerá desde a sua data.

Art. 106. O cuncellamel1 to pOde ser total ou pardal.

TITULO II

D::t." hypothec::l"l

CAPITULO I

DI I'USTrÕES GERAE~

Art. 107. Não ha outras hypothecas, inii.o as que cstalJelcM
o Decreto n. 169 A, de 19 dejal1eiro de 1890, isto é:

8 1.0 A hypotheca legal, a qnal comprehende :
a) :1 das mulheres casadas j
b) a dos menores;
c) a dos interdictos ;
d) a da Fazenda Publica Gel'al e a dos Estados ou muui-

cipios;
e) a das corporações de mão-morta;n a dos oil'endidos ;
g) a dos col1erdeil'os.
§ 2. o A hypotbeca convencional.
~ 3. o .'\. hypotheca j ndiciDria,
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Art. lOS. A lIypolheca .j llLliciaria não importa preferencia,
mas cOll.i te somente no direito, que tem o exequente, le pro
seguir na execução da sent nça contra cs aJquirentes dos bens
do devedor condemnado.

Art. 109. Tambem sub istem. 1'0 to que ~em o nome de hr
potheca, as obrignções reaes, que a favor de certos credito, o
Codi"'o Commercial estnbelece obl'e o~ navios e mercadorias.

Art. 110. ° navios não ão objecto de hypothecae regi tro;
mas subsistem a' obrigaçõe reae I que, sem o nome de lIypo
theca, e tabeleceu sobre elles o Codi"'o Commercial, as quae
e reg-Í'tmrão nas junta e in pectoria commerciaes.
Art. III. \. hypolheca rege-so sempl'o pela lei civil, ainda

quundo commercial a obrigação Clue ella afiança, e commel'
ci lutes algum ou todos os cl'edore", (ArL 2° do Dec.)

Art. 112. A' hypothecfls bgaes ou convencionnes sóm}ute se
regulam pela prioridade, ou seja en tre i mesmas ou concorrendo
as cOllveneionaes com a legaes. (ArL 2° § \.l.")

Art. 113. A prioridade em toLlos 0S rasos se determina ex
clu ivamente pela inscripção.

Art. 114. Todas as l1ypotheeas siio e3peciaes on especiali adas.
AI't. -115. A hypotheca convencional ó sempre especial, sob

pena de nullidade, cumprindo que determino ou estime a quantia
que afianç ~.

Só pode recahir sobro immoveis e::;pecificados, e existentes ao
lempo do contracto. (Art. 40 do Dec.)

Arl. IIG. Devem ser nece 'sariamente osp~cialisadas, para. se
podcrem inscrever, e, inscriptas, valer contra tel'ceiros, todas
ns hypothecas legaes, salva a hypotoese do art. 11)5, paragrapho
unico.

Arl. 117. A especialisa,ção cOlnisle.·
§ 1.° Na detel'minação do valOl' ela. responsa.1Jilidatle.
§ 2. o Na de ignação dos immoveis dos responsaveis, que ficam

especialmente hypothecados. (Art. 3° do Oec.) .
AI'1. 118. Consideram-se e~pecialisadas e apenas dependentes

da ioscripção para valer contra tel'ceil'OS :
§ I. U A hypotl1eca do co-herueiro. (Art, 200.)
1:i 2.° A ltypolheca ,judicial. (Arl. 201.)
A1'1. II a. So póde hypothecar quem pÓLle alheal'.
O, immoveis que não podem el' alhoac1os, não podem er hy

pothec1dcs. (Arl. 20 tio Dec.)
Pi\ragl'i1 pho unico. En ll'o as pos:;o:\s II ue paLIem hypother..1l',

compl'ehonuem-se :
a) as ordens terceil'as e il'ma11l1atlo3,
b) os menOl'es o intel'dictos, meuiante autorizaçã,o do juiz de

orphãos, endo o respectivo almrn. lran cripto na escriplura, sob
pJIU de nnllidade da hypotl1eca.

Art. 120. Coulinuam em vigor as disposições dos arts. 26 e 27
do Codigo do Commercio sobre a capacidade dos menores e mulhe--
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res c~sadas commerciantes para hypothecarem immoveis. (Art.
2°, § 5°, do Dec.)

Fica salva a rdstrição estabelecida pelo art. 60 do Dec. n. 181
de 24 de janeiro de 1890.

Art. 121. O dominio superveniente revalida desde a inscripção
as hypotbecas cootral1idas em boa fé p31as pessoas, que com justo
titulo po suiam os immoveishypotllecados. (Art. 2°, § 6°, do Dec.)

f\.rt. 122. O fiador e qualquer terceiro podem hypothecar
o seus immoveis em garanti ~ de obrigações alheias. O.l't. 2°,
§ 7° do D c.)

.'\1'1. 123. i o immovel 0\1 immoveis legal ou convencio
nalmente hypothecallo perecerem, ou oíl'rercm deteriol'ação,
que os torne in ufficienles para segnranç'1. da l1il'ida, póJe o
credor logo demnnebl-a, i o del'e(lol' recusaI' o reforço dilo hy
pothecn.. (Art. 4°, § 3°, do Dec.)

Art. 124. Os contl'actos celebrados em paiz estrangeiro nlio pro
duzem hypothe~n. sobre os bons situados no BI':1zil, salvo o direito
estabelecido nos tratados, ou si forem celebrados entre brazileiros,
ou estipulados em lavaI' destes nos consulado, com as solemni
dades e condições que esta Lei pre cl'eve. (AI't. 4°, § 4°, do Dee.)

Art. 125. Quando o pagamento, a queestil sujeita a hypotheca,
for ajustado por pllestações, e o devedor deixar de satisfazer al
guma della , todas se reputarão vencidas. (Art. 40, § 9°, do Dee.)

Art. 126. Fica entendido que ne'se vencimento se não compre
hendem os juros correspondentes ao tem po a inda não de or1'ido.

A1't. 127. São nuUas as bypothecas COil I'eneionae.:l celebradas
para garantia de dividas contrahidas antes da d'tla das
escriptu1'as de hypotheca nos qu, rent,~ dias pl'ecedentes à epoea
legal da quebra. (Art. 2°, § W, do Dec.)

Art. 128. São validas, pois. as hypothecas conveneionaes
celebradas p:1l'a garantias de dividas contrahidas no mesmo acto,
a.inda que dentl'o dos quarenta dias d ~ quabra..

Art. 129. Todavia, são nullas tiS in c1'ipções e transcl'ipçõeli
requeridas após a sentença da abertura de fallencia.

CAPITULO 11

DA CONSTITUIÇÃO DA HYPOTllECA

Art. 130. A hypotheca convencional não se póde constituie sinão
poe escriptur:1 publica, ainda que privilegiadas sejam as pe so:\s
que a constituirem; pena de nullidade. (Art. 4°, § 6°, do Dee.)

E' da substancia das esc1'ipLuras de hypotheca, p31'a CJ!Je \'~

lidas seja 01, além dos demais requisi tos exigidos pela leglslaçao
em vigor:

§ 1.° Declaração ex pressa, que nellas se fara. por parte do
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mutuaria, de estarem ou não os seus bens sujeitos a quaesquer
re"ponsabilidades por hy pothecas leg,les; importando para o
mesmo mutuaria as penas do crime de estellionato a inexactidão,
ou fui idade nessa declaração,

§ 2.° o contractos celebrados com as sociedades de credito
real, a declaração do valor do i1l1movel ou immoveis bypothe
cados se determinará por accordo entre as partes.

Att. 131. A outras ltypotlJecas serão constituidas pelo modo·
seguin te valendo contra terceiro ómente desde a data da
re"pectiva in cripçüo:

§ 1.° Pelo termo de tutela ou curatela, a bypotheca legal do
menor ou interdicto, sobre os immovei do tutor ou curador.

2.° De~de a morte da mãe, e por este facto, a hypotheca
legal do menor pelos seus bens mal I'no obre os immoveis
do pae ou da mãe, nos termos do art. ()4 do Dec. n. 181 de 24 de
janeiro de 1890.

§ 3.° pelo titulo de acqui içtio, e de de que este é exigivel, a
bypotheca legal do menor por eus ben adventicios sobre os
imme,veis tio pae.

§ 4.° De de o c..'\~amento, e por este facto, a hypotheca legal
do menores filbo do primeil'o matrimonio, sobre os immoveis
do pae ou mãe, que passar n. segundo llupcia.

§ 5.° Pela escriptura ante-nupcial, ma desde o casamento,
a hypotbec..'\ legal d,~ mnlher por' ou dote sobre os immoveis do
ll1 Tido.

§ 6.° Pelo titulo de acquisição, e desde quo e te é exigivel,
a hypotheca, legal da mulher casada, pelos bens que lhe acon
teçam na constancia do matrimonio com a clausula de - não
c01l1munhão - ohl' os immoveis do marido.

§ 7.° Pelo titulo de nomeação, ou pelo termo de fiança, a
hypotheca legal da fazenda publica obre o;; i1l1moveis dos seus
responsaveis ou fiadore ; pelo titulo da nomeação, e deslJe a sua
data, a das corporações de mão -mOI'la sobre os immoveis dos seus
l'espons::weis ;

§ 8. ° Pelo facto do crime, a hypotheca legal do on'eudido sobre
os immoveis do criminoso.

§ 9.° Pela I artilha, a hypotheca legal do co-herdeiro sobre
os immoveis adjudicados par., seu pagamento.

§ la. Pela sentença. e tlesde que ella passa em julgado, (l,

hypotheca j udici:\ria.
Art. 132. Os dotos e contractos ante-nupciaes não valem

contra terceiros: .
Sem escriptura publica;
Sem expee sa exclu ão da communhilo ;
Sem estimação;
Sem in iuuação, nos casos em que a lei exige. (Art. 30, § 9°,

do Dec.)



- ·{O

6APITULO III

DO OBJECTO DA HYPOTITECA

Al't. 133. Só podem ser objecto de bJPotheca por si sôs:
§ 1.° Os immoveis propriamente ditos, ou os que o são pOI' sua.

natureza;
§ 2. ° O dominio directo dos bens emphyteuticos;
§ 3.° O dominio util dos mesmos bens, independentemente de

. licença do senhorio, que não perde, no caso de <.lienação, o di
reito de opção.

§ 4.° Os engenhos centraes, fabricas, usinas e omcilla , abran
gendo os edilicio. e machini mos.

§ 5.° As estradas de ferro, comprehendemlo todos os seus im
moveis, accessorios. material fixo e rodan te.

Art. 134. Podem ser objecto de hypotheca, mas juntamente
com os immoveis a que pertencerem, os accessorios dos immoveis
e os immoveis por de ·tino.

Art. 135. Consideram-se accessorios dos immoveis ag-ricola ,e
só com elles se podem hypothecar, os instrumentos de lavoUl'a
e os utensilios das fabricas respectivas, adherentes ao solo.

Art: 136. Fica entendido que não sã.o object.o do hypoLheca os
immoveis, assim chamados, pelo objecto ~ que se applicam,
como são:

O usofructo ;
As servidões j
As acções de reivindicação.

CAPITULO IV

D.... COMPREHElNSÃO DA HYPOTJIECA

Art. 137. A hypotheca abrange:
§ 1.° O immoveI com todas as suas pertenças e scrvidões

activas.
~ 2.° Os accessorios hypotbecados com o mesmo immoveI.
§ 3.° Todas as bem feitorias que accrescerem ao immovel, de

pois de hypothecado.
§ 4.° Todas as accessões naturaes, que sobl'evierem, na' quaes

se consideram incluido- os fl'uctos pendentes, da.s pl'opl'iedade
rumes e agricolas, bem como os alugueis dos predios. (Art. 4·,
§ 2°, do Dec.)

§ 5.° O preço que, no caso de sinistro, é devido pelo seguradol'
ao segurado, não sendo applicado ás reparações do immúvel hy-
potbeéado. .

§ 6.° A indemnização em virtude de desapropriação por neces~l

dade ou utilidade' publica, ou por eJIeito de perda ou deterioraçao,
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Art. 138. Na generica di:;posição do artigo anteceden te se sub
entendem:

§ 1.0 Os novos editicios con truidos no solo hypothecado.
~ 2.0 A consolidação de um dominio com outro, quando os

immovei forem emphyteulicos.
§ 3.0 Os terrenos adquiridos polo devedor e incorporados e:c

pre sa ou tacitamen te ao immovellJ pothecado, no caso seguinte:
Quando o devedor readquire a p~rtes de um immoyel hypo

thecado, mas postel'iormente fraccionado por divisão ou partilha.

CAPITULO V

n.\ E. I'ECl.\r.IZ.\~·'\'o

Ad. 13lJ. Compete:
§ 1. 0 Ao juizo do orphãos, a e 'pecializaçiio da hypotheca lega.l

do menOl' ou interdicto.
§ 2.0 Ao juizo dos feitos, a e pecialização da hypotheca legal

da Fazenda Public:\'o
§ 3." Ao juizo de provedol'ia, a especialização da ltypotheca

legal das corporac:ões de mão-morta.
§ 4.° Ao juizo do civil, a especialização da hypotlleca legal ela

mulher casada e dos oJ:l'endidos.
Al't. 140. São competentes para requerer a especializaçã.o da

hypotheca legal da mulhel' casada, bem como a dos menores e
interdictos:

§ 1. 0 Os l'esponsaveis ;
§ 2.0 Os adquil'entes. (Art. 10, 10, 2- parte do pec.)
Art. 141. A especialização da hypotheca legal da Fazenda Pu

blica deve ser requerida :
§ 1.0 Pelos responsaveis ou seu;; fiadore ;
§ 2.0 Pelo empregado que designar o l\1ioisterio da Fazenua,

quando a hypotheca t.ocar a. Fazenda Gemi;
§ 3.0 Pelo empreo-ado que designar o GoverllCl.UOr do Estado,

quando tocar á Fazenda deste;
§ 4. 0 Pelo empregado que de-io-nar aCamara l\funicip,tl, ou

Illteodencia, f1uando tocar à Fazenda Municipal.
Art. 14~. A e3pecializaç'i.o ela hyopthe a legal das corpora

ções de mão-morta serà l'e'luel'ida· pelos re'pon-a.veis ou p lo
procurador que as mesmas cOI'porações para esse fim nomea.rem,

Art. 143. A espe ializaç5.o da hypJtbeca dos ofl.'endid03 pMe
ser requerida por estes Oll pelos responsaveis.

Art. 144. Solicitada a e pecialização mediante requerimento,
onde a ptU'te deve demonstL'ar e estimar o \alor da. responsabi~
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lidade, e designar e estimar o immovel e immoveis que hão de
ficar especialmente hypotllecados, o juiz mandará logo pro
ceder:

·1.° Ao arbitramento do valor da responsalJilielade.
2.° A' avaliação do immovel ou immoveis designados.
Art. 145. A dita, petição sera in truida com o documento, em

que se funda a estimação da responsabilidade, assim como com
a relação dos immoveis, que o responsn.vel possua, si outros tiver,
além dos indicados na petição.

Art. 146. O arbitramen to do valor ela respoJlsabilidade e a
avaliação dos immoveis designn.elos far-se-hão por peritos no
meados pelo juiz, a aprazimento das partes.

Art. 147. ão careco de arbitramento o valor da responsabi·
lidade da hypotheca legal da mulhel' casada pelo sou dote, porque
eSMe valor consi te na estimação constante da oscriptnra ante
nupcial. (Art. 3°, § 9°, do Dec.)

Art. 148. No mesmo caso esta o valor da responsabilidade da
bypotheca da Fazenda. Publica, que era o me mo da fiança
prestada pelos responsaveis.

Art. 149. O valol' da responsabilidade das hypotbecas dos
menores, interclictos, mulheres casadas e corporaçõe de mão
mOI'ta c'llcular-se-Im, tendo-se em attenção a importaucia dos
bens e os rendimentos que o responsavel 00. de receber, e deve
accumular até ao fim da tutela, curatela 011 a.dministração.

Art. 150. No valor ela responsabil idade da hypotlteca legal
dos menores e interdictos não se computarão os immoveis, mas
sômente os antros bens.

Art. 151. O valor da responsabilidade do cl'iminoso caleular
se-ha seg-nndo as l'egras determinadas no Codig-o Cl'iminal.

Art. 152. Arbitrado o valor dn. responsabilidade, salvos os
caso dos arts. 147 o 148, e :waliados os immovei desiO'nados,
o juiz ouvirá 0.-' pn.rtes, concedendo a, catla nma 48 horas para
dizerem o que lbes cODvier :

1.° Sobre o valor da responsabilitlade ;
2.° Sohre a qualidade e snfficiencia dos immoveis designados j
3,° Sobre a avaliação dos immoveis designados.
Art. 153. Logo que as partes allegarem o seu direito, o juiz,

homologando ou corrigindo o arbitl'amento e a avaliação, e,
achando livres e sufficientes os bens designados, julgara a e pe
cialização por sentença, mn.ndanuo que se proceda a inscripção
da hypotheca legal (ta!), pelo valor (tal), sobre o immovel (tal)
ou immoveis (tae') do respousavel (tal) .

Art. 154. O juiz é obrigado a especificar, na sua sentença, a
denominação, n. situação e o caractel'istico dos immoveis, que se
vão inscl'ever.

Art. 155. Si o juiz, homologando ou corl'iginrlo o arbitramento
e a avaliação, achar, todavia, que os immoveis designados não
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são livres, ou não são sulllcientes, e o responsavel tiver outros
immoveis além dos designados, mandará proceder á avaliação
deltes.

Art. 156. Do despacho do juiz:
J.o Que homologa ou corl'ige o ul'bitramento e a avaliação;
2.° Quejulga ou nã.o, livres, ou ufficientes os immoveis.
Haverá ag-°Tavo de peliÇf1.o ou instrumento.
Art. 157. Não ob tw te o aggr:.wo, pro:ledel'- e-ha aavaliação.
Art. J58. Feita a avaliação, o achando o juiz que os immoveis

ão sulllcientes, jlllgé\rú. pOl' eutença a e pecialização, mandando
procedel':i. inscripção da h.vpotheca legal (tal), pelo valor (tal),
sobl'e o immovel (tal) ou immol'ei' (tae ), elo I'e pon avel (tal).

Al't. J50. Si e tratar tia e ·peciali7.ação da hypotheca legal da
mulher casntlu. ou de menores e interdictos. e o immoveis
de ignados fOl'em in umcien t s, uão tendo o respou ,vel outros
além de te~, o juiz julgariL impro edente a especialização.

Art. 160. "i, pol'ém, a e pccialização foI' de outras hypothecas
Jegaes, que nrio a lo artig-o :lOtecedente, e o immovel for in
sulficiente, não t ndo o re ponsavel outros, o juiz julg,lrá a
e pecialização, reduzindo a lJypotheca. aó valor do immovel
existente, alvos os privi leo-ios obre os outros bens do devedor,
n:io su ceotivei' de l1ypotboca. (Art. 5°, § 2°, do Dec.)

Art. 161. Qnamlo al"'um dos immoveis designado for situatlo
fõra do lo"'ar, onlle se procede á e-pecialização, o juiz, P0l' via de
prece toria, requisitaria avaliação delle ao juiz do lagar, e "Viudo
ella, procetlerâ. de con formidade com os ar ts. 152 e seguin tes .

•\1'1. 16'2. Concluida a especializ:lção, dar- e-l1a ii. parte sen
teoç,l deI Ia.

Art. 163. E'ta. sentença seril. simples e nilo poderà conter
sinão a sentençll. ou entenças L1e Cjlle tr,l1am os arts. 153, 154 e
J58, as im como a tl.ecisã.o dOl'ggrttvo. (Art. 1-6.)

Art. 164. Si na escriptura elotal forem expl'essamente men
cionados os immoveis elu marido, que devem segurar o dote, só
nestes immoveis, e independentemente tle designação, recahirà
a ipsJripção ela hypotheca.

Art. 165. No C~l o do artig0 antecedente, sendo requerida a
especialização da hypotheca legal da mulher casada pelo seu
dote, o juiz, a vista. da escriptura ante-nupcial, e si delta constar
a estimaçi10 do dote e a e-pecificação dos immoveis, que garan
tem o mesmo dote, julg-a.rá. por, entença a especialização, man
dando pro eder á in cripção da hypotbeca legal pelo valor (tal),
(tal a estimação do dote) sobre o immovel (tal) ou immoveis
(taes), (os desi"'l1ados na escl'iptura a.nte-nupcial), do respon
savel (tal).

Art. 166. Toilavia, si o mari,lo ou seus crectores, se oppu
zerem a que se espeCIalizem os immoveis designados no con
tr,lCto ante-nupci~J, por ser a u't importaocia excessivamente
superior à e:stimação do dote, o juiz procederá a especialização,
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não conforme o ar ligo ante~edente, mas conforme o art. 146 e
seguintes.

Art. 167. São applicaveis as ltypothecas legaes, logo que fo
rem especializadas, as disposições relativas ás hypothecas COD
vencionaes ou especiaes.

Art. 168. Assim, tomnndo-se insufficientes os immoyois ill
SCl'iptos pal'a garantin. da, hypothecn. especializada, pôLlo-se 1'0
querer o reforço delln.

IIrt. IG!). No caso do ilt'tigo antecedente, jusLific:ldo o facto,
pl'Oceder-se-ha. á tlesigDaçã.o de OUtl'O, ou Outl'OS immovois, do
responsavel pela fórma, deter'minada ne. te cajJi tnlo.

AI'L. 170. Fica n.b litla a pl'enotaç'ão das hypolheca~ ospe
cializadas.

C.\t'ITCLO VI

D.\ IxscnIPç':\.o DA IlYrOTIlEC.\. LEGAr. nA :\lULIlER CAS.\I .\,
MENORES B IXTEIWICTOS

lH INSCRIPÇÃO 0.1. JlYl'01'I1"C.1. LEGAL O.\. .)IULIlIlR C.\.. AIU

1\rt. 171. A inscripção da. hypotheca legn.l da mulher casada
serú, requel'ida pelo marido.

Art. 172. Si, oito dias depois de eon titnida a hypotheca dn.
mulher casada, o marido a não inscrever, podem requereI' a sua
inscripç.:'í.o o p e, o doador, ou qualquer parente da mulher,

Art. 173. O tabellião, em cujas notas se fizer a oscriptura de
dote, ou doaç.'í.o, a favor ria mulher casada com a clausula de não
communhão, e olltrosim o escrivão da provedot'ia que registrar
te,-;tamento conteBdo logado ou herança n. fn.vor de mulher
casada com a clausnla. de n[o communhão, devem notilicar o
marido para a inscripção da respectiva hypotbeca legal da
mulber.

A' mal'gem da nota, 0\1 do reg-istro, o tab311ião ou o e 'cri\'ão
CJrtiftcará a notiftcaç'ão orrectuada,.

Pn.ragrapll unico. Nenhuma. escriptlll'n. '~nt -llupcial, de liacto
datal, Oll exclusivo da communhüo de toJos ou alg'uns tios bens
será lavrada e a-signada, sob pena. de llullidade, sem que della
constem os bens con,;titutivos do dote, os excluidos da commu·
nhão e o valor emqlle são estima.dos.

Art. 174. O te5tamenteiro é tambem obrigado a reqnerer a
inscripç'ão da hypotheca legal da mulher casada, proveniente de
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legado ou herançl1. instituida no testamento de que elIe é ex
ecutor, si, dentro em tres mezes, contados do registro do testa
mento, não estiver a mesma bypotheca inscripta pelo marido,
pelo pae ou por algum parente da mulher.

Art. 175. Incumbe ao juiz da proveúoria ordenar a notificação,
de que trata o art. 173, . i não estiver feita, e punir o escrivão
pelu. falta delJa.

Ar!. 176. Ojuiz de direito, em correiÇ<'ío, veri si (oram feitas
as notificações úo art. 173, e punirá os tabelliães e escrivães
remis O".

Art. 177. Outrosim, o jui~ de direito, em correiçào, vendo as
notificltÇões do art. 173, e informamlo-se de que não esta ainda
ioscripta a respectiva hypotheca legal da mulher, constrangerá
o marido a inscrevei-a.

Art. 178. O testamenteiro, que não fizer a inscripção da 11y
]Jotheca legal da mulhel', no caso do art. 17.!, perderá. a fa,vor
della a vinlena que lhe competiria.

Art. 179. 5.0 sejulgarão cumpridas as contas <.lo testamento,
emquanto no autos niio estiver certificada a inscripção da re-
spectiva hypotheca legal da mulher. .

Art. 180. Osjuizes, tabelliães e escrivães, que forem omi. os,
ficam sujeitos ti. respon-abilidade criminal ou civil, que da omissão
re ultar. (Art. g', § 2°, do Dec. )

Art. 181. O marido, além da responsabilidade civil, iocorrera
pela omissão da inscripção nas penas de estellionato, verillca,d,t
a fraude, a qual se presume, si, no caso de alienação de algum
dos seus immoveis, eUe não declarar a responsabilidade, que tem,
pelo dote ou doação ex:clu iva da cOOll1luuhão.

ECÇÃO l[

Art. 182. A hypotheca legal dos menore e interdictos (le..
verá ~er requerida:

§ 1. 0 Pelo tutor Oll curador, oito diol. depoi" de a signado o
termo de tutela ou clll'.üela, e ainda mesmo antes do exercicio
c1elJa . (Art. 9, § 12, do Dec. )

§ 2. o Pelo pae ou mãe, oito dias deroi de constituida a 1Iy
potheca. (Art. 131.)

Art. 183. Si, finJo e se prazo, o tutor, curador, pae ou mãe
não inscrever a hypotheca legal do il1enor, ou interdicto, pMe
ser elllt inscripta por qualquer parente do iuterdicto ou menol'.

Art. 184. O escrivão de orphãos, quando for as ignado um
tel'ITjQ de tu~ela 0\1 Cllrat la, ou qllaI!do o pae de ·um orphão
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prestar o j uramen to de cabeça do casal, notil1co,rá ao tutor, cura.
dor ou ao pae, para inscripção da hypotheca legal do menor
ou interdicto.
. O mesmo escrivão, a margem do termo de tutela, curatela, ou

juramento de cabeça do casal, certitlcará a dita notificação.
Art. 185. O tabellião, em cujas notas se fizel' escl'iptura tle

doação a favor de algum meoor ou interdicto, e, outro irn, o
escrivão da provedoria, I]ue registrar te, tamento cantendo legado,
ou herança, a favor de algum menOl' ou interdicto, deverão re·
metter ao escrivãu de orphãos um certificado, contentlo :

§ 1.° O nome e c!omici lio elo doador ou testadol'.
§ 2.° O nome, filiação e domicilio do menor, ou interdicto.
§ 3.° O objecto da doação ou lecrado.
§ 4.° A Liata da escriptul'a de doação e da abertura do testa

meo to regi trado.
O tabell ião ou o escri vão á margem da nota ou registro certi

fiCal'a a remessa do certiticado.
Art. 186. O escl'ivilo de orphãos, recebeudo os cerlificn.do do

artigo antecedente, procedera assim:
§ ],0 Si o menor Cor ol'phão de pae e ainda não tiver tutor, o

escrivão apressntara o certiflc.ldo ao juiz de ol'phão', para que
se proceda a nomeação do tutor.

Nomeado o tutOl" procederá o e crivilo couCol'me o ar'L 184.
§ 2.° Si o menol' já tivel' tutor, o escrivão juntará aos nutos

o certificado, para que o juiz provitlencie sobre a arrecadação dn.
doação, legado ou h3rança.

§ 3.° Si o menor tiver pae, e houver inventario, o escrivão
procedera como no ca o do n.rtigo [lmecedente.

§ 4. 0 Si o menol' ti ver pae, mas nilo hou ver ioventario, o
escrivã, autoando o certificado, o apresentara ao juiz pn.l'a or
denar o que for de direito, e rara ao pae n. notificação do
art. 184.

Art. 187. O testamenteiro ó tambem obl'igado n. requerer a
inscripção da hypothec:t legn.1 do menor ou iuterdicto, pl'ove
niente ele legado ou herança instituida no testamento, de que
elle é executor, si, dentro de tres mezes, contados do registro
do testamento, não estiver a mesma hypotheca inscriptn. pelo
tutor, curador, pn.e ou parente do menor ou interdicto.

Art. t88. [nclllnbe ao juiz dn. Pl'ovc'doria ordenar [t remessa
do certificado, de que trata o a1't. 185, e punir o escrivão pela
falta detla.

Art. 189, Incumbe ao ,juiz de orphãos cnmprir e fazer cum
prit' as disposições do art. 186, e con~tranger o pn.e, tutor ou cura
dor a fn.z rem a inscripção da hypothecil legal tios menore ou
interdictos, não julgando as partilhas, nem as contas da tu
tela e curatela, sem que dos autos conste a certidão de e.tar a
in c1'ipção eH'ectuada.
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Art. 190. O juiz de direito, em correição, verá si foram cum
pridas as dispo,ições dos artigos antecedente, e punira os juizes
tabelJiães e escriyães omisso, constrangendo o pai, tutur ou
curador a fazer a inscl'ipção da lJypotheca legal do menor ou
interdicto.

Art. 191. Incumbe ao curador geral elos orphãos promover a
execução das disposições dos artigos antecedentes, e a etrectiva
inscripção da hypotheca legal dos menores e interdicto .

Art. 192. O testamenteiro que não lizer a inscripção da
bypotlleca legal dos menore e interdictos, no caso do art. 187,
perderá a favor dos me mos menores ou interdictos à vintena
que lhe competiria. (Art. 9°, § 21, do Dec.)

Art. 193. ão erão julgada cumpridas as conta do testa
mento, não constando do autos certidão da hypotheca legal
dos menores ou intell.licto~.

Art. 194. Os j uize, curadores geme, tabelliães ou e cri
vães, que forem omisso, Dcão sujeitos a respon abilidade cri
minalou civil, que da omi ão re ultar. (Art. 90, § 21, do Dec.)

Art. Hl5. O pl\i, tutor ou curadur, além da responsabilidade
civil, incol'rem pela omi são da in 'cripçno nas penas de e te
liouato, vel'ilicada n fraude, a qual s pre ume no ca o de alie
naÇ<1.o de alg-un d s eU~ immoveis, i elles não declararem a
re pon abilidauo, que teem, peln administração, tutelln. ou curatela

Paragrapho unico. ão di pensados do registro hypothecario
os termo de tutela e curatela, quando não houver bens que
admiui traI', ou quando forem os bens de Ião diminuta im
portaucia e exio-uo rendimento, que, a arbítrio do Juiz de orphãos,
se averigue a inutilidade de sa garantia,

CAPITULO VI[

DA lN CRlPQÃ.O DAS HYPOTHECAS ESPEClAES ou ESPEClAL1SADAS

Ar~. 196. A inscripçllo destas hypothecas deve conter os
segmntes requisitos:

§ 1.° Numero de ordem.
§ 2.° Data.
§ 3.° Nome, domicilio e pl'ODS ão do credor.
§ 4. o Nome, elomicil io e profis ão elo devedor.
§ 5.° O titulo, sua data e o nome elo talielJião que o fez.
~ 6. 0 Valor elo credito ou sua estimação ajustada pelas

partes.
§ 7.° Epoca elo vencimento.
§ 8.° Juros e tipul&.dos.
§ 9.° Fl'egne7.ia onele é situado o immovel.
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§ 10. D nominação do immovel, si for rural; ela rua e nu·
mero delle, si for urbano.

!'i II. Os caracteri ticos do immovel.
12. Averbações.

O credor, além do domicilio proprio, poder.], designar outro,
onde seja. notificado, (Art. 9°, § 22, do Dec.)

Al't. 197. Esta. inscripçiio era requerida. o feita pela fórma
determinada no "rt. 40 e seguintes, que regul::tm a ordem do ser
'viço e o pr'ocesso do registro,

Art. 198. O titulo, porém, com o flual se deve requerer
a inscripção dn. hypotlleca cspecirtli ada, é a sentença de espe
cia lisação .

Arl. 199. Para esse titulo se transportn.rct o numero de
ordem da ioscripção.

Art. 200. A bypotlJeca legal do co-herdeiro considera-se
especializada pela partilha, e será inscripta pelo valur da
mesma. partilha sobre o immovel nella. adjudicado ao pagamento
do co-herdeiro.

O titulo para:esta inscripção sera o formal <le partilha, e para
esse titulo se transportará o numero de ordem do regi troo

ArL 201. Tambem se considern. especializada pela impor
tancia. da sentença a bypotbeca judicial, n. qual recahil'á nos
immoveis do devedor condemnado, existentes na posse delle, ou
alienados em fraude da sentença; que o exequente designar
nos extractos do art. 50.

A carta de sentençl sera o titulo pam. a i1l3cripção, e para
esse titulo se transportará o numero de ordem do rc gistro.

Arl. 202. Si sobre o immovel hypothecado houver j:i. outr..
hypotheca inscripta, o omcial do regi tI'O deverá, nn. columna
das averbações, referir o numero de ordem da inscripção anterior,
e no titulo certificar clue a hypotheca inscripta é 2a ou 3a , refe
rindo tn.mbem o numero de ordem di1 hypotheca anterior.

Art. 203. Quando por um mesmo titulo se hypothecarem
diversos immoveis sítuaj:los 1](1 mesmi1 comarca, n. inscl'ipção será
uma só, sendo, porém, ·no - Indicador Real- t:lUtas as indi
cações, quantos os immoveis hypothecados.

Essas indicações terão referencia reciproca.
Art. 204. Si us immoveis hypotheca'.!os pelo mesmo titulo

forem situados em diver~as comarcas, a hypotheca será inscripta
em todas.

Art. 205. Si um e o mesmo immovel for si tuado em comarcas
limitropheM

, a inscripção tera lugar em todas ellas.
Arl. 206. Si o titulo for do transmi são do immovel com o

pacto adjecto de hypolhec~ pam fil'meza da transmis ão, ll:1verá,
além da transcripção no livro n. 4, in~cripção no livro n. 2,
com referencia reciproca, .

Art, 207. A inscripção da 11ypotheca, uma vez efl'ectuada,
l!bsl t~, n.inda. quando, por slrpervenientc divi ão judiciaria, a
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fl'éguezia dn. situaç.::to do immovel inscripto passe a fazer parte
de outl'a comal'ca.

Art. 20. Não se incorporarão nas escripturas de bypo
theca as certidões negativas de outras hypothecas.

Art. 209. Podem e iucorporar nas escl'ipturas de bypo
theca as certidões negativas de qualquer alienação do immovel
bypothecado, feita polo devedor.

Art. 210. A inscripç.:1.o qas bypothecas especialisadas deve
ser requerida pelas pessoas competentes para requerer a espe
ci.\lisação. (Art. 140 e seguintes.)

Art. 211. Podem requerer a inscripçiio da hypotheca espe-
cial ou eonvencioo[\.l:

§ I. ° O credor.
§ 2.° O devedor.
§ 3.° As pessoas que os representarem, ou comparecerem por

parte deltes, aindn. que sem proclU'ação.
§ 4.° Todas as pessoas que na inscripc:.ão tiverem interesse.
Art. 212. E' radicalmente nnlla a inscripção, que não con

tivel' os requisitos do art. 190, exceptuados os §§ l°, 2° e II,
assim como a declaraçlo da profissão do credor e devedor, exi
gida nos §. 3° o 4..0

Art. 213. A.s sobreditas nuUidades não 50 podem rei war, ainda
quo o extractos sejam sufliciontes.

Art. 214. Feitl~ a inscl'ipção, si contiver quaesquer nullidades,
o ofiici:ll não podo reparai-as, o os terceil'05 adquirem o direito
uc invocai-as a seu favor.

Art. 215. As inscripções constantes do livro n. 2,' salvo o
caso de remissão (al't. 10 do Dec.), valem por 30 annos ; e, findo
este prazo, devem ser renovadas pela mesma fórma estabelecida
neste capitulo, conservando, porém, a hypothecao mesmo nnmero
de ordem da primeira inscripção, si n[o houver interrupção entre
esta e a segunda.

Paragrapho unico. As inscripções feitas de bypothecas ás so
ciedades de credito real subsistil'ão por todo o temp'J de sua du
ração legal, independentemente de renovação.

CAPITULO VIlI

DOS EFFEITOS DA J[YPOTHECA

Art. 216. A bypotbeca é indivisivel, grava o immovelou
immoveis respectivos, integralmente e em cada uma das suas
l)artes, qualquer que seja a pessou" em cujo poder se acharem.
(Art. 10 do Dec. )

Paragrapho unico. A indivisibilidade da hypotheca entende-se
no ~en tido j llridico, ou tão sómente no vinculo, que prende a
COllsa bYP9thecada ti. respectiva obrigação.
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Art. 217. Em consequencia da disposição do artigo ante
cedente:

§ 1.° Ainda que tenham sido hypothecados a uma obrigação
"diversos immoveis, e o valor de um só baste para sol ver essa
obrigação, a hypotheca não póde reduzir-se a esse immovel,
salvo querendo o credor.

§ 2.° O herdeiro que possuir o immovel hypothecado, ainda
que pague a parte da divida que lhe cabe, e.stá sujeito, como o
terceiro detentor, á excussão do immovel, até a eil'ectiva solução
da mesma divida.

§ 3,0 Aquelle que adquirir o immovel, e nos 30 dias depois da
transmissão não tratar da remissão da hypotheca, em obser
vancia do art. 257, fica sujeito á excussão do immovel pela
fórma estabelecida nos arts. 271 e seguintes.

Art. 218. Havendo mais de uma bypotheca sobre o mesmo
immovel, e realizando-se o pagamento de qualquer das dividas
hypothecarias, fica hypothecado ás restantes o immovel inte
gralmente e em cada uma das suas partes. (Art. 4°, § 7°, do
Dec.)

Art. 219. O immovel commum a diversos proprietarios não
póde ser hypothecado na sua totalidade sem consentimento de
todos. Mas cada um póde hypothecar individualmente a parte,
que nelle tiver, si for divisivel; e só a respeito dessa parte vigo
rará a indivisibilidade da hypotheca. (Art. 40, § 8°, do Dec.)

Art. 220. Além dos effei tos referidos nos artigos antecedentes,
a hypotheca tem sobre o immovel hypothecado preferencia a
quaesquer creditos, com excepção ómente;

a) Do credito próveniente das despezas e custas judiciaes,
feitas para excussão do mesmo immovel.

b) Dos debenttwes ou obrigações ao portador, emittidos aute
riormente pelas sociedades anonymas ou c0mmanditarias por
acções.

Art. 221. Assim que, deduzidas as sobreditas despezas e
custas judiciaes e a importancia dos debentures, quando houver,
o preço do immovel será precipuamente destinado ao pagamento
da hypotheca, e só depois do pagamento della pode ser ap
plicado aos outros creditos, na ordem que lhes compete. (Art. 5°
do Dec.)

CAPITULO IX

DA CESSÃ.O ou SUBROGAÇÃO DA RYPOTHECA

Art. 222. A cessão da hypotheca inscri:Flta só pOde eft'ecLuar-se:
§ 1. o Por escriptura publica ;
§ 2.° Por termo judicial. (Art. 13 do nec.)
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Art. 223. A lIypotlleca, em sendo contrahida para a garantia de
uma letl'a de cambio ou titulos semelhantes, não se transmitte
pelo simples endosso della e delles, sinão só mediante expressa
cess ão da hypotbeca pelos meios estabelecidos no dito artigo.

Art. 224. Outro im, ]Jara que a subrogação possa averbar-se
nos livros do registro, é pI'eci o que o pagamento, de onde ella
re ulta, se prove pelos meios estalJelecidos no referido artigo.

Art. 225. O cessionario do credito bypothecario, ou a pe soa
nelle validamente subrogadn, depois de averbada a cessão ou
subrogaQ<'io, ex:el'cern. sobre o immovel os mesmos direitos, que
competem ao cedente ou subrogante.

CAPITULO X

DA EXTIl'CÇÃO DA ITYPOTl1ECA

Art. 226. A hypotheca extingue-se:
§ 1.0 Pela extincção da obrigação principal.
§ 2.° Pela de truição da cou a bypothecada; salva a dispo-

sição do art. 2°, § 30 , do Dec.
§ 3.° Pela renuncia do credor.
g 4. 0 Pela remissão do immovel hypotbecado.
§ 5." Por sentença pllS ada om julgado, que annulle ou re

scinda a lIypotheca. (Art. 11, § 50, do Dec.)
§ 6.° Pela expropriação do immovel por utilidade publica.
§ 7. o Pela. confusão do dominio e da hypotheca na mesma

pessoa.
§ 8.. 0 Pela resolução lo dominio de quem constitue a. hypotheca.
§ 9.° Pela. arrematação solemne em praQ<'l. publica,.
§ 10. Pela pl'escripção extincliva ou adquisitiía.
Al't. 227. A oxtincção da lJypotheca só começa a ter elIeito

depois de averbada no competente regi tro, e só podera SOl'
ttttendid.. em juizo á vista da certidão da averbaQ<'io. (Art. 11,
§ 60

, do Dec.)
Art. 228. Si, na época do pagamento, o credor não se n.pre

sentar para receber a dividn. 11Y1otlJecaria, o devedor libcrta-se
mediante depo ito judicial da importa.ncia da mesma dividtt e
seus juros, correndo por conta do credor as despezas do deposito,
que se fara com a clausula de ser levantado pola pessoa, a quem
de direito pertencer. (Art. 11, ~ 7°, do Dec.)

Art. 229. EITectuado o deposito, será notificado por editos
ao credor, ou às pe soas a quem pertencer.

Art. 230. A) vista da certidão authentica do deposito o
omcial d0 registro lavrara a competente averbação.
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Art. 231. A prescripção da hypotheca e a mesma da obri
gação principal.

Elia não pode provar-se,. sinão por sentença judicial que a
declare, e só em face da sentença se fa.rá: a averbação .

.Art. 232. A prescripção adquisitiva de 10 e 20 annos não
pMe valer contra a llypotheca inscripta, si o titulo desta prescri
pção não estiver transcripto.

O tempo desta pl'escripção só correrá ela data, da transcl'ipção
do titulo.

TITULO III

r
b Da transcripção

CAPITULO I

bo OnmCTo E EFFEITO D.\. TRAN"Cml'~'Ão

Al't. 2;:;::1. NiLo Opel'a "eus elreito::i a respeito de tel'ceil'os
l:Sinão pela tl'auscl'ip<;ão, o desde:1 data dolla,:1 tl'ansmissão
eutre vivos por titulo onero. o ou gratuito dos immoveis su
sceptíveis de hypotl1eca. (r\.rt. ~o do Doc.)

Art. 23'1. Até a transcripção, os referi.dos actos são simples
conteacto " que só obrigam as partes conteactantes.

Art. 235. Todn.vin., a teanscripção não induz a prova do do
minio, que fica salvo a quem for.

Art. 236. São sujeitos :1 teanscripção, pn,ra vn,lel' con tl'a tel'-
ceiros, conforme os artigo. antecedentes:

§ I. o A compra e venda puea ou condicional.
§ 2. 0 A permutação.
§ 3. 0 A dação em pagamento.
§ 4. o A teansferencia que o socio faz de um immovel ú socie-

dade como contingente pae:1 o fundo social.
§ 5. 0 A doação entre vivos.
§ 6. o O dote estimaLlo.
~ 7. o Toda a transacção, LIa, qun,l resulte a doaç[Lo ou trn,ns

missão do immovel.
s 8. o Em geral, todos os clemais contractos tl'anslativos de

immoveis susceptiveis de hypotbeca.
Art. 237. Não são sujeitos :1 transcripção as transmissões

cat,sa mOl'tis ou por testamento, Dem os actos j udiciarios.
Art. 238. A lei não reconhece outros onus renes, sinão :
§ 1. 0 O penbor agricola.
~ 2. o A servidão.
§ 3. 0 O Uf)O,
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§ 4.° A habitação.
§ 5.° A antichrese.
§ fi. ° O usufructo.
§ 7.° O fôro.
§ 8.° O legado de prestações ou alimentos expressamente

consignados no immovel.
Art. 239. Estes onus reaes passam com o i.mmovel para. o

dominio do comprador ou successor. (Art. ôo, § 3°, do Dec.)
Art. 240. Os outro, onus, que os prorrietarios impuzerem aos

seus predio , se haverão como pessoaes, e não podem pre.iudicar
aos credores hypothecarios. (Art. ôo, § l°, do Dec.)

Art. 241. Os sobreditos onus reaes instituidos por actos entre
vivos tambem carecem de transcripção, pa,ra. valer contra ter
ceil'os; e só começam a valor dosde a data della.

Art. 242. Ficam salvos, independentemente da transcripção,
e considerados como onus reaes o imposto predial e outros im
po tos respectivos a immoveis.

Art. 24::1. A' excepção das conce. ões directamente feitas pelo
Estado, mediante lei ou decreto, como sejam as de minas,
caminlJos de ferro e canaes, as demais transmi ões entre os
pal'ticulares e o Estado como pessoa civil são sujeitas à trans~

cripção do art. 233 deste regulamento.

APIT LO II

DA fÓlU1A DA TRANSCRIP ':\0

Art. 244. São competentes para requerer a transcripção as
mesmas pessoas, que podem requerer a ioscripção hypothe
caria. (ArL 211.)

Art. 245. A transcripção da. transmissão dos immoveis deve
conter os seguintes requisitos:

§ 1.0 Numero de ordem.
~ 2. 0 Data.
§ 3.° Freguezia onde o immovel é ituado.
§ 4.° Denominação elo immovel, si for rural, menç':ío da rua O,

numOl'O delle, si for Ul'bano.
§ 5.° Confrontações e ca.racteristicos do immove1.
§ ô.o Nome e domicilio do adquirente.
§ 7.° Nome e domicilio do transmittente.
§ 8.° Titulo de transmissão (si é venda, permutação, ou outro).
§ 9.° Fórma do titulo, e nome do tabellião que o fez,
§ 10. Valor elo contracto.
§ 11. Condições do contracto.
§ 12. Averbações.
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Art. 246. A transcripção dos onus l'eaes ha de conter os se-
guinte' requisitos:

.§ 1.° Numero de ordem.
§ 2.° Data.
§ 3. ° Freguezia onde esta situado o immovel.
§ 4.° Denominação do immo,el, si for ruml, menção da rua e

numero delle, si for urbano.
§ 5.° Nome e domicilio do credor.
§ 6.° Nome e domicilio do deveclor.
§ 7.° O onus.
§ 8. ° O titulo delle.
§ 9.° Averbações.
No penhor agricola, na columna correspondente ao § 4°, declll.

rar-se-ha o objecto uo penhor.
Art. 247. A transcdpção sera requerida e feita pela fórma

determinada no art. 40 e seguintes, que regulam a ordem do
serviço e o processo do regi tL'O.

Art. 248. Quando as partes, além da transcri pção pela fórma
determinada nos arts. 245 e 246, quizerem a transcripção vel'bo
ad verbwn, esta se fará pela fórma determinada no art. 29.

Art. 249. A transcripçiio das servÍllões adquiridas por pre
scripção far-se-lla mediante sentença proferida em acção con
fessaria, ou interdicto possessorio.

Art. 250. Quando os con tractos do transmisslio de immoveis,
que forem trctnsCript03, dependerem de condições, estas se não
haverão pOl' cumpridas, ou resolvirlas para com terceiros, si não
constar do registro o implemento ou não implemento dellas
mediante declaração dos interessados, fundada em documento
authelltico, ou approvada pela parte, pL'eviamente notificada
para assistir á averbaç;.io. (Art. 8°, § 5°, do Dec.)

Art. 25l. O omcial rio registro, na colllmna elas averbações
de cada transcripção, referirá o numero ou numeras po teriore ,
relativos ao mesmo immovel transmittido iutegralmente, ou por
partes. (Art. 8°, § 6, do Dec.)

1\.1'1. 259 . São applicweis á tr:1Uscripção as disposições do'
art8. 203,204,205,206,207 e 23'2, -relativas á inscripção.

Art. 253. Sã,o radicalmente nullas as transcripçõe , que não
contiverem os requi itos dos arts. 245 e 246, com excepção dos
§§ l°, 2° e 40 dos mesmos artigos.

Art. 254. As sobL'eclitns nullidades não podem ser relevada,
ainda que os extractos sejam sullicientes.

Art. 255. Feita a trauscripção, si contiver nullidades, o official
não póde reparal-as, mas os terceiros teem direito de invocaI-as
a seu favor.

Art.256. Quantia o objecto da traoscripç,o'io for uma permuta
ção, ou subrogação de immoveis, haverá duas transcrip\,ões, com
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referencia reciproca e numeros de ordem seguidos no - Pro
tocollo - e no livro de tran cripção, sendo tambem distinctas e
com referencia reciproca as indicações do - IllLlicador Real.

TITULO IV

Da rEHnissão do im movol. hypo1;hocado

ECÇÃO I

DA F6R~A DA R1nDSSAO

Art. 257. Si O adquirente do immovel bypothecado quizer
evitar a excussão, deve notificar para a remis ão os credores
bypothecarios.

Art. 258. Esta notificação deve fazer.se no fóro civil.
Art. 259. Só é admissivel a dita notificação nos 30 clias pos

teriores á transcripç<'lo.
Art. 260. 0 adquirente, na sua petição inicial, denunciando a

acquisição, e declarando o preço da alienação ou outro que es
timar, requererá que se notifiquem os credores bypotbecarios
para, em 24 horas, dizerem o que lhes convier sobre a remissão,
mecliante o preço proposto.

Art. 261. A notificação efrectuar-se-ha no domicilio inscripto,
ou por editos, si o credor nelle se não achar.

Art. 262. Si os credores não comparecerem, ou comparecerem,
e nada oppuzerem ao preço proposto, o juiz julgará a rernis~ão

por sentença, para produzir os seus eITeitos. (Art. 270.)
Art. 263. Comparecendo, porém, o credor, e requerendo que o

immovel seja licitado, o juiz mandará proceder a licitação, no
dia que de "ignar, annunciando por tres editaes consecutivos.

Art. 264. São admittidos a licitar
§ 1. 0 Os cl'edores bypotbe arios.
§ 2. o Os fiadores.
§ 3. o O adquirente.
Art. 265. A licitação não pouerú, exceder o quinto da ava

liação proposta pelo adquirente.
Arl. 266. O adquirente serit preferido em igualdade de cir

cumstancias.
Art. 267. A remissão dar-se-ha, ainda não sendo vencida a

divida. .
Arl. 268. As hypothecas legaes especialisadas são resgataveis

como as hypotheca especiaes, figui'ando, pela fazenda publica,
o empregado competente, pela mulher casada e pelo menor ou
interdicto, o promotor publico, como curador geral, e, pelas cor
~orações de mão-morta, o ~romotor de capellas.
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Art. 269. A acção de remissão não é necessaria e applicavel,
quando o preço da alienação bastar para pagamento da divida
hypothecaria, e o credor outorgar e assignar, com o comprador,
a escriptura de venda do immove1.
. Art. 270. Julgada a remissão, eá. vi ta ela sentença della, da

qual deve constar o pagamento do preço respectivo, o immovel
fica,rá livre da hypotheca, remida esta e cancellada a inscripçiío.

ECÇÃO II

D.\ AC('3:0 DO CREDOR tn-POTHEC'\RIQ COXTRA o \.I)QUtnF.~TF.

Art. 271. Si o adquirente do immovel hypothecado não tratar
da remissão deste nos 30 dia' e1epois <.la transcripção, fica sujeito;

§ I. ° Ao sequestro e á execução da acção de que trata este re-
gulamento, parte IV.

§ 2. ° A's custas e depezas judiciaes de desapl'upriaç:'o.
§ 3.° A' di.fferença do preço da avaliação e alienação.
§ 4.° A' ac!,'.ão de perdas e damnos pela deterioraçã.o do im

movei.
Art. 272. O immovel será penhorado e vendido por conta do

adquirente, ainda que este queira pagar, ou deposi tal' o preço da
venda ou avaliação, salvo :

§ 1.° Si o credor consen til'.
§ 2.° Si o preço da venda ou avaliação bastar para. pagamen to

da hypotheca.
§ 3.° Si o adquirente pagar integl'almente a hypothec;..
Art. 273. A avaliação nunca sel'á inferior ao pl'eço da alie

nação. (Art. 10, § 3°, do Dec.)
Art. 274. Não havendo lanç..'1.dor, será. o illllUovel adjulicado

ao adquirente pelo preço ela avaliação, qualquer que tenha sido o
preço da alienação.

Ad. 275. Não é licito ao adquirente oppor ao sequestro Oll
execução da sentença contra elle pl'omovicla a oxc pção de ex
cussão ou beneficio de ordem.

Esta disposiçã.o é: applicavel ao terceiro que constitUÍ[' hypo
theca a favor elo devedo!'.

Art. 276. Tambem não ó licito ao adqnirente largar, ou entregar
o immovel ; antes respon lerá sempre pelo re~ult(lelo da excllssão
judicial, como se determina na parto I V deste regulamento.

Art. 277. O adquirente:
§ 1.° Que soifrer a desa propria~ilo do immovel ;
§ 2.° Que pagar a llypotbeca ;
§ 3. U Que pag'al-a por maior preço que o ela alienação por

cansa da adj udicação, ou da licitação;
§ 4.° Que supportar custas e clespezasjuiliciaes, tem acção re

gressiva contra o vendedo!',
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PARTE II

Do credito real

TIT LO UNI 'O

APITULO I

DAS SOOIED.\.DES DE CRRDITO RE.~L

Art. 278. As sociedades de "Credito real, is quaes é concedida
pelo Decreto 11. 169 A, de IOde janeiro de 1890, a emissão de
letras hypothecarias, .dependem de e pecial autorização do Go
verno, a cuja approvação orão previamente sujeito os res[.e
cUvos estatutos. (ArL 13, § ]0, do D c.)

Art. 279. Essas sociedades só podem contl'il.hir hypothecas na
circumscripÇe'ío territorial, que lhes determinar o Governo.

Art. _80. As circumscripções ter1'itoriaes podem comprehender
um ou mais Esta.dos.

Art. 281. A cil'cunrcripção territorial, ftxada a uma sociedade,
.'0 se con idel'al'i\ exclusiva, quando o Decreto de autoriz ação
expressamente 111 concedel' e te privilegio.

Art. 282. A. so iedades de credito real não poderão tel' cir-
cunrcripção territorial exclusiva, sinão :

s Lu endo constituída pela fÓl'ma anonyma.
~ 2.° Senelo ujeitas ,\ fiscalisação do Governo.
§ 3.° Sendo re~uladas 1ela di po i~ão do Decret n. 16-1 de 17

de ,janeiro de 1890, no que lhes for applicavel.
Art. 283. O:' e tatuíos das ocicdalles de credito real devem

determinar:
§ LOAs operações a que a societlad se pr pó , nlém da opo-

rnção fundamentn.l dos emprestimos [\. longo prazo.
§ 2. 0 Sua denominação.
~ 3. ° O tempo da duração.
~ 4.° O capital social.
:-i 5. 0 O regimen administrativo tia sociedade.
§ 6.° A proporção do capital social, cuja. perda. deve operar a

di solução da societlade.
§ 7.° As épocas em que se deve organizar, e publicar os inven

tarios e balanços; não podendo estes deixar de verificar-se,
pelo meno , uma vez em cada anno.

.A não publicação dos balanços annuaes sujeita a sociedade ;i,
vIg'ilancia e f~scalisa~ão do GoyerllQ.
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§ 8.° A circumscripção territorial, que a sociedade pretende.
§ 9.° O modo de avaliação da propriedade.
§ 10. A tarifa para o calculo da amortização e porcentagem

da administração.
§ 11. O modo e condição dos pagamentos :1Dtecipados.
§ 12. O intervallo entre a pagamento das annuidades e dos

juros das letras l1ypothecarlas.
§ 13. A consti tuição do fundo de reserva.
§ 14. Os casos de di solução voluntaria da sociedade.
§ 15. A fórma e condições da liquidação.
§ 16: O modo da emissão e amortização das letras hypo

thecarias.
§ 17. O modo de annullação das letras remidas.
Art. 284. Nos mesmos estatutos poderão as sociedades impõr

as condições seguintes:
§ 1.0 Que a divida se tornara exigivel, e a sociedade terá

direito' a uma indemnização neltes determinada, si o mutuario
não Llenunciar á sociedade a alienação total ou parcial, que tenha
feito do immovel hypothecado.

§ 2.° Que o mutuaria ficará sujeito á sancção do parag-rapllo
antecedente, si igualmente não denunciar a sociedade as deterio
rações, que o immovel so.trrel', assim como todas as faltas, que
lhe diminuam o valorJ perturbem a posse ou ponham em du
vida o seu dil'eito de propriedade.

§ 3.° Que a divida e a indemnização do § l° serão tambem
exigi veis, si o devedor tiveI' occultado á sociedade factos por eHe
conllecidos, que produzam a depreciação do immovel, e extin.
gam ou tornem duvido o o direito do devedor sobre os immovels
hypothecados.

§ 4.° Que o immovel hypothecado, sendo susceptivel de incen
diar-se, seja seguro contra o fogo á custa dos mutuarios.

§ 5.° Que taes e taes .immoveis são excluidos da l1ypotlrecn.
admittida pela sociedaLle para os emprestimos hypothec::wios.

§ 6.° Cl::wlulas especiaes destinadas a assegurar o e1l'ectivo
emprego dos capitaes emprestados, no interesse da propriedade
agricola llypothecada, acautelando-a contl'a o abandono e de
leixo por parte de seu dono, o devedor hypothecario, bem como a
promover o desenvolvimento e prosperidade deUa.

A1'1. 285. Sendo a sociedade anonyma, os estatutos tambem
deverão mencionar os demais requisitos exigidos pelo Decreto
n. 164 de 17 de janeÍl'o de 1890.

Art. 286. Estas sociedades, além das operações de hypotheca
a longo prazo com amortização, a curto prazo com ou s~m

amortização, de penhor agricola, a beNeficio da lavoura e lU
dustrias que lhe são connexas, podem efl'ectuur mais as se
guintes:

a) sobre engenhos ceutraes e quaesquer fabricas de preparar
prodl1ctos agricolas, assim como sobre creação de burgos, grupos
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ou centros de t,'abalho rural, introclucção e localisação de immi
grantes, para lavrarem e cultivarem o solo;

b) sobre construcção de casas, de tinadas á habitação de cul~

tivadol'es, colonos ou immigrante , fi, redis de animaes, á con·
servação das provisões dos protluctos agrarios e li, primeira ma
nipulação destes;

c) sobre deseccamento, drenagem e irrigação do solo;
d) sobre plantação de vinbedos, cbá, café, canna, algodão.

mate, cacáo, quina, plantas textis e arvores fructiferas;
e) sobre nivelamento e orientação de terrenos, construcção

de vias ferreas de interesse local, abertura de estradas e caminhos
rumes, canalisação e direcção de torrentes, lagoas e rios j

f) oure creação de gado e quanto diz respeito ao melhora
mento de raças pecuaria , á exploração desta industria em alta
e cala, á mineração, principalmente do ferro e do carvão de pe
dra, á cultura, colheita e replantação do caGtltchouc (borr;1cba) j

[J) sobre propriedades urbanas.
Podem, outr05im, em ca.rteira especiaes, completamente dis

tiuctas da carteira bypotllecaria, fazer:
l°, desconto, emprestimos, cauções, cambiaes, depositas de

dinheiro em conta corrente c a prazo j
2°, abrir e conceder creditas, comprar e vender bens, titulas

e valores de qualquer especie j
3°, adquirir terras, incultas ou não, dividil-as, demarcaI-as,

e c010nisal.a ;
4°, organizar empreza' e estabelecimentos industriaes ;
5°, construir e tradas de ferro, engenhos centraes, usinas,

fabricas omcinas, erlificios publicas e particulares;
6°, encarregar-se de quaesquer obras publicas ou particulares j
7.° Administrar, gerir e cu tear quaesquer emprezas ou esta

belecimentos industriam;, que adquiram ou funclt?JTI, por conta
propria, ou alheia j

8.° Contractar com os Governos, Geral e de cada Estado, sobre
tudo quanto disser respeito ao seu objecto e ftm ;

9. ° Contractar a vinda de colonos e o seu estabelecimento em
propriedades pertencentes ás ditas associações, ou a terceiros;

10. Emittir lettras bypothecarias ou de penhor;
II. Emittir obri!Zações ao partarl r, por conta propria ou de

terceiros ; ~

12. Emittir lettras ao portador com prazo fixo j
13. Emiltir bilhetes ao portador sobre as bases e condições

estabelecidas pelo Governo. .
Art. 287. O capital das sociedade, bem como as leUras bypo

thecarias ou a ua tl'ansferencia, são isentos de sello proporcional.
A arrematação ou adjudicação dos immoveis para pagamento da

sociedade é tam bem isen ta de imposto de transmissão de propriedade.
. Art. 288. As sociedade podem ter onde lbes convier a agen...

Clas ner.essarias para o serviço das suas o~erações.
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APITULO II

DOS E~IPRESTD[oS lIYPOTIIECARIO

Art. 289. Os emprestimos, em que se devem fundar as lottras
bypotbecarias, não se podem celebrar siuão sobre primeira 11)'
potheca, constituida, cedida ou subrogada. em conformidade com o
Decreto n. 169 A, de 19 de janeiro de 1890, e o te Regulamento.

Art. 200. Consideram-so como foi tos sobre primeira bypo
1,heca, em todo e qualquer caso, os empre timo destinado ao
pagamento de CJuaesquer dividas <10 mutuaria, uma vez que a
eserriptura <lo contracto seja inscripta em primeiro lagar e em
concurrencia.

Arl. 291. Nenhum emprestimo 11ypothecario pMe exceder â
metade do valor dos immoveis ruraes o tres quartos elos immo
veis urbanos.

Art. 292. Os emprestimos hypothecario erão realizados em
dinheiro ou em lettra hypothecarias. (Arl. 13, § II, do Dec.)

Paragrapho unico. As cautelas representativas das lettms
hypothecarias, assim como a~ de acções ele bancos e ocjedades
anonymas, gozam de todos os direi tos pertellcontes aos titulas
quo representarem até que por elles sejam sub tituidas.

Art. 203. EITectuando-se o omprestimo em lettras bypotheca
rias, estas serão ao par.

Arl. 294. As sociedades ele credito real poder1to levantar
emprostimos ou fazer quaesquer operações sobre suas leUras,
quando e como lhes convier, dentro ou fora do pai?:, applicando
o respectivo proelucto aos contractos que derem ensejo it, emissão
de lettr:J.s hypothecarias.

Arl. 295. No acto do emprestimo a sociedade receberá logo
do mutuario, ou deduzira elo capital, a annuidade respectiva ao
tempo que devo decorrer desde o contracto até ao fim do semes
tre, em que o mesmo contracto se fizer.

Arl. 206. Sinos estatutos se fixar o minimo dos emprcsLimos,
Ilada ousta a que 03 pequenos proprietarios se rennam par[\,
fazer um emprestimo collectivo, h~rpothecando collectivamenlo
os seus immoveis.

Arl. 297. Os emprestimos hypotheclrios são pagaveis :
~ 1. 0 Por annuidades successivas.
§ 2.° Por antecipaçã.o. (Arl. ]3,§~ 7° e 90 do Dec.)
Art. 298. Os empl'estímos hypo1,hecarios são pag-aveis por

aunuidadas, cl,lculadas de modo que a amortização tot[l.l se com
plete no prazo maximo de 50 anuos.

Art. 209. A annuidr.de comprehende :
§ L o O juro estipulado.
§ 2.° A amortização.
§ 3.0 A porcentagem da adminislração.

-
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Art. 300. Quando a sociedade de credito real for exclusiva em
uma circumscripção, o maximo dos juros será de 8 %.

Art. 301. A amortização calcular-se-lm s01Jre ojuro e a duração
do emprestimo.

Art. 302. A porcentagem da administração sera fixada na
fôrma dos estatutos.

Art. 303. O pagamento das annuidades será em dinheiro, e
por semestres.

Art. 304. E' üwultado ao mutuario o direito de pagar ante-
cipadamente a sua divida. .

Art. 305. Este pagamento antecipado pôde ser tota'! ou par
cial.

Art. 306. Ri o pagameuto fór parcial eLfectuar-se-ha a re
ducção l)rOporcional nas annuidades.

Art, 307. O pagamentos [wtecipados podem realizar-se em
dinheiro ou em lettras hypothecarias ao par, sem discriminação
de serie.

Art. 308. O pagamento antecipado emlettras bypotllecaria.' di~

uireito á sociedade para haver uma indemnização sobre o capitn,l
reembolsado, a qual deve ser pa,gn, no mosmo acto.

E ta indemnização taxar-se-\1a nos estatuLos. (ArL. 13, § 8",
do Dec.)

Al't. 300, As sociedades nrro podem fazer omprestimos bypo·
Lhecario , sinão até o d eupIo elo c:1pital social realizado.

C \.P1TULO 111

DAS LET1'RAS nlL'OTJlECARIAS

Art. 310. As leÚra' llypotbecarias representam os empresti.
mos 11ypothecarios de longo prazo; pelo que a SU:1 emis '[o não
l)ód.e exceder á somm:1 do valor nominal delles. (Art. 291.)

Art. 311. As leUra hypothecarias são nominativas, ou ao
portador. (Art. 13, § 2°, do Dec. )

Art. 312. As leUras nominativas são transmi 'si,eis por endos'o,
cnjo eITeito é sômente o da cessão civil, isto é, sem responsabili
dndepam o endossante.

Art. 313. A faculdade da Lr[lll mi silo por via de enelos o não
quer dizer que se prohib:1 outro qualquer meio legal de trans
ferir essa propriedade.

Al't. 314. As lettras ao portador transferem-se pela simples
Lradição, .

Art. 315. O valor das lettras hypothecarias nunc(t Eerá inferior
a 100 '000. (Art. 13, § 4°, do Dec. )

Art. 316. Podem negociar-se em qualquer ç:11'le as lettras
hypoLhecarias, qualquer que seja, '" CirC1ll11Scripção Lerritorial
onele fOl'cm creadas.
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Art. 317. As lettras brpothecarias terão a sua numeração de
ordem, relativa ao anno da sua emissão.

Art. 318. As lettras bypolbecarias não têm época fixa de
pagamento: pagam-se por via de sorteio, de macIo que o valor
nominal total das que ficarem em circulação não exceda a
somma, de qne, ne sa época, a s0ciedade fór credora por
emprestimo bypotbecarios (art. 310), salvo a bypothese do
art. 294.

Art. 319. Opagamento por via do sorteio realiza-se c m a quota
d::\. annuidade destinada para amortização e com a importancia
dos pagamentos antecipados, quando estes se façam em di·
nbeiro.

Art. 320. Proceder- 'e-ba ao sorteio um::\. vez, pelo menos, em
cada anuo. Procede-se a sorteio pelo modo seO'uinte :

Todas as lettras hypothecarias, emittidas durante o mesmo
anno, collocar-se-bão em uma só roda, havendo tantas rodas,
quantos os annos de emis ão.

De cada roda se tirará a sorte a quautidade de lettras cor
respondente á somma destinada pela sociedade para cada creação
annuaI.

Art. 321. Os numeras designados pela sorte serão publicados,
procedendo-se ao pagamento das lettras sorteadas no dia an
nunciado.

Art. 322. Os primeiros numeras sorteados serão premiados, si
fór passiveI.

Art. 323. Desde o dia annunciado, cessam osjuros das lettras
sorteadas, cujos numeras se publicarem.

Art. 324. Das lettras bypothecarias devem constar os seus
juros, mais o prazo, tempo e modo do pagamento.

Art. 325. Os juros das leUras hypothecarias pagar-se-hão por
semestre, da mesma sorte que a annuidade.

A.rt. 320. A época dos pagamentos das annuidades com
lJinar-se-ha com a do pagamento dos juros das leUras, de
maneira que fique tempo à sociedade para cobr, l' dos seus
devedores as annuidaeles, com que deve pagar os juros. (Art. 13,
• 90 , do Dec. )

Art. 327. As lp-ttras bypothecarias têm por gamn tia:
§ 1.0 Os immoveis hypothecados.
§ 2. o O fundo social.
§ 3. o O fundo de reserva.
Art. 328. Sob as garantias elo artigo antecedente, as lettras

bypothecarias têm preferencia a qnaesquer titulas de divida
chirograpbaria, ou privilegiada. (Art. 17 do D~c. ) . _

Art. 329. Fica entendido que as leUras hypothecal'las na?
têm garantia directa sobre talou tal immovel bypothecado a
sociedade; elias são garantidas indeterminadamente por todos os
ill1ll1oveis hypothecados. (Art. 334.)

-
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Ari. 330. Queimar-se-bão as lettras bypotbecarias amortizadas
por via de sorteio.

Ar1. 331. As lettras bypotbecarias, com que se fizerem os
pagamentos antecipados, erão selladas com sello especial.

Art. 332. As lettras do artigo antecedente entrarão no sorteio
em concurrencia com as outras, e serão levadas à circulação, logo
que houver novos emprestimos.

Art. 333. A lettms l1ypothecarias gozam, outrosim, da isenção
conferida pelo art. 530 do regulamento n. 737 de 1850, para o
e:ffeito de não serem penhoradas, sinão na falta absoluta de
outros bens do devedor, e podem empregar-se em fianças à
fa7enda publica, em fiança criminaes e outra, bem como na
conversão dos bens dp. menores, ol'phãos e interdicto .

A lettra bypothecaria prefere a qualquer titulo de divida chi
rographaria, Oll privilegiada.

CAPITULO IV

DA. ACÇÃO QUE COMPETE AO PORTADORE DAS LETTRA

Ar1. 334. Os portadores das lettras bypothecarias só tem
acção contra a sociedade. (Art. 13, § 13, do Dec. )

Ar1. 335. No caso imprevisto de não pagamento de juros, ou
do não pagamento das lettras sorteadas, os portadores dellas
tem acção contra a sociedade, para se pagarem:

§ 1. o Pelo fundo de reserva;
§ 2.· Pelo capital disponivel do fundo social;
§ 3.· Pelos creditos hypothecarios.
Art. 336. No caso de versar a execução sobre um credito

bypothecario, o arrematante delle ou o credor adjudicatario é
obrigado a cumprir para com o devedor todas as condiç:'ões do
contracto, tal qual o ajustou a sociedade.

Art. 337. A' acção do portador da lettra não pode a sociedade
oppõr outra excepção além das seguintes:

§ 1. o Falsidade da lettra j
§ 2.° Não exhibição da lettra.

CAPITULO V

DA ACÇÃO DA SOCIEDADE CONTRA os MUTUARlOS

Art. 338. Competem á sociedade, contra os mutuarios e contra.
os terceiros, as mesmas acções, que competem ao credor hypo
thecario pelo Decreto n. 169 A. de 19 de janeiro de 1890 e por'
este Regulamento.
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Art. 339. A falta de pagamento de qualquel' prestação auto
riza a sociedade a exigir, não só a importancia correspondente
a eUe, mas a de toda. a divida ainda não amortizada. (ArL 13,
§ 10, do Dec.) .

Art. 340. Não convindo, porém, a sociedade a excussão do
immovel hypotlIecado, poderá requerer sequestro do immovel,
para sã pagar pelas sua rendas nos termos do artigo seguinte.

ArL 341. O sequestro resolver-se-lIa:
§ 1. o Ou no depo ito em poder do devedor, obrigando-se este,

como depositario judicial, a entregar á sociedade os l'ructos e reu
dimentos do immovel hypothecado, deduzidas as despezas aju -
tadas entre eUe e a sociedade; .

§ 2. o Ou em autichrese, requerendo a sociedade a immis ão
na posse do immovel, para o administrar por si, ou por outrem,
até ao pagamento da auuuidade, juros delJa e aespezas da
administração.

Art. 342. Verit1cada a aníichrese, não poderá o devedor anli
cl.ll'etico ser executftdo por nenhum outro credor, qualquer que
seja a natureza do seu titulo.

Nenhum embargo, sequestro ou qualquer acç[o ou exacuç!í,o
penclen te impedirit as sociedades de credito r2al de immittirem-se
na posse dos bens hypothecados mediante antichrese pelo tempo
e para os e1feitos previstos ne~te Regulamento.

Art. 343. A auticllrese devidamente julgada não pOde invali
dar-se, a não ser mediante senlença obtida em acç(i,o ordinaria
pelo devedor hypothecario .

Art. 344. Mesmo depois de iniciada a acção, ou execução, e a
qualquer tempo, poderá a sociedade de credito real optar pela
anticllrese dos bens hypolhecados.

ArL 345. No caso de sequestro do immovel llypothecado, os
f'ructos e rendimentos, como accessorios, ficam sujeitos ao paga
mento da anuuidade, com privilegio sobre quaesquer priviLegios.

CAPIT LO VI

D_~ INSOLVENCIA E LIQUIDAÇÃO FORÇADA

Arl. 34G. As sociedades de eredi to real nlio são sujeitas iI
faUencia eommercü"l. (Art. 13, § 1,1, do Dee.)

Art. 34.7. A iusolvencia da socieclltde será verificada a reque
rimento do Procurador Fi cal do Thesouro, ou Procuradores das
thesourarias, os quaes, em seu proceder, examinarão cuidadosa
mente si a impontuaIidade da associação provem de accidente,
ou ele desordem goraI, que a torne incapaz ele proeoncher o seu
fIm.

-
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Art. 3-18. Os portatloras das lettras hypothccarias deverão
participar 11 esses runccionllrios o não pagamell to dellas, e allegar
os motivos, pelos quacs cOllsitleram iusolvente n. societlatlc.

Arl. 3·1O. O j lliz do cÍI'eI, it vista do requerimento e in
formaçã.o de que t1'[1,tam os artigo; antecedentes, procedendo
as diligencias uecess~rias, decretara a liquitlaçã.o forç:J.dtt da
sociedade.

Art. 350. E'ta decl,ão publicar-s3-lm po!' eelitaes impre sos
nos joroaes, amxando-Ee na Praça. do Commercio, nas portas
externa da ca a das audiencias e nas do etlil1cio da. sociedade.

Arl. 351. Do despacho,que decretal'n.liquielaçã.o forç,tda, haverá.
aggra \'0 ele petição,

Art. 352. De retada aliquitlação fOI'çltla, se!'it o e tabeleci
menta confiado a uma adl1linistraç'ilo PI'o"i50rin. compost'. de tres
pOl'tudo!'es de leUl'as hYpolhecal'ias e dous acciouistas nomeados
pelo Gove!'uo Federal.

A!'t. 353, A essa admi!1istração interina incumbe p!'oceder ao
inventario e bal..uço ti,. sociedade, sõ podendo exercer actos con
servatorios.

i\l't. 35<1. O juiz eonv c::lr1L o portadore de lettl'as l1ypthe·
caria', para, no pra.zo de eluinze dias, nomearem admini lração
definitiva.

Art. 35-. A fol'l11[\, da convocação e reunião dos credores, e a.
ela nOl11eaçüo eht aelministraç10 seri a o, tabelecilia. nos arts. 130
e 131 do Decl'eto n. 738 do I 50. .

Art. 356. Nomeada a admini 1ração. tomará conta do esta
belecimento para. sua liquidaçã.o tiefiniti".., quo se regulara. nos
estlltutos ele cad.t sociedade.

Art. 357. Desde o principio da liquiclaç[;,o fO~ç'ada, e durante
toda eUa, os c\il'eitos dos portatlores das leltl'as hypo1hecarias e
as obrigações dos mutuarias serã.o os mesmos que dilDtes.

Art. 358. As 'im que, os portac\ol'e das lottras hypothecarias
continnal'ào a porcelJer os juros anulIaes, uem como o pagamento
por via. de sortoio, e os mutuarias não ,erão ourigados senão a
paóar as uas annuiclades.

A,rt. 359. Outrosim, decretada a lifJuidação forçada, não ha
vera, mais eml restimos hypothec<lJ'ios nem emissão de lettl'as.

Al't. 360. Con vindo aos pOl'taC!ol'es da~ leUras hypothecarias,
t:1ntos quantos repl'esentem pelo meno.> a. maioria delles em
l111me,'o o dous terços na somma. do valor nominal dessas leUras,
podem os cl'editos hypothecarios e o fllndo social existente ceúer
se a oj.ltra sociedade de crodito real.

Art. 301, ,Pela mesma fôrma do arlig-o antecedente poderá
ser encaL'regada a um banco a liquidação da. sociedade insol
ve nte.

2S
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PARTE III

Do credíto agrícola e moveI

TITULO UNICO

CAPITULO I

DO PENHOR AGlUCOLA

Art. 362. Plldem ser objecto do penhor agTicola:
a) Machina e instl'umentos aratol'Íos;
b) \.nimaes de qUl\.lql1el' especie e outros objectos ligados ao

serviço tle um,), situação rUl'al, aiuda como immoveis por des
tino;

c) Fl'uctos colhitlos no aono, ou no aono auterior;
d) Fruclos armazenados, em sel', ou beuellciados e acondicio-

nn.dos para se ventlêrem ;
e) Fructos penden tes pelas raizes, ou pelos ramos;
f) Colheita futura de certo e determiuado anuo;
[J) Lenl1a cortael,), ou madeir,. tias mattas, prepê\mdas p3.l'n. o

côrte.
h) Capitaes agricolas em via ele producção ;
i) Outros quaesquer accessorios ela cultul'a não comprehen

dielos na escl'iptura de hypotheca, ou separados della, depois de
comprelleodido', com assentimento do cl'edor hypotl1ec.\rio.

Art. 363. Depende do consentimento expresso do proprietario,
par;1 ter valitlade, o contracto de penhor agricola, que fór con
stituido pelos arrendatario~, colonos e quaesquer outra.s j::essoas
ourigadas a prestações.

Art. 364. O penbor agricola poderá estipnlar-se a praxo de
um a trez annos, medianle escripto pal'ticular com declaração de
sua data e assignatuu do mutuario, reconhecida por omeial pu"
blico ; pena de nullidade.

Poderá tambem sel' feito por 10 t. 15 annos sobre arbi tramento
da média da producção aunual, recebendo o mutuaria antecipa
damente a importancia do emprestimo correspondente a 't1tn
anno, (:: perdendo este direito quando falte ao pagamento do anno
vencido.

s 1.° E' d,. substancia do contracto de p:mhol' a declaração d,t
importancia da divida.

-
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§ 2.° As ce sões e subroO"ações de divida pignoraticia poderão
consummar- e por simpie' tr<l,nsfel'encias ou trasp'lssOS, no re
spectivo titulo, sem que dahi re ulte a responsabilidade solidaria
do cedente.

§ 3.° O ces ionario ou subl'ogado exercel'á contra o <levedor
os mesmos direitos, que competem ao cedente ou subrogante,
depois de competentemente averbada a cessão, ou subrogação.

Art. 365. O objecto c n tituido em penhor agl'icola fical'a em
poder do mutuaria, que o possuirá sob a sua responsabilidade
pe oal, como depositaria, em nome do credor, e para todos os
e[eitos leO'ae ; nã sendo licito ao mesmo mutuaria distrahil~o,

ou deUe dlspol' por qU:1lquer modo, e tendo que responder por
acção de depo ito, ua fórma dos arts. 268 a 280 do Regula
mento n. 737 de 25 de novembro de 1850, si \1 credor preferir
usar (lella.

Art. 366. O devedOl' lica inhibido de fazer novo penhor,
quando o valor dos bens exceder () debito anterior; mas, neste
caso, ei'fectuando o paO'amento de qualquer das dividas, perma
necerão os bens empenhados pelas restantes em sua tota1ülade.

Art. 307. O dominio superveniente revalida os penhores con
stituidos em boa fé por aquelles que com justo titulo possuiam
os bens, que serviram de base ao contracto.

Art. 368. Comprehende o contracto de penhor, além dos bens
nelle especi ficados:

1.0 O valor do seguro, que, no caso de sinistro, eleveI' o segura
dor ao egurado;

2.° A indemnizaeão, por que for responsavel aquelle que tiver
sido causa da perda ou deterioração dos bens empenhados;

3.° O preço ela desapropriação, no casos de necessidade ou uti
lidade publica,

Art. 369, O penhor agricola, por quantia supel'ior a 5:000$,
p.ara produzir os seus etreitos contra terceiros, depende essen
Clalmente de ua transcripção no registro geral, observando-se
tudo quanto se acha estabelecido para a transcripção dos onus
reaes.

§ 1.0 As cessões e subrogações do ponhor dessa quantia serão
averbadas no registro geral para valer contra terceiros.

~ ~.o A transcripção far-se-ha no registro da comarca, ond~
eXlstlrem os bens, que servirem de base ao contracto j e s6 abi
serão tambem realizadas as averbações das cessões e subrogações,
bem como o respectivo cancellamento.·

Art. 370. Di pensa-se a transcripção no registro hypothecario
do Ilenhor agricola até á quantia ele 5: 000' j registrando-se,
nes e C<'lSO, o contracto em livro especial, destinado a esse seviço,
no cartorio do juiz de paz da situação do objecto penllorado, livro
aberto, rubricacl0 e encerrado pelo juiz municipal do termo .
. Este livro conterá 300 folhas, e será conforme ao modelo annexo
a este Regulamento.
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Parag-rapho unico. Si a sornma coberta pulo penIJor exceder
n. 5:000$, n. transcripção renovar-se-ha no fim de dons anno,
contados ela data deIla; pena de perda do privilegio do credor
pignoraticio.

Art. 371 As indemnizações devidielas pelas companhias de se·
guro contra incendio, geada, sarai va peste de gado e outros
riscos, bem como as que ainda restem aos adquirentes de objectos
empenhados, attribuem-se de pleno direito, sem embargo de
q~alquer cessão, aos cre(\ores privilegiados. na ordem das pre-
ferencias respectivas. .

São, porém, validos os pagament03 feitos de boa fé antes da
oppoSição, ou declaração desses credores.

Art. 372. Serão punidos com as penas elo art. 264 do Cad.
Crim. a alienação e quaesquer desvios dos oujectos dado>; em pe
nhor agricola sem consentimento do credor, e em geral todos os
actos praticados em fraude da garantia pignoraticia.

§ 1.° As penas do art. 264 do codigo criminal e do art. 18, § 2°,
do decreto n. 169 A, de 19 de janeiro de 1890, Gontra os que alhe
arem ou desviarem o penhor agricola sem acquiescencia do credor,
ou perpetrarem qualquer acto em fraude da "'arantia. pi"'nora
ticia, não abrangem os mutuarias, que fizerem alienaÇ<'í.o, subro
gando o penhor, mas alcan~.a.m os que, de ma fé, desamparl1rcm
a cultura, e os que empregarem o emprestimo em uso e tranho
ao fim do penhor agricola.

§ 2.° Nos casos exemplificados neste artigo ter-se-ba como
rescindido o contracto, ficando o devedor pignoraticio obriga~o
para logo ao pagamento, e cabendo contra elle ao credor acçno
de indemnização.

Art. 373. Extingue-se o penhor:
1.0 Pela extincção da obrigaÇ<'í.o principal.
2.° Pela destruição da cousa empenhada, salva a hypotilese da

subrogação do preço seguro.
3.° Pela renuncia do credor.
4.° Pela sentença passada em julgado, annuIlumlo ou rescin

dindo o contracto.
§ 1.0 A extincção do penhor só começa a produzir eifeito depois

do ca.nceIlamento do registro, ao qual se pro ederá por meio de
'uma certidão escripta na columna das averbações do livro respec
tivo, designando, com decl1waç..'í.o elo mesmo cancellamento,
datada e assignada pelo oficial do registro, a razão e o titulo ero
virtude dos quaes este se eífectual'.

§ 2.° Não é necessario o cancellamento da transcripção, quando
o penhor não exceder a importancia de 5: 000 000.

Art. 374. Na excussão do penhor agricola observar-se-ba tudo
o. que fica estabelecido na parte IV deste Regulamento quanto a
form~ do. processo da acção c execução dos credi tos bypothecarlo~,
com llltelra applicação elas prescripções relativas á competenCla
de jurisdição e ele fóro, ao processo executivo, á propositura da

--
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acção, no sequestro e penhora, ii. acção de deposito, ii. al'l'ema
tn.ção, á adjudica.ção e remissão dos bens penhorados, embargos,
concurso de preferencia, nuIlidades e recursos, e sua interpo..
sição, seg-ujmen to e caso e'11 que eIles cabem.

CAPITULO U

DAS OPERAçõE~ DE CREDITO AGRICOLA ~IOVEL

Al't. 375. Consideram-se operações de credito agricola moveI
os empre timos a breve termo, feitos por bancos, 'sociedades 0\1

pn.rticulare , a lavoura Oll :is industrias auxiliares deIla, quando
e te em) re timos consistam em :

a) Ministl'[l.l' quantias em dinheiro sob penhor agrícola ao dono,
ou ao arrendatario do solo, ao colono, ou simplesmente a pessoas
autorizadas para o cultivarem por concessão g-racios3. dos pro
prietarios.

b) Fornecer instrumentos e utensilios aratorios, animaes vivos,
ou outros pertences de lavoura, estimados por avaliação estipu
lad:1 entre o mutuaria e o ll1'ltlH\nte, e recebidos por aquelle como
depositaria.

Art. 3i6. Os emprestimos comprehendidos nas prescripções
l1este Decreto não se farão por somma inferior a 500$, nem por
prazo maior de tl'es a.nnos, pl'orogavel por mais dous, si o mu
tuario tiver amortizado 25 "/0, pelo menos, do capital mutuado.

Estes emprestimos estão sujeitos a.penas a. dous terços dos in
posto;:; e custas.

Art. 377. GozaI'ão de privilegio, para se pagarem pl'ecipua
mente elo pl'oducto da colheita, pl'eferiudo aos proprietarios do
solo, os que fOl'necerem sementes e anteciparem dinheiro para
as d~spezas deIla.

~. 1.o Sel'ão pagos, ou tl'osim, precipu:1mente pelo producto da.
safra os credores por fornecimento de adubos f'ertilis:1ntes, e bem
n~ im do gado indispensa.vel ii. cultura., si o proprietario, judi
Cialmente intimado pelo arrendatario, não se úppuzer uo prazo
de 15 dias .
. I; Manifestada, porém, opposição do proprietario, este prefe

rn'u' l1 esses credores, mas só quanto às rendas vencidas nos dous
aunos immediatameute anteriores ii. divida pignoraticia, assim
como quanto us que se vencerem no anno da. colheita e no da
primeira subsequente, salvo o seu 'direito a indemnização por
perdas e daOlnos, que se lhe reconhecer em acção competente.

II. Este privilegio do proprietario cessara, si o eOlprestimo
houver sido feito em commum ao arrendatario e a elle.

§ 2.0 E' nuJla de pleno direito qualquer estipulação, que tenha
por fim tolher ao arrendatario os beneficias do penhor agl'icola,
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e bem assim qualquer clausula, que autorize o credor a se asse
nhorear do penhor sem as formalidades lega.es.

Art. 378. Si a divida. se não paga.r no vencimento, cabe ao
credor pignoraticio, além de outros, o direito de chamar o de
vedor ao juizo competente por ma.ndado judicial, onde se declare
a. data, a hora e o lagar da. venda, para. pagamento, dentro em
dez dias j pena de, não o fazendo ne e prazo, proceder-se a tres
praças, com intervallo de cinco dias de uma à outra, adjudican
do-se ao credor, em faUa de licitantes, o objecto penhorado.

CAPITULO III

DOS BILHETES DE MERCADORIA

Art. 379. São validos, e gozam de todas as garantias da leUra
de cambio os bilbetes de ordem pagaveis em mercadorias.

§ 1. 0 Esses bilhetes devem conter:
A data;
A qualidade das mercadoria.s consignadas j
Onome e prenome da pessoa, à cuja. orelem se deve fa.zer a

consignação;
A época em que esta ha de fazer-se j

O valor, como nas lettras do cambio.
§ 2. o As disposições communs ás lettras de cambio e aoS bilbe

tes de ordem, em que se estipule o pagamento em dinheiro, são
igualmente applicaveis aos bilhetes de ordem paga.vei- em mer
cadorias.

§ 3, o Os bilhetes de ordem não se podem sacar, sinão com
vencimento a pmzo fixo. Si contiverem clausula. diversa, tornar
se-hão meras obrigações, :linda fluando firmados por nego
ciantes.

§ 4. 0 Vencido o prazo, incumlJe ao portador executar a obri
gação. expedindo a mercadoria por terra ou por mar, ou fa
zendo-a tran portar a outrosarmazens ou entrepostos.

Póde, porém, conservar a mercadoria por sua conta e ri~co,
nos armazens onLle se achar, durante prazo maior que o e tlpu-
lado no bilhete, quando os usos locaes o auctorizarem. ,

§ 5. o O portador do bilheto em mercadoria, que não cumprir
em tempo a obrigação do paragrapho antecedente, só C011 er
vará recurso contra o acceitante, ficando liberados· os porla
dores e sacadores .

.§ 6. o A estimação rla mercrdoria não con ignada regula
se, quanto à indemnização e ao reembolso, segundo o cur-o d~
praça, onde se deveria realizar a consig'nação, e onde não fOI
realizada, calculando-se entre o momento da requisição e a data
do vencimento do bilhete.
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Art. 3 O. Ficam sujeitos ájurisdicção commercial e a fallencia
todos os signatarios de eITeitos commerciaes, comprehendidos
o que'contrahirem empre.timo mediante hypotheca ou penhor
agricola, por qualquee somma, ou bilhetes de mercadorias.

PARTE IV

Das acções e execuções hypothecarias e pigno
raticias

TITULO I

CAPITULO 1

Art. 381. r as acções e execuções hypothe:larias e pignoraticias
POI' divida contrahidas antes e depois do prasente Reg-ulamento
erão obseeva las, não só as elisposições contidas na 2' parte, titu

los [o, 20 e 3° elo Regulamento n, 737 do 25 de novembro de 1850,
guardado quanto as peças de que se devem compor a cartas de
entença, o que se acha e tabelecielo no DecI'eto n. 5737 de

2 de etembro d 1874, mas lambem todas as disposições concer
nentes a materia de nullidades e aos recursos de aggravo appel
Iação e revista, sua interpo iç5.o e fórma de proce so, de que
trata a 3' parto do mencionado Regulamento n. 737, com as se
guinte~ alterações.

Art. 382. Compete ao cL'ellor por titulo hypothecario a acção
executiva regulada pelos arts. 310 a ;)17 do Regulamento n. 737,
de 25 de novembro de 1850, seja eUe intentada contra o devedor,
Oll contra o terceil'os detentoros, eja pelo credor originario, ou
pelo ces'ionaria.

Art. 383. Sera iniciada a acção pela expedição elo mandado,
para que o réo pague incol1/illlmti, e, na falta de pagamento,
se proceda a penhora no immovel ou immoveis hypothecados,
dispensando-se o sequestro como prepal'atorio da acção.

Art. 38·1. Achando-se au, ente, ou occultando-se o devedor,
ao ponto de tornar·se impossivel a prompta intimaç::lo do man
dado execntivo, poderei, o credo: requerer que se preceda
a? sequestro do immovet ou immoveis hypothecados, como me
elIda. as ecuratol'ia dos seu diroitos. O sequestro, ns im fei10,
re olver-~e-haem penhora quundo pelu etrectiva. intimação do
mandado fór posta a acção em juizo.

Al't, 385. Realizado o sequestro, }roduzirá desde logo todos
os seus elteilos juridicos, sem que sejam oontra elle admi i
veis recursos de especie alguma.



- 41.0 -

Art, 3 6. Para a concessão do m:'l.ncln.do execu livo, ou do man
dado de seque tro, 110S casos em que esle se aucloriza, Ó ir:dis
pen avel a exllilJição da escriptur.1. de hypotbeca, flevidamente
revestida das fOl'l11alitlades legaes, instnünclo a petição em que
taes diligencias se requererem.

Art. 3H7, Datlo o caso de ser a acção in ten tada con ll'a os Iter·
deil'os ou succe5sores do originaria devedor, basta que a
intimaçilo do mandauo execu li vo 'aja feita aquelle quo e li ver na
pos:;e e eabeça do C<'l.sal, ou n(1, <luministração cio immovel ou
immoveis Itypothecados, pam com elle, como pesso(1, legitima,
correr (1, acção todos os seus termos.

Arl. 388. A in timação aos demais in teressados, estE'jão 'pre:
sentes ou ausentes, poderá eU'ectuar-se medianle editaes aftixa
dos nos 10g(1,res publicas o publicados pela imprensa, onde a
110\1 ver, com o prazo de 30 dias, estando presente,,; no Estado, e
de O , estando rÓl'a delte, ou da Republica, para que ve
nham n. juizo requerer o que eutcnderem a bem do seu direito,
sob pena de revel ia.

Arl. 380. A intimaçã.o, no caso do arligo antecedente, será
posterior á penhOl'(1" e esta só se accusar:J. na mesma audien
cia, em f(Ue ~o arcusar a inlimaçiio, depois do decorrido o prazo
designado nos editaes ; fical1llo logo aSEignatIos os seis dias da
lei pam os embargos.

Art. 300. Fic,. abolitla. (1, forma.lidatIo da conciliação posterior
a penhora, (Dec, n. 350, do 26 de ai.Jril de 1800,)

Al't. 391, A juri:,;dicçã.o sera commerciaJ, e o fôro competente
o tIo domicilio, o tio contracto, ou o da situa~ão dos bens Itypo
thecaclos, ii. esoolll'1. do credoL' •

Art. 92. Os be::ls penhorados \eval'-se-Itã ii. praça, pelo
mesmo valor por que Sv tivel'em hypotl1ecado as socieda.des de
credito r~a.l, dispensada nova avaliação, ii. qual só se pl'ocetIõri1
por accórJo expl'csSO das p:lrles, ou dada a allel'a~iio llaquelle
valor, p(1,1'(1, mais ali plrn. menos, por eU'eito do longo tempo de
1J0l'l'irlo após o contracto, ali de quUlfJller causa Sllpsl'veni"nte.

Arl. 393, Os tens hypotltecaLlos podem ser arrematados on
acl,iuclicatlos, qllalquer qüe seja o :iClI valor o a importancia da
di vida.

~'PITULO II,

DOS E)IB.\lWOS . .v1!.;:, B EXBCUÇÕE,' lIyrOTIlECARlAS

Arl. SoL Ao xecula.tIo não e licito oPPÓL' as escripluras
e hypothecas, eelebl'adas e inscl'iptas confúrme 05 arts. 132, 133 e,
134 do Regulamen to n. 3453 de 26 de abril de 1865, ou tros el11
1Jar8'0s, que não os de nullitlado tIe pleno direito, definidos no Re-
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guIamento n. 737 de;:5 de noyumbro cIe 1850, e os expres~amente

acImittidos pela le"'islaÇtlo hypotbecaria, taes como:
o) Constituiç:.l0 (le hypotheci1 convencional por outro meio que

não seja e criptura publica;
b) Hypotheca não especial ou especiaJisc\da ;
c) ConEtituição de hypotheca para garantia de dividas contra

biuas antes da un.ta da escriptl2rn. nos 40 dias precedentes ii.
epoca leg-al da quebra;

d) Falta ue de igna\ão da divida garantida pela hypolbeca;
c) Cessão de bypotheca in cripta sem SOl' pOl' e~criptura. pu

blica ou termo judicia l.
ArL 395. Os credore chirographarios, bem como os por hy

potbeca não inscripta em primeiro log:ll' e sem concul'rencia,
só por via de acção ordinaria de llullidade ou rescisão, poderão
invalidar os eil'eitos de primeira. hypotheca, a que compete a
prioridade pelo respectivo regi troo

Art. 39B. O litígio entre credore', dos quaes algum tenlla hy
potheca inscl'ipta em primeiro logar o ,em éoncnrrencia, rui')
poderil. versar sinão sobro o ponto restricto da, preferencia.

TITULO II

C.\.PITCLO I

DISPO IÇ'ÕES PENAES·

Art. 397. A',; hy! othecas legues inscl'ipta', mas nü.o espe'ia
li. adas, é cOIl;).:JLliJo o Il'itzO de um anno, da data deste Regula
mel] lo, P:ll'." a re,p"cli va especilllisação, sob penl" de caducarem,
nfio produzindo errei to contra Lrceiros.

AJ-t. 398. ão obrigadós a Iwomover a mesn1'1 especi.tlisação :
1.00sjuizes do civol e os mal'itlos 'lu nto as hypothecas le

gaes das mulilel'es ca adas;
2.° Osjuizes e escriviíe dos orphão:i, os paes, tutores e cura

dores gel'aes e espociaos, quauto ás dos menore e intoruictos;
3.° Os tal'clliães, em cuja notas e tenham celebl'ado oscl'i

pluras de do~e, de Clsamento com exclusão da communhão de
lJens, ele doaçõos com a mesma c' -,,' I. o das que e fizerem a
menores e in.terdíctos ;

4.° Os te tamenteiros, quanto l, ,.1IJPothc~as lle heranças e le
gados a menores o inter'eliclo'> e a mulheres' casadas com a clausulllJ
de incommnn:cabilidade;

.5. 0 Os.i nizes e escri vães da provedoria, 1l0~ me mos casos pre
Vl,tOS em o numero antecedente.

Art. 399. Alem das penas do Codig-o Criminàl; paI'i\, o caso de
omissão OLl r,\'ll~\ ele exacç10 nQ cum~l'ill1ellto ele eleveres, e das
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que se acham decretadas na legislação vigente, incorrem tambem
nas de multa os re ponsaveis pela especialização das hypothecas
legaes inscriptas. Es as multas serão impostas do seguinte modo:

§ 1. 0 Multa de 200 a 500.000:
I . o .Aos juizes que ex-oflieio, ou a requerimento dos in ter8s

sados e do curador-geral dos orphão , deixarem de compellir os
tabelliães á organizar e remetter ao omcial do registro, que as
registrurá ineontinenti, as relações das escripturas, celebradas
sob o decreto n. 169 A, de 17 de janeiro de 1890, quer
de casamento com contracto datal ou com separação de bens,
quer de todas as doações feitas, assim a mulberes casadas com
a clausula de incommunicabilidade, como a menores e interdictos,
dentro do prazo de oito dias, s gundo o n. 2 deste paragrapho;

2. o Aos juizes elos orpbãos, que, ea:;-officio, ou a requerimento
dos interessados e do curador-geral. não compeli irem, os seus es
crivães a apresentar, dentro de oito dias depois de notitlcado e
expirado o tl'imestre, a CIue se refere o ~ 2°, a relação dos tormos
de tutela e curatela, que e acharem inscriptos, mas sem especia
lização da bypotlleca ;

3.° Aos juizes da pro\'edoria, que, ex-o(fieio, 0U a requerimento
dos interessados e do curador-geral tios orphãos, deixarem
de compellir os seus escriviies á organizaçã.o, dentro em oito dias,
nos termos do n. 2 deste paragrapho, das relações das veI'bas
testamentarias de herançaS e logados deixados a mulheres casa
das com a clausula de incommunicabilidade ou a menores e
interdictos ;

4. 0 Em geral, aos juizes, que deixarem rle fazer eil'ectiva a im
posição das multas, em que por este Regulamento incorri\.lu os
tabelliães e escrivães;

5. o Aos curadores g raes dos orpbãos, C[ue deixarem (le requerel'
flS diligencias necessaria. para efl'ectividade da especialização das
bypothecas legaes dos menores e interdictos.

§ 2.° Multa de 100~ a 300 '000 ;
1.° Aos tabelJiães de notas, C[ue, dentro do pl'aZO de trez mezes

da publicação deste Regulamento, deixar:3m de extrahir ns re
lações decl'etadas no § 1° deste artigo e não lhes derem o destino
ab i prescri pto ;

2.° AOS escrivães de orphãos, que, tambem no prazo d tres
mezes da publicação deste Reg-ulamento, ueixarem de formular
as r lações a que e refere o § l° de te artigo, ou não lhes derem
o de tinI) ah.i ordenado;

3. 0 Aos escrivãe da provedoria, que, ainda no prazo d tres
mezes decorric.os da, puLlicaçãn deste Re,O'ulamento, deixarem de
cumprir qualquer das obrigações, qlle lbes impõe o § lo deste
artigo;

4. o Ao omcial do registro geral, que fór omisso no cumprimento
do dever, que lhe incumbe o § l° deste artigo, e der causa á
demora do registro, dentro dos prazos marcados.
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Art. 400. São competentes para impor as multas decretadas:
1.°O Tribunal da Relação, quanto aquelJas em que incorrerem

os juizes de direito do civel, dos orphãos e da provedoria, nas
comarcas especiaes ;

2.° Os juizes de uireito das comarca.s geraes, quanto ás commi~

nadas contra os juizes municipaes, de orphãos e de capellas e re
siduos ;

3.° Os juizes de direito do civel, os de orphiíos e os da prove
doria na comarcas especiaes, bem como os juizes municipaes, os
de orpbãos, os de cape lias e residuo nas comarcas geraes, quanto
as que recahirem sobre os curadores geraes, tabelliães e escri
vãos respectivos.

Art. 401. As referidas multas serão impostas ex officio, ou a
requerimento do curadores &"el'lles e das partes interessadas, e
con tarão de deci ões motivacla , da quaes se remeterrão CÓpiaS
autbenlicas à. competente e tação fi cal, para se cobrarem execu
tivamente como renda do Estado.

Al't. 402. Do despachos, em que forem, ou não, impostas mul
ta pelosj uizes, cabe recurso, que se deve interpor dentro do prazo
de cinco dias. Dos que forem pelo Tribunal da Relação não
haverá outro rocurso além dos embargos ao accordão proferido.

CAPITULO II

DISPOSIÇÕES GERA.ES

Art. 403. Prevalece o di po to no art. 381, ainda quanto á
execução do credito constantes de escripturas ou titulos ante
riot'e , uma vez que tenham sido pa ~ados de accordo com flS Leis
cntão vigente, ns. 1237 de 24 de setembro de 1864 e 39 72 de 5 de
outubt'o de 18 5, e eu Regulamento-.

Art. 40·1. As acçõe e execuçãe , já iniciada, e que estiverem
pendentes no juizo de qualquer iII tancia, pa arão a ser pro
ce adas e regidas por esle Regulamento, não sendo, porém, ex
equivel nenhuma sentença, emquanto existir recUl'SO admittido
pela legislação anterior, e não for decidido em as istencia ou op
po ição na mesma causa.

Art. 405. A isenção outorgada pelo art. 9 da Lei n. 3272, de
5 de outubro de 18 5, a lettras hypothecarias, para o e:ffeito de
não poderem ser penhoradas, sinão na falta absoluta de outros
bens, é extensiva as leUras bypothe arias omittida ante da
mesma lei.

Art. 406. As custas judiciaes, nas acções e execuções hypotbe
carias e pignot'aticia , cobrar- e-hão pelas mesmas taxa estabe
lecida no Regulameuto. n. 5737, de 2 de etembro de 1874, para
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to,las as especies de acções e execuções, clerogada a restriçção pre
scripta no § 4° do art. 14 ela Lei n. 1237 de 24 de setembro de 1864.

l~r~. 407. As nov!Lções de contractos hypolhecal:ios ou pigno
ratlClOs conservarao os numero de ordem do regIstro anterior,
a,erbanclo-se apenas para os'devidos e1Ieitos.

Art. 408. Ficam revogados a Lei n. 1237 de 24 de setembro
de 1864, o Decr. n. 453, de 26 de abril de 18G5, o Decr. n. 3471,
ele 3 dejunho de 1865, a Lei n. 3272, de 5 de outubro de 1885,
o Dec. n. 9549 de 23 de janeiro de 1886, til. I, caps. IV e V, e
todas as disposições em contrario.

DECRETO ~. 451 B - DE 31 DF. ~IAlO DE 1890

i~~tab Ieee o re"'islro e transmissão de immovcis pelo syslcma Toncns.

CAPITULO I

SECÇÃO I

Do registro, sua indole e rórma

Art. 1.0 ToJo O immovel, susceplivel ele hypotheca ou ontlS

real, póde er inscripto sob o regimen deste decreto.
As terras publicas, porém, alienadas depois da publicação delle,

serão sempre submetticlas a e'se regimen, pena ele nullidado
da alienação, sendo o preçú restituido pelo "'overJJo, com det.lucção
de 25 por cento.

Serão tambem obrigatoriamente sujeitos ao mesmo regil11~l1,
si o governo julgar convenien te, os terrenos e predios da CapItal
Federal, no perimetro marcado para o imposto predial.

Art. 2.° A execuçcl0 dos actos previstos por este decreto.é
confiatla ao omeial do registro geral elas hypothecas, sob a (It
recção do juiz de elireito a quem este serviço se achar submettitlo.

A substituição deste magistrado será regulada por instru
cções do ministerio da justiça.

Art. 3.° Todo o documento, exhibido como acto do omcia.1
do registro e por elle as ignado, ou por seu aj udante, sera
recebido como prova irrefragavel, salvo o disposto no art. 75,
§§ 2° e 3°.

Art. 4.° Incumbe ao official do registl'o:
1.° Exigir os titulas ele dominio, do proprietario, ou de quem,

tendo mandato, ou qualidade, se apresenta a reqL,erer pOl' eBe.
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2.° Intimar, por ordem do juiz, aos pl'op'rietarios e interessados,
para fazerem declarações ou j)roduzirem os titulas, concerneutes
aos immoveis, que e trate de admittir ao beneficio deste decreto,
negando-se, no caso de recusa, a proseguir nos termos do regi 11'0.

3.0 Corrigir, ou supprir, em observancia de despacho do juiz,
erros e omissões do registro, comtanto que a rectificação não
altere actos auteriormente registrados.

4.° u pender o registro dos immoveis, que se mostre perten
cerem á fazenda publica, ou a incapazes.

Art. 5." O requerimento para registro deve ser dirigido ao juiz
pelo proprietario, ou por quem tenha mandato, ou qualidade
para o represen tal'.

TO caso de condominio, só se procederá. ao registro a requeri
mento de todos os condominos.

Art. 6.° O immovel, sujeito á hypotheca, ou O1WS real, não
será admittido a regi tI'O sem consentimento expre o do credor
hypothecario, ou da pessoa em favor de quem houver sido in
stituido o onus.

Art. 7.° O requerimento vil':1 instruido com o titulas de pro.
Fieclaclo, e quaesquer actos qu a modifiquem, 0\1 limitem, um
memorial inclificativo tio tQ(lo os eus encargos, no qual se de
signarão os nome" e re idencias dos intere .ado, occnpantes e
confrontantes, e, sendo rural o i01movel, a planta delle, nos
termos de art. 22.

Art. 8.° Recebiclo o requerimento, e estando em termos, sub
metlel-o-lm o omcial a despacho.

Si os documentos, completos (> regulares, mostrarem que o
immovel})ertence ao requerente, e tiverem sitio observado. os
art .5° a 7°, mandará o juiz publicar o requerimento uma vez no
Diario Official e tres, pelo meno , em um dos,jol'llaes da Capital
Federal, si o immovel ahi se achar, ou da cabeça da comarca,
fixando um prazo, nunca menor de 50 dias, nem maior de
quatro mezes, para a matricula, si não houver urgido opposição,

Art. 9.° O juiz ordenará ex-officio, ou mediante petição da
parte,.que se notifique o requerimento, a custa. do peticionaria, ás
pessoas nelle mencionadas, archivando-se a intimação no cartorio
do omcial do regi troo

Parag-rapl1o unico. A certidão de intimação, feita em tempo
util, exclLllrá., a respeito dos beneficiarios do presen te decreto
e do fundo de garantia, a acção de reivindicação, ou indemni
zação por parto das pessoas intimadas.

SECÇÃO 11

Entrega dos titulos

f\rt. 10. Tel'à O official um registro, em livro de talão, déno
mlllaclo -matriz -, no quallhrá as matriculas, com declara~ão
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de todas as clausulas dos actos, que gravarem os immoveis, la
YI'ando assento especial para cada immovel.

§ 1.0 A matricula efi'ectuar-se-Ila por lançamento em duplicata,
de que ficará um exemplar na matriz, e o outro será entregue ao
requerente, indicando-se nesse lançamento, pela ordem re
spectiva, as hypothecas e outros onus reaes, registrados nos
termo deste decreto, que gravarem o immovel.

§ 2.0 Si o immovel fm' de menor, ou incapaz, indicará o official
na matricula a idade do menor, ou a causa da incapacidade.

Art. 11. Feita a matricula, o oillcial entregara o respectivo
titulo ao peticionaria, e archival'á a petição com os documentos.

Paragrapho unico. F'altecendo o requerente no decurso do
processo, o titulo será entregue a quem de direito.

Art. 12 E' licito ao petICionaria retirar a petição e seus
documentos, antes de receber o titulo, deixaudo recibo.

Art. 13. O official, a requerimento do proprietario, converterá
os titulas, referentes a partes de um immovel, em um só, ou
dividirá o titulo do todo em tantos quantas as partes indicadas,
comtanto que estas se determinem com individuação e clareza.

Ao entregar os novos titulas, annultará o omcial os antigos,
declarando neltes, por verba, a causa da annullação.

Art. 14. Cada um dos co-propt'ietarios do immovel, que se
inscrever na matriz, receberá titulo separado, com declaração
do condominio existen te.

SECÇÃO 11I

Registro dos actos na ma.triz

Art. 15. O titulo presumir-se-ha matriculado, para o etreito
de subordinar-se ao regimen deste decreto, logo que nelte fizer
o offi.cial do registt'o menção do volume e da folha, que lhe
estiverem COIl agrados na matriz.

Art. 16. O acto translativo de immovel matriculado, ou con
stitutivo de hypotheca, ou onus real, presumir-se-ha igualmente
registrado, logo que a averbação nelle lançada attestar que
se acha inscripto naquelle dos livros da matriz, do qual constar
a matricll1a do dito immovel.

§ 1. o A averbação indicará o dia e a hora, em que for apre
sentado o acto.

§ 2.0 A pessoa, designada como beneficiaria em um titulo,
assim registrado, presumir-se-ha inscripta, com a mesma quali
dade, na matriz.

Art. 17. O acto apresentado ao registro será redigido em
dous exemplares, dos quaes o olIlcial entregará um ao bene
ficiaria, e archivara o outro.
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Art. 18. Cada titulo, as ignado pelo otIlciul do registro, fara.
fé em juizo por seu cOlltelhlo e por su 1. matricula, constituindo
prova de que a pe3'oo., neUe nomeada, esta realmente investida
no tlireit03, que e3se docull1lnto especificar.

SECÇÃO IV

E"ecu ão de sentenças e mandados

Art. 19. Nenbuma sentença, ou mandado de execução, terá
e1Iei to contra immovel admitido ao regímen deste decreto,
emquanto não for averbada no livro ctt1. matricula e mencionada
a averbação na propria sentença, ou no mandado.

Executada a sentença, ou cumprido o mandaclo, o officio.l o
declarará no livro da mo.tricuJa e no titulo; o que tará prova
da execução consummada.

Ar1. 20. Não e podera oppor sentença, ou mandado, aos adqui
rente" credores hypothecarios, ou ou1ros interes ado I si não se
lho der execução em seis mezes da da t11 do registro.

SECÇÃO V

Da perda do titulo de ma~l'icula

Art. 21. No C<'lSO de destruição, ou perda do titulo, o pro
prietario, aununciando-a por 30 dias con ecutivos nos jomoes
de maior tiragem, fará, ante o juiz do regUro, uma
declamção, contendo todo' o esclarecimentos, que possuir
em apoio de sua qualidade e a respeito das hypothecas e
demais encargos, que gravarem o immove!.

§ 1.0 Mandara. então o juiz entl'egar ao proprietario novo titulo
com resalva do primeiro, e reproduzir o conteúdo deUe no livro
da matricula, com especificação das circumstancias em que for
entregue.

§ 2.° De sa entrega fará o officialmenção datada na matriz,
declarando as cil'cumstancias.

§ 3.° O novo titulo tera. o mesmo valor do primitivo.

Das plantas e avaliações dos immoveis

Al't. 22. O leval1t.\Inento das plantas, a que se refere o ar1. 7°,
operar- e-ha de accordo com os preceitos seguintes:

1.° A plantas serão levantadas mediante goniometros, inde·
pendeu temente de bussola.
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2.0 Serão orientadas segnndo o meritliano venladeiro do logar,
determinada a declinaç5.o magnetica.

3.0 Além dos pontos de referencia necessario-; para as veri
ficações ui teriores, fixar-se-hão marcos e peciaes de referencia,
orientados e lig-ado a pontos certos e e~taYeis, nas sédes das pro
priedades, mediante o quaes a planta possa incorpora.r-se depois
á carta geral cadastral.

4." l\S plantas conter5.o :
a) As altitudes relativas de cada estação de instrumento e a

conformar;ão altimetrica úu orographica approximaliva dos ter
r.::nos·

b) Às construcçõ s existentes, com indicação de seus fin.s;
c) Os vaUos, ceI' as e muros divisorios ;
d) As aguas principaes, Cjue banhnrem a propriedade, determi

nando-se, quanto ser pos~a, (lS volume~ reduzidos a maxima secca,
em termos cle poder-se-Ihes enlcular o valor mechanico;

e) A indic..'\ção, mediante cores convencionaes, tIas culLuras
existentes, do' pasto, campos, mattas, capoeil'ães, construcçães e
divisas das propriecla leso

5.0 As escalas das plantas poderão variar entl'o os limites:

I ;500m 5~O e I:5000m 5.~O ' con forme a ex ten~ão das proprie
dades rlll'aes.

Nas propl'ieclaeles cI mais de 5 kilomelros quadl'ados se admit
tira a eseala de l; 10.000.

0. 0 As plantas trarão annexa a si, anthenticada pelo
engenheiro, ou agrimensor, Cjue as assignar, as ca lp.rnetas das
operações de campo e um relatol'io ou memorial descri pUvo ti.,
medição, indicando:

a) Os rumos seguido, a aviventação dos rumos antigos, com
os l'espec ti vos ca Icu los;

b) 03 acciden tes encon trados, as cerc..'ts, valios, marcos antigos,
corregos, rios, lagoas, etc.;

c) A indicação minuciosa dos novos marcos assentaclos, da
culturas existentes e da Slla prorlucção annual ;

cl) A comp03ição geologic1 dos terrenos, tis novas cul turas,
a que po sam adaptar-se, e bem assim a qualidade e extensão
dos campos, m~.ttas e capoeirões existen tes ;

e) As ll1dustrias agricolas, pastoeis, fabris o exteactiva. , explo
radas, ou susceptiveis de exploração;

f) As vias de communicaç5.o existentes e a' que convenha esta
belecer;

g) As distancias ã. estação de e tradas de ('0l'l'0, portos ele
embarque e mercados mais proximo" ;

h) O numero conhecido de trabalhadores, empregados na la
voura, com indicação, podendo ser, de suas nacionalidades;
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;) O ,y.:tsma atloptado C'r.l. relação ao serviço agl'icola v ao
e-taheleeimento de colono (parceria, salario, subdivi "1,~ 'J,

pl'opl'iedada em lotes, empreitndas, etc.) ;
j).\. an\liação de todo. os moveis o immoveis, tli-"l', li·

nal1do-~'3 os preço ue cad:J. t:m ;
Ir) lndkaçii.o, em summa, de tudo o que con,;orl'er possa p'1.r'~ 0

nhecill.nlo cabal da. proprie:lade seu valor.
7.° .\. - planta serão fls~ignad.a por enn-enllciro, o I :1;;: í

men-Ol' habilitado p:lra flssulllir fi 1'0 ponsabilidade leg-<ll o:le
tae.- tl'at!alhos.

Art. 23. Com fi pla.nta, se apresentar'i.o as notas d9 e:lm;;o,
9gundo as quaes foi organizada, e o relatarIo, ou m 1U0J',al

de crirtil·o. exigido no art. 22, n. 6.°
~ 1.° E-se relatorio ser,iril. de ba e à :l,aliação da pro; ';'3

clade, a q!lal de,eriL fazer-se por dous avaliadores, um uomea·lo
pelo j' iz, outro pelo proprietario, decidindo, em caso de di -~r

"·eneia. um ILrito designado pelo juiz.
2:) O juiz di [ensarú a nomeação de avaliadores, fI lanJ. ,

niio ,,'3 oppondo o proprietario, lhe parecer justa e verdadej:-. fi,

<l\'alia';11 do enn'enheiro, Oli n,grimensor. de::lar.ldD no rela Jri0.
!'\ :-:.0 .\. a\UliaÇ<'to efl'ectuar-se-ha no logar de sit laçã) do

immo'el. l' 111 a, -istencia do dono, ou seu procurador.
~ -l.' O juiz, quando ordenar a matricula, homolog-a:'.i n,

planta' a ay,lliac:tío. O ,alJr, a im determinado, menei :1f1 1'
se-lu no l'e"'i:'tl'O.

~ :)." S '1l1])1'e que os pr 'l-.rietario' dos iml110veis rO'J 1181'el' '11
no\"a a,ali::l 'ii. d' suas peo ricdado , o juiz mandará pl'ocell~r

a cUa 11;1. fOl'ma deste artigo, dispens:mdo nova planta.
A1't. :! l. O prop1'ietariC', que tiver planta l'egnlare' jiL ; )

moloC"adr, Dca. desobrigado de nova medição de suas terra.::, ';]1.
llilo d 1 pl'oces~o do ar!. ,n e cl3 fazeI-as ll.,'alia no.' toem" lo
((1'ti""o) ::t.nte3e entoo

..\ 5 d"Si ,.?zas re;:;p~cti \'as t'I:-,fll'i10 ao' dono' Jos Immovei '.

C.H ITL LO 11

Al'l. :!~. i'o caso de aliL'onç[lo d immoyel ll1at!'icu1 do, o tie
in titni~'úo de onus reaes, p r vir'tude de contracto, re(:i ;'ira o alie
nante <) e3:>'ri!,to de transfelYlcin" a, signado por ell0, bem C0"))0

"'.1
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pela pessoa. em favor de quem se fizer a alienação e duas teste
munhas, referindo-se ao titulo, e indicando todos os encargos e
hypothecas, que gravarem o immovel.

.Pa,ragrapho unico. Esta regra comprehende as doações, cuja
validade não depende de insinuaç.;'to, qualquer que seja o seu
valor.

Ar't. 26. Si se tratar de alheação de todo o immovel, ou parte
delle, juntará Oalienante seu ti tulo. O ofliciaI do regi 'tI'O an
Dullal-o-ha, no todo, ou em parte (Ciln forme a hypothe e), decla
rando na averbação, as Cil'CIInl 1aneiasda tranSfel'tlUCia da proprie
dade, e entregará. ao adquirente novo titulo do immovel, ou da
por·~.ào delle a que a alien;lção se limitar.

§ 1. 0 O novo titulo referil'-se-ha ao anterior e ao escripto de
transmissão.

§ 2.0 O omcial archivarâ o titulo, annullado no todo, ou em
parte, entregando outro ao propriet Iria da porção não veudidc't.

Art. 27. No regimen da não communhão de ben entre casados,
o pl'oprletario de um immovel matriculado pócle tmnsferil-o, no
todo, ou em parte, á mulher, e esta ao marido.

Art. 28. O registro de transmis ão é sufficiellte, para iuvestir
no domin ia do immovel outras pe' oas conjuoct lmeu te com o pro
pl'ietal ió, transferindo-lhe os direito, que nesse acto se espe
cificarem.

Art. 29. A transmis ão, por e!Teito de casamento, será feita á
vist I elo respectivo assonto e da escriptul'a an ten upeial,

§ l.°Nos c sos ele fallencia e partilba. judicial, depende a
tl'[lnsmissão de sentença, ou alv<lrá do juiz competente.

§ 2. 0 Pal'a a p~rtilhit amigavel de immovel lavrar-se-ha
nota de transferencia nos teImas do [lrt. 25.

Art. 30. Si o eseripto d,> transmissão fór lavrD,clo por mais de
uma, pessoa, caela. uma e1el las fi~i~ obrigada, sem solidariedade,
às condições que delle constarem.

Art. 31, O vendedor do illlD10vel não terá direito de rotellç.ão
pelo filctO ele não pagamento elo preço.

SECÇÃO II

Da lJypodleca e excus~ão dos immo"cis lJypotlJe:::ldos

Arl. 32. Para hypothecar immovel, sujeito a este decreto,
lavrará °devedor uma olJrigação hypotheca,ria, a'isignada POI'
elle, com o credor e duas te temunhas, contendo indicaç.;'io exacta
do immovel, pela forma constante do titulo.

As obrigações hypothecal i IS sel'ão rep-i tradas na ordem da
apresentação, e ela si ficadas pelas datas ao registL'o.

AI't. 33. No caso de falta ele pagamenlo, por um mez
do lriucipal, ou juros, no todo, ou em parte de um'(obrigaçã{)o
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lJypothecaria, ou de não ser executada qualquer de suas clausula,
expressas, ou implicitas, o credor fará intimar ao devedor, para
que pague, e decorridos 30 di IS sem solução, requer.3fá a
venda do immorel em hasta publica, na qual lhe sera licito com
prai-o.

§ 1.° O preço da venda sera sujei to primeiro ás custas, de
pois a divida do exequent, entregando-se o resto ( i o houver)
ao devedor.

§ 2.° Sendo impontunl o devedor, nos termos da primeira p'lrte
de te artigo, é licito ao credor hypothecaritl l'equerer, em vez
da venda, o sequestro do immovel, e que este se lhe en tregne a
titulo de antichrese.

§ 3.° A an ticllrese faz cessar o arrendamento.
Art. 34. Pelo registro da transferencia, resultante da h~sta

publica, o immovel passara, livre de toda a hypotheca, ou OlWS

real, para o adquirente, que receberá novo titulu.
Art. 35. Em toda a alienação de immoyel hypotbecado con

'idem-se implicita a clau ula de que o adquirente se obriga a
pagar as annnidade e os juros, gar,mtiJo pela hypotheca, e a
exonerar o alienante de reclamações do credo I' hypotllecario.

Art, 36. Con::,ideram-se implicitamente contidas Da obrignção
hypothec Iria a condições seguinte" a C<lI'gO do devedor;

l.0 Pagnr as ommas estipuladas, principal e juros nos pl'azos
e pela taxa do contracto, sem deducção.

2.° Mantot' em bom estado a coo trucções, cultnras e beos
exi tentes, ou que se houverem d e tabelecer, cabenuo ao credor
a faculuade de ingresso no immovcl, para o examinar.

Art. 37. A clan'ula implicii<ls, m,ncionadas nos dous arlig s
precedentes, poderão altel'ar-se por expressa dispo ição coov n
cional.

Art. 38. O cro,Jiln hypotecat'io e qualquer onus real pOllem
ceder- 3 medianle escripto de t,'an fereneia, ou averbação no
verso do li lula.

Todos I) debilos e privilegios tlo cedente passam ao cessioowio
pelo simplo registro do acto.

SECÇ,\.Q III

lUfei tos jul'i(UCO'l do regisir: dos act{)s

~rt. 39. Nenhum'acto trans!ativo de propriedade ou con ti
tUt1vo de hypotbeca ou onvs real, o qual teoha por 011jecto , im
moveis sujeito· ao regimen deste decreto, produzirá eireito, anle'
de registeado nos te 1'111 os delle.

§ L" Si dou" acto3, celebrados pelo me mo pl'oprietario, que
tenham llor objecto alienar, ou onerar o mesmo immoyel, foe..:1TI"
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presen tados simultaneamente ao ragisü'o, registrar-se·lm aquel
1e, em apoio do qual produzir o postulante o titulo, de que
trata o al't. 26.

§ 2. 0 Não se pro:luzindo e,se titulo, nenhum dos actos sel'il
registrado.

AI't. 40. inguem podel'iL produzir contra o registro con-
'tracto, ou acto, de data anterior a titulo, que não tenha sido
tall1bem l'egistrado.

Art. 41. O immovel passará ao proprietario matriculado.
·eom os encargos, direito e .'el'vi:lão, constan tes úas notas lançadas
DO livro da matricu la.

§ 1.0 As servidões, a que sta disposil,;ão se refere, sã.o as
'onslituidas POl' acto inter vivos, ou disposição de ultima vontade.

§ 2. 0 As adquiridas por prescripção podem admittir-se ao
IregUro mediante acto judicial declaratorio.

§ 3.0 As servidões legaes vJlerão conforme o direito.
Art. 42. O facto de ins~rever um immovel sob o regimen

..leste decreto não extingue os direitos eventUl\eS de terceil'o
designado no titulo.

A1't. 41. O ce:sionario, ou adfluil'ente de immovel, ficará ex
onerado de reclamações, l'elali V"as a direitos, que não constem

o registro.

SECÇ.\O IV

Co 11" cns dr \(\\";li l'O S

Al't. 4..1. Si a annuencia de terceiro for necessaria, para, se
dispõr de um immovel, bastm'j, p:tra s~r outOl'gada o «Consinto~

do annuente no escripto de transmisS<."ío, podendo, porém, sel-o
'igualmente em documento separado, que se averbará no titulo
·e no regi~tro.

Art. 45. Nos actos sujeitos a este decreto será o menor, louco,
'ou incapaz, representado por seu tutor, ou curador, ou, em
falta deste, pelo tutor, ou cura.dor ad hoc, nomeado, a requeri
'menta de qualquer interessado, pelo juiz de orphã.os.

TodJS os actos do legitimo representante serão válidos, C0l110
'i tlo pI'oprio representado ema naSSJm.

CAPlT "LO III

n.\ orro,'J('Ã.o .\0 RT~GJ'TRO

Art. -tG. A pessoa, que se julgar eom (lireito ao immo\"el
«leduzirá opposição, ante o juiz, no prazo do art. 80, para im
'Pedir a ios'wipção, nos tel'mos destv decreto.

-
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AI1. 47. Apre..en tada a oPlJosiç-ão, ficará suspen o o reg-istro~

,·rnquanto não for o oppoenle julgado carecedor de direito.
Art. 48. O juiz não receberá, a opPosiçno, si o oppoenle e

fundar unicamente na ausenein, cIe prova leg'aes da capaciuade
de qualquer dos antepossuidores do immovel.

Art. 49. O proce~so de opposição ao re"'istro do;; titulas e o de
lodo. as questões, Que n, es e reEI eito se suscitarem, sera SUlU
mario e determinado em regulamento. di pensando-~e a con
iliação (Decreto n. 350 de 26 de n,ll'il de 1890).
As citações. a que esse proces 'o der lagar, serão validamente·

li'Jitas na residencin, indicadfl, ou no domicilio e colhido pejo..
mandante, que assignar a oppo ição.

Ar1. 50. A 0P! o ição, a ignada. pelo oPI oen te, ou seu pro
curador, declarara o nome e a re 'idencia do oppoente, e descre
"erá exactamonte o immovel, expondo o direito reclamados e
o. titulas em que se fundarem.

Art. 51. O official não poderá pro' guir no proce ta de
lransferencia, sinão oito dias depoi de havei' intimado ao·
nppoente o mandado, ou sentença, que jLllo'ar improcedente a
opposição.

Art. 52. A oppo ição in funda la obriga o oppoente a pel'd:1
e dumnos, a requerimento do prejudicado .
. ~l't.. 53. As regra precedente vigoram no ca '0" de ~ppo

slçao as transferencias e quae 'quel' onll'o" acto do l'egUro.
menos quanto ao pra zo do ar1. 8. o

Ci\PlTCLO IV

nos I'ROC'CRADOR E;:l

Ar1. 54. O mandato, para os ell'eHo' deste decreto, pàde se~

ou lorgado por instrumento particular, e~cripto e assignado pelo
mandante, sendo licito a este nomear procurador com podere~
de alienar, hypothecar e praticar todos os aelos, previstos no
mesmo regulamento.

Paragrapho unico. A nota do reO'istro, lançada no verso da pro
curação, dará fé da realidade dos poderes do nJandatario, com
tanto que seja depo"itada em [loder do omcial do regü;tro outrl\
procuração original.

Art. 55. Os actos do procurador, pratiC~ldos de ooa fé, DOS
limites do mandato, produzem pleno erl'eito, ainda que o man
dante haja falIecido, fallido, ou por outro modo se tenha tornacl<>
incapaz; salvo si esses factos CaD tarem do registro.

f\.rt. 56. São igualmen(e Talidos O' ditos actos, si 03 ter
ceiros, que contractaram com o procurador, ignoraTam a morte~

fallencia, ou inCc'tpacidade do mandante; al,a n, limitação do.
nrtigo antecedente, parte final.
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At't. 57. E' revogavel a p,ocut'ação l'eg-istrad;" excepto si se
houver expedido extracto do registl'O (art. 63). A revogação
indicara o dia e a horn, em que se fizer; não tendo valor i\.cto
algum, Ilue depois deli,. pr,tLicar o procuratlor.

C.\PITULO V

DA EXONERAÇÃO

Art. 58. Exllibin 10- e obriguÇ<1.o hyp thecal'ift, ou acto coubti
tutivo de ontls, de cnjo ve['so con'tar exoneraçãn, escripta e a si
gnuda pelo tredor com dua te"temunhns, o omcial elo registro
avet'bal-a-Ila na matriz, ficando Iivle o immovel de todo o en
cargo.

§ I. o Em caso de morte (Ie um Ct' dOI' pOl' vi.!;", o omcial tIo
re3"lstro, o Jtiua ii. peova de qu nã,> lia plgamentfl em atrazo
lançuI'a na malriz nota de exonernção, annullando o acto con
stiLutivo do onus.

§ 2. ° Nos dons C:lSOS pl'ece len te~, o om 'ial do registro escre
verá no ycr o do titulo, quando lhe for apré enLado, a nota dil
exoneraçiio.

Arl. 59. ,\ usente o cl'etlot' hypothocario, ou seu rerre ellta ute
poderá o de\'etlor 'azel' ao the oUI'eil'O gel'al do Tllv. o 1'0, ou aos
das thesouraria' de fazenria, os pa"'amentos em atl'azo, cum
prindo no omcial, à visLt da quit;1ção dassas repartições, averbar
a exoneração no registro (Art. 58, § 2°).

§ 1.0 Essa exonernção, que o o:ncial hUQnrá t'1 mhem no acto de
obrigação e no liLulo, quando Ihe forem apreseu tados, terá o
mesmo e íTo itfJ que a daJa pelo credor.

§ 2.° Oe'de o pagamento, assim feito, c05sar.10 ele correr juro
('On tra o deTetlor.

CAPITLLO VI

DO FUNno DE GARAi'i'TlA.

AI't. 60.. obre o immovel, que pela primeirn, vez se ma tri
culor, asim como sobre o ja. matriculado. que poss 11' 11 outro
dono por succes [o testamentaria, ou ab inLestalo, lJrtgar-se-hão
as taxns estipularias na tahella annexa.

§ 1.0 E"as taxas serão cobradas sobre ova 101' da avnlinção, feita
na forma 'io af't. 23, ou por un;dade metrica, quando se tratar
de predios uI'bnoos,

§ 2. o Em ca o de aliennçlo direCk'l. 'Pelo Estado, a taxa será
calculada egundo o custo da acqllisição.

§ 3.° No de succe3são ab inteslato ou testamentnria, cal ulnr
se-lla, segundo o preço do inveutario, ou da. partilha amigave!.

-



- 455-

Art. 61. As ~ommasassim recebidls e as multas. de que tl'ata
-este decreto (<l.rt. 71) s rti0 entregnes ao Thesouro Nacional ..
por intel'medio das repartições de fazenda (art. 62), piLra foI'
mar, com os juros, que protluzirem, um fundo de garanli7., cuja
impor·tancia o ministl'o da t'azen liL podel'á utilisa.r em compra
de letras hypothecarias, como titulos tle renda.

§ 1.° De se fundo pagar-se-hão os cr)dito"judicialmente reco
nhecido~, das pe soas que houverem ido privadas do dominío
da gar;1ntia llypothecnria, ou de dll'eito real, pela admi ~ão de
um immovel, no todo, ou em pal'ta, ao regimen deste decreto, ou
pela eIltl'e~a de titulo, ou outl'a inscl'ipção de acto, que obste a
acção contra al'Juella a quem aproveitou o I'egbtro.

§ 2.° ~o caso de insu/TIciencia do fundo de ga"antia, pagará a
indemnizlção o Thesollru Nilcioml por intermedio das reparti
ções ue fazend'L (art. 62). havemlo nellas escripturação-, em livro
especial, rle debito e credito da contL de,;se fundo.

§ 3.° Não se admittil'a indemnizaçii.o pelo fundo ele gamrltia a
titulo de prejuizo causado por mall'ers çã , ou neglig-encül, de
tutor, ou curador.

Art. GZ. O p3gamento das taxa para o fundo de garantia (arl.
60) [ar-'e-I1:L por intermedio das collectoria::, nas comarcas,
pela recebe oria, na capital fedel';ll, '0 pelas thesoul'nrla,; de
fazenda,oa capilae do> Estado, :1 v: la de notas impre~sasem
talão especial, ~ assigoadas pelo offi di! ) no rpg-istro e l'Ubl'icadas
pelo juiz, de ignado o Jlome da pl'opl'ierlade e o do seu ,lono,
a t'l'l'guezia, municipio, comal'ca e E~tado. onde fOI' ituad:l,
o valor por que ha de regi trar-se, o pome de quem a registra.,
e paga a taxa, e a importancia des Ia.

§ 1.0 Serão acompanhadas tambem rle notas semelhante~, im
pressas em talões especiaes, as qUlIltia, recolbidns ao The
souro NaciolllLl por intermedio rlns Ine-m'lS repartições do fa-
zenda, á conta de credores hypolhecarios e inleress.:dos ausentes.
(Art. 59.)

§ 2.° Só mediante de3pacho do jniz poderá o oflicia] do re;;istrv
passar taes notas de deposito, e solicil<trás I'epartiçoos de fazen a
o lãvllntamento das C'Juantias assim depositadas.

§ 3.° Nenhum. propri3dade sflra regi,;trtda, sem que a parte
apresente o recibo da l'especti I'a estaçê'io de fazenda, provantlo
opag-ameotouataxa. (Art. 60.) .

§ 4.° Esse recibo será archivado p3lo official do registro, com 03
dem1is documentos do processo paroL n. mi!trlCula da proprielade,
e mencion'ldo no respecli vo titulo, enU'egue ao proprietario.

§ 5.° Os ofTiciails do regi tI'O remetterão mensalmeute a recebe
doria, na capital feJer,ll, e ás tltesoural'ias de fazendn, nos Esta
dos, um balancete das quantias arrecadadas para o Thesouro
Naciona I, com as notas, que, em viI'tude deste artigo, pasSl.rem,
e menção das repaJ:tições de fazenda, por onde essas qmlntias se
!l'eceberam.
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C.-\.PITULO "U

;:0;; EXTRACTO. n-"_ :-IATJU7.

A!'t, G:]. O olicial do registro enil'e"'ará ao prv(JI'ietul'iu nJa
ti'lC~;laclo, que o requerer, um extracto da matriz, o qllal imbili
tar', o dito propríetario a alienar, bypothecal" ou onerar o 'mmo
vc'i, Il'l logar da situação, ou fóm. delle,

.' I. o Deste extracto e lançará. nota no j i\1'0 dtt 1 Illll'icula
c II "Verso rio titulo.

§ :2. o A datal' da entres'a do extrac~o, nenhum acto de trans
mis,iío ou oneraç;.10 do lmmovel se inscrcyerá na matl'z, em
qt'~,nto o dito extracto não se deyolvel' ao omcial, parti ~er

[ll"'IuUado, ou não se proyal', por annul1cios nosjo?'nacs durante
um mel: consecutivo, que se destruiu, ou perdeu.

Art. G4. Para tt'ansferit', ou hypothecar iml11oyel, C'Ompre
enuido no extracto do registro, redigir-se-hão dous e,wmplar ..

do e"cripto de tl'ansmissão, ou da obrigação hypothecarin.
~ 1. 0 Ambos 05 exemplares serão apresen tados no omcinl pu

bltc0, 'lue tivee competoncia para receber tae.. actos, c e..se
l..~; .ar!l a devida nota no yerso do extracto do regi tl'O.

fii 2. 0 A teansfceencia de propriedade, a obrigação hypoth caria
e outro qualquel' acto celebrado por esta fôrma, em r6la~'ão a"
iu[.:oyc!, terão o mesmo valor, que I)'; passado, e inscripto no
l1,j'[lI' da situação da cousa. (ArL 16.),

• ;}, o O comprador, o credor h;,-polhecario e qllalquel'
Cf''': i nario, cujo DODle for assim lançado no extracto do re
c·'stco, terão 03 mesmos c1il'eitos, que si so houves::em ill,cripto
J]" [,latIi7.. (AI'1. I ,)

Art, 65. Pal'a a transferenci..'1. no log'al' da situaÇ:ão ti pai, de
e tregue o extl'acto, serão apresentados ao omcial do regbtl'o o
(';.fwipto de transferencia, o proprio extracto e o titulo.

" I.· Oomcial registrarú, a transferencia, annullarlÍ. o exil'aC:to,
e t'aril menção de tudQ, consignando I) dia e llol'a, na malril:
eu':! titulo. .

2.· Si rÓI' transferida a plena, .propriedatte, annullarit o titulo,
e tI' gando ao adquirente outro, onde se mencionem o encar
gos e hypothecas, que gTanrem o immovel, a que o novo titulo
v" refere, como constarem ela matriz e do extracto.

Al't, G6. Os onus mencionados no verso elo extracto do l' gdro
toriio prioridade sobre os instItuídos posteriormento á nota da
entrega do extracto lançado na matriz. As lJypoth cas avel'uadas
DC1,"<;e extracto classificar-se-hão pelas datas das yerbns constan
r s o yerso dolle.

A['t. 67. A exoneração e ã cessão da. hypotheca 501 lia aver
i ,Ia" no verso do extracto do registro pelo afficml publico,

pa~'~ lal autorizado, ti, vi ta d::ls 11l'oya8' e c1o- docun ento~

-
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ü:lÍgidos em casos taes, e terão o lIlesmu -ralar, que i fo em
receb:das e a,erbadas na matricula. (Art. 16.)

Art. 68. No caso de perda, de,idamente provada, ou aItera(.'ão
ile um extracto de regi tro, o ollkial jJoderá entl'egar outro a
C]uem de direito, justiticada a. perda nos termos do art. 21.

Art. 60. Apreseutaudo- e ao omcial um extraclo de registl'o,
elle o annuIlarn, depoi do lança]' na matriz e no titulo, de modo
que lhes con_erve a. lJrioridade, todos o~ Otil!S no dito eÀi;racto
;l,erbados.

A annuIla\,iio declarar-, e-1m na matriz e por ,el'ha no titulo.

'Al' IT CLO Y[ l[

1'1'::->.\ I.lD.\ D~S

Ad. 70. AqueIlo que, por fl'atHle, fizel' 011 Cal' causa do que
'e faça, na. matriz, averbação, qne inde,iclamente altere titlúo
:eu', ou de outrem, relativo a. immo,el matricui<tdo, e bem
a -im o quo, por igual meio, pr curar obtel' titulo, extracto,
ou outro acto, dos contemplado,; ne le decreto, ou contribuir
para que se lance nos me_mos a ·to uma das nota de que eHe·
trata, incorrerá nas penq de e tellionato.

Al'1. 71. O omcial lo~regi. tl'O, que, por no"'ligellcia, ou má fé,
lavraL' acto indevido, ou certificar a rcs-ulari::hde de acto viciado.
de erro, sel'à punido C0J11 ::lo multa. ne 5002 a ] :000 " afóra as
penas do Codigo Criminal, Ocnndo obri"'ado á indemnizàçlio de
perdas e damn 3.

Esta multa erá imposta, sem recm'so, egundo a grn.vic1.'\de
da faltn, pelo juiz, que fará recolher a respectim importancia
ao ThesoUl'o Nacional pelas repartiçõvs de f'lzenda. (Art. G2.)

Art. 72. O que fal ilicar os acto- do re"'istro fica. sujeito ás
penas de falsidade.

1\1'1. 73. <lo applica.veis a pems do furto ao detentor illegal
II titulo alheio.

CAPITlLO IX

/Hi>PO'/(:ÕES G.l::R.\B~

Art. 74. Si as 111'l11as das partes não forem reconl.lecidas por
tabellião, o LlOuver motivo, pura. se lhes duvidar da authen
ticidade, o juiz verillcal-a '-ha, interrogando o signatario, e·
procedendo às diligencias con'enientes.
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Art. 75. Nenhuma. acção de rei vin1lic.lção serà recebivel contra
o proprietario de immovel matriculado .

. § 1. o A exlliLição jw!irial do titulo, úu outro ::lcto de registl'o,
·oonstitue obstaculo 11 bsoluto a qualQuer litigio contra o coÍlteudo
de taes documentos e contra a pessoa nelles designada.

§ 2." Todn.via., no casos dos nrt;;. 70 a 73, Jepois de ;ulgado
.criminalml:lote. e no de exllibir o auctor titulo anterior, devi
damente inscI'ipto no regisli'o, caberá a acção competente para
resta belecer o Jireito violado.

~ 3.0 Julg.ula procedente a acção, mandará o juiz annullar os
titulos, ou Odtl'OS acto, indevidamente registrado ,e substitui l-os
por nov.)s, averbados na matriz, em nome de Quem tle direi.to.

§ 4. 0 O que S'3 achar inseri pt na matl'icula, semlo réo na acção,
considef'ar-se-lm detentol' do immovel.

Ar1. 76. Salvo o di posto no artigo anteco lente, o indi
viduo privado cle um immovel, ou clir"ito real, p'lr en'o ou
omissão na matricula, ou fl'aude de terceiro, pôrle acci..nae por in
demnização o que do erro 0:1 fl'a,U!le se !louvei' apruveit'ldo.

§ 1. o Prescreverá esta acção em cinco an nos, a cnn tal' da. perdil
da posse, e, pa ra os incapazes, do dia em flue cessar a inca pacilhrle.

§ 2." O arlquil'ente e o credol' hypothecario de boa fá nii,o pórlem
ser perl urbarlos na po;;se, ain I L Qllanrlo o ti tlll0 do ai ienaute
haja sido matriculado feaudulentamellte, ou tenha occol'l'ldo erl'o
na delimitação.

Art. 77. I!:m CRSO de morte, al13encia, Oll ('allenci'l da'lllelle,
-contra quem caiba, a acção, podera e~t'l CO['I'er contra o omcial
do regbtro, no intuito de obter o bsado a indemoizaçio pelo
fundo ele gamntia.

§ 1.0 Sendo condemnado o omcial do I'cgi"tro, ou insolvente a
pesso:1 que se locupletou com <), fraude, ou erro, o thesollreiro
geral do Thesouro, ou o thesoureiro da r spectiva thesolll'aria de

. fazenda, á vi;ta da seI] tençae precatoria do juiz, e mediante or'lem
do ministl'o da fazenrla; ou do in~pector da tl1eso1lraJ'ill, pag-arà
a importancia da indemnizaçã.o o das cu,tas, levando-<1 a debito
do fundo de garantia.

§ 2. 0 O fuuclo de ll'arantia haverá do devedor, si apparoc r, as
sommas, que por elle se houverem pago.

Art. iS. A accio rle inrlemllizaçio, f'undad[l em erl'o, ou
omissão do omcial do regi tro, ou seus empregado.', será.
intentada nominalmente contra o mesmo omcial.

§ 1. o Si o [luctOI' vencer, o juiz, a requel'imeoto delte, m'\lldariI.
o official de registro comrnunicar às repal'tiçõ3S de fazeuJa
(ar1. (2) a impcrtancia da condemnação, principal e custas.

§ 2. 0 A reparti ão de f~tzenlh l'e3pectiva, á. vista da cal'ta de
sentençl e do cumpra-se lunçado nelta pelo ministro da f"zenda,
pagalá ao auctor, 011 a seus representantes, a somma da indem
nização, carreg,tndo-a ao fundo de garantia.

-
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Art.79. ialg-uem dolosamente obtiver, ou retiver titulo, ou
outl'O acto, referente a immovel Ilntriculado, o juiz o mandará
citar, para compare"er á sua pre'ença, sendo conduzirio debaixo
de vara, si não acudi I' á citação, salvo leg-itimn impedimento.

Si o citando se occultar, o official de ju tiç,t fat'a a citação com
hora certA.

Arl. 80. Comp'trec ndo o citado ante o jlliz, sera intepro
gado, e intimado para entregai' o titulo, ou os actos que
indevithlmen te rleti ver.

No <la o de reclI.-n , ojuiz mandtra entpegar a I']lIem pel'tença
novo titulo, 011 o onl]') acto lJue lhe coub9r, como nas h~'pothe es
de perda. u destruição, lanç'\ndo o omcial n rp,o-i tI'O a nota
des a entreg-a e tias circum t'lncias, que a acolll]llllliaram .
. ArL 81 .• ã.o comparecendo o citaria, o juiz, apó~ inque

)'110, pl'ocadel'a COl1tl'n. elle como i houve-se comparecido, e re
cusado er,trega.r o titulo.

ArL 89 • ~e 'Ies cnsos podera. o juiz condemnar nas custa O'
implicados no Tl1'oce so.

Art. 83. O juiz e o omcial do regi 'tl'O perceberão as custa
fixadas na ta bailn :lllnexa.

AI't. 84. E te docreto entl"ll'á cm execução IJU'1tl'0 mezes rlepoi
de 'Publicado o respectivo regulamento, que e tar.elecerá a rórma
do processo, o ('3. os rle rocm' o, as suas e:;pecie', as formula.,
dos actos e os modelos da. escripturação ,ln regi.>tro .

.\1'1. 85. Rovog,un-. o as dispo içõas em contra.rio.

DECRETO ~. 9715 A - IlE 5 DE NOVE~IIJR.O DE :890

Promulga o re3"lamen~o p!Ll'a e-,ecllç.io do dec.e'o n. 4-[ II de 31 de maio do

corrente anno, que e tnl e'e"'eu o re rislro e trans11issão de immot"eis pelo
~yslema Torren~.

Art. I. o O regi tI'O dos immovei!", Cl'eado p<JIo decroto n. 451 B
de 31 de maio do correote '1.nno, será executado de conformidade
com as rl~po içõps rio regulamento Qne a este decreto acompanha,
as. igoado polo Mini tros e Secretario, de E tarto dos Negocias
da Ff\ zenda, ela J u tiça e da Af{ icul tu1'3, Commorcio e Obra'
Publicas. ~

Art. 2. 0 Ficam revogadas as disposições em contrario.
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Rcgulamcnw a (lUO" l'cfeec o DCél' lO n. 955 A
de. La data

TITULO I

no REGISTRO

Sua inclo1... co.npeChcn."üo o tórJnu

Art. 1. 0 Todo O immovel, susceptivel de ]lypothec:1 ou OIlU$

real, póde seI' in:icripto sob o regimen deste regulamento.
Art. 2. o As term' publicas, alienadas depOis da publicação

desta regulamento, serão sempre submeltidas ao seu regimen,
pena. de nullidade da alienação; sendo o preço resti tuido pelo
Governo, com declucção de 25 por cento.

Serão tambem obrigatol'iamente sujeitos ao mesmo regimen,
:i o Goveruo entender conveniente, os terrenos e Fedias da
Capital Federal no pari metro marcado para o impo. to pl'edial.

Art. 3. o O immo,eJ, registl'ado part. os efi'eitos do decreto
n. 451 B de 31 de maio de 18DO, ficará para sempre :ujeito ao
reO'ímen deste regulamento.

Art. 4. o Só se podem hypothecar :
~ 1.° Os immo,eis por natureza;
§ 2. ° Os iJUllloyeis por destino;
§ 3. 0 A empbyleuse e o dominio directo.
Art. 5. o O registl,o com prehende : .
A tra'nscripção dos titulas da transmi ão dos immol'Bls sus

ceptiveis de hypotbeca e a instituição dos onu rcnes;
A inscripç'ão da' hypothecas.
§ I.o A transcri pção e inscl'ipção devem fúzer-se na comarca,

ou comarcas, onde forem situado. o bens.
§ 2. 0 As despeza ela transcripção incumbem ao adquirente e

as da inscripção ao devedor.
Art. 6.° Todo acto elo oillcial do regi. teú, por elle a ignaelo,

ou por seu ajl,di\llte, sera recebido como prova irrefragan,l,
~al\o o dispo~to nos art·. 119 a 122.

Ci\PIT LO I

Art. 7.° O registro, creado pelo Decreto n. 451 B de 31 de
ma.io de 1890, seri\, inaugul'ado em todas as comarcas da Re
publica, quatro mezes depois da publicaç'ão deste regulamento.

-
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Al'L .0 Nas comarcas de mais de um juiz de direito prc
'idirá a inauguração do l'Pgistro o juiz da I" ,lU'a ci veI.

Art. 0.° De de a inauguração do registro, nos termo do
decreto n. 451 B de 1890, re~lizal1l-se todos 'os eifeitos resul
tantes do regi tI'O dos titulas, que são por este re"'ulament
ujeitos a esta formal idade, par,t valerem contra terceiro•.
Art. 10, O auto da inauguração escl'evel'-se-ha no livro pro

tocollo, em a pagina immediatamente seguinte á do termo de
abertura.

Art. 11. Si, paI' moti,-o imprevisto, no termo aprnado para se
inaugurar o registro ainda não esti"er d jo-nado o respectivo
oflicial, ou não se acl1[l,rem prom ptos os 1i1'1'0 , llã') se adiará a
inauguração.

Art. 12. Uma cópia do acto d t inaugul'u\;}o será logo re
metlida ao Governo, na Capital Federal, ao" Go,-ernadores nos
Estados.

Art. 13. O reO'istl'o geralllecl'eta'lo, na lei n. 1237 de 2-1 de
setembro de 18ti-! e regulann1to n, 3·fí:J d' 20 de abril de
1865 e no decreto n. 169 \. de 19 de janeiro ele 1."00, continuará
nas comarca' onde actualmente funccionH.

APITULO II

D88 1.1 \'1"1.0.'

Art. 14. O; livl'05 do reg.isll'o s:tn :
1.° O da mull'iz ;
2.° O protocollo ;
3.° O inclicadol' real;
4. o O indicador pe330al.
Art. 15. O liv1'0 n. I (o da m. tl'iz) ; lI:n IhTO 11.8 talão, no

qual será lançu,da a ll1atl'icula. llo' ill1m1\'eis, l:J:11, to las as clau
sulas contida no actos.

O modelo é o do annexo n. I.
ArL 16. O livro n. 2 (pl'oto~ollo), flue Ó a. chaíe do registro,

,el'virá para o apontamento de tojo o~ Utulos apresentados
diariamen te.

O modelo é o do [lnnexo n. 2.
Art. 17. O li vro D. 3 (indica·.lor I'eal) é o I'epertorio de todo

o~ immoveis, que di1'2cta ou indil'ecl::unenle 11g11l'am no re-
gIstro. .

O modelo é o do annoso n. 3.
Al't. 18. O li\'l'o n. 4 (indicadol' pes~o.11) - ~l'à dividido ..11

pbabetica.mente ; e llelle, sob a 1etll'<ll'e~]1ecliva, . e insCI'evel'á, por
extenso o nome de totlas [lS pessoas, 'lue, acl i ,[l ou passivnmen te,
iudividual 011 collectivamente, ligul'J.I'em no.' lil'l")~ do I'egi tl'O.

O modelo é o do an neso n. 4,
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Art. 19. A tran~cripçli.o dos titulos de transmissão dos immo
veis, susceptiveis de hypotheca, a instituição dos onus reaes e
a inscripção uas bypotheCils, que o registro cumpl'ehende (:Irt. 5°)
serão feitas nos mesmo livros do registro gera.l, a·lditando-se, n~
columna das annotaçõllS, o seguinte:

Systema Torrens (decreto n, 451 B de 3l de maio de 1890
e regulamento n, 955 A de 5 de novembro de 1890).

Art. 20. AS declarações, j:'t existen tes, por occasião da ma
tricula, no registro geral, serão levadas pa,ra o livro-matriz,
lançando-se as que sobrevierem, primeiro nos livro' do regi 'tro
"'eral, depois no da matriz.

CAPITULO III

DA EXECUÇÃO E DIRECçlo

Art. 21. Si o GOVJrllO tornar obrigalorio o registro, para os
predios da Capital Federal, 110S termos do art. 2°, a execução
dos actos, previstos por este regulaI1Lnto, é confiada ao omcial
do Registro Gel'al das Hypolhec3s, sob a dil'f'cção do juiz de
direito, a quem e te serviço. se acl1<\r submett:do, ou a uma
sociedarJe em comlllitOtlita ou anonyma, autorizada pelo Mmistro
da Fazenda na Capital Federal, e cujo director-secretario gozara
de fé publica para todos os actos do decreto n, 451 B de 31 de
maio ultimo, que lhe incumbirão, sob a fiscalização do juiz,
respon lendo a ociedade pelas falta e irregularidades desse
Ilirector· ecretario,

Art. 22. A substitni;ão do juizes de direito regular-se-ha
pelas leis em vigor.

Art. 23, Os omciaes do regi 'tI'O são, pOI' sua na tUI'eza, priva
tivos, unicos e indivisiveis, e ficam exclu"ivamente subordinados
aos juizes de direito,

Art, 24. Nas comarcas de mais de um juiz de direito a dire
cção compete ao juiz da. la vara civel.

Art. 25, 1neumbe ao offichl do regi tro:
1. o Exigir do pl'oprietario, ou de quem, tendo manllato, ou

qualirlade, so apresente a requerer por elle, os titulos de dominio ;
2,° Intimar, por ordem do juiz, os proprietarios, ou inter

essados, a fLzerem decla,rações, ou pro luzirem os titulos,
conC3ruentes aos immoveis, que se trate ele admil til' ao beneficio
deste regulamento, negando-se, caso os intimados se recusem,
a proseguil' nos termos do registro j

3.° Corrigil" ou supprir, em obsel'vaneia de de pacho do juiz,
os erros II omis ões do registro, com tanto que a rectificação não
altere actos anteriormente re~istrados j

4.° Suspender o registro aos immoveis, que se mostre per
tencerem a fazenda pullic~, ou a incapazes.
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Art. 26. O requerimento para l'agistl'o será dirigido ao juiz
pelo proprietal'io, ou por quem tenha mandato, ou qualidade
para o representar.

Em caso de condominio, só e procedera ao regi tI'O a re
querimento de todos o condominos.

Art. 27. O immo,el, sujeito li hypotheca, ou onLlS real, não
erà admiltü.lo a registro sem con enLimento expresso do credor

hypothec.lrio, úu da pess:>a em faxor de quem se houver
in tituido o ontls.

Art. 28. O requerimento ,il'à io truido com o~ titulos de
propriedade e quae:iquer actos que a mcdifiquem, ou limItem,
um memorial indica ti,o de todos os seus enCc'lrgo, no qual
se desi7narão o nomes e re idencias dos interes ado ,occupantes
e confrontantes, e, sflndo rural o immovel. a planta delle, nos
term03 do arts. 56 057.

Al't. 29. ó se admittem ao registro os titillos sJguintes:
§ I." 03 iostl'Umentos publicos i
§ 2.° Os e cl'i ,tos particul.tre ,assignados pelas p~rtes, que

nelles figuram, reconheciuos pelos omciaes do registro e sel
lado com o sello lJue lhes compete;

§ 3." Os actos authenticos de paize estl'angeiro', legalizados
pel03 coo ule3 brazileiros e truduzido competeGtemente na
li ngua naciona l.

AI't. 30. ({ecebilla a petição, e 'stando em termos. submettel-a-ha
o omcial a despacho, lnnçanuo neU<1, em caso contrario, a duvida
que tiver.

Art. 31. A pu!'t , juntando os titulos, com a duvida do offi
cial, e impugnando-fi, J'equerera contl'a ell,. ao juiz de direito.

Art. 32. 'endo julgada <l: tluvid:t, a parte en tregara o reque
rimento e mais papeis, que o acompanhal'em, ao ollicial, que
procederá segundo o juiz orden,lr, facullando aggl'uvo para a
Helação, si <1 decisão for contral'ia ao requerente.

Art. ::J3. Quan lo os documcntos,completos e reg-ulares, mostra·
rem que o immovel pertence ao refJuerente, e tiverem sido ob
s~rvados os arts. 25 a 29, mandara o juiz pulJlicar o reque
rImento uma vez no Dia/"io Official e tres, pelo menos, em um
dos jomaes da Capital Federal, si o immovel ahi se achar, ou
em algum da cu beç'a da comarca, fixando prazo, não menor de
50 dia, nem maior de quatro mezes, para a matricula, si não
hou ver oppo iç'ão a ella.

Art. 3·1. O juiz ordenará, ea;-officio, ou mediante petição da
parte, qu, e notifique o requerimento, acu ta do peticionario, às
pôs50as nelto indicadas archivando-se a inlimaç.'io no cartorio
do omcial do regi tro.

Paragrapho uuico. A certidão da iotim'lç'ão, feitaem tempo
util, excluirá, a respeito do benelicial'ios do pre 'ente regula
!TIento e do fundo de garantia, :t acção de reivindicação ou
JDdemnização por parte das pe5 oas iot1DJadas.
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Al't. 35. A opposiçií.o seri~ jJl'oce"suda pelo mo]o e rUl'I1l(L.
'prescriptos nos Ul'ts. ao (1 102.

C.\P1TULO IV

nA EXTRlC>.\. J;l S TLTULO

Art. 30. Terá o omcial um regi -t1'O, em liuo ue talão, de
'l1ominado-matriz-, no qual fará as matl'iculas, com declaraçoão
-de tOtIas as clausulas dos actos, que g·rJ.varem os immo,ci"
lavrando assento especial para cada um.

§ 1,0 A matricula e ffectuar-se-lla por lançamento em duplicaLa,
de que ficará um exemplar na matriz, e o outro se entregara
ao requeren te, indicando-se nesse laDçamento, pala ordem
respectiva, as hypotllecas e OutL'OS 01H1S reaes, registl'udos no.
termos deste regulamento, que grayarem o immovel.

§ 2.° Si o immoyel rOl' de nLl10r, ou inclpaz, declarariL o
omcial, na matl'icula, ri idalle elo menor, ou a causu, rIa incapuci
·dade.

Art. 37. Feita a matl'icula, o omcial eIüreguri1 re3pectivo
titulo ao peticionario, e archival'a a petição com os documento.

Paragrapho unico. Fallecemlo o requereDte no decLlr o do
processo, o titulo será entl'egu a qu :11 de direito.

Art. 38. E' licito ao peticionaria relirJr·u. petição e seu. do
·cumentos" antes de receber o titulo, deixando recibo.

Art. 39. O o:l1ciltl, a requerimentJ do proprietal'io, COO-VCI'
terá em um só os titulo- rererentes á. p:lrte tle um il11movel, ou
dividirá o titulo concemente fiO todo em tantas, quantas as pa~'Le'

indicadas, assignahlllClo estas com ioctividuaçib e clrt.reza.
Ao entregar os noro, titulos, annullará o omcial os antigo~,

declarando nelle:;, por ,-erba, a cau"rt. drt. annnllaç:l.o.
Ar!. 40. Cada Ulll dos CO-p!'JprieLarios do immovel, que. e

illscrever na mateiz, L'ec 3l)el'á titulo scp:tI'ado, com rlecl.1l'ação do
·condomínio exi. tente.

APITULO V

T:EGlaTRO DO:'; ACTO' XA )IATRB

Ar!. 41. O lilulo pre.3umil'-se-lIa maLl'iculado, p:u':l o cITeito de
subordinar-se ao regimeu de~t9 rep-Ulameu. to, log.> (jlle oello fiZnl'

-o official do registro in licação ao volume e da folha., que na
matriz lhe estiverem consageados.

Art. 42. Em geral, e sftl vas as disr osições especiaes L1e~Le

regulamento, são parLe: legitiIl11f", pum rerlue~er a matricula

-
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aquelie~ qua adquirem ou tl'au5mittem di-l'eitos medianto os
titulo apre eutados, a Slm como as pessoas, que succedem a
e ses, ou os representam.

Art. 43. Con~ider.lm-se tel'ceiros, na accepção deste regula
mento, os que não forem partes no contl'acto, ou saus herdeiro:;.

Art. 44. 03 otliciaes encal'reg-ados da matricula não con1le
cerão da legalidade cios titulas.

Art. 4-. Em endo WTI titulo apresentado iL matricula, o
oflicial tO:Jlarà, no protocollo, a data da apresentação e o numero
fIe ordem que competir, reproeluziudo no titulo a data e o nnmero
as'im:

.umero tal J .
P . t I do prCtocolia

ag'!Ua a

.\pre36ntado no dia tal, da. O ás 12, ou das 12 iLS G.

o oilicial l~ .

.-\.rt. 41). QU(tuLlo dua" cu mais pessoas conCOl'l'erem no
mesmo tempo, o' titulos apresentado" ter:1o o numero de ore orno

.\rt. 4. • O lU 3smo tem po quer cli7.er de manhã, das 6 as ]~
horas, e, de tarJe, dai> 12 horas as G.

.\rt. 48. Si a. mesma pes 'oa apresentar mn.is de um 1jtll10
l'elati\'o a.o mesmo ubjecto, numero de Ol'dem sel'à um só, di 
criminando-so elle3 um do outros por lettl\t3 suceossi vas do
alphabeto.

Art. 4.9 .••empro que o titulo apresentado for eScril)to p. l'
tieular, no~ caso em qne é admis ivel, a.presentw-se-ha m
dUJ lic, ta.

Art. 50. O acto tl'an."lativo de il11movelmatricnlac1o, ou Ci1'1

~tituti,ode hypotlleca, ou o:ws real, pre umir-se-ha igualmen e
registrado, logo que a a,el'baç[o nelle consiguada attestar
illscripção de e acto uaquelle do livros da matriz, onrlo o
immovel se matriculou.

§ ].0 A averbação indica,r{L o dia e a hora dC3 apre elltaçi"o
do acto.

s 2.° A pe soa, designn.da. como beneficiaria em um tit le,
assim regi"trado, presumir-se-ha inscripta, com essa qualidade,
na matriz.

Art. 51. O acto tlestillaclo ao registro apresentar-se-fJa cm
d.ou:> exemplares, dos quaes o oflicial entregará um ao benefi
Ciaria, e archiva.rá o outro .

. .'\1'1... 52. Cada titulo, assignado pelo ameiaI do registro, faril.
fe em Juizo por sen conteudo e por sua matricula, coostituindo
prova de que a pessoa, nelle nomea.da, est:'l. realmente inves jeb,
nos direito, IlU~ eS'ie documento especificar.

30
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CAPITULO VI

EXECUÇÃO DE SENTENÇAS E MANDADOS

Art. 53. Nenhuma sentença" ou mandado de execução ter~

eifeito contra immovel admittido ao regimen deste regulamento~

emquanto não se averbar no livro da mttricula, e menciom!'"
& averbação na propl'ia sentença ou no mandado.

Executada. a sentença, ou cUlOpriLlo o mandado, o oillchl o de
ciar,Irá no livro da matricula e no titulo, fazendo esta menção
p:?Ova da éxecução consummada.

Árl. 54. Aos adquil'en'es, credores hypothecarios, ou outros
in.teressados, não se podera oppõr sentença, ou mandado, anterior
do registro, 6Í.Ilão dentro em seis mezes d,l data deste.

CAPITULO VII

DA PERDA DO TITULO DE MATRICULA

Art. 55. No cnso de destruiçiio ou perda do titulo, o proprie
tario, annunciando-a por 3D dias consecutivos, nos jornaes de
maiOr til agem, submetlerá ao juiz do registro uma declaração,
com todo:> os esc!<lrecimenlos, que possuir em apoio de sua
Qualidade e a re peito das hypotl1eeas e demais encargos que
gravarem o immovd.

§ 1.° Satisleitos estes requUtos, mandará o juiz entregar ao
proprietólrio novo titulo, com res'llva do primeir(l, e reproduzir
lhe o cont~üdo no livro da matt'Ícula, com especificação das cir
cumstancias em que for entregue.

§ 2.° Dessa. entreO'a fal'á o oflicial menção, dat:lda, na matriz,
declarando as circumstan ias.

§ 3. o O novo ti Iulo tel'â o mesmo valor du primi tivo.

CAPITULO VIII

DAS PLA.NTAS E AVALIAÇÕES DOS IillIOVEIS

Art. 56. O levantamento das plantas, a que se refere (}
art. 28. operar-se-h'\. de cOl1formidale com estas dispo ieões.

1.° As plantas sOl'ão levuutadas mediante goniometl'os, inde
pendeu temen te de bussola.

2.° Sel'ão orientadas so~undo o meridiano verdadeiro do logar,
determinando -se a da::clinação m gnetica..

-
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3. o Além dos pontos de referencia, necessarios para ver~fi.
cações ulteriores, flxar-se-hão marcos especiaes de referencia,
orientados e ligados a pontos certos e estnveis nas.sétles das
propriedades, mediante os quaes a planta se possa !ocorporar
depois à carta geral cadastral,

4, o As plnn tas con terão :
a) As ai !itudes relativas de cad,. estação de instrumento e a

conformação altimetrica ou orograpbica approximativa dos ter
renos;

b) As con trucções exi 'tentes, com indicação de sens fins;
c) Os vallos. cercas fi divisorios ;
d) As aguas principaes, que banharem a propriedade, deter

minando- e, qnanto ser possa. os volumes, reduzidos á maxima
secca, em tel'mos de poder-se calcular-lhes o valol' mecanico ;

e) A indicação, mediante côres convencionaes, da culturas
exi tente", do pastos, campos, maltas, caloeilões, con trucções
e divisas das propriedades. _

5. 0 As escalas du planta poderão variar entre o limites:
1,500 m _1_ e 1.5000m, .

500 5.000 conforme a extensão das propr-ieJades
ruraes,

Na propriedades de mai de 5 kilometros quadrados e admit
tirá a esca la de I: ia.OOO,

6. 0 As plantas tl'Urão em annexo, authentic.'1da pelo eng-e
nheiro, ou a,zrimen 01'. que as llssignar, as cadern.:tas das ope
rações de campo e um rel,ltorio ou memorial descriplivo da
medição, indicando:

a) Os rumo eguido~, a aviventação dos rumos antigos, com
os respectivos calculos;

b) Os accirlentes encontrados, as cercas, vallos, marcos an
ligas, cOl'l'egos, rios, lagôas, etc. j

c) A indica<,:ão minuciosa dos no,os marcos a sentados, das
culturds existentes e sua producção annual ;

d) A compo içno geologica dos terreno", il novas cnlturas, a
que pos am ada ptar- e, e bem ussim a qualidade e ex tensão dos
campos, mattas e capoeirões existentes j

e) As indu tdas f1~n'icola ,pilstoris, fabris e extractivas, ex
ploradas, ou susceptiveis de exploração;

f) A vias de communicação existentes e as que convenha
estabelecer j

g) As distancius á estflção de estradas de ferro, portos de em
barque a mercuLlos mais proximos'

h) O numero verificaval de trabalhadores, empregados na la
voura, com indicação, podendo ser, de suas nacioualidade ;

i) O systema udoptudo em relação ao serviço agI icoht e ao
esta.belecimento de colonos (parceria, salario, subdivisão da
propriedade em lotes, empreitadas, etc.);
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j) A avaliação de todos os moveis e immoveis, discriminando-~e
'Os preços de cada um ;

k) A indicação, em summa, de todos os dados uteis ao
·{lonhecimento cabal tia propriedade e seu valor.

7.° As plantas serão assig'nadas por eng-enheiro, ou agrimensor,
I abilitado parila sumit' a responsabilidade legal de taes trabalhos.

Art. 57 _ Com a plan ta, se apresentarão as notas de campo,
'segundo as quaes for ol'ganizada, e o relataria, ou memorial

escl'iptivo, exigido no art. 28.
§ 1.° Esse relataria servirà de ba. e à avaliação da propriedade,

a qua.l deverá fazer-se paI' dous arbitras, um nomeado pelo
juiz, outro pelo proprietario, decidindo, em caso de divergencia,
terceiro avaliador designado pelo juiz. A louvação far-se-ha paI'
.meio de requerimento_

§ 2.° O juiz prescindirá de avaliadores, qua.ndo. uão se
'oppondo o proprietario, lhe pa.recer justa e verdadeÍl'a. a
avaliação do engenheil'o. ou agrimen. ar, declarada. no rela.torio.

§ 3.° A avaliação eITectuar-se-ha no lagar da situação do
immovel, com assistencia elo dono, ou . eu lJrocurador, dosi
"'nando-se pl'eviameute dia e hora.

§ 4.° O juiz, ao ordenar a. matricula, homologará a planta
·e a avaliação. O valor, assim determinado, mencionar-se-ha. no
'J.'eg·i8tro.

§ 5.° SemlJre que os propl'ieta.rios dos immoveis requererem
nova estimação de suas propriedades, o juiz mandará pro_edel' a
ella, na. fórma deste artigo, dispensanclo nova planta.

Art. 58. O proprietario, que tiver plantas regulare~ ji homo
loga.das, tlca. desobrigado de nova medição de suas terras, ll1a.~

não do proces~o do art. 33, e ele fazei-as avalia.r, nos termos rlo
artigo anteceden te .

..\ despezas respecti vas tocarão aos donos dos immoveis.

TITULO II

A.otos de al.ienaçào e seus effeitos

CAPITULO I

DA TRAKS:lITSSÃO E DO O. US REAES

Art. 59.. ão opera seuS errei tos, a respeito de terceiros, ~inrro
.pela tra.nscripção e desde a data della, a transmissão entre V1VOS,
.por titulo oneroso ou gratuito, dos immoveis susceptiveis de
lhypotheca.

«
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Art. 60. Ate à lranscripção, os referidos actos são simples con
teactos, que só obrigam as partes contractantes.

Art. 61. Quando a transcripção for de escripto particular, no~·
ca os em que a legislação o permitte, não se transcreverá o
Utulo, si delle não constar a assignatura do contrahentes,
reconhecida por olicial publico, e o conhecimento do imposto de
tl'ansmi são.

Arl. 62. Quando os contractos de transmissão de immo,eis, que
Corem transcriptos, dependerem de condições, estas se não l1ave
l'ão por cumpridas ou resolvidas para com terceiros, si ·nilo
on tal' elo registro o implemento ou não implemento delIas, por

declaração dos interessados, fundada em documento legal, ou
meLlian te notificação da parte.

Art. 63. No caso de alienação de immovel matriculado, ou
io tituiç.ão de o;n(s reaes por ,irtude de contracto, redigira o
alienante o escripto de tralrCerencia, assignado por elle, bem.
como pela pessoa, a favor de quem so fizer a alienação e duas·
to temunhas, referindo-se ao titu10, e indicando todos os encargo~

hypothecas, que gravarem o immovel. _
ParaO'rapho unlco. Esta regl'a comprehende as doações, cuja·

validade não dependerá de insinuação, qualquer que seja o seu'
,nlo1'.

Art. 64. Si se tt'atar de alienação de todo o immovel, ou
p, rte delIe, juntará o alienante seu titulo. O official do reO'istro
<lllIlUllal-o-ha, no todo, ou em parte (conCorme a bypothese), de
clarando, por aTerhação no lino competente, as circumstancin .
da transferencia da propriedade.

~ 1. 0 O uovo titulo referir-se-lm ao anterior e ao escripto de
Imu,missão.

~ 2. 0 O omcial ~rchivaril. o titulo, annullado uo todo ou em
pnl'te, entregando outro ao proprietario da. porção não vendida~

,.. 3. 0 o ca o de alienação parcial, o afficial do regi tro abrir:
para a porção do immovel alienado nova partida na matriz,_
de tinando-Ihe nella folha especial com o mappa modifi
cado, e entregando ao adquirente novo titulo, reproducÇ<lo du.
follla respectiva, com o mapp[\, á margem.

Art. 65. No regimen da não communhão de uens entre ca-·
. ado , o proprietario de um immovel matriculado póde tran"-·
Ceril-o, no todo ou em parte, Ú, mulher, e esta ao marido.

Art. 66. O registro de transmissão é sufficiente, para investir
no domínio do immovel ontras lJessoas conjunctamente com o
proprietario, transferindo-lhes os direitos, que nesse acto e-
o pecificarem_

Art. 67. A tran missão por atreito de casamento será feita á
"ista do respectivo assento e da escriptura antenupci~l.

~ 1.0 Nos casos de fallencia e partilha judicial, depende a
tran"missão de sentença ou alvará do juiz competente.
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§ 2.° Para a partilha amigavel do immovel lavral'-se-ha nota
de transfel'encla, nos termos do art. 63.

Ar-t. 68. São sujeitos a transcripção:
§ 1." A compra e venda, pura, ou condicional.
§ 2.° A permutai
§ 3.0 A daç:1.o em pagamento i _
§ 4.° A transferencia, que o socio faz de um immovel á socie-

dade como contiogen te para o funio social j
§ 5.° A do lção entre vivos j
§ 6.° O dote e timado j
§ 7.° 'Fo la a tr<lnsacção, da qual resulte a doação, ou trans

missno el·) immovel ;
§ 8. ° Em gera I todos os elem:tis contractos, translati vos de im·

moveis susceptíveis de bypotheca.
Art. 69. Não são sujeitos :1 tran cripção as transmi ões

causa mOl·tis, ou por-testamen to, nem os actos judiei, rios.
Art. 70. A lei não reconhece outros Ont!S reaes sinão:
§ I •° O penhor agricola ;
§ 2.° A ser'~'itlão j
§ 3.° O usn j
§ 4.° A h-\hitação j
§ 5.° Á antichresej
§ 6. ° O usnfructo i
§ 7.° O fôro j
§ 8.° O legado de presta ções ou alimentos, express:lmen te

consigna.do no immovel.
Art. 71. Para os actos de alienação da pl'opriednde, ou con

stituição de onus reaes, assim como para a petição de matricula
e outros casos previstos no formulario allnexo, hitvel'a, no officio
do registro, formulas impressas, segundo os modelos annexos,
contendo as clausulas usuaes nesses contractos.

§ 1.0 O propl'ietario, que quizer alhear, ou obrigar a sua
propriedade, preenchera llessas formulas os claros, consignando
os nomes das partes, o valor da transacção, o juro, os termos
de pagamento e as mais condições não impressas, assignando com
as duas testemunhas.

§ 2.° Essas formulas não são obrigatorias.
Art. 72. Ficam salvos, indep.mdentemente de transcripção, e

considerados como 011US reaes, o imposto predial e outros imposto~

resp'ctivos aos immoveis.
Art. 73. Si o escripto de transmissão for lavrado por mais de

uma pessol, cada uma delias ficara obrigada, sem solidariedade,
ás condições que delle constarem. _

Al't. 74. O vendedor do immovel não terá direito de retenção
por não pagamento do preço.

-
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CAPITULO II

DA HYPOTHECA E EXECUÇÃ-O DOS IMMOVEIS HYPOTHECADOS

Arl. 75. Para hypothecar immovel, sujeito a este regula
mento, lavrará o devedor uma obrigação hypothecaria, ass1g-nada
por ell , com o crerlor e duas testemunhas, contendo in licação
exact,1. do immovel pula fól'ma constante do titulo, e segundo o
modelo, que acompanha este regulamento.

§ 1.0 As obrigaçõos hypothecarÍ3s serão registrarlas na ordem
da apresentação, e classitlcadas pelas di\t IS do registro.

§ 2.° O official cio registro, a qném fOI' pI'esen te o escl'ipto de
bypotheca, fará a respectiva annotação na folh \-matricula
do immovel, registrando pontualmente a data e hora da inscr'i
peão, e, repl'oduzin1lo essa annotaçi.o no vel'SO tio titulo tia pro
priedade, entregal-o-h~\ ao proprietario; flc:.l.ndo assim consti
tuida a hypotheca.

§ 3.° De modo anl\logo se procederá com os outros onU3 ra'l.es.
Art. 76. No ca.so de f,dta dJ pag,\m nto, por um mez, do principn.I,

ou juros, no todo, ou em p'l.l'te, de um 1. obrig lção hypotheC:l ria,
ou de não se executa.r qu;t!quer lle suas rlausulas) expressas, ou
implicitas, ocre 101' fará intimar o devedol', para que p~~ue, e,
decorridos os 30 dias sem solução, re1uererâ. a venda. do immo
vel em hasta publica, na qual porlerá compraI-o.

§ 1.0 O preço da venda será snjeito pl'imeiro ás custas, depois
á divida do exequente, entregando-se o resto, si houver, ao
devedor.

§ 2.° endo impontual o de redor, nos termos da primeira parte
deste artigo, é licito ao credor hypothec1l'io requerer, em vez da
venda, o selJnestro do immovf\l, podenrlo e3te antregar-se-Ule a
titulo de anti,'hreso, si o peticionario o solicitar. .

§ 3.° A antichrese exting-ue o arrendamento.
Art. 77. Pelo registro da transferencia, resultante da hasta.

publica, o immovel passará, livre de tod,\ a hypotheca, ou 0111.45

real, para. o adquirente, 'que receberá novo titulo.
Art. 78. Em toda a alienação de immovel hypothecado se con

sidera implicita a clausula de obrig-ar- e o adquirente a pa
gar as annuidades e os juros assegurados peh hypotneo'l, e a
exonerar o alienante de todo o encargo pua com o cl'edol' hypo
thecario.

Art.79. Consideram-se implicitamente contidas, a cargo 'do de
vedor, na obrigação hypothecaria, as condições seguintes:

1.0 Pagar as sommas estipuladas, principal ejuros, nos prazos
e pala taxa do contracto, sem deducção ;

2.° Manter em bom estado as COllstl'ucçõe3, culturas e bens exis
tentes, ou que se houverem de estabelecer, cabendo ~o credor a.
faculdade de ingresso no immovel, para Oexaminar,



-4

Ad. 80. As clausulas implícitas, mencionadas nos dou artigo.
precedentes, poderão alterar-se por expres'a disposição conven
cionai.

Art. 81. Os creditos l1ypotbecarios e outros onte reaes podem
C{3úer-se, mediante escripto de transferencia, on averbação no
verso do titulo.

Todos os debitas e privilegias do cedente pa am ao cessio
nario .

.Art. 82, O titulo de propriedade, em relação aos immoTeis
sujeitos a este regimen, é susceptivel de penhor. Este consti
tue-se simple::mente pela tradição do dito titulo ao credor
pignoraticio. obstando eBa, emquanto durar, a alienação e l1.
hypotheca. do irml10vel respectivo.

CAPITULO III

DOS EFFElTO:' JURmJCos :co REGISTRO D03 ACTO

Art. 83. Nenhum acto translativo de propriedade, ou cons
titutivo de hypotheca ou om~s real, o qual tenha por objecto
immoveis sujeitos ao regimen deste regulamento, produzirli
efreito, antes de registrado nos termos delle .

.~ 1.° Si dous actos desses, celebrados pelo -me 'mo propl'ie
tario, alienando, ou onerando o mesmo immovel, forem apre-en
tados simultaneamente ao registro, será. registrado aquelle,
mn apoio do qual produzir o postulante o titulo prescripto no
a1't. 6!-

. 2.° Não se produzindo esse titulo, nenhum do ado- -erá
registrado •

.Art. 84. Ninguem poderá Oppl)r ao registro contracto ou
acto não registrado, de data anterior ao titulo .

.Art. 85. O immovel passará ao proprietario matriculado com
o.:> encargos, direitos e servidões constante- das notas lançadas
no li>ro da matricula e nos titulos respectivos.

§ 1.° As servidões, a que esta disposição allude, ,'ito a..
con tituidas por acto entre vivos, ou cli'posição de ultima.
vontaúe.

" 2.° As adquirida' por prescripção poJem admitLil'- ) ao
registro, median te acto judicia1 declara torio .

§ 3.° As servidões legaes .-alerão conforme direito.
Art. 86. A inscrípção de um immovel sob o regimen desto

regulamento não extingue os direitos eventuaes ele terceiro,
d.esignado no titulo.

Art. 87. As reclamações concamentes a direitos omittidos no
regi! tro nlio obrigam o cessionario ou adquirente do :mmovel.

-
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CAPITULO I)"

'OXSEXSO DE TERCEIRO

Art. 88. Quando, para ~e dispôr de um immovel, for mi ter
a acquiescenciade tei'ceiro, oa tará, para outorgai-a, o (,Consinto»
tIo annuente no e cripta de transmissão, podendo, porém, expri
mir-se tambem a annuencia, em documento separado, que e
averbara no ti tulo e no registro.

Art. 89. Nos actos sujeitos a este regulamento, o menor, louco,
ou inca,paz, sera representado por seu tutor, curador, ou,
em falta deste, pelo tutor ou curador ad hoc, nomeado, a re
'luerimento de qualquer interesS<1.do, pelo juizde orphão .

Todos os actos do legitimo representante serão íàIidos, como
si do proprio represen tado emanassem.

CAPIT 'LO V

no PROCE~SO JUDICIÁRIO

Art. 90. A pessoa, qne se ,j lllgar com direi to ao imlllo,e!, dedu·
;drá opposição ante o juiz, DO prazo do art. 33, para impedir a
ia cripção nos têrmos deste regulamento.

Art. 91. Apresentada a opposição, ficará suspenso o regi tl'o,.
cmquanto o oppoente não for Julgado carecedor de direito.

Art. 92. O juiz não receberá a oppo ição, i o oppoenta e
fundaI' unicamente na ::tusencia de provas legaes da capacidade
de qualquer dos antepossuidores do immovel.

Al't. 93, A opposição ao registl'o será deduzida por embargo
([entro do prazo do art. 33, que se assignará, em audiencia.

Art. 94. Si a materia da opposição não rÓ!' relevante, serão
os embargos rejeitados in limine. No caso contrario, erão
recebidos como conte tação, posto em prova com dilação de
;:;ei~ dias, e, arrazoando amba as parte no prazo de tres dia
cada uma, serão os autos conclusos para jLllgamento.

Art. 95. Da sentença baverá recul'so para a Relação, eguin
lo-se, no que for applicavol ao processo, os arts, 73 e seguintes,.
da lei de 3 de dezembro de 1841.

Art. 9G. Apresentados na Relação os autos, seguira o recur'o
o processo dos al'ts. 1I0, 111 e 112 'do decreto. n. 5GI8 de 2de
maio de 1874.
, Art, 97. As queslões, que obrevierem depois de sU.ieito o
Jlumovel (\0 regimen deste regulamento, serão processadas . e
g"undo os arts. 237 a 242 do regulamen ~o n. 737, de 25 de novembro
de 1850, com aggravo par[\, a Relação.
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Ar1. 98. As citações, a que esses processos derem logar, serão
validamen te feitas na residencia indicada, ou no domicilio esco
lhido pelo mandante, que assigllar a opposição.

AI'L 99. A opposiçã.o, assignada pelo oppoente, ou seu procu
rador, declarará os nomes e a re idencia do oppoonte, e desCl'e
verá exactamente o immovel, expondo os direitos reclamados e
os titulas em que se fundarem.

Art. 100. O olfici" I não poderá proseguir no proce o de trans
ferencia, sinão oito dias devais de baver intimado ao oppoente o
mandado ou sentença, que Julgar improcedente a opposição.

ArL 101. A opposição infunda.da obriga o oppoente a per
das e tlamno~, a requerimento do prejutlicado.

Art. 102. Quando não houver 'Jpposição, vencido o prazo do
.art. 33 e conclusos os autos, o jwz ordenará o registro.

CAPITULO VI

DOS PROCURADORE'

Art. 103. O mandato, pa ra os etrei tos deste regulamen to,
póde ser outorgado por instrumento particular, escripto e ns
signado pelo mandante, sendo licito a este nome1.r procurador
com poderes de alienar, hypothecar e praticar todos os actos
previstos no mesmo regulamento.
I Paragrapho uuico. A nota do registro, lançada no verso da

procuração, dará te da realidade elos poderes do mandataria,
comtanto que se deposite em poder do oJIlcial do registro outra
via, igual, do mesmo punho.

Art. 104. Os actos do procurador, praticados em boa fé,
nos limites do mandato, produzem pleno etreito, ainda que o
mandante Iwja fallecido, f<.Lllido, ou por outro modo s~ tenha
tornado incapaz; s1.lvo si esses factos constarem do registro.

Art. 105. São igualmente válidos os ditos actos, si os terceiros
que contl'actamm com o procul'ador ignoravllm a morte, fallen
cia, ou incapacidade do mandan te ; salva a limitação do artigo an
tecedente, p31'te final.

Art. 106. Póde-se revogar a procuração registrada, si já se não
houver expedido extracto do registro. A revo?,ação indicará o
diaeahora, em que se fizer; não tendo valOr os actos, que
-depois della praticar o procurador.

CAPITU LO VI[

DA EXONERAÇÃO

Art. 107. Exhibindo-se a obrigação de hypothoou, ou cub'u
-onus real, de cujo verso oJnste exoneração escripta e a,signa-

-
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da pelo creuor com duas testemunha, o olicial uo registro aver
bal-a-ha na matriz, ficando ipso facto livre o immovel de todo
o encar!!o.

§ 1.0 'Falleccndo o credor por vida, o official do regi tro,
obtida a prova de não haver pagamento em atrazo, lançará na
matriz nota de exoneração, annullaudo o acto constitutivo
do Ol'/US.

§ 2. 0 ~os .lous casos prece lente , o oillcial do registro escre
vera no verso do titulo, quando lhe for apresentado, a nota da
exoneração.

Art. 108. Au ente o credor hypothecario, ou seu represen
tante, poderá o devedor pedir ao juiz que mande o offlcial do re
gistro expetlir guia contra. a the ouraria geral do Thesoul'o, na
Capital Federal, ou contra a Thesourariade Fazeuda, nos Estados,
para os pagameutos em atrazo . e, ii. vi ta da quitação dessas re
partiÇÕes, se averbará a exoueração no registro.

§ 1. 0 E sa exoneração, que o offieiallunçarit tambem no acto
da obl'igação e no titulo, quando lhe forem apresentados, tera. o
mesmo elreito que a dada pelo credor.

§ 2. 0 Desde o pagamento, assim feito, cessarão de correr juros
contra o devedor.

CAPl TULO VIlI

DO FUNDO DE GARANTIA

Art. 109. obre o immovel, que pela primeira vez se matri
cular, assim como sobre o ja matriculado, que passar a outro
dono por succeasão testamentaria, ou ab intestato, pagar-se-hão a
taxas estipuladas na tabella annexa.

§ 1.° Essas taxas serão cobradas sobre o valor da avaliação,
arbitrada na fórma do ar1. 57, ou por unidade metrica, con
forme a tabella annexa, quando se tratar de predios urbanos.

§ 2. 0 Em caso de alienação directa pelo Estado, a taxa será
calculada segundo o custo da acquisição.

§ 3.0 No de successão ab i?1testato ou testamentaria, calcular-se-ha
segundo o preço do inventario, ou da partilha amigave!.

Art. 110. As sommas assim recebidas e as multas, de que
trata este regulamento (art. 120), serão entregues ao Thesouro Na
cional, por intermedio das repartições de fazenda (art. 1I1), para
formar, com os juros que produzirem, um fundo de garantia,
cuja tmportancia o Ministro da Fazenda poderá utilizar em com
pra de letras hypothecarias, como titulos de renda. Si, porém,
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o registro ficar a argo de uma companhia" a esta comI etirá
arrecadar as taxa' para compensação dos encargos, a que fic<'l,
obrigada, pelos §§ lo a 30 deste artigo e pelo custeio e serviço
da repartição do mesmo registro.

~ 1. o Desse fundo pagar-se-hão os creditos, j udiciall!Jellte reco
nhecidos, das pessoas que houverem perdido o dominio, a ga··
rantia hypothecaria, ou qualquer dirl;lito real pela admissão de
lUD immovel, no todo ou em parte, ao regimen deste regula
mento, ou pela entrega de titulo, ou outra inscripção de acto que
obste a acção contra aquelle, a quem aproveite o registro.

§ 2. 0 No caso de insufficiellcia do fundo de glJ,mntia, pagará a
indemnização o Thesouro Nacional, ]101' intermeclio das repartiçõe'
de fazenda (art. !lI), havendo nellas escripturação, em livro es
1ecial> de debito e credito de 'e {undo.

§ 3. 0 Não se admittirá indemnização pelo fundo de garantia n.
titulo de prejuizo causado por malversação, ou negligencin., de
tutor, ou curador.

Art. 111. O pagamento das taxas para o {undo de garantia
(:1Tt. 109) far-se-ha por in termedio das Coll':lctorias, nas comarcas,
da Recebedoria, na Capital Federal, e das Thesourarias de Fa
zenda nas capitaes dos Estados, i1 vista de notas impressas em
talão especial, assignadas 1)elo official do registro e rubricadas
pelo juiz, designando a propriedade e o nome de seu dono, a
f'reguezia, municipio, comarca e Estado, onde for situada, o valor
por que se ha de registrar, o nome de quem a registra, e paga n.
taxa, especificada a importancin. destn..

:s 1. 0 Serão acompanhadas tambem de notas semelhantes, im
pressas em talões especiaes, as quantias ret:olhidas ao Thesouro
Nacional por intermedio das mesmas repartições de fazenda, á
conta de credores hypothecarios e in tere' ados ausentes.
(Art. !la.)

§ 2. o Só median te despacho do juiz podera o omcial do registro
passar taes notas de deposito, e solicitar ás repartições de fa
zendn. o levantamento das quantias, assim depositadas.

§ 3. 0 Nenhuma J)rOpriedade se regi trará, sem que a parte
apresente o recibo a respectiva estação de fazenda, provando
o pagamento prévio dn. taxa respectiva. (Mt. 111.)

s 4. 0 Esse recibo sera archivodo pelo official do registro, com
os demais documentos elo processo, para a matricula ela proprie
dade, mencionando-se-a no re 'peclivo titulo, entregue ao proprie
tario.

§ 5. o Os officiaes do registro remetterão mensalmente á Rece
bedoria, na Capital Federal, e ás Thesourarias de fazenda, nos Es
tados, um balancete das sommas arrecadadn.s pn.ra o Thesouro
Nacional, com as notas, que, em virtude deste artigo, passarem,
e menção das repartições de fazenda, por onde essas quan tias se
receberam.

-
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CAPITULO IX

DOS EXTRACTOS DA :\UT1UI:

Art. 112. O offichl do registro en tregarEi ao proprietario do
immovelmatriculado, que o requerer, um extracto da matriz, o
qual habilitar~L o dito proprietario a alienar, hypothecar, ou
onerar o imll1ovel, no logar da situação, ou fóra delle.

§ 1. 0 Deste extracto se lançara nota no livro da matricula
e no verso do titulo.

§ 2.° A datal' da entrega. do extl'D.cto, nenhum acto de trans
missão ou oneração do immovel se inscrevera na matriz, em
quanto o dito extracto não se devolver ao omcial, para ser an
nullado, ou não se provar, por annuncios nos jornaes, durante

... um Illez consecutivo, que se destruiu, ou perdeu.
ArL 113, Para transferir, ou h~-pothecar illl!11ove!, compre

hendirlo no extracto do registl'o, redigir-se-hão dous exemplare
do escripto de Íl'allsmissão, ou da obrigação hypothecaria.
~ 1,0 Ambos os exemplares serão apresenta.dos ao omcial jJu

blIco, competente para receber tMS actos, o qual lançara a
devida nota 110 verso do extracto elo registro.

§. 2,0 A trallsf'erencia. de propriedatle, a. obrigação hypothe
6<'1,rla e outl'O qualquer acto celebrado pOl' esta f'órma em rela
ção ao immovel, terão o mesmo valor que os passados e illscri
ptos no logar da situação da COUEa. (Mt. 110.)

§ 3.° O comprador, o credor hypothecario e qualquer cessio
nario, cujo nome Cal' assim lançado no extl'acto de registro,
terão os mesmos direitos, que si inscriptos estivessem na
matriz.

Art. 114. Para a transferencia. no log::tl' da. situação, depois
de entregue o extl'Ucto, serüo apresentado. ao omcial do regi tro
o escripto ele transferencia, o proprio extracto e o titulo.

§ ].0 O official reg'istrará, a transferencia, a.nnuIlará. o ex
tract9 e fará. menção de tudo, consignando o dia e a hora na.
matrIz e no titulo.

§ 2.° Si for transferiua. a plena pl'oprieclade, annullarà o tí
tulo, entregando ao a lquirente outro, onde se mencionem os en··
c~rgos e lrypothecas, que gravarem o i,mmovel, a que o novo
tItulo ~e rel'ere, como constarem da Illa tl'll: e do extracto.

Art. 115. Os ontls mencionados no verso do extl'acto do re
~istro, terão pt'ioridade sobre os insti tuidos posteriormente ti. notfl.
(la entrega do extracto lançada na matriz, As hypothecas aver
badas nesse extracto classificar-se-hão pelas datas das vel'l1as
constantes do verso delIe.

Art. 1H:i. A exoneração e a cessão da hnJotheca serão aver
badas no verso do extl'acto do registro, pelo ofl1cial publico, para
tal a.utorizado, a vista da' provas e dos docu!1lontos exigidos em
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casos taes, e terão o me mo valor que si fossem recebidas e
averbadas na matriz.

Art. 117. No caso de perda, devidamente provadil, nos termos
do art. 55, cu alteração de um extrado de registro, o official
poderá entregar outro a quem de direito.

Art. 118, Apresentando-se ao officiaI, para annullação, um
extracto de registro, elle o annullará, d pois de lançar na matriz
e no titulo, de modo que lhes conserve a pl'ioridade, todos os OYlUS

no dito extl'acto averbados.
A anllullação declarar-se-ha na matriz e por verba no titulo.

CAPITl LO X

PENALIDADES

Art. 119. Incorrerá nas penas de estellionato quem mali
ciosamente fizer ou for C<'1.usa de qu.e se faça, Da matriz, aver
bação, que indevidamente altel'e tilulos seus, ou de outl'em, rela
tivo a immovel matriculado, e bem assim o que, por igual
meio, prOCUl'al' haveI' titulo, extl'acto, ou outro acto, do.> con
templados neste regulamento, ou contribuir para que e lance
nos mesmos actos uma das nota , de qne elle trata.

Art, 120. O omcial do registro. que, ·por negligencia, ou má
fé, lavrar acto indevido, ou certificar a regularirJaLle rle U?to
viciado de erro, será punido com a multa de 500$ a I :000$, afora
as penas do codigo penal, ficando obrigado á indemnização de
perdas e damnos.

Esta mui ta será imp0.>ta sem recurso, confOl'me a gravidade da
falta, pelo juiz, que rará recolher a respectiva, imp0l'tancia ao
Thesouro Nacional pelas repartiçõ3s de Fazeoela. (Art. 111.)

Art. 121. A t'al:;iIiC,IÇão de actos do regi tt'O sujeita o sen
autor ás penas de falsidarle. .

Art. 122. São applicavei as p3nas de fnrto ao detentor illegal
de titulo alheio.

CAPITULO Xl

DA punlJIOIDADE DO REGISTRO

Art. 123. O registro será publico; passando as certidões o
official em dependencia de requerimeuto e despacho.

Art. 124. Os officiaes do registro são obrigados:
§ ].0 A passar as certidões a quem as peuir. ,
§ 2.° A mostrar ás partes, sem prejuizo da regularidade do

serviço, os livros, dando-lhes os esclarecimentos verbaes que
pedirem.

-
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Art. 125. As cel'tidõas serão pas3adas com brevidade, nà:<}
as podendo o offlcial demorar mais de tres dias.

Art. 126. Em recebendo requerimento de certidão, o officiaI
dará immediatamente á parte a nota seguinte:

Certidão, requerida por F. no dia tal, mez tal, anno tal.
O omciaI F. ou sub-offi~iaI F.

C.-\PITULO XIl

DISP0srçõES GERAES

Art. 127, Si as firmas das pal'tes não forem reconhecidas })(II'
tabellião, e houver motivo pwa se lhes duvilar daauthentici
dade, o juiz veriflcal-a-ha, io terrogaodo o sigoatario, e pro
cedenllo à. diligencias convenientes.

Art. 128. Não será recebivel acção de reivindicação contra
o proprietario de immovel m·ltricu lado.

§ 1.° A exhibiÇ<'i.o judici 11 do titulo, ou outro aclo do registro
constitue obstaculo absoluto a qualquer litigio contl'<1. o declal' . d
em taes documentos e a pes oa nelJes designada.

§ 2.° Todavia, nos casos do art. 121, depois de julgados
criminalmente, e no de exhibil' o aulor titulo anterior, lievida
mente inscripto no registro, cabel'á a acç'-o cOlllpetente, nos
termos do arto 97, para se l'estabelecer o direito violado.

§ 3.· Julg-arla (Jrocedellte a acção, mand Iru o juiz annullar os
titulos, ou OUtl'OS actos, inlievidamente registmdos, e substi tuil-os
por novos, averbados na mall'il, em nome de qutlm de di!'eito.

§ 40° O individuo in cripto na matricula, sendo réo na acção,
consjder"l'-~e-ha detentor do immovel.

§ 50° a~ questões, que velsarem sobre immovel registrado
por ocied.tde anonyma, CJn tl'a e ta correrá a acção , sendo 1'03
spon~avel pelo valo!' do mesmo immoveI, indemnizações e custas,
a que for condemnada.

§ 6.° Em to las a acçõe de indemnização referentes a immo
vei , cujo registl'o esteja a cal'go da sociedade, tlgul'arâ. esta
como parte.

Art, 129. Salvo o disposto no artigo antecedente, oindividllOo
privado de um immovel, ou direito rei1.l, for erro ou omis ão na
matricula, ou frauJe de terceiro póde accionar p T indemnização
a pes oa, que rIo erro ou fl'ilUde se houver aproveitado.

§ 1.° Prescreverá esta acção em. cinco annos, a contar da
perda da posse, e, pam os incapazes, do dia em que ce sal' a
lOca pacidade.

§ 2.° O adquirente e o credor llypothecario de boa fé não
parlem ser perturbados na posse, ainda quanrlo o titulo do alie
nante haja sido matl'iculado fraudulentameLte, ou tenba occorrido
erro na delimitação.
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Art. 130. Em caso de morte, ausenci", ou fallencia daquellc
contl'a quem caiba a acção, poder{, esta correr contra o officia!
do registro, no intuito de obter o lesaLlo a indemnização pelo
fundo de garantia.

s}.o endo condemnado Ooffieia! do regi. tro, ou insolvente a
pessoa, que se locupletou com a fraude, ou erro, o thesoureil'o
geral do Thesouro, ou o thesoureit'o da re pectiva Tllesouraria de
Fazenda, á vista da sentença e prec..'1.tol'ia do juiz, e mediante
ordem do Ministro d" Fazenda, ou do in pector da Thesouraria,
pagará a impol'tancia da indemnização e das custas, levanLlo-a a
debito do fundo de gaml1tia.

§ 2.0 O fundo de garantia haverá do devedor, si apparecel', as
sommas, que por elle se houverem pago.

Art. 13l. A acção Lle indemnização, fundada em el'ro ou
omissão do officia1 do registeo ou seus empregados, será inten
tada nominalmente contra o mesmo omcial.

§ 1.0 Si o autor venceI', o juiz, a requerime,to delte, mandara.
o official do registro cOnlmunicar as repartições de fazenda
(art. 111) a importancia, da condemnação, principal e custas.

§ 2. 0 A repartiç,.'ío de fazenda respectiva, á vista da carta de
-sentença e do cumpl'a-se, lançado nella pelo Ministro do, Fazenda,
pagara ao autor, ou aos seus representantes, asomma da indem
nização, carregando-a ao fundo de ga1·antia.

Art. 132. Si alguem dolosamente obtiver, ou i'etiver tittüo,
ou out!'o acto, refel'ente a immovel matriculado, o juiz o man
dara citar, para comparecer ti. sua presença, e conduzir debaixo
de vara, si não acudir á citação, sal vo legitimo impedimento.

Si o citado se occultar, o official de jusliça Cara a citação com
hora certa.

Art. 133. Comparecendo o cila!lo aute ojuiz, sera interrogado,
e intimado para entregar o titulo, ou o:' actos, que indevida
ment~ detive!'.

Recusando-se o intimado, o juiz mandará entregar a quem
pertença novo titulo, ou o outro acto que lhe couber, como nas
~lypotheses de perda ou destruição (aet. 55), lançando o officia.l
no registro a nota dessa entrega c das circumsta.ncias que [t

acompanharam.
Art. 134. Não comparecendo o citado, o juiz, apõ3 inquerito,

procederá contra eUe, como si comparecido houvesse e recusado
entregar o titulo.

Art. 135. Nestes casos podeei o juiz condemn:ll' nas custas O'
implicado no processo.

Art. 136. O juiz e o official do registeo pel'ceberãõ as custas,
fixadas na tabella annexa.

Art. 137. Este regulamento enteará em execução quateo meze"
depois de publicado.

Art. 138. Revogo,m-se as disposições em contrario.

-
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TABELTJA ANNEXA

o omcial do registro recebera, om razão da matricula:

I. Por titulo de conces3ã.o de terl'a publicas .'. . . 2,:'000
2. Por titulo de outra ol'dem, um por mil sobre o valor

da propriedade.

Além clis o ;

'000
2 000

200

6'0003. De cada titulo ou extracto de registro . . . .
4. De cada novo titulo ..\ proprietario, quanto Li parte do

immovel não alienada. . . . . . . . . . 4. 000
5. Do cada titulo em outras circum~tancias, de regi tro

elo alionação ou escri pto e le alienação ou hypotbeca. 6 000
6. De cada registro de escripto e qualqner outro acto

consli tllti vo do onus real, qne tenha de ser lançado na
matr'iz. . ". . . . . . . . . . .
De cada recebimento ou menção de opposição.
De cada busca, indicando-se o volume e a. foI ba
De cada busca geral. . . . . . "
De C<'l.da. depo ito de planta e tlocumentos . "
D.\ entrega das referidas peça, regularmente auto
rizada. . . . . . . . . . . . . . . 2 '000
De c'lda lauda, que terá, 25 linhas e cada linha não
menos de 30 le t tras. . . . . . . . . . .
De cada certidão, pelas cinco primeiras Iaudas
De cada Jauda ou parte de la.nda, quo accre3cer
Do exame das cUtas peças, facultado em cartorio a
quae quer pe 'oas . . . . . . " . . . . 2 '000
O omcial do registl'o entl'egará ao juiz 40 % das custas, que
recel er pelos trabalbos o proce~sos em que funccioDar ou
tomaI' p:\rte.

J6.

13.
J4.
J5.

12.

7.
8.
9.

10.
11.

PUlu.lo de gW'antiet

17.

13.

PaO'umento ao cofre-desse fundo peh. primeil'a matricula de
unf immovel, dons réi pOl' mil, sobre o valor da propriedade.
Idem, de cada tran-mi são por testamento ou oh intestato de
immovel j li. matriculado, um por mil do valor ela pro
priedade.

3l
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DECRETO N. 1155 A-DE 10 DE DEZE~IBRO DE 1890

Concede autorização a Domingos Tbeodoro de AZHedo Junior t, outros, para
organizarem uma sociedade anonyma sob a denominação de Pegístro 'rorrens
Uróano.

1. 0 Estabelecer e organizar, á sua custa e em ediElcio proprio,
o serviço do reg-istro, com todo o material nece ario ao bom
desempenho deste, passando o mesmo edificio ao E tado, findo
o prazo de d';1ração da sociedade.

O pessoal do registro compor-se-ha:
a) do oflicial do reg-istro, que serà um dos directores da so

ciedade, sob a fiscalização do juiz competente, I!0zando para
toáos os actos em que, na rÓI'ma do decreto n. 451 de 18 de
maio ultimo, deva esse funccionario flgurar de fé publica e do
outros privileg-ios do cnrgo ;

b) de um ajudante e do escripturarios e empregados que o
serviço exigir, re"pondenelo a sociedade civilmente pelos actos
de todos e:>tes pr'epostos ;

2. o Encarrega-se gratuitamen te do pl'oces 'o elo r~"'i tro, até
a matricula iDClu ive, correndo à cODta dos juter'es a~os a des
peza de imprensa, de que trata o art. 8°, e do proeesso rle op
posição, descripto no capitulo 3° do decreto n. 451 B ele 31 de
maio de-te anno, sendo os actos para proce so dos titulas, até
flnal sentença, e criptos pejo escl'ivão (fojulzo ;

3. o Entregar ao propl'ietari ) do immovel o titulo do reg-istro,
que torna irrefragavel o scu dil'eito dominical e o re p clivo
extracto, quando requel'i,'o; (]cando responsavel pelas indemni
sações, perdas, damnos e custas, que de erro ou fraude do olI.icial
do regi tro provierem ao referido proprietario.

O governo por sua parte se obriga:
1.° A cerler á sociedade o direito de arrecael..r as taxas, con

stantes da tabella annexa ao decreto li. 451 B de 31 de maio
deste :.tnuo, pam con ecução dos tlns delle; fa7.enC!o-se directa
mente a cobrança {les-as taxa soh avaliaçiio. na, fórma do
art. 23. § l°, conforme a citada tabolJa, e concedendo-lhe os
privile!.'ios das dividas flscaes ;
. 2. ° A tornar obrigatorio o registro de todos os preelios e ter

renos da Capita.l Ferteral dentro do perimetro do impo~to predial,
e obrigando cada jmmovel que for transmittido, a, qualquer
t~tulo, a pagar a taxa do augmeoto do valor, que haja porven
tura tido;

3. ° A revestir de fé Imblica e dos privilegias do cargo de
escrivão das hypothecas o director que servir de oillciaJ de
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registro, e seu ajudante, conferindo aos demais empregados da
repartição creada para o registro o caracter de funccicnarios
publicos.

Todas as vezes que o immovel passar a outro proprietario
tomar-se-ha por b~\se, pam. a cobrança da taxa, o valOr que se
1l1e accrescer, porventura, depois do regi tI'O e vice -versa"

DECRETO N. 947 A - DE 4 DE NOVEMBRO DE 1890

Regula e fiscaliza as concessões de isenção de dit'eUos de im porlação ou
consumo.

Art. I. ° Só gozal'ão de isenção de direitos de importação ou
consumo e de expediente os genero mercadorias e mais objectos
entrado pelas Alfandegas e Mesas de Rendas da Republica, nos
seguintes ca os:

I.° Si a isenção e ti ver clara e expressamente incluida na ta
rifa das Alfandegas;

2. 0 Si do mesmo modo con tal' do dispo ição ou concessão es
pecial de lei ou decreto do poder competente.

Art. 2. 0 Pua os casos comprehendidos no § l° do artigo an
tecedente a competencia para a conce ão do de pacho livre per
tence aos in pectores da Alfltlldegas, mediante requerimento da
parte i [J tel'essada.

Para o ca o' comprehendidos 110 § 2° do citado artigo a isenção
só podeI',\ ter lagar por despacho do Ministro da Fazenda, pre
cedendovs formalidades do art. 6.°

Paragrapho Ilnico. Fóra destes casos nenhum despacho livre
sera permittido, ainda que para elle preceda ol'dem de qualquer
autoridade, sob pena de responsabIlidade do funccionario ou
funccional'ios que houverem cumprido a ordem.

Art. 3. o Será ol'g'anizada regular e definitivamente na Dire
ctoria Geral das Rendas Publicas do Thesouro Nacional e nas The
souraria de Fazenda, em li vro proprio, uma matl'i ula de todas
as companhias, emprezas ou p. rticulal'cs que tiverem a seu
cargo a fundação ou o custeio de sel'viço ou obras de reconhe
cida utilidade publica. e as quaes houver sido concedida isenção
de direito:! por disposição de lei, fÓL'U. da tarifll, ou concessão es
pecial por decreto do poder competente.

Art. 4.° Todas as emprezas, companhias ou particularl:ls que
estiverem no cu o do al'tigo nn tecedente são obrigados a reque
rer a matricula aDirectoria Geral da. l~endas Publicas na
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Ca.pi LI I Federal c ás Theõourarias nos ui ver,,03 Estados, decla
rando e provanLlo com docum:lO to autllentico :

I.° O titulo da companbia ou empreza ou o nome do con~es

sionario;
2.° A lei, decreto e contt'acto da concessão;
3.° Si goza de garantia de juro pelo governo FeJeral ou fode

rado, de quanto e sobre que capital;
4. ° Si a obra ou serviço que determinou a concessão está con

cluida ou em execução, e neste caso quando deve ser concluida.
§ 1.° A matricula deve ser r,querida dentro do prazo do 30

dias contados da datrl, deste uecreto na Capital Federal, e con
tados do dia em que for elle otl1cialmente conhecido nos tliver50S
Estad05.

§ 2.° O prazo para o requerimento da matricula das novas
concessões se contará do dia em que for officialmente publicado
o decreto Oll lei concedendo a isenção.

§ 3.° Findo este prazo consideram-se cãducas e nullas de
pleno direito, por D.bandono e renuncin" todas as concessões lle
15enção de direitos que não constarem da matl'icula do Tllesouro
l'íacional ou das Tllesourarias.

§ 4. ° A Directoria Geral das Rendas PubJica,s e as Thesourarias
de Fazenda fornecerão ás companhias, emprezas on parliculares
que hOti verem preenchido estas formalidades, um certiticado
da matl'icula, com a5 necessarias declarações.

ArL 5.° A Directoria Geral das Rendas Publicas organizaril. an
nnalmente, afim de ser consignado no relatario que ror apresen
tado ao Corpo Legislativo, um quadro demonstrativo da impor
tancia dos direit05 que não ti verem sido cobrados, com declaração:

I.° Dos que não tiverem siuo cobl'ados cm vit'tude de isenção
consignada na tari fa j

2.° Dos que nã.o tiverem sido cobrallo'l em virtude de lei ou
decreto especial;

3.° Dos materiaes, generos, met'cadorias e objectos qne ti verem
por tae3 motivos entrado sem o pagamento dos direito•.

Paragrapho unico. PUl'a a organização desse quadro. a Dire
ctoria Geral das Rendas Publicas exigirá. em tempo competente
as necessarins informações das Thesourarias ue Fazenda.

ArL 6.° Para o despacho livre nos casos comprehendidos
no § 2° do art. l°, e a. que se refere a 2" parte do art 2°, os
interessados devet'ão requerer ao Ministro da Fazenda, directa
mente na Capital Federal e por intermeiio das Tlle oura.rias nos
Estados, .i un lando i1 pHlição :

1,° Relação dos objectos a despachar, com designaç1to do
especies, C]ua.ntidades, pesos ou medidas;

2.° Certificado do engenheiro-fiscal junto á, companhia ou
empreza e, na falta. deste, de quem o :Ministt'o da P'azenda ou os
jpspectores das Thesourarias desis-narem para informar a. peli
çiio, fa'len'lo entre outras as seguintes declarações: que o ma.-
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'terial cuja. isenção se requer é proprio e de applicação exclush'l1
ao fim para. quo é importado, e as quantidades strictnmente
preci as para os mesmos fins e pal'a o tempo designaco na
pelic:ão; esta compl'ellenrJitlo na lei, decreto ou contracto que
regula a concessüo, e não se acha incluiJo em nenhuma tias
cxcep~ões do art. 8.°

§ 1.° Com esta infol'maÇÕes o com a opinião dos inspectores
das Alfande""lls, os inspectores tias ThesoUl'Uris remetterão o
processo ao I\linistro da Fazenda, informaudo, i vista da ma
tricula, minuciosa e circumstanciadamente sobre todos os pontos
acima mencionados.

§ 2.° ° l\!inistro da Fazenda pÓlle não só reduzir a quantidado
requerida, como excluir os gener03 e objectos que não lhe p:tl'eçam
comprehendidos na i:;en~ões legaes; não permittindo em caso
algum i ençii.o de direit03 pm'a o consumo de mais de um anno.

§ 3. ° Nenhum requerimento do isenção de direito teri anda
mento sem que a emprczn, comp.lIlhia ou concessiomrio haj.\
completado todas as Ibrmalidalles da matricula a que se refere o
UI't. 4."

Art. 7, ° Para que o favor d[\, isen",10 de direitos se e t3nda ao
peliodo do custeio dos serviços das emprezas e compan hias é
absolutamente necessario que essa condição se ache expressa
men te declarada na lr.i ou decreto de conce são e respecti vo
contl'acto; sem p.~ a condiçiío, em caw algum podera. a isenção
comprehendel' o referido podado do cu teio,

AI't. 8.° Sej,lm quaes forem 03 termos das leis, decretos ou
contractos que estllbeleçn.m ou autol'izem isellções de dil'eitos de
importação ali consumo e de expediente, taes is?nções em caso
aI ""um poderão compl'ehcnc!er :
~.o 0" generos, mercadorias e oLjectos que tiverem similares

manufactul'ac!os do proJucção nacional, dos quaes houvel' fa
I ricas montadas na RepublIca, abastecendo os mercados em qtun
tidades suffi ientes para, o consumo, de modo a serem taes ge
nel'os facilmeute encontrado dentro do paií\ ;

2.° As materias primas que estiverem nas mesma condições.
Art. 9.° As repurti~ões e estabelecimentos publicos do Governo

Federal poder50 requi itar dil'ectamente aos inspectores da Al
fandegas a entrega, livre de direitos de consumo e lle expediente,
dos objectos que lhes vi2re111 con ignados e forem dest:naclo ao
serviço do mesmo Governo.

Art. 10. AS camaras mUDicipaes que pretenderem isenção de di
reitos pUl'a objectos directamente .por ellas importados para.
ervj~os publico, nos termos do art. 456, § 24, da Con olidc,çcio

das Alfandegas, deyerão sujeitar ·sc tIs regras e tabelecidas no
art. Qo deste decl'eto.

Art. 11. Revogam-s9 as disposições cm centl'ario.
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ADDITAMENTü





MINISTERIO DO INTERIOR

DECRETO . 50 A - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1889

Dis alve II llhua. Camar:!. ~uuicipal e cr~:J. U'll Couselh de lnLeudencia
MllUicip,,1,

Art. 1. o Fica di'Eol vida a lllmu. Camara Municipal da Capi tal
Federal dos Estados Un idos do Bra zi 1.

i\rt. 2. 0 Até deônitiva con tituição dos Estauos nidos do
Brazil,.ou ante~, si a_sim convier, o poder municipal de ta, Ca,
pital será exercido por um Conselho ele lntendencia Municipal,
compo lo ele sete membros sob a peesidencia de um delles, de
nomeação do Goyeruo Provisorio, ao qual competem as seguintes
attribuições:

§ 1. 0 Rever a divisão ciyil do municipio e seu termo, fixar o
limites ele cada lima parochia, crear novas e repartil-as em dis
trictos, conforme o úumel'o de seus habitantes.

§ 2. o Fixar a receitn. e de peza publica do municipio.
§ 3. o Ordenar a de peza e arrecadar as rendas.
§ 4. o Reformar <lS eslações ou 'ecções do ervi\:o munici pai

como sejam de cscriptura\:ão e contabilidade, de arrecadação de
rendas, matadouro e agencias annexas j creando empregos, con
servando o actuaes empregados, ou provendo-os de novos, re
duzindo os ordcnados e marcando os vencimentos.

§ 5. 0 OedeDar e fazer executar todas as obras municip:les, e
prover sobre tudo quanto diz respeito à p licüt administrativa e
economia do municipio c seu termo, a im como sobre a tran
quillidade, segurança, commodidade e sauue ele todos os seus ha·
bitantes.

§ (j. o Rever, aI teral" sub. tituir, revogar os actuaes eelitaes e
posturas municipaes, creando novo, i assim o exigir o bem
publico l10 municipio, nos qllaes poderão comminar penas até oito
dias de pri ão e 30 de multn., que s rão aggravadas nas rein
cielencias até 30 dias ele prisüo e 60 ele multa.
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Art. 3.° Fica competindo ao Conselho do lntendencia Muni
cipal o julgamento das contravenções das posturas municipaes.

§ 1.° Logo que for preso o contraventor, o fi cal, guarda ou
inspector de quarteirão da respectiva parochia formara o auto
da contravenção commettida e qualificação do infractor, o qual
será assignado por este, pelo detentor e duas testemunhas, sendo
intimado para apresentar-se no prazo de ai to dias ao Conselho de
lntendencia, afim ele ver-se proce 'ar, sob pena de revelia, e logo
posto em liberdade, salvo si for vagabundo ou sem domicilio.

§ 2.° O processo de coutravenção s I'á verbal c summari simo
lavrando-se sómente um auto, e correra perante o pre idente do
Conselho de lntendencia, de cuja entença haverá recur o, que
será interposto no prazo de tres dias para o di to Conselho; neste
julgamento em recurso não votará o respectivo presidente, sendo
tomada a decisão por maioria, de votos.

Art. 4.° O Conselho de lntent1encia Municipal procederá a
exame e syntlicancia de todos o' acto da Camara di solvida, de
todos os contraclos existentes, providenciando nos termo das
leis vigentes, ratificando ou annullando quaesquer delles, ainda
que estejam em execução, i entender que são contmrios aos in
teresses communs do municipio.

Art. 5.° O Governo Provi orio reserva-se o direito de restringir,
ampliar, ou supprimir qnaesquer da attribuições que pelo pre
sente decreto são confiadas ao Conselho de lntendencia Muni
cipal, quando assim convenlln. ao bem publico elo municipio j bem
como o de substituir em todo ou em parte o dito Conselho, e
de nomear substitutos no impeuimento de qualquer de seus
membros.

Art. 6.° Fica derogado o art. 2", § l°, da lei n. 2033 de 20 dl;se
tembro de 1871, alterada em relação ao municipio desta Capital
a lei de I de outubro de 1828 e revogadas todas as disposições
em contrario.

DECRETO N. 218 - DE 25 DE FEVEREIRO DE 1890

Deolarn qunes os actos do Conselho de IntcndelÍcin lIIunicipnl dn Cnpilal
Federal dependente' de autoriznçiio. ou npprovnçiio do Govel'Oo, e regula os
recursos das deliberações daquella corporaçiio .

. Ar!. ].0 Não póde a lntendencia Municipal, sem prévia auto
rlzaçao do Governo:

1.0• ~elebral' contl'actos pura serviços não peevistos no orçamento
muo.IClpal, ou que acarretem clespeza superior as respectivas
com.l1gnações .

2. o Contrahir emprestimos.
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Art. 2. 0 Depende de approvação do Governo o estabelecimento
de novas posturas, a revogação ou alteração das existentes,

Art. 3. 0 Na organização do orçamento municipal, que sera
submeltido a approvaÇ<1.) do Governo, ob,ervar-se-bão, no que
for appli avel, a disposições do decreto n. 4309 de 31 de dezem
bro ele 1868.

Art. 4. 0 Dos actos e dclibel'açOes da Intendeucia Municipal
havera recnrso para o Governo nos casos em que o fc.cultava,
em relação a camams muuicipae , o art. 73 da lei de I de
outubro de 182R.

1. 0 O I'ecur o ,el'a interposto (lentro do prazo de cinco dias,
que contara da data da publicaÇ<1.o do acto no jornal em que
se publicara expodi:311te d,.lntendencia.

§ 2.° O recurso erá. tomado POI' tormo, lavrallo ou sub cripto
pelo cCI'etario da lntendeneia, em livro proprio, e assignado
pelo recorl'ente.

§ 3.° Tomado por termo o recur'o, teri o recorren te o
prazo de 10 dia para, apre ental' o eu requerimento funda
mentado e documentado, que a lntendencia transmitlirá. ao Mi
nislerio do lnteriol', acompanhado de infol'maçào e de todos os
pnpeis con emenlo'no as'nrnpto.

§ 4. 0 A Intenl\encill dará a, sua iuformação no pl'azo maximo
de 15 dias, contados da data de recebimento do requerimento de
recurso.

§ 5.° Em caso' mgentes o l\lini tro do Inter:or pClderá deter
minar Que a Iotendencia pl'este a informação em prazo menor.

Art. 5.° O reCUI'SO tel'a eIr ilo suspensivo, salvo tl'atando-se
de medidas urgentes, ou a demol'a pos';, el' prejudici:ll ao serviço
publico, ou de pa,n'ament03 que denm ser feito' dentro de prazo
certo, em virtude de contractos legalmente celel ['aelos, ca,o em
qu a Intendencia podera, sob sua responsaiJiliLlaLle, autorizar fi.
Immediata, execução do acto ou deliberação recorrida,

Art. 6. o Só serão túmados em con ideração os recursos iuter
po tos por pes oa que tenham sido directamente aggravadas
pelo acto ou deliberação recorrida,

Art. 7. o Revogam- e as disposições em COIl traria.

DECRETO N, 198 - DE 6 DE FEVER.EIRO DE 1 90

Regula o modo pelo qu:u o Conselho de Intendencin Municipal se fal':l
representar em iuizo.

Art. 1.0 Ao presidente do Conselho de Ioteudencii' IUllicipal
da, ClIpitul Federal, além das attribuições mencionadas no decreto



- 4!)2 --

D. 50 A, de 7 de tlezemlJro ue 18S0, cOlilpete constituit' procul\t
dores judiciaes e advogados em todo os pleitos em (jue o Cou
selho figurar como parte litigante ou intol'ossarb, podendo o
mesmo presidente pa. sal' pr!)curaçõe~ por insÍl'umento tão so
mento assignado o escripto por mão alheia.

Art. 2. o Continuam em viO'or as lei.; anteriures, no que for
applicavel, quanto á alienação ue bens do patrimonio municipal.

Art. 3. o Ficam revogadas as dispo 'ições em cOlltt·al'io.

DECRETO N. 200 A - DE 8 DI, FE\'Er:ElRO DE 1800

Promulga o l'eguI"1I11enlo ellJiLJl'al

Regulamento a que se refere o decrcto 11, 200 A
L1esta llata

Do CJCitOl':Hl0 c sua ClualHicação

DISPOSIÇÃO PH.I~ Ll<\llN AR.

A elei"ão para, deputados ii. Assemblé Constituinle dtL Repu
bli a Federal do.> Estados Unido. rIo Brazil será feita por nom(;mção
directo , em que tomarão parte todos os cidadãos brazi leiros qua
lificados eleitores, ue confbrmid,~decom o pre, ente decreto regu
lamenlar.

C,\PITULO I

Das CIDADlos BRAZILEIROS

Art. ). o São ciLladãos brazileiros :

1. Todos os quo no Brazil tiverem nascido, ainda que de pai
de outra naç~o, salvo si e. to residir na Republica a serviço de
~ell pa iz.

I I. Os nascidos no Braz i I, de pai ue ou tra nação a set'viço t!~
eu paiz, si, quando maiot'es ou emancipados conforme a let

bl'azileira, declararem querer seguit' a nacionalidade brazileira.
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III, 03 filbos tle pai b1'azileiro e os i\legitimos de mãi brabileíra,
nascidos em outL'a naçJo, que vierem estabelecer domkilio na
Republic<'l,

Purag-l'apho unico. Outrosim, os filbos de pai brazileiro e os
illegitimo de mãi brazileira nascidos em outra nação, aind!1. que
aquelIe ou esta tenha perdido os direitos de cid" ião brazileiro, si,
depois de Slla maioridade ou emancipação, contorme a lei do lJaiz
do eu nascimento, vierem e tabelecer domi ilio no Brazil ou de
clararem acceita1' a nacionalidade brazileira.

IV. Os tilLlOS de p:1i brazileiro que e tiv6eem em outra nação a
s 'rviço da. Republica embora nü,o venllam nella estabelecer do
micilio.

V. Os filhos de outri1 nação que se naturalisarem brazilei1'os.
V!. Os fi lhos de ou tra nação que jil. re iLiiam no Brazil no di:1.

15 de ~ovembro de 1889, salvo declaração em couteario feita pe
rante a re-pectiva mUDicipalitlade, liO prazo de seis mezes da,
publicação do decreto da geande natur,tli ação. (Dec. de 15 de
dezembro de 1889.)

VII. Os filhos de outra nação qne tiverem resiLiencia no Bra
zil durante dous aDnos, de3de a data do referiria decreto, salvo
os que so excln irem de se direi to median ta declaração do art. I"
do mesmo.

Art. 2. 0 Pel'de a qualidade de cilladão brazileiro :
1. O que se naturakar cm outra nação.
1r. O que, sem liceDça do Governo Federal, acceitar emprego

(Iue importe exercicio do poder publico, pensão ou condecoração
de qualquer governo de outra naÇc'i.o.

Ill. O que for depol'tado 011 banido, emquanto durarem os
ell'e itos do banimento ou deportação.

A rt. 3. o Suspende-se o exercicio dos direitos politicas:
I. Por incapacidade mental.
II. Por sentença condemnat0l'in. ii. prisiío ou degredo, el11f]l1aoto

ourarem os seus eft'oitos.

CAPITULO II

DOS ELEIT RE

Art. 4. o São eleitore>, e teem votos nas eleições:
r. Todo:> os cidadãos brazileiro, uato's, no gozo dos sells direitos

civis e politicos, qlle souberem ler e escreveJ'. (Decreto n. ô de
19 de 1l0vcmbl'O de 1889.)

I I. Todos os cidadãos brazileil'os declarados taes pela l)atUl'al i
snç·i"io.

III, Todos o' cidadiíos bl'Jzileiros decla1'l\dos taes pelo decl'eto
da gl"lllde o:lll1rDlis~çi'i.o.
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Arl. 5. ° São excluidos de votar:
1. Os menores de vinte e um annos, com excepção cIos CH.

sados, dos officiao~ militares, dos bacharei formados e doutores,
e dos clerigos de orJeus sacras.

II. Os filho"-familia-s, não sendo como t:lvS eon iderados os
maiores de vinte e um annos, aiuda que em companhia do pai.

lU, As praças ele pret do exercito, da armada e dos corpos
policiaes, com excepção das reformadas.

CAPITULO III

DA QUALIFICAÇÃO ELEITORAL

Art. 6.° A qualificação dos eleitores que tecm de votar nos
deputados à Assembléa Con tituiute será prep:l.1'ada em carla
districto da Repu!;l iea, por um eommissão districtal e deflniti
vament organizatla DOS municipios por uma com missão
municipa 1.

I - DA CO)BllSSÃO DISTRlCTAL

Art, 7. o As commissões districtaes se reunirão:
No districto federal, no Estado rio Rio de Jel11ciro, e no Estndo

de S. Paulo, no dia 7 de março dest anno.
Nos E tados de Minas Gera.e , Paraná, Sllnta Catharinll, Rio

Grande do Sul, Espirita anlo, Bahia, SCI'gipe, Alagóas,
Pernambuco, Parabyba, Rio Grande do Norte, Ceará, Piauhy,
Maranhã.o e Pará, no dia 7 d abril.

os E"tados no Amazonas, Goyaz e Malto-Gro so, no dia 21
de abril.

Este prazos no éaso de nece sidade poJcrão s~r prol'ogados
I elo Governo.

§ 1.° Dez dias antes des a l'ellOião o juiz de paz mais votado
no dislric:to mandará. publicar por editaes, que se aflxal'fio
n03 lagares mais pnblicos, qno se vae procedel' á ql1alilicaçã.o
dos eleitores, Jeclarillltlo o c1i<L do seu começo e convidando
aos cid'ldãos que se julgarem com direito a sel' qualificados
a se apresen tl1rem peran te a commissão ou re,quererem
perante ella.

Quando o Juiz tle Paz competenle deixar por qualquer
motivo de fazer a publicação do edital prescl'Ípto nes'e artigo, o
primeiro do seus substituto legaes cumprirá este de,er no prazo
de 24 horas, eontadas d.as lO da manhã tio dia em que aquellc
Juiz é obrigado a praticar esse acto.
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Expirado o prazo, sem que a publicação tenha sido feita pelo
dito sub tituto, cabe a qualquer tios outro desempenhar imme
diatamente o mesmo dever.

O tempo que a "im tlecorrer até o acto da publicaçãu não poderá
prejudicar o dia marcado para a reunião da commis ão e começo
dos seu trabalhos.

Art. 8. 0 AS commis (les di trictaes serão compostas:
a) do Juiz de Paz mais votado do districto, o qual será o seu

presidente;
b) do subdeleaado da parocbia, ;
c) de um ciândão com a qualidades de eleitor, residente no

di tricto, nomeado pelo presitlente da Camara ou lntendencia
Municipal.

Art. 9.° O pre ideote da Camara ou da Iotendencia Muni
cipal nomeara com a nece3snria antecedeocia o cidadão que
tiver de fazer parte tia commis ão di trictal.

Art. 10. o ca o de falta, Oll impedimento do Juiz de Paz,
p:'e itlente tla commis ão, será e te substituido succe sivameote
pelos seu immediato em voto.

§ I. ° O Juiz de paz mai votado era sempre o presidente da
commis ão, e teja ou não <>01 exel'cicio, ou suspenso por etreito
de pl'onuncia em crime de responsabilidade.

§ 2. 0 o caso rle nã se apre'entar o Juiz rle Paz mais votado
a presidir a commi ão, p r e~tar impedido, competir-Ibe-ha
todavia a pt'esidencia desta, desde que cos.,ar o seu impedi·.
menta.

§ 3.° No caso de r' a commis ão presiditla por juizes de paz
sul.J.,titutos, o I'jue stiver na pl'esitlenciu. cederá sempre esta a
qualquer dos eus ..upel'iores om vuLo que se apresentar.

~ 4.° O sutJdeIJ.;, do 'era 'ullslitu;do pelos eu upplentes
I "ae .

Art. 11. :'fi" ]1l'im dl'a reuuião da commi são, ella nomeará,
dou cidauão que tenham as qualidade" de eleitor, já para substi
tuirem o membro nomeado pelo 1 residente da Camara ou ln
tendeocia em -na falLa ou impedimento, jà para funcciooarem
efl'el;tivamenle como membros da, commis"ão, si esta o julgar
convoniente no serviço eleitoral.

Art. 12. Estas substituições ,e f,u'ão indorendeotes de aviso
dos impedidos ou de ordem prévia da autoridade uperior, sempre
que de qlln Iquer modo con lar aos substitutos a falta daquelles a
quem tenham de sub'tiluir.

Do me:>mo modo se procedera, quando, tendo comparecido no
primeiro dia, faltar no eguinte, ou au eutar-se em qualquer
occasião na marcha dos trabalhos tia qualificação algum dos
funcionarias que fizer parte da commissão.

Art. 13. A commis ão se reunirá no log-ar designado pelo
Presidente da Camara ou Intendencia Municipal.
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Si depois da. publicac:ã.o do edital occorrer caso imprevi to que
obste li. reunião no logar de ignaclo pelo Pre idente da 1nten
dencia ou Municipalidade, o Juiz de Paz escolbel'á novoedificio,
cOlllmunicando o facto t~ commis ão por ocasião d:1 pl'imeil'a.
reunião, o fazento a tl'ansCerelIcia; ou, quando possivel, Cal'a
novo eclital, pul>licando o facto e a. razão clelle.

Si durante os tl'abDlhos da commissão sobrevier motivo ue
força maior que obl'i"'ue a mudança. do logal', á commissão com
petirá designar o eâificio pal'a o lIun,1 se transferil'ão os tl'a
balhos.

Precederá, porém, a. esta transfel'encia anlluncio por edital,
em que se especifique o molivo delta.

Na acta que se 1:1Vral' dos trabalhos se mencionarão estas
circumstancias.

Art. 14. O Pre idente da Commissão chamará par;\, servil' nos
tl'abalhos da mesma o escl'ivrío de paz ou do ubdelegado, as 'im
como os officiaes de justiça que forem llocessal'ios ; ou, si o julgar
conveniente, poLierá nomear escri vão ad l/Oc pe 'soa idone" que
sil'va especialmente para os tl'abalhos da qualificação.

Al't. 15. O Pre idente claCommis;ão manLinrálavrar pclo e:;
crivão uma acta da formação della, a qual será lançada em livro
especial e assignada pelo Presidente o mais membl'os.

ParagrapllO unico. Esse livro sel'á aberto, encerrado, nume
rado e rubricado em tod'ls as suas folhas pelo Presidente Lia.
Camara ou 1nte~1dellcia.

Art. lô. A commi são celebrara as suns sessões em dias suc
cessivos, excepto aos domingos, principin,ndo iuvariavelmente as
10 hOl'as da manhã e terminando ás 4 da tarde, até se completa
rem 20 dias ao mais tardar, cou taLio' do dia (la sua insta,lhiçã .

Para.grapho unico. Lavmr- e-h:\' dial'iamente a acta dos seu:>
trabalhos.

iI - DO PH.OCE~SO DA QUALIFICAÇlo

Art. 17. Feita a leilura pul>lica. da acla, o Presidente Jecia
rará em voz alta. que se vão iniciar immediatamen te os tl'aba.lbos
da qualificação dos cidadão" residentes no districto, con
vidando aos cidadãos preseu tes a que venham na. mesma occa
sião se habilitar ao alistamento.

1\1't. 18. A Com missão compl'ehenrlel'á na list \, gera~ dos
eleitores todos os cidadãos a que se refere o art, 4° comblnado
com o art. l° eleste decrelo, e cleixal'it do alistar' os referidos no
art. 5° combinado com os Ul'ts. 2° e 3°.

Parageapho unico. Fica. entendido que serão qüalificldos os
naturaes de outro paiz, que já residiam no Brazilno dia 15 de no
vembro de 188\), que reuuil'em as qualidades do eleitor, uma vez
que não con te li. Cornmisslio qne nos termos do decreto de 15 ue
de~emlJro de 18 0 declu,mram ter optario vela sna nacionalidade.
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Art. 19. Só na qualificação do districto em que tiver resi
dencia ou domicilio poderá ser incluido o cidadão que reunir as
qualidades le eleitor.

§ 1. o Para que se considere o cidadão domicil iado no districtÜ'
é necessario que neUe resida. durante seis mezes immediatamente
anteriores ao dia da qualificação.

§ 2. o O cidadãos que residirem no districto menos tempo serãQo
qualificados no di tricto em que dantes residiam.

§ 3. o Os cidadãos, que de novo se estabe lecerem no ddricto,.
vindos de róra da Republica ou de outro Estado, qualquer que seja.
o tempo de residencia na época da qualificação, serão qualificados,
se mostrarem animo de alli fixar re idencia.

Art. 20. O districto do domicilio é aquqlle em que o cidadão
re ide habitualmente.

Paragrapho unico. Por domicilio ou residencia não se compre
hendem os escriptorios para o exercicio de qualquer profissão.

Art. 21. A Commissão ali tará por conhecimento proprio os
cidadã.os que reunirem as qualidad de eleitor.

Art. 22. O cidadão, que se julgar nas condições legaes de ser
qualificado, podel'á requerer o eu alistamento á Com'11issão.

Paragrnpho unico. No c so de requerimento, a leUra da firma
e d,lta lançada neste sel·á reconhecida por qualquer escrivão
ou tabellião.

Art. 23. POLlera tlmbem o cidadão comparecer perante a
Commi são e requerer verbalmente o eu alistamento.

Paragrapho unico. e te caso ujeitar-se-ha a um rapido
exame a que a Commissão in continenti o submetterá, obrigando-o
a. ler e escrever em sua pl'eSeUl;l\.

Art. 24. Em todos os ca os em que a Commissão janorar
ou tiver duvida i o cidadão sabe ler ou es revel" convidal-o-ha
a lançar em uma folhas de papel, pel'antc aUa, a data do dia
seguida de SLU1 as ignatura.; ou procederá a qua.lquer outro
exame sempre rapido, que julgar conveniente.

Art. 25. No caso de lalJorar a Commissão em duvida sobre a
idade legal do cidadão, podel'á exigir do m smo a prova della
por quaesquer meios admissiveis em direito.

ArL 26. Para a formação das liõtas ue qualificação a Com
missão requisitará informaçõe dos parocho , e podera e~ie-i~-as
dos agentes fiscaas das rendas gera.as uos E tado e !DUDlClplO~,
e ainda de todas as a.utoridades e hefes de repartições atlml
nistrativas, judiciarias, policiaes, civiS e militare, e de CJ,ua:::~~
quer outros empregados publicos; e das pessoas que lha mspl~

rarem confiança. .. . . .
Pal"agrapho unico. Para i so podara proceder até a diligenCiaS

espec;!aes. .
Ar.t. 27 A lista geral da qualificaçã.o .será feita_por djstrlcto

de ~a?j e 'luar~eirií.o, e os nomes dos eleItores serao. numerados
32
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successivümente pela ordem natural da numeração, devendo
o ultimo numero mostrar o total do eleitores.

Paragrapbo unico. Em frente do nome de cada eleitor e men
ciouara a sua idade, ao menos provavel, flliação, estado, pro
fissão, domicilio e data. da qualificação; tudo conforme Q.

modelo n. 1.
Art. 28. Feito o alistall)ento. será lançado no livro de qua

lificação, na competente acta assignad,. pela Commissão.
Paragrapno unico. Delle se extr"iJirão duas cópias no prazO'

tie tres dias; uma deilas sera remettiti,l, ao PresiLlente da Camara.
ou Intendeucia i\1unicipfl!, e outra. erá affixada no edificio
em que se fi zer a qualHica.ç'ão, em lagar conveniente e a vista da
todos.

Art. 29. A cópia enviad,l, ao Pl'e~idente da Camara ou Inten
dencia sera acompanhada de duns relações: uma dos cidadãos
incluidos no alistamento feito em virtude da lei de 9 de janeiro
de 1881 que não tiveram sirlo inclnido' no novo alistamento, de
conformidade com o art. 77 e seus pa.ragraphos das Disposições
Gel'aes deste decI'eto, por hn:verem perdido a. capacidade politica,
f'a.llecido ou mudado de districlo, declat'ando a data de 'ua
morte ou a sun. nova re"idencia ;

Paragrapbo unico. Para. i so poderá a Commissií.o requisitar ela
autoridade competente informações ou c:ll'tid:1o.

O mesmo dos cidadãos 'lue, tendo ,i lo qualificados, houvel'em
durante o periodo da. qualifLcação pCl'dido e ta. qualidade, de
clarando em seguida o nome de cada um, o motivo da (lerda, e
indicando-se os numeras sob os quaes se acham ins rlptos na
lista de qualificação.

Art. 30. O Presidente ela Commissão mand,ná em SQg'uida.
l)ublicar pOI' edital que os ciJadãos que se julga.l'em preju1icados
pelo alistamento poderão apresentar suas reclamações a COIl1
missão Iunicipal, no prazo J cinco dias, a coutar da data do
edital.

Paragrapho unico. Durante vinte dias ficl, o Presidente da
Commissão obrigado a inspeccionar si é conservada. a. lista.
aillxada, bem como o edital, fazendo sub tituil-os por cópia. do
livro, no caso de desapparecimento.

Art. 31. A remessa da cópia. e mais papeis tio al't. 25 e seus
parag-ra pllos será fdi tn. pelo Corl'eio sob regi tro por oflici al d
.iu tiça ou por pessoa de conl1ança do Presidente ela CO[Qmiss~o,

de modo que, o mais tarda!', até oito dias contados d::tfluelle, em
que se tiver encerrado os trabalbos ela mesma, sejam I'ecebidas
pelo Pre idente da. Co,mara ou Intendeueia. .

Só no caso de Dão haver no lagar agencia de Correío, ou de
não poder ser.c ita. POl' este no prazo inclic~do n. Teferidit rar.ness::t,
se recorrerá a qU:llquer dos outro.> meios.

Paragl'apho unico. O Pl'esidente da CommisiJiío dist!'ictall10m
r.;lJnica.rá por onlciQ n. fresiden~ <ln. Coml11i~: ãQ ,{~\I1jc\pn.\ p
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encerramento dos trabalhos, bem como a remessa dos pa,peis ao
Pre idcnte da Camara ou Intenelencia.

III - DA COhDIIS .'\0 MU "ICIPAL

Art. 32. Em todos os municipios da Republica haverá com
missões municipaes de revisão para a. organização definitiva
da. qualificação dos eleitores que teem de votar para deputados á
Assembléa Constituinte.

Paragrapho unico. Essas commissões deverão reunir-se dez
dias depois de encerrados 03 trabalhos das commissões dis
ü'ictaes.

Art. 33. Essas commissões nas comarcas gemes serão com-
postas:

a) Do Juiz Municipal do termo, com seu Presidente;
b) Do Presidente da Camara ou Intendencia. Municipal;
c) Do Delegado de policia.
ParaO'rapho unico. Nas comarcas e peciaes será a Commissão

pre3idida pelo substituto do Juiz do Direitb, exercendo este
substituto em tudo o mais as attribuições conferidas por este
decreto aos Juizes municipaes.

Na comarcas cspeciues, que tiverem mais do um Juiz ele Di
reito, a Commissão será pre idida polo substituto do juiz da pri
meira. vara.

Art. 34. Na falta ou impedimento do Juiz Municipal, serà clle
sub tituido pelos seus supplentes legaes.

Na falttt ou impedimento do Presideute da Camara Municipal,
será elle substituido pelos mais vel'eadores ou intendentes na
ordem de sua eleição ou nomeação.

Na falta ou impedimento do Delegado de Policia, scra elle
substituido pelos seus supplentes na forma. legal.

Nas comarcas especiaes o substituto do Juiz de Direito sera.
substituido pelos mais substitutos, como na ordem judiciaria.

Paragrapho unico. Onde houver maisde um delegado 'le policia,
cabe ao prl meiI'o fc1zer parto da Commissão.

Art. 35. A Commissão municipal reunir-se-ha na sMe do mu
nici pio, na casa. ela. Camara..

Art. 36. O Presidente da Commi são maudará lavrar uma.
acla dtt sua in tallação, a qual sera. lançada. em livro especial e
assignach por elle e ma.is membros.·

Pal'agra.pho unico. Esse livro será aberto, encerrado, nume
rado e rubricado em toda.s as suas folhas pelo Juiz di! Direito dn,
Comarca e em sua. falta. pelo Presidente da Intendencia.

Art. 37. O Presidente da COll1missão chamara para. servir nos
tl'abalhos desta o secretario da Camara ou Intencle~cia, a-ssln1
GOmO 0, officiaes lejustiçn que forem llece5 a(9s i O~l si julO'ur
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conveniente, poderá nomear escrivão ad hoc pessoa idonea que
sirva para os trabalhos.

Art. 38. No mesmo dia da instaIlação da Commissão, o Pre
sidente da Camara ou Intendencia Municipal lhe fara presentes
todas as cópias das listas de qualificação e mais papeis que lhe
tiverem sido remettidos pebs commissões districtaes, nos termos
elo art. 28.

Paragrapho unico. O Presidente da Intendencia passara re
cibo dos papeis que lhe tiverem sido enviados, com declaração
do dia do recebimento.

Quando, até o ultimo dia do prazo do a.rt. 31, não receber
o Presidente da Gamara ou Intendencia esses papeis, immedia
tamente os reclamará do Presidente da Commissão districtal.

Si não recebeI-os completos, immediatamente reclamará os que
faltarem.

Si em algum deUes encontrar vicio, chamara na mesma.
occasião duas testemunhas que verifiquem o facto, e procederá a
auto de corpo de nelicto com peritos.

Outrosim, qua.ndo achar violado oinvolucro dos livros e papeis,
ou suspeitar que o foram, procederá do mesmo modo.

Art. 39. A commissão celebrará suas sessões, ·que serão pu
blicas, em dias successivos, excepto aos domingos, principiando
invariavelmente seus trabalhos ás 10 horas da manhã e termi
nando ás 4 da trde, até se completarem vinte dias, a contar da
sua installação, devendo lavrar diariamente a acta de seus tra
balhos.

Art. 40. Sà0 attribuiçõe3 da Commissão Municipal:
r. Rever as listas dó qualificação cujas cópias lhe forem re

mettidas pelas commissões districtaes, podendo eliminar os
cidadãos que julgar não terem as qualidades de eleitor, de con
fOTmidade com os artigos respectivos deste decreto.

I!. Ouvir e decidir todas as queixas, denuncias e reclamações
que lhe forem apreseLltadas contra as qualificações flistrictaes
nos dez primeircs (lias de seus trabalhos.

§ 1.0 As queixas, denuncias e reclamações a que se refere
este artigo e que qualquer cidadão poderá apresentar, serão
recebidas por escripto assignado pelo reclamante, e si as acom
panharem documentos, o Presidente da Commissão passara recibo
destes, sendo pedido.

Antes de as decidir poderi!, ~ Commissão requisitar para seu
esclarecimen to os precisos documentos e informações, e receberá
quaesquer contestações, que serã0 oppostas por escripto e assi
gnadas pelos cidadüos que aS apresen tctrem.

§ 2.0 As commissões municipaes não poderão receber requeri
mento de pretendente a ser alistado que não tenha sido sujeito
á deliberação da Commissão districtal.

Art. 41. Para a eifectividade das attribuições de que trata o
artigo a.ntecedente poderá a Commissão ex igir informaçõés dos
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funccionarios referidos no art. 26, e ainda oMel-as das pessoas
que lhe inspirarem confiança, podendo para isso proceder a dili
gencias e peciaes.

Art. 42. Findos os vinte dias de que trata o art. 40, a Com
missão encerrara seus trabalhos, lavrando a competente acta,
declarando o nome dos eleitores que forem novamente qualifi
cados, as reclamaÇÕes que foram ou não attendidas, e as elimi
nações que se fizeram nas listas das commissões districtaes.

Paragrapho unico. i o termo dos 20 dias tiver lagar em
domfngo, o encerramento sera no dia immediato.

Art. 43. O alistamento geral dos cida~lãos qualificados sera
lançado no livro das actas, por districto de paz, e quarteirão,
por ordem alphabetica em cada quarteirão, e com os nomes
dos eleitores numerados successivamente pela ordem natural,
c0nforme o art. 27.

Art. 44. Concluido a sim a alistamento, o Presidente da
Commissão o fara publico pela imprensa, si houver e Cor passivei;
e por edital affixado em lagar publico, no qual se declarara que
os interessados pOllerão recorrer para o Juiz de Direito durante
o prazo de dez dias.

Art. 45. Do alistamento se extrahirão tres cópias assignadas
pela Commissão, das quaes uma sera remettida para. o Ministro do
Interior na Capital Federal, outra para o Governador do respe
ctivo estado, e outra aftixada na casa da Camara ou Intendencia
Municipal, em lagar conveniente e a vista de todos.

Paragrapho unico. No districto federal ou Municipio Neutro
se extrahirão apenas duas cópias; uma que será remettida ao
Miuistro do Interior, e outra que sera affixaela na fórma deste
artigo.

Art. 46. Depois de extrahidas as cópias ele que trata o arti&,o
antecedente, ficará o livro das actas em poder do secretario na
Camara ou Intendencia Iunicipal, que é obrigado a deixal-o
ver por qualquer pessoa, tenha ou não interesse, e a pa sal', in
dependente de despacho, as certidões positivas ou negativas que
lhe forem pedidas.

CAPITULO IV

DOS RECUR os

Art~ 47. Das deliberações ela Commissão lVlunicipal, excluindo
cidadã(\s do alistamento dos eleitores, havera recUl'SO para o
Juiz de Direito da respectiva comarca,.

Paragrapho unico. Nas comarca:> e peciaes que ti\'erem mais
de um Juiz de Direito, o recurso será interposto para qualquer
dos Juizes de Direito, á escolha do recorrente.
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.Art. 48. Este l'f:curso não tera eft'eito suspen lvo, e sél'à apt'e·
sentado a autoriuade superior no prazo de dez dias, a contar·se
do da 3ua ln terposição.

Art. 49. Póde recorrer:
L Todo o cidadão excluido do alistamento;
II. Qualquer eleitor do município, no ca o de exclusuo indevida.
§ 1.0 O recurso que compete a qualquer eleitor no caso do n. 2

deste artigo não fica prejudicado pelo facto de já haver recurso
interposto por outro eleitor sobre a mesma exclusão.

§ 2.° Em qualquer dos casos deste artigo, caela recurso se
referira sómente a um individuo.

Art. 50. O recurSo será interposto por qualquer das fórmas
seguintes:

a) Por meio de requerimento dirigirIo ao Juiz de Direito, assi
guado pelo recorrente ou seu especial procurador.

b) Por teemo lavrado por qualquer tabellião em seu li \'1'0 de
notas, independente de despacho.

Arl. 51. Interposto o recurso pela fórma acima, o recorrente,
dentro do prazo deste decreto, com o termo lavrado em sen
requerimento. que lhe ser6, entregue, ou com uma cópia do termo
lavrado pelo tabellião, aUegará as razões e juntará os documen~

tos que entender serem a bem de seu direito.
Arl. 52. Apresentado o recurso ao Juiz de Direito, será jul

gado no prazo de 10 dias, a coutar-se do dia da apresentação.
Findo este prazo se:n decisão, elltender-se-ha concedido o pro

vimento ao recurso.
Art. 53. Decidido o recurso pelo Juiz de Direito, será entregue

á parte, caso não tenha dado provimen to.
§ 1. 0 No caso contrario, o Juiz de Direitoremettel-o-ha ao Pre

sidente da Commissão Municipal, para o devido cumprimento, de
vendo este accusar o recebimen to.

§ 2. 0 No caso da segunda parte elo art. 52, o Jni7. de Direito
tambem remetterá. o recurso ao Presitlente da Commissáo Muni
cipal.

Arl. 54. O Juiz publicará em seguida uma relação dos recursos
a que houver dado pr6vimento, e outra dos que houver indefe
rido.

Esta publicação se fará pela imprensa, onde houver, e sempre
por edital, na séde da comarca, e tambem na de todos os termos,
quando se tratar de comarca que se componha de mais de um
termo.

Art. 55. Conhecido o resultado de todos os recursos pela publi
cação constante do artigo auteceden te, a Commissão Municipal
reunir-se-h:1 ue novo para organizar definitivamente o alis
tamento.

Paragrapho unico. Esse trabalho deveri ficar concluido dentr0
do prazo improrogavel de cinco dias.
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Art. 50. oncluiclo definitivamente o alistamento, será re
gistrado pelo secretario da Camara Municipal em um livro e,pe
cial aberto, numerado, rubricad e eucerl'ado pelo Juiz de Di
reito ou pelo Presidente li[\, Intendencia ou Camara J\lunicipal
na falta daquelle.

Art. 57. Da lista dos cidaclãos incluitlos em gráo de recurso
se extrahi I'JO cópias que serão remettidas pelo Pre,idente dn.
Camn.ra ou Intendencia, nn. fórma no ar1. 45.

CAPITULO V

DOS TITULOS DOS ELEITORES

Arl. 58. A todos os cidadãos incluidos no alistamento, à ex
cepção dos já ii tuln.dos em virtude do decreto n. 3028 de 9 de
janeiro de 1881, serão conferidos titulas pelo modo declarado nos
artigos seguin te , e pelo modelo n. 2.

Par<1grapho nnico. Os cidadão' de que trata n. excepÇ<'i.o deste
artigo só sel'ão atlmitlidos n. votar exhibindo os titnlos que jit
possuem.

Ar1. 59. Os titulas dos eleitore extrn.hitlos tios livros de talões,
segundo o modelo ,iunto, serão as ignado pelo Pre idente da
lntendencia, on da. Camara Municipn.l, ou, em sua falta ou impe
dimento, por seu sub tituto legal.

Parag-rapho unico. Conlerão: indicaç5.o do Estado, comarc1,
municipio, districto ele paz e quarleirão a que pertencer o elei~

tal' ; seu nome, idade, filiação, esta.do. profissão, domicilio, e o
numero e data do alistamento.

A1'1. 00. Os talões correspondentes ao' titulas serão rubri
cados pelo Presidente da lntenc!encia ou Camara. Municipal' e
nalles se escrevel'ãu o numero de ordem no alistam.mto de elei
tores e o do titulo, e o nome do eleitol' declarando o districto
de pa z a que pertencer.

Art. 61. Immediatamente, e, no mai' tardar, no prazo de
quarenta e oito !loras depois de ter recebitlo os titulas, o Presi
dente da Call1arn. ou Intendencia convidará pol' editaes, publica.
dos em todos os di tl'ictos de paz, os eleitores comprehendidos no
alistamento, pal'a, na secretal'ia da Camara ou iutentlencia,
receberem das mãos do secretario eus ti talos, até o dia dn. eleição.

Paragrapho unico Em todo o caso o cidadão podel'á em qual~

quer tempo reclamar e receber o seu titulo.
Art. 62. Esses titulos deverão estar na secretn.ria, pelo menos,

quinze dias antes da eleição.
Arl. 03. Os ti tulos serão entregues aos proprios aleitares ou

aos seus especiaes procuradores j e o Presidente da Camam. ou
Intenclencia Municipal exigil'à o competente recibo.
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Paragrapho unico. No caso de não poder o eleitor assignar o
recibo, sera admittido a fazeI-o outrem por elle indicado.

Art. 64. O eleitor que tiver perdido o seu titulo ou de qual
quer -fórma o houver inutili ado, potlerá requerer outro, que lhe
será entregue com a declaração de er segunda via.

Paràgrapbo unico. A me ma declaração se fará no talão do
qual se tiver extrabido o titulo substituido pelo novo j e no talão
de que for este extrahido.

Art. 65. Tambem no caso de verificar-se erro no titulo de al
gum eleitor, sera pa sado a este novo titulo, procedendo-se na
fórma do artigo anterior.

Paragrapbo unico. Os titulas que nos termos deste artigo forem
substituidos por novos serão re olbidos e arcllivados na secre
taria da Camara ou !ntendencia Municipal, fazendo-se nos mes
mos a declaração do motivo da sub tituiQ<'io.

Art. 66. Quando o Presidente da Camara ou Intendencia
recusar ou demorar, por qualquer motivo, a assignatura do
titulo e a remessa ao secretario, poderá o eleitor requerer ao
Juiz Presid6nte da Commissão municipal que o titulo lhe seja
entregue.

Paragl'apho unico. O Juiz Municipal ordenará in continenti a
entrega do titulo, assignando-o neste caso.

CAPITULO VI

DI POSIÇÕES PENAES

Art. 67. Além das penas em que incorrerem, de c~)J.rorl11idade
com o codigo criminal, serão multados administraLivamente
quando, na parte que lhes tocar, se mo trarem omi sos ou trans
gredirem as disposições do presente regulamento :

§ I. Pelo Governador nos Estados, e pelo Ministro do Interior
no Districto Federal :

1. O Juiz de Direito, na quantia de trezentos a seiscentos
mil réis.

II. Os Presidentes das Commissões Municipaes na 'luantia de
duzentos a quatrocentos mil réis.

III. As Camaras ou Intendencias Municipaes repartidamente
pelos seus membros em exercicio, na quantia de quatrocentos a
oitocentos mil réis.

IV. O Presidente da Camara ou Intendencia Municipal, na
quantia de duzentos a quatrocentos mil réis.

V. As Commissões Districtaes e Municipaes, na qu:mtia de
trezentos a seiscentos mil réis repartidamente pelos seus membros.

VI. Os cidadãos que por este regulamento forem chamados
a fazer parte das Commissões Districtaes ou Municipaes, e se
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recu arem sem motivo justificativo, na quantia de cem a duzentos
mil réis.

§ 2.° Pela Commissões Dislrictaes e Municipaes:
1. Os membros das mesmas que sem motivo justificativo se

auzentarem, não comparecerem ou deixarem de assignar as
actas, na quantia de cem a cen to e cincoenta mil rC:lis.

II. Os funccionari s o empregados publicas que deixarem de
prestar as informaçõos que forem exigidas para o alistamento
aos eleitore , na quantia de cincoenta a C.3m mil réis.

§ 3.° Pelas Commissões Districtaes :
Os escrivães de paz e officiae3 de justiça chamados para qual

quel' erviço, em virtude deste regulamento, na quantia de vinte
a trinta mil réis.

§ 4.° Pelas Commi ões Municipae :
O Secl'etario da Camara ou Intendencia Municipal e os officiaes

de justiça. chamados para qualquer sel'viço, em virtude deste re
gulamento, na quantia de vint3 a quarenta mil réis.

Art. 68. As multas cobradas de conformidade com Elste Regu
lamento o serão executivamente e farão parte da renda muni
cipal do termo em que residir a pes oa multada, para o que
serão feitas as communicações neces arias ao Presidente da Ca
mara ou Intendencia l\Iunicipal.

CAPITULO VII

nrpo rçõE GERAES

Art. 69. Js cidadãos actu'llrnente alistados eleitores, em vir
tude da lei de 9 de janeil'o cle 18 I, serão incluidos ex-officio
no alistamento eleitoral pela, Commissões Di trictaes e Muni
cipaes, salvo si tiverem pel'dido a capacidade politica fallecido
ou mudado de domicilio para municipio ou paiz differente.

§ 1.0 IO primeit'o de te- casos, a eliminação não póde ter
lagar sinão em virtude de requerimento de algum cidadão e de
prova completa, por este produzida, de haver perdido o alistado
a capacidade politica, por ter-se naturalizado em outro paiz,
ou ter a.cceitado, sem licença do Governo Fedel'al, empl'eg-o, pen
são ou conelecol'ação de qualquel' governo estl'anO'eiro.

Esta prova consistira em certidão authentica de qualquer dos
ditos factos, ou sentença proferida pelo· Juiz ele Direito ela comarca
em proces o regular, instaura,do com citação pe soai do cidadão,
cuja eliminação se requerer, quando se achar em lagar conhecido;
e, em todo o caso, com citação por edital de quaesquer terceiros
intel'essados.

§ 2.° A Commissão não qualificará os banidos e deportados 1301'
decreto do Governo da Republica.
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3.° Nos outros dois casos l'efel'idos l1e te artigo [l, eliminação
poderá ser feita ex-aflicia pela Commissão Muoieipal ; no caso de
morte, só á vista, de certidão rle obito que lhe for apresentada, ou
qu:: eHa houver requisitado da autoridade ou reparlição com
petente; e no de mudança de domicilio pelo conhecimento que
a Commissão tiver do facto, ou pelas informações que lhe [orem
dadas, e no terceiro easo pelo que se acha previsto na lei
de 1831.

Art. 70. Os requerimentos e quaesquer documentos que forem
apresentados às autoridades eleitomes referentes ao alistn.mento
e recursos, serão isentos de sellos e de qun.esquer outros direito.

Paragrapho unico. Os emolumentos dos escrivães, tabelliães o
mais funccionarios serão pagos pela metade, de eon formillade com
os seus regimentos.

Art. 71. As Camaras ou lntendencias Municipaes fornecerão os
livros necessarios para o trabalhos do alistamento lias eleitores,
e os de tn.lões, devendo estes contel' imlJreSSos os titulas dos
eleitores; bem como fornecerão os mai objectos e farão as des
pezas que forem necessarias.

Paragrapho unico. A sua imp0l'tancia será pagn. pelo Govemo
do respectivo Estado, quando a Camaras ou lntendencias não
puderem satisfazei-as.

Art. 72. Qualquer membro das Commissões Districtaes ou Ml1
nicipaes pode assign:1r a act:1 com a declaração de vencido, ex
pondo succintamente as razões cm C]ue firmar o seu voto, bem
como representar cootra as decisões que lhe não parecerem jus
tas, e fazer as declarações que julgar convenientes.

Aré. 73. Quando algum dos membros das commissões deixar de
assignar n. acta, poderá prescindir-se desta formalidade, decla
rando-se nella o nome do membro da. Commis ão que a não assi
gnou e o motivo.

Art. 74. Qualquer deliberação que se haja de tomar antes de
constituidas as Commissões pertence ao respectivo presidente;
comp3tindo á Commissão as que se houyerem de tomar <lepois
de organisada.

Art. 75. As denuncias, queixas e reclamações contra a quali
ficação só serão admittidas e assignadas, quando forem acompa
nhadas de documentos justificati\'os.

Art. 76. Não poderão estar com armas as pes:>oas, que assis
tirem aos Íl'abalhos eleitoraes.

Art. 77. A policia das sessões competira excl uEi vamente aos
presidentes das Commis ões, que deverão exigir a maior Ql'dem
das pessoas presentes, podendo fazer retirar de autoridade pl'O
pl'ia, ou por meio <le força que requisitarão, toda aquellas que
de qualquer modo perturbarem n. marcha e solemnidade dos
trn.bal hos.

Art. 78. E' absolutamente prohibida a presença de trop:1, ou
qualquer outra ostentação de força militar durante os trabalhos
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aleitoraes 11 l1ma dl·tancia manor de quatro kilomatros do logar
em que se fizer a qualificação ou revisão.

Salva-se o caso de perturbação da ordem publica, devendo
então ser a fOl'ça. requi itad(\' por e~cripto assignado pelo Presi
dente e mais membros das Commissões.

Art. 70. O trabalho eleitoral prefere a qualquel' 'outro serviço
publico.

Art. 80. Ficam revogadas tod~ as diSposiçõ~m contrario.
~z.'~ LA ~~~

~d"d'\:At'

AVI 'O DE 5 DE MAR.C') 'DE 1801

Resoh'e dll\'ida.~ sobre o proce so eleitora.l.

I" secçlo-Ministerio dos egocios elo.Interior-IUo de.Janoil'o,
5 ele março de 1891.

O lo juiz de paz da fl'eguezia ele S. Pedro e S. Paulo da, Para..
hyba do Sul consultou:

1.0 Si, feita w designação das vagas eleitoraes, de accordo com
o art. 14 do regulamento annexo ao decreto n. 511 de 23 de
juuho da l890, em edital com o prazo de 30 dias, pàde o pre.i
elen le da Intendencia l\lunicipal, depois de deccorridos este;;,
fazer allorações designando outros edificios para ne lles servirem
as respectiva mesa ;

2. 0 Si podem ser membros das mes'lS eleitoraes e votar peranto
ellas eleitores residentes e Ijualificados em districtos vizinhos;

3.° Si os eleitores de territorios desmembrados devem votal'
peran te a mesa resp'3cti va ou (Jeran te a em que j it votaram na
eleição para o Congresso Constituinte.

Declaro-vo , para o f(\'zerdes constar ao mencionado juiz de
paz:

Que nada se oppõe a que o presiden te da intendencia designe
outros edificios para a reunião das mesas, desde que haja nece
sidade de tal alteração, comtanto que esta se torne publica l\té
5 dias anles do da eleição, nos termos do art. 10 do citado re
guiamento;

Que o art. 35, 2' parte, do mesmo regulamento, abrindo ex
cepção para que o meslrio vote em logar diITerente da
quelte em que foi alistado sàmente no ca o de ser chamado
para servil' em secção diver"a da StHI. ppr se achar o di,tricto
dividido em secções, exclue a itléa de que o eleitor Je um dis
tricto possa naquella qualidade funccionar em outro;

Finalmente que o eleitor sà pode vot.ar no di tricto e secç:io
em que tiver sido alistado.-Jotio Barbalho Uchôa Cavalcanti.

SI'. governador do Estado do Rio de Janeiro.

oAAA:P.:AN'I:P
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DECRETO N. 10 - DE 7 DE MARÇO DE 1891

Estabelece previdencias relativamente ao serviço do registro civil na Capital
Fedel'a!.

Art. 1,° J.?icam pertencendo aos pretore e respectivos escri
vães, logo que entrem em exercício, as attribuiçM3 que, na con
formhlade do regulamento annexo ao decreto n. 9886 de 7 de
março de 1888 e dos decretos ns. 605 de 26 de julho e 722 de 6
de setembro ào anno findo, competem DO Districto Federal ao
juiz de t1ireito da la varacivel, aosjuizes de paz e aos seus escri
vães relativamente ao registro civil e estatistico dos nascimentos
o obitos.

Art. 2. o Subsistem as disposições dos decI'etos citados na parte
em que se não oppuzel'em ao presente.

AVISO DE 16 DE ABRIL DE 1891

Declara qne deve continuaI' a ser observada a determinação constante do
adso de 12 de março de 1890.

Ministerio dos Negocios do Interior _la secção - Rio de
Janeiro, 16 de abril de 1891.

O decreto n. 119 A de 7 de janeiro do anno passado, estabele
cendo a separação da igI'eja e do Estado, determinou no art. 6°
que o Governo Federal continuaria a proveI' á congrua-susten
tação dos actuaes serventuarios do culto catholico.

A' vista desta disposição, e considerando:
1.0 Que o intuito do Governo, mantendo a congrua de taes

serventuarios, foi o de evitar-lhes a contingencia de fica,rem
pI'ivados dos reditos aunexos aos seus beneficias, harmonizados
aesta fórma os interesses sociaes com os direitos adquiridos de
estabilidade, oriundos da natureza do cargo ou fundados nos
titulas de nomeação, nos termos do aviso-circular deste Minis
terio de 12 de março do anno passado;

2,° Que os referidos serventuarios eram até então considerados
funccionarios publicas; e pois, o acto do Governo Provisorio
tem o caracter de uma pensão concedida a ceI'to numero de
cidadãos, que ficar"m assim equiparados aos outros pensionarias
do Estado.
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Declaro-vos, para os fins convenientes, que deve continuar
a ser observada a determinação con tante do citado aviso-eir
cular de 12 de março do anno findo.- João Barb'llho Uchôa
Ca1lalcal1ti. - Ao Sr. Ministro de Estado dos Negocios da
Fazenda.

Deu-se conhecimento, por circular, aos governadores dos
Estados.

.àviso de 12 de março de 1890 a que se refere o anterior

Declara que só deve elfectuar-se o pagamento das cangruas, ordenados e
gratificações aos actuaes eonegos, dignidades e mais beneficiados das ea
thedraes. dos vig.u·ios eollados e dos encommend"dos durante o prazo das
provisões.

Mioisterio dos Negocios do Interior - 2a secção -Rio de Ja
neiro, 12 le março de 1890.

Em consequencia do decreto n. 119 A de 7 de janeiro ultimo,
que in tituio plena. liberdade e igualdade de todas as confissões
religiosas, cessou para o Estado o encarg-o de prover às despe
zas do culto, salva a disposição do art. 60

, l'estr'icta, pelo intuito
que a dictou, aos actuaes funcciooarios ecclesiasticos que tinham
direitos a lquiridos de estabilidade, oriundos da natUl'eZi1 elo
cargo ou fundados no t:tulo ele sna. nomeação.

Nesta conformidade, só deve errectuar-se á custa dos cofres
publicos o pagamento das conD'l'uas, orden Idos e ~l'atiticações

dos conegos, dignidade!.! e mai beneficiados das catnedraes, dos
yigarios collatlos e dos encommendados em data antel'ior iquelle
decreto, Jurante o prazo das provisõe::>.

O que vos d clal'o, para o fazerde constar ii. The~ouraria de
Fazenda, em relação aos actuaes sel'ventnario' das dioceses de
1arianna e da Diamantina, que e acharem na, condições men

cionadas.
Sanele e frateroidade.- Jose Cesal-io ele Faria Al1lim.-Sr. go

vernador do Estado de Minas Gemes.
- Expediram·se avisos no JUesmo sen tido ao' governadores

dos demais Estados e aos prelados diocesanos.
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AVISO DE 23 DE MARÇO DE 1891

Do lar:t quo <10\'0 sel' permitti<lo o u~o de titulo e condecoraçõe ,ate quo
POI' acto interprotativo do poder compotonte o contral'io seja detormi
nado.

Ministerio dos Negocios do Interior - Rio de Janeiro, 23 de
março de 1891.

Enl soluç..'io á VOSS1. consulta. ácerca. U.1 iotelligeocia. qoe na
pratica, se deve dar ao art. 72, § 20 da. Coostituiçlí.o, caoe-me
declarr..r o ~eguiote : .

O refel'ido artigo da Coost;toição não poue deixar de entencler
se á luz dos principios fundamentaes de direito, que preexistem
a todas as disposições legaes,

Um desses principios é o da não retro~ctiviLli\de das leid,
segundo o qual ellas não se applicam aos factos anteriores e
cooformp.s ás disposições que antes os regiam - Leges et consti
ttltiol~es (uttlris certtlln est dare f'urmam 7legoliis, 7lon ad {acla
prceterita ,oevocari.

E si, agsim, a lei não dispõe para. o pussado, principio tutelar
nuoca esql1eciLlo na legislação do.> povos cultos, o referido
art. 72, § 2°, não admit.tinelo Joros de nobreza, extinguiodo as
ol',lens lionorificas e titulos nobiliarchicos e d coo~elho, nüo
abrange os que foram conferidos em vir'tude de lei anterior,
legitimamente auquiridos e incorporados aos direitos dos que os
possuiam,

PorhtOto, nlo se podem julgar cassadas e abolidas as distin
eções honorificas concediuas por poder competente e conforme ao
regimen legoal que vigorava ao tempo da concessão dei las.

Nem se diga que a Constituição, não respeitando as instituições
existente;, destruindo para reconstl'uir, cl'eando e de novo de- J

terminando o que tem por melhor, ~em attenção ao que se acha
estabele::ido, não resp~ita, não conhece direitos adquirido".

:5i [1, retroactividade se da quanto ao que intimameole se
prende á. organização politica, quanto ao que é fundamental,
N!alivo á3 instituições politicas constiltl'il)as, ou á forma de
govel'Oo, tlistineção de poderes, seu funccionamenlo, relações
de dil'eito entre :1 autol'idade e o cidadão, soU're, entt'etanto,
limitação qn l!ltO ao qne se riJfel'J as leis politicas instituitivas, na
phrase dos publicistas ás que regulam as inslituições organicas
secundarias, dependenles ela Constituição, mas disliocta , neces
sarias p~lra o desenvolvimento de seus principio fundamenlaes,
pUl':1 o jogo e fun~ção do systema politico adoptado. Estas como
leis politicas derivadas e circumstanciaes, obedecem ao principio
geral de direi to, que _e firma. nno razão e ampara legitimos
interesses da sociddad : nOI1 placet jaiJus íl1 legibus.

Assim que, não se tratando do que é fundamentalllno Consti
tuição (fól'ma de governo, exel'cicio dos poderes publicos, ga
TlHltia individnaes), é rcrfeHaplepto cll.piUI1 !10 não r tl'O[lcçiíO,
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A ConstiLuição vem encontrar uma sociedade organizada, ci
dadão no exercicio e gozo el direitos adquirido .

E si transfol'ma o sy tema de governo, si modific[l, e altera
proCundamente as conwções de exi 'tencia politica da Nação, não
se podera considel'ar forçosamente supprimielo por ell<1 o gozo
de uireitos, legitimamente adquiridos, cujo exercicio não é in
compativel e póde perfeitamente coexistir com as novas con
dições e normas estabelecilbs.

As di tillcçõe", titulos e condecorac;õe concedidas no regimen
constitucional aholiuo, reprasentam o patl'imonio honol'ilico
atlquirido pelo cidari:lo á cu'ta de seu trabalho, ele seus serviços,
de eu patriotismo.

A ~açiio, por seu orgão - o governo - os recollheceu e
apreciou galardo:lDdo·os.

E a llova fÓl'ma de goverllo pÓde bem subsistir, sem con
tr.ldicç1io e em pI'ejuizo, selldo respeitados esses titulos e dis
tincc;õesjá conceJiuos.

Não repugna à Republica, nem faz periclitar a segurança do
Estauo, a. p l'missão de continuarem elles <1 seI' usado pelo que
encontram !li'so 110nl'oso testemunho de serviços prestados,
lJomellagom ao patl'iolismo, ás iencÍlt, ao merito.

E tanto II sim é, que na Republica Franceza existe a ordem
1l0ll01'itica da Legião de lIoura.

Entro nó, no l'e"'illlen provisol'io, antel'ior ti, aciLml Consti
tuiçiio, conCedu-se ao cl18Ce uo Estado o titulo do « Generalissimo)
e foi cr~ada a ordem de Colombo. (Oecl'eto n. ,150 ue 6 de junho
de 1890.)

Depois, qut,lquer (/1..e seja o conceito que se ligue a titulos de
ordens hon')I'ilica ,a pe soas que com elle" foram condecomdas
usaram-os em yir-lutle de lei existente ao tempo em que os rece
bel'um, e portanto esse uso coo tituia um dil'Oito sau. E a pri
yaç[í.o do diraito não se presume niio se estabelece por mera
<leducçõe ou conjecturas, deve ser eXI re 50. e formal.

Accresce que não ha no a1't. 72, § 2°, penalidade c~tabelecida

contra o~ que usa.rem de seus titulo, o flue é mais uma 1'J.zão parJ.
se en tender qUe tIl di posição só prolJi bc nova conces ão delles.

E e sa penalidade não teria ~ido esquecida, si outra 1'os e a
mente do legislador, como não 11113 e capou no cnso do 0.1'1. 71
§ 2 b, bem como no 11..1'1. 72, § 29, que estabelece a pena de
perda dos uireitos p)]iticos aos que acc~itarem condecorações
estrangeiras.

O facto de I1:),Vel' cabido na di-::ussâo deste objecto no Con
gresso Constituinte emeuda declal'ando S:llvos os dil'eitos adqui
rido. não póde ser arlduzitlo como valio o argumento, porque
es a emenda er,~ inutil por sua pl'opl'ii1 natureza c por declarar
a Con tituição em outl'apal'to que a- leis uão retroagem. PelQ
)11eSmO moti vq tbil'am outras emendas.

Pelo q~e cOl}ceppe aO (tj~~iHcl:iyq (~ft qu lHn.rn os (}[V1etq ~
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exercito, convém não perder de vista que elles representam uma
vantagem que lhes foi garantida no acto de assentarem praça e
que influe nos incidentes da vida militar j constitue, por assim
dizer, uma condição de contracto, estipulada de accordo entre
aquelle que pre ta e aquelle que acceita os serviços, e não
pMe ser rescindida á vontade de uma das partes.

Que se não concedam novas distincções como esta, compre·
hende-se, aos que vierem alistar- e j ma é de rigor logico e
juridico mantel-a aos que a adquiriram, aos que receberam-a
quando con trahiram a obrigação do serviço e contaram com olIa
ao contractar esse serviço.

Tampouco é de razão considerar extinctas as condecorações
militares, ganhas á custa de sangue e arriscadissimos trabalho,
ao nobre in fluxo do ardor patriotico e acendrado ci vismo.

Seria hoje uma inqualificavel violencia despojar o soldado
daquUlo que se póde considerar o mais hooro o e qualificado tes
temunho de seu valor, de seu real merecimen to.

Accresce que ba razões de alcance pratico com relaÇ<'í.o a
titulos nobiliarchicos, para não serem de momento suppri
midos.

as relações commerciaes, por exemplo, ha seus inconveniente
na substituição do nome proprio ao nobilia,rchico, e um ca o é o
da obrigação contrahida sob este, vindo a tornar-se exigivel sob
outro differ0nte, aléÜt da desvantagem da diversidade de firma
da assignatura de uma mesma pessoa na correspoodencia, mer
cantil.

Na ordem civil a mudança de nome, pelo ai.Januono do titulo,
póde trazer tambem prejuizo.

Além disso, prohibido o uso das condecorações e titulo, fóra
preciso cassar as di tincções desse genero dadas a altos Cucc:o
narios e notttVeis cidadão tle naÇÕes estl'allgeiras, por serviço,;
prestados á noss'l. patria, o que seria do p 'simo etreito.

Mas a Constituição mesmo nos esta indi ando a intelligencia
que se deve dar ao art. 72, § 2°.

Entre os ignatarios desse documento politico figuram repre
sentantes que assignaram-se não por seus nomes,. mas por seus
titulos, conservando-os assim, sem embargo do disposto do a,rt. 72
§ 20, o que não teria log"r e a Mesa do Congresso não con
sentiria, si acaso a suppressão dos titulos ::se dcvesse entender
tnmbem com relação aosja usados.

E i to, póde-se con::siderar interpretação al1thentica- jus esse
interp"etare cujus est codere le.Qem.

Parece, em conclusão, que deve ser permittido o uso àe
titulos e condecorações, até que por acto interpretativo do poder
competente o contrario seja determinado. - Joc/,o Barbalho
Uchôa Cavalcanti.

Ao Sr. Ministro de Estado àos Negocias da Guerra.

-
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DECRETO N. 3 - DB 28 DE ní"ERBInO DE 1891

Deelat'a de fe.la n,ei n,) o dia 21 de fevereil' , ,bla da pl'omu)ga~,,~ da
lei Const:lucion'),

O Pl'esidcnte da Republica do" Estados "C"nitlos tio Brazil :
Faz saber a todos os cidadão brazileil'os qne o Congl'.:lsso a~

cional resolveu declarar de festa nacional o dia 24 de fevereiro,
commemorativo da pl'oll1ulgação da Constituição da Repu1Jlica"

DECRETO N. GOZ - DE 24 DE JULTlO DE 1890

E tabelcce o pl'oceSSo pam as uesnpl'opl'ia~,ie" pOl' utilidade municipal n:t
Capitnl Fel!el'nl.

Art. 1.0 A's desapropriações por utilidade publica municlp:tl
na Capital Federal, uma yez legalmentc decretada, applical'
se-hão as disposições do regulamento annexo no C!ecI'eto u. 1664
de 17 de outubro de -18-5, com a seguiute alteração:

O quinto arbitro a que se refere o art. 4' do cilallo decreto
será nomeado pelo juiz perante quem cOl'rer o pl'ocesso da cl.:ls
apropriação .

Art. 2.' O presente ciecl'eto não comprehende ns desapropria
ções de quo tratam os nrts. 2l a 25 da lei n. 3396 de 2-1 de
novembro de 1888, as qnaes con tionarão a reger-se pelo llis
posto oa mesma lei.
, Art. 3.' Fica derogado o decreto leg-i lati vo n. 353 de 12 de
Julho de 1845 D<\ parte concel'oente iL deoapl'opriação pOl' ulili
dp.de publica municipal, e revogam-se qnae quer outl'as (lispo~
slç'õe om COO tl'ario.

33
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:MINISTERIO DA JUSTIÇA

DECRETO N. 416 - DE 22 DE MAIO DE 1890

Exime a Intendencia Municipal da Capital Federal do pagamento de custas
dos processos em que decahir o promotor publico ou a que forem con
domnados os prosos pobres, e dá outras providencias.

Art. 1. 0 As multas que, em virtude da legislação vig-ente,
eram arrecadadas neste municipio para o cofre da Munimpali
dade, pas am a fazer parte da receita geral do districto federal,
e serão cobrada pelo Thesouro Nacional, excepto as impostas
por infracção de posturas e regulamentos municipaes.

§ 1. o A disposição gel'al deste al'tigo applica-se tambem ao
producto dos quebramentos de fiança, pa sando a ser feito o re
spectivo deposito no Thesouro Nacional.

§ 2. o Não poderão os juize de direito relevar, sinão até tres
dias depois de encerradas as essões do Jury, a, multas impostas
durante eUa .

Art. 2. o Fica exonerada a Intendencia Municipal desta cidade
das obrigações impostas pelo art. 307 do cocligo do processo e
art. 99 da lei de 3 de dezembro de 1841.

Art. 3. o A despeza que a mesma Intenclencia fizer para o ser
viço do Jury, nos termos do art. 287 do codigo do processo, será
previamente autorizada pelo Ministerio da Justiça e afinal in
demnizada pelo Thesouro Nacional.

Art. 4. o Nenhum n.::!.vogado poderá exercer a sua profissão no
Jury desta capital sem inscrever-se no Tribunal da Relação como
advogado do fôro criminal j e todos os inscriptos serão obrigados
a defimder os réos pobres, incorrendo na muEa de 20$ o que,
sem motivo justificado, deixar de comparecer ou fanccionar de
pois de convidado pelo juiz, a quem incumbe distribuir o serviço
com a devida igualdade.

Paragrapho unico. A importancia da multa imposta ao advo
gado que faltar, será cobrada executivamente e reverterá para o
que substituil-o.
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Art. 5. 0 Os promotores publicos e seu adjunto, 03 escl'Ívãcs
do Jury, os das delegacias e os dos juizos criminae', pel'ceberão
nesta 'capital os vencimentos declarados na tabella annexa a
este decl'eto.

§ 1. o Todas as custas actualmente contadas nos processos
policiaes e criminaes para. os serventuarios mencionados neste
artigo, serão cobradas pelo Thesouro como renda geral do dis
tricto federal.

§ 2. o Os juizes de direito dos districtos criminaes desta capital
designarão annualmente o escrivão que deve servir no seu juizo,
de conformidade com o disposto no 0.1'1. 82 do regulameoto de 22
de novembro de 1871, cabendo a gratificação do exercicio ao que
substituir ao designado nos seus impedimentos.

Art. 6. 0 Pelo producto liquido das multas e fianças que arre
cadar o Thesouro, conforme o disposto no art. 10, serão pagas
no fim de cada semestre as custas que dentro delte forem coo ta
das para os juizes e outros funccionarios não comprebendidos no
artigo precedente, nos processos em que decahir a promotoria
publica, rateando - se proporcionalmente o mesmo producto
quando for insutliciente para o pagarnen to integml.

Al't. 7. o Ficam revogados o 0.1'1. 47 do codigo do processo e
qualquer disposição em contrario.

Tabella dos vencimentos dos p,'omoto,'es, acljwltos, escriviies dos
delegados e escrivães dos juizes cl'iminaes, a que se re{el'e o
decreto n. 4.16 desta data.

Ordenado Gratillcação Total

2 promotores ..•...... 2:800$000 I :400. '000 8:400..000
1 adjunto ............ 1:000· 000 500."000 1:500'000
5 escrivães dos dele-

gados............ . 2:400'000 1:200. '000 18:000S000
2 escrivães do Jury ... 2:400$000 1:200 '000 7:200$000

10 ditos dos juizes cri-
rninaes. " ........ 800S000 400"000 12:000 000

47:100.000

- -
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DECRETO N. 1065 - DE 22 DE NOVE)IBl'tO DE 1890

:\Ianda commetter as funcções dos auqHores de guel'rn e Illarinha a autoridades
independentes do Ministel'io da Justiça.

Art. loAs funcções de auditores de guel'ra e de marinha
serão exercidas por auLoridades nomeadas pelo Presidente da
Republica, sobl'e Il'oposta do minisLerio competen te para a
organização dos conselbos em que hajam C:e servir com as
prorogaLivas e vantagens detel'minadas nos decretos que os mi
nistros da guel'l'a e da marinha. ficam autorizéldos ft expedir.

Art. 2. 0 Os juizes de direito que actualmeute servem nús
cargos de auditol' de glle1'l'a e de marinha poderão seI' aposen
tados na orgaoização judicial'ia fedeml, nas dos Estados e na
desta capital; ou continua.r a. exercer as funcções de auditor
com os vencimentos que Ol'a. percebem : os que ficar'em em
disponibilidade vencerão o ordenado até à sua coUocação, de
conformidade com esta lei.

Art. 3, o Ficam revogadas as disposições em contrario.

DECRETO N. 1420 A - DE 21 DE FEYER~IRO DE 1891

Amplia aS attl'ibni~' os dos, Ilbstitutos rios juizes soocionacs cd,', ont"as P"o
videncias.

Art. 1. 0 Compete aos substiLutos dos juizes seccionaes, além
das attribuições expressas no decreto n. 848 de 11 de outubro de
1890, auxiliai-os nos actos pl'eparatorios dos processos crimes e
ci veis de sua. j urisd icção, não podendo, porém, proferir senten(.'.c'1.
deflnitiva., ou interlocutoria com fOl'ça. de defiOltiva, nem o des
pacho de pronuncia, salvo no caso de substituiç.."í.o plena em um
ou m,üs feitos.
Para~rapho unico. Do aggl'avo de despacho iuterlocutorio

proferiuo pelo substituto conbece o juiz seccional.
Art, 2. o Em ca os de urgen te diligencia ou de providencias

que não a.dmittam demora, podem as autoridades locaes, ill
ctependtmtemente de requisição da federal, estando esta ausente,
tomar e autorizai' as meclidas assecuratol'ias de direitos ou pl'e
ye,n ti vas de darono ou perigo iU1lUinente, participl1,ndo-o logo aO
JUIZ competente.

Al't. 3. o Revogam-se as disposições em contrario,
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DECRETO N. 1 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 1891

Providencia sobre a installação do Supremo Tribunal Federal e mais func
cionarios da justiça federal.

Art. l. o O Supremo Tribunal Federal se installaril. no dia 28
do corrente, á 1 hora tla tarde, no salão das sessões do antigo
Supremo Tribunal de Justiça sob a prosidencia interino. do pre
sidente deste, que fara perante o ministro da justiça a so
lemne prome~sa de tielmente cumprir os deveres do ca.rgo, e a
receberi1 de todos o outros membros do novo tribunal.

Art. 2. 0 Immediatamente depois da posse, os membros pre
sentes procederão, por escrutinio se reta e succes ivo, a eleição
do presidente e do vice-pre idente, finda a qual se suspenderá
a ses ão.

O presidente do tribunal fará, perante o presidente da Re
publica, a solemne promessa de fidelidade ii. Constituição e ás
leis, e a recebera do vice-pre idente.

Art. 3. 0 Empossados o presidente e o vice-presitlente, o tri
bunal passará a exercer as suas funcções na fórma da Constitul
ção e das leis, observando o regimento do extincto supremo
Tribunal de Justiça emquanto não organizar o seu, e guardadas
as disposições em vigor do decreto n. 848 de 11 de outubro e dos
arts. 2]8 a 221 do de n. 1030 de 14 de novembro de ]890.

Art. 4. 0 Instai lado o tribunal, o mini tro da justiça expedirá
ordem para a posse e exercicio dos juizes eccionaes e mais func
cionarios da j u tiça federal.

Art. 5.0 Teem competencia para dar a posse, recebendo o.
promessa le~al do cumprimento de deveres:

l.0 O presldente do Supremo Tribunal Federal a todas as
autoridades federaes da ordem judiciaria e do ministerio pu
blico j

2.0 O procurador geral da Republica a todos os procuradores
seccionaes ; .

3. 0 Os juizes seccionae:; ao seu substituto, aos oillciaes do juizo,
e, nos Estados, a todos os agentes do ministerio publico que com
elle servem.

Paragrapbo unico. Podem os governadores emposso.l' qualquer
funccionario federal, mediante requisição do respectivo minis
teria.

Art. 6. 0 Os feitos da competencia da justiça federal pendentes
de diverso juizo ao tempo da installllção do Supremo TrilJUnal
Federal, ou de cada um dos juizes seccionaes, serão remettidos
a jurisdicção competente.

Art. 7." Revogam-se as disposições em contrario.
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DECRETO N. - DE 7 DE MARÇO DE 1891

Dá providenoias para a inslallação dos Tribunaes e Juizos do Dislriclo Federal.

Art. 1.° A Córte de AppeUação e o Tribunal Civil e Criminal
se instaUarão no dia 9 do corrente mez, ás 11 horas da manhã,
cada qual sob a presidencin. intel'ina do mais antigo dos juizes
respectivos, que fara perante o Ministro da Justiça a solemne
promes a de bem cumprir os deveres do cargo, e a recebera dos
outros membros do tribunal a que presidir.

Emquanto outro logn.r não for desiO'nado pelo Ministro da
Justiça, o ]Jl'imeiro desses tribunaes se reunirá. no salão das sessões
do Supremo Tribunal Federal, o o segundo no edificio em que
funccionaffi os actuaes juizes elo commercio.

Art. 2.° No dia designado os membros presente~ ele carla tri
bunal elegerão, por escrutinio secreto e SUCCeS ivo, os presidentes
e vice-presidente.

Art. 3.° Na posse dos presidentes e elos vice-presidentes elei
tos, assim como na dos outros funccionarios da orJem judiciaria
e do ministerio publico, se observarà o dispo to nos arts. 32 e 33
do deCI'eto n. 1030 de 14 de novembro de 1890.

O pre iJente da Códe de Appellação empossará ojuiz dos feitos
da Fazenda ~lllnicipal; o do Tribunal ivil e Criminal, a todos os
pretores.

Art. 4 ° O Miuistl'Q d,t Justiça, ouvindo o pl'esiuente do respe
ctivo tribunal, l'arú. a di tl'ibuiçiio dos juizes pela' camaras, onde
servirão imlepeudentemente de novojuramellto ou compromisso.

Art. 5.° No 'lia. JO,uepois de empossado o presidente, cada um
dos tribllnnes 50 reunira pura delibel'al' sobre os dias das sessões
e audiencias geraes, organização da.s ca,maras, e elaboração dos
seus regimen tos, de conformidade com a lei organica; dovendo,
entretanto, no que for esta omissa, obsol'var as aisposições appli
caveis do regulamento de 2 de maio de 1874.

Art. 6.° O pl'esidente do Tribunal Civil e Criminal convocara
para o dia 11 o dous outl'OS claviculu.rios da urna dos jurados do
Districto Federal par,t procederem ao sorteio dos vogues que
teem de servir no corrente anno, na. conformidade de art. 45,
§ § 6' a 90 e al't. 210 do decI'eto n. 1.030 de 1890. Os vogaes se
rão em pos adas pelos pretores.

Art. 7.0 O;; tl'ibunaes, juizes epretores, queestivel'em mpos
sados, annuncÍ<trúo pela imprensa 110 dht 11 de~te lllez ou nos
subsequentes ú posse o lagar, dia e 110l'a das sessões e audiellcias
geraes.

Art. 8. ° Durante o corrente me7., emquanto não se installarem
nas suas respectivu.s pretol'ias, poderão os pretol'es urbanos e as
juntas correccionaes a que pre idirem funccionar no e:.lificio
denominado Forum.
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Art. 9.° Pari\, o primeiro estabelecimento o Minislro da Ju,"
tiça arbitrará, por conta do cl'edito concedido pelo art. 208 do
decreto.n. 1030, um auxilio não excedente a 1:009." para juiz de"
C;ól'le de Appellaçiio c procurn.lol' g-eral do 'di tricto, a 800. para
j:liz do. Tribunal Ciril e Criminal e ub-procurador, a 500" parn.
pretor, promoto!' e curador, ,. 200 pal'a adj un to.

Art. 10. Emquallto ni'Lo houver edilicio publico destinado a
pretoria, o Mini tro da Justiça madlLrá abonat' a pretor mbano
lOO. , e suburbano 50:" mensaes pelo aluguel do salão de snas
l1uc!iencias e sessões das Juntn.s correccionetes.

Art. 11. Pelo mesmo credito a que se refere o art. 0°, conerão
as despezas autorizadas pelo artigo precedente, e podora o Mi
nistro da Justiça fazer a acquisiçã de etlilicios, moveis e do que
for necessario á installação tlos tribullaes e juizos.

Art. 12. Até 31 de dezembt'o futuro o escrivães e mais offi
ciues do Districto Federal deverão ter proenchido os requisitos
legaes da lolação de eus omcios e p:tgo 03 rospectivos direitos,
ob pena ele suspensão.

1\1'1. 13. A Côrte do Appella<;iio exercerá. as mesmas allribui
ções da exlincta Relaçã.o quanto aos processos pendentes de sun.
decisão oujulgado' em outl'05 juizos do Districto Foderal, alé 10
do cOl'rente meil, e aos das ju tiças dos Estados do Rio do Janeiro
e Espirita Santo alé se instal1arem nelles os tribunaes da 2" in
stancia, salvo o pertencente á justiça federal e a seguinto dispo
sição.

Art. 14. O presidente Jo Tf'ibunal Civil e Crimina.l distribuirá
0S pt'ocessos civeis e commerciaes pendentes dos exti:lctos juiila
dos d, direito da. Capila.l Fedoral pelo conselho e camara 1'05pe
clivas que julgal'ilo em unira ou ultima instancia os que coube
rem em sua alçada, o om primeiea os oxcedentes dei la.

Os pro essas crim05 o cOITeccionaes SQt'ão submel Lidos ás novas
jurisdicçõ:)s, segundo a un. competencia.

Art. 15. Os pt'ocossos pondentes das extioctas'jllsLiças d par.
sorão t'emetti los aos cartot'ios das respectivas pretorias, afim de
serem contin u "dos pelos I t'etot'es c j un tas correccionaes, con rot'
me lhes competir. Dos recursos e appellações dos desp:lchoS e
sentenças que houverem proferitlo os juizes elo paz até la do
corrente mez conhecet'a o Tt'ibnnal Ch'il e Criminn.l.

Ar1. 16: O Mini~tro eh Justiça. Jará as in,;tl'ucqões quv fot'cm
pe~<,ssarias pat'a n. execução de. lei e desto c1ect'eto.

Art. 17. Revogam-se as disllosições em coo tt'3.l'io.

c
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DECRETO N. 107 - DE 4 DE A.BRIL DE 1891

Do 'iJna a 0",10"" da suiJ,;Lituil,ão dos pl'otOl'OS do Di,tl'icto 110110""1.

Artigo unico. O.> pretores do Districto Fe:\orJ.I et'i'í.o substi-
tuidos tio modo seguin te:

O tia primeira pretoria pelo dn, decima selim::t.
O tia segu nua pI'etoria pelo da deeima sexta,
O da tereeil'a J11'etori:1. pelo da decima qU~\l'ta.
O da qU:lI'ta pI'etoria pelo da terc3ira.
O ela quinta pl'eto.'ia pelo da sexta.
O da sexta pretol'ia pelo da. quiDtn,.
O da seti 11m pretoria p lo da oita.v::t.
O clit oitam pretol'ü1 pelo da. setima.
O da nona pretoria pelo dLt deci01a.
O dn. decima pretorh\, pelo lh naDa.
O da c1eeima primei r•• pretorin. pelo ela. decima segunda.
O da decima seg-undJ. pI'etorilt pelo ela decima primeira.
O di. decima terceirn. pretoria pelo da decima quinta,
O da. decima quarta pretoria pelo da, decim::t terceit't\,.
O da decin1::t quinta pretoria pelo da decima quarta.
O da. decima exta pt'etoria, pelo da pritneira.
O da decil11a setima pretoria pelo da s g'unda.
O da, deciou oiLav;t pretoria pelo da elecima nona.
O ela decima nona, pretoria. pelo da decima oitava..
O da. vi ....e ima. pl'oloria. pelo da. vÍO'esima primeil':\,
O da vigesima pI'imeira pretoria. pelo dn. vigesima.

A"ISO DE 16 DE ABRIL DE 1891

Doc1:ll'~ qU'lOS n' ntLl'ibui~·0' cUllul:üivas do~ pl'otol'es CO:\1 :1S nutol'i,ln les

11'licbes.

J\linderio dos Negocias di. Justiç,[l - 3" seCci\o - Rio de Ja
neiro, 1G ele abril de 1891.

Consultando o lo delegn.do de policia, como consta do vosso
ameio u. IG3 de 2 do cOI'rente mez, obre a eompetencia quo
0umulati .-amente com os pretores podem ter a' autoridades
policiae3 em materia crill1!nl.l, declaro-vos que, nos termos do
art. 51 do uecreto n. 1030 do 14 de novembro ultimo, ó foi
mn-ntida a, competencia das autoridades IJoliciae' para, cumula-
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tivamente com os lll'etores, fazerem corpo de delicto e auto
de flagrante, passando as outras attribuições, que lhes pertenciam
na ordem judiciaria, aos ditos pretores e juntas COITeCcioD'leS
(arts. 51 e 61 do citado decl'eto). - BantO de Lucena.

Sr. desembargador chefe de policia ela Capital Federal.

AVISO DE 13 DE :flIARÇO DE IS91

Pl'evalece o direito antel'Í.ol' para alienação de bens de il'oH\n,bdes at6 que se
tt-aduza em lei ordinnria o al·t. 7~ § 30 da Constituição.

!lIinisterio dos Negocio da Justiça - 2" secção - Rio de Ja
neiro, 13 de março de IS91.

Tendo as Il'mandades do Diviuo Espirilo Santo, do SanLíssimo
SaCl'amento da freguezia de Nossa Senhora da PilZ dos Afogados
e do Glorioso Santo Amaro elas Salinas dess:1. capi tal consullaelo a
esse governo si, independente da intervenÇc'lo dú juiz de capel
las, podiam vender alguns predios de seu patrirnollio para paga
men to de debi tos tiscaes e si, ó. vi ta do art. 5° do decreto de 7
de janeiro de IS90, continuava a competencia daquelle juiz pal'a
tomar conta as irmandades, declaro-vos, para lhe fazereles eons
tal', que prevalece o direito anterior, até qne se traduza cm lei
orclinaria o novo preceito contido no art. 72, § 2° ela Consti
tuição. - Bm'áo de Lucena.

Sr. governador do E3tado de Pernambuco.

AVISO DE 13 DE M.-\RÇO DE IS91

Prevnlece o dil'cito anleria.· quanto !L pt'cstação de cont"s ,hlS cOl'poraçúes do
mão-morta até que se traduza cm lci ol'dinari" o al't, 72 § 30 da Confltitu:~ão.

Ministerio dos Ne&,ocios da Ju~tiça - 20. secção - Rio de h
neiro, 13 de março oe 1891.

O juiz municipal e ele orphãos do termo de Juiz de Fóra, em
offlcio transmittido por esse g-overno a 1 de março do anno pa'
sado, consu I tau si a disposição elo art. 50 do decreto de 7 de ja
neiro de IS90, entre as restricções impostas ás corporações de
mão morta. e fabrica na administração tle seus bens, comprehende
a de prestarem contas ao juiz de capellas, ou só attinge a. facul-

c
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dade de adquirir bens de raiz, restricção já existente em legis
lação anterior.

Em respo ta declaro-vos que prevalece o direito anterior, até
que se trauuza em lei oruinaria o novo preceito contido no art. 72,
§ 2° eIa. Constiluição.- Barão ele Lucena.

Sr. governador do Estado de M.inas Geraes.

A VI O DE 31 DE MA RÇO DE 1891

Os bens mo\'eis, 1001110\'eis e semol'enLes d~s ordens regulares não poderão ser
nlien~dos sem Iicenç... do governo,

Mini tel'io dos Negocias ela Justiça - 2" secção - Rio de Ja
neiro, 31 de março de 1891,

No intuito de cohibir abu os, que chegam ao meu conheci
mento, e do acautelar os altos interesses que a lei tratou de
resguardar, declaro-vos que, estando em pleno vigor a lei de 9
de dezembro de 1830, a qual não se entende revogada pelo pre
ceito do art. 72, § 3" da Constitl:lição, emquanto e te se não tra
duzir em lei ordinaria, cumpre (jue façais aber aos tabelliães de
nota desta capital quo não podem lavral' escripturas ele venda
de bens moveis, immovci e somoventes do patrimonio das ordens
regulare sem exlJilJiç.'io de expressa licença [lo governo, na
fórma do artigo unico da lei citada; o que se lhes recommenda, ob
pena de sua immerlinta responsabilidade, além da de nullidade
dos contl'actos, - BCI/'llo de Lucena,

Sr, presidente do Tribunal Civil c Criminal.

AVIO DE 17 DE :'I1ARÇO DE 1891

Declat'a que em lodos o casos e 11 que o recorrenle no pedido.de graça não oin
gir-se a pedir olemenoia mas allegal' I'icio da sentença. ou do processo, cum
pre ,'e:r.eLtel-o P \l'" o l'ecurso de re\·isão" que inlerponha para o Supremo Tri

bunnll1edat'aJ.

Circul,lr - J\linisterio dos Negocias ela JUStiÇl - 2" secção 
Rio de Janeiro, 17 tI'3 março de 1891,

Attendendo a que, pelo decreto n. _8J8 tIe 11 de outu~ro de
1890, que organiza ajustiça federal, compete ao Supremo TrIbunal
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proceder á re.visão dos processos criminaes em que houver sentençn,
condemnr.toria, qualqner que tenha sido o juiz ou tl'ibun~1 jul·
gador j .

Que a pena poJerá ser paI' elIe relevada ou atlenuada. quando a
sentença revista Cor con traria a direito expresso ou ii. evidencia dos
autos j

Que, no caso de nullidade absoluta ou de pleno direilo, o roo
poderá ser submettiL!o a novo julgamento j

E que em acto de revisão é permitlido conheceI' dos Cactos o
circum~tancias que, não constando do procosso, sl?jam entrotanto
alJegados e provados peranto esse tribunal;

Dec1aro-vos que em touos os casos em l'Jue o recorrente, no
pedido de graça" não cingir-se a implora!' clemencia, mas ai legar
vicio dn. sentença, ou do processo, ou oITürecer qualquer defesfl,
cumpre remettel-o para .0 recurso de revhio que intol ponha
perante o Supremo Tribunal Federal. - Bareio (le LtlCeml,

r. governadol' do Estado de ...

oA:AF\:f'dô'd'I:At'

AVISO DE 12 DE l\lARÇO DE 1891

Declara que eonLinua a compclencia dos procuradore' liscaes par:t seren
ouvidos nos inventarios pOI' pal'le da Fazoada Nacional.

Ministel'io dos Negocias da Justiça - 21' secçã.o - Rio de Ja
neiro, 12 de março de 1891.

Suscitando- e duvida sobre quem deva ser o fiscal elos interes
se. da Fazend.1 Nacional n03 inventarias e attendendo á neces
sidade ele tal fiscalização e a que os inventarias e partilhas
passem aseI' fõitos pelos pretores e camara civil do tribunal
civil e criminal, competindo b.O juiz de secção proce'sal' e julO'ar
as acções que interessam ao fisco nacional, declaro-vos que c~n
linúa a competencia d03 procuradore3 tlscaes para sel'em ouviL!os
n03 in ven tarios em que for in teressada a F<lzelllla Naviol1al'
devendo o pl'ocurador seccional deCender 03 interesses delIas na~
acções proces adas O julgadas pelo juiz ele secção.- Barão de
Lucena.

Ao Sr. juiz de secção do Districto Feuera!.

r
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AVI"O DE 8 DE JANEIRO DE 1891

Resolvc duvidas soure a cleição de deputados c supplcntes da Junta Com
mercial.

lIinisterio dos Negocias da Justiça - 2a se ção - Rio de Ja
neiro, 8 de janeü'o de 1891.

Resol vendo as duvidas expostas pelo juiz de tlireito da 1a vara
da capital com referencia :1 eleição de deputados e supplentes da
Junt!1 Commel'cial clesse Estado, declaro-vos em resposta ao
olUcio n. 567 de 23 de outubro ultimo:

1.0 Que, embora não contemplados na lista respectiva, devem
ser admi ttidos a votar: os negociante~ estrangeiros matricu lados,
desde que apresentem carta ele matricula com a averbação, neUa
feita, ele terem acceitado a nacionalidade brazileil'a, e na fa,lta
desta averbação, o titulo ele eleitor ou declaração, perante a mesa
do collegio commercial, o que tudo sera consignado na acta da
elef(;'ão;

Os negociantes que se matricularem depois çla publicação da
lista, ü1.zendo- a menção de seus nomes na acta;

Os negociantes matriculados na Junta da Capital Federal com
domicilio nos Estados ele S. Paulo, Param'\. e Goyaz, provando
esta cil'cnmstancia, si não estiver averbada nas matriculas (.wiso
de 13 de setembro de 1890) ;

2. o Que, conforme a doutrina do aviso o. 172 de 23 de março
de 1878, o prazo de cinco annos de profissão halJituaL do com
mercio, exigÍlla pelo art. 15, titulo unico do Codigo Commercial,
deve ser contado da data em que o commerciante começou a
exerceI-a eITectivamente, ainda quando posteriormente tenha
deixado o uso dessa profis ão (aviso de 19 de outubro de 1890).

Sauue o fraternidade.- 111, Ferraz de Campos Saltes.

Sr, governador do Estauo de S, Paulo.

.,~

AVISO DE 16 DE ABRIL DE 1891

Resolvo duvidas soul'e a constituição das mesas eleitoraes dos coIlegios com"
merciacs.

Ministerio dos Negocias da, Justiça - 2a secção - Rio de Ja
neiro, 16 de abril de 1891.

Declaro-vosllara o fi1'1:erdes coustal' ao juiz de direito da
1" vara dessa capital, em solu~",to ás duvidas por eUe apresen·
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tadas em officio que acompanhou o desse governo n. 133 de
12 do mez findo:

I.° Que, no caso de faltarem até dous dos membros da mesa
eleitoral que tem de proceder a apuração das cedulas dos elei
tores do collegio commercial, deve o presidente chamar os
immediatos em votos aos elei tos para constituirem a mesa
definitiva, na conformidade do art. 90, § 2°, do decreto n. 596 de
I9 de julho de 1890, ou commerciantes elegiveis, si não for
passiveI aquella providencia;

2.° Que tem lagar a convocaçIío do collegio commercial para
eleger novos membros da mesa, si os eleitos em sua totalidade
ou maioria não comparecerem ou, comparecendo, se recusarem
a fazer o serviço que lhes incumbe.- Ba,'ão de Lucena.

Sr. governador do Estado de S. Paulo.

AVISO DE 15 DE ABRIL DE 1891

Declara que a Constituição não prohibe a precedencia das cel'emonias reliA
giosas matrimoniaes li celebração do casamento civil, como ostatuiu o de
creto n. 5;ai de 25 de junho do (LnnO passado.

Ministerio dos Negocias da Ju tiça - 2" secção - Rio de Ja
neiro, 15 de abril de 1891 - Circular.

Suscitando-se duvidas quanto á preceuellcia. de ceremonias
religiosas matri moniaes á celebração do casamento civil, declara
vas, pa.ra os devidos eJIeitos, que, nos termos dos §§ 4° e 7° do
art. 72 da Constituição, não se póde prohibir que taes cere
manias religiosas sejam celebradas antes de eífectuado o
casamento civil, como se determina no decreto n. 521 de 26 de
junho do anno passado, visto que seria inexequivel a imposição
da pena nelle estatuida, e mediante o processo que estabelece,
para o facto que deixou de ser delictuoso.- Barão de Lucena.

Sr .. governador do Estado de ...

=
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AVISO DE 31 DE DEZEMBRO DE 1890

Resol ...e dU'l'idas sobre a substituição do juiz de casamentos, quando este for
pal'cute dc qualquer dos conjuges.

Ministerio dos Negocios da Justiç!l. _211 secção- Rio de Janeiro,
31 de dezembro de 1890.

Conforme consta do vosso omcio n. 625 de 20 de novembro
ultimo, consultou o l° juiz de paz de Bragança. como proceder
quando tiver de presidir casamentos de parentes seu, visto
não exi til' na lei di po ição alguma a respeito.

Re olvendo a consulta, declaro-vo que, sendo o parentesco
do juiz com qualquer dos nubentes na linha ascendente ou des
cendente e dentro do 2° grao da col1ateral, deve o acto ser
1Jresiclido pelo seu immediato em votos.

Saude e fraternidade - 1I~. Fel'raz de Campos Saltes.
Sr. governador do Estado de S. Paulo.

AVISO DE 8 DE JANEIRO DE IS91

R commenua que nos assentos de casan.eutos se menCIOnem as declarações
relativas 11.0 estado civil e {, profissão dos conjnges.

Circular - Minislerio dos Negocios da Justiça - 211 secção 
Rio de Janeiro, 8 de janeiro de IS91.

Recommendo-vos a expedição das precisas ordens para que os
assentos cle casamentos comprehendam tambem as declarações,
relativas ao estado civil e â. profissão dos cOlJj uges, visto serem
taes declarações de grande interesse para os estudos demogra·
phicos,

Saude e fL'aternidade. - M. Ferraz de Campos Saltes.
Sr. governador do Estado de ....

AVISO DE 14 DE JANEIRO DE lS91

I esolve duvidas sobl'c o casamento de pcssoas em ilUmiuente pel'Ígo de viu:!.

Ministerio dos Negocios da Justiça-211 secção-Rio de Janeiro;
14 de janeiro de lS91,

Respondendo ao officio n. 133 do 4 de setembro ultimo, em
que solicitaes esclarecimentos quanto ao facto de se haver re·
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cusado o juiz de dil'eiio elos casamentos desta capilal a e[e
ctuar o casameo to de um individ uo que em immineo te perigo
ele vida sOb pretexto de não lhe terem sielo presentes os do
cumentos exigidos por lei, declaro-vos que os arts, 35 a 40 do
decreto n. 181 de 24 de janeiro de 1890 e art. lo n. 3 elo de
n. 481 de 14 de junbo do mesmo aTIno nenhuma duvida oft'erecem
sobre o caso em questão,

Suude e fraternidade.- M. Fer?"Ctz ele Campos SaUes.
Sr. gove1'l1ador do Estado de Sergi pe.

AVISO DE 14 DE JANEIRO DE 1891

Rcsolvc duvidas: i O, sobre o meio dc supp"ir 11. certidão de ohito do conjuge

falleeido ; 20, sobre impedimentos de casamento; e 30, soh,'e "encimentos dos

omciaes do L'egistL'o de casamentos.

Miuisterio dos Negocias da Justiça - 211. secção - Rio de
Janeiro, 14 de janeiro ele 1891.

Em solução às duvidas apresentadas pelo escrivão de paz ela,
l)arocbia de S. José do Norte, constantes do vosso olTicio TI. 5447
de 31 de ag-osto ultimo, tleclaro:

1. 0 Que, na impossibilidade de conseguir-se a certidão de obilo
ele um conjuge fallecido, póde esta sel' supprida por justificação,
como acontece com a certidão de idade;

2. 0 Que, jJl'ovada a falta de 1Iens 11ara se fazel' o inventario,
cessa a prohibição do § 90 do art. 17 do decreto n. 181 de 24 de
janeiro de 1890, para o viuvo ou villva casados novamente;

3. 0 Que, para os impedimentos do § lo do al't. 7° elo mesmo
decreto, a lei não estabeleceu dispensa;

4. 0 Que, de accordo com a doutrina uos avisos ns. 401 de 12
de julho de 1875 e 55 de 23 ue dezembro de 1887, os ofI:lciaes do
registro, quando convocados pelas partes para a habilitação de
que trata o ar\. 1°,_ fóra de seus cartol'ios - na cidade ou
villa, ou fÓl'a, mas dentro ela legua., teem direito aos emolu
mentos do art. 121 do reg'imento ele custas e tambem :lOS do
art. 122, quando fóra da legua e durante caua dia que accrescer
ao da viagem.

Saude e fraternidade.- M. Fe1'raz de Campos Saltes.
Sr. governador uo Estado do Rio Grande do Sul.
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AVISO DE 15 DE JANEIRO DE 1891

Declara competir ao presidente do Tribunal Superior a imposição da multa
estatuida no art. i05 ela lei n. i8i de 24 de janeiro de i 90.

Ministerio dos Negocias da Justiça -20. secção -Rio de Janeiro,
15 de janeiro de 1891.

Em re!lposta ao omcio n. 698 de 23 de dezembro ultimo, em
que consultaes qual a autoridade competente para a imposição
da multa estatuida no al't. 105 do decreto n. 181 de 24 de
janeiro do anno passado, declaro-vos que aos presidentes do
Tribunal Superior compete a imposição da muIta, depois do
proces o regular, na fórma das leis vigentes, precedendo queixa
dos interessaclos, verific.lda a culpabilldade do juiz.

aude e fraternidade - M. Ferra:; de Campos SaUes.
,'r. governador do Estado de S. Paulo.

AVISO DE 30 DE JANEIRO DE 1891

Dednra que ... " ne", filha natural não reconhecida por seu pai, não tendo
tutor bast, o oonsentimento da mãi, em'Jora esla Be ache actualmente
cusada com outrem que não o pai da menor.

Ministerio doS! ,'ag Cl q da Justiça- 29. Secção - Rio de Janeiro,
30 de jan~iro de 1891

Por estar de aceord) com a doutrina dos arts. 70 , § 10 e 18 do
uecreto n. 181 de 24 de janeiro de 1890, approvo o acto constante
do vosso offlcio n. 29 de 16 deste mez, pelo qual declarastes,
sobre con~ulh do e:scl'ivão do ,juizo de paz da Cotia, que sendo a
menor filha natUl'<'ü não reconhecida por seu pai e não tendo
tutor, basta, para casar-se, o consentimento da mãi, embora esta
se ache a'Jtualmente casada com outra pessoa que não o pai da
mesma menor.

Saude e fraternidade. - BarcYo de Lucena.
Sr. governador do Estado de S. Paulo.

3\
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AVISO DE Z DE FEVEREIRO DE 1891

Declal'a que não ba impedimento para o casamento entl'e tio o sobl'inha.

Mioistel'io dos Negocios da Justiça-Z" secção- Rio de Janeiro,
Z de fevereiro de 1891,

Em resposta ao omcio n, 12de 12 de janei':'o findo, fica appro
vado o acto pelo qual esse goveruo declarou, sobre consulta do
l° juiz de paz d(1 parochia de S. Francisco, qu • sendo o pal'tln
tesco entre tio e sobrinbil de 3° grao, nenhum impedimento havia
para casarem-se; devendo, porém, ser observada a disposição do
§ 3° do art. 58 do decreto 11. 181 de 24 úe janeiro de 1890.

Saude e fraternidade.-Barãa ele Lucena.
Sr. governador do Estado de Santa Catharina.

AVISO DE 18 DE FEVEREIRO DE 1891

Declal'a qu ÜO competentes para os nctos do casnmollto o juix de pnx e o
respectivo escrivão e pal'a o,. do re3istro cidl o escrivão privativo da sMe

da "arochia.

Ministerio dos Neg'ocios da Justiça - 2" secção - Rio de Ja
neiro, 18 de fevereiro de 1891.

Em solução á consulta feita pelo juiz de paz do 10 districto da,
parocbia de ::l. Francisco de Paula de Pelotlls, que só por lnter
mecllo desse governo devél'a ter sido encaminhada, declara-vos
qúdpara os actos de casamento são competentes o ,juiy, de paz e o
respectivo escrivão, em cada distl'icto, 'e pal'(1 todos os outros do
reg'istl'o civil o escrivão privativo da sMe da parochia, de con
formidade com o art. 2° do decreto n. 9886 ele 7 l~e março
de 1888,

Saude e fraternidade. - Bania de Lucena.
Sr. govel'oaelol' elo Estaelo do Rio Gl'ande do ::lul.
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AVISO PS 19 DE FEVEREIRO DE IS91

Declara que qnal1luer juil de casamentos tem cOOlpetencia no seu distl'icto para
presidir o acto do casamento, embora os nubenles ejam re idenles em outro
dislricto,

Mini terio dos Negocios da Justiça - 2a secção - Rio de Ja
neiro. 19 de fel'ereil'o ele IS91.

Cummunico-vo , pal'a o fazerde constar ao e cri vão de paz
lIa villa do Espirito 'unto da Morada Nova, em 1'13 po~t'\ h con
,ulta por 131113 dil'igida ao l\linisterio do Interior, flue os ca'3a
mentos executado no 20 districlo devem seI' iuclllido' na estati3
tic L dilql1ella villa, tIe, de que o referido di tricto esteja dentro
da rÍ!'cumscri pção da me ma villa' e que não sendo os Dubentes
obrigados a realizal-o perant~ o juiz do eu domicilio, qualquer
juiz de casamentos tem competencia no seu di~tricto para pl'e
sidir o ado, uma vez que os contrahentes residentes em outro
exhibam cel'tidão, de conrormidade com o art. 30 da lei n .ISI de
24 de janeiro de lS90, provando acharem-se habilitados nos
termos do art. 10, observado o caso do art. 40,

Saude e fraternidade. - BartLo de Lucena.
SI'. governador do Estado do Ceará.

AVISO DE 9 DE MARÇO DE le')~

Declara qne, eSlando o ad, 72, § ~o do. Constiluição dependente de lei ordiuo.ria,
devem continuar o funccionados fi receber os vencimentos taxados em lei

para os nclos do casamento civil.

Mini tel'io dos Negocio~ da Justiça - 2" secção - Rio de Ja-
neil'o, 9 de março de IS91.. 'I'

Em respo.ita ao vosso telegramma de 2 do corrente lUez non-
ultando si, à vi ta da dispo ição con titucional que e3tabelece a

gl'atuidade do casamen to ci vil, deve uspendec-se a cobrança dos
emolumentos ou ag-uardal'-se decreto e pecial. declilro-vos que,
estando o art. 72, § 4" da Cons(ituição dependente, para. sua
atractividade, de lei ordil1aria, que se,ia votada. pelo Po ler Legis
lativo, na su,\ TJroxima reunião, regulando ~ste serviço, devem
continuilr os funccionarios n. receber os vencimentos ta.,ac1os em
lei. - B01'ão de Lucena.

Sr. governadol' do Estado do Rio Grande do Sul.





MINISTERIO DA FAZENDA

EM 15 DE OUTUBRO DE 1890

Explica a inteUigencia do ad. 10 do decr~to' n'-..81iO dá:' 13 de_ outubro de 1890,
relativamente {, realização do oapltal ~eêessado pa.ra Be- conside'rarem consti
tuidas as sociedades anon)mas: .

Para evitar duvidas sobr~'a inteW-g-enciaç do utlcreto ~. 850 de
13 do corrente mez, art. lo, ql1ant0 a ··realiiação do capital das
sociedades anonymas necessario para se considêrarem constitui
das, releva declarar-vos que os 30 % alli estipulados refe
rem-se, assim ao capital primitivo das companhias, como ás ad
dições que ulteriormente for elle recebeodo, isto é, que, para se
haver por legalmente augmentado o capital nomi.nal de taes as
sociaçõe , cumpre que previamente se realize, em relação a cada
accrescenta,mento, a mesma· porcentag-em estabelecida a respeito
do capital iniciaJ.-Ruy Barbosa.- Sr. Director Geral do Con
tencioso.

DECRETO N. 1232 E-DE 31 DE DEZEUBRO DE 1890

Regularisa. a concessão de meio soldo ás familias dos oftlciaes reformados do
exercito e dá outras providencias.

Art. I. o As familias dos officiaes do exercito já reformados,
voluntaria ou compulsoriamente, em virtude do art. lo do de
creto n. 193 A, de 30 de janeiro ultimo, bem como dos que
vierem a ser pelo mesmo motivo, gozarão do meio soldo do
posto que adquirirem seus chefes por motivo de reforma.
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Art. 2.0 Igual favor é concedido a,s famiJias dos officiaes re
formados e as dos que vierem a reformar-se em virtude da facul
dade do art. 4° do mesmo decreto.

Art. 3.° E' extensivo o mesmo f<l.vor ás familias dos officiaes
já reformados em virtude elo art. 6° do citado decreto, qualquer
que seja o numero de annos de serviço.

Art. 4.° As familias elos omciaes etrectivos do exercito gozarão
do meio soldo elo posto que caberia a seus chefes si fossem re
formados no di t elo fal1ecimento, e segundo as leis vigentes.

Art. 5,°O meio oldo, ou sna pl1.l'tilha, serit distri buido l5e
gundo a lei vigen te,

Art. G.o Devem partilhaI' do meio solelo de seu, pais os filhos
maiores de 18 annos de irlade qne, por inca,pacielude physica ou
moral, não possam aelquil'ir os m,eios de subsistencia.

Art. 7, ° O aliciaI que se reformar em virtude do art. 4° do
referido decreto n. 193 A gozara bmbem de tantas quotas
quan tos forem oS annos de serviço que excederem de 30 I si for
general e de 25 si for omcial superior ou subalterno.

Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrario.

EM 4 DE DEZEMBRO DE 1890

Interpret,,, os "rLs, 159 e 160 rio decreto n, 310 rle 2 d maio de 1890 relativa
mente", especialização rle hypotheens,

Accuso recebillo O VOSSO officio de 12 de junho do corrente
anno, pedindo interpretação dos arts. 159 e 160 do decreto n 370
de 2 de maio ultimo, relativamente á especialização das hypo
thecas das mulheres casadas, dos menores e intel'dict.os e outras,
quando os immoveis deRignados forem insulIlcientes, não tendo o
responsavel outro'. • .lestes.

gm resposta, cabe-we declarar-vos: quanto ao art. J59, que,
ulIla vez j'ulgalla improcedente a especialização, ficam, ele facto,
as mulheres casadas, as menores e os interclictos com a sua hy
potheca legal sem elreito e par,) Jysaela, emquanto o respons:1veJ
não possuü' bens sufflcientes para cobrir li I'espollsabidade que
contrahe, e podeJ', ,julgada. por sen te]) ""a a especiaUzação, ope
ra-1'-se a iosc1'ipção. c/a qua.l dimilnam os efIeitos hypothecarios;
e quanto ao art, 160, que fi solução está no espirito e na lettra
desse artigo.- Ruy Bm'bosa.- Sr. Fiscal elo sel'viço de empres·
timos ii, Lavoura no Banco de Credito Real do Brazil.

-
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CONSULTA D ~ DIRECTORIA GERAL DE CONTABILIDADE
DO THESOURO NACIO AL

Obl'~ pl'ivil~gio de p:lssar procuri yões. - Despacho do :\HnisterÍo da Fazenda
publicado no DiarÍJ O/liCla! de 13 de março de 1 01.

Na repl'esentação da dil'ectoria gel'al de contabilidade do The·
souro Nacional, consultando, si a vista do al't. 72, § 2° da Con
stituição da Republica, continual'áo a produzir seus etreitos, nas
repartições de te rninisterio, as procurações de pl'oprio punho,
pas adas, ou que tivel'em de o seI', pOl' quem tinha a regalia de
fazel·o, sendo o caso regido pelo art. 83 da me'ma Constituição,
deu o SI'. Mini tI'O o eguiute despacbo:- Subsiste a pratica
actual, até que o Poder Legislativo regule esta materia, uma vez
que não póde o art. 72 da Constituição da Republica retrahir para
anniquilú.r direitos que se fundam em leis que a me ma Consti
tuição no art. 83 manda respeitar, até sel'em expre samente
revogadas j seudo certo quc a faculdade de üzer procurações de
proprio punho consi5te em regalia de direito privado, e não con
tl'aria o systema firmado pelo novo codi""o politico,
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